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rtto S-anto........................... 2·1'.2 

N. 3-Hi-L- Decreto de 29 de Abril de 1865.
Dá novos Estatutos ás Faculdades de 
l\Iedicina do Imperio................ 221 

N. 34-65.- Decreto de 29 de Abril de 48.~5..
Approva os novos Estatutos da Diblio-
theoa Fluminense. . . . . . . . . • . . . . . . . . . 255 

N. 3i-66.- Decreto de 8 de Maio de 486:>.
Altera o segundo uniforme do 4. • na
talhão de Artilharia. da Guarda Nacio-
ualtla P1·ovincia de Santa Catharina. . . 260 

N. 3i-67. ~ Decreto de 8 doe M_aio Lle i 865.-



-H-

Crêa um Commando Superior de Guar
das Nacionaes nos Mumcipios da Pura
byha do Sul c Petrupolis, da Província 
do Rio de Janeiro................... 26l 

N. 3168.- Decreto de 8 tle Maio de 1865.
Concede o uso tlc uma medalha ao 
Exercito sob o Commanrlo do Mare
chal de Campo João Propicio l\Jerma 
narre to.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 2C.2 

N. 3~69 .-Decreto de to tlc i\laio de 1865.
Approva os noYos Estatutos da Com-
panhia União e Jn(lustria............. 263 

N. :nio.- Decre:to lle 22 de l\Jaio de ·1865.
Dá nom organisarüo ú Commissão 
de mdhommentos • do material do 
Exercito............................ 270 

N. 3í.71.- Decreto de 3 de Jnuho de 4X6:;.
l\landa executar o Regulamento das 
sociedades ele crmlito real........... 271 

N. 347-1 A.- Decreto de 3 do Junho de ·1865.
Convoca a uom Assemhléa Geral or-
dinaria .. , . . . . . . . . . • . . • . . . . . . . . • . . . 281 

N. 3.~i'2.- Decreto de 6 de Junho de 1865.
. RevoO'a os Dcerctos n :• 1932 de 3 de 
OutuGro c 20:.13 de 21 de Kovembro 
de 1837, •... ,...... .• . • . . • . • • . • • . . 281 

N. 3173.- Decreto de 6 de Junho de 1865.
Concede ao Capitáo Joáo Ernesto Vi
riato de l\Icdeiros c John Witfleld pri
vilegio por tres mmos para procederem 
ú explt?ração das minas de ouro e ou
tt·os mmeraos nas Comarcas de Sobral, 
Ipú, Granja e Vieosa, da Pt•ovincia do 
Ceará, e nos lirúites desta com a do 
lliauhy ... , . , . , . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . 283 

N. 347L- Deoreto de i de Juhho de 1865.
Crêa o Oflicio de Escl'ivào Privativo do 
Juizo dos I<eitos da Fazenda da Pro-
Yinc\a das A lagôas .. , ...•..••.. , . • . . 285. 

N. 3&,7tJ.- Decreto de i de Junho de 1865.
Crêa o Offi,cio de Escrivão privativo do 
Juizo dos Feitos da Fazenda na Pro-
víncia do Pará...................... 286-

N. 3i76.- Decreto de 12 de Junho de 1865.
Extinguc o ESflUadrào de Cavallaria 
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H.'' 8 da Guarda National da Provinda 
de .Minas Geraes .... ,............... 287 

N. 3íl1.- Decreto de -1'2 de Junho Lle 1861L
Ct·êa uma secção Batalhão de Infanla-' 
ria do serviço activo da Guarda Nacio
llal, na Cidade de S. João d'El-Rei, da 
Província de Minas Gcraes.. . . . . . . . . . 287 

N. 3.í78.- Decreto de •12 de Junho de 1865.-
1\Jan~a o ordenado annual de 60$000 
ao C3rc1weiro da cntlt'!a da Yilla de 
l,ontc Nova, na Provinda de 1\Jinns 
Gerat>s. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . 288 

N. 3i79.- DL~creto de 12 dt) Junho de 1865.-
1\larea o ordenado annual de ,120$000 
ao Carcereiro Lla Cadêa da Cidade de 
Caruarú, naProvineia de Pernarnlmeo. 289 

N. 3480.- Decreto de i2 de Junho de ,186;).
AIIera o segundo uniforme do 1." Ba
talhào de Infantaria do sen il'o nr.livo 
da r.uarda Naeional da l't·oúnl'ia de 
S. Paulo............................ 989 

N. 3i81.- Decreto de 12 lle .Junho de ·18G5.
Aitt>ra os unifot·nws da primeira scr.
çiío de Batalhüo de Artilharia, 1.• c~ 
2.0 Batalhão de Infantaria do servif'o 
activo da Guarda Nacional da Provii'!-
cia do Rio de Janeiro... . . . • . . . . . . . . . 290 

N. 3482.-Decreto de 12 de Junho de 186!j,
Altera o art. t 3 do Decreto n. • 3.í53 de 
26 de Abril de t 865. . . • . . • • . . . . . • . . • • 290 

N ~ 3483.-Decreto d.e H de Junho de 186!j.
Desliga do Commando Superior da 
Guaroa Nacional dos l\lunicipios da 
!\lata Grande e annexos da ProYincia 
das Alagôas, subordinando ao do Pe
nedo da mesma Província, o Bata
lhão de Infantaria n.• 2·1 do servir.o 
activo ............................ :. 29·1 

N. 3.í8L- Dect·eto ele 46 de Junho de 1865.
Approva as alterações feitas nos Esta
tutos da Companlna de seguro contra 
o fogo- Interesse Puulico -, esta
belecida na Capital da Província da 
Bahia.............................. 292 

N. 3485.- Decreto de 21 de Junho de 1865.
Concede a William Gilbert (Ünly pri-
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vile~ic? pflr tlez nnnos _pm:n usnr_, IW 
l\IIllllCllJIO ncutt·o e Provmcw. do H10 _t]n 
Jnneiro, de um processo, de sua In
venção, destinuuo á pt·cparac;üo da 
turfa . . . . . • . . . . • . . . . . . . . . . • . . . • . • . . . 29:1 

N. :H86.- Decreto de 28 tle .Junho de 1865.
Amplia a tlisposi..:ão do art. 36 Lto De
ereto n.• 858 de iO de Novcmllt·o de 
18tH................................ 296 

N. :11187.- Decreto de 28 de Junho Lle ·186G.
Cri:'·a os Oflicios prin1tivos de Ofliciaes 
do Registro Geral.da~ Hypothee~s nns 
Cnpitaes dns Pl'onnews do Para c do 
1\laranhüo....................... . . . . 2!17 

N. 3\88.- Decreto tlc 28 de Junho tle H!6;J.
l'3Z extensivo aos iutli\·itluos, que eom
puzeráo as guami~ões dos navios _da 
esquadra, soh o commando do Vts
enndt~ cteTammnlnn\ o uso da metlalhn 
Cl'encla pdo Decreto n." 3Hi8, de 8 de 
Maio u\tiuw........................ 297 

N. :H!~fl.- Decreto tlc 8 de .Julho de 186!).
Designa o membro do Conselho Ins
pcclor e Fiscal da Caixa Economit'a c 
Monte de Soccorro, que tem de senir 
de Jlresidcnte c Vice-Presidente elo 
mesmo Conselho no impedimento 
destes ............ ; . . . . . . . . . . . . • . . . . 298 

N. 3-t-90.- Decreto de 8 de Julho de 1865.
Adia a Asscmbléa Geral tegislativa 
para o dia .t. de l\larço de 1866. . . . . . . . 299 

N. 3%-94.- Decreto de 8 de Julho de 1865.
Dá providencias para regularem-se, e 
dir1girem-sc os negocios do Estado 
durante a a•Jsencia de Sua l\lagestadc 
o Imperador em sua viagem ti. Provin-
da de S. Pedro tlo Rio Grande do Sul. 299 

N. 3492.-Decrcto do 8 de Julho de 1865.
Conccde o uso de mml Medalha ú Guar
nição que defendeu o Forte de Coimbra 
nos dias 26, 27 e 28 de Dezembro 
de 4 864-.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 302 

N. 3~93.- Decreto de 8 de Julho <le 18fi1>.
Marca o ordenado annual de 80HOOO ao 
Clfrccreiro da cnrlt·a da Yilla de Xiri-
riea, na JlroYincia de S. Paulo... . . . . . 303 



17-

\';". !1'1\H.- Decreto de R dt~ .Tull1n rlc IRti:i.
Marea o ordenado annunl do so~ooo no 
Carcereiro da cadt\a da Yilln de C<~-
conde, na Província de S. l'aulo...... 20:3 

N. 3i.\l;).-Decreto de 8 de Julho de 1s:;:_;.
l\1arca o ordenado anntJal de 80$000 i!O 
Carcereiro da cadêa da Villa de Bf'-
t.hlem, na Provincia dP S. Pa11lo...... :101 

N. iH%.- Decreto llc s de Julho •k IR(i:i.
Dú instrucçõcs para <~s J unt:-~s de Snnd ~~ 
elos Commandos SupcriorPs da t :u;u·da 
Nacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :;q l 

X. :Jí!li.-Decreto deRde.JuUw rlt\ ·!Rti:i.-
C_rêa mais uma f.!H~tpnnhi:~ lk lttl'<lllla-
rHl no Corpo Pohctal dn Cortn........ ~r~~~ 

N. :.HnS.- Decreto lle 8 tk Julho de 11-iG:i.
Approva a tarifa de passag·eit·os P 

mercadorias pam a noYa Esta\Jw dt· 
Yassouras na cstmda de f:·n" dt• 
D. Pedro li.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :ln;{ 

N. :1\.!)\l.-Decreto de 8 de .Julho rlP ll{ti:i.
Crt·a provisoriatnenlr. duns .lttnla:, dt• 
.Justiça 1\lililat·, uma na Pt'o\Íll('ia dt\ 
S. Pedro do Hio Grande do Sul, e outra 
na de Mato Grosso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10\l 

N. :J:ioO.- Decreto lle 10 de Julho de 1Hii:i.
Conccdc a Luiz da Hoeha Dias pri ri
kgio por dous annos para explor;H' 
as minas de eohrn c outros mincrnt'S 
na Comarca <la Car;ltoeira, (\a Prm i1wia 
da Bahiu,....... ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . :J I o 

i'í. :1:jOI.-Decreto de 10 de Julho de 1RG5.
Concede a Joüo Frllneisco dos Santo:> 
privilegio por dez annos para usar no 
Imperio da descoberta que dcdat·ou 
ter feito rlo vegetal, conhecido pelo 
nome_ de carrapicho, cujas fihens st~ 
nrestao ao fabrt~O de leCillOS e trnha-
hos de cordoana .•.....•......... _. :112 

N. 3302.-Decreto de 10 de Julho de 1861.\.
Concede á Companhia l\leritn <le tt:1Yt'
gação por vnpor estahelecilla na ri
(lade de Jaguarào, da Província dtl 
S. Pedro , a necessaria au lt'>risac.iío 
para funccionar, e npprom os rcsprc-
ti,·os Eslntutos...................... 11:1 

l:I;OII'.E Jl.\S LEIS 1'.\IIH~ IJ, ISii:í. 
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N. 330:3.- Decreto ÜP IH de Julho de 18G:i.
Tt·nnsfcre ao Estado o re!'.lo das neç1ics 
da Companhia da estrnda de ferro de 
D. Pedro Il....... .. .. . .. .. .. .. .. . . 325 

N. !fj03 ,\..-Dcerelode27lle.Tulho de 1865.
AitP-nl. o scgunclo uuiformc do decimo 
seg11ndo 11nln I hil.o de Infantaria da 
<;1iarda Nacional d:t Provinda do Hio 
rlc .Taneim.......................... 32G 

X. !l1i03 11:.- Occrclo dn :n d<~ .Tu lho de ·186:).
AIInn o nni(nrnw dn JH'itnciro Hata
lhilo ela I'Csena dat'itwrdn l\adonn.l da 
Prminc.ia do Hio de .Jm1ciro.......... 327 

N. 3:;oL- Decreto dn 1 d<~ Agoslo de ·IRG5.
Dcclara em vig·or vs disposir,ües do 
Drnct.o n.o 3371 de 7 de Janeiro do 
COI'I'entc mmn...................... 328 

N. 330:i.-Decrcto de l de Agosto de 18G5.
J~qui.para os COI'!lOS vohmtarios da. 
nuarda Nncional nos Corpos de Yo-
luntarios da Pat1·ia................ 329 

N. :1306.- Dec1·eto de 4. de Agosto <le •ISG5.
Dú nlgumas proYidcndns pnra o scr
Yi(:o da Guarda l\aeionnl em tempo de 
:~llt~\Ta • • • . • • . • . • . . . . . • . . . . . • • • • . . • • :l30 

N. 3Y';.- Decreto de :!0 de ,\gosto de 18G:L
Applicn aos i\Iuni.dptos limitrophes 
com a Província de Mnlo Grosso o llc..: 
ereto n. • 2029 de 18 de Novemhro de 
18i>7 r1~lalivo ú Guarda :'\acionai das 
Ft·onleints do Impcrio....... . . . . . • 331 

N. 31i08.- DefTelo de 30 de~ Agos11il de ·18GiL
Concedc aos Gnardns ;'l!acionaes desig
nados pnrn o serviço de g·uerrn os 
mesmos faYon·s concedidos nos Yo-
lunlarios da Vatria. . . . . . . . . . . . . . . . . . 33! 

N 3:.>00 .-Deereta de G de Setc~mbro de 18Gi.i.
Ordena rrue a dcl·lnraçiío exi.g-ida pelo 
ar!. 2. 0 da Lei n.o I O\H3 de ·I O de Setem
bro de 1860 seja l'elta prwnnlc a Cnmam 
l\lunicipal do l\luni.cipio, onde tiver 
domicilio a Brasileira que, casada com 
estrangeiro, quizer recobrar sua con-
dição de nrnsileira.................. 333 

N. 3G I O.-- Decreto de G dn S1~lmnhro de 186;>.
l'rorna:a por dnn~ <lllíl:>•: n prnzo nwr-
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uulo no art. G.• ÜllS Eslatul.os da Com
panhia de carris de ferro do Janl~m 
Botanico para a conclusüo lln.s respec-
tivas obras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 333 

N. 3G li . -Decreto de li de Selclllbro de I 81.\3.
Proroga por seis mczes o prazo de 
um mmo marcado na cotlllil·:io L" do 
Decreto n." 32\H) de 10 de ,\gosto d" 
mmo passado para o comet,;o da mwc-
ga\:üo por vapor no rio Piralty....... 331 

N. 3312.-Dect·eto de ü du St~lcmhro de 181.\3.
Transfet·c ao üominiu 1lu Estado a pt·o
pricdade do ramal dos l\lacacos tta 
estrada de feno de D. Pcdl'o II...... 3:J:J 

N. 3513.-Dccreto de -1'2 dcSelemhro de 181.\5. 
- I~enta do rccrutatuento c do servin.J 
da Guarda Nae!Pna! ;:•J U1nrdu ~'·•··ii)
B?l que der por s! \mraservil' uu E<.<·J·-
etto UlilU {WSSOll llOI!Pü..... . • • • • . . :J:lG 

N. 351 i.- Decreto de 20 de SelcJnhro de ·l81i:;. 
- A ppt·oya os Dcnt~los 11 .'' ;l:iO l, 3:i!l'i 
c 3GOI.i de.\.. de Agosto ultimo, eouteudu 
providcncins pro\·isorialllCJJte dadas 
pelos l\li11islros c SC!'I'e!arios tk Es-
tallo das dill'erelllcs l't~parli•.:•'íes...... :337 

N. 3G·I5.- Decreto de 20 d1~SclellllmJ de IH():;. 
- Crêa uma medalha cornmenwrnr;, :1 
do rendimento da Divisão do E· •, ·• 
da H.epu!Jlica do Parnguay, que 
pava a Vllla de Uruguayaua...... 3:3B 

N. 35'16.- Decreto de 30 de Setembro du ·11-l:i:i. 
- Deelara s~m clfcito os arts. l.i. 0 do 
Deereto n.• ;nos, e Hi do Decreto 
n.o 330\J de 11 de Setembro de IRUL. :l3!> 

N. 35! 1 .-Decreto de ;!O de SPlemht·o de ·I HG:í.
Elcva ú categoria de Be~ lalbiio a primei
ra Companhia avulsa de Inl'antaria da 
Guarda Nacional da l'roviucia llo Parú. ;J\.1) 

N. 3518.-Decreto de :lO deSetcmhro tle ·IHiiii. 
-l\Iarca o ordenado annual de HO.~oon 
ao cm·ccreiro da cndt~a do l'nsso lk 
Camat·agii.Je, na l'roviucia das .\Iagôa~;. :Ho 

N. 3319.- Decreto de 30 de Sele:mbro de IHii:i. 
-Altera a lnllella dos llebpadtos Lule
gt·npltil:os quo hnixou cotn o llPI'I'Plo 
11." J!SB tl·~ /') de J uull•.J ~k 18f.i í. . . . . . 3 í I 
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N. 3:)20.- Dcer~lo de :lO de Scteml.Jro de 1863. 
- Concccle a Polycarpo Lopes de Leão 
priúlegio por tres mmos para explorar 
as minàs de cobre c outros mincmPs 
na Comarca da Chupada, da Pro~·iuda 
do :\lanmhiío.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • 31:1 

N. :ri21.- Decreto de 30 de Setümbro de 1865. 
-l'ermittc que a Companhia elo Quei
mado, cslnhdedda na Capital da Pro
vinda da Bahia, cuulittue a funcdonar, 
c ;.tp[H"Ovtl os respectivos estatutos... 3lG 

i\'. :~32.·1 & .-Decreto de :lO ek Setembro ele 
186:>.- Cum~cde ao Chcl"e da Esla~iio 
I•beal no l\lunidpiu da Côrtc a facul
dade de delegar a rubrica dos livt·os 
a fJHalqucr dos Jlrimeiros Escriptu-
ral'ios .............................. 31:1 

N. :.~:jzl U.- Decreto de~ :30 de Sctemht\ do 
1865.- Conl"crn novns allrihukt:3; ú 
l\Tcsa ele HntHla Pslnllckdda m) porto 
ck ltnjahy dil Província de Santa Cn
tharina paru o despacho dos navios 
nacionacs ou estrangeiros que condu-
zirem eolonos, e suas hag:\gcns. . . . . :ltR 

N. 3:in .- Denelo tlo 1.• de Ouluhm de 186:).
neüuz o Corpo de Estado Maior do 
2." classe... . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . • 311 ') 

N. 3323.- Decreto de 26 de Outubro de 1863.
Approva os Decretos n.os 3507 c 3508 ele 
30 de Agosto ultimo, contendo provi
dPIH"ins provisoriamente dadas pelos 
l\linistros e Secrelarios de Estado das 
ditTerente~ repartições. . . . . . . . . . . . . . 3~0 

N. 332-L- Decreto de 26 de Outubro de 1865.
A pprova o Decreto n. o 3513 ele • 2 de 
Setemheo ultimo, contendo providen
cias provisorimncnle dadas pelos l\li
llistros e Secretnrios de Estado das 
d ill(~rentes reparti~;õcs. . • • • . . . . . . . . . 351 

N. 3:.>2:j.- Dccr~.·to de H de !\'ovemhro de ·1865. 
- Crên uma cadeira de Instrucçiio 
prinwria do primeiro grilO para o sexo 
kminino na fregm•zia do Dhino Es-
!Jirito S;mlo.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3[)1 

N. :n2G.-- Decrf'to th~ 18deNovemhro de 186!i. 
- Crl-<.\ o Corpo t.k E~ti.\do ~laiur dt~ 
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Artilhariu, c l'l~dnz o rwssoal dos cor
pos de Engenheit·os Q de Estado Maiot· 
de t.• classe........................ 3;j2 

N. 3:il7.- Decreto de Hl dt~ Non~mhro de ·1865. 
-Concede mais 11111 anno de proroga
ç.iio Jo prnzo para começo dos tralía
lltos de prolongamento ua rua do 
Corlumc, em S. Christoriio, a praia do 
Sacco do Alfet·es....... .. . . . .. . .. .. 356 

l'í. 3:.it.8.- Decreto de ·18 de Novembro de I8G:i. 
-Altera as tarifas dn eslt·<ldi.l de f•JtTo 
de D. Pedro li, que haixút·ão com os 
Decretos n.•• ::!Oi.8 de 3 de Fevereiro 
de 1863 c 3221 de 23 de Janeiro de 18fH, 
na parte que se referem aos fretes do 
cm·vão mineral e vegetal............. 356 

N. 3ti29.- Decreto de 18 de Novembro de 18G<i. 
- Conceue o úso de uma medalha aos 
~ .. :,jaes c praças da Armada, tpte 
se disli11guirJo Ho combate naval. elo 
Hiaehul'lo.......................... 31i7 

l'í. 3;)30.- Decreto de 18 de Norcrnbro de ·ISG:.i. 
- Autoriza o tJ·ansportc Lia somma de 
3.21: ·183$838 de umas para outras ru
hrieas da de3peza do l\linistet·io da 
l\lariuha no exerci cio de 1861 a i 865. . 358 

N. 3!j;JI.-Decrclo de 18 do Novembro de ·186ti. 
-Concede: privilegio por cinco annos 
a Alexandre Carlos Luiz Devaux ptna 
fabricar e ve. nder uo Impcrio apparc
lhos de s~a invcnçflo, destinados a 
eonscnar:ao de ccreaes.. . . . . . . . . . . . . 3GO 

N. 3:j:r~.-Decr·ctÍ> dc18 de i'íoYCIIJIJro de 186:j. 
-Concede aulorizae;ão ao Barão de 
l\Iauú c outros, para iueorponucm 
uma SodctMde anonvma, denominaria 
-Companhia de co'rtumes -, c np-
prova os respectivos Estatutos.. . . . . . 3GO 

l'\. 3ti33.- Dr;crclo de 22 de NoYembro de ·1865. 
- l'ixa o numero de Eleilores da noYa 
l'arochia do Divino Espírito Santo de 
l\Ialaporcos, e altera o elas I)ar·ochias 
de Santa Anna c Eng-enho Velho. 36 t 

N. :J:>3L- Decreto de 22 de Novembro de 18m>. 
- l\Iarca o ordenado annual t.le 120$ 
ao Carcl'reiro da Cadêtt. Lla Yi lln tle 



Teixeira, na Pro ,-incia da P arahy lm 
do Norte........................... 362 

N. 3535.- Decreto de: 2:; de Novembro de 18ti:í. 
- Crêa Conselhos de Investigaç:üo na 
Guarda Naeiollal, para veriJiearcm a 
ausencia commcllH.la pelos Offidacs 
da mesma Guarda.... . . . . . . . . . . . . . • 363 

N. 3536.-Decreto de 25Llu No,;embro ue 1M6i). 
-Concede o uso de bonels á Cavai
gnac, em segundo uniforme ao 1.• Ba
talhão da reserva da Guarda Nacional 
da Província do Pará .. ·............. 365 

N. 3537 .-Decreto de2:> de Novembro dc1863. 
-A Item o 2.• unifonne do 3.• Batalhào 
de Infantaria do servko activo da 
Guarda Nadonal da I'rÔvÍncia de S. 
Paulo.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 366 

N. 3538.- Decreto de 2:i de \ovembro .de (f!~>r~. 
-Crêa mais duas Companhias no Corpo 
de Cavallaria n. o 30 da Cuarda Nacional 
da Pmvincia de S. PeLlro Llo Hio Grande 
do Sul.............................. 367 

N. 3539.- Decreto de 2!) de Novemu1·o de 1863. 
-Eleva á ealeç:oria de Batalhão a Soe
cão de llntalhãu de Illfanlaria do 
servieo aetivo dn t:uar·da Nacional, 
orgaríizada no i\luuidpio de Pelotas,-
da Província do Rio Grande do Sul... 367 

N. 3MO .-Decreto de 2:) de Novembro de 1865. 
-A Hera o primeiro uniforme do i. • 
Batalhão de Iufan tu ria Lla Guarda Na-
cional da Côrte... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3G8 

N. 35H.- Decreto ele 2:> de :\ovetUhro de ·181X>. 
-Dissolve o Esltuadráo avulso dn 
Guarda Nacional, or~nizndo na ci
dade de .Ar·f~as, da Província da l'a-
rallyha. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . 369 

N. 355.2.- Deercto de2i>du Novembro de ·1865. 
-Altera o segundo uniforme do Bata
lhão de Iufaútaria u.o 7.1, da Guarda 
Nacional da Província da Bahia.. . . . . 3G!) 

N. 3M3.- Decreto de 25 de Novembro tle l81i:). 
-Altera o segundo uniforme do Bata
lhão de Infantaria n. o 2 do servil-o · 
a.ctivo da Guarda !\"acionnl da l'mviú-
da de S. Paulu..... . . . . . . . . . . . . . . . . • 370 



N. 3:..iH.- Decreto tle 2:; licXnYemhm de ·ISG:;, 
- f:t·êa uma Comp:-.nhia an1bn dn T!l
fnntm·ia do scn·i~,;o nclinl da (:unrda 
Naeional no i\Iunieipio de C;nt~ussú, 
da Provincin de S. Pedro do Hio 

Jlag~. 

Grande do Sul...... .. . . .. .. .. . . .. . 3il 
N. 3:H5.-Dccreto dc25 de Novembro de 18/J:j, 

- r.rêa um Com mando Superior 1\o 
r.u:li·das Nncionnes nos i\Iumcipios de 
Monto Santo c Goromoabo, da Provín-
cia da Bahia ............ :.......... 3i·l 

N. 3:i'tG.- Dcerclo de 2:) de Novembro de H~fi:i. 
- Cn~a mais um natalhüo de Infantaria 
da Guarda Nacional na Frcguezin dos 
Praz4)t'es, :Município de Inhambupe, 
da Provincia da Bahia............... 3i2 

N. 3:;.n .-- Der.rclo de 2:; de í'\ovcmhro dr 18G:..i. 
-Hevoga o arl. 'ílü do Decreto n.• 321i 
de :H de Dezembro de 1Rfi:L......... 3i3 

N. 3:H8.- Decreto de 29 rle Novcmhro de ,IHG:i. 
- Fnz extensiva aos O!liciacs c pra~;ns 
de prct tlo E.s:crcito, que tomúrüo parte 
no combntc naYal de ninchuelo as dis
posições do Decreto n." 3i.i29 de 18 do 
corrente 111QZ c anno . . . . . . . . . . . . . • . . 3ií 

N. 3:).1.9.- Decreto 1\e 29 de 1\" ovembm de ·186:;. 
-Autoriza a Socicdndc denominaria 
- Iwlustrinl de neueficencia- a con-
tinuar a exercer as suas l'uneções, c 
approva os respectivos estatutos..... 3i:J 

N. 33:)0.-Dccreto de 2H de Novembro de ·IRG:i. 
-l\Jarca o ordcnndo nnnunl de cem 
mil réis no Carcereiro da c~rlôa da 
Yilla do Pilar, na Província da Pa-
rahvba............................. 38í-

N. 3:J:j·I.-Ilecreto tle'2\J 1lc ~ovcmbro de t8G:;. 
- Concodc a Luiz nouliceh pcrmissiw 
para transferir a Cunha, Plan & C. • os 
direitos c obrigações que lhe forüo 
outorgados pam a cxploraçüo da mina 
de carvão de pedra sita ús margens 
dos ~i os. Jae;uarüo c scns afllucnlcs, na 
Provmcw ac S. Pedro..... . . . . . . . . . . 38:) 

N. 3552.- Decreto de 29 de No vem hro d c 18G;i. 
-Concede ú r.ompanhia de Seguros 
-Feliz Lcmhrnnça -, estnheh•eida 



nesta C(\elc, pcrmissiio parn rc1luzit· o 
seu capital... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 386 

N. 3:J53.-Decretode29Liei\'ovcmhrode 181m. 
-Autoriza a organizaçüo e npprova os 
estatutos da Sociedade Commercial c 
Agrícola. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 386 

N. 3i)i).L- Decreto de 6 de llczcmhro de ·186ii. 
-Altera os cst:lluto,;; da Companhia 
Pernambuenna ele rwvegação costeira 
por Ynpot·..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :3R7 

N. 3:;:;:;.- Deercto de 9 <lc l>.;zemhro de IR\iii. 
-Extingue os Corpos de Gunrnição 
elo Exercito, elcHl. o numero dos mo
veis, dá noV<l fôrma aos r.orpos c Com
panhias de Artilharia, rrduz os de 
Cav:lllarin, crt:a Corpos de Cnçadores 
á cavallo, Compnnltins de operl!rio;; 
em suhsliluição ás ele Arlillccs, csla
hclcce depositas cspcciacs de instrul~
çi'w e de diseiplina, c Compnnhias ou 
baterias c deposilos do Aprcndize:;; 
Artilheiros......................... 3gR 

N. 35i:l6.- Decreto de 1:1 rk Dezembro lle 18fi;j. 
-Manda remcller copia das scntenc·a,; 
dos réos militnrcs julgados em ultiÚta 
instancia aos seus n~speclivos Corpos: 
archivando-sc os processos na 2.• Di
rectoria Gcrnl ela Secretaria de Estado 
dos Ncgocios da Guerra............. :mt 

N. 3a57.- Decreto de 13 de Dezembro de 18Ga. 
-Modifica os arts. 19 c H9 do Ilegu
mento das Escolas l\lilitares quanto :i 
idade cxigi<la para a matricula dos 
Officiaes c praças de prel do E~ercito 
em campanha contm ·~ Tiepuhhca do 
Paraguay.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39~ 

N. 3!):)8.-Decreto ele 1:~ de Dezembro de 1865. 
- Approvando c mandando executar 
a tarifa de pass<~geil·os c mercadorias 
da estação do Desengano para as de-
mais estnções e Yice-vct·sa.. . . . . . . . . 392 

N. 3:j:)9.-Deercto de 13 de Dezembro de 186~>. 
- l\Iandando ohscrvar na estrada de 
ferro de D. Pedro H, ns tarifas para o 
lrllnsportc de cnt·,·iío minera\ e H'-
gPin!................... . . . . . . . . . . . :lfl:i 
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l\'. :l560.- Decreto de ~ 6 de Dezembro de 4 865. 
-Designa os documentos que devem 
supprir nos Conselhos de Guerra as 
.Fés de officio, quando estas se não 
puderem extrah1r pela ausencia, ou 
perda dos archivos dos Corpos ..•... 

N. :t>i(H .-Decreto de t6 de Dezembro de 4865. 
- Marca o tempo, em que devem ser 
feitas as uonwações de supplentes dos 
Juizes 1\lunicipaes ......... -.....••... 

~- :1:;1H .-Decreto de l6 de Dezembro de 1865. 
- Crêa um Batalhão de Infantaria da 
Guarda Nacional nas Freguezias do 
Rio Fundo c parte da do Bom-Jardim, 
da Provinda ôa Bahia .............. . 

N. J;;63.- Decreto de ~ 6 de Dezembro de~ 865. 
- Autoriza o augmento do capital da 
Companhia de illuminação a gaz do 
1\'laranhão .......................... . 

1\. :lii6 ~.- Decreto de 16 de Dezembro de 4 865. 
-Altera as condições 4.•, 8! e ~O! do 
Decreto n.o 3:15~ 4. de 30 de Novembro 
de ~86.\ ............•.•............. 

!\. 3565.- Dem·eto de 4 6 de Dezembro de ~ 865. 
-Concede a Jorge Christiano Giebert 
privilegio por dez annos para estabe
lecer na Província de S. Pedro fabricas, 
onde possa preparar o extracturn car
nis , segundo o processo inventado 
pelo Barão de Lietiig •.....••..••...• 

N. 3a66 .-Decreto de iO de Dezembro de 4 865. 
- Reg!Jla o modo por que deve ser 

. prestado o depoimento da testemunha, 

. que não puder comparecer ante algum 
Tribunal militar para ser inquirida em 
qualquer processo, ou que tenha de 
ausentar-se antes de installado o Con
. selho de investigação, ou de guerra a 
·que deva comparecer, ou que se receie 
jã não exista no tempo em qué tenha 
'de ser inquirida; fazendo extensivas 
as mesm:1s disposições ao caso, em 
que, na fórma ila legislação em vigor, 
cabe aos réos produzir testemunhas .. 

~. :m67.-Decreto de 20 de Dezembro de 4 865.~ 
Permitte que a Companhia denominada 

I SUII:E DAS LEIS. PAilTE 11. t863, 4 

:ms 

4-00 

&-OI 
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- London, Brasilian, nnd 1\lauá Bank 
limited - funccione neste Impcrio 
.sob as condições abaixo indicadas.. 4-03 

N. 3!>68.- Decreto de!O de Dezembro de t86S. 
-Autoriza a incorporação da Compa
nhia Locomotora e approva os res-
pectivos estatutos................... lO\. 

N. :J!i69 .-Decreto de 23 de Dezembro de ·18fl~. 
- Crlia um Commando Superior de 
Guardas Nacionaes nos mumcipios de 
Monte Alto, e Carinhanhil, da Provinda 
da Bahia......... . . • . . . . . . . . . . . . . . . i I i 

~. :J!) 70.- Decreto de !.27 d~ Dezembro de ~ 86!>. 
- Autoriza ao Ministro e Secretario de 
Estado dos Ncgocios da Juslka a np
plicar às despezas das verbas~- Jlela
ções e Guarda Nacional, no ~xercieio 
de t86.\ a t865, a quantia de 66:250n6ol 
tirada das sobras da verba- Justiças 
de~. • Utstancia- no mesmo exercimo. \.1 :; 

N. :)!)71 • -Decreto de 30 de Dezembro de 186iL 
-Orça a receita e fixa a rlespezn dn 
Camara Municipal da Côrtc pal'a o 
anno de 4866....... . . . . . . . . . . . . . . . . ll9 

N. :lii72.- Decreto de 30 de Dezembro de i 865. 
-Manda executar o Regulamento da 
Estatística Policial e Judiciaria....... ~·2~ 

N. 3573.- Decreto de 30 de Dezcmbrú de 1865. 
-Autoriza ao !linistro da :AgricultUI'a, 
Commercio e Obras J>ublicas para ap
plicar ás despezas com a verba-Sub
venção ás Companhias de navegação 
á vapor-a quantia de 6:t.33$t.07, ti
radadassobras da de-Térras publi-
cas .c colonisação ..... , pertencente ao 
exercicio de t86t.-t865............. '31 

N. 357t..- Decrelo de30 de Dezembro de t·865. 
--Abre ao Ministerio da 'Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas um cre
dito supplementar de 47:409$309 para 
cobrir o deficit que se verifica na verba 
- Illuminação Publica -do exerci cio 
de-.t86io-4865..... •. . . . . . . . . . . . . . . . . ~33 

N. 3575.- Decreto de30 de Dezembro de t865. · 
- Autoriza a incorporação da Compa
nhiaanonyma, denQminada-Promo-
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Pags. 
tora da Colonisição Polaca no Imperio, 
- e approva os respectivos Estatutos. l3~i 

N.· 3:>76.- Decreto de 30 de Dezembro de 1865. 
-Eleva a quinze o prazo de cinco 
annos de 'Ql'lvilegio concedido a Ale
xandre Carlos Lmz Devaux, por Decre
to n." 3531 de 18 de Novemoro ultimo, 
para fabricar e vender no Impet·io ap
parelhos, que uechwou Ler inventado 
para a conserva~ão dos cet·eaes, sob a 
denominação de depositos arejadores. H i 

N. :1577.-Decreto de 30 dtl Dezembro de t865. 
-Autoriza o Ministro e Secretario d•~ 
Estado dos Negocios rla Guerra pal'll 
applicar ás despezas com diversas ru
lmcas do exercicie de ,1864- f865 a 
quantia de 13ã:585$366, tirada das so
bras de outras verbas pertencentes ao 
mesmo exercício . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ll9 

N. 3578.-Decreto de 30 de Dezembro de Hl65. 
Abre ao 1\linisterio da Fazenda um cre
dito supplementar de f .069:779$988, e 
autoriza os transportes de -i88: 326$626 
de umas para outras ,·erbas da uespe
za do mesmo :Ministerio no exet·ctcio 
de 4864-1865...................... HH 

N. 3578A.-Decreto de 30 de Dezembro de f86ü. 
-Abre ao Ministerio dos Negocios Es
trangeiros um credito supplementm· 
de t 50:000$000 para ser applicado as 

" despezas extraordinarias no exterior e 
ás differenças de cambios e com mis-
sões no exerci cio de f 865-i 866. . . . . . l5J 

Addltamentos. 

N. 35-1:2 A.-Decrelo de 6de Setembro de f865. 
-Augmenta com mais duas, o numero 
das companhias do corpo numero onze 
de cavallaria da Guarda Nacional do 
Commando Superior do Município da 
Capital da Província do Rio Grande 
do Sul • . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • . . . . 3 

Estatutos da Sociedade Commercial e Agricola, 
á que se refere o decreto n. o :1553 de 
29 ôe Novembro de i865.............. ~• 





COLLECÇÃO DAS LEIS 
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DECRETO N. 3370-bE 2 DE JANEIRO DE •1811!i. 

Altera o Regulamento de policia p:u·a a estrada União c In
tlustri:t :lllPI'OVado peln Hecrelo n.u 2803 tk 1\1 tlt• .Junho 
de 1861. 

Hei por bem Approvar as alterações feitas no Re
gulamento de policia para a estmda União e In
dustria, que com este baixão assignadas por Jesuíno 
l\larcondcs de Oliveira e Sú, do l\Icu Conselho, Mi
nistro e Secretario dP Estado dos Negocios da Agri
cultura, Commercio e Ohras Publicas, que assim 
o tenha entendido c faça executar. 

Palacio do Hio de Janeiro em dous de Janeiro de 
mil oitocentos sessenta e cinco, quadrag-csinw quat·to 
.da Independencia e do Impct·io. · 

Com a Rubrica de Sua Magestacle o Imperador. 

Jesuíno Mw·condes de Olircint e Stí. 
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ot\lteraçt'tes a que se refere o Decreto n. 0 33'JO de ~ de 
Janeiro de t 88:., feitas no Regnlanaento de poliria 
para a estrada União e Jndustrla, appro"Wado pelo De· 
ereto n.o ~803 de t9 de Jnnlao de t88t. 

Substitutivo ao art. 12: 
O peso a transportar denmí. conservar n seguinte 

proporção com a largura das pinas das rodas : 
Até 4 50 arrobas pinas de 3 fOllegadas. 
De ~50 a 200 >> de 3 /2 pollegadas. 
De 201 a 250 » >> 6 >> 
De 25~ a 300 >> » 8 » 

Os objectos de peso superior a trezentas arrobas 
sómente serão transportados havendo prévia auto
risação da Companhia. 

Penas: pagar taxa dupla pela carga que exceder 
ti lotaç.ão. 

Substitutivo ao art. 16: 
E' prohibido aos carros, carruagens ou diligencias 

cstactonar nas estradas e pontes. Exceptua-se, porém, 
a estrada da serra da Estrella, onde poderão pernoi
tar, deixando livre metade do leito da mesma estrada. 

Em caso de accidente, deveráõ os conductores 
deixar livre ao transito pelo menos dous terços de 
lar~ura da estrada, e dentro de quatro horas tra
taraõ de desobstruil-a. 

Se o accidente occorrer durante a noite, deveráõ 
indiear por meio de uma luz o lugar obstruido. ' 

Findo aquelle prazo, a estrada será desimpedida 
e limpa. Os eontraventores destas disposições serão 
punidos com a multa de -t0$000, além de satisfazerem 
o damno e a despe:w neressaria para a limpeza 
da estrada. 

Substitutivo ao art. 21. 
As taxas que a Companhia tem de cobrar pelo 

transito nas estradas a seu cargo são as mesmas 
que tem eobrndo até o presente, de conformidade 
eom a lei n.• 1251 de 10 de Setembro de 1864., de
vendo a respectiva tabella ser afiixada nas barreiras 
e estações, e publicada nos jornaes mensalmente. 

Substitutivo ao art. 23: · 
A ~arga está sempre sujeita ao pagamento da res

pecttva taxa. 
Os carros ficão isentos de pagarem a taxa devida 

sómcnte quando transportarnm carga superior ao 
peso de vmle arrohas. 
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As barreiras conservar-se-hão fechadas, e a guarda 
só dará passagem depois de satisfeita a contribuição 
devida. 

Accrescente-se art. 24-: 
A verificação da carga tei'á lugar nas bart·eiras 

onde houver balan~ias, mas a apresentação dos re
cibos da taxa paga. poderá ser exigida em todas as 
barreiras. 

Se no acto da verificação reconhccet·-se 'lue o 
peso da cm·ga niío confere com a importtmcta da 
taxa cobrada na barreira anterior, serão os respec
tivos conductores obrigados a paO'ar, pelo excesso 
eneontrndo; a taxa •1ue füt· devi~a destlc aque\ta 
batTeim até o destino da earga. 

As barreiras serão estabelecidas em distancia 
nunca menor do que um quarto de legua do centro 
das povoações. 

ArtiO'o additivo: 
Sen8o a estrada União e Industl'ia propl'iedade do 

Estado, e pertencendo-lhe o direito de extrahit· 
pedra das pedreiras situadas nas vertentes da 
mesma estrada para as obras de sua consenac.ão, 
gozará de igual direito a Companhia durante o prazo 
fixado no § 1. • da condicão segunda do contracto 
celebrado em 31 de OutufH·o do anno findo. 

l,alacio do Rio de Janeit·o mu2 de Janeiro de 1865. 

Jesnino Marc(lndes de Olivcú·a e Sá. 

DECRETO N. 3371 -DE 7 DE .J.\1\ElHO DE i 865. 

C r·êa Corpos IJara o serviço de guena em circumstancias ex lraor
dinarias com a denominação de- Voluntari,os da Patria -, 
estabelece as condições c lixa as ''iiltagciis tfUC lhes lit:lo 
competindo. 

Attendendo ás graves c extraordinarias eircumstan
cias em que se acha o paiz, e a urgente e inüeclinavel 
neecssirlatle de tomar, na auscncia do Corpo Legis
lativo, todas as JH'ovitlem:ias para n snstcnta~:iw, rw 
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exterior , da honra e integridade do Iroperio, e Tendo 
Ouvido o Meu Conselho de Ministros, Hei por bem 
Decretar: 

Art. 1. • São ct·eados extraordinariamente Corpos 
para o serviço de guerra, compostos de- todos os ci
dadãos maiores de dezoito e menores de cincoenta 
annos, que voluntariamente se quizerem alistar, sob 
as conchções e vantagens abaixo declaradas. 

Art. 2.• Os voluntarios, que não forem Guardas 
Nacionaes, terão, além do soldo que percebem os 
voluntarios do Exercito, mois 300 rs. diarios e a 
gratit1cação de 30ogooo quando derem baixa, e um 

lwazo de terras de_!~J>_QQ braças quadradas nas co
onias militares ou agrícolas. 

Art. 3.• Os Guardas Nacionaes, praças de pret, que 
se apresentarem, serão alistados na primetra Linha 
com as mesmas vantagens do art. 2.•, passando nos 
postos, que tiver~m nos corpos da mesma Guarda, a 
qne pertencerem. 

At·t. 4." Os voluntarios comprehcndidos nus artigos 
anteriores terão baixa logo que fôr declarada a paz, 
dando-se-lhes immediatamente passagem para onde 
a solicitarem, no caso que tenhào de se transportar · 
por mar. 

Art. 5." As baixas não dependeráõ de ordem do 
Governo, ficando os CommanJantcs dos respectivos 
Carpos autorisados a dal-as, logo que forem recla
madas pelos indivíduos que tiverem direito. 

Art. 6.• Os voluntarios terão todas as regalias, di
reit•JL' e privilegias das praças do Exercito para serem 
rcmuher.irlos Cadetes ou Particulares, sem que por 
i:3!!õO percào as vantagens do art. 2.•, e possão ser 
promovidos a Officiaes quando se distinguirem. 

Os que tiverem direito a ser reconhecidos Cadetes 
ou Particulares, poderão usar logo dos respectivos 
distinctivos até se proceder aos Conselhos de Direc 
~{ão e Averiguação, quando o Quartel General o ta
eult<~; ficando . dispensa! los da apresentação de 
escrtptura de ahmentos. ' 

A:t,. 7.• Aquelles que desistirem c~a baixa, depois 
de fetta a paz, e contmuarem a servtr por mais tres 
annos, recehcráõ, além das outras vantagens, tre
zentos mil réis, sendo cem mil réis nesse acto, e o 
resto no fim dos tres annos. 

Art. 8.• Os voluntarios de que t.ratão os arts. 2. 0 

e 3. 0 flcaráõ isentos do set·viP,O do Exercito e Ma
rinha, a;-;sim t.:omo do servi~o activo <l<J Guarda 
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Nacional, quando não se queirão prestar voluntaria
mente. Os do art. 3.•, quando se prestem, terão pre
ferencia na promoção aos postos de Officiaes, dada 
igualdade de circumstancias com outros. 

Art. 9. • Os·voluntarios terão direito aos Emwegos 
Publicos, de preferencia, em igualdade de habilita
ções, a quuesguer outros indiVIduos. 

Art. tO. As familias dos voluntarios que fãllecerem 
no campo de batalha, ou em conseguencia de feri
mentos recebidos nella, terão dirmto á pensão ou 
meio soldo, conforme. se acha, estabelecido pura 
os Officiaes e praças do Exercito. Os que ficarem 
inutilisados por ferimentos recebidos em combate, 
perceberáõ, durante sua vida, soldo dobrado de 
voluntario. 

Art. 1 t. ·rodos os voluntarios de que trata este 
Decreto trarão no braço esquerdo uma chapa de 
metal amarello com a Corôa Imperial, tendo por 
baixo as seguintes palavras - Voluntarios da Pa
tria --, da qual poderão usar mesmo depois da 
haixa. 

Art. 4 2. O Governo concederá, em attenção aos 
serviços relevantes prestados pelos ditos volunta
rios, graduações de Officiaes bonorarios do Exercito; 
e solicitará do Corpo J.egislativo autorisação para 
conceder-lhes vitaliciamente o soldo por inteiro, ou 
em parte correspondente aos seus postos. 

Art. 13. As praças dos Corpos Poficiaes do Impe
rio, e os indivíduos que já tivel'em obtido baixa 
desses Corpos e dos de pi'Ímeira linha, terão todas 
as vantagens concedidas aos voluntarios Guardas 
Nacionaes. 

Art. 14-. Gozaráõ de todas estas vantagens aquelles 
que na Côrte e Província do Rio de Janeiro se apre
sentarem dentro do prazo de sessenta dias , nas 
Províncias mais pro:ximas no de tres, e nas mais re
motas de quatro mezes, contados da data tla publi
cação deste Decreto, nas respectivas Capitaes ; os 
Guardas Nacionaes aos Commandantes Superiores, 
e, onde os não houver, aos Commandantes dos Cor
pos, e os outros voluntarios ás Autoridades que o 
Governo rlesignar. 

Art. 15. Ficão provisoriamente revogadas as dis
posições em contrario. 

Os Meus Ministros e Secretarias de Estado dos 
Negocios das diversas Repartic~ões, assim o tenhão 
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entendido e fação executar. Palacio do Rio de Janeiro 
em sete de Janeiro de mil oitocentos sessenta e 
cinco, quadragesimo quarto da Independencia e do 
Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Francisco José Furtado. 
José Liborato Bar1·oso. 
Carlos Carneiro de Cmnpos. 
João Pedro Dias Vieira. 
Henr·ique de Beaurepaire Rohan. 
Fr·ancisco Xavier Pinto Lima. 
Jesuino Mar·condcs de Oliveir·a e Sá. 

-···-
DECRETO N. 3372- DE 7 DE JANEIRO DE 4 865. 

Applica aos réos da A1·mada, «IUC forem condemnados por crimes 
militares, as disposições do Decreto n.• 259'2 de 9 de l\laio 
de 1860. 

Tendo ouvido as Secções reunidas de Justiça e de 
Marinha do Conselho de Estado, Hei por bem De
cretar o seguinte : 

Artigo unico. J:<'icão applicadas aos réos da Ar
mada, que forem condemnados por crimes militat·es, 
e solicitarem graça do Poder Moderador, as dispo
sições do Decreto n.• 2592 de 9 de l\laio de 1860. 

Francisco José Furtado, do Meu Conselho, Presi
dente do Conselho de Mini~tros, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocios da Justiça, assim o 
tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de 
Janeiro em sete de Janeiro de mil oitocentos ses
senta e cinco, quadragesimo quarto da Indepen
dencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador 

Francisco José Furtado. 
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DECRETO N. 3373- DE 7 DE JANEIRO DE 4 86_5. 

Regula a execução do art. 17 § 7.0 da Lei de 3 de Dezembro 
de 1841. 

Hei por bem, para regular a execução do art. 47 
§ 7.0 da Lei de 3 de Dezembro de ~84t, Decretar 
o seguinte: 

Artigo unico. A presidencia do Jury de um Termo, 
em cuja Comarca l'altão os substitutos do respectivo 
Juiz de Direito , pertencerá em·prímeiro lugar ao 
Juiz de Direito da Comarca proxima , e na falta 
delle aos seus substitutos. 

Francisco José Furtado, do Meu Conselho, Presi
dente do Conselho de Ministros, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocios da Justiça, assim o 
tenha entendido e faça executar. Palacto do Rio de 
Janeiro em sete de Janeiro de mil oitocentos ses
senta e cinco, quadragesimo quarto da Indepen
dencia e d_o Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Francisco José Furtado . 

..... _. 

DECRETO N. 3374-DE 7 DE JANEIRO DE 4865. 

Eleva á categoria de Secção de Batalhão a Companhia avulsa 
da reserva da G_uarda Naciol!~l. organisada no Munici11io de 
l\lcarim, da Próvincia dó-Maranhào. 

Attcndendo á proposta do Presidente da Província 
do Maranhão, Hei por bem Decretar o seguinte: 

Artigo unico. Fica elevada á categoria de S<::cção 
de Batalhão, com duas Companhias, e a designação 
de tO. • do serviço da reserva, a Companhia avulsa 
n.o 8 da Guarda Nacional, organisada no 1\lunicipio 
de Mearim, da Província do Maranhão, a qual terá a 
sua parada no lugar, que lhe fôr marcado pelo Pre
sidente da Província na fórma da lei. 
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Frahciseo Iosé Furtado, do Meu conselho, Presi
dente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocios da Justiça, assim o tenha en
tendido, e t'aça executar. Palacio do Rio de Janeiro 
em sete de Janeiro de mil oitocentos sessenta e cinco, 
qhadragesitnb quarto da Independetitia e do tm
perJo. 

Com a Rubrica de sua Magestáde o Itnpr.rador. 

Francisco José Furtado. 

bECRETO N. 3375-DE H DE JANEIRO DE 1865. 

Declara quaes os em1wcg:ulos que devem desempenhar as auri
buições que exerc1ão os Conselhos Administrativos para, fOI'
necnuento dos··Arsenaes tlc Guerra, extinctos pela Lei 11." 1220 
tle 20 de Junho ac 1864. 

Achando-se extinctos pelo artigo setimo da lei nu
mero mil duzentos e vinte de vinte de Junho de mil 
oitocentos sessenta e quatro os Conselhos Adminis
trativos para fornecimento dos Arsenaes de Guerm, 
Hei por oem Decretar o seguinte : 

Art. 1.0 As attribuições que exercião os Conselhos 
serão, d'ora em diante, desempenhadas pelos Di
rectores dos Arsenaes de Guerra, :;eus Ajudantes 
conjunctamente com os empregados de Fazenda, que 
t'orem pata esse fim designados; na Côrte, pelo Go
verno, c, nas Províncias, pelos respectivos Presi-, 
dentes. 

Art. 2. • O Regulamento, que baixou com o Decre
to numero mil e noventa de quatorze de Dezembro 
de mil oitocentos cincoenta e dous, continúa em 
vigor, e por elle regular-se-hão os empregados dos 
Arsenaes e os de Fazenda, a que se refere o presente 
Decreto, nas compras e mais objectos de serviço a 
cargo dos extinctos Conselhos Administrativos. 

Henrique de Beaurepaire Rohan, do Meú Conselho, 
1\linistt·o e Secretario de Estado dos Negocios da 
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Gue•·ra, assim o lenha entendido e faça executar. 
Pa1acio do Rio de Janeiro em onze de Janeiro de 
mil oitocentos sessenta e cinco, quadt·agesimo quarto 
da Independencia e do Imperio . 

. Com a Rt!brica de Sua Magestade o Imperador. 

Henrique de Beaurepaire Rohan. 

---
llECHETO ~. 3:376- DE H- DE JANELJlO I>E HHi~}. 

~nspeude atti ulterior tlccrctac;ão os estatutos da C.ouwauhia 
tio Bchcribt~, appro\'atlos por Jleercln n." 3013 de 28 tlc No
'Cmhro ile.UIIl:l. 

Cow;idcraudo o que Me represeutou a Direclo1·ia 
da Co01panhia do lleberihe, da Cidade do Hecife, em 
Pernambuco, sobre a impossibilidade em que s1~ 
acha de reunir o numero de accionistas exigido 
pelo art. li I dos seus estatutos para votar a emenda 
do art. W dos mesmos estatutos, que a Companllin 
julga conveuiuute aos seus intcressps; 

tonsiderando que o art. 15 dos referidos estatutos 
f'\Ígc expressamente a prescnr·a dos aeeiouislas no 
<~elo da votação, uão ohslanleo pemlittir a lui I]Ue 
neste caso possa aquelle acto ler Jugar por meio 
d9 procuração ou declaração escripta dos accio
mstas ; 

:E considerando, finalmente, que não cabe na al
c.;atla do Governo Imperial sanar os inconvenientes 
apoutádos : Hei por hem , de accordo com a 
.\linha Imperial Resoluc.ão de 30 de Novembro ui
limo, tomada sobre parecer da Consulta da Secção 
dos Negocios do Imperio do Conselho de Estado, 
Decretar: 

Art. 1.• Ficão suspensos, até u1terior decretação, 
os estatutos da Companhia do Beberibe, da Cidade 
do Hccife, em Pemambuco, approvados pelo De
aeto n." 301:1 de 28 de Novembro de 1862, sómente 
ua parte relativa ás regms para a reforma dos mes
mos estatutos, podendo a Companhia alterai-os sem 
dependencia daquellas formalidades. 

I.US DE 1863. PARTE li, 2 



Ar\. 2." Doutro do prazo de seis me:&es,, contado 
da data deste Decreto , dever(~ a Companhia sttb
meUer á opflrov~são do Governo Imperial os esta~ 
lutos, que delimttvamente a devem reger. 

Jesuíno Marcondes de Oliveira e Sá, do l\leu Con
se\ho, Minis\to e Sooretal'io de 'Estado dos Negoeios 
da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim 
o tenba entendido e faça executar. Palacio do 1\io 
de Janeiro em quartorze de Janeiro de mil oito
centos sessenta e cinco, q_uadragesimo quarto da 
Independencia o do Imperw. 

Com a Rulwica de Sua Magestade o Imperador. 

Jes11ino i\fm•condes de Olivcii·a c Sd. 

----~ 

DECH.ETO ~. 3317- 111~ 16 DE JAl\ElRU Dt~ i865. 

Rc"oga os Decretos n."' 281'1 de H !le Agosto de 1861 c :!987 
dé H de Outubl'o de 186'!. 

N;i.o tendo sido cumpridns no p1·azo estipulado 
as condições, com que furão concedidos privilegins 
a Hu~h Mulleneux Lawrence, por Decreto n. b ~817 
•le 4 t- dd Agosto de ,1861 , e a Ferdinand Philippe 
J<;tlouat'il Co.rt·é, por Decreto n.• ~987 de t 4. de Ou
tubro de t 8&11 po.ra introduzirem no lmperiu appa
rclhos de sua IIlYcnçiio destinados a obter gelo, 
e usat1do da atlrilmição que Me confere o ~ 3.• do 
arl. tO da te i de 28 de A::~osto de 1830 , Hei {Jot· 
hem revogar os referidos Decretos. 

Jesulno Marcondes de Oliveira e &i, do Meu Cotl
se\ho, ~linistr·o e Secretario de Estado dos Negoclos 
da Agricultura, Commcrcio e Ohras Publicas, así\iln 
o tenha entendido e faça executar. l,alucio do Riu 
de .laneiro em dezaseis de Janeiro de mil oito
ceQt?s sessenta e .cinco. quadragesimg quarto da 
Ihdepeudencia e do lrhpeno. 

Úbrti a Rttbrica de Sua Magestade o lmperador. 

Jt!sttino ~lla;·contles de Oliveira e Sd . ..... 
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DICRETO N. 3378- DE 46 DI JANEIRO DI 4865. 

fbn provisot·iamente 011 lill!ltes entte ªs l't·ovinci:as do Paraná 
e Santa CaU.ariua. ·· 

Tendo em consideração as duvidas que se tem 
suscitado sobre os verdadeiros limites da Província 
do Paraná cQm a de So.nta Cíltharino, e Ql,lerendo 
pôr termo aos conflictos de jurisdicção que se tem 
dado entre as autoridades das duas Províncias: Hei 
por bem ordenar que, emguanto a Assembléa Geral 
tegislativa nào resolver definitimmente sobre este 
ohJer.to se observe o seguinte: 

Art. J.o Os limites entre as Provindas do Parawí 
e Santa Catharina silO provisoriamente fixados pelo 
r·io Sahy-guaeú, Serra do Mar, rio Maromhas, dest!P 
sua vertente· até o das Canôas , e por este até o 
rio U rugua:r. 

Art. 2. 0 Jlieão J'C\'Ogadas as <lisposiç;ües em con
lt·ario. 

José I.ibentlo Bnrt·oso, do i\Jcu Conselho, Ministro 
e Secretat'io de Estodo dos Ncgocios do Imperio, 
assim o tenha cntenditlo e faca executar. Palacio 
do Rio de Janeiro em dezaseis de Janeiro de mil 
oitocentos sessenta e cinco, quadragesimo qua1·to 
da Inrlependencin e do Imperio . 

. Com a Rubrica de Sua !'tfagestacle o Imperador . 

.lost~ Libcrafo Ror·r·oso. 

'DECRETO N. 3371J --DE t 7 DE HNEIRO DE t 865. 

Altera o art. 273 do Regulamento das F.S<lolas Militares. 
-···~ .. . ---~·-

Hei por bem, na conformidade do que dispôe o 
art. 298 do Regulamento que baixou com o Decreto 
n.• 3083 de 28 de Abril de 4863, determinar que a pro
posta de que trata o art. i15 do citado Regulamento, 
de alumnos para estudarem fóra do Imperio, seja 
extensiva a todos os milit11rei que tiverem qualquer 
dos cursos das armas scientificas das Escolas Milita
res com approvações plenas. 
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Henrique de Beaurepaire Rohan, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado <los Negocias da 
Guerra, as!.im o tenha entendido e o faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em rlmmsete de .Tnneiro 
de mil oitocentos sessenta c cinco, quadragesimo 
quarto da Independencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua l\fagestade o lmp1warloJ'. 

Ilendgue de Beam'C'pai?·e Rohan. 

-···· 
DEf:RETO N. a:180- DE 0 nE .TANEII\0 DE 18G!i. 

Ct·êa um Commamlo Supct·iol' tle Gn:mlas Nacinn:w~ nos Muni
cípios de Itapc,·a da Faxina, l':n·;lllap:Hwma; •' Apiahy. •1:1 
Província tle S. Paulo. 

Atlendendo á proposta do Prcsiuente da Pt·ovinci:t 
ue S. Paulo, Hei por hem dcceclar o scguiut.e: 

Art. 1.• :Fica tlesligatla do Commawlo Supcriot· !IP 
Ttapctininga, notucatú e Taluhy, ria Jlro\'incia th~ S. 
Paulo, a Guarda Naciona I pertencente nos i\Iunicipios 
de Ilapcva da Fa..~ina, raranapanema, e Apiahy, da 
mesma Provinda, e com clla creado um Commando 
Superior, formado do Esquadriw avulso n.• 12, do 
Ratalhiío ele Infantaria n.• :~:;, c scccüo do Balalhão 
n.• G do serviço aclivo, e tla sccÇr.o do Balalhfw" 
n.• 1G e secção de Companhia n.• 12 do serviç:o da 
reserva, jú o_rgmlisados naquelles Municípios. 

Art. 2.• Ften revogado nesta parte o Dec.t'Pio 
n.• 163ã de 42 de Setembro de ,ts:;:j. 

Francisco José Fnrtatlo, do Meu Conselho, Pt·esi
dente do Conselho de Ministros, Ministro e Seerelat·io 
de Estado dos l\"egocios da Justiça, assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro 
em dezasete de Janeiro de mil oitocentos ses.sentn " 
cinco, quadragesimo quarto da Independcncia e 1\<1 
Imperio. · 

Com a Rubrica de Sua ~tagestade o Imperador. 
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DECRETO N. 33Rt- DE 2·1 DE JANEIRO DE t86t;, 

U1ama a serviço de COI'pos destacados na Província dr. l\lalo 
Grosso u·cs mil Guar·das Naeionaes da fie S. Paulo. 

Hei por bem, em virtude.dos arts. L•, H7 e H8 da 
Lei n.• 602 de 49 de Setembro de t850, Decretar o 
seguinte: 

Al't. t .• A Provinda de S. Paulo fornecerá tr·es mil 
Guardas Nacionaes para o servic;o de corpos desla
endos na Província de Mato Grosso. 

Esse serviço durará por espaço de um anno, sP 
antes deste prazo niw puderem ser dispensados. 

Art.. 2.• As praças mencionadas serão organisadas 
em Batalhões, secções de Batalhões e Companhias 
nvuls:J.s, como fôr mais eonveniente. · 

,\J'I. 3.• O Presidente da Província designará os 
OJJlciaes que houverem de servir nos ditos corpos, 
ou escolhendo-os d'enlre os da Guarda Nacional, 
ainda que não pertenção aos mesmos corpos, fJUP 
liven·m de dar os contingentes, ou dos (lo Exer·eilo 
q uaudo o Governo os não tiYer designado. 

Art. 4.• Na designação dos Guardas Nacionacs par·a 
a r:omposição dos referidos corpos destacaclos, oh
servar-se-hão as disposições do Cap. 2.•, Tit. 6.• d•~ 
Lni de ·19 de Setembro de -1850. 

Art. 5.• Em cada Batalhão haverú um Conselho 
nJrninistrativo confonne. a orgauisaçito estabelecida 
pam. os corpos do Exercito. 

Francisco José I1urtado, do Meu Conselho, Pt·esi
dente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocios da Justiça, nssim o lenha 
entendido e faça executar. Palacio do Bio de Janeir·o 
t~tn vinte um de Janeiro de mil oitocentos sesst~nta 
~~ einco, quadragesimo qnat'lo da Independencia e 
do Imperw. 

Com a Rubrica de Sua 1\Iagestade o Imperador. 

F;·ancisco José Furtado . 

••••• 
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DECRETO N. 3~82- DE 2t DE JANEIRO DE 4865. 

Chama a~ ~r~ de cwDOS destacados DJ Pr"iltcia de Htl.o 
Grosso seis mil Gu:trdas Nacionaes da de Minas Get·nes. 

Hei por bem, em virtude dos arts. 4.0 , H i e H8 da 
Lei n.• 60i de 49 de Selembl'O de ~850, Oecretar o 
seguinte: 

Art. t. • A Província de )Iinas Geraes fornecerá seis 
mil Guardas Nacionaes, para o serviço de corpos des-
tacados na Província de Mato Grosso, · 

Esse serviço durará por espaço de um anno se 
nnt~s deste praw não puderem ser diS()ensados. 

Art. 2. • As praças mencionadas s~rão organisad ns · 
em Batalhões, secções de Batalhões e Companhias 
avulsas, como f'ôr mais conveniente. 

Art. 3. • O Presidente da Província designará os 
Officiaes que houverem de servir nos ditos corpos, 
ou escolhendo-os d'entt·e os da Guardn Nacional, 
ainda que não pertenção aos mesmos corpos que 
tiverem de dar os contingentes, ou dos do Exercito, 
quando o Governo os não tiver designado. 

Art. t..~ Na designação dos Guardas Nacionaes para 
a composição dos referidos corpos der~tncados oh
servar-se-hão as disposições do Cap. 2.• do Tit. 6.• tia 
Lei de t 9 de Setembro de t S;jO, 

Art. 5.• Em cada Batalhão haverá um Conselho Ad
ministrativo, conforme a org.anisação cstahelecida 
para os corpos do Exercito. " 

Francisco José Furtado, do l\leu Conselho, Pt·esi
dente do Conselho de Ministros, ~linistro e Sect·etario 
de Estado dos Negocios da .Justka, assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio ·do Rio de Janeiro 
em ;vinte um de Janeiro de mil oitocentos sessenta 
e cinco, quadragesimo quarto da Indcpendencia e 
do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Francisco José Furtado . 

.... ,.,_ 
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DECRETO N. 3383 -nE 2t D& JANEIRO DH 4865. 

Manda dt-'!;l.acar 14.700 guat·das nacionaes dos dUferentes cur
ws, nao só pà,ra defeslr-ilãs pràçl\s, fronteiras e cosw do 
lmperlo, cotno pàrlt o serviço de guerra no Estado do 
l'araguay. 

Hei por bem, em virtude dos arts. L 0
, H7 e H8 

da Lei n." 60i de f9 de Setembro de 4850, decretar 
o seguinte: 

Art. t . o São chamados a serviço de corpos des
tacados f 4. 796 guardas nacionaes, não só para de
fesa das praças, fronteiras e costas do Imperio, 
eomo para o serviço de guerra no Estado do 
ParaO'uay. Arr. 2:o A Córte e Províncias do Imperio fornc
eeráõ o numero de guardas nacionaes proporcio
nal li força de cada uma dellas, segundo a relação 
que com este baixa, assignada por Francisco José 
Furtado, do Meu Conselho, Prestdente do Conselho 
de Ministros, Ministro e Secretario de Estado dos 
Negocios da Justka. 

Art. 3. 0 Na deslgnaçiio dos guardas nacionaes 
para composição dos_ corpos destacados, ~erilo ob
servadas as dtsposlçoes do Cap. 2.0 do Ttt. 6.0 da 
citada tei de f9 de Setembro de t850. 

Nas Pr·ovincias fronteiras a designação será feita 
de conformidade com o art. t 5 do Decreto n. o 

2.0~9 de ·18 de Novembro de 4857. 
At·t. 4. o As JJl'aças mencionadas serão organisa

d<ls em bataltões, secções de batalhão, e compa
uhias avulsas, corno fôr mais conveniente. 

Art. 5. • Os Presidentes nas Províncias designaráõ 
os Officiaes que houverem de servir nos ditos cor
pos, ou escolhendo-os d'entre os da guarda na
cional, ainda ~~ue não pertenção aos corpos que 
tiverem de dar os contmgentes, ou dos do .Exer
cito, quando o GoYerno os não tiver designado. 

Art. 6.0 Em cada batalhão haverá um Conselho 
administrativo, conforme f! organisação estabelecida 
para os corpos do Exercrto. 

At·t. 7.• Os guardas nacionaes chamados a ser
viço de destacamento, em cumprimento deste De
creto, serão dispensados 110 fim de um anno, con
tado do dia em que cntrm·em em etlectivo scrvi1;o, 
se não puderem ser antes deste prazo . 

.l<'rancisco José :Furtado, do 1.\'leu Conselho, Presi
dente do Conselho de Ministros, Ministro e Secre-
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tario de Estado dos Ncgocios da Justiça, a~sim o 
tenha entendido e faç.a executar. Palacio do Rio de 
.Janeiro em vinte um de Janeiro de mil oitocentos 
sessenta e cinco , quadragcsimo quarto da Inde
pendencia c do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Francisco José F1~rtado. 

Relação do nu01ero de guardt\s naeionacs que tena de 
fornecer a Côrte e Provincias abaixo designallas para 
defesa das pra\)88, f.-ontelras e costas do lmperlo, nl\ 
l'Onfornaldade tio Decreto n.• 3383 da data desta. 

Côt'tc ......................•..... · ..... · · •. 
l'rovincia do Bio dn Jnnciro .............. . 

~( da Bahia ....................... . 
(< de Pernmnbuco ................ . 
« do 1\laranhão . .. .. .. .. ........ .. 
« de Set·gipe ...................... . 
<< <lo Piauhy ...................... . 
•< da Pnrahyba .................... . 
<< do Cea1·á ••••..••.•.•.••.•••••..• 
« tio Rio Gt·andc do Norte ........ . 
<< < lns Alagôas .................... . 
•< do Espírito Santo ............... . 
•• do l'art't ..........•............•. 
•< do Amazorws ................... . 
« ti o l'ar·anú ...................... . 
« de Goyaz ....................... . 
<< de Santa Calharinn ............. . 

:lO o 
1.:.181. 
2.HO 
2. 4'2~· 
·I • Ot\IJ 

lifd 
·I.Wl 

li2·1· 
1.060 

6:H 
1~ft. 

20M 
•1.04.() 

2:.10 
H li 
4\.JO 
201-i 

H.79G 

l'alado do l\io de .Janeiro em ~·I ue Janeii'O de 
1865.-Francisco José Fw·tado. 
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DECRETO N. 3384.- DE 1 DE FEVEREIRO DE 1865, 

Declara de 1.• entranci~ a ~-orna~ d,o_Ac._ar.a()~, _creada na· 
Pt·ovtncla ão Cc:u·a. 

Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo unico. Fica declarada de 1.• entrancia a 

Comaréa do Acat·acú, ultimamente creada na Pro
víncia do Ceará pela Resolução da respectiva As
sembléa Legislativa Provincial n. • H 1!) de 27 de 
Outubro do anno proximo passaqo. 

Francisco 1osé Furtado, do Meu Conselho, Presi
dente do Conselho de Ministros, :Ministt·o e Secretario 
de Estado dos Negocios da 1ustiç.a, assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de 1aneiro 
em o primeiro de Fevereiro de mil oitocentos ses
senta e cinco , quadragesimo quarto da Indepen
dencia e do Imperio . 

. Com a Rubrica de Sua 1\Iageslade o Impel'ndor. 

F;·ancisco José Furtado . 

.... 

DECRETO N. 3385 - DE 3 DE FEVEREIRO DE 4 8Gã. 

Marca o ordenad&do Promp1QI' Publico da Coma!'ca do Acaracú, 
ultimamente creada íia Província do Ceará. 

· Hei por bem decretar o seguinte : 
Artigo unico. O Promotor Publico da Comarca do 

Acaracú, creada ultimamente ila Província do Ceará 
pela ~e~olução da respectiva Assembléa Legislativa 
Provme~al n~o t 4 t 5 de 27 de Outubro do anno proxi
mo passado, vencerá o ordenado annual de 60Q$000. 

Francisco 1osé I<'urtado, do Meu Conselho, Presi
dente do Conselho de Ministros, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocios da Justiça, assim o 
tenha entendido e faça executar. l'alacio do Rio de 

LEIS DF. :1865 PAliTE U. a 
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Janeiro em tres de Fevereiro de mil oitocentos ses
senta e cinco , quadragesimo quarto da Indepen
dencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua l\lagestade o Imperador. 

Francisco José Furtado. 

DECRETO N. 3386 - DE 3 DE FEVEREIRO DE 1865. 

Deroga os Decretos n. oo 291 tle 6 de Maio de 1843 e 403 de 12 
de Fevereiro de 1841S, quanto á substituição do Juiz de Orphãos 
da Capital da Pr·ovincia da Bahia. - · -

Hei por bem, em virtude da Lei n.o 26·1 de 3 de 
Dezembro de ~ 8li I art. 117 ' 2. a parte, decretar o 
seguinte: 

Art. 1.• O Juiz de Orphãos do Termo da Capital 
da Província da Bahia, será substituído em seus 
impedimentos por supplentes quatriennaes, coma 
são os Juizes Municipaes , nomeados na f'órma do 
art. 19 da J.ei citada. 

Art. 2. • l''icão derogados nesta parte os Decretos 
n.•• 291 de 6 de Maio de 18-i3 e l03 de 12 de Feve
reiro de i 8&.5, e disposições em contrario. 

Francisco José Furtado, do Meu Conselho, Pre4 

sidente do Conselho de :Ministros, Ministro e Secre
tario de .Estado dos Negocios da Justiça, assim o 
tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de 
Janeiro em tres de Fevereiro de mil oitocentos ses
senta e cinco , quadragesimo quarto da Indepen
dencia e do Imperio. 

. ' 
·com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Francisco José Fwriado; 

...... 
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DECRETO N. 3387 - DE 3 DE FEVEREIRO DE t 865. 

Eleva á categoria de secção de Batalbào a Companhia de Ar-
tilharia da Guarda Nacional da Ca!tital da Província de l'lllnas 
Geracs. -- - - · · · 

AUendendo á proposta do Presidente da Província 
de Minas Geraes, Hei por bem decretar o seguinte : 

Art. t.• Fica elevada á enlegoria de secção de 
Batalhão, com duas Companhias, e a designnção de 
primeira, a Companhia de Arl.ilharia da Guarda Na
cional da Capital da Província ({e 1\Iinas Geraes, a 
qual terá a sua parada no lugar que lhe fôr marcado 
pelo Presidente da Província, na fórma da lei. 

Art. 2.• Fica revogado nesta parte o Decreto nu
mero dous mil duzentos e sessenta de vinte cioco 
de Setembro de mil oitocentos cincoenta e oito. 

Francisco José Furtado, do Meu Conselho, Presi
dente do Conselho de Ministros. Ministro e Seet·e
tario de Estado dos Ncgocios da Justiça, assim o 
tenha entendido e faça executar. Palacio ilo Rio de 
Janeiro em tres de Fevereiro de mil oitocentos ses
senta e cinco, quadragesimo quarto da Inderreu
dencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua 1\lagestadc o Imperador. 

F1·ancisco José Furtcdo. 

DECRETO N. 3388- DE 3 Di: FEVEREIRO DE 1865. 

Créa um Commando Superior de ~rdJ!~ N.acionaesll.o l'llunicipio 
de Oliveira, da ProvinCJa ile Minas Geraes. 

Attendeildo a proposta do Presidente da Província 
de l\linas Geraes, Hei por bem Decretar o seguinte: 

Art. 1. e Fica. desligada. do Commando Superior dos 
l\lunicipios de S. João d'El-Rei e annexos da Pro
vincia de Minas Get·aes a Guarda Nacional perten-
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ccnte ao districlo Lle Oliveira, da mesma Provinda, 
c com ella organisado um Commando Superio1·, 
formado do esquadt·ão n.• 9, dos Batalhões de In
fantaria n.•• 48 e 49 do serviço activo, e da secção 
de Batalhão da reserva n.• U. 

Art. 2.• Ficão revogadas nesta parte as disposições 
do Decreto n.• HM de -15 de Abril de 1853. 

Francisco José Furtado, do Meu Conselho, Pre
sidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocios da Justiça, assim o 
tenha entendido e faca exeeutnr. Palacio do Rio de 
Janeiro em tres de l"evereiro de mil oitocentos ses
senta e cinco, quadragesimo quarto dainclepcndencia 
c do Irnperio. 

Com a Rubrica de Sua ~l<•geslmlc o Imperador. 

Froílcisco Jos(J Fw·tado . 

._, ... 

DECRETO N. 3389 - DE 3 DE FEYEREIRO DE 1865. 

Crêa um Commando Superior de Guardas Nacionaes no 1\lu
njcipio de Lavras, da l'rovincia ·de Míiiãs Gei'âes. 

Attendendo á proposta do Presidente da Província 
de 1\linas Geraes, Hei por bem Decretar o seguinte : 

Art. 1.• Fica desligada do Commando Superior dos 
'Municipios de S. João d'El-Rei e annexos, da Pro
víncia de Minas Geraes, a Guarda Nacional perten
cente ao districto de Lavras, da mesma Província, 
e com ella creado um Com mando Superior formado 
do esquadrão n.• 19, dos Batalhões de Infantaria 
n.•• 47 e 72 do serviço activo, e das secções de Ba
talhão da reserva n. •• 13 e 21. 

Art. 2. • Ficão revogados nesta parte os Decretos 
n.•• H5i e H96de 15deAbril de 1853 e H deJunho 
do mesmo anno. 

Francisco José Furtado, do Meu Conselho, Pre
sidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secre
tario de Estado tios Negocias da Justiça, assim o 
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t.enha 0.11tendido t~ l'aça executar. Palacio do Rio de 
Janeiro em trés de Ftwerciro de mil oitocentos ses
senta e cinco, quadragesimo quarto da Indepen
dencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua M.agestade o Imperador. 

Francisco José Ftwtado. 

DECRETO N. 33!:!0 - DE 3 DE FEVEllEJRO DE ·1865. 

CJ·êa um Batalhão de Infantaria da G!lll_rd:-t Narional no 1\ln
nicipio de Dores de Iudaiá da l'I'Ovincia de 1\liíüis· Geraes. 

Attendendo á proposta do Presidente da Província 
de l\linas Geraes, Hei por hem Decretar o seguinte : 

Artio-o unieo. J!'ica creado no l\lunicipio de Dores 
de In'àaiá, da Província de Minas Geraes, e subor
dinado ao Commando Superior de Guardas NtH<io-

. naes do districto de Pitangui, da mesma Província, 
um Batalhão de Infantaria com oito companhias e 
a designação de noventa e dous do serviço activo, 
o qual terá a sua parada no lugar que lhe fôr mar
caao pelo Presidente da Província, na fórma da lei. 

Francisco José Furtado, do Meu Conselho, Presi
dente do Conselho de l\linistros, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocios da Justiça, assim o 
tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de 
Janeiro em tres de Fevereiro de mil oitocentos 
~essenta e cinco, quadragesimo quarto da Indepen
denci~, e do Imperio . 

. Com a Rubrica de Sua l\lagestade o Imperador. 

Francisco José Furtado • 

••••• 
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DECRETO N. 3391- DE 3 DE FEVEREIRO DE t865. 

Crêa um Esquadrão de C avaliaria de fdlatdªs ~Jl~ no 
Município de Tres Pontas da Provincia de 1\linas Geraes. 

Attendendo â proposta do Presidente da Provinda 
de Minas Geraes, Hei por bem Decretar o seguinte : 

Artigo unico. Fica creado no distt·icto de Tres 
Pontas, da Província de :Minas Geraes, e subordi
nado ao Commando Superior da Guarda Nacional· 
do Município de tavras, da mesma Província, um 
Esquarirão de Cavallaria com duas companhias e 
a designação de dezanove , o qual tet·á a sua pa
rada no lugar que lhe fut· marcado pelo Presidente 
da Provincta, na fórma da lei. 

Francisco José Furtado, do l\lcu Conselho, Pre
sidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocios da Justiça, assim o 
tenha entendido c o faça executar. Palacio do Rio 
de Janeiro em tres de ·Fevereh·o de mil oitocentos 
sessenta e cinco , quadragesimo quarto da Inde
pendencia e do II\lpcriu. 

Com a Rubrica de Sua l\Jagestade o Imperadot·. 

Ji'1·ancisco José Furtado. 

DECRETO N. 33!12 -DE 3 DE FEVEREIRO DE t 865 .. 

Crêa mais um Batalhão de Infantaria da Gu:p:da Nacional ria: 
Cidade de Diamantina da Província de llrnas Gi.írâês:·· 

Attendendo á proposta do Presidente da Provincia' 
de Minas Geraes, Hei por bem decretàr o seguinte ;: 

Artigo unico. Fica creado na Cidáde de Diaman-: 
tina da Província de Minas Geraes, e súbordinado · 
ao Commando Superior da Guarda Nacional da mes
ma Ci~ade, mais um Batalhão de Infantaria , com 
seis companhias e a designação de noventa e tres 
do serviço activo, o qual terá a sua parada no lugar 
que lhe fôr marcado pelo Presidente da Pr9vincia, 
na fórma da lei. 
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Francisco José Furtado, do Meu Conselho, Presi
dente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocios da Justiça, assim ~tenha en
tendido ,e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 
tres de Fevereiro de mil oitocentos sessenta e cinco, 
quadragesime quarto da Independencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua 1\Iagestade o Imperador. 

Francisco José Furtado. 

----
DECRETO N. 3393- DE 3 DE FEVEREIRO DE f 865. 

Desliga do Coinmando Superior dos districtos de Jacarehy e 
annexos da Província de S. Paulo a Guarda Na!lJ.tmal perten
cente aos Muulclplos de :&Iogydas Cruzes;-s:-Jose de l'ãrabltlnga 
e Santa Isabel àa mesma Província, e organisa com ella um 
novo Commando Superior. 

Attendendo á proposta da Presidente da Pt·ovincia 
de S. Paulo, Het por bem decretar o seguinte : 

Art. 4 .• Fica desligada do CÓmmando Superior dos 
districtos de Jacarehy e annexos da Província de 
S. Paulo, a Guarda Nacional pertencente aos Muni
cípios de Mogy das Cruzes, S. José de Parahitinga e 
Santa Isabel da mesma Província, e com ella organi
sado um novo Commando Superior formado do Ba
talhão de Infantaria n.• 25, da Companhia e secção 
de Com(lanbia de Infantaria n.• 2 e um do serviço 
aclive; âa secção de Batalhão da reserva n. • 9 e 
secção de Companhia n.• 8 do mesmo serviço. 

Art. 2.• Fica revogado nesta parte o Decreto n.• 
f 352 de 27 de Março de t 854. 

l<'rancisco José Furtado, do Meu Conselho, Presi
dente do Cooselho de Ministros, 1\linistro e Secretario 
de Estado dos Negocios da Justiça, assim o tenha en
tendido e faça executar. Pala cio do Rio de Janeiro em 
tres de Fevereiro de mil oitocentos sessenta e cinco, 
quadragesimo quarto da Independencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Francisco José Fu1·tado. 



-'2\-

DECRETO N. 339~- DE :i FEVEREIRO m~ i86:j, 
I 

Crêa uma secçllo de Batalhão de ArLilharia da Guarda Naci~al 
_ na C1dade de Santos, da Província de S.'l'ãiilo. '-

. Attendendo ao que Me representou o P-residente da 
Província de S. Paulo, He1 por bem decretar 9 se
guinte: 

Artigo unico. Fica creada no Município da Cidade 
de Santos, da Província de S. Paulo, e subordinada 
ao Commando Superior da Guarda Nacional do mesmo 
Município, uma secção de Batalhão de Artilharia, com 
duas Companhias e a designação de terceira, a qual 
terá a sua parada no lugar que lhe fôr marcado pelo 
Presidente da Província, na fórma da lei. 

Francisco José Furtarlo, do :Meu Conselho, Presi
dente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocios da Justiça, assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro 
em tres de Fevereiro de mil oitocentos sessenta e 
cinco, quadragesimo quarto da Independencia e do 
Imperio. . 

Com a Rubrica de Sua Magestade o l111perador, 

F1·ancisco José Ftwfado. 

DECRETO N. 3395- DE 3 DE FEVEREIRO DE 1865, 

Crêa uma secção de Batalhão de Infantaria de Guardas Nacionaes 
no Município da Serra Negra, da Provi~ciaaeS: Paulõ;--· 

·- Attendendo á proposta do Presidente da Província 
de S. Paulo, Hei por bem decretar o seguinte ; 
·-Artigo unico. Fiça creada no Municipio da Serra 
Negra, . ~a Provin~ia de S. Paulo, e sutlordinada ao 
Commando Supenor da Guarda Nacional de Moai
iliirini e arinexos da mesm~ Província, uma secç~o 
de Batalhão de Infantaria com duas Companhias e 
a designação de nona do serviço activo, a qual terá 
a_ sua P.arada no _lugar que !he fôr marcado pelo Pre
sidente da Provmcta, na forma da lei. 
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Fr;HJ('.i:-;c~o .Tos(~ Furludo, do 1\feu C:onsellto, PrPsí~ 
dente do Conselho de l\Iinistt·os, Ministro e Secretario 
de Estado dos .Negocios da Justiça, assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Hio de Janeiro 
em tres de Fevereiro de mil oitocentos sessenta e 
cinco, quadragesimo quarto da Indl'pendencia e 
do Imperio. 

Com a Ruhrica de Sua l\Jagcslade o Imperador·. 

Fl'fWrisrn .To;::,: Furtrulo. 

DECRETO N . . no r;- nrr 1 n r. FEVEnEmo nE I Rn:;. 

All.t~l·~ a nc·~anisação do nat:llh~wcll' Inf:lill.:ll'ia n." 21i ela l;n:ll'cl:t 
Nacional ria l'rovinc:ia !I c S. Paulo. · --- ··-

Allendendo ú proposta do Presidente da Provineia 
fk S. Paulo, Hei por hem decretar o seguinte: 

Art. 1.• Fica reduzido a quatro Companhias o Bata
lhão de Infantaria n.• 26 da Guarda Nacional da Pro
víncia de S. Paulo, desligando-se a força qualificada 
no Município da Serra Negra da mesma Provinda. 

Art. 2.• Fica revogado nesta parte o Decreto n.• 3269 
de ·f <i. de l\Iaio do anno proximo passado. 

Francisco José Furtado, do Meu Conselho, Presi
dente do Conselho de Ministros, Ministr·o c Secretario 
de Estado dos Negocios da Justiçn, assim o tenha 
entendido e faea executar. Palacio do llio de Janeiro 
em trese de Fêvereiro de mil oitocentos sessenta e 
cinco, quadragesimo quarto da Independencia c 
do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua 1\Iagestade o Imperndor. 

Francisco José Furtado. 

----
t.EtS DF. 186a P.~RTF. H. 
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DECRETO N. 3391- DE 3 DE FEYERF.IRO DF. 1865. 

Altera a or~anisação llo Batalhão numero trcs do serviço activo 
da Guarda Nacional da l'rovincia tle S. Paulo. ----- -··-

Attendendo ao que l\Ie representou o Presidente 
da Província de s. Paulo, Hei por hem decretar o 
seguinte: 

Artigo uni co. Fica reduzido a quatro companhias 
o Batalhão de Infantaria numero tres elo serviço 
activo, organisado com seis companhias na Cidade 
de Santos, da Província de S. Paulo, e revogado 
nesta parte, o Decreto n. • 1 ;203 de 28 de Junho de 
185.'3. 

Francisco José Fnrtado, do 1\leu Conselho, Pre
sidente do Conselho de l\linislros, Ministro c Se
eretm·io de Estado dos Negocias da Justiça, assim 
o tenha entendido e faca executar. Palac10 do Rio 
de Janeiro em tres de ·'Fevereiro de mil oitocentos 
sessenta e cinco, quadragesimo quarto da Indepen
dencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magcstadc o Imperador. 

Fmncisco José Furtado. 

DECRETO N. 3398- DF. 3 DE FEVEREIRO DE 1865. 

Altera a organisação do Batalhão de Infantaria n.• 70 da Guarda 
Nacional da Província de .Minas Geracs. · · 

Attendendo à proposta do Presidente da Província 
de Minas Geraes, Hei por bem Decretar o seguinte: 

Artigo unico. Fica reduzido a seis Companhias o 
Batalhão de Infantaria n.• 70 da Guarda Nacional dt\ 
Província de Minas Heraes, e revogado nesta parte 
o Decreto n.• H96 de H de Junho de 1853. 

Francisco José Furtado, do Meu Conselho Pre
sidente do Conselho de Ministros, Ministro' e Se-
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cretario de Estado dos Negocios da Justiça, assim 
o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio 
de Janeiro em trcs de Fevereiro de mil oitocentos 
sessenta c cinco, quadragesimo quarto da Indepcn
dcncia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua 1\fagestade o Imperador. 

Francisco José Fw·tado . 

... _ 

DECRETO N. 3399- DE 3 DE FEYEllEIRO DE 1865. 

Altera a ot·ganisação do Batalhão de Infantaria n.o 19 da 
Gu.anla Nacional da Província de 1\linas Geraes. 

Attendendo ao que l\le representou o Presidente 
da Província de Minas Geraes, Hei por bem Decretar 
o seguinte: 

Artigo unico. Fica reduzido a seis companhias o 
Batalhão de Infantaria n. o 19 da Guarda N acionai 
da Provincia de Minas Geracs, e revofi'ado nesta 
parte o Decreto n. o 96-1 de 20 de Abril de 1852. 

Francisco José Furtado, do Meu Conselho, Pre
sidente do Conselho de Ministros, Ministro e Se
cretario de Estado dos Ncgocios da Justiça, assim 
o tenha entendido c faça executar. Palacio do Rio 
de Janeiro em tres de Fevereiro de mil oitocentos 
sessenta e cinco, quadragesimo quarto da Indcpen
dencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Francisco José Ftwtado . 

.... 
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DECHETO N. 3i00- DE 3 DE FEVEltElltO DE 18üi). 

Desliga do Commando Supcrio1· do Uunicipio tlc 1\logy-mirim 
da Província de S. I•aulo, c :umcxa ao ílc S. Joáo do Uio 
Claro, a Guarda Nacional pcrlcnccnlc ao tlislricto da Li
meira, tla mesma l'roYincia. 

Allendendo á proposta do Presidente da Proviueia 
de S. Paulo, Ilei por uem dcereln1· o seguinte: 

Art. ·1 . o Fica desligada do Com mando Superior 
de l\Iogy-mirim da Província de S. Paulo e aunexada 
ao de S. João elo Rio Claro, a Guarda Nacional per
lPucentc ao districto da Limeira da mesma l'rovincia 
a qual se acha organisada em um Batalhüo de In
fantaria com a numera~ão de 27 do servico activo, 
c uma Secção de Batalhão da reserva, côm a nu
meração de 1 L 

Art. 2. o :Fi cão revogados nesta parte os Decretos 
n.• H99 de 23 de Dezembro de ·18M, c3·138de3'1 
de Julho de 18G3. 

Francisco José Furtado, do l\Icu Conselho, Pre
sidente do Conselho de :Ministros, Ministro c Se
cretario de Estado dos Negocios da Justiça, assim 
o lenha entendido e faça executar. Pa\acio do llio 
de Janeiro em tres de .Fevercil·o de mil oitocentos 
sessenta e einco, quadragesimo <J'H.I.rto da Inclcpcu
dcncia c do Impcr10. 

Com a Hubrica lle Sua Mageslallo o llllpcrador, 

Ft·anciscv Jose Fudado. 

DECRETO N. 3i01 -DE 3 DE FEYEREIRO DE t865. 

Autorisa o cr.edHo e:\lraordinariQ de 8.492:00011000 para as despezas 
do Ministerio da Guena no exercício de 1864-Hl65. 

Não sendo sufficientes, á vista das circumstancias 
extraordinarias em que se acha o paiz, as quantias 
votadas pelo art. 6. 0 da Lei n.• 1117 de 9 de Se
tembro de 1862, ampliada ao exercício de i864-1865 
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pelo Decreto n.• H98 de 16 de Abril de H!Gl, para as 
despezas do l\liuislm·io da Guem no exercido de 
1H6i. a ·186:>: Hei por bem, Tendo ouvido o .Meu Con
selho de l\linistros, Autorisar o credito e.xt.t·aot·<linario 
de 8.~!>~:000$000, distl'ibuido pelas rubricas meneio
mulas na tabella junta; devendo em tempo com pc
lente esta medirt'a ser levada ao conhecimento da 
Assembléa •Geral Legislativa. 

ll<~lll'iquo de llcaurepaire Rohan, do Meu Conselho, 
l\liuistro c Secretario de Estado dos Nego cios da ti ucra, 
assim o tenha entendido c o fa~.:a executar. Palaeio 
do Hio de .Jancil'O em tres de I1c.verciro de 111il oito
~~~~nlos s<~ssnnt.a n cineo, qHa<ll'agcsillw qttat·fu da In
dt~pcllLielleia c do lmperio. 

Com a Hubrica de Sua !llageslade o I111perudor. 

Henrique de Bcmwcpail'e Rohan. 

'J'abclla <listrlbntlv:\ do tlr<~tlito extr•aortlinurio anlor•isado 
p!•r llccreto desta clata Jlar•u o cxercicio tlc :1864 a ·186<>. 

Art. 6.o 1la Lei n.•1l77 de 9 Setembro de 1862, c Decreto 11.0 1198 
de 16 de Abril de 186t. 

~~ 
6.• Arsenaes de Guerra ......... . 
7 .• IJospilacs ................... . 
8." Quadro do Exercito ......... . 
u. • Commissões militares ....... . 
1 '1. Gralificaç~es diversas .•..... 
H. Obras m1htares ............. . 
15. Diversas despezas e Eventuaes. 

2.370:000~000 
300:000fl000 

l.i0.72:000$000 
!.i O: 000$000 

1l.io:ooosooo 
150:000$000 
400:000$000 

8.492:000$000 

Patacio do Rio de Janeiro em 3 de Fevereh·o de 
1865.-Henrique de Beaurepaire Rohan . 

.,. ... ~._ 
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DECl1ET0 N. 3~02 - DE 6 D}<; FEVEUElllO DE 1865. 

Concede a Camillo de J,elis e Silva privilegio por dez annos para 
fabl"icar e vender carros dcstinat\os ao 1 u·:uasporte das ·cames 
verdes. · 

Attendendo ao que l\lo requereu Cami\lo de Lelis 
e Silva, e de conformidade com a Minha immediata 
H.esolução do t ,0 do corrente, tomada sobre o pa
recer da Secçào dos Negocios do Imperio do Con
selho de Estado , exarado em Consulta de 3 de 
Dezembro do anno proximo findo , Hei por bem 
Conceder-lhe privilegw por dez annos, para fabricar 
e vender no Impcrio, carros de sua invençào, des
tinados ao transporte das carnes Yerdcs do Matadouro 
para os diversos pontos da Cidade. 

Jesuíno MarconJcs de Oliveira c Sá, do Meu Con
selho, Ministro e Secretario de Estado dos Ncgocios 
da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim 
o tenha entendido c faça executar. Palacio do H.io 
de Janeiro em seis de l<'evm·eiro de mil oitocentos 
sessenta e einco, quadragcsimo quarto da Indepcn
dencia e do Imporia. 

Com a Rubrica de Sua Magcsludc o Imperador. 

Jesuíno 1lfm·condes de Oliveir-a e Sâ. 

--
DECRETO N. 3-~03 -DE 1 t DE FEVERElRO DE 1865. 

1\landa executar o regulamcmlo para o presidi o de' Fernando 
de Noronha. 

Hei por bem Determinar que no presídio de Fer
nando de Noronha se observe o Regulamento, que 
com este baixa, assignado por Henrique de Beaure~ 
paire Rohan, do !leu Conselho , Ministro e Secre
tario de Estado dos Negoeios da Guerra, ficando 
porém dependentes da approvaçào da Assemblea 
Geral Legislativa não só os empregos novamente 
creados, como o augmento de despeza com as gra-
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tifieaçõC;s marcadas na tahella mmoxa ao dito Rc~u
lamento. O mesmo Ministro o tenha assim entendtdo 
e faça executar-com os despachos neccssarios. Pala· 
cio do Rio de Janeiro em onze de Fevereiro de mil 
oitocentos sessenta e cinco, quadrogcsimo quarto 
da Independcncia c do Imperw. . 

Com a Rubrica de Sua l\Iagestade o Impct·ador. 

Henrique de Br>,mwepai1·e Rohrm. 

Rrgulanat"nto ttara o presiclio ele Fernanclo ele Noronha 
:tppt•ovado fim• Decreto clesta clata. 

CAPITUtO I. 

DOS E)IPREGADOS. 

Art. L• Haverá no presídio de Fernando de No-
ronha os seguintes empregados: 

Um Commandantc, Officml General ou Superior. 
Um 1\fajor da Praça, Oflicial Superior. 
Um Secretario, Capitão ou Subalterno. 
Um Amanuensc, Cadete, Oflicial Inferior, Cabo ou 

Soldado. 
Dous CaRellães, um dos quaes será professor de 

primeiras letras do sexo masculino. 
· Dous l\ledicos. 

Um Pharmaceutico. 
Um Almoxarife. 
Um Escrivão do Almoxarifado. 
Um Amanuense idem. 
Um Fiel idem, e os Guardas que forem necessa

rios, podendo o lu~ar de Fiel ser desempenhado por 
um dos Guardas a escolha do Almoxarife. 

Um Professor de primeiras letras. 
Uma Professora de primeira letras. 
Tantos Sargentos c Cabos de sentenciados quantos 

forem necessarios. 
Um Carcereiro especial para presos reclusos·. 
Art. 2. • São da nomeação : 
t .• Do Govemo Irupct·ial: o Com mandante, Major 



1la Prnra, o Secrclnl'io, os Capc~lliif's, os l\ledícos, 
o· Pharinaceutico, o Almoxarile, o l'l'ofcssor c l'I'O
t'essom 1lc primeirns lett·as. 

2.u Da Presidencia da l'rovincia de Pernambuco: 
o Escrivão do Almoxarifado. 

3. 0 Do Commnndante do presídio: o Amanuense 
da Secretaria, o Fiel e Guardas do Almoxarifado sob 
proposta do Almoxnrifc, o;; Snrgcnlos e f.ahos rios 
sentenciados. 

Arl. 3. 0 Todos estes empregados terão as nnla
gens marcadas nn tnhclla nnncxa no prPsPnte Hr
g'.'lamcnto. 

C.\PTTrT.O TT. 

DE\"F.I\F.S nos DIPI\Ef,ADOS. 

Art. ;,• CornpPlrm ao Commandnnlc~. alt•tn das nht·í
garões , que dccol'l'em das disposi~,;ões de outt·os 
ardgos deste negulnmento. c das que siio impostns 
áquelle l'unccionario pelas leis c regulamentos mili
tares, as seguintes : 

1.0 A adrriinistraçt\0 geral do presídio. Todos os 
empregados e habitantes da ilha lhe ficão subor
dinados, ainda mesmo a~Juelles, que ahi estiverem 
de passagem. 

2.0 Executar e mandar executar, com a maior pon
tualidade, as disposições do presente Regulamento 
e propôr ao Governo Imperial , por intermedio da 
Presidencia de Pernambuco, as alteraçôes c modi
ficações, que julgar necessarias ao mesmo Regula
mento. 

3. 0 Dar as instrucções, que forem convenientes á 
regularidade do serviço encarregado ús Repartições 
e Empregados do presídio. · 

4-.• Cumprir as orâens da Presidencia da Província. 
sobre qualquer assumpto, c as requisições, que, 
por seu intermedio, lhe forem feitas pelo Chefe de 
Policia e autoridades judiciarias, relativamente aos 
sentenciados, óu outros quaesquer presos que para 
alli forem remettidos. 

5."' Mandar proceder, em livro especial e conve
nientemente escripturado, á matricula geral dos sen
trnf'inrlos, c ú inseripc;:flo rlc tortos aqlH'llf's, fJllf' 



forem sueeessivarnenlc ehega!Hio ao presillio, com 
a desigua\ÜO de sens nonw.s, icladcs, llaturalidatles, 
eslado, comli<ião-eivil, prolbsão, signacs Cilmete
risticos, crimes, scnten\;ils, Juizes ou Trilmnacs, f]Ue 
os eontlemnúrão , autoridade que os remcttêriw , 
datas de sua chegada ao presídio, e finalmente as 
datas da morte, cumpl'imento da sentença, ou per
dito em virtude do qual forem soltos, fazendo ar
c·lliv<H' os tlocumenlos, fJUC authcnliqucm lodos esses 
asseJtlamcnlos. 

6." HemcttCJ·, com a neccssaria anticipação, ;i Prc
~;ickncia da Proviilein a rclilc_:iio nominal Cios pr·esos, 
eujas penas esti,·erern a concluir' c esperar suas 
ordens a este respeito. 

7 ." Mandar sahir immcdialamcnte do presidi o, 
t~JII virtude das ordens cstahcleeidas, ou das fJlJC 
rcec!JeJ', lodos os sculcneiados, que houverem cum
prido a sua pena, ou tiverem sido agraciados. Se 
pcm:·m <llgum i11dividuo, por sua idade avancacta, 
cJJI'ermitlndc, eslnclo de pobt·cza, ou outro qualquer 
111n1 i~·o justo, s_uppl ien!' a eonlinuat.;ão ~le . sua resi
denl'ta 110 pres1d10, o CommmHlanle dnt·a chsso parte 
it l'residcJH~ia da Provinda, c esperará suas ordens 
a n~spcito, devendo-se em laes casos proceder rle 
modo que no futuro niío se possa pôr em duvida 
n espontaneidade desse aclo. 

~." IIJ;mler a mnis rigorosa disciplina no presídio, 
ndoJJtando todas as mcclidas, que, dentro da orhila 
da ei, forem nccessnrias pam impedir desordens 
e11lrc os sentcneiados, c evitar múos tralameutos 
da parte dos Empregados. 

9." Pl'Omover o desenvolvimento da imlustria, quér 
t~gricoht, quér artisliea, crcm· oflieinas, mandardes
truir os vcgetnes prejudiciacs, c substituil-os im
IIJcdiatamcnlc por plimtas uteis, e sobretudo pelas 
de produ elo alimentício, ordcnnr a aequisic,;ilo de 
;mimaes domcsticos c silvestres, que convenha in
troduzir na ilha, e impedir o estrago dos que aetual
mcntc existem , mencionando em seus reiatol'ios 
tudo quanto providenciar nesse sentido , a fim de 
ser ou nü0 npprovado pela Presidcncia. 

1 O. Organisnr turmas de lrahnlhadorcs para a cx
l!·acc:;ão de lenha, c para a pesca c caça, e cuida~· 
em ri uc não só esses objcetos , como os flemnis 
generos da ilha destinados para eonsurnmo da popu
lnçüo, sejão igua.lmeme distl'ibuidos em rações 
razoavcis, tanto aos E111 pregados, como aos scntcn-

tms m; f86::i PAIITI; JI, !l 



-:H-

ciados, prtwideneiandu dt~ modo que as sobras 
dessa distribuic;ào só revet·tào pam a .Fazenda Pu
hlit.:a. 

i t. Impedir que de bordo dos navios , quér na
ciunaes, quér estrangeiros, que aportarem á ilha, 
desembarquem mercadorias não legalmente des-
pachadas. . . . . 

·I 't. Dar nnuudadamente conta a Pt·estdencta da 
Jlt·uvineia de todas as occurrencias, que interessm·ern 
o ser·vk.o publico, enviando-lhe cópias integl'iles de 
tutlas as instru~çõcs expedidas. em vir·tude do ~ il o 

tio presente arttgo ; e hem assun em todas as on~a
siões, em t{UC sahirem navios, para a Capilal, o 
mappa da t'orea c llarlieiJlaçào de se h<.wct· ou mio 
feito o pagamc'itto, t ando neste ullimo caso as razões 
e remettemlo t·ela!·.ões tle todas as altera1·ões oeeoni-
das uo presídio.· . • 

1 a. Apt·esentar anuuulmenle ao Pt·estdcnlc da Pro
vinda, até H) tle Janeiro, o relatorio cir·eutustanciudo 
do estado tio presídio, !'Om a cstatistica tle seus 
editicios, populaeão, pt·otluctJlO, receil.il e tlespezn, 
e oull·as qttae:HlÚer inl'ot'lll<H'iics que julgar conve
uientes , devent o tambcm tlt\l-as muito eireums
tanciadamente sobre o proccdimenlo dos senten
dados, cumprindo que esse relatorio seja organisadu 
em duplicata, para sm· uma das vias· rclll(~ltida ao 
C:ovemo Imperwl. 

Art. 5." O Majot· da Pmçn 1' o l~iscal da inteira 
t•xeeu~.:üo do H.egulamenlo, c ordens supel'iorcs. 
";xerec immcdiata inspec1~ão sobre o Alrnoxarit'ado, 
oflicinas, e em geral sohi·e todos os tral.wlhos. 

Substitue o Commaw.Iante nus seus impedime111os, 
e. cylltp~~te-;-lhe t'azet• a es«~a la. d~1 set·vi1:o «la guar·
mçao,. a vtsta tios mappas dttii'IOs , que lhe ser·áo 
remeUtdos pelos Commamlautes tios destacamentos. 

At·l. !L• O Seet'Ptario é eueanegado da Sect·etaria P 

At•ehivo do presidiu, e al«:~m do Arnauuense, terü 
para os tmlw !h. os t!e eseriptu algum sentenciado, que, 
por· su;ls habthtat.;oes e bom comportamento, mereça 
esse ~mprego , a lim d~ t~otler· cstat· em dia a escrip
turac;ao, e, coJJJ espectalulatle, a matt·icula dos sen
tenctatlos . 

. Arl. ? .. • Os Capdlàes tiirào missa dial'iarnente, mi
l!ls.tmrau os s ce.orros espirituacs, e a instmcção re
hgwsa a~,s presos c hahitant~s. do presídio, p~r meio 
Je pretltcas c outros exerctctos , e o I{Ue fôr no
meatlo Profe~sor tle primeiras letras , dará lições 
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todos os dia~> uteis de manhã e de tarde. O menos gra
duado ou o mais moderno dos r.apellães será r.oad
julot· do mais anligo. 

Art. 8.• Os Medicos serão encarregados do trilla
mento dos doentes, quér recolhidos á Enferm11ria , 
quér fóra della. O de menor graduação ou mais mo
dm·_no será coadjuvante do mais graduado ou mais 
anttgo. 

Art. 9.• O Plwrmaecutico ser·ú encancgmlo da Bo
tica; e a descarga das di'Ogas e medicamentos a seu 
~~ilJ'g-o poderá ser auto risada pelo rf.ceiluario dos 1\Ic
dieõs no respectiw livro para os doentes da Enfer
maria, e pam os outros por meio de receitas ruhri
t·adas pelo Commandante. 

Art. 1 O. O Almoxarife e o Escrivão reger-se-hão 
pela Legisla«;.ão de Fazenda , carregando este i'•quelle 
tudo quanto entrar nos armazcns, e dando-lhn df's
peza dos artigos que sahirem regular e JegalmeniP. 
dos mesmos armazcns , à lista de pedidos ou guias 
Pm fórma, com o -forneça-se- do Comman<lanle 
do presídio. 

Al't. 11. O Fiel suhstiluit·ú o Alrnox11rife nos seus 
impedimentos, c o coadjuvará uas respeetivas f'une
efies . 
.. Art. 12. Os Guantas podcrüo sct· nomeados d'cnlre 
os sentenciados, se os houver idoneos para isso, e 
serão empregados no ser·vieo do Almoxarifitdo. 

Art. -13. As compras de gênero parA o presídio," 
ns vendas dos que delle forem remett.idos par·a Prw
uambuco, serão effectuadas por Cm·retor· do Commer
t·.io tla confiança do Inspector da Thesouraria , depois 
dn npproradas por este, percebendo aquello do pr·o
dueto d11s transacções a commissão do estylo. 

1\ r'l. H. A 11rofessora de pl'irneims letras· darit li
çiies todos os dias uteis de manhã e de tm·tle a todas 
:~s meninas do Presídio. 

A t'l. 13. Os Sat·gentos comman1lat·áõ as companhias 
do sentenciados, c os Cabos as csquadt'ilS, em fJIII' 
e lias se subdividirem, confonnemente á pratica artual 
admittida no presídio. 

Art. ·I G. Nenhu rn Empregado de qualquer Ol'dem 
ou eategoria poderá ter plantaçües ou criaç.ões l10r 
sua propria conta, ou de outrem: nào se [H'ohi H' , 

pot·érn, que, por intt·etenimento, ou'para seu pm
JH'ÍO eonsurno, possa cuidar de plantas hartensPs, 
da criaciw de aves, ou outm qualquer imlust1·ia , 
com tan"to que não seja pam negocio; não podendo 
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vendel-as, nem exportal-as(ainda mesmo na occnsiüo 
da sua retirada do presídio) a titulo de ohser1uio a 
parentes c amigos. 

Art. 17. Se qualqum· Empregado encnrrcgnr do 
serviços seus a qualqum· senleueiado, nas su:1s horns 
de folga, será obrigado a pagar-lhe o trabalho, con
fot·me o ajuste , o qual scrú sempre feito com sdPn
eia do Commnndanle. 

CAPITULO III. 

DO CONSELHO ECONOmCO. 

Art. ~8. Haverú no l11'csi<lin um Conselho eeouo
mico, regido pelo negulamenlo, qlle haixou eom o 
Decreto n.o HH9 de 6 de Outubro de ~g!):), qur t•n
tendcrá em toda a receita c despcza do presídio, li
mitando-se a sua acçüo ú (>arte cconomiea, pot· per
tencer a disciplinar e adnHnistmtiYn exclusivament" 
ao Commandante. 

Ayl. 19. Este Conselho scrú composto: 
1.0 Do Commandanle, como Presidente. 
2. 0 Do Major da Pracn, como Fiscal. 
3. o Dos Com mandantes dos diversos destacamentos 

e do Medico mais graduado, como Yogaes. 
i.• Do Almoxarife, como Thesoureiro, c do Seen~

tario, ambos sem voto deliherativo; pertencendo a 
este toda a escriptur:wão do Conselho. 

Art. 20. Os pedidos" dos gencros precisos no pt't'
sitlio serão dit·igidos pelo Conselho ecottotnieo [In 

Presidente ele Pernambuco, o qual, ouvindo o Tns
per~tor da Thcsoumria, autorisnrú, ou niío, ern lodo 
ou em (>arte, a este para satisfazêl-os , e clfeettwr a 
respcellva despcza tanto lla compra dos getwros, 
pomo de sua condueção ao prcsicho. 

CAPITULO IV. 

DA 1\ECEITA E DESPEZA. 

Art. 21. A receita rlo prnsitlio conslarú : 
1.0 Da consignn~:ilo qun 1111~ l'út· nrhilratln. 
2.• Do produeto lia \'Pnda tlns oht·ns manul'a..tu--
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radas nas officinas, c dos cereaes ou oulros generos 
que se exportarem. 

:J. • De 4 ualcJuer venda cven~ual. 
Art. 22. A despeza constara: 
1." Dos concertos e cdificncõcs de predios. 
2.• Das matcrias primas pai·a as otlicinas. 
3. • De compra de gados para cria~;ão, de sementes, 

' plnntas c instrumentos aratorios , fJUC nüo possfw 
ser fabricados no presídio. 

4 • Da diaria dos pt·esos, e jornacs dos mestres 
das oHicinas. 

r,.• Do guisamento c alfaias pnra a Capella. 
li.• De medicamentos e dietas para n Enfcrmnrin. 
7 .• Do que fôr eventual e imprevislo. 

CAPITULO V. 

D.\ DEFEZA E POLICIA DO PRESfDIO. 

A1·1. 23. Para a guat·da do presídio havct·ú eonslan
h~ntente ás 01·dens do respectivo Command:llllo UJII 
navio de guerra á vapor. sendo a Ilha guarnecida 
eo111 fotTa su1ficiente de Infantal'ia e Artilharia, pa1·a 
g·uardar"os pontos for·titleados, estabelecm· desluc~a
llllmtos nos lugares que facilitão a evasão dos pt·esos, 
n pat·a os mais serviços que forem nneessarios. AIG111 
dos Ofliciaes concspondentes ú força nunwrica dos 
dnslnemncntos llavcrú outros conforme a3 JJec~nssi
dndos do serviço, os quaes sm·iío nomeados pnlo 
Commandaute das Armas da Província , quando o 
não fol'ern pelo Govemo Imperial, sendo designndos 
pam os ditl'erentes empregos do presídio pelo r.~s
peclivo Commandml!c. 

Art. 2L O destacamento se conservarú sempt·e na 
mnis t·igorosa diseiplina, c o menos disseminado 
que I'Cir possível, exercitando-se eom frl~quencia Plll 
lodos os manejos. 

Art. 25. O Commandnnte do destacamenlo de Ar
lilhal'ia terú a seu cargo as fortiticac;ões c seu ma
lPJ'ial de guerra. 

Ar·t. 26. Nenhum sentencindo, seja •[Ual f'ôr a na
llll'nza do seu delieto, poderá usar de armas dn qnal
qllPJ' c~spccie que sPja, nem out1·o qualquet· instt·u-
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mcnto offensivo, com exccpção dos que se desti
narem aos differcntcs mislcrcs do scrvko e nn oe-
ensião proprin. ·· 

Art. 27. Os sentenciados pernoil.nráõ geralmente 
na prisão, para onde serão recolhidos ao anoiteecr 
depois da revista. 

O Commandante do Pt·esidio poderá, porém , dis
pensar desta ohrigaeão os serventes, os chefes ele 
familia, os de penas (liminutas, os velhos e doentes 
incapazes de desot·dens, e aquelles, que por seu hom 
l'omporlamento se mostrMern dignos de eonfinnc:;n. 

CAPITULO YI. 

niSPOSIÇÕES GERAES. 

Art 28. Os Emprcgados.do presídio que antPI"Íor
rnenl.e á data do presente Regulamento linhiio piao
loções em que trahalhavilo sentencia<:! os, não po
derão renoval-as, podendo apenas colhei-as po1· sua 
(·.outa, com tanto que in1lemmsem a l~azen1la Pnhlira 
da parte que lhe pertence na pt"Oducção, Sf'~'lmdn 
o fiJUste f!Ue houver feito, ou está em pmtiea nn 
pl'esidio. 

Qualquer duvida a esse resl)eito será levada no en
nlleeimento da Preshlencia l n Jlernamhuco. 

Art. 29. Logo que fôt• pnhl icado em Pernamhueo 
o presente Regulamento, fica completamente prohi
hido o ingresso de üvan1ldros no presidio dt' l'er
nando de Noi'Onha. 

Nenhum navio de cabotagem scrú alli admittidn a 
fazer negocio, e ilquelles que arribarem ao prcsidio, 
para se proverem dos mantimentos nccessarios pnra 
a continuação de sua viagem , se vcnderáõ pelos 
preços de Pemamlmco os generos da prollucçào da 
Ilha, que rel]nererem ao Conselho economieo os 
respectivos Commandanles ou Mestres. 

Art. 30. As casas de negocio que alli existem, ni:ío 
poderão receber no,·os supprimentos de fürn. 

Art. 3·1. Para se sortirem dos generos necessarios 
de co!lsummo, poderão os Empregados escolhenl'en
tre s1 um Agente, que se encarregue de os mon1lar 
eomprat· mensalmente a Pt>rnambuco. 
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.\rt. :.12. Esse. ,\gente organisaril, cut duplicata, a 
rdação ocml das encommendas , e a entregará ao 
Commmt3ante, ju11tamente com as receitas pal'l~iaes, 
tambetn em duphcata, e comp::!tentemente assig-
naclas. · 

Al't. 33. O Com mandante, depois de examinar se a 
r·ehlcito gemi comhina com as receitas parciaes, e se 
ella ·não contém artigos prohibidos, porá o seu -· 
visto- em ambas as relacões, e restituirá uma dellas 
ao Agente, ficando a outra archimda. 

\t·t. 3 I. Os sentenciados que precisarem par·a si, 
ou suas familias, um ou ollll'o ohjeeto , de que stl 
rliio possào prover no pt·esidio, potlet·ào apreseulat· 
suas t·eceitas ao Agente dos EmpreO'ados , e este 
pt·ocetlerit JJara com estas encommemí'as, como estú 
ddt~t·rninat o a respeito das dos Empt·egados, licando, 
po1·t'~m, dedarado que, em nenhum caso , essas 
!r·;msacr:ões cntcnderúõ eorn a ceonornia do presídio, 
1wm eolu o dinlteiro do Fisco. 

A r·t. a:j. O vnstuario c alimcntaçiio rios t~otHlem
llados scrfto feitos ú custa tla sua tlial'in, dt~ fôrma 
'file, logo que se tot·nm· ell'eetiva esta disposi•~ii.o, 
wio a recchão em dinheiro, para o que se lhes ·clis
tl'ihuir·ú fumo, tahaco, e até nma raçfw de aguardente 
t'trl eer·tos cnsos. 

Ar·L :m. O preso f(UO tr·ahalhm· ern scrvkos de ar
mazens, ou fôr sacl'lstão , opemrio , sar·gcrito, cabo, 
feitor, "uat·da, enfermeiro, ou se oecupar em ou
tro 'JUalquer mister fJUC nào seja o de simpks tm
balh<.ulot·, terá unr jomal confomlC a tn hella, q11e se 
Pstabelceer, e fôr approvatla pelo Presidente tia Pro· 
Yincin. 

Ar!. :n. Todos os condemnatlos serão o!J1·igados 
aos t1·aballws, que lhes for·em dt~signados. Poderá po
•·ém o ComnutrHlanle dar Út}UC!Ics que o mereeerem 
um ou dous dias de folga na semana, ali~m tios Do
mingos e tlias tle guu1·da. 

,\ rt. :.18. Para asscgm·ar a mureha n~gulm· do JWe
sidio, tanto na par·te administrativa co-mo na (hsei
plinur e eeonomiea, haverá uma iuspec~iio annual, 
pal'<t eouhecet• do estado de conservaçao du tt·em lle 
guerm, dos edificios, e lia disciplina da gum·ni•;iío, 
be~1 como d<t fiel execução llcste HegulalltPIIlo, e 
lllat~ ordens do Govet·no . 

. \t·t. :Jtl. Da mesma maneit·n haverá uma iuspeq;ãu 
ue Fazenda, para examinar o estado da escriptumt,;ão, 
proceder a inventario, e tomar contas ao Almoxarife. 
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Art. ~0. A eseola para o sexo maseulino sm·;í n~gid<t 
pelas mesmas disposições adollladas pam as cscolns 
regimenlaes, segundo o Hegu amento de 28 de Abril 
de 1863, e a do sexo feminino, conforme o Regula
mento da Instrucçiio Publica da Côrte, havendo 
entr·etanto a possível uniformidade no methodo tle 
t~nsino, e eompendios seguidos em ambas as escolas. 

Art. H. Os pagamentos nos sentenciados serão fei
tos no primeiro Domingo de cada mez, em presença 
do Commandante e l\lajor da praça sendo expresst~
menle prohihido qunlqucrtlesconto que ní1o sej<1 para 
a l'azenda Nacional, e esse dcvitlamenl.c autol'isado. 
O Commandante deven\ igualmente , com lodo o 
cuidado, velar no pagamento das pnwns destaeadns, 
vedando lambem qualquer desconto 'i1ão aulorisadt) 
l<•gnlmenlc. 

Art. ~2. })o pr·odut:lo tlns jnrnacs de fiiW lrnl;l o 
(ll'l. 3G oeste Hcgulamculo' stímenle serú Pllll'l~gue 
lli811Salmcni.C aos SCillCil!~indos Ullla quota parte (que 
st~t·ú llesignada pelo r.ovcmo) e o reslanlt~ unit'<l
mente t'e~;eherúõ quando concluire111 a senteLH.:a; llo
deiH!o e11tretanlo o quu J'ôt· sentenei;Hio por lor a a 
vitlil, dispôr e111 testamento das quantias quo lhe per
tencerem. Os 1leseontos <lssim mTeeadados ser<-Hl 
tlepositados na CaÍXil Filial do llaneo tlo Br·asil em l'er
nmnhueo, para onde se fat·ú a remessa lrimcnsal
metll!~. A lôm disto, t.:acla preso tleve ter uma eadentela, 
em que, com a precisa authentieidadc, se eseripturt~ 
a receita tn.nto em dinheil·ü eomo em gcncros, fazcn
tlo-se todas as declanlt_;Õt:s concernentes aos des
eorltos, c outms que forem necessarins para eo
nlwdmento dos Inspeelot·es, de que lmta o art. 3~1 
do Hcgulmnenlo. 

At'l. i3. Serão el;wicuhu·ios do cofh~ 1lo Conselho 
economico o Commandanlu do destacamento, mais 
graduatlo ou mais antigo, o riscai ~~o Almoxaril'e, 
den~ndo ser o eofre cotlS~-'l'V<-H1o na 8e~_;rclaria do 
Commando do presidiu. • 

Art. fd .. A introduq:üo no presídio de quaesquer 
bohidas espil'ituosas será considemda eontrahantlo; 
e pu!'lidus os contravcntores, conforme ;1s dr~_;ums
tnncws. 

Art. i:J. l'icão revogadas as ordens em conlral'io. 
llalacio do lHo de Janeiro em 1-1 du Fevereiro de 

1865.- Hcm·ique de Bewwcpait·e Rohan. 
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'l':•bella elos venehuentos dos Emi•rt-gntlos do 1•resitlio d., 
Fernando de Noronha a que se refere o art. 3.o elo Re· 
gulamento desta data. 

EliPREGOS, 
. 

ORDEXADOS. GIIA~'ll'ICA-1 
ÇOES. 

Commandante ••••..••.•..•••... O de Connnandnn· 
te do presidiQ .. ::?:400SOOO 

. l\lujor da Praca ..........••...•.. O de Estado Maior 
de 1. a Clàsse .•. l·~ooaooo 

Sccrctat·io ••••. , ....•.••.•••...• Idem ..•....... 1:200fiOUO 
Capcllào Professor de 1. as letras .• Os de Capcllãu do 

Exercito ...... Gooaooo 
Professora de 1."• lei ras .•.• , .•.• 8008000 4008000 
Almoxarife .•..••..••••••....•... 8008000 4008000 
Escririlo do Almoxarife .......•... 600HOOO 200SOllO 
Amanuense dito •....•.•.......•. :3G08000 120$000 
Fiel dito •........•..•....••..•.. :Jf.i0$000 1208000 
Gua•·das, cada um .............. 2UOHOOO 111~000 
Sargentos Commandantes de Com-

panhias de l:ondemnados .•..... GOO~OOO :wosono 
Cabos .......................... 200$000 41lfi000 

Palacio do Uio de Janeiro em 11 de Fererciro de 186&. -llen
nque de Beaurepaire Rohan. 

LEIS DF 186:S PARTE 11 
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DECRETO N. :HOl- DE ·13 DE liEYEHEIIW DE 18G5. 

Crua um Commando Supm·iot· de Guat·das Nacionacs nos Jlu
nici!lios do Jardim c :Milagres, da l't·ovincia do Ceará. 

Attendendo á proposta tlo Presidente da Provinda 
do Cearú, Hei por bem decretar o seguinte: 

Art. 1.• Fica separado tlo C.omtfwndo Superior do 
Crato, da Provineia do Ccarú, a Guarda Nacional 
pertencente aos .Municípios do Janlim c Milngrcs 
da mesma Provinda, c com c lia ercado um novo Com
mando Superior, formarlo do Corpo de Cavallaria 
IHtmero Ires, 1\os Batalhões 1\e Jnfantal'ia numet·o 
trinta e eineo c trinta e seis do sm·vi~o activo, da 
Spel'fio de llalalhiío d<t rcsPrva numero doze, e da 
Coní panhia nu mero d1·:t. <lo mesmo scrvi~o. 

Art. 2. • I•ieiío rt~Yogados nesta purlc os neen'los 
n."' 2t8:i e 2GIO ele !j de Ju11110 c ~· ~~~~Julho de 1860. 

11rarwisco .José Jrurtado, do l\lnn Conselho, Pre
sidente do Conselho de l\linistJ·os, Ministro e Secre
tm·io dt> Estado dos NC"goeios da .Justir,n, assim o 
tenha eut<~nt1ido e l'at·a m.eeuta1·. Palado do Hio de 
Janeiro mn trem de .. Fe\·ereiro de mil oitocentos 
sessenta c cinco, qnarlrn~Psin1o qnarto da Jndcpen
dcncia e do l111pel'io . 

.Com a Ruhriea de Sua MagPsladP o l111prraLior. 

Ji'í'Wtcisco Jose: Fw·tado. 

DECRETO 1\'. :HO:).- UE t:l DE FEYEI\EII\0 UE 1865. 

Crt\a no ;'llnn!cipio 1\n .lar!lim, tla l'rovlncia do c.c:~rá, um CorpL• 
de Ca,·aJlana e uma st•c•:ao<il' Batalhao do sent~·o da t·eset·va. 

Attendendo a propústa do Presidente ela Província. 
do Ceará, Hei pcH' bem decretar p seguinte : 

Ar!igo unico .. l'i.cüo ereados no l\Iunieipio da 
.Jardun da Provmeta tio Cearit, e subordinados ao 
Commando superior dos districtos do Jardim ~ 
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l\lilagres da mesma Provincia, um Corpo de Cavai
Jaria com dons Esquadrões c a designação de ter
•~eiro, c uma secção de Ralalhüo com tres Compa
nhias e a numeração de doze do servi~o da rcset·vu. 
Estes corpos terão as suas paradas nos lugares que 
lhes forem marcados pelo Presidente da Provinda, 
nn fónna da lei. 

Fmneisco .José Furtado, do l\Ieu Conselho, Pre
sitlentn do f.onselho flc l\linistros, l\Iinistro c Secrn
lario de Estado dos Ncgodos da .Justi~;a, assim o 
tenha entewlido c fat.;n executai'. ralado do llio de 
Janeiro em treze de I•cvereiro de mil oilocentos 
sessenta e cinco, quadragcsimo quarlo •la l!Hkpr~n
denda e do Impeno. 

Com a Hubrica de Sua :ila~·cslailc o Imperador. 

Franciseo .Tos11 F11i'!ado . . 

DECRETO N. :HOG- DE 13 DE FEVEI\Ell\0 DE 18GI). 

Deslig-a do Connnanrlo Superior dos ;uunieipios do Sobral c an
nexos da l'rovineia do Ceará; a Guarda .NileioualtH~t·teuet~utc 
ao disll·icto de Sauta Qnitena, incoJ'Iloraudo-a ao CtHntuando 
Superior do Jpú, da tucsHta l'roviuci:i. 

Attcndcndo ao que lllc rcprcsenlolJ o Prcsid0nte 
da Província do Ccarú, Hei por hem dccrctn.t· o se
guinte: 

Art. 1." I·'ica desligada elo f.ommando Superior 
dos l\lunicipios do Sobral c mmexos, tln Provinda 
do Ceará, a Guarda Nacional pertencente ao dis
trieto de Santa Quitcria, da mcsrna Pl'Ovinciil, a 
quul acha-se organisada em um Batalhi'ío de Infan
taria com a designa\~flo de vinte sele do scrvi~o 
aetivo, c uma Companhia avulsa com a dcsignat;üo 
de sctirna da reserva, incorpor;:mdo esta força ao 
Com mando Superior llo l\Iunicipio tio Ipú, da referida. 
Província. 

Ar·t. 2.° Fica revogado nesta parte o Deerelo n." 90~ 
de :m de .Janeiro de· ,1832. 
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Francisco José FurtaLlo, do l\leu Conselho, Pre
sidente do Conselho de Ministros, Ministro e Scct·c
tario de Estado dos Negoeios da Justiça, nssim o 
tenha entendido c faça executar. J>ala.ew do Rio do 
Janeiro em treze de Fol"ereiro de mil oitocentos 
sessenta e cinco, quadrngcsimo quarto da Indepen
dcncia. c do Imperio. 

r.om a. Ru!Jt'ica Lle Sua IIIagcsladc u Imperador. 

--
DECRETO N. :lHl~ ( ) - llF. ·I H HE FEYF.t\Etno nE 1 su:;. 

ncsanncxa 1lo Termo de Ca~tro o de l'onta G1·ossa, na l'rn
vincia tio l'ar:má, c crêa neste um lugar de .J.uiz Muuieipal, 
que aecunmla1·á as ftllll'l.'ÕPS dt~ .Juiz tle Orphftos. 

Hei por bem Dccrctm· o seguinte : 
Art. 1.• Fica dcsanncxa!lo do Termo de Castro o 

rlc Ponta Gros~a. nn Provincia do Paraná, c creatlo 
neste o lugar <ln Juiz Municipal, que accumulaní 
as runcções de Juiz de Orphüos. 

Art. 2.• l<ica revogado o artigo segundo do Do
ereto numero dous mil novecentos c vinte quatro de 
qtwtorze de l\laio de mil oitocentos sessenta c dous. 

Francisco .Tosé Furtnclo, rlo l\lcu Conselho, Pre
sidente do Conselho tle 1\Iinistros, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocias da .Tnstiça, assim o 
tenha entendido c faen cxecutm·. Palacià do Rio de 
Janeiro, em dezascis ·;_lc I<everciro de mil oitocentos 
sessenta c cinco, quad ruges imo qn<~rto da Inclc
pcndencia c do Imperio. 

f.om a Rnhriea rlc Sua :\Iagcstadc o Imperador. 

FíYnu:iscn .José F'ui'f((do. 

i') :";ío h o me :Jcfo alp;llm com o n ." 3í01. 
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DECRETO N. 3iO!l-no L" DE~IAIIÇO 11~ 1865. 

Proroga por um mez os prazos marcados no art. H do Decreto n.• 
3371 de 7 de .Taneiro do corrente anno para apresentação dos Vo
luntarios da Patria. 

Hei por bem, Tendo Ouvido o Meu Conselho d~ 
Ministros, Prorogar por um mez os prazos marca
dos no art. 14. do Decreto n.• 337·1 de 7 de Jnn~iro 
do corrente anno para a npresentação dos l 1íJlun
tarios da Pab"ia. 

Os Meus .Ministros c Sccrctm·ios de Estado dos NP
gocios das diversas Heparli\:Õ('s assi111 o lt>nh;-to ett-
tendido e fa~:tío cxeeutar. · 

Pulado do Rio de Janeiro em o primeiro de Mal'l;o 
de mil oitocentos sessenta c dnco, qwHlragesiiÚo 
quarto da Inclcpenclcneia c do Jmperio. 

Com n HulJrica de Sua l\fagrstade o Imperador. 

Franrisco Jos(! FuJ'lado. 
Jos(! J,i{)(?J'alo Ban·ozo. 
Cal'los Cw·nciro de CamJws. 
João Pedro Dias Viei?·a. 
Visconde de Camamú. 
Francisco Xavier Pinto Lima . 
.Jcsuino J.lfarcondes ele Oliveir·a c ,<..,'fi. 

--
DECRETO N. 3\10-Do ·1." DE ~IAH(;O DE 186:;. 

l\lamla ptlr em cxrctH;áo na l'rovincia do Paraná o lleereto 
n.o 202'J tle 18 de Novembro de 1857. 

AUcndendo ao que l\le representou o Presidente da 
P1·ovineia do Paranú, Hei por hem Dcr-rclar o se
guinte: 

Arl.igo unico. As disposições do Dct~rcto n." 2029 
de dezoito de Kovcrnhro de mil oitocentos einctwnta 
c sete, que deu organisação ú Guarda Nar.ional das 
Províncias limitrophcs com os Estados Yizinhos. 
terão exr~eurão em todo o territorio da ProYincia 
rio Paranú. ·· 
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Francisco José Furtado, do l\lcu Conselho, Pre
sidente elo Conselho de Ministros, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocios da Justiça, assim o 
tenha entendido e faça executar. Jlalacto do Rio de 
Janeiro em o primeiro de Março de mil oitocentos 
sessenta e cinco, quadragesimo rruarto da Inde
pendencia e do Irnperio. 

r.om a Uuhrica tle Sua l\lagestade o Imperador. 

Francisco José Ful'fado. 

DECRETO N. :Hti-DO L" DE ~L\HÇO DE 186:). 

EleYa a oil.o Companhias o Corpo de C:wallaria n. 0 lí3 da Guar1la 
~aeioual ([a l'rovinci~ do l\io Grande do Sul. 

Attenuendo á proposta d~ Presidente da Provín
cia do Rio Grande do Sul, Hei por bem Decretar 
o seguinte: 

At·tigo unico. Fica elevada a oito Companhias o 
Corpo de Cavallarin numero quarenta c tres da 
Guarda Nacional da Província do Rio Grande do Sul, 
c revogado o Decreto numero dous mil setecentos 
e quatro de trinta de Novembro de mil oitocentos 
c sessenta, na parte em que creou a<tuelle r.orpo 
com seis Companhias. 

Francisco José Furtado, do l\Ieu Conselho, Pre
sidente do Conselho de Ministros, Ministro c Secre
tario de Estado dos Negocios da Justiça assim o 
tenha entendido c faça executar. Palacio do Rio de 
Janeiro em o primeiro de l\larço de mil oitocentos 
sessenta c cinco, qnadragesimo quarto dil. Inde
pendcnda e do Impcrio. 

Com a Hnhrica de Sua l\Iagcstade o Imperador. 

-----·~ 



-Tt-7-

DECRETO N. 3H~- DO L" DE ~rAnço DE 18f.!i. 

Crêa um Commando Superior de Guardas N,acionacs nos 1\Iu
uieipios de l\lontes Claros e Guaiclihy da l'J'Ovincia de 1\Iinas 
(;eracs, 

Attendendo á proposta <lo Pn~sidenle tla Provín
cia de l\liuas Geraes, Hei por bem Deer!'lar o se
guinte: 

Artigo unico. I<ica creado nos Municípios de 1\Ton
tcs Claros e Guaieuhy da Pr·ovincia de Minas Ue
raf's, um Commando Superior li<~ 1:uar<las Naeionaes, 
formado de trcs Batalhões de Inl'autaria tle <luatro 
Companhias cada um, com as designações t c no
Ycnta e quatro, noventa e cinco, e noventa c seis 
do serviço activo, de uma Companhia avulsa do 
mesmo serviço com a designação de terceira, c 
uma secção de Batalhão de duas 'companhias com a 
numeraeão vinte oito do scrviro da reserva . 

. Estes "<:orpos terão as suas pâradas nos lugares 
que lhes forem marcados pelo Presidente dn Pro
víncia, na fúrma da Lei, c sct'iio organisa<los os 
tms natalhões no 1\lunicipio de l\Iontes Cluros, n 
a Companhia e secção de Batalhão no de Guaicuhy, 

Francisco José Furtado, do Meu Conselho, Pre
sidente do Conselho de l\1inistms, Ministro c Secr·c
tario de Estado dos Negocios da Justiça, assim o 
tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de 
Janeiro, em o primeiro de Março de mil oitocentos 
sessenta e cinco, quadragesimo quarto da Inclc
pendcncia e do Impcrio. 

Com a Rubrica de Sua :Magestade o Imperador. 

Francisco José F?wtado. 

-·-
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DECRETO N. :.1&1 :J · -- llE 11 IlE MARÇO DE 1865. 

Concede :i Direcloria da eslrada de ferro de n. Pedro 11 anlot·i
sação para elevar pt·ovisoriamente ao lluplo a tarif::t especial 110 
ramal de Macacos. 

Attendendo ao que Me representou a Directoria da 
Companhia da estrada de ferro de D. Pedro li: 

Hei por bem Conceder ú mesma Directoria facul
dade para elevar provisoriamente ao duplo a tarifa 
espeCial do ramal de l\lacacos. 

Jesuíno Marcomles de Oliveira e Sá, do l\lcu Con
selho, Ministro e Seeretario de Estado dos Negocios 
da A~ricullura, Commereio c Obras Publieas, assim 
o tenna entendido c faca e-xecutar. Palaeio do Rio de 
Janeiro em onze de l\lai·eo de mil oitocentos sessenta 
e cinco, qua!lmgcsimo "quarto da Indept>ndPneia P 

do Impeno. 

Com a Hulwica de Sua l\lngesl<u\e o Imperador. 

Jesuíno llfw·condes de Olivci1·a e Sâ. 

DEf:RETO N. 3.í-14- IIE 15 DE MAIIÇO DE 1865. 

Concede t~rivil()gio a José Joaquim de Souza Ayram 1\larlins para 
fabricat• eveniJer C:J.l'l'OS !fUe deelat'llll lt't' Íll\'('llla!lO para Y:ll'l't~r 
c inigar as l'llas !las cidades. 

Attendendo ao guc l\lc requereu .Tosé Joaquim ele 
Souza Ayram Martms, e de conformidade com o pa
recer do Procurador lla Corôa, Soberania e Vazenda 
Nacional, Hei por bem Conceder-lhe privilegio por 
cinco annos para fabricar e vender no Imperio ear
ros que declarou ter inYentado para varrer c irrigar 
as ruas das cidades. 

Jesuíno Marcondes de Oliveira c Sá, do Meu Con
selho, Ministro e Sect·ctario de Estado dos Negocios 
da Agricultura, Commercio e Obras Puhlicas, assim 
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o lenha entendido e faca executar. Palacio do Rio de 
Janeiro em quinze de ~Mm·ço de mil oitocentos ses
senta e cinco , quadragesimo quarto da Indepen
dencia e do ImpcJ"io. 

Com a llubrica de Sua 1\lagestade o Imperador. 

Jesuíno Marcondes de Oliveira c Sâ. 

DECRETO N. 3411)- DE 15 DE JIAHÇO DE 1HG5. 

Concede privile~io a Eugenio 1\lullcr para f:1hricar estopas, fio> 
Lcxlis c papel com fibras de .bananeira, prcp:u·:vlas segundo o 
processo 'lliC declarou ter inventado. 

;\ltendendo ao que Me requereu Eugenio Hullcl', 
c de conformidade com o parecer do Procura,lor dn 
Corôa, Soberania e Fazenda Nacional, Hei por hem 
Conceder-lhe privilegio por tempo de dez annos para 
fabricar estopas, fios textis e papel com fibras da 
bananeira, preparadas segundo o processo que de
clarou ter inventado . 

.Jesuíno Marcondes de Oliveira. c Sú, do Meu Con
selho, Ministro e Secretario de Estudo dos Negocias 
da Agricullura, Commercio c Obras Publicas, assim 
o tenlla entendido c faça executar. Palacio do Hio de 
Janeiro em quinze de Março de mil oitocentos ses
senta c cinco , quadragesimo quarto da Indepcn
dcncia. e do Imperio. 

Com a. llubrica de Sua Magcstade o Imperador. 

Jesuíno Mm·condes de Olivei1·a c Sei. 

!.EIS DK 186a. I'At~n: 11. 

., 
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DECHETO N. 3I 16- OE 15 DE ~IAHÇO DE 1865. 

t:unccdc ºrivílcgju a José l'urliriu de I.ima c ThCOIIhilu Dnlnc 
para cmpi'êj(:ircm no c;tlç:uucntu das ruas c p1 at;as do hnpcrio 
um syslcma, que dccliírárão ler iuwnlat!o. 

Attcndendo ao que Me rcqucr(•rilo .Josó Porfil"io de 
Lima e Thcophilo Dulue, c dn eonformhlatle eom o 
pnrecet· do Procurador !la Corôa, .Soberania c l1a
ZPn_!la Kacional, Hei por bem Conceder-lhes prhi
l!~giO rJOI' {(;nl{lO de CinCO HilnOS pam c~mpreg-al"CIII 
no <·a nunento das ruas e pt·a,·as do lnqwrio um 
sysh~mi1, que declm·út·üo ter imêntado, soh a dcno
tnirwção de- sc~·sclilo ferruginoso comprimi1lo . 

.I usnino Marcondes dt! Oheira e ~ú, !lo l\Jmt Con
selho, Ministro e Secretario de Eslallo dos Kcgocios 
da Agl'icultum, Commerdo c Obras Publicm•, assim 
o lPuha entciHlido e fal'a executar. P;t\acio do Hio du 
.I<Htciro em quinze dc.,l\l<m,:o de mil oitocentos ses
senta c einco, qu;ulrngesilllo quarto da Intlcppeu
dcneia e do ltllpcrio. 

Com a nubrica de Slw l\J[Igeslade o lmpcradot·. 

Jcsui11o Jlcu·coJulcs de Olirci1·a c S1i. 

---
DECHETO N. 3 i 17 -DE I G DE ~lAnço llE I RG:i. 

Crea um Commamlo ~upcrior de liuardas ~;teionaes nos l\luui
titlios de l'iumhy c Formiga, da l'hl\ineia de lllltws licraes. 

Allenclendo ao CJUC Me rrprcsenlou o Presi!lenle 
da Pro~incia de ::\Iinns lic1·acs, llf'i por hem dccret;u· 
o scgumte : 

. Al'!· l :· Fira tlesligacl~ tio Commantlo ~upcrior dos 
tl!stnetos de Tamandua c Snnto Antomo tio Monll', 
da Pf'Ovinc.ia de .Minas Gct·a<'s, a Guanla Nacimwl 
JHWlencenlc aos _l\ln_nieipios de Pimn hy c Fomt ign, 
da mesma Pro\lnew, e eom clla organismlo Ullt 
rwvo f.:ommanclo Superior fumwtlo tlo Corpo de Ca
vallana numero tlous; dos Batalhões de Infantaria 
neliva numero trinlR e seis c trinta c sele, e das 
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f.ompanhias da reserva numero quatro e cinco, c 
secção de f.ompanhia numero dous, jll crendas nos 
rl'feridos 1\Junieipios. 

Art. 2. • J?iea revogado nestn pnl'le o Decreto 11." ·I ·I !i:; 
dP ta de Abril de ·18:>3. 

Fmncisco José l'Ul'tado, do Meu f.onsclho, Pt·esi
dente do Conselho de 1\linistros, Ministro e Sect·e
tario de Estado dos Negodos da .Jnstic.a, assim o 
tenha entendido c faça executar. PalaciÔ do ltio de 
Jnnniro em dezaseis de Mm·eo de mil oitocentos ses
sPnla e eineo, l{Uadragcsírno quarto 1la IndPplm
dnnf"ia e do lmpcl'io. 

Com n Huhr·iea de Sua l\Iagestatle o Impt>rador. 

F;:an('isco .Jns:.1 Fl'i·frulo. 

·- -···-
DEC:RETO N. 3ii8-DE ·17 DE llAltl,;O DE 18rt:i. 

A lll'l'a a oql'anisação do Jll'imciro Coqlll dt~ Cavallal'ia da Gnat·•la 
:.'ô"acional da l't·ovincia do l'al'anil. 

Altendendo ú proposta do Pt·csidente da PrO\'inl"ia 
do Pat·nnú, IIL•i pot· hem decretar o seguinte : 

Arligo unieo. Fira reduzido a quntt·o Cor11panlliac; 
o JH'itlteir·o Cor·po de Cavallaria •la l;ual'lla ~aeional 
da I' r·ovincia tlo Pat·anú, c revogado o De e ri'! o n." 
1 :;Go de 2·1 de Fevereit·o de t 8:>5, na parte que Ct'Pou 
nquellc r.orpo com oito Companhias. 

Fr·anciseo José Furtado, do l\leu Conselho, PJ'(~si
dente do Conselho de Ministros, Ministro e sc,:n•
lal'iu de Estado dos Ncgocios da .Tusli1.:a, assim u 
tenha ententlillo c faea ex:eeutar. Pnlaeio do lHo dt~ 
.Taneir·o r~m dezascte· de 1\IarT.o de mil nitoePnlus 
~lôsst~nta c einc.o, rpwdragesin]o qum·to da Indf'IH'II
dPrwra P do Irnpc~no. 

Com a Huhrif:a 1\e Sua l\lagestatln o Imper:ulor. 

Francisco .José F11l'fado. 
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DECRETO N. 3.H9-DE -17 DE M.\RÇO DE -1865. 

CJêa mais um Corpo de Cavnllada de Guardas Nacionaes no 
1\Iuuicipio lia Capital da Provinciil do Paraná. 

Attendendo á proposta do Presidente da Provinda 
do Paraná, Hei por bem dect·etar o seguinte: 

Artigo unico. Fica creado no l\lunicipio da Capital 
da Província do Paraná, mais um Corpo de Cavai
In ria da Guarda Nacional, com quatro Companhias, 
e a designação de oitavo, o qual terá a S\lU pat'alla 
no lugar que lhe fôr marcado pelo Presidente da 
Província, na fórma da lei. 

Francisco José Furtado, do Meu Conselho, Presi
dente do Conselho do ~linistros , Ministro o Secre
tario de Estado dos Negocios da Justiça, assim o 
tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de 
Janeiro em dezasete de Marco de mil oitocentos 
sessenta c cinco, quadragcsinio quarto da Indepen
dencia e do Impcno. 

Com a Rubrica de Sua Magestadc o Imperador. 

Francisco José J?urtwlo. 

DECRETO N. 3~20-DE 20 DE MARÇO DE tRGi). 

Altera a organlsarão do Lercriro Bala I hão tlc Infant:tri:t lia Cn:-arfl:l 
· ~.aCionai da Pt'o\·incia !las Alagtias. 

AUendendo t\ proposta do Presidente da Província 
das Alngôas, Hei por hem tlect·ctar o seguinte: 

Artigo unico. J.<'iea elevado a oito, o numero de 
Companhias do Batalhão de Infantaria numero tr·cs 
(lo serviço aclivo da Guarda Nacional da Província 
das Alactôas, e revogado o Decreto n.• 990 de H de 
Junho de 1852, na parte em que creou aquelle Ba
talhão com seis Companhias. 

Francisco José Furtado, do Meu Conselho, Presi
dente do Conselho de Ministros, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocias da Justiça, assim o 
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lenha entendido r. faca executar. Palacio do Rio de 
Janeiro ern vinte de ··.Mat·ço de mil oitocentos ses
senta e dnco, quadragesimo quarto da In•lepen
denda e 1lo Imperio. 

Com a Rubrica tle Sua Magestade o Impet·ador. 

F~Ymcisco José Fu?'"irulo. 

DECRETO N. 3~·2·1-DE 2·1 DE ~L\HÇO DE 4 Rf,;;, 

.\ltel'a o segu!Hlo uniforme dos natalfuje~ numero um, dons e 
vinte sett~ da Gu:uda Nacional da Cai•il~l da l'roí'inria 1lo 
l'iauhy. 

Altendendo ao que l\Je representou o Pt·csidenlc 
da Província do l'iaullJ' , Hei por bem decrctm· o 
seguinte: 

Artigo unico. Os llalalhões numero um, dous n 
vinte sete da Gtw1·da Nacional da Capital da Pro
vinda do Piauhy, usat·úõ, em sr~guudo unil'ot·nw, 
de bonets á Cavaignae, com os mesmos fr-isos mar
c(ldos aos Corpos do .Município da Cô1·te, pnlos D«~
eretos de 12 du l\ltll'«~o do 181)\l, o I li dn Ahril do 
IIICSJnO (l)lnO. 

Franci:;eo José Furtado, do Ml'll Conscllio, Presi
dente do Conselho dn i\linistJ·os, Ministro e SccJ'P
Int·io de Est .. ~o dos .Ncgoeios da Jusli«,:a, assim o 
llmha entnndulo e ltu·n executar. Palaeio do Hio 
de Janeiro 1'111 vinte ui"r1 dP l\Tar1~0 de mil oitocentos 
sess~nta e dw~o. fJUadJ·ag(•simÔ qum·to da Indcjwu
dencta e do Impeno. 

Fí·ancisco José FuPtarlo. 

----
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DECRETO N. 3~22- DE 'H. DE MARÇO DE 1861). 

Angnwnla a~ ~cc.;.õ.~s do dist.l'it'lo tb C.iliatlt~ do Rio tlt' .Ta
twit·o \l:wa o law·amenlo tia lleeima urhana. 

Allendendo á necessi1ladc de nugmentar as secções 
do dislriclo da Cidade do Hio de Jancü·o para fa
eilidade c celel'idade do lan~:amcnlo dos impostos 
direetos: 

Hei por bem Decretar o seguinte: 
A rl. 1.• O dislriclo da Cidade do Rio <I c .Tancii'O 

serú dividido para o lan~;amento da decima urbana 
em seis scc1.~ões iguaes, 1lesignadas por. 11111neros , 
eornpondo-se cada uma c!PIIns ~~~~ I'IH\S inletms, c fWio 
modo que mais eonveuinnt1~ ft11·. 

Esta divisflo ó da com[wteneia do Administrador 
da Rt:cehedoria do Rio de Janeiro, que a submettet·ú 
ú appl'ovação do .Ministel'io tla l~azc!llla. 

Art. 2.• i?ica revogado o arl. ·I .• do Decreto n.• ·I i ti~ 
dP 26 de Al!ril de ·18:)u, c qualquer oulm tlisposi~;;'"to 
em contrarw. 

Carlos Carneit·o de Campos, do l\lcu Consdho, Se
nador do Impcrio, Miuislro e Scerctario de Eslat1o 
dos Negocios da l?azenda, e Presidente do Tribunal 
do Thesolll'o Nacional, assim o lenha ünlcn•lido c l':wa 
exel~utat·. Palacio do Hio de Janei•·o em vinle dous ,·le 
1\fareo de mil oitocentos sessenta e cinco, qnatlt·a
gnsilno quarto da Independcncia c do Impcl'io. 

Com a Ruhriea tk Sua 'Iag.~.;;taJ•~ o Imperado!'. 

Cw·los Cm·;wi;·o de CtW!JhiS. 

---e-•5)"--

OECilETO X. 11 :n - DE :n DF. ,I \Rr.:o Df. t RG:;. 

Cr~a mais um Batalhão de At·tilharia tla r.nar<h ~arinnal. n:. 
Capil:ll tia Pnn·inei:l tb ll:ihia. · 

Altcn•lcndo ao que 'f c rnprnscntou o P•·c;;idt~ntc da 
Pl'mincia da R<lllia, llt~i por hem neet·etar o seguink: 

A•·t. unko. :Fica erea•lo na Capita\ da Província da 
Rahia mais um B:1talhiín 1h~ Artilh:\l"ia de r.uanlas 
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:\"adonaes eom seis Companhias e a designm;ào de 
segundo, o qual terá a sua parada no lugar que lhe 
fôr BJan:ado pelo Presidente da ProYincia, rw fórma 
da lei. 

Francisco José Furtado, do l\lcu Conselho, Presi
dente do Conselho 1lc l\linistros, l\linistro c Secretario 
ti•~ Estndo tlos Negocios da .Juslit;<J, ilssim o tenha 
euterulido e fat·.n executar. Palaciu do Uio de Janeiro 
em vinte lres "de l\larço de mil oitocentos sessenta 
e l'ineo, quadrugesimo qunrto lla .Imlcpcmlmrcia e 
tio lmpcrio. 

C:om a Huhriea de Sua i\lagcstade o Imperador. 

FJ a11cisco Jos(: FuJ'lado. 

llECHETO :\. ;~],H- DJo; 2:1 DE ~1.\H(;O DE 1 f\(i;J. 

Cn;a um llalalhfio de Iufaularia da Guarda :"aeioual ua Fre
vueúa da I'Cilh:t, I! a l'l'U\-ÍIICÍa da ll;lhia. 

Attendendo ao que l\lc representou o Presidente da 
l'rovincia dn Balria, JIPi por bem Decretar o seguinte: 

Art. uuico. Fiea desligada •lo Ballllhiio de Infall
taria numero sete da J'roriucia da nalJÜJ, a Guarda 
Nacionnl perlcucente á Fr·pgnezia da Penha, c eom 
ella organisado um outro Batalhüo, de seis compa
uhias com a numerarüo de cento c clcz do scrvir·o 
neliYo, subordinado ao Commarulo Superior da c·il
pilnl da l111'sma Proviuein. Este Bnlnlhiio terú n sua 
pnrada no lupm· que llw rô1· llli1I'C<Hlo pelo Prcsi
dr'ntc da Provinein, 11a frínna da lei. 

Fnu]("iseo Jose~ Fnrlado, do ~leu C:onsellw, Prcsi
di~IJle do Cons1~lho de l\liuislros, Ministro c Scer·etario 
de Estado dos i\'"cgocios da .lustiç.a, assim o ténha 
entcllllido c ftwn execnlar. Palacio do Rio de Janeiro 
PIIJ vinte trcs de i\larl'o de mil oitoeentos sess.:.·nta e 
duco,. 'Jilildrngesimo-·quarlo da IndepcndPJH:ia e do 
Im perr o. 

Culll a Huhrica de Sua l\Iageslade o llllperadur. 

Francisco José Ful'fado. 

••s•• 
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DECH.ETO ~. 3i't5- DE ::!3 DE !L\1\ÇO DE IH6:J. 

Crêa um Balalbão tlc Infantaria de Guanlas :"'aciouacs nas 
Fre~uczias de Cotegipe, l\Ian) , e l\I:Hiiiíii da ·rroviítéta da 
Ilabia. 

Attcnuentlo ao que l\Ie representou o Presidente 
dn Provinda da Bahia, Hei por bem Decretar o 
seguinte: 

Al'tigo uni~.;o. l'ica desligada dos Batalhões de In
fantal'la n:·• 7 c 8 da Província da Bahia, a Guarda 
Nacional pertencente ás l''t·eguczias de Cotcgipe, 
Mat·é, c 1\laluim, c com c\la organbnd.o um outro 
Batalhào de Infantaria eom seis ~.;ompanhias, e a de
signa~;ào do cento e onze ti~ serviço a~li v o, subordi
nado ao Commantlo Superwr· da Capttal da mesma 
Provinda. Este Batalhão terú a sua parada no lugar 
que lhe fôr marcado pelo Presidente da Província, 
na fúrnm tia lei. 

Fmndsco José Furlado, do Meu Conselho, Pre
sidente do Conselho de Ministros, .Ministro c Sc~.;re
tario de Estado dos Negocias tia Justi•~.a, assim o 
tenha entendido e faça executai'. Palaeio do Rio de 
Janeiro em vinte tt·es de Mal'l'.o de mil oitocentos 
sessenta c cinco quadragcsili'w I!Uat·to da Inde
pendcnda e do Impcrio. 

Com a Rubrica úc Sua Magcslatlc o Impermlur. 

F1·ancisco José Fuf'lado 

DECRETO N. 31::?G- DE 23 DE M.\RÇO DE 1865. 

Crêa um Batalhão da Gua1·da :'>acionai do scrvieo da rCtiCI'VII 
no l\lunicipio de H<ih;1iaua, da l'roYiuc;in !lc· Sergipe. 

Attendendo ú proposta do Presidente da Província 
de Sergipe, Hei j)Ol' hem Dect·etar o seguinte : 

~~rligo unko. :Fka ercado no l\lunidpio de Ila
hamna, da Provinda dt~ Sergipe, e subordinado ao 
Commant\o Supcl'ior do mesmo l\lunicipio, um Ba-
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I<Jihào de Guardas l'lacionaes com 4 companhias " 
a dçsigna~;ão de terceiro do serviço d!J. reserva, o qual 
tera a sua parada no lugar que lhe tôt· marcado pelo 
Presidente da Província, na fórma da lei. 

.Francisco José Furtado, do Meu Conselho, Pt·e
sidenlc do Conselho de Ministros, Ministro c Se
cretario de Estado dos Negocios da Justiça, assim 
o lenha entendido e faça executat·. Palacw do Hio 
do Juneiro em vinte tt·es de Mar~o de mil oiloeer:tos 
sessenta e cinco quadrngesimo qum·Lo da lndepen
deneia e do Irnpm·io. 

Com a Rubrica de Sua l\Iageslatle o Imperador. 

Francisco José Furtado. 

--
DEf.HETO N. 34:27-DE ~3 DE MAIIt,:O HE tnG:i. 

t..:oncedc ccl'tas vantagens ás praças de mariulw, •Jtie, lciHlo 
coucluido o seu tempo de seniço, ainda nellc coutinuüo, hem 
como ás refot·madas, ou IJUC houverem lido baixa, •Juc tle 
novo se alistarem. 

llei por hem Decretar o seguinte: 
Art. '1. 0 A's praças do Corpo de Impc!'Íaes illari

nhcit·os, qne, tendo concluído os prazos de servit-o, 
a que cstavào obrigadas, continuarem no 111esÍ;lo 
serviço, abonar-se-ha, independente da dcclanH;ilo, 
de que trata a 2.• parte do art. 7 .• <lo Decreto n.• 
ll6ü, de 25 de Outubro de ·1854, e a contar da data, 
em que findárão os referidos prazos, a gratificaf:ão 
concedida no § 2 •, art. 1. o do citado De,~reto." 

As praças de marinhagem, comprehendidns na 
l•ypotfwse estabelecida no precedente artigo per
•:eberáõ, pela mesma fórma, a gratificaçüo Hxatla no 
art. 4·. o do Decreto n. o 1466, de 25 de Outubro ele 18!jL 

Art. 2.• Os indivíduos, que, havendo obtido hai:x;t 
dos Corpos de Marinha c rnarinhagem, assentarem 
novamente praça na Armada, tC'riio dit'cilo, all'~m 
do respPetivo soldo, a uma gratifiea~;ilo igual ú me
tade deste. 

:\ t'l. :3.• A doutrina do at·ligo precedente .-~ L'Xlell
sirn ús pra~;as do Corpo de ímperiacs 1\Iariuheiros. 
'JUC, seu do rcfonuadas, em Yirtmlc do disposto 110 

l.ElS DE 186/i. P.\RTE li. tl 
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nrt. 29 do H.t~g-ulamenlo e neerrlo n." H I A, tle 5 
do .Junl10 cte tiH!>, tle 11ovo se alisl;1rem 110 s•~nit.;o 
da Armada. 

Arl. 4·." As tlisposiçõt~s tio presente Dct~relo stí
ltH~IIlc lerào vigor durante o adual eslatlo de guerra. 

Fmnciseo Xavict· Pilllo Linw, tio l\h~u Const~lho, 
Ministro e Scerelario do EslaJo dos l\'egocios da 
Mariuha, assim o tenha enlenditlo e faça exccul<ll'. 
Palaeio do Hio de .ltmeiro em vinte ln's tle Mnrco 
tiB mil oitocentos sessenta e einco, qwulr;lgt~siu.io 
quarlo tlt~ Iudependl)llcia e do Imperio. 

Com a Ltul.H·ka de Sua ~Jagesladc o Impcradot·. 

Francisco Xaric;· l'i11lu Lima. 

DECili~TO .\".:$\;?R-no 1.• OE .\llHIL DE ISG:j, 

l'rorOri:t por mais um mez os prazos marc:ulos no art. 1 'I tln 
llcercto n.• 3371 de 7 dt~ .Jauriro e Decreto n.• 3109 tltl 1.•• 
ti•~ J:ll:u·t;o tlo t'Ol'I'CIIlt' amw. para a aprest\lltru:ão !los l'olrm
tarios (/(1, l'crtricr. 

ll<.:i por hem, Tendo Ou,·idu o :\lr:n Co!lsellw de 
~linistr·os, Prorogar por mais um 1nez os prazos mal·
eatlos no art. -ll tio Dccrdo tJ. 0 ;J:nt de 7 de .ra
m~i ro, c Deereto n. • :ll-09 do l. o de ?IIniTO tio cotTcnle 
anno para n np1·rsenta~;i10 dos Yolunt ar1os rla Pai,· ia. 

Os Meus \\litlistr·os '' Set't't~larios dt~ Esl<l!lo tlu;: 
\'pgrwios das diYt~t·:.;as llr;p;u·titfles nssim o lenh;lo 
cnlt~ll!litlo c f<wt"to <·\ec!llat·. l'al;wio do Hin de .ln
n••iro em o pr:i111eir-o dr~ Allt·il de mil oiloecnlos 
st•ssPnl<~ c t:ineo, (plalll'<l;~esimo qunrlo d<\ ItlllPpnu
dewia ~~ do Impcrio. 

Com a HubricH dl' Snn ~li,goslatle u Imperatl•H'. 

F;·a,wisco Josd Fui'lwlo. 
Jos:1 Libc'?'f!fo Dtu·;·oso. 
Joiin l'cd,·o Di(ls Yicil'('. 
Cm·7os CuJ·nci;·o de C(llilpos. 
l'isco11de de Ctw1m;uí. 
Frwu·iseo Xaric1· l'into Li,;,n. 
Jcsui11o 1lhn·coJt(lcs ele _Ulirch·a c Sâ. 

eeeo• 
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DECRETO N. 3429- DO L o DE ABRIL DE 1865. 

Anlnris:-~ o :Ministro c Secretario de F.sl:~do dos Nrgocins Es
I.J•angcii'Os a applieaJ' ás dt•SJICZas das verh:Js- Em)H'eg-:ulos 
t•m tliS(Ionihilidatle -, 1\jutlas tle cnsLO -, Extr:JoJ·diuarias uu 
exlel'iot·- e- Extraordinarias no inteJ'ÍOJ' -no cxe•·ciein tlt' 
1!!1ii-181'1ã a quantia de õ\J:21580'i!l tirada d:~s snhras da wrlo:1 
- Lcga~·ücs e Consulados- do mesmo exercido. 

l'\üo sendo snffieientes as quantias votadas nos 
~~ :J.•, L", :i." c ü.• do art. .i." da tci 11." 1177 tlt~ \I 
d1~ Selcmht·o 18G~. mandada vigorar no exerr.i1~io 
dt~ HW\.-·18G!i pelo Dcereto n. H98 de 'IG de Ahr·il 
do 186&. para as tlespezas eom os empreg-ados Ptll 
disponihili1lndt\ njudas de I'.Uslo, nxtt·aorrlinnl'ias no 
mlnrior e exlt·nordinm·ills no interiot· do llli'SII\11 
m.:nt·cit.,io · c tendo Ouviuo o Const•ll;n clt., ?llinislr·os: 
Tftoi pcn·J;em, 1m conformidade do ar!. ·I :3 da rPI'Prida 
L1~i. Aulot·isnr o ;\liuistt·o n Sner<~lario de Eslado dn:; 
l\t•gocios Estr·augeit·os a applit:a1· ao pagilllWIIIo da
lflll'llas de:-;pezns a quautia de :i!l: :21 :;~01\1, I irada tias 
~obras da n~r!Ja- Lc~g<HJlCS c t:ousulndos- do enr
t·ent~ exerdeio, e distriiJuida pela snguinle fc'n·1wl: 
7:21ij~049 para-Empregados em disponillilitlade-, 
:lO: 000$000 para- Ajtlllas de.wslo -, 14: 000~000 [WI'<l 
-Extt·aortlmarias no cxtct·Jot·,- e 8:000~000 pam 
- Extt·aot·,]inarias 110 itll<~riot· -, o!Jsei-raudo as fot·-
malidades indicadas no meneionndo at·L. ·IJ . 

.Jni\o Petlro Dias Vieit·a, do l\Ien f:onselho, 1\li
nislro e Scct'<'lnrio 1le Est:ulo <los ~~~goci,,s Eslrnll
geit•os, assiut o lenha enlendido l~ l';u;a (~\f~cutar, 
mvcdintlo OS dt~S[HH'IiOS llül:DSS<II"iOs. J'n!acio do !~io 
1k .Janeiro e111 o pri11wiro de Abril de lllil oiloc.(•nlos 
sessenln c cineo, qundrngesimo qn<ll'lO da hakp('ll
dl'lll'Ía c do Imperio. 

Cnm a Ruhl'iea de Sun Magcslade o Impcraclor . 

.João PcrbYJ Dias rir'iiYt. 

--
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DECRl~TO N. :lll30 - DO 1 . o DE ABRIL D .: 1 R6!), 

Alll'e ao 1\linisterio !la 1\lai·inha um credito cxtraOI'tlinario de 
3. 93a:5211Htt0, pat·a despezas t\o exercício de tSii~ a 186!1. 

Sendo insutliciente o credito votado para despezas 
do Ministerio da Marinha pela Lei n.• H77, de 9 
de Setembro de 1862, mandada vigorar no corrente 
exercício pelo Decreto n.• H98, de 16 de Ahril 
de 1864, Hei por bem, na conformidade do § a.• 
do art. .i." datei n.• 588, de 9 de Setembro de 1850, 
c tendo ouvido o Meu Conselho de l\linistt·os, Con
ceder ao mesmo l\linisterio um credito cxtraortli
nario de 3.935:525$110, que serà distribuído pelos 
seguintes paragral1hos _do art. :;.o da referida Lc~i 
11." H77. 

~ 12. Arsenaes ............... .. 
~ H. FOI'Ça. Naval. ............. . 
~ '2L Material. ........... · .... . 
~ 2:1. Despezas cxtraordinarias e 

Pventuaes.... . . . . . . . . . 

163:H>7$260 
1 t>2: 4.o9H!>79 

3. W8:00~!~!i:31 

·161 :~>:l3$r,w 

3. 935: !)2!)$,11 o 

Fmncisco Xavier Pinto Lima, do Meu Conselho, 
Jlinist.L·o e Sec~relario de Estado dos Negor.ios da 
Marinha, assim o tenha entcndiclo c fara executm·. 
Palacio do Rio de Janeiro em o primeiro de AIH'il 
de mil oitocentos sessenta e cinco, quaclragcsirno 
quarto da Iwlepcndenc\a c do Imperio. 

Cnm a Hulwica de Sna Magestnde o ImperndoJ'. 

Francisco Xadet• Pinto Vma. 

-···-
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DECRETO N. 3~:Jf-DE ti DE ABRIL DE 18G;j, 

nrclal'a ele Jlrimcira cnh':mcia a Comarca dos Reis 1\fagos, resta
bclccida na P•·oyineia do ESJIÍI'ilo Santo. 

Hei por bem decretar o seguinte : 
Artigo unico. Fica declarada de primeira entrancia 

a Comm·ca dos Reis Magos, ultimamente restabe
lecida na Província do Espírito Santo. pela Lei da 
J'P.spectiva Assembléa Legislativa Provincial de 23 de 
Dezembro de 186L 

I~rancisco José J<urtatlo, do Meu ConseliJo, Presi
dente do Conselho de Ministros, :Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocios da JustiÇa, assim o tenha 
Pntendido e faça executar. Palacio do Rio de Jnneii'O 
mn cinco de Abril de mil oitocentos sessenta e ci11co, 
quadt·agesimo tJUarlo da Independeneia c do Itupel'io. 

Com a Huhriea de Sua l\Iagestade o Imperado!' . 

.f?l'anrisco José F1wfrulo. 

--
DEf:HETO N. 31::12-m: !) DE ABRIL DE 18o!). 

)Jarca o ordenado do PJ·omotor Publico 11:~ ComaJ'f·a tios ft('is 
:\Jagos, na l'rovincia do Espii'Ílo Sauro. 

Hei por bem dect·oLat' o seguinte: 
AJ'tigo unico. O Promotor Publico da Comm·ea dos 

Heis Magos, ultimamente restaholecida na Província 
· •do Espírito Santo, vem~erú o ordenado annunl do 

Sl'iscenlos mil réis. 
Fnmcisco José Furtndo, do 1\Ieu Conselho, Presi

dente do Conselho de Miuistros, MinistJ'O e Sccretnl'io 
de Estado dos Nogocios da Justiçn, assim o f.cnha 
Pntendldo e faea t'xeeutar. Palario do Rio de Jnneir·o 
ern ~.ineo de AfJril de mil oitoeentos sessenta c cinco, 
quarh·agesimo fJUnrlo da Intlcpendeneia c do ImpC'rio. 

Com a Rubrica de Sua l\Ingestade o InrperadoJ'. 

P1·ancísco Josr~ Fw·lado. 
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DECfiETO N. 3~33 -DE [) DE ABRTL DE 1R65. 

l\lotlifica as tlisposiçõcs «lo\Rc~ulamcnLo dasJAifantlegas, •:ela
Uvas :to processo tio despacho tias bagagens dos passageiros. 

Convindo moditlcar as disposições do Regulamen
to de 19 de Setembro de •181.i0 relativas ao pro
cesso dos objeetos de bagngem sujeitos a direilos, 
a fim de tornai-o mais raptdo, menos iucommodo 
e menos dispendioso ao passageit·o, sem preju izo 
da tiscalisaçào que cumpre exercer; Hei por hem 
Decretar o segmnte : 

Art. L• O r.onferenle que examinar a hagagém 
dos passageiros, encontrando ohjeetos snjPito~ 1111 
pagamento de direitos, os fm·á lan~:ae no livi'O do 
Fiel do aemazcm t•espectim, c ot·ganisaní. o com
petente despacho, que, seudo inunediatamenlc rn
mettido no calculo, vollarú, clepois de feitn n contn, 
para lfUC o passageiro satisfaça a i111portancia dos 
dit·eitos, a c1ual clevcrú ser emiada otncittlmcnt•~ 
no Tlwsouretro. 

Verificado o pagamento, c em seguida a sabida 
da bngagem, scrú o despacho rcmettillo ao Ins
pector para os Iins eouveuieutcs. 

Art. 2." As duvidns, que oceoiTct·cm sobro a rrun
lil.ieação ou avaliação das mm·callorias pt~rtcnecntos 
ús bagagens, serão resolvidas como detet·minito o~; 
a ris. 559 e t)';O do Hcgulnmenlo elas Alfnndeg-as. 

Art. 3.• Estas disposiçõc,;; n~\0 comprehendcm os 
volumes pertencentes a passagdros, qne cxclusi
nunente constituírem met·catlorias ou objcctos do 
commercio, a que se rcfun~1n os nrb. 466 do Rc
~ulamento das AlfmHkgas c :n llo Decreto 11. 0 3217 
oe 31 de Dezembro de H~!i:L 

Art. L· rieiío l'CYugadns ih t_li~;posit.Jit~S '--'111 COII'! 
trario. 

Cnrlos Camcit·o tle Campus, do l\Icu Conselho, 
Senador tlo Impct·io, Ministro c Secrctat'io de Es
tado dos Negodos da l'azerHla, c Prcsidcnle llo 
Tribunnl do Thesout·o :\"aeional, nssim o tenha 1'11-
lendiuo e faça executar. Palado do ll.io de .Janeiro 
em einco de Abril de mil oiloecutos sessenta c cinco, 
quad mgesimo quarto da Indepc!t•lencia ~~ tlo Impet·io. 

Com a Rubrica dP Sua Mngestade o Impemdor. 

Cados Ccw11eiro de Campos. 



JJECHETO N. JHI.- JlE 8 IJE AIIRIL DE f865. 

Cunectlc a Antonio Alws da Silva l'inlo IH'h'ilcgio JlUt' ll'mpo 
tle tlt•z annos para cstabclccct· a navc~àt;ão por vapor nos 
rios 1\lacabtt c lmhé, na l'rovincia- tio nio tlc Jant'iro. 

Allendcndo no que l\Ic requereu Antonio Alves da 
Siln1 Pinto, e Tendo Ouvido o parecer da Secção dos 
Ne~ocios do Impcrio do Conselho de Estado, Hei 
por· hem eonceder-lhe privilegio, po1· tempo de dez 
<~lliJOs, para, por si ou po1· meio de uma Compa
nhia, explorai·, dcsobstruir. ennalisar e estabelecer 
a uavegação poe vnpo1· nos rios l\lacnhú e Imhf>, 
d·~~de os pontos quP forem navegavcis c mais JH'O
-' i111os dos centros produetores alô o porto de Ma
nt!Jó, pelo rcspecliro canal, na província do lHo de 
.Janeiro, soh as eondi~~ões que com este haixão, assig
rwdas por Jesuíno Marcondes de Oliveira e Só, do 
Mmt Conscllw, l\Iinislro e Secretario de Estado dos 
Negocios da ;\gricultum. Commercio e Obras l'u
hlie<~s, que i\ssitÍl o Leuila entendido c faça executar. 
Pnlneio do llio de Janeiro em oito de Abril de mil 
oitocentos sessenta e cinco, quadrngcsimo quarto 
da Iudepcndcneia e do Impcno. 

Com a Hubr·iea de Sua l\Iagestade o Imperador. 

Jesuino Marcondes ile Olireh·a c Sti 

{;mulit_.ões a que se rcftwe o Dt)Ct•etu n." 343·1 de !!! etc 
i\lu·il tl«' t SG:;. 

'!-': O JH'<lZO de ~lez <lllllos, por que é eoncedit~o o 
P!;Inleg·w a Antomo Alves da Silva Pinto, correra do 
dw em que effectivmncnte fôr inslallada a navegnçãu 
por YHpor nos rios l\Iacabü e Imbr'. 

2." O Coneessionnrio se obriga, parn efi'eetunr o 
transporte de cargas, a cmprcgarprandms de fundo 
I'<H;o, _ rchoeadas por bnreos a vnpor de igunl tons-
1 I'III'C,:<lo, e de força llllll(~a inferior de viule caY<dlos. 

:3." O ]li'CÇO dos fretes para cnrgas scrú de ·1 :) r(•is 
por mroba em f'nda legua de nan~g;u~ão (:l millws) 
u o da passngern por CtHla pessoa calcada !la razão 
de :w~. rt'·is por legua, e por tada pessoa dcscal\:a 
::!00 reis. A lahella dos fretes c pass<lgens será re-
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vista tle dous em dous <Jmlos e su!Jmettida it appt·o
va\ito. do GoYerno, a quem compete: a faculdade de 
reduz1l-a, sempre que o lucro hqmtlo da emprcza 
exceder de 20 °/o ao anno . 

. \.. • O Concessionario obriga-se a realizar em cada 
semana duas vingens de iLla c volta entre os pontos 
terminaes, multiplicando o numero dellas, á medida 
que o desenvolvimento dn em preza o reclamar, salvo, 
porem, qualquer caso de for~_;a maior. A falta de 
cumprimento desta condição obriga o concessio
nario ú multa de cem mil réis por viagem que nào 
clfectuar. 

5.• No intervallo dos pontos terminaes o cotwes
sionario esta~elccerá uma ou mais estações, onde 
melhor convwr, para rccehcr ou entregar cargas, 
ctw.ornmendas ou cartas. Findo que se.j· a o prazo do 
privilegio, serão destinadas ao uso pu )li co. 

li. a Será gratuito o transporte das malas do Cor
reio, de conformidade com o respectivo Regula
rnento, e igualmente o de seis praf'ns encarregadas 
de L~iligencws do serviço publico ~m eada viagem 
de Hla e volta, preccdcmlo reqmsi610 das auto
ridades competentes. Fica garantida â liberdade de 
toda outra navega\:ão que uão seja por vapor. . 

8." E,stabeleci~a a navegnçiw por mpor no .no 
1\laeahu ou eonJunctamente eom ella, o concessw
nario estabelecerá a do rio Imbé. 

U. a As autoridades adminisll·ativus, judiciarins Oll 
policiaes preslaráõ toda a protecção e auxilio, que 
t'õr requerido c couber em suns allribui,~ões, a hem 
do SCJ'\'Í~iO c exilo da. empreza ; ficando entendido 
que o Thesouro Puhheo ~aeiorwl nada dcspentlerá 
eom as ohrus necessarias ú navegahilidade dos rios. 

lO.• O Concessionario perderá o direito ao privi
legio, se dent1·o do prazo de dous annos, contados 
desta dnta, não der comceo á navegacão dos rios. 
Igual pena será intligida, ·se, dcpo1s (\e installada 
a navega~:ão, l'ôt· e! la interrompida por mais de seis 
mezes. 

Palacio tlo Hio de Janeil'o em 8 de Abril de 18!ii>. 
-Jcsuino "Afm·condcs de Oliveint c Sâ. 

--
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DECUETO N. 3~35-DE 8 DE ABRIL DE ~86H.i 

A(lpt·ova as condições para novação tio conlt·acto com á 
Companhia Haitiana, 

Hei por bem Approvar as condições que, para 
execuçao da Lei n.• H!32 de 40 de Setembro do 
anno passado, e novacão do contracto com a Com
panhia de navegacão ·a vapor Bahiana, com esto 
baixão, assignadas ·por Jesmno Marcondes de Oli
veira e Sá, do Meu Conselho, Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocios da Ag-ricultura, Cornmercio 
c Obras Publicas. Palacio do Rio de Janeiro em cito 
de Abril de mil oitocentos sessenta e cinco, qua
dragesimo quarto da Independcncia c do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua l\iagestadc o Imperador. 

Jesuíno ~Marcondes de Oliveira e Sâ. 

Co••,Uçõés a que se refere o Deereto o." 343:0 de 8 de 
,\.bril de t so:;. 

·I .a A Companhia de navegacão por vapor BahHma 
continuará a perceber por ·espa~o de mais dez 
annos, contados de ~ 6 de Junho de ~ 862, data da 
approvação de seus ultimos Estatutos, a mesma 
subvenção de 84: 000$000 annuaes, que lhe forão con
cedidos pelo Decreto n. o ~ 928 de 25 de Abril de ~ 854. 

2.• Ao Governo Imperial fica o direito de desig-nar 
as escalas, que deveráõ fazer os vaJJores da Com
panhia dentro dos limites extremos de sua linha de. 
navegação. . 

3. • l!!m caso de mgeneia, poderá o Governo Im
perial lan.,;ar mão dos vapores da Companhia e ar
mal-os como transportes, responsabilisando-se pelos 
riscos de guerra. Em falta de aecôrdo sobre o preço 
do fretamento ou da venda será este fixado por um 
arbitro de nomeação do Governo e outro da Compa
nhia, nomeando ambos um terceiro que resolverá de
tinitivamente, no caso de divergenda entre aquelles. 

4. • A Companhia continúa sujeita a todos os o nus 
e obrigações dos contractos vigentes. 

Palacio do Rio de Janeiro em 8 de Abril de ~865.; 
-Jesuíno Marcondes de Oli'IJeira e Sá. -···. 

LE[S DP. HI6:J P.\UTF. H. \1 



.,...... GG-

_:J)ECRETO N. 3136-DE 8 DE ADI;IlL DE 186:í. 

Orêa um Commando Superior de Gual'das Nacionacs no 1\luni
cipio de S. Bcl'Uardo, da Província do Ceal'á. 

Attenflendo á proposta do Presidente da Província 
tio Ceará, Hei por hem de~retar o seguinte: 

Artigo unico. Fica desligada do Commando Su
perior da Comarca do Aracaty, da Província tlo Ceará, 
a Guarda Nacional pertencente ao Município de S. 
Bernardo, e com ella creado um novo Commando 
Superior, formado dos Batalhões nu meros oito e 
nove do serviço activo, e da Secção de Companhia 
da reserva numero um, já organisados no mesmo 
l\1 unici pio. 

Francisco José Furtado, do Meu Conselho, Presi~ 
dente do Conselho de l\Iinistt·os, l\Jinistro e Secre
tal'io de Estado dos Negocios da Justiça, assim o 
tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de 
Janeiro em oito de Abril de mil oitocentos sessenta 
e cinco, quadragesimo quarto da Indepcndcncia e 
do Impcrio. 

Com a Rubrica de Sua l\lagestade o Imperador. 

Francisco José E11rtado. 

DECRETO N. 3á-37-DE 8 DE ABRIL DE ~865. 

Crê a um Commando Superior de Gtlardas Nacionaes nos 1\luni
cipios de ~lorretcs e Antonina, da Pl'Ovincia do Paraná. 

Attendendo á proposta do Presidente da Provinda 
_do Paraná, Hei por bem decretar o seguinte : 

Artigo unico. Fica desligada do Commando Su
,perior do Município de Paranaguá e annexos da 
Província do Paraná, a Guarda Nacional pertencente 
aos districtos de l\lorretes e Antonina. e com ella 
tlreado um novo Commando Superior, formado dos 
natalhõcs de Infantaria numero quatro c cinco do 
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seniço aelivo, c das s_ecç~t;s ele C~mpnnltia da re
serva numero sete c Oito, Ja orgamsados nos mes
mos districtos. 

Francisco José Furtado, do l\leu C.onselho, Presi
dente do Conselho de 1\linistros , Ministro e Secre
tario de Estado dos Nego cios da Justiça, assim o 
tenha entendido c fnça cxe,~utar. Palaeio do Rio de 
Janeiro em oito de Abril de mil oitocentos sessenta 
e cinco, guadragesimo quarto da Indepcndcncia «~ 
do Impcno. 

Com a Rubrica de Sua Magcsladc o Imperador. 

Francisco JosrJ P1rr-tado. 

-···-
DECRETO N. 31.38-DE 1 O DE ABRIL DE 1865. 

Approvando e mandando executar a tarifa de passageiros e mer
cadorias da Estação da Côrtc para o Ipyranga e vice-versa.-

Attendendo ao que 1\fe representou a Directoria 
da Companhia da estrada de ferro de D. Pedro li, 
Hei por bem approvar e mandar que se execute a 
tarifa de passageiros e mercadorias da estação da 
f.ôrte para a do Ipyranga c vice-versa, constante da 
tabclla que com este l.Jaixa assignada por Jesuíno 
:Marcondes de Oliveira e Sá, do Meu Conselho, l\Ji
nistro e Secretario de Estado dos Negocios da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas, que assim o 
tenha entendido e faça executar. 

Palacio do Rio de Janeiro em .tO de Abril de mil 
oitocentos sessenta e cinco , quadragesimo quarto 
da Independencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua l\lageslade o Imperador. 

Jesuíno Narcondes de Oliveira c Sá. 
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DECRETO N. 3\39- DE ·li DE ABJIIL DE 1863 . 

.l)cclara de primeira cntrancia a Comarca de Tocantins creada 
na l'I'oviucia de Goyaz. 

Ilei por hem deerelar o seguinle: 
Artigo unico. Fica declarada de primeira entmncia 

a Comarca de Tocantins , ultimamente creada na 
Província de Goyaz, pela tei da respectiva Assem
bléa Legislativa Provincial de 1 O de Setembro de t 864. 

Francisco José Furtado, do l\Jeu Conselho, Presi
dente do Conselho de Ministros, Ministro e Seere
lario de Estado dos Negocios da Justiça, assim o 
tenha entendido e faça executnr. Palncio do Rio de 
Janeiro em onze de Abril de mil oitocentos sessenta 
n cinco, quadragesimo quarto da Independencia o 
do Imperio. 

Com a Hul>rica de Sua l\Iagesladc o Imperador. 

F1·ancísco José Fzwtar.lo. 

DECRETO N. 3H0-DE 11 DE Ali lU L DE 18Gti. 

1\larca o ordenado do Promotor Publico da Comarca de To
cantins, na l'ro,·incia de Goyaz. 

Hei por l>ern decretar o segui nle: 
Artigo unico. O Promotor Pu'blico da Comarca de 

Tocantins, ultimamente creada na Província de Goyaz, 
,·encerá o ordenado annual de 600$000. 

Francisco José Furtado, do Meu Conselho, Presi
dente do Conselho de Ministros, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocios da Justiça, assim o 
tenha eniendido e faça executar. Palacw do Rio de 
Janeiro em onze.de Abril de mil oitocentos sessenta 
e cinco, quadragesimo quarto da Independencia e 
do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Francisco José Fw·tado. 

-···-
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DECHETO N. 3íH-DE 12 DE ABRil, DE 18G:i. 

Crêa um Batalhão de Infanlal'ia 1\e Gmmlas Nacionacs, no l\lu~ 
nicipio de S. Bo1ja, da Província llc S. l'cdrü do Uio Grande 
do Sul. 

Attendendo ao que l\le representou o Presidente 
da Província de S. Pedro do Rio Grande do Sul, 
Hei por bem decretar o seguinte: 

Artigo unico. Fica creado no l\Iunicipio de S. Borja, 
da Província de S. l1cdro do Hio Grande do Sul, t' 
subordinado ao Commando Superior da Guarda Na
cional do mesmo Município, um Batalhão de Infan
taria com quatro Companhias, c a designação de 
terceiro do serviço acttvo, o qual terá a sua parada 
no lugar que lhe fOr marcmlo pelo Presidente d.t 
Província, na fórma da lei. 

Franeisco José Fnrllulo, do l\Icu Conselho. Presi
dente do Conselho de Minisll·os, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocios da Justiça, assim o 
tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de 
Janeiro em doze de Abril de mil oitocentos sessenta 
e cill(•.o, quadragesimo quarto da Indcpendcncia o 
do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua 1\lagcstadc o Imperador. 

Francisco José Furtado. 

DECRETO N. 3í·í2-DE 12 DE ABIUJ, DE 1865. 

Crêa um Batalhão de Infan1aria de Guardas Nacionaes no Muni-. 
cipio de Quarahy, da l'rovinéia llc S. l'cd1·o 1\o Rio Gmnde 
do Sul. . 

Attendendo ao que 1\le representou o Presidente. 
da Província de S. Pedro do Rio Grande do Sul, Hei 
por hem decretar o seguinte: 

Artigo unico. Fica creado no Município de Quarahy, 
da Província de S. Pedro do Rio Grande do Sul, e 
subordinado ao Commando Superior da Guarda Na-
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cional do mesmo Município e annexos, um Batalhão 
·de Inf<mtaria, com quatt·o Companhias, e a desig
nação de quarto do servi~o activo, o qual terá a sua 
parada no lugar que lhe for marcado pelo Presidente 
da Província, na fórrna da lei. 

:Francisco José Furtado, do Meu Conselho, Presi
dente do Conselho de Ministros, Ministro e Se:cre
tario de Estado dos Negocios da Justiça, assim o 
tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de 
Janeiro em doze de Abril de mil oitocentos sessenta 
c cinco, quadragesimo quarto da Independencia c 
do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestadc o Imperador. 

F1·ancisco José Furtado. 

DECRETO N. 3443-DE 12 DE ABRIL iJ:E 1865. 

· Approva o'Regul:unen~o para o serviço dos 'correios do Imperio. 

Hei por bem approvar o Regulamento para o ser
vko dos correios do Imperio, que com este baixa, 
assignado por Jesuíno Marcondes de Oliveira e Sá I 

do meu Conselho , Ministro e Secretario de Estado 
dos Negocios da Agricultma, Commercio e Obras 
Publicas, que assim o tenha entendido e f'aça exe
cutar. 

Palacio do Rio de Janeiro em doze de Abril de mil 
oitocentos sessenta e cinco, quadragesimo quarto da 
Independencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua 1\:Iagestade o Imperador. 

Jesuino Marcondes de Oli'!Jeira e Sá. 
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llegula•nento para o servlt;o dos eol'l'elos do lmperlo, áp• 
provado pelo Decreto n.• 3443 de t.~ de Abril de t.88G. 

C.\PITULO I. 

Or·ganisação da Directoria Geral dos Correios, 

Art. 1.• A Direetoria Geral dos Correios é o centro 
de todas as ordens expedidas pelo Director Geral, 
a quem ficão subordinadas as administrações e agen
cias , e será estabelecida na principal estação do 
Cot·reio da Côrte. 

Art. 2.• Compôr-se-ha rlos seguintes empregados: 
§ ,1. • Um Director Geral. 
~ 2.• Um Contador. 
§ 3.• Um Tbesoureiro. 
§ 4.• Seis Primeiros Officiaes. 
§ 5.• Seis Segundos ditos. 
§ 6. • Dez Terceit·os ditos. 
~ 7.• Vinte Praticantes. 
§ 8.• Um Porteit·o. 
Art. 3.• Além do pessoal acima designado haverá 

Praticantes sup_ranumerarios, carteiros e serventes 
em numero sufficiente para as exil3"encias do serviço, 
perct::bendo salario sómente nos aias de trabalho. 

Art. 4.• A Direetoria Geral dos Correios será orga
nizada COID O pessoal fixado pelo art. 8. 0 do Regu
lamento approvado pelo Decreto n.• 27.\.8 de 16 de 
Fevereiro de 1 86·1, e os empregados da administração 
do Correio da Côrte, classlficados todos segundo as 
suas habilitações. 

CAP}TULO li. 

Divisão do trabalho . 

.Art. 5. o A Directoria Geral dos Correios é dividida. 
em cinco Secções: 

.§ 1.o Secção central; soh a immediatu dit·ecção do 
Dtrector G('ral. 
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~ il. • Primeira Se~çào, da coutahilitlatle, dil·igida 
pelo Contador. 

§ a.• Segunda Secçào, da Thesoumria, lendo por 
ehefe o Thesoureiro. 

§ 4.• Terceira Secção, da expedi~~ão lias malas 
dirigida por um primeiro otlicial. · ' 

§ 5. o Quarta Sec~ão, do recebimento tia corres
pondencia, dirigidr.\ por um primeiro ollicial. 

Art. 6. • A. Secção cenleal comprehende: 
~ 1.• O preparo, expedição e recebimento de loda 

a eutTespondcncia official da Directoria Geral. 
~ :2." O exame das rcclam;wões contra a reparl.i1·iio 

tio Correio. ·• ·· 
§ 3. • A queima das cartas sujeitas a consumo . 
. ~ 4." A celebração dos contractos para os diverso:-; 

serviços do correio , ficando dependentes da nppro
vação do Govemo aquelles que excederem a ~~1111~u 
l'uutos (5:000$000) por anno. 

~ 5.• A fiscalisação do serviço postal e a ~~xpedição 
das ordens para o pagnmento das subveJl(:õns ú:-; 
companllias de navegação a vapor. · 

§ 6.• A expedição dos tilulos dos empregados, ,·.uja 
nomeaç.ão e demissão compelem ao Direclor Uenll. 

§ 7.• A guarda, classificação e conservação da 
eorrespondencia e docmnenlos que devem compút· 
o Archivo. 

Art. 7.0 A primeira Secção comprehende: 
§ 1.• A matricJJla geral dos empregados. 
~ 2. 0 A contabilidade e fiscalisação da dcspez<~ . 
. ~ 3. o A tomada das contas das administnu.;ô•~s ·~· 

Agencias do Correio, e das que se refcrPm ils eült
vnrw.ões postaes. 

~ "4. • A estatística postal. 
§ 5." A organisação do orçamento da despeza par<t 

o anno financeiro. 
Art. 8.• A segunda Secçüo compreltemle: 
~ ·1. • A atTecadaçiio da r~ccita c pagameutu da 

despcza. 
§ 2.• A guarda dos sellos, sua distl'ilmi~,;iJo e re

messa para as administrações e Agencias. 
~ 3.• A entrega de toda a eorrespondencia que 11Üo 

l'ôr levada ao domicilio do respectivo destina ta rio. 
§ &,• O serviço das cartas registradas. 
~ 5." A expedkão e pagnrnento de saques para 

movimento de fuÔtlos. 
~ 6.• A cohranea do porte da correspondeneia não 

franqueada, ou ft~anqueada abaixo da tarifa. 
LEIS DE 181iri l'AilTF Jl, :{(1 
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§ 7,0 A remessa para o thesouro até o dia I O tle 
cada mez da renda liquida do mez anterior. 

Art. 9.0 A terceira Secção comprehende lqdus os 
trabalhos conccmenles ao (H'C{HII'o c expedi•~ào das 
malas. 

Art. -10. A quarta Seccão cornprehentle o recebi
mento da correspondcu(~ia postal, sua classiticaçüo 
e distribui~,;ão; c a tiscalisação do seni~,;o dos eur
teims. 

CAI'ITULO lll. 

Ta.ras de pode. 

Art. 1 ·I. As cartas que circn\ão dentro do Itnp('l'io 
fieão sujcilas ao pagamento da taxa uniforme de 
oitenta réis por porte simples de •[uim.e grarnnw~ 
ou fmcl'i\o de quinze grammos, qua quer que sPja il 

distanda qne Lenhão de percorrer por Hwr ou pot· 
terra. 

Para as cartas de maior p(~so adoplar-sc-ha a se
guinte progressiío: 

Até 30 gnumnos..... 160 I'éis. 
De 30 a GO >> :320 >> 
De GO a !10 >> ·i80 >> 
De !10 a 120 >> !iiO >> 

c assim por diantP, angnwnlatHlo sempre 1\ous portes 
por 30 gt·ammos ou fnw•:üo de :30 gmmmos que 
acercscer. 

Os autos c mnis papeis do fôt·o pagat·úiJ sótucnle 
metade da laxa de pot·tu fixada neste artigo. 

Art. •1.2. Ntio uslüo eomprehenditlas no pret;C(h.Jrthl 
at'Lig·o as curtas expc<lidus de um para outt·o jloulo 
das ciLlatles onde i'ôr estabelecido o correio ur Jano. · 

As cm·tas desta categoria pagarúli a taxa 1le cin
coenla réis J11H' porte simples de quinzt\ gt·mnrnos 
ou l'l·acção e quinze gmmmos que nccresecr. 

Paganí.õ porém sómcntc a taxa de vinte réis cada 
un!a dm; cartas especificadas nos paragraphos su-
gmnlcs: . 

§ t.• Participações tle casamento c de unscimcnto. 
§ 2.° Convites de enterro. 
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~ 3.• nilhetes de visit~~. não ~xced~1rlo a dous em 
cnda capn. J\ 

§ 4-.• Circulares, prospectos e :wisos l1ivc1·sos. 
Os objectos mencionndos nestes qua~·o paragra

phos deveritõ ser impressos, lithograRhà~los ou nu
tographados; não exceder o peso oe dez ~eammos; 
sm· expedidos com o porte pago, c abertos, a fim de 
que possa o correio verificar o seu cont:Júdo. Os 
que não preencherem estas condkões seriio taxados 
como eat·Las ordinarias. • 

Art. 1:L As cartas fmnqucadas abaixo da tarifa, 
ou não fl'anqueaclas, serão expedidas pelo Correio; 
<levendo, porém, colwar- se do destinatario o tlohro 
dn taxa que ftir devida. 

Art. H. Alóm da taxa tixarla pelo art. H, pagarúi1 
mais tl'inla réis as eartas t·ccchillas de flnÍ7.rs <~:'>tt·an
W'it·os, que não eslcjüo sujeitas ús cli,;posi~:ô(~s das 
eonvnnç.ües postacs. 

Art. •J:j. l<iea estahcleeitla a elnssc de- Car·tns l'C
gistr·aclns-, as quaps tnf'<linnte o pagamento de 200 
r''~is, al<~rn do J'espcetiYo pol'l.e, sct·iio rcladonncl:1s 
nominalmente, llantlo-se ao Expedidor mn r:onhP
dnwnto, c o com1wtcnte rc<:iho do deslinatario 
<lcpoi:; de feita a <levitla enlrt~ga. 

A t'C[Hli'Li6io do Cot·t·eio, pon;m, não responde por 
qualquer eXtravio que possa lt~t· \ugat· de cartas re
gistt·mlas. 

A rl. 16. Os jomaes, publicacôes pct·ioJicas, hro
chums, livros encallCt'tHltlos, eittalogos, prospectos, 
papel de lUUSÍCa, C (\UaCSfJUCI' üVISOS llll[Jl'CSSOS, 
g..-avatlos, lithogrnphados ou antogmphados pn~m·út-1 
a taxa de 20 réis por pol'tc simples de ~-0 gl'anunos 
ou rracc:ão de 4-0 grammos, qua[qucr que seja a dis
tancia r{uc tcnhão de pereon·et· dcnt.t·o tio Irnperio. 
Esta t1x.n subirú na seguinte progressão : 

Ató . . . . . 80 g'l'<11111110S....... 4-0 róis. 
])e HO a ,I GO )) • • • .. • • • 80 )) 
De HiO a ::liO )> ........ L20 )) 

e assim pot· diante, augtuentantlo sempre dous pol'les 
por 80 gmmmos ou fn.te~iw de 80 gnunmos que ac
crescer. 

Para que possão estes ohjectos gozar tia modiei
<lnde <la taxa de porte acima lixatla, devcrúõ: pagm· 
préviamente o tlevido porte; ser eintados tlc wodo 
n eouhecr~r-sc facilmente o seu conteúdo; e n:w 
conter outt·a declaração manuscriptn que não seja 
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o endereeo do destinatario, e fJll3ndo muito n nssig
nntura dÔ expedidor. A i"alla de cumprimento destas 
condições sujeita-os á taxa de cartas ordinarias , 
para serem expedidos. 

Art. 17. Os Jornaes , circulares e quaesquer im
pressos avulsos, uma vez que satisfação as condições 
estabelecidas no precedente artigo, pagaráõ sómcnte 
a taxa de dez réis de cncla exemplar. 

Art. 18. São applicaveis aos objectos espeeiflcados 
nos arts. Hi e 17 as disposições do art. 1 !} do prt>
sente Regulamento. 

Art. 19. A correspondencia official continúa a ser 
isenta de porte, uevendo porém ser taxada como sn 
fôra correspondencia particular, a fim de conhecer
se n quanto monta esse serviço, que o Correio gra
luitmnente presta no GoYE.'t'no, sendo elnssilicada a 
rlespeza pelns rnpnrtiçül'S pnhlicns a que l"ôr eon
enrnenle. 

Art. 20. A correspondencia oflicial pam ser como 
lal recebida no Correio, deverá conter no sohres
~~ripto a cleelnrnção da repartição on funccionario 
que a dirigit·, e ú que f(it· endereçntln, c sfwú l"cchmln 
t~om o sello das armas do Impet·io, roHicndo a ins
eripção de sua procedencia. 

o abuso da franquia oflicial para n correspon<len
eia partkulm·, sujeita o delinquenle ú multa de !100g. 

CAPITl'T.O n·. 

Disl1·ilmiriio da ení'í'esponilrlleio. 

At·t. 21. Para regulnr o seni~o do cort·rio urbano 
na Capilalllo Imperio, havcrú pelo nwnos Ires clis
lt'ihuiçõcs tliarias ela correspondenria levada no 
domicilio dos destinatnrios nn distancin <lo dnco 
ldlometros da repm·ti<,~ão do Correio. 

As cartas quo designarem no endereço -poste 
~"r-slantc- serüo entregues sómente na Directoria 
fieral dos Correios, onde deveráô os respectivos lles
tinatarios exhibir proYas de sua identidade. 

Do mesmo modo proceder-se -h a com a corrcs
pondencia que não houver sido entregue por igno
rar-sP o flomicilio elas lwssoa-; a f(lH'lll ftil' dirigida. 
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Art. 22. 1\fedianlc o pagt~mento de 208000 pot' anno 
admittir-sc-ha assignantes, os quaes lerào sempre 
preferencia na entt·ega de sua correspondencia no 
Correio. Esta medida será generalisada pelas admi
nistrações e agencias, cuja importancia o exigir. 

Art. 23. A correspondencia será levada ao domi
cilio do destinatario em todas as cidades, cuja po
pulação exceder a cinco mil almas. 

Art. 2L As cartas que por qualquer motivo não 
houverem sido entregues dentro do prazo de dous 
annos, serão queimadas sem serem abertas, prece
drmdo sempre os annuncios e formalidades do estylo. 

CAPITULO \'. 

}.fom"mento rle {imdos. 

A ri. 2!). Pnrn facilitm· no puhlir.o a rl'Jn(!SS:1 de 
dinlleim por inlermedio do cnnnio, a Oire!"lnria 
t:Nnl ~~as admillistJ·n~:iit~s expndirút"l entr·e si saqnPs 
par11 pagamenl.o de quantias que w1o PXcediw a 
I nOHOO~l em cada um, cohrando por este scrrit:n a 
eomnussão de dous por cento. Os saques seriio pagos 
dentro de 24 horas tlepois de sua apresentnr.ilo, e 
tlerer.íõ ser expedidos pelo remcttellte enl r·m·la 
r·p,gistrada. 

De igual faculdade gozariH:í as agencias de locali
rlndes, cujas coll8~torias ou me_sas de rendns IPJJhitn 
:t nnualmente rendtmento superwr a 5:000$000. 

Para o pontual pagnrnento destes saques scrú o 
t~OI"J'eio habilitndo pelas repartições tiscacs quando 
niio ti ver rundos sutlicientes. 

Art. 26. Nào set'ào pngos os saques que tiverem 
mais de quatro mezes de data senão á vista de outt·o 
que será sujeito a nova commissão. 

Al't. 27. Para o movimento de quantias que não 
excediío a ,I OHOOO poderi:io set·vir sellos do Correio, 
os quaes serão pagos w1s respectivas estaçijes eom 
abn1imento de 2 '1/:2 "/o do SPU valor, eomtanto que 
scjüo npresentados perfeitamente novos, adherelltes 
c inutilisados pela declamçào do nome dn pessoa 
n quem deverá ser paga a sua importandn. 

O Correio poderá exigir como prova da identidmlt~ 
do portado1· n cartn da renwssa ou f{llalquf'J" outw 
dtWlllllClliO. 
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Art. 28. As taxas 1lc po1·tc c flo rcgistt·o da corrcs
pondcncia serão sempre pagas c~n sellos.- . 

Art. 20. Os actuaes se Tios serao substltmdos pot· 
outros dos seo-uintes valot·es: 'lO, 20, 50, 80, HiO, 'tOO 
e 500 réis, todos com a efligic de Sua .Magestade o 
Imperador. Cada seeie de se !los terá uma côr especial. 

Art. 30. Mloptar-se-ha como ensaio o uso de capas 
de carta e cintas para impressos com o sello estam
lH\do IH\ fórma prescripta pelo artigo antecedente. 

Art. 31. E' expressamente prol!ibida a remessa 
pelo correio de ouro, prata, jows, dinheiro ou qual
quee outro objecto de valor. 

Os infractores desta disposiçiío pagarúü a com
missão de 2 "/• como se tivessem passado o valor 
por meio de saqur, e mais a mulln de 20 •;. desso 
mesmo valor. 

C\PITULO \'1. 

AltJ·ilmirDcs rlo Dii·cctor Geral. 

Al'L 32. O Dit·edor nel'al 1los CoJTcios ó o chcfn de 
todo pessoal e material dos correios 1lo Impel'io (~ do 
servi~_;o fla navcga6to sulwcncionoda pelo Eslndo; 
e eslú immcdiatam'imte suhot·dinado ao MinisiJ'O c 
S<~cretario de Estado dos Ncgocios da Agricull.ura, 
Comme1·cio c Obras Publicas, de quem J'cccherú üi
rcetamentc as ordm1s, ns quncs set·üo expedidas pela 
Dit·celoria C:cntral da J'cspcetira Sect·elaria de Eslndo. 

Arl. 3:3. Compele-lhe: 
§ L • Dirigir c melhorar o sct·vi~.:o dos correios, 

fazendo adop!ar as innovacôes que furem ncccssa
rias pat'a o rnphlo andameÍ1lo dos trabalhos. 

§ 2." Regubrisar ns di,·crsns linlws de concios 
lciTestres c contraetar o transporte das rcspeclivns 
malas . 

. ~ :J.• Inspec<:ionat· o seni\:o llns linhas subven-, 
ewna<lns de narega~üo a vapor; e pt·opôr ao Governo 
as modificn~õcs qne fôr conYenicnte l'azcl' nos eon
tt·aetos dns rcspeethas eomp:mllins 

~ 4.• Aulorisar o pngamcnto de todas as des,)ezas 
~los correios_. pmpondo :~o tninistt·o o que fôr rn alil'o 
as eompanlttas suhvencwna(las, dcntt·o das verh:ts 
yoladas na lei do orçmwmto. 
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~ :; .• Corre:;pollller-se direel<lmenlc com todns as 
autoridades soiJrc negoeios rk sua compelencia • e 
com os l\liuistros de Estado poe intct'lltedio do l\Ji
nistro dH Agricultura, CtHumet·cio e Ohras Puhlkns. 

~ 6. • Deferir juramento e dar posse aos cm[n·e
gatlos; conceder-lhes licença até trinta dias em um 
armo; e suspcndel-os até um mcz por falta de cutu
primcnto dos seus deveres. 

~ 7 .• l'ropôr ao Ministro visitas de inspceção das 
atlmittistrn•;ões proYinciacs pot· empregados da Di
rcctoria Ucml, sPmprc que o julg<H" conveniL•tttn: e 
autorisat· a inspecçfto das agencias por empn~gados 
das administrações. 

§ 8.• Apresentar anm~altnentc um rclalot·io e_ir
ctunstancHHio dos twgoel!ls eoneemcntr~s ao sct'VH"o 
pusto.1l, c á HaYcg<H~üO a ntpor sulwendunaLla pdo 
Estado. 

~ 9.• Organisar o regimento interno do dclallte do 
servi~o, fixa!Hlf! rcgrn~ CJUC a experieneia aeonsclhar 
cotuo cxcqtllwts c utcts ao novo s~·stcma postal. 

~ 1 O. Expedi i' as precisus instt·uc~;ões para a cxc
t:ll\;ttO do presente regulnmento. 

CAPI'IT J.O YII. 

.Vomecwüo, d('missiio e aposcidadoi'Út dos 
cmpr('f!aâns. 

Art. :H. O Dit·cctor lie1·al, Contador, Thesourcirn, 
Primeiros, Segundos c Terceiros Officiacs, c Arlmi
Hisl radures scrüo nomcmlos por Dcercto; e por 
pot·tat·ia do Ministro, os Pmtieantes, porteit·o e em
pregados das administt·;w.ões. Estas nomc<.u·iics scrüo 
scmpt·e feitas sohre prol·lOsLa do Direetor Geral. 

Art. :n. Os cmpreO'af os das agencias serüo da 
pt·h·ath;a nomeaçao l?o Dircetor Geral, feita sobre 
proposta dos respectivos administt·<:~dores; c hem 
11ssim os Praticantes suprannrncrarios, enrleiros e 
serventes, a que se refere o nrt. :L • 

Art. 31L A nomeat_:ão do Dircetor fJernl, Contador 
c TlH~sourciro são da livre eseol!w do GoYt~t·no. 

A dcsignnt;ão 1los Primeiros Offieiaf:s que t.lm·em 
servir de Chefe de Sec~.:.ão sun't feita po1· portaria do 
!llinistro, sobre proposta do Direetor Geral. 
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Art. 31. São sujeilas a a~..:cesso as nomcaçóes •lus 
Prirneims , Segundos e Terceitos Ofliciaes, sendo 
preferidos por antiguidade no caso de igualdude de 
merecimento. 

Os lugares de Praticante serão providos por con
curso. 

Art. 38. O concurso ou exame para provimento 
llos lugares de Praticante será presidido J?elo Di
rector Geral, e constará de exercícios de cahgrapllia 
e orthographia, arithmetica elementar, comprdwn
dendo o uso do systema metrico, e noeões gcraes 
de geographia. • 

O conhecimento das línguas estrangeiras rlm·{t di
reito á preferencia. 

Art. a9. Só poderüo ser admitlidos ao exame rel'e
rido no precedente artig-o os Praticantes supranume
rarios e carteiros que liverem mostrado J)Or cspa•;o 
de um anno sua aptidão para o serviç.o o Correio. 

Art. 40. Os candidatos aos lugnres de Praticante 
supranumerario e de Carteiro, deverúõ :".atisfazcr as 
seguintes condições: 

~ 1.0 Apresentar certificado medico de hoa saudc. 
~ :2. o Provar com certidito nito terem menos de ·I 8, 

nem mais de 30 annos de idade. 
~ 3. 0 Lêr e escrever correctamente lct1·a manus

el·ipta e pratiear as quatro opcraf'.õcs fundameulacs 
tla arilhmetiea. • 

§ ~-o Prestar fianç.a até a quantia de ·100$000. 
Art. H. Preenchidas as eonui•·.ões exigidas ser·iío 

preferidos, no caso de igua\dadê de merecimento, 
os candidatos que já tiverem prestado hons servit,:os 
militares pr·ovados eom documentos authenticos. 

Art. ·i·2. A dc.:missão c aposentadoria dos empre
gados serão reguladns pelas llisposi<;ões do Capi
tulo UI do Regulamento approvado pelo Decreto 
n: 2H8 de tü de Fevereiro de 1861. 

L\PITGLO Ylll 

LieenfaS, subst it uiçôcs e uncimentus. 

Ar·t. t3. As licencas , ainda que sejão por moth·o 
de molestia estarflÔ suJ· e i tas á se.-ruinte re<rra · des-' . . o ~ . 
eonto de metade do ol'llenado aos empregailos licen-
ciados até tres mczes, cessando dabi em diante todo 
c qualtJUcr vencimento. 
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Para cumprimento desta regra o tempo das licenças 
rnformadas dentro do anno será junto ao das ante
riores. 

Art. .ií. Nenhuma licença será concmlida antes de 
haver o empregado entrado no etlectivo exercieio do 
seu emprego. 

Art. ~5. O Diroctor Geral será substituído em seus 
impedimentos pelo Contador, e na sua falta pelo 
Thesoureiro; estes sêl-o-hão pelos officiaes desig
nados pelo Dircctur Geral, respeitada a categoria de 
cada classe. 

Art. .&,6. Os empregados da Directoria Geral dos 
Correios perceheráõ os vencimentos mal'eatlos pela 
tahella annexa. 

Os Praticantes supranumerarios, car_teiros e ser
Yentes receberáõ sómente !;alario, o quàl serú fixado 
segundo o valor do tt·ahalho, com approva~:ào do 
l\Iinistro. 

Art. n. Pelo augmento que fôr tendo a renda do 
Correio se pagará aos empregados, a titulo de gra
tificação, depois de liquiilado cada exercício, uma 
porcentagem, que em caso algum cxeeclerá a 30 ·;. 
dos reneimentos t1xados pela referida tahclla. 

C.\Pl'ITLO IX 

Disposiçues Gaaes. 

Art. 48. O Director Geral fará organisat' uma la
Lella do rendimento de todas as agencias do Correio, 
com as informacões indispensaveis para se poder 
avaliar eom justeza o trabalho e importancia de cada 
uma, a fim de serem convenientemente classificadas 
e marcar-se vencimento 1lxo para os agentes de cada 
classe. 

Art. ~9. O Thesoureiro prestará 1lança até o valor 
de 20:000$000. Os empregados que com elle ser
virem serão t.le sua eseolha dentre o pessoal lixado 
pelo art. 2.• · 

Art. 50. São os agentes do Col'l'eio autorisados a 
servir de intermediarias para as assignaturas tl~l 
publicacões periodicas, comtanto que seja pagn· 
adiantadamente a sua importaneia e a eommi:;s;-lo 
estabelecida no art. 2:>. 

1.1'1~ lll' Hll;;j P.U~n: u 11 



Art. 51. Ficão aholiJas as ca!'tas seguras, e as lis
las nominaes e de districto, a que se refere o Regu
lnment6 de 18H. Sobre o objecto das primeiras 
providenciito os arts. 15, 2:.) e 27 deste Regulame:Qto; 
c quanto ús ultimas far-sc-ha a sua substituição pelas 
folhas de aviso ou faeturas estabelecidas pelo De
ereto n.o 2868 de 21 de Dezembro Je ·1861. 

Art. 52. Logo que o edificio em que funceionar a 
Directoria Geral do:; Correios offerecer os precisos 
commodos, poderá nelle residir hahituahnente o 
Director Geral. 

Art. 53. E' cxtincta a t,a Directoria da Secretaria 
de Estado dos Negocios da Agricultura, Comrnercio 
e Obt·as Publicas, passando a irnportancia dos ven
cimentos do respectiYo pessoal a ser incluida na 
,-erba-Correio Geral. 

i\rt. GL l1icão sujeitas 1Í approvaç;ão do Corpo Le
gislativo as disposições dos arts. L•, /1.7 e 53. 

Art. 55. São revognllas as disposições em contrario. 
Jla)acio do IUo de Janeiro em 12 de Ahril de 186;i. 

-Jesuíno Mw·comles (lc OlhciíYt e Sri. 

1'a1,ella •los ,·cncimcntos. 

. -· -- ·--- .. .. 

GIUTIFIC.\-
OIIUE'iADO. Ç.\0 PRO TOTAL. 

l"ABORE. 

Jlirector Geral .... ~:ooosooo I: 000$000 5:000$000 
Contador ........• 2:800$000 800$000 3:600$000 
Thesoureirn ....... 2:800$000 800$000 3:600$000 
Prirneit·o Otncial. . 2:000$000 500$000 2:500$000 
Segundo Ofiicial. . 1:200$000 ã.00$000 4:600$000 
Terceiro Oilieial .. 6-W$000 200$000 8~0$000 
I'rati~antcs ....... 5.íOSOOO ·180$000 720$000 
Porteiro. , .... , ... 800$000 200$000 1:000$000 

Os Ofiiciaes que servirem de Chefe de Secr:üo re
ceberúõ além dos seus ,·encimentos a gTatilicaci'to 
addicional de 300SOOO annuaes cada um.·- • 

Pala cio do Hio de Janeiro, em 12 de Ahril ele 18G5. 
-Jesuino llfm·coilrles de Oli?:eira ~ Sd. 
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DEC:HETO N. 3HI-DE <1'2 DE AUIIIL DE i8G;). 

:\!anda fornecer cotburnos às praças do Datalhão Naval, em 
vez de sapatos c polainas, ficando, nesta pat·te, alterada a 
Tabella, que. baixou com o Dect·cto n." 301ii, de 23 de 1\larçn 
de 1863. 

Attendendo ao que representou o Commandante 
do Batalhão Naval, por mtermedio do Quartel Ge
neral da l\larinha, Hei por hem Deterrninm·, que 
se snpprimfw as polainns usadas pelas praças 1lo 
mesmo llatalhão, e que se lhes fomeça um ·par de 
cothurnos de quatro em quatro mezcs, em lugat· 
de sapatos; ficando alterada, nesta parte, a Tabella, 
que baixou com o Decreto numero t.l·cs mil ses
senta c quall·o, de vinte trcs de l\Inr~;o de mi I 
oitocentos sessenta e tres. 

n·ancisco Xavier l'into tima, do .Meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado do Ncgocios da 1\la
rinlw, assim o tenha entendido, c fac;a executnr. 
llaJacio do Rio de Janeiro, em doze de Ahri1 d•~ 
mil oitocentos sessenta e cinco, qlw.tlragPsimo 
quarto da Independcnda c elo Impcrio. 

C.om a Hubrira de Sua l\lngestade o Imperador. 

Francisco Xnric;· J'into foiiilrt. 

-~v---

DECHETO N. 1H.íi)-nE 1'2 DE Alll\IL m: iSG:;. 

A(ll)rov:t o 1tegulamcnto interno da.·sect·etal'ia de Estado dos 
Negocios da Justiça. 

Hei por bem Approvar o B.egulamento interno da 
Secretaria de Estado dos Negocios da Justiça, que 
com este baixa, assignado pelo rcsp.:ctivo !\Iinistro 
c Seerctat·io de Estaao; ficando rcvogacl<1s as dis
posições em contral'Ío. 

Francisco José Irurtado, do Meu Conselho, Presi
dente do Conselho de Ministros, Ministro c Secre
tario de Estado dos Negocios da Justiça, nssim o 



lenlta cnletHlido e f;u;a executar. Palacio do Rio de 
Janeiro, em doze de Âhril de mil oitocentos sessenta 
() cinco, quadragesimo quarto da Independencia e 
do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua l\Iagestade o Imperador. 

F~·mzcisco José Fl(l·tado. 

Rl'gul:nneuto interno cl:a Seeretarha ch~ E'Ohulo dns 
Negoclio'§ 1ha ,Justiça. 

CAI'ITl'tO L 

DOS EMI'HEGAI\OS, SEt:S DEYERES E DIRELTOS. 

Art. 1.• A Secretaria eompi)e-se dos seguintes Em
pregados: (Decreto n.• 27!.>0 de 16 de l<cverciro de 
186•1, art. L•) 

1 Director Geral; 
1 Consultor; 
3 Directores de Seerüo ; 

1 o Primeiros Officiac's; 
6 Segundos Ofticiaes ; 
8 Amanuenses ; 
8 11 raticantes ; 
1 Porteiro ; 
2 Ajudantes do Porteiro ; 
2 Contínuos; 
ü Correios. 
Art. 2.• São seus deveres: 
§ 1." Conmarecer á Secretaria ordinariamente todos 

os dias, sal\'o os de guarda ou feriados, às 9 horas 
da manhã em ponto. (Decreto n. • 2350 de 5 de l1cve
reiro de ·1859, art. 36.) 

§ 2. • Comparecer á Secretaria extraordinariamente 
nos dias e horas determinadas pelo Director Geral. 
(Itlcrn, art. 37.) 

§ 3.0 Hetirar-se !la r'~partiçii.o sómente quando o 
Director Geral der por concluídos os trabalhos, o 
que nunca será antes tlns 2 horas ela tnrde. (Idem, 
é\1'!. 'l!'l.1 . 



O Empregado que üntes disso retirar-se sem ser 
para objecto de serviço e sem licen~a do Director 
Geral, communicada ao Director da respectiva SecP.i'io. 
além de perder o ordenado e gratificac;ão, so!frPr:'t 
a pena que o Director Geral cnten!ler convenientr. 

§ L• Assignar o livro geral do Ponto na rntracla, 
e quando se retirar. 

Exceptuão-se desta regra o Dit·cctor Gemi, f:on
sultor, Empregados no gabin('tc do l\Jinisll·o, e os 
Correios que nito esti,·ercm de scr·vi<;o. 

A's 9 1/2 horas da manhã encerra-se o ponto, c 
o respectivo livro será immediatamcnte levado pelo 
Porteiro á presew.:a do Director Geral. (Idem art. 
39.) 

O que entrar depois de encerrado o ponto, c justi
Jicar a demora, perderá sómentc a gmtifica<;üo. (Idem 
art. 40.) 

§ 5.• Justificar as faltas, e, quando cxcedüo a Ires 
dias, ajuntar attestado medico, procedendo do mesmo 
modo no principio de cada mcz, emquanlo durar 
o impedimento. (Idem, art. 4L) 

§ 6.• Executar todos os trabalhos c1ue lhes forem 
ordenados. 

§ 7.• Guardar absoluta reserva sobre lodos os 
negocias que con·erem pela Secrctm:ia. A divulga6ío 
dos despachos c ordens antes de expedidos .. ou 
publicados serú considerada como abusü de con-
1iançn. 

§ ·s.• Não tratar na Secretaria de ohjeclos estranhos 
ao serviço publico, sendo absolutamente prohihido 
a qualquer Empregarlo encarregar-se tle requeri
mentos ou negocias de quem quer que seja. 

Art. 3.• São seus direitos: 
§ 1.• Receber os vencimentos marcados por lei 

ou decreto Imperial. · 
§ 2.• Vencer ordenado quando faltarem, sendo as 

faltas justificadas. (Idem, art. 40.) 
§ 3.• Conservar a sua antiguidade de classe por 

inteiro, quando licenciados por molestia, até seis 
mezes, e por metade até um anno. Não se levará 
em conta todo o tempo que decorrer de entiio em 
diante. (Idem, art. 19, Decreto n.• 2343 tlc 29 de Ja
neiro de 1859, art. 3\.) 

§ 4.• Vencer metade do ordenado, quando licen
ciados por doentes, e quando a licenc:;a exceder de 
seis mezes; excedendo a um anuo penlerúõ então 
todos os vencime:ntos. (Idem, art. 30.) 
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As licenças pe5lidas pelos Empt·cgall9s da 2.", 3:' 
c ,La Secçao scrao apresentadas ao Dueclor (leral 
por intermcdio c com informação do respectivo 
Director. 

§ 5.0 Obter nccesso desde Praticantes até Primriros 
O.lliciaes, sem depcndt~ncia de antiguidade. (!Je(~reto 
Clt. 11. 0 2350, arts. H c 13.) 

~ 6.0 Ter augmento nos seus ,·cncimentos, quando 
tiverem o tempo ueccssario para aposentadoria, se 
o Governo considerar conveniente o seu preslimo. 
O nugmento set•á grndnal, ou de cinco cm cinco 
nnnos, á razão de 10 °/o pot· cada vez, imputando-se 
ao ordenado P,ara o caso d. c aposenta,Joria sómente 
metade do rhto augmcntn. (ldcm, art. 18.) 

~ 7. 0 ·Obter sua aposentadoda e ordenado por 
inteiro, quando tivcr·em mais tle :lO annns de sct·
vi~;o, c impossihilillaLlt~ physica ou moml. (l1\1~1n, 
art. 15.) 

Será, porém, a aposentadoria com ot·•lemHlu pt·o· 

11orcional, tendo mais de JO annos, quando impossi
)ilitados, physica ou moralmente. (Idem, idem.) 

No tempo neccssario para a aposentadoria cun
tar-se-ha até um tert>o dos serviços prestados Plll 
repartieão provindnl"\m municipril (idem, art. 17), 
provanao-se por documentos authenticos : 

L o A etfectiYidadc c qualidade desse scniço. 
~.o Que não foi ainda remunerado por aposcn

t~doria ou outr·o beneJicio. (Idem, art. 19. Der~t·eto 
c1t. n.• 2343, m·t. 40.) 

Não se contará tambem o tempo exee(lenle a GO 
dias em cada anno, em que o Empregado faltar ao 
serviço por molestia ainda que com licença. (Idem, 
art. 19. Decreto n.o 23í3, arl. 38.) 

§ 8. 0 Optar, quando substituírem os Di1·rctores de 
Secção ou mesmo o Director Geml, entro a grati
ficação e a 5.• parte do vencimento do substituído, 
comtanto que o vencimento total não exceda ao 
do Empregado suhslitnitlo. (Idem, idnrn art. l1t.) 

§ 9. 0 Receber a respectiva gratiticaeiw nos casos 
de impedimento por servico gratuito: a que seja o 
Empregado obrigado por lei ou ordem supcnor. 
(Idem, idem art. 43.) 
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C.\l'rtTLO H. 

DA lll\'lSAO ll.\. ~ECllET.\1\L\ . 

. Art. 4.• A Secretaria diYidc-se em quatro seq;ões. 
(Decreto n.• ~750, art. 2.•) 

~ t.• A L• Secl_{ão ou Secção Central. 
§ 2.• A 2.• Secção ou Secção de Justiça c Oilicios Jc 

Justh;a. 
~ 3.• A 3.• Secção ou Sccçiio 1lc l)olicia c Força Pu

hlica. 
~ 4.• A 4.• Secçt\o ou Secção de Orçamento c Con

tabilidade. 
;\rt. 5.• A L• Secção terá duas divisões (Decreto 

11.• 2750, art. 3.•): Expediente c .\rciiÍvo. 
~ ·1.• Trrú a seu cargo a -1 .•: 
1.• O preparo das propostas legislativas, c da pro

mulgação das leis. 
2.• A publicação das leis. 
:1.• O preparo do despacho In1perial, sobre os 

objectos que por clla eorrcrem . 
.L• A revisão da rcdacção dos actos I{UC se devem 

expedir. 
5.• O registro da cntratla c destino de todos us 

papeis. 
ti.• O livro da porta, em que se law;aniõ todos os 

despachos. 
7. • A synopse e índice alphalletico dos negocios 

sobre os quaes é consultada a secção de Justiça do 
Conselho de Estado. 

8." A synopsc e índice alphabe.tico dos pareceres 
da mesma Seerão com as respeetiHlS rcsoluí'ôes. 

9.• A s~·nopsê c indiee alphabctico das leis relati
,·as aos ncgocios da justiça. 

1 O. A organisa<;ão dos mappas scmanaes c mcnsacs. 
1·1 • A guarda dos pnpcis pendeutcs relativo~ aos 

negocios que por clla correm, até serem tintlos ou 
prejudicados. 

12. Os Regulamentos, Instrucções, Decisões, c 
f!Uaesqucr aetos relativos aos negocios da sua eom
pctcnna. 

•13. O registro por extracto de todos os negoeios, 
que por clla correm, com indicação do processo 
que forem seguindo, c decisões que tiverem. 

H. O balnn~;o aunual dos papeis respectho". 
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1 :J. A cxpe1l!~.;ã~ dos titulas dos Empregados, cuja 
liOtneHÇÜO SC ÍIZCl' por dia. 

1 G. o livro do tombo especial de cada um dos 
ramos do serviço, que lhe compita, contendo em 
resumo e por ordem chronologtca a lei, decretos, 
ou qualquer a c to da sua instituição, e as alteraç:ões 
<JUe tiverem havido. (Dcc. n.• 2350, arts. 3.• c 9.•) 

·17. O assentamento de toJos os Empregados, com 
as notas respectivas. (Idem, idem, § 8.") 

§ 2. • A 2. • terá a seu cargo : 
1.• A guarda, classificaf_iil.O e arrumação dos livros 

c papeis findos ou prej mltcados. 
2.• A bibliothcca. 
3. • O cxtracto de todos os jornaes do Imperio, á 

cx:cepção dos da Côrte. 
4." As certidões dos actos c papeis findos ou pre

j utlicatlos. 
5.• A puhlícaçiw da lista nominal dos pretenden

tes aos Oflicios de justiça. (ltlem arts. 8.• e 9.") 
Art. 6.• A 2.a Secção lerá duas divisões: 

· § i. • Terá a seu cargo a primeira: 
1.• A orgauisa<,;ão judiciaria. 
2. o A confec<·.ão e reforma los codigos c legisla~;.üo 

concernentes âo Ministerio da Justir.a. 
3.0 Athninistt·at_;ito lla justiça civÍl, comrncrcial c 

criminal. 
4. o A intclligcnda c intcrprcta~:ão das Leb, Decre

tos e Avisos. 
5.• Os conflictos dejurisdiceão. 
6. 0 O exequatur llas sentenÇas e precatarias de 

jurisdicção estmngeiru, t[UC tlevão ter execução no 
Imperio. 

7. • A collect;t'w annual de todas as sobreditas 
questões. 

8.0 A nomeação, remoção, rcconduceão, permuta, 
suspensão e demissão dos serventuariÔs de officios 
c empregos de Justiça. 

9." A estatística policial, commerdal, civil e cri
minal. 

§ 2.• A 2.• terá a seu cargo: 
1: o O processo dos embargos opposlos ú Chancel

larta. 
2." O quauro da divisão ciül e indiciaria. 
3.o A nomeação, remoeão, reconducção, permuta, 

suspensão c da missão dÓs Juizes e l\Iagtstrados . 
.i-." A matricula annuat dos Uachnreis l'urmados, 
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c~om as nolas prestadas pelo:; Dircelores das Facul~ 
dades de Direito. 

5.• A matricula dos Juizes l\Iunicipacs c Promoto ... 
rcs habilitados para Juizes de Direito. 

6.• O livro, em que se devem lancar as notas rela
tivas ao cxerdcio dos Promotores, Juizes Muuicipaes 
.e de Direito. 

§ 3.• E' commum a ambas as divisões: 
1.• A guat·da dos papeis pendentes ató serem fin

dos ou prejudicados. 
2. o As cerlidiies. 
3.• O regislJ'O por extracto dos nc~ocios respecti

vos, com indicação do processo que forem seguindo, 
e dl~cisões que li verem. 

4·. 0 O balanço annual de todos os papeis. 
5.0 A expedição dos títulos dos Empregados, c•Jja 

nomca~ão lhe compete. 
6. o O livro do tombo especial de cada um dos ramos 

do :-,erviço, que por cada uma correr, contendo em 
resumo c por ordem chronologica a Lei, De1~ret.ns 
ou qualquer acto da sua instituição, e as a\ t.eraçües 
que têm havido até o estado em que se achem. (Idem, 
arts. 4-.•c 9. 0

) 

Art. 7.• A 3.• Sec~;ão terá lres divisõr~s. 
§ L o A 1. • terá a seu cm·go : 
1. • As amnístias. 
2.0 O perdão e commutação de penas. 
§ 2. 0 A 2. • terá a seu cargo: 
1.0 A nomeação, suspensão, remoc;:ão, passagem, 

reforma, demissão ou dispensa dos Oilieiacs da 
Guarda Nacional do Imperio, que não !'orem da com
pelencia das Presidene1as rle Província. 

2. 0 A nomeação, suspensão, r~forma ou demissão 
dos Officiaes do Corpo Polieial da Côrte. 

3. 0 A matricula de todos os Officiaes tanto da 
Guarda Nacional como dos Corpos Policiacs do Im
perio. 

4. 0 Os quadros da força qualifkada de toda a 
Guarda Nacional, quér para o seniço aclivo f}Uét• 
para o da reserva. 

5.0 Os quadros da força qualificatla de todos os 
Corpos Policiaes. 

6. o Os assentamentos de lodo o armamento distri
buído á Guarda Nacional do Imperio, ao Corpo de 
Policia da Côrte, e lambem do que fôr recolhido a 
deposito. 

LEIS DE 186ã PARTE li. 12 
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1.• Tudo quanto disser respeito ao. syrvíço, disci
plina, armamento, . corr·eame e mun~ç!lo da Guarda 
Nacional do lml?erw, e do Corpo Poile1al da Côrte. 

§ 3." A 3.a tera a seu cargo: 
4 .• A policia e segurança publica. 
2.0 A .ôivisão policial. 
3." o trafico de Africanos e tudo quanlo a es&es 

se ref'~re. 
ft.. o As prisões. 
5.• As colonias penae:; civis. 
§ &..• E' commum 3s tres divisões quanto se acha 

especificado no § 3.• do art. 6.• (Idem, ar\s. 6.• e 9.") 
Art. 8.• A' &..• Secção incumbe: 
~.o A organisação do Orçamenlo. 
2. 0 A distribuição dos Creditos. 
3.• A creação de Creditos supplementares. 
&..• A exredi~_;ão das ordens soóre lodas as despezas 

e sua fiscalisaçiio. 
5.• O balanço provísorio. . 
6.• Os quadros semanaes e mensaes das despezas 

e estado dos Creditos. 
7. • Os contractos. 
8.• As dividas e indemnísa~ões. 
9. • Tudo quanto está especificado no art. 6. • § 3." 

(Decreto n.• 2350, arts. 7 .• e 9.") 
W. A liquidação das faltas dos empregados, no 

fim de cada mez, guiando-se pelo livro ao Ponto, 
com as observações do Director Geral. (Idem, art. 4-2.) 

1 f . Passar o attestado de frequencia mensal para 
ser assignado pelo Dircctor Geral e remettido ao 
Thesouro. (Idem, idem.) 

Art. 9. • Na 4. • Secção haverá um livro especial para 
todos os contractos, que serão lavrados pelo respec
tivo Director. 

Art. 1 O. Só serão conservados nas Secções os pa
peis concernentes a negocios pendentes, sendo todos 
os outros recolhidos ao Archivo, salvo os reservados, 
que terão archivo especial. 

Art. H. O Direclor Geral é o Chefe da Secretaria, 
e a elle estão subordinados todos os Empregados, ' 
menos o Consultor. (Decreto n.• 2350, art. 27, Aviso 
de 22 de Fevereiro de 1859.) 

Art. 12. Compete-lhe : 
§ 1. • Dirigir, promover e inspeccionar todos os 

trabalhos. 
§ 2. • Dirigir, promover e inspeccionar especial e im

merliafanwntc os trabalhos a ~argo do Secção Central. 
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§ 3. • Manter a ordem e regularidade do servíço. 
(Decreto n.• 2350, art. 28, §§ t.• e 2.•) 

§ &.. o Abonar as faltas até 3 dias em cada mez, e 
dahi em diante exigirá attestado medico, que atlen
derá ou não a seu juizo. (Decreto n. o 2350, art. t.L) 

§ 5.0 Admoestar e reprehender os Empregados, 
particular ou publicamente. (Idem, art. 26.) 

§ 6. 0 Suspendel-os por 5 a 30 dias, quando deixa
rem de desempenhar por ne()'ligencia, ou outro mo
tivo culposo, os trabalhos que fhes forem incumbidos, 
ou desobedecerem as suas ordens. 

Quando a suspensão exceda de 8 dias dará conta 
ao Ministro, que sobre ella resolverá. (Idem, art. 23.) 

§ 7.• Propor a suspensão correccional até 3 mezes. 
(Idem, art. 2i..) 

§ 8. 0 Propor a demissão do empregado, que, ainda 
contando mais de 1 O annos de serviço, fôr detiniti
Yamente pronunciado nos crimes de peita, falsidade, 
moeda falsa, peculato, furto, roubo, homicídio, es
tellionato , e irregularidade de condueta; rcvelat· 
segredos, trahir ou abusar da confiança nelle posta ; 
estiver impossibilitado physica ou moralmente de 
exercer o emprego, e quando não possa ou não 
mereça a aposentadoria. (Idem, art. 22.) 

As penas estabelecidas neste Regulamento não 
isentão o Empregado do procedimento criminal que 
possa ter lugar. 

§ 9.• Organizar até 3t de Março, e submetter á con
sideração do Ministro, o relatorw que deve ser apre
sentado annualmente á Assembléa Geral Legislativa. 
(Idem, art. 28 § 3. •) 

§ 40. Executar todos os trabalhos que lhe forem 
commettidos pelo Ministro, e prestar-lhe as infor
mações e pareceres que exigir. (Idem, idem§ &.. 0 ) 

§ 11. Communicar todas as nomeações, remoções, 
licenças, demissões, despachos e decisões. (Idem, 
idem§ 5.0

) 

§ 12. Acousar o recebimento de relatorios, leis, e 
quaesquer outras informações que remetterem os Pre
sidentes das Províncias e outras autoridades ou tribu
naes, associações e particulares. (Idem, idem§ 6. 0

) 

§ 13. Requisitar em nome do l\1mistro a qualquer 
autoridade, com excepção das Camaras Legislativas, 
Ministros, Conselheiros de Estado, Bispos e Presiden
tes de Províncias as informações e .Pareceres neces
sarios para instrucções dos negoc10s. (Idem 1 idem s 7.0

) 
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§ 1 L Hm~ebcr c al.n·ir totla a eorrcspOtlllcncia offi

cial, dar-lhe direcção e levar immediatamente ao 
conhecimento do Ministro a que por sua importancia 
o merecer. (Idem, idem § 8.0

) 

§ 45. Remetter a quem eomier, para seu conhe
cimento e execução, cópia das dectsões do Governo 
e dos regulamentos expedidos para a boa execu~tlü 
das leis. (Idem, idem ~ 9.") 

§ Ht Dar licença até 30 dias. (Idem, idem § 1 O.) 
§ n. Propor ao Ministro as instrucçõcs neeessarias 

para a direcção, distribuiçflo e economia do seniço. 
(Idem, idem§ H.) 

§ 18. Crcar os hvros necessarios ao serviço (itlem, 
idem § 12), e abrir, numerar, rubricar e cnccrrm· os 
principacs d'cnlre cites, podendo delegar esta in
cumhcncia aos empregados n.or cllc commissio
:nados. 

§ 19. Desianar os Empregados que deverá ter cnda 
secção, e ca~a di\'isáo de secçáo, quacs scjão: aug
mentar ou diminuir o seu numero conforme a af
:tluencia dos negocios; passai-os de uma secção ou 
divisão de secção para outra conforme fôt' come
niente ao serviço. (Idem, idem § 13.) 

§ 20. I<'iscalisar as despezas da Secrclaria (idem, 
art. 3. 0 § 13), mandando fazer pelo Porteiro a compra 
dos ob.Jectos pr~cisos para todo o serviço, ruhl'i
cando as respectivas contas, para que possa tür lu
gar a conferencia c pagamento. 
· § ~~. A Chancellana l\Jór do Imperio. (Idem, itlcm 
§Lo) 

§ 22. Os negocios reservados (idem, idem§ 7. 0
), 

tendo sob sua guarda todos os papeis. 
§ 23. Os termos de juramento. (Iâem .• idem~ 9. 0

) 

§ 2L Dar parecer em todos os papms que ll\'crcm 
de subir á presença do Ministro. 

§ '25. Encarregar de qualquer trabalho cxtraordi
nario da Secretaria a algum Empregado della para 
o fazer fóra das horas do serviço, propondo ao Mi
nistro a gratificação de um quinto a um terço mais 
de seus vencimentos. 

E' prohibido aos Empregados tirar qualquer papel 
da Secretaria, salvo com permissão do Director 
Geral, quando forem concernentes aos negocios de 
que estejão encarregados, e quando seja isso indis
pensavd para adiantar o expediente. 

~ 26. Fazer a correspondcncia. eom ambas as ca. .. 
mams L c gislathas. . 
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§ 27. Dcsignm· a secção por onl1e dera fazer-se o 
cxpedienta de quacsqucr negocios não cspeciHcados 
no presente Regulamento. 

§ 28. 1\landar passar, independente de despacho 
do Ministro, e assignar, depois de subscriptas pelo 
Director da respectiva secção, as certidões que fo
rem requeridas, sendo de actos do Governo já Jm
hlicados ou registrados nos livros não reserva os, 
ou de papeis relativos a objectos de interesse parti
cular de quem as pedir, c cuja puhlicacão não possa 
prejudicar ao serviço publico ou a têrceiro. Fóm 
destes casos deverá o requerimento ser apresentado 
ao Ministro para resolver. 

§ 29. Authenticar com a sua assignatura as cópins 
que houverem de ser oilicialmcnte expedidas pela 
Secreta da. 

~ 30. Lanrar os despachos do 1\linistm nos reque
rimentos dás partes, c nssignar os annuncios c cdi
tacs, que o mesmo l\Iinistrd mandar expedir. 

§ 3·1. Rever os QXtractos ou copias dos netos c 
ordens do Ministro antes de serem publicados. 

§ 32. Coordenar e nuthenticar com sua assigna tu r<~, 
para serem remettidas á Typographia Nacional, as 
eopias dos actos do Poder tcgislativo e Executivo 
promulgados pelo Ministerio da Justiçn, e que deve
rem fazer parte da Colleccão das Leis. 

§ 33; Assignar as guias "que as partes interessadas 
devem apresentar na estação competente para pa
garem os direitos e emolumentos correspondentes 
aos titulos, ordens c certidões que se passarem pela 
Secretaria. 

§ 3i. Passar no principio de cada mez a attestação 
de frequencia dos Empregados da Secretaria a Hm 
de que possão receber os seus vencimentos. 

§ 35. Servir de Secretario da Secção de Justiça do 
Conselho de Estado, lavrar a acta do que occorrer 
nas conferencias, e os termos necessarios nos pro
cessos que perante e lia correrem. (Idem, art. 28 § 4 i.) 

§ 36. Dar por findos os trabalhos da Secretaria. A 
ordem para se retirarem os Empregados será trans
mittida aos Directores de Secção, que os convidaráõ, 
antes da sabida, a assignar o ponto. 

Art. 43. O Director Geral, em seus impedimentos, 
será substituído pelo Director de Secção, que o 1\Ii
nistro designar. 
_ A designação póde ser revogada discricionaria
nteutc. 
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Nos impedimentos do designado servirá o Duector 
de Secção mais antigo. (Idem, art. 29.) 

Art. 4 i-. Incumb~ ao Consultor dar parecer : 
§ 4. • Sobre v e tições de _graça. 
§ 2. o Sobre mdemnisaçoes. 
§ 3.0 Sobre queixas contra Juizes, Magistrados , 

Serventuarios e Empregados de Justiça ou sujeitos 
ao Ministerio da Justu;a. 

§ i. o Sobre aposentadorias, e liquidação do tempo 
de serviço dos Empregados. 

§ 5.0 Sobre remoção ou suspensão dos Juizes, 
Magistrados e Empregados. 

§ 6.0 Sobre duvidas suscitadas a respeito da execu
ção das Leis, Regulamentos e Instrucçoes do Governo. 

§ 7.• Sobre aprezamentos de nanos empregados 
no trafico, e questões relativas ás respec.tivas fianças. 

§ 8. • Sobre conflictos de jurisdic.çao e questões de 
competencia. 

§ 9." Sobre embargos oppostos na Chancellaria. 
§ 10. Sobre contractos. 
§ 41. Sobre todos os negocios de jurisdicção con

tenciosa do Conselho de Estado. 
§ 12. Organisar e preparar o relatorio e exposição 

de motivos para as propostas legislativas, Decretos, 
Regulamentos e quaesquer trabalhos de que o Mi
nistro o encarregar. 

§ 4 3. Sobre qualquer negocio, ou questão gue exija 
exame de dirmto, além dos que ficilo menciOnados, 
e quaesquer outros em que o :Ministro exigir o seu 
parecer. (Decreto n.• 2350, arts. 30 e 3L) 

Art. 15. A' excepção dos pareceres sobre a materia 
dos §§ 42 e 13 do artigo antecedente, o Consultor 
dará parecer por despacho do Director Geral, que 
para esse fim lhe enviará os papeis depois de pro
cessados na respectiva Secção. (Idem, art. 43 § 6. •) 

A formula do despacho será a seguinte : 
« Haja vista o Sr. Conselheiro Consultor. Director 

Geral, etc. )) 
Art. 46. Aos Directores em suas respectivas sec

ções incumbe: 
§ 1.• Dirigir, promover e inspeccionar todos os 

trabalhos. 
§ 2.• Receber e distribuir todos os papeis que en

trarem, e dar parecer sobre todos que sahirem. 
§ 3.• Prestar aos outros Directores e delles requi

sitar todas as informações gue forem necessarias 
para complemento dos trabalhos. 
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§ i.• Communir-ar aos outros Dil'ectores o que se 
houver feito e tenha relação com os negocias de 
que estiverem incumbidos. 

§ 5. • Representar ao Director Geral quando os Em· 
pregados forem insufficientes para o serviço, ou 
quando não cumprirem seus deveres, ou deixarem 
de executar suas ordens. 

§ 6.• Apresentar ao Director Geral no L• de l\Jarço 
o relalorw de todos os negocias a seu cargo. 

§ 7.• Ter em dia o registro. (Decreto n.e ~350, 
art. .H..) 

§ s.• Fazer os Regulamentos e Instrucções relativas 
aos negocios da compelencia da respectiva Secção. 
(Idem, art. 9.• § 3.•) 

§ 9." O quadro, assentamento ou matricula de 
todos os Empregados com as notas relativas ao seu 
exercício e conducta civil e moral. (Idem, idem§ 7.•) 

§ 10. Examinar os negocios que estejão findos ou 
prejudicados, e remetter os papeis ao Director Geral 
com as notas respectivas. (Idem, art. 34. § 8.•) 

Art. 17. Os Directores de Secção serão substitui· 
dos, em seu impedimento, pelos primeiros Officiaes, 
pelos segundos, ou -pelos Amanuenses da Secção~ 
por categoria e antiguidade. (Idem, art. 35.) 

CAPITULO III. 

DA ORDE~I, TEMPO E PROCESSO DO SERYIÇO. 

Art. 18. Nenhum papel entrará nem sahirá da 
Secretaria sem ser presente ao Director Geral. 

Art. 49. Na sala da entrada haverá uma caixa, onde 
as partes possão lançar os requerimentos e officios 
dirigidos ao Ministro, ou ao D1rector Geral. A chave 
desta caixa ficará em poder do porteiro, que de
verá abril-a á hora que começarem os trabalhos, 
ao· meio dia, e pouco antes de fechar-se a repar
tição, fazendo seguir ao seu destino os papeis, que 
nella encontrar. 

Art. 20. Não se aceitaráõ requerimentos, que não 
sejão datados e assignados pelas proprias partes 
ou seus procuradores, juntando neste ultimo caso 
as procurações ; nem os que contenhão documentos 
sujeitos ao sello, c que o não tenhão pago. 
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Não se nceitaráõ documentos reduzidos á publica
fórma, quando os requerimentos Livcn~m por tim re
m•meraçiío de serviços. 

O Director Geral fará declarar no livro da porta 
as faltas notadas nos requerimentos, e restituil-os 
ás partes para que requeirão na dçvida fórma. 

Os documentos com que as partes mstrmrcm suas 
petições serão numerados c rubricados pelo Director 
ile Sec~ão incumbido de examinai-os, devendo de
clarar a margem das mesmas petições a data de sua. 
apresentação e o numero dos documentos que serão 
guardados e convenientemente emmassados com 
cllas depois do despacho definitivo. 

Por occasião da. guarda na. Secção Central dos 
papeis findos ou prejudicados examinar-se-1m de 
novo os documentos, notando-se as faltas. 

Se o despacho da petição fôr fa.voravel não po
derão ser restituídos ás partes, salvo sendo cartas, 
patentes, titulos ou papets necessa.rios para o anda
mento dos ncgocios em outras Repartições, pa.s
imndo-se entretanto as certidões rettucrtdas. 

No caso porém de indeferimento poôerá o Director 
.Geral mandar restituir os documentos ás partes 
passando estas recibo nas propria.s petições. 

Art. 22. Nenhum titulo ou papel, sujmto a emo
lumentos, novos direitos c sello, será registrado 
sem que se verifique que se achão pagos os mesmos 
direitos e impostos, nos casos em que os devão 
pagar na côrte antes do registro; observando-se 
quantQ ás Províncias os decretos n. •• 632 de 27 de 
Agosto de 4 !U9. e 675 de 15 de Junho de 1850. 

Art. 23. As guias para o pagamento dos emolu
mentos e impostos serão extrahida.s de livro de 
talão, quando o dito pagamento se tiver de realizar 
nos proprios títulos. 

Art. '2'. Distribuído qualquer papel será regis
trado e depois encaminhado aos Directores das 
.resp~ctivas Secções, que lhe darão o conveniente 
destmo. 
: Art. 25. Haverá um livro especial para o registro 
de todos os reservados. 

Att. 26. Nenhum oflicio ou petição subirá ao 
Director Geral sem que na respectiva Secção se 
tenha examinado se sobre identlca ou semelhante 
pretenção houve decisào ou despacho anterior, 
deve1;1d0 a Secção juntar em tal caso os papeis 
rclntiVos. 
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A informaçfto da Sec~.<ão conter(t: 
1.• A exposição do facto ou da pt·etcnção, c em 

resumo as allegações das partes. 
2.• A menção das leis, regulamentos, instrucções 

ou avisos que entenderem por qualquer fórma com 
o assumpto. 

3.• A intlicação dos precedentes ou estylos a res-
peito do mesmo assumpto. . 

4.• O parecer do Director de Secção. . 
A ~t. 27. Preparado o J!Cgo~io pela respectiva Secção 

o Dtrector Geral exammara : 
§ t.• Se ha neccssicladc de informaeão ou parecer 

de qualquer autoridade, repartição ôu empt·cgado, 
ú exccpção sómente tlas Camaras l.egislallvas, llli
nistros c r.onselheiros de Estado, Bispos e Presi
dentes de Província. 

§ 2.• Se ha necessidade de resposta ou auuiencia 
tio Emprcgatlo, a quem se referir o negocio, se fôt· 
queixa, accusação ou representação. 

~ 3.• Se versa sobre os ncgocios em que ha ncccs
sidatle ele parecer do f.onsultor. 

(Idem, art. 28 § 7.0 art. 43 ~~ 2.•, 3.• c 6.•) 
Art. 28. Verificado algum destes casos o Director 

Geral requisitará em nome do Ministro: t. • as in· 
formacões ou pareceres nccessarios; 2.• resposta ou 
audieticia dos accusados; 3.• parecer do Consultor. 

Art. 29. Satisfeitos estes requisitos, e quando o 
Director Geral entenda que niio pl'ecisa de novos 
esclarecimentos, dará seu parccet·, c fará su h ir o 
negocio immedlatamente a dcspncho do Ministro. 

Art. 30. Haverá em cada Seeçiío mn to.lão para. 
os pedidos do que fôr ncccssario no serviço da 
mesma Secção. 

Os objectos precisos para o gabinete do Ministro 
c extra-reposteiros serão pedidos pela Sect.{ão Central. 

Art. 31. Assignados os pedidos pelo Director da 
Secção que os fizer; e autorisados pelo visto do 
Dit·ector Geral, posto no mesmo. pedido, serão en
tregues ao Porteiro pam compral-os, quando nftn 
se recorrer ao fornecimento por al'rematacão. 

Al't. 3.2. I.ogo que o Porteiro receber do foi·necetlor 
os objectos pedidos os entt·egat·ú ao Director da 
Secção f(Ue pedio, c sendo da Central ao empregado 
da mesma designado pelo Director Gemi, os quaes 
averbarúõ o rcechimonto no pedido original. 

Art. :n. ~o ultimo 1lia tle cada mez o Porteiro 
aprcsenl.aní. ao Directot· (}f'ral n ~ontn 1lo fornec9.dor 

1.1:1> li E l'l'i'í 1'\lliT 11. 
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e os peuidos, os guaes com o livro do talã~ ~erão 
remettidos á Sccçao de Orçamento c Contabthdade 
para processai-a. 

Art. 3t.. Conferidos os pedidos com o livro do talão 
e com a conta, a Secção organisará um mappa de 
todos os ob.iectos suppridos durante o mez, para o 
expediente da Secretaria, conforme o modelo junto 
a este regulamento. 

No fim de cada anno financeiro se organisará 
pelo mesmo modo um mR()pa geral. 

Art. 35. Não serão attendtdas nas contas dos for
necedores as addições por objectos não compre
hendidos nos respectivos pedidos. 

CAPJTlTLO IV. 

DO PORTEIIlO SEUS AH'DANTES, CO~TINUOS E CORREIOS. 

Art. 36. Ao Porteiro e seus ajudantes incumbe: 
~ <\.0 Abrir todos os dias as portas da Secretaria 

ús 8 1/2 horas da manhã, e fechal-as quando findarem 
os trabalhos. 

§ 2.• Abrir e fechal-as extraordinariamente sempre 
que o Director Geral o ordenar. 

§ 3.0 Guardar todos os livros, papeis e mais objec
tos da Secretaria e conservai-os hvres de qualquer 
extravio, bem como o edificio, !iue mandaráõ limpar. 

§ 4..0 Ter sobre a mesa o hvro do ponto geral 
até as 9 1/2, em que será immediatamente levado 
ú presença do Director Geral. 

~ 5.• I<'echar e encaminhar todo o expediente. 
§ 6.• Sellar todos os diplomas e mais papeis que 

levarem sello. · 
§ 7 .o Prover as mesas de todas as secções com 

todo o nccessario. 
§ 8.• Executar os pedidos do Director Geral e pelo 

modo que elle determinar pelo que respeita aos 
objectos necessarios á Secretaria e ao trabalho. 

~ 9.• Receber os recados das partes logo que 
cheguem á Secretaria e transmittil-os a quem forem 
dirigidos. 

§ 10. Apresentar ás partes interessadas o livro da 
porta para conhecerem os despachos que lhes inte
ressem. 



-99-

§ 1 t. I<azer um inventario geral de tudo quanto 
existir na Secretaria, o qual depois de assignado 
será entregue ao Director Geral. 

§ 12. Cumprir todas as ordens do Director Geral 
e Directores de Secção, e satisfazer as requisições 
dos Officiaes e PratiCantes, que versarem sobre o 
serviço da repartição, que não esteja commettido 
a outt·em. 

§ 13. l\Ianter a ordem e respeito entre as pessoas 
que se acharem fóra dos reposteiros, requerendo 
ao Director Geral as pt·ecisas pl'O\'irlencias quando 
alguma dellas se desvie dos seus deveres. 

§ 14-. Distribuir o serviço aos seus Ajudantes e 
Correios, e inspeccionar os Contínuos para que 
cumprão seus deveres, representando ao Dit·ector 
Geral no caso de omissão ou desobediencia. 

Art. 37. Os Ajudantes do P.orteiro coadjuvaráõ ao 
mesmo Porteiro em todos os trabalhos a seu 
cargo, e por designação do Director Geral o substi
tuiráõ no caso de falta ou impedimento. 

Art. 38. Os Contínuos compareceráõ á repartiçfw 
ús 8 4f2 horas da manhã em todos os dias de ser
viço e extraordinariamente sempre que o Directot' 
Geral o determinar. 

Art. 39. Os Correios farão o serviço pela escala 
que lhes marcar o Direetor Geral, apresentando-se 
os que estiverem de serviço ás mesmas horas e 
pelo mesmo modo que os Contínuos. 

E' da obriO'ação dos Correios levar a seu destino 
a correspond'encia, que fôr dirigida ás Reparti~ões 
e Autoridades; e mesmo pessoas residentes na Corte. 
e cumprir as ordens, que lhes sejão dadas pelo 
fflinistro e Director Geral, directamente ou por inter
venção do Porteiro. 

Art. ,0. O ingresso na Secretaria é vedado a todas 
as pessoas estranhas, salvo com permissão do Di-
rector Geral. . 

Palacio do Rio de- Janeiro , em 12 de Abril de 
tS65.-Francisco José Furtado. 
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DECHETO N. :.IH()- DE ·18 llE ABRIL DE 1865. 

j\ltcra a Ol'ganisação do rl'imclro llala\hão «<a I'CSCI'\"a tia (~uarda• 
~acl?ua da l't·oyiucia do l'arit. · 

:\Llentlend.o á pl'Oposla do I'rositlenln da I'roviuda 
do Pará, Hei por bom Decretar o seguiu te: 

At·tigo unico. Fieií.o elevadas a sois, as Cumpa11l1ias 
tlo primeiro Batalhão da reserva 1la nuarda N<H:imwl 
da Provinda 1lo l1ar1Í, e rcvog<lJlo o Decreto mmwro 
llOVf~ccntos c cinco de vinte sds tle Jmwit·u de mil 
oitocentos cineocnla c dous, lH\ parte 1'11\ que ercou 
o mesmo Batalhão eom o JJUUlOro de quatro •~om
panhias. 

l<rancisco José rurtado, do l\Ieu Conselho, I'resi
dcnte do Conselho de l\linistt·os, l\1 inistro c Secretario 
de Estado dos Negocios da J usti~,;a, assim o lenha 
tHllendiJo c faça cxeeutm·. Palacio do Hio de Jnncit·o 
t!lll d.czoito de Abl'il de mil oitoccutos sessenta o 
dneo,.quadragcsimo quarto Ja Itu\epellllcneia ~~do 
Imperw. 

C.ottJ a Hubrica de Sua l\lllgeslatlc o Imperador. 

Francisco José Fw·fado. 

__._.. ... _ 
DECRETO N. 3.i.q.7 -DE ·18 DE ADl\lL DE ·186!). 

Ele"<a á ca,teg(H:ia de secção de llatalhão a eompan\Lia a''uls;~ 
<lo servit;.o aa t·ese1·va, organisada no 1\Iuuicipio de Serinhacu1, 
da 1'1·ovinci.a de Pcrn;nubuco. 

AUendendo á propos~a do l'residentc da Pro·;incia 
de Pernambuco, IIm por bem Decretar o seguinte : 

Al'tigo unico. Fica elc'nula ú categoria de sccrão 
de Batalhão com tres Con1panhias c a dcsignaeüo ·de 
dccima quinta. do serviço da reserva, a terceira" Com
panhia avulsa do mesmo serviço, organisada no l\lu
llicipio de Serinhaem, da Provincia de Pcrnamlmco, 
e t:evogado nesta parte o Decreto numero mil qui
nhentos c setenta de trcs de Marm de mil oitoeentos 
cincocnta c cinco. " 
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Francisco José llm·taJ.o, do l\leu Conselho, Presi
dente do Conselho de 1\Iinistros, Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocios da Justiça, l.l.ssim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeit·o 
em dezoito de Abril de mil oitocentos sessenta c cinco, 
quadragesimo quarto daindepcndencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua ~Iag~st.adc o Imperador. 

F1·lmcisco José Ftwtado. 

--
DECRETO N. 3~í8- DE ~H DE ABRIL DE ~865. 

Autorisa o Ministro da Agricultura, Commcrcio e Obras Publicas 
para applicat• ás desJJCzas com as vcl'IJas - Illuminação l'ublica 
e Telegr!lpbos - do exe•·cido de 11!6.\-1863 a quantia de 
118:11268633, th·ada das sobras ria vm·ba- Snbvenr;ão ás C()m
panbias de Navegação a vapm· -, pe•·tcncentc a() lllt.,"Smo 
CXCI'CÍCÍO. 

Sendo insufficicnlcs as quanlias votadas na Lei do 
Ot·çamento n.• 1117 de 9 de Setembro de 1862, man
dada vigorar no exerci cio de ~ H6i- 4 865 pela de 
n.• H98 de ~6 de Abril de 186-i-. para as despezas com 
as verbas- Illuminação llublica e Telegraphos -, c 
Tendo ouvido o 1\Ieu Conselho de Ministros, Hei por 
bem, na fórma do art. 13 da dita Lei n.• H77, auto
risar o !tlinistro da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas para applicar ás referidas despezas a quan
tia de 4 4 8:926$633, tirada da verba -Subvenção ás 
Companhias de Navegação a vapor-, pertencente ao 
mesmo exercício, na fórma da demonstração junta; 
dando-se disto conta ao Poder Legislativo, na sua 
proxima reunião, para ser definitivamente approvado. 

Jesuíno :Marcondes de Oliveira e Sá, do 1\Icu Con
selho, 1\Iinistro e Secretario de Estado dos Negocios. 
da Agricultura, Commereio c Obras Publicas, assim 
o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio 
de Janeiro em vinte quatro de Abril de mil oitocentos 
sessenta e cinco, guadragesimo quarto da Indepen
dencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua 1\lagestade o Imperador. 

Jesuíno llfar·condes de Oliveira e Sd. 
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hemonstra~{.o da despe7.a ~ll'eehaadll, e da qne se tena 
defa7.eP, durante o aetualexereielo de t884-t88G, eona 
as verha!il dos Si!\i 9.o e t 4 da vigente Lei do Orçamento~ 
a que se refere o Decreto desta data. 

I 9.0 ART. 8.0 

Illuminação Publica. 
Despeza effectU!Ida .•..•.... ............ 31!8·867U~ 
Dita a fa7.er : 
Com a illuminação dos com-

bustores a gaz existentes, 
1lnrante os mezes de l\l:H'ÇO 
a Junho deste anno (pOI' 

193:202~9-i2 approximação) ..•••.•..... 
Com a do Passeio Publico 

nos ditos mezes (idem) .... 
Com os vencimentos dos em-

8059320 

pregados da illuminação 
a azeite nos ditos mezes 
(idem) ..•.......•.•....... 1:880HOOO 

Com as gJ•atifieações aos Af1·i-
canos livres ao sm·viço da 
dita illuminadão a azeite 
em 4 mezes (i em) ........ 1: 1001!000 

Custeio da mesma illumi-
nação nos referidos mezcs 

lS:887S200 202:87lSS462 (Idem) .......••...••.•.... 1161 :7H>S7~o 
Credito da Lei •.•.. ........... ··········· 492:0601000 
Deficit. ......•.•... ··········· ........... 69:68~87~0 

§ 14 DITO ARTIGO. 

Telegraphos. 
Despeza elfectuada ......• ··········· -tt:·H311743 
Dita a fazer: 
Com os vencimentos dos em· 

pregados, segundo o Dcc. 
n.0 3288 de 20 de Junho de 
186-t, durante 4 mezes (pol' 

20:99711116 approxima~ão) •.•••••.•... 
Com o mateJ"Ial dos mesmos 

telegraphos e algumas des-
26:325118lSi pezas imprevistas (idem) .. 

Com a continuação dos tra-
balhos da collocação da li-

6:00011000 53:3!~1970 nha até Cabo Frio (idem) .. 97:7661713 
Credito da Lei. .... ........... ··········· 48:11!~11800 

Deficit ............. ........... ........... 49:!!431913 
----RESUMO. 

Deficit no § 9 .••.••• 69:68211720 
Dito no~ 14 .. • •.•.. 49:24311913 

118:9'26R633 

Palacio do 1\io tle Janeii·o em 2i de Abril de 186ti. - Jcsui1w 
<'!'Iflrrflfld"S de OlitJcira e Sá. 
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lJEC.RETO ~. !!li!! - llR 2:; DE ADI\lL DF. 1 R!i!i. 

Declara de segnn1la cnlranda a Comarca de Camaragil.te, crc:ula 
na l'roYinda das Alagôa'>. 

1Iei pot' bem Deeri'IHI' o segninti~: 
Artigo unico .. I~ica declarada de scgun1la etllmnd:t 

n Comarca de Camm·agibc, ultimamente crcada na 
llrovincia das Alagôas, pela Lei da respectiva Asscm
bléa Legislativa Provinciul de quatro de Jnlho de mil 
oiluccntos sessenta c quatt•o. 

Francisco José Furtado, do Meu C.onselho, Presi
dente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocias da Justiça, as~im o tcuha 
entendido c fa~a cxeeutnr. Palacio do Rio de Janeiro 
em vinte einco de Abril de mil oitocentos sessenta 
o cinco, qnmlmgPsimo f[IHll'lo da Imlepcn<loneia e 
do Jrnpcrio. 

Com a nuhrif'n dP Sua Magcslntle o Jmpet·ador. 

Fi'tfllrisro .Tosú Fw·tmlo. 

DECRETO N. 3150-nE 23 DE ADRIL DF. t8Gti. 

l\Iarca o ordenado do l't·omotor Puhlico 1la Comarca de Camara
gibc, na l'ro,·iucia d~s Alagõas. 

Hei por hem Decretar o seguinte: 
Artigo unico. O Promotor Publico da Comarca de 

Camaragibe, ultimamente ercmta na Prm·ineia das 
Alagôns, vencerá o onlenado annual de seiscentos 
mil réis. 

Francisco José Furtado, do l\lcu Conselho, Presi
dente do Conselho de Ministros, Ministro c Secretario 
do Estado dos Ncgocios da Justiç.a, assim o tenha en
tendido, e f'aça executar. Palacio do mo do Janeiro 
em vinte cinco de Abril de mil oitocentos sessenta 
e einco, quadrugesimo quarto da Independencia c 
do Imperw. 

Com a Huhrica de Sua l\Iagestade o Impernrlor. 

Fí'mlcisco José Fudado. 
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DECRETO N. :JFil--nE 2:i nE ABniL nE 186~i. 

lledara de primeira ent1·ancia a Comarca do Tl'ixeira, ercada n:t 
I'rovincia da l'arahyha. · 

Hei por bem Decretar o seguinte : 
Artigo uuico. I;ica deelarada de primeira entrancia 

a Comarea do Teixeira, ultimamente creada na Pro
víncia da Parahyba, pela Lei da respectiva Assem
bléa Legislativa 'Provincial de vinte nove de Outubro 
de mil oitocentos sessenta c quatro. 

Francisco José Furtnd0, rlo l\leu f:onscllJO, Presi
rlentc do Conselho de :\Jinbll'os, C~Jinbtro t~ Se(.:t'C
tario de Estado dos Negocins da .rustiç.a, assim o 
teuha entendido e faea executm. Palaeio elo Rio rle 
.raneiro em vinte cinco de Abril rlc mil oitocentos 
sessenta e cinco, qua~iragcsimo rpwrto r\;1 Inde
pcndencia c do ImpcrJO. 

Cnm a Unhrira de Sna:\Jagcslad~~ o lnlpnr;tdt~l'. 

DECHETO N. :Wi2- IH: 2:i IJE .\BHIÍ. fiE 181):;, 

M31'C:l o ordenado do Promotor Publico 1la Comar<'a tlP 
Teixeira na Provinda fia l'arah~ l':o. 

Hei por lwrn Decretar o seguinte: 
Artigo uni co. O Promotor Publico da Comarca du 

Teixeira, ultimamente ercada na Provineia da I)nrDh.Y
ba, Yencerá o ordenado annunl de scis<~<mlos milrd:s. 

l<'rancisco José Furtado, do Meu Consdito, Presi
dente do Conselho de Ministros, t\linistro e Secre
tario de Estado dos Negocios ela Jusli~;D, assim o 
tenha entendido c faça executar. Faln~_;io do lHo de 
Janeiro em vinte cinco de Abril de mil oitocentos 
sessenta e einco, qm~drag,•simo qll:lr1n dn Jnrlr 
pendencia c do Imperw. 

Com u Hubrira de Sna l\lagPstadr ') ltnpf;radnr 

F'iYOicisco Jost' Fu/'f(lrlo. 

•.EIS llF. 1"ft; !•.IRTl; 11. 
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DECHETO N. :l'di:I-HE 2G DE .\lliiiL llE IRG:). 

:Manda observat• o Re;::nlamento para execução da Lei n.• 1237 
de 24 de St~temhl"ll tle -t8!i-'i, IJUC reformou a legishu;ão hypo
thrcaria. 

Usando da attribuiçfio que :'\le Confere o art. 102 § 2. • 
da Constituição, o para rxecnçlio da Lei n.• 1237 de 2~ de 
Se tem Lro de 186l., que reformou a legislação hypolheearia: 

Hei por hem ordenar que se observe o regulamento que 
com este baixa, nssignado por Francisco José Furtndo, 
do 1\Ieu Conselho, i1resid .. nto do Conselho de Ministros, 
Ministro c Secretario de Estudo dos Negocios da Justiça, 
que assim o tenha entendido e faça executar. 

I>alacio do Rio de Janeiro, em vinte seis do Abril do 
mil oitocentos S<'ssrnta e cinco, quadragesimo quarto da 
lndcpendencia c do trnperio. 

Com n Huhric'a de Sua !\Iagrslaclc o Imperador. 

Franri.~rt! 1 o~r! Furtado. 

HEGUL\MENTO HYl)OTITl~CAlHO. 

'l'lfl'lli.O I. 

CAPITULO I. 

Oa instt~llaç((O do rcgist1·o geral. 

Art. t.• O l'tl~istro ~:1ral, decreltHln na L~i n.• l2H dv 
2\. de Sotnmbro de 186\., será insta1LHlo em todas as 
comarefls do lrnperifl tres mezos depois d-1 (hta desto re· 
gulamento. 
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A 1 t. 2. o Desde a i nsla llaç.io tio rc;;isl r o geral, CI~SS<rra 
" aolual rcgistro das hYJwlhecas, e co:ncçarüü os dTcilos 
resultantes do registro dos tilulos, que pela lt1i são sujei
tos a esta formalidade, para que possão \·aler contra os 
terceiros. 

Art. 3. 0 A inslallação do registro geral, será precedida 
de editaes do Juiz de Direito, c celebrada com assislencia 
dellc, que mandará lavrar um nulo da installaçào espe
cificando: 
~ 1. o O lilul.> com que s~rvc o oiTieial do r.~;;istro. 
§ 2. o O num1~m c qualidade d:rs livros rh1 oxlincto re

gistro das hyputheeas , (H quaes lic.ar<iü servindo sú
mente para as averbaçücs rl'ialivas ás h~ pollll'cas twll~s 
inscriptas {art. 316). 

§ 3. 0 O numero e qualidade dtls livros rtuc dt·H~III 
servir no registro geral pela liírma que este rcgulatllcllto 
prescrc\'e. 

Art. 4. • O auto da inslalht,;iio será escriplo 110 lino 
-Protocollo- (art. ~5), na pn~ina im ncl·lialcnncnte se
guinte á do tern10 de abertura. 

Art. 5. o Se pot· algum motivo impn~vblo, llll !Pmpo 
marciHio para installação do rcgblru, n;1o ll:iliver llcsignadu 
o respectivo olficial, ou não estiverem promptos os livros, 
a instnllacão não será adiada. 

O Juiz 'de Direito nnmcará intcrinamcnt·~ pant o!Ticial 
do rt'gistro um dos Tabelliãcs ou Escrivães. 

0 registro SC fará fifOVÍSOriamentc em lanl05 Ca(bfJIOS 

lcgalisados conforme o art. 15 quantos são m livros 
exigidos pelo nrt. 13. 

Logo que os livros chegarem, par:1 dlcs scr;í tran,;
mittido o registro que sc tiver l'::iln nos C·ldi•l'Jws , 
que ficaráõ inutilisad0s. 

Arl. 6. 0 Uma copia do auto de inslallaçüo scr<i logo re
meltida ao Governo na Côrte, c Presidentes nas Províncias. 

CAPITULO li. 

/)os ofjiciaes do rrgistro gr•ral. 

Art. 7. o O registro geral Hca encarregado, confol'lllC o 
art. 7.• ~3.•da lei: 
~ 1. o Aos Tabelliã,~s cspeciaes que existem actualmrnte 

ou forem et·eados pelo Governo nas capitacs ela~ Províncias. 
que a indu niío os tem. (Decreto u. 482 de tS'tu art. 1.r} 
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% :! . " .\o TulJl'lliúo da cidade ou vi lia priucipal tk 
eatb comarca, que fôr dt·signado pelos Presidentes das 
Províncias, precedendo informação do J niz de D11·dtn. 
(Deercto citado o ri. 1. •) 

Art. 8.• Os sobwdilos Tabl'\liâPs pura se distinguirem dos 
demais, tniío a dcnominilçào de olftciat·s do n•gi,t,ro geral. 

Art. !} • • Estes ofliciaes são cxclusivmnente sujeitos aos 
Juizes de Direito. 

Art. 10. Os o!Hcio> du rc~istr,1 geral são P•'r >lia tHl· 
lun·za ptiYativos, unicus o imlivishcis. 

Art. U. TotlL~via, os oílici.tes do registro g,·ral podl•rfto 
lt~r os escreventes juramentados, que forem tiet:cs~arit•s 
para o rt:speclivo scn·iço. 

Art. 12. Estes escreventes juramentados que ~crão dc
nmnin:Jdos-st\l)·OITI··:a-:s-- ficiio habilitados para escrC\t'
rcm lodos os atln,; tlo n·gistro f(t'ral, romlanto que es 
tlitns a dos ~ej:lo snb•iet i pios p1~lo onicial, com I'XCrpção 
porém da e~nip!nra::ãn 0 lllltlleraç.fio dn onkm dtl livro 

- Pr<lloc,l\•l -, qnn cx1·ltt>in1 e P'~"~:naltllt'tliP, inrumbt~lll 
ao uwsmo o !li ria 1. 

C: \I' IIT LU IH. 

A1 t. 1:1. (}; liHPS tjlle o re;;i~lru gPral dn1' Lt:r, sao o-; 
SP~uinlcs: 

N. 1. l'rolocollo, eom tiOO folhas. 
N. :2. lnscripção e:o;prcial, com tiO() dilJs. 
N. :.L ]uscripç-ão gcrnl, com GOO dili1s. 
N .. i. Transcripção das transmissões, com !JOO dilns. 
N. 5. Transcripç.ão dos o nus reacs , rom 600 ditas. 
N. (i Transcripção do penhor de escravos, com GUO 

ditas . 
... N. 7. lndicador real, cot:t liOO ditas. 
N. H. hnlitador pt·~soal, rnm üOO di las. 
Art. U. Além dos livros rderidos 110 t•rligo <tn!ecc

dente, haverá dous livros auxiliares: una do livro n." :!, 
~~outro do livro n.'' 4 (arts. :H c 32). 

Art. 15. Os referidos li\ros serão de graude formato; 
abertos, uumeriHlo>, rnbricados c encerrados pelo Juiz de 
liircito, ou pela jwssoa, a quem Pile conlior e~t~~ trabalho. 

A~·t. Hi. E-les !in<>-; sniin iscnt•Js do se: li o t'Xt:~"ptuando 
\'orem ,_, l'roluco\lo. 
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Art. 17. Os II:'I'SIWlS livros s••rãn Plll todas as comarcus 
do lmpcrio uniformes c regul<~dos pelos modelos anncxos 
il este rPgulamento. 

Art. 18. Oulrosim, o~ livros reft•ridos no art. 13s!'rão 
por uma vez sómentc fornecidos, pelo Governo n& Côrtc, 
c Presidentes nas Província~, aos ofiiciaes do registro os 
quacs ind<'tnnisaníu o seu custo á reparlic;ão, pela qual 
f••H'rn dtstribuirlos. 

Art. 1!). Findos os livros fornecidos pelo Governo, 
sni\o dles substituidos por outros scmcll!autes, compra
fios e pn•parados pP!os officiaes do registra, logo que es-
1 i verem rscriptos dous terços das folhas dos nH'SIIHlS livros. 

Art. 20. Os livros do registro terão lr<'S <"I asses que 
se distinguir:íü pelo numero de folhas que devem ter, 
wnformc se determina no artigo seguinte. 
~ 1. • Os da 1. • classe ~crão para a Côrte, c capilncs das 

Província,, ontl'~ hon\'Pr Tahelli1it's rspeciaes. 
% 2.• 03 da ~."classe pcrlcnc:~m ús comarcas de 2." o 

:1. • rnlraneias. 
§ 3." Os da :1.• classe s·~rviri:ü para as comarcas do 

t." <•ntraucia. 
Art. 2f. Os linos <1,1 1." classe leriio o r.umero das 

folhas designadas no art. 13; os da 2.• cl~ss''• metade 
d•:ssas folhas; c os da :J. • classe, um terço deltas. 

Art. 22. Logo que cada livro se findar, o immodiato 
tonscrvará o nll'smo nurnrro com a ad,Jiriío suecessiva 
das letras do alphabclo. Assim: · 

Livrou.• t-A. Livro n.• 1-B. 
Art. 2:.L Os nu meros de ordem de cada livro ni1o 

li•~rão interrompidos por se elill JiiHhll', mas coulinuados 
infinitamente nos livros Sl'l:uinles. 

Art. 2L A pagina immediata á do lermo de abertura 
assim corno todas as seguintes serão cortadas na parte su
perior por lres linhas horizonlaes que formem dous espaços. 

No primeiro cspaç~. se escreverá o titulo do livro, c o 
anno, em que se faz o serviço. 

No segundo esp;1ço, se escreverá a inscripção de cada uma 
das columnas limnadas por linhas perpcndicularrs, as quacs 
varião em raúw da forma especial de cada livro. Assim: 

186:J. l'norOCOLLO. 

-----·----c----
Nome 

uo aprr~Pn
taute. 

Awrba
çtWs. 

1R65. PnorocoLI.o. 

~0111(~ 

tio ôi(JI"PSI'II
f;llllt". 

.\ ,·rrha
t;Oes. 

-·· ________________ . _____ --'. ____ ._. ___ _ 
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ArL. 25. O livro n." 1- Prolocollo- é a chave do re
~islro geral e servirá para o apontamento de todos os 
títulos apresentados di<tfiamente para serem inscriptos, 
transcriptos, prenolados ou averbados. 

Este livro detct·minará a quantidade c qualidade dos ti
tolos apresentados, assim como a dah da sua apresentação 
c o seu numer~ de ordem \art.~ 46). 

Art.. 26. O livro n.• 2-lnscripção especial-é destinado 
JHI'll a iuscripção elas hypothccas espcciaes ou t•spccialisa
das. o será cscriptura1lo pela fórma seguinte: 

Cada inscripção terá a largura do verso de uma folha, c 
ma i !i a face da folha seguinte. 

Este espaço será dividido em duas partes iguaes, das 
quaes uma, que occuparú toda a \:.trgura do verso da folha 
antecedente, será riscada por linhas perpPmliculares ncccs
sarias para formar tantas cn\nmnas quantos são os requi
sitos da inscripção (url. 218) c n outra parte, que oecupará 
a fnee da folha seguinte, ncarü em branco para nella se 
lançurcm as avcrba~;ót•s. 

Aonde lindar a inscripçüo se traçará uma linha hori
zontal (JIIC a dhída da inscripção seguinte. 

Art. 27. O livro n." 3- lnscripçllo gcr<Jl-ó privativo 
rara inscl'ipção das hypothecas gcraes dos mmwrrs, in
terdictos c mulheres casadas. 

I<:stc livro cuntcrá {'llJ cada pagina tantas inscripçócs, 
']llantas couberem, divididas por uma linha horizont•1l. 

t:ada inscripção lerá t~ntns columnas rorrnadas por \i
nhns pcrpendicularl's quantos são os rcquhitos da mesma 
inscripção (art. 213). 

Art. 28. O livro u.o 4-Transcripção das transmissões 
- ó para a transcripção da transmissão dos immoveis 
susceptíveis de hypolhcca (art. 8. • da lei). 

Este livro será escriplurado pelo modo seguinte: 
Cada transcripção lcni por espaço todo o verso de 

uma folha e toda a race da folha seguinte. 
Este espaço será dividido em tantas columnas forma~ 

<bs por linhas perpendiculares, quantos são os rcqui
siloll da transcripção (art. 269). 

Art. 29. O livro n.• 5-Transcripçfío dos onns rcaes
será cscripturado pela rórma seguinte. 

Cada transcripção terá a mesma largura que para cada 
inscripção exige o art. 26, e onde findar a transcripção 
será traçada uma linha horizontal que a dividirá da 
transcripção srguinte. 

O espaço <la tramcripção será dividiuo em tantas co
lumnas formadas por linhas perpendiculares CJII111llos s3o 
os requisitos determinados pP!o urt. 270. 
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Art. 30. O livro n. o 6 - Transcrip~:ão do penhor 
dos escravos-, servirá para a transcripção do penhor do 
cscra\'OS pertencentes ris propriedades agrícolas celebra
das com a claumla -Constituti- (art. G. o § 6. o da lei). 

Este livro será esct·ipturado como o livro n. o 5, senrlo 
as columnas , em que se elle divide , correspondentes 
aos quesitos exi~idos prlo art. 271. 

Art. 31. O livro auxiliar do n.o 2 é destinado para as 
hypothecas gcrae3 ou privilegi11das anteriores á exr.cução 
da !Pi, especinlisadas c inscriptas conforme este rcgula
Jill'nto (arts. 321 c 3:26). 

l~stc livro será escriplurado como o livro n.• 2. 
Art. 32. O livro auxiliar do livron.•4scrácscripturado 

eomo silo os livros de notas dos Tabclliães, ha,·cndo porém 
Pntre as tt·anscripções um espaço, formado por duas linhas 
horizontat•s, para nellc se e~creverem o numero de ordem 
da transcripção e a reft•rencia ao numero ·de ordem o pa
gina do livro n. o 4, de onde consta a mesma transcripçflo 
por e.ttracto (art. 8. o da lei). 

Art. 33. O livro n. 0 7 -Indicador real-é o rcpertorio 
de todos os immovcis que dirccla ou indircctamrnte fi
gurão nos livros n."'2,4,5c6. 

As folhas deste livro serão com igualdade repartidas 
pelas freguezias que se comprchendf!m na comarca. 

Cada indicação terá po1· espaço um r;uarlo da pagina do 
livro, e cada espaço tantas colun:nas, formadJs por linhas 
perpendiculares, quantos são os requisitos seguiutes: 

1. o Numero de Ol'dem. 
2. o Denominação do immovel se ftir rum I; a ru.1 c o s••u 

numero se fôr urbano. 
3. o O nome do proprictario. 
4. o ltrfercncias am nu meros de onlem P p;~~in:•s dos 

livros 2, t~, 5 e 6. 
5. 0 Annotaçõos. 
No primeiro espaço, f,,rmado por linhas horizonlac!', de 

que trata o art. 2'~. rm vez do lilulo do livro se escreverá 
a frcguer.ia. Assim : 

1865.-Candelalia. I t8G5.-Candularia. 

Art. 3~·. O livro n.• 8-lndirador pessoal -sertí divi
dido alphabeticamenlo c nclle e na letra rcspecli\'a será 
escripto por extenso o nome de to1lns as pessoas que acliva 
ou passivamente, só ou collcclivamcnte figurão nos livros 
do registro gera I. 
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As paginas dcsto livro scrilo coJ'ladas por linhas per-
pendiculares nccrssarias para os seguin lt·s requisitos: 
~ 1. o Numero de ordl'm. 
~ 2 .. • Nome das pessoas. 
§ 3.• Do!Tiicilio. 
~ t._ • Prolissi'io. 
§ 5. o Helcrcncias aos numcrus de orut•m c pagin<1s do~ 

ou I ros livros. " 
§ 6. 0 Annotaçõcs. 
O espaço de cada indicaçiín st·uí t.le nm oitaYo dl' e:H!a 

pagina. 
Arl. 35. Se o mesmo immnvnl ou a llli'SI\la JWsso:.~ i<~ 

estiverem no - Indicador rcul ou pessoal - sómcntc se 
fará, na columna das rcferencias, uma refcrencia ao numero 
de ordem c pagina do livro em que se fizer a nova ins
cripção ou transcripção. 

,\rt. 36. Se na mesma inscrip<;ão ou transcripçüo figurar 
mais de uma pessoa ou acliva ou passivamente, o nome 
de cada uma será lançado distinctamenlc no -Indicador 
pessoal- com referenda reciproca na columna das nu
notações. 

Art. 37. As indicações do-lnt.licador real ou pessoal-, 
terão seu numero de orJem rspPcial, sendo o numero do 
ordem dos immoveis em relação á fmguczia em que s~o ~i
tuados, no numrro de ordem úas pessoas em rrlação á rc.i
pectiva letra do alphabelo. 

Art. 38. Esgotadas us lillhas tkstinatlns a uma fregurzia 
no-Indicador real-ou n uma lntra do alphabeto no-In
dicador pessoal-, o rPgi~tro continuará no livro seguinlP, 
averbando-se o transporte no livro nnlccedentc. 

Art. 39. No caso do artigo antecedente ca bcrá nn distri
lllliçi'lo das foi h as <lu livr•, s•·guinte maior numero á fre·· 
guezia ou letra do alphaiJl'lO, cujas folhas se livr.n:m esgo
tado antes das distribuilins ás t•utras letras ou frcguezias. 

Art. 40. Os livros do rc;.;istro, salvo o caso dr• força 
maior, não sahiráõ do c,;criptorio respectivo, por nenhum 
rnoti\o ou pretexto. 

Todas as diligencias jucliciacs, on cxlrujut1iciae~ que 
exijão a apre,cnl<tção de qualquer livro, trri:o lugar no 
mPsmo escriptorio. 

Art. 4 I. Todos os di11s, :10 fechar dt~s hor.1s elo registro, 
o offi<:ial guardurá debaixo de chave em lu;;<~r se:!UI'O os 
liHos l'ro\oeollo, Indicadores n:al c pessoal, c h··m assim 
os documentos apresentados, mas nrto rcgbl!\ldOs no 
mesmo dia. 

Art. 42. No caso dt) que <l transcripção (livro !1. 0 4) 
rornprehenda muis de um imnw\·f'l (arts. 2:.W c 27í) o 
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espaço marcado no art. 28 ser;í duplicado ou triplicado, 
conrorrne o numero dos immovcis c seus requisitos, c em 
allcnção á probabilidade de maior numero de averbações. 

CAPITULO IV. 

Da ordem do .~erviro e proceM? do rrgistra. 

Ar L. 1r3. O serviço do rr.gislro mmrç.aní :ís (i horas da 
manhã o tcrminarú üs G horas da tarde, em todos os dias 
não rcriados. 

Art. ML São nullos os rrgislros tomados antcs ou de
pois das sobreditas horas, c os officiaes rcsponsavcis civil~ 
mente peldS perdas c damnos além das penas criminacs 
em que incorrerem. 

Exccptua-se desta disposição o caso dos arts. 62 e 63. 
Art. 45. Logo que qualquer litnlo fôr apresentado pnra 

ser inscripto, transcripto, prenotado, ou averbado, o ofli
cial do registro tomará no Prolocollo a data da sua apre~ 
scotação e o número de ordem que em razão della lhe 
compete, reptoduzindo no mesmo titulo a dita data c nu
mero de ordem. 

Assim: 

Nu~cro tal.·· ·l do Protocollo. 
:Pt~gma tal. ••.. S 

Apresentado no dia tal, das 6 üs 12 ou 12 ás G. 

O oficial F •..• ; 

Art. 46. O numero de ordem do :Protocollo é que deter
mina a prioridade do titulo, ainda que os outros títulos 
Sf'jão por alguma razão especial (art. 152) anteriormente 
registrados. 

Art. 4.7. Quando duas ou mais pessoas concorrerem no 
mesmo tempo, os títulos apresentados terão o mesmo nu
mero de ordem. 

Art. 48. O mesmo tempo quer dizer de manhã das 6 
ás 12 horas, e de tarde õas 12 ás 6 horas. 

Art. lt.9. Não se dá prioridade entre os ti tu los que 
lêm o mesmo numero de ordem. 

Quanto, porém, áii transcripções que tiverem o mesmo 
numero de ordem, prefirirá aquclla, cujo titulo for mais 
antigo em data. 

J.l<:IS DE 181i;) P \ UTE 11, ... 
J o) 
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Art. 50. Se a mesma pesson aprrsonlar mais de um 
titulo divcrw, os titulos terão numcros seguidos. 

Art. 51. Se mais de um titulo liil' apres<•nlndo pela 
mesma pessoa rrlatho ao mesmo ol>jcclo, o uumcro de 
ordem será o mesn:o aduicionado nus outros tilulos cbm 
as letras A, H, C. .. 

Art. 52. Tomada a dat:J da apresentação, c o numero 
de ordem no Protocollo, c rcpr<·duzidas a mew:a dala c 
numero de ordem no titulo apresentado, o omcwl proce
derá ao registro P' lo modo Sl'guinto. 

Art. 53. A pessoa, quo rrqner(~r a inscrip~ão ou lrans
cripçào de qualquer titulo, tlevcní apresentar aJ nllidal do 
rrgistru : 
~ t.• O titulo. 
§ 2.• O cxlracto do mesmo lilulo em duplical~, con

tendo todos os rrquisitos, quo para inscripç.üo c trans
cripção este regulamento rxige, o pela mesma urdem, 
em que são exigidos. 

Estes extractos serão nssignados pela parte ou por seu 
advogado ou procurador. 

Art. I'>'•. Sempre que o titulo apresentado fôr escriplo 
particular, no caso em que é ad•uissivcl (art. 8.• da 
lei), deverá ser apresentado em duplieata p;!J'a quo um 
dos cxPmplares fique archivado no registro. 

Art. 55. Sendo os extractos confnrmes tnn com o ou
tro, e além disto sufficientes (art. 5:3 § 2. •), o official fará 
a inscripção ou transcripção á vista dos mesmos extractos. 

Art. 56. Se, porém, os exlractos, conformes entre si, 
não forem sufficientes, o official fará o n•gistro, S!l[}
prindo pelo titulo o que fôr omisso no extracto. 

Art. 57. }?cito o registro, o official procederá assim: 
§ 1. • Fará no Protocollo a nota de - rcgbtrado no 

livro tal, numero tal, pnginas tal. 
§ 2.• Indicará no Indicador real os immovcis inscriptos 

ou lranscriptos (art. 33). 
§ 3." Indicará no Indicador pessoal as pessoas que 

figurão na inscripção ou transcripção (art. 34}. 
Art. 58. Tomadas as notas antecedentes c reproduzida 

no titulo a nota do- rrgistrado no livro tal, numero tal, 
pagina tal-o otlicial entregará á parte o ml'smo titub 
e um dos extractos, numerando e rubricando as folhat 
respectivas de um e outro. 

Art. 59. Outro extracto com o outro titulo, se o li· 
tulo fór escriplo particular (art. 5\.) serão archivados 
conforme o art. 79. 

Art. 60. No caso de avcrbaç.iío, o official procrdcrá 
1~a ftirmn !los arls. 57 § 1.", 5R (' 59. 



Art. G I. Sendo a hora de fechar se o registro , ne
nhum neto mais poderá ser praticado. 

O official no livro-l'rotocollo-, nc lugar onde tcnni
llar o serviço do dia, p~ssará certidão do encerramento. 

Art. 62. Se todavia ao chegar a hora do encerra
mento, se não tiver acab.Hlo algum registro começado, 
serú a hora prorogada ale esse rcgistt·o se concluir. 

Art. 63. Durante a prorogação, porém, nenhuma nova 
a prrscntação será admillida. 

Art. 6L Todos os titulos que em tempo forrm apre
scntauos e niío puderem ser registrados antes da hora 
do encerramento, ficao reservados para o dia seguinte 
c serão os primeiros que devem ser registrados. 

Art. 65. Os aetos da inscripçiio, t.ranscripção ou 
averbação, salvos os casos cxprcs;os neste r<'gulamcnlo, 
não podPm ser praticados pelos officiaes do registro ex
ollicio s1miio a requerimento das partes. 

Art. 66. Em geral e salvas as uisposiçõcs cspeci1\cs 
dc;;tc regulamento (art. 23!~ e 268), sfio partes !Pgitimas 
para requererem o rt>gistro aqnelles que transmi!tern ou 
adquirem algum direito por virtude dos títulos apresen
tudns, assim como as pessoas que os succeucm ou rcpre
scntiio. 

Art. 67. Considerão-so krceiros no sentido da lri 
todos os quo não rt,rem partes no contraclo , ou seus 
herdeiros. 

Art. 68. Os officiacs do registro não podem cxaminat· 
a kgalidado dos tilulos aprrsmtados antes de tomarem 
nota da ~ua apresentação c de lhes conferirem o numero 
do ordem, que lhes compete em rozno da data da 
mesma apresentação. 

A1t. 69. Tomada a nota da np1·rscntação, c conferido 
o numero de ordem, o official, duvidando da l1~galidado 
do titulo, pódr. recusat· o seu registro , l'ntrcganuo-o á 
Jlnrte com a declaração da duvida que achou pnra quu 
esta possa recorrer ao Juiz de Direito. 

Art. 70. Neste cnso, o officiill, na columna das anno
ta,;õl's do Protocollo, certificarü que o registro ficou adiado 
pela duvida quo cllc achou no titulo, a qual especifi
cará resumidamente. 

Art. 71. A parte, ju'ltando o titulo com a duvida do 
o!Iicial , o impugnando-a, requererá ao Juiz do Direito 
que, não obstante a duvida, mande proceder ao registro. 

Art. 72. Decidindo o Juiz de Direito que a duvida 
procede, o Escrivão do Juiz de Direito remcllcrá ccrlid ão 
do despacl.o ao ollicial, que cancellarú a apresentação, 
drdarando na columna das annotllçilrs qnr a duvida foi 
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procedente por despacho de tal dia, c archivará a 30-
bredila certidão. 

Art. 73. Sendo a dm·ida improcedente, a parte apre· 
sentará do novo o seu titulo com certidão do d~spacho 
do Juiz de Direito, c o olficial pt·ocedorá logo ao registro 
declarando na columua das annotoções quo a duvida foi 
improcedente por despacho <lo Juiz de Direito, datado 
de.. . • . . que lica archivado. 

Art. 7q. Pela fúrma determinada nos artigos ante
cedentes, procederá o otncial, quét· o litulo lhe pare.; a 
nullo, quér lho pareça falso, ou sobre ello occorra qual· 
quer duvida, do modo que fique sempre salvo p nu
mero de ordem, que ao titulo compele, o qual só será 
canccllado á vistl\ da decisão judicial , ou por accordo 
das partes. 

Art. 75: Todas as inscripçõcs o lt·anscripções aonde 
se terminarem serão assignadas pelo ofiicial do registro. 

Art. 76. Todas as averlJaçõ:Js serão numeradas, datcl
das o assignadas pelo otnciat do registro. 

Art. 77. Não são admissíveis para os actos do registro 
senão os títulos seguintes: 

§ t.• Os instrumentos publicas. 
§ 2. • Os escriplos particulares assignados pelas partes 

quo nelles figurão, rcconlll!cidus pelos olliciaes do ro
gistro e sei lados com o sei! o que lhes compele (a1 t. S. o 

~ 2. 0 da ld). 
~ 3. • O;; a c tos authcnlicos do:> paizes estrangeiros , 

lcgalisados pelos Consoles llrasill'iros e traduzidos com·· 
petentemente na lingun nacional. 

Art. 78. As averbações de que falia este capitulo com
prehendem a:; cessões, subrogações, extincção total ou 
]Jarcial e geralmente todas as occurrencias , quo por 
qualquet· modo alterem a inscripção ou transcripção , 
ou em relação á;; pessoas ou em relação aos immovcis 
que ncllas figurão. 

Art. 79. O;; papeis respectivos ao serviço annual dn 
registro serão archivodos com o rotulo do anno a quo 
pertencem, e divtdidos c:n tantos massos quantas são 
us classes seguintes: 

Extractos. 
Tilulos. 
Documentos. 
Uecisfíes sobre o registro. 
Todos os papeis de cada classe terão o seu rolulo 

·particular com o numero de ordem do l'rotocollo re
lativo á inscripção, lranscrip~ão ou avcrbaçao á qu'at so 
referem os mesmos papei:;. 
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Os papeis da mesma classe que th·crem o mesmo nnJ 
mero de ordem do Protocollo, serão reunido~ c emmas
sados em um mesmo rotulo. 

CAPITULO V. 

Da publicidade do rcgis tro. 

i\ rl. 80. Os officiars do registro são oiJI'igados: 
§ 1. • A passar us certidões rcq lll'ridas. 
~ 2.• A mostrar ás partes, sem pn·juizo da regula

ritlade do serviço, os livros do registro, tlando-lhes com 
urbanidade os esclarecimentos verbacs, q uc c! las pedirem. 

Art. 81. Qualquer pessoa é competente p1:ra rcquet'!'f 
as certidões do registm, sem importar ao cfficial o in· 
tcresse que ella possa ter. 

Art. 82. l\ccusando ou demorando o official a certi
dão, póde a parte recorrer ao Juiz de Direito, que de
verá providencia•· sobre o caso com toda a promplidão. 

Art. 83. As certidões serão passadas pelo official do 
registro sem depcndcncia de qualquc•· drspacho. 

Art. 81.. Quando o registro livc1· muita aflluencia de 
trabalho, J:Ódo algum dos sub- olficiaes do registro ser 
outorisado pelo Juiz de Direito a requerimento do offi
cial do registro para passar as certidões independente
mente da subscripção do mesmo olficial (art. 12). 

Art. 85. As certidões devem ser passadas não só dos li
vros do registro senão tnrnbem dos documentos archivados. 

Art. 86. As cerlidücs devem ser passadas conforme 
o quesito ou quesitos da petição que as requerer. 

Art. 87. Todavia, sempre que houver ioscripçã@ , 
transcripção ou avcrb~~ão, posteriores ao acto de qtw 
sn pede certidão, as quaes por qualquer modo o altc· 
rem , o official é obrigado a mencionar na certidão, 
não obstante a especificação do quesito , essa circums
toncia sob pena de responsabilidade pelas perdas c dum
nos resultantes da certidão ob ou sub-repticia. 

Art. 88. As certidões serão passadas com a brevidade pos
sível, não as podendo o official demorar por mais de lrcs ti ias. 

Art. 8!). Para ser (1vssivel a verificação da drmoru, o 
official logo q!lc receber olguma prli~ão de certidão dará 
á parto a seguinte nota : 

cc Certidão requc1·ida por F. no dia tal , mcz tal , 
anno tal. )) 

O oficial F. ou sub-officiül F. 
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L\l'ITLJLO Yl. 

Dos emolumentos dos officiacs do registro. 

,\ rt. UO. A3 llt>sp••zas da lranscripç ilo incumbem ao 
utlquircnlc (art. 7.• % 2.• da IPi). 

Art. !JI. As d•''P~'WS <la in:'<~lipçfio rompl'tern ao tl<'
lf1.lor (nrt. 7 .• % 2.• da lt'í). 

AI t. u~. As llesprzas das an•rh:u;ões c cerlitlik,.<; per
tencem áqnelles que as rtqtH'I-crcm. 

Art. fl:l. Quando, pon"·m, o transmittente ou o r.rrdor 
fizerem as despczas que~ pdos artigos anleccdPntcs in
cumbem ao adquirente e ao devedor, terão contra estes 
direito rrgressivo por meio executivo. 

Art. !H.. Os officiacs do rrgistro lcvaráõ por cncla 
inscripção ou lrJilscripçüo 3:ji0CO; pdas avcrbaçfirs 1~500; 
pelas rerlirlões c busras o mesmo que os Tubdliães 
ptrc<'Lem (art. !J't. do H•·g. das custas). 

:\rt. !)5. Além disto, os lllt'Smos olliciacs porcdJcn.íõ: 
~ 1.• Por cada rt-fcrénda aos numcros do ord•~m e pagi

nas do nwsmo li no em que fizer a inscripç;lo ou transcrip· 
t~;1o tiOO rs. 
· § 2." Por cada rrferenr.ia aos numcros de orucm c pagi
tws dos outros I ivros 1 :t;OOO. 

§ 3.• Por cnda indicil~iío no indicador rcul ou pessoal, 
com prehendirlas todas :JS rcfcn·ncias 1:t11500. 

Art. 96. Quando as partes alt'lll da tran~cripção por 
rxtraclo quizercm a transcrip~·ão de t·crbo ad verbum lart. 
273), os rmolumcnlos st•rão duplicados. 

Art. !)7. Os o!ficiacs do re~istro são obrillados a lançar 
no titulo registrado c nas certidões a conta dos cmolumcn
tosquc perccbêrão. 

C.\PITULO Yll. 

Da responsabilidade dos officiaes do registro. 

Art. 98. Os principacs deveres dos officiaes do registro 
sUo os seguintes: 

§ t.• A nota da apresentação dos ti tu los com determi
naçi\o do seu numero de ordem, não só no Protocollo como 
no titulo apresentado lart. q5). 
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§ ~:.: Conferencia dos cx!r<~ctos c!llrc si c com o li!ulo 
(11rt. i)<>). 

§ 3.• Hrgistro do titulo com todos os requisitos que cs!o 
rc~ulamenlo exige. 

§ 1~. 0 lndica:Jio dos immoveis c pessoas no indicador real 
c pessoal (arts. 33 c 3~·). 

§ ã. • As averbações c rcrrrencias que c;te rl'gularnento 
IH'cscrcve. 

§ ü.• O preparo dos livros no tempo c fúrma que este 
regulamPnto determinn, pnra que possão sub~tiluir sem 
interrupção os livros findos (nrt. 1!.1). 

§ 7.• A guarda dos linos do rrgislro (art. !d). 
Art. !)9. Serão suspensos por um rncr. a nm unno os 

oCTiciaes do registro que infringirem os deveres n:feridos no 
<Jrti.:;o antecedente. 

Arl. 100. As outras infrac\Õ:?s do rrr,nlamcnlo serão 
punidas com suspensão por nm a lres mczPs. 

Art. 101. As sobreditas penas disciplinarPs não c~dmrm 
nos officiacs da responsabilidade criminal ou civil, em qui) 
incorrerem pelos seus actos, quando prinl'ipalmente dclles 
resulte falsidade ou nullidadc com pn•juizo dns pessoas 
interessadas no rrgistro. 

t.WlTlJLO nu. 

Do canccllamcnto do registro. 

Art. 102. O cancellamcnto dare ser feito por meio do 
uma certidão escripta na columna das averbações do livro 
n•spectivo, datada e assignada pelo official do registro, qua 
certificará o cancellarnento, 11 razão delle c o titulo em vir
tude do qual o mesmo cancdlamento fôr fPito. 

Art. 103. O cancellnrncuto refere-se ás inscripçúrs. 
transcripções e averbações. 

Art. 104.. Pódo ser requerido pelas pessoas as quaes o 
registro prejudica. 

Art. 105. Sómeule são babeis para o cancellamento os 
litulos seguintes : 

§ 1.• Sentença passada em julgado. 
~ 2.• .Documento aulhcntico, do qual conste o expresso 

consentimento dos interessados. 
Art. 106. Emquanto o registro não fôr cancellado, 

produz todos os ctfdtos legaes, ainda que se prove por outra 
maneira que o CQnlracto está desfeito, extincto, annullado 
ou rescindido. 
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Art. to7. O cancellarnr.nln da inscripçiío não importa 
n cxtincc;ão da hypothr.ca, que aliás não estiver cxlincta 
nos tcr:nos tio art. 2'~9, c ao credor é lieilo requerer nova 
inscripção, a qual ~ú valerá desde a sua dal<1. 

Art. 108. Outrosim, no caso do sc1· o cancellamcnto 
fundado na nullidadc dá inscripc;ão ou transcrip~ão e não 
na nullidadc ou solu~ão :lo conh·aclo, a nova inscrip~iio 
ou lranscripção só \'alel"í d!JSdc a sua data. 

Art. 109. O cancellamcnlo púdc ser total ou parcial. 

'I'ITULO 11. 

C.\ PITULO I. 

Di~posi('ües geraes. 

Art. 110. Não ha outras hypolhecas senão as que a lei 
n. 1237 eslabclccr, isto é: 
~ 1. o A hypothcca leg<~l das mulheres casadas, menores 

ou interdictos. 
Fazenda publica geral, provincial ou municipal. 
Corporações de mão-rnort:t. 
OITcndidos. 
Co herdeiros (art. 3. o da lei). 
~ 2. o A hypolheca convencional (art. 4. o da lei). 
Art. 111. Todavia não está derogada a hypotheca judi~ 

ciaria, a qual sem importar preferencia, consisto sómcnte 
no dirrito que tem o exoquente de proseguir a execução da 
sentença contra o& adquirentes dos bens do devedor con
demnado (art. 3. o§ 12 da lei). 

Art. tt2. Tarnbem subsistem, post<t que sem o nome 
de hypotheca, as obrigaçõl's reaes que a favor de certos 
creditos o Codigo Conunercial estabelece sobre os navios o 
mercadorias. 

Art. 113. A hypotheca é sempre regulada pela lei civil, 
ou seja cível ou cornmercial a obrigação que ella garante, 
ou srja a~gum ou todos os crc~orcs commcrciantes (art. 
2. 0 :la lei). 

Art. tU. Estão dcrogadas as disposições do Codigo do 
Commercio sobre a hypotheca de imrnoveia tart. 2." da lei). 

Art. 115. As hypothecas legaes ou convencionaes só mente 
se rrgulão pela prioridade, ou seja entre si mesmas, ou 
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eoncorte~ulo as convcncionnes com as lcgacs (art. 2.• § 
9.• da lm). 

Art. 1 J6. A prioridade é dctrrminada : 
~ 1. o Quanto á hypothrca legal das mulheres casadas, 

dos menores e interdictos- pela data da constituição das 
mrsmas hypothecas. 
~ 2. o Quanto ás outras hypolhecas !egaes-pcla preno

fnção e successiva inscripção {arts. 1!~9 e 152). 
§ 3. o Qutnllo ás h~·polhccas convcncionae.s --pela ins~ 

cripção. 
Art. 117. As llypolhecas ou são geraes ou espcciaes, ou 

rspccialisadus. 
Art. 118. As hypol.hecas das mulheres casadas, mrnorPs 

ou intcrdidos, são ns unicas hyp•)thrcas gcrl!es qtll' a lei 
J'l'<'Onhrce, bto é, comprchensivas de todos os bet!S pre
sentes ou ruturos. 

Art. f W. A hypolheca convencional é sempre especial 
sob pena de nullidade. Assim que, a quantia, que elht 
garante, deve ser determinada ou estimada. 

!'ú póde recahir sobre immovcis especificados e cxis
tt'nles ao tempo do contraclo (art. 4. o da lei). 

Art. 120. Devem ser necessariamente espccialisadas, 
1wra que pvssão ser inscriptas e para IJUC inscriptus possão 
Hller contra m terceiros, as hypothccas legacs : 

§ 1. o na fazenda publica. 
% 2. o Dds corporaçõrs de mão-morta. 
§ 3, 0 Dos olfendidos (art. 2. 0 § 10 da lei). 
Art. 121. A cspecialisação consiste: 
§ t. o Na determinação do valor da responsnbiliditde. 
§ 2. o Na designação dos immovcis dos re;ponsaYcis que 

· ficao especialmente hypolltccados (art. 3. • § 1l da lei). 
Art. 122. Considerão-so ospecialisadas o sómcnte de-

pendentes da inscripção para qull valhão contra os terceiros: 
§ t.• A hypotlteca do cohcrdeiro. 
§ 2. 0 A hypotheca judicial (arts. 223 c ~21). 
Art. 123. As hypothecas legaes das mulheres casadas, 

menores ou interdiclos, posto que Sf~ão gcraes, podem ser 
especialisadas; mesmo sem serem especialis~das devem ser 
iuscriptas; e posto f11Hl não iosr.riptas rHicrn contra os ter
ceiras desde a sua data (art. 3.0 § tl, e art. !I .o d~ ld). 

Art. 12~. Só póde hyptJthecar quem pôde all:car. 
Os imrRoveis que não podem fcr alheudos nilo podem 

ser hypothecado!i (art. 2.• ~~.o da lei). 
Art. 125. Estão om vigor as disposições dos arts. 26 c 

27 do Codigo do Commercio sobre a capacidade dos me
nores o mulheres c~sadas comrnerciantcs para bypolh<'ca
l'<'m os immon:is (art. 2.•% ;): da lei). 

::Hi 



Art. 126. O dominio superveniente rc\nliJa drsdc n 
inscripçJo as h)'IJOibecns conlrahidas em boa fé pelas 1ll'S
soas, que com justo titulo possuifio os iJ!anovcis llypolhe
cados (art. 2.• § G. • da lei). 

Art. 127. Não só o fiador, porém tarnbem qualf1Ul'r tcr
criro, pódc hypothccar os seus immoveis pela ubrigação 
alheia (nrt. 2-" ~ 7.• da lei;. 

Art. 128. No ra~o do que o immoYcl ou immoveis 
hypolherados connnrionnlmrntr pt1rl'çfio ou solfrão dete
rioração, que PS torne iusufficiPntcs para segurança da di
'itla, pódr. o rredor demandar logo n mesma dividn, se 
o devedor recusar o reforço da hypolhcra (art. 4.• § 3. 0 

da lei). 
Art. 129. Os conlrnrlos CPlchrados em paiz rslrangriro 

não produzem hypotl!r<''l sobre os bens sitund,Js no Brasilt 
salvo o dirPito cslalwlcr.irlo nos trnlnrlo~. ou se forPm eelc
brados entre brnsilt•iros, ou em favor uellrs nos ronsulados 
I'O!n as so\rmnirlarles c conrlições que C>ta lei prcscrrvo 
(art. 1,, 0 ~ '1·, 0 dn lt>i]. 

Art. 1:10. Qnando o pagamPnlo, a qnf' ~s1:1 sujdla a 
llfpothecn, f{ir ajustado por prestações, e o <k'icrlor deixar 
do s"tisfazcl' ai~HITHlS drl1.1s, tl'das se n•pntarúíi vencidas 
{art. 4." § 9." da lei). 

Art. 131. l~ira rntrnôi<lo qnc nrsse vrneimenfo s6 não 
romprchendem os jlll'll~ corre~pondent<•s no tempo ainda 
não decorrido. 

Art. 1:1~. Siin null:ts ns ll~Tolhrra:; r(•nYenrionncs cclc
ln·adas para g~ranlia rlc rli\'irlJs conlrahítlas anteriormente 
:i dal11 das rscripturas rlf' liypolhcca noJ qnan•nl:l dins pre
cedentes á l~poca l<•gnl da q•wbn (art. 2." ~ ll da lei). 

Art. ta~. Assim silo validus as hypolhccRs n•m·encionacs 
celebradas pena g:m111tia dt~ di\'idas conlrahídas no mesmo 
acto, ainrla qtte dPntrn <hs qu;>ren!a <lias da qurhra. 

Art. 134. 'J'odaYia .'fiO null:Js <~S insr.ripçiks 11 transcrlp
<;ões rrqtwridas depois da sPr.lt•nça da :JbPrtura da fal
lcnci:l. 

C.tPITCLO H. 

Da comtituição da hypothrco.. 

Art. 135. A hypolhPca convrncional não pótb ser cons
tituída scnüo por escriptura publiw, ainda que S('jào pri
vilegiadas as wssoas que a cotbli:uircm, pena de nu li idade 
(art. 4.• § 6.• da !ri). 
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Art. 13li. As outras ilypolheeas serão cousliluidas pelo 
nwdo seguiutn: 

§ 1." ileJo lermo de lulclla ou ruralcl!a, n <ksde a sua 
duta a hypoU:ec'' lt·gal elo 111enor ou interdiclu sobre os 
immovei:; do tutor ou curador. 

§ 2." llcsdc a morte da mãi, c por este facto a hypo
lheca legal co menor pelos seus bens malcrnos Sl'brc os 
irnmovris do p:ti. 
~ 3.• Pelo lilulo rlc ncquisiçiio, c desde que rlle iJ 

exigível a hypol hrca Ie;;nl du rucnor pu r seus bens <H.Ivcn
licios sobre os imrnovcis do pni. 

§ !~. 0 JJesdo o cusnmenlo, e p:1r csstl fac!<> a hypolheea 
IPga! dos rrtt•rwrcs lithns do pimeiro malriuwnio sobre os 
irnmovcis do pai ou rnãi que pa~são a segundas nupcias. 
~ 5.• Pela escriptura ante-nupcial, mas desde o casa

mento, a hypo!IH'CJ Ie;;al dJ ruullwr por seu dote sobre os 
imma\'ois do marido. 
~ G.• Pelo titulo de ncquisição, c desde quo ellc é 

cxigivel a hypollwca ll'gal d<~ r11Ulher cas1da pl'los brus, 
quo IIJo aconteçi'ío na conslan•~i., do malrimonio com a clau
sula-de não communhão, sob:·e os imnwvcis do m<~ridn. 

§ 7.• Pelo tilulo da nonwa~.;io on lll'lo krm:> ele lian«:a, 
f' desde a sua data a hyp.o\hcca l,•gal da fa:wnda publica 
sobi'C os imrnovcis dos s•~us rcspon,;awis, ou !iudorcs; pelo 
titulo da nomeação, c dl)Mlc a sua data a das corporaç<iPs 
d·~ rnão-morla sobre os iu11nnvcis dos seus rc~ponsavds. 

§ 8.• lkstle a d.~ta do crime a !Jypolhcca legal do oll'en
dido, sobre os imrnovds do criminoso. 

§ O.• Pela parlilha, c desde a sua data, a hypolhcca 
legal do cohcrdeiro sobre os irnrnovcis adjudicados para 
seu pagamento. 
~ 10. Pela sentença, c dcsuo quo clla passa em julgado, 

a l1ypolheca judicial'la. 
Art. 137. Os dotes ou contraclos autc .. nupt:iacs não 

valem contra terceiros : 
Sem cscriplura publica. 
Sarn expressa exclusão tia commuuhào. 
Sem estimação. 
Sem insinuação nos casos em tJUC u ld exi;;e ( <11'1, 

3: § 9.• da lei ). 
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C.\PITULO IH. 

Do ofljccto da hypotheca. 

Arl. 1:18. Só podem ser objectu da hypolh'cca-por si sós: 
§ t .• Os immov<'is propriamPnto ditos, ou qno o são l'ur 

sua natureza, i!lto ó, os prodios urbanos c ruslicos. 
~ 2. o O dominio dirccto dos brtH emphitcuticos. 
§ :l. o O dominio o til dos mrsmos bens indcpendent••

mente de licl'nça do senhorio, que não perde, no caso de 
alienação, o direito de opção. 

Art. 1:3~. Pódc ser objt~do da hypothcca, mns junla
nwutc com os immovcis, a que pPrtencem, os acct·ssorios 
dos immoveis, ou os immovei~ por dt•stino. 

Art. 1 '~O. Considerão se acce•sorim; dos immovcis agrí
colas e só podem ser hypotheradus com estes immovds: 
~ 1.0 Os inslrumcnlos d·~ lavour·a o os nlcnsilios das 

fabricas respectivas, adhercntes ao súlo. 
~ 2.• Os e,;cnHos e aninti.H'S respectivos, quo forem 

cspccilicados no contracto. 
,\rl. 14 L Fica cntcndidn que nJo sãn ohjcctn da hypo

lht~ca os inrmovei5, assim cham•Hlos pelo objedo, a IJUO 
~e applicão como sãu : 

O usu frmto. 
As s<"nidf!es. 
As aeçõus de rcivindicat;üo. 

C.\PITULO n'. 

Dct comprehensão da hypotltcct,. 

Arl. f 'd. A hypolhcca comprchendc: 
~ t.o O immovcl 1;om lodas as su:~s pcrlcn':·ilS c scrvi

dôes aclivos. 
~ 2.• Os acccs>orios hypothccados com o mesmo im

movei. 
~ 3. 0 Todas as bcmfcilorias que accroscorcm ~o immo

vrl depois de hypolhecado. 
~ tL" Todas as accessõcs naluraes, que sobrevierem, nas 

IJUacs se cousiderão ir,cluidas as crias das escravas hypo
lhccadas. 

§ 5.• O preço que no caso de sinistro é dnvido pelo segu
rador ao segurado, ni1o sendo applicado ás reparações d\) 
immo\'CI hypolhccad\), 
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~ ti. • ,\ iullcmnisa~~ão em r<túo da desu propriarüo por 
necessidade ou ulilidudc publica, ou em razilo de pertla 
ou dcl!•riorot;iio. 

Art. 143. Na gcucrica disposição do artigo anleccdcnlo 
se subentendem: 

§ 1. o 0,; novos ediHcios construidos no solo bypolhc
cado. 
~ 2.' A consolid;,ção tle um domínio com outro; IJUando 

os immoveis fol"t•m t•mphitPuticos. 
~ 3.• Os terrenos adquiridns pdo devedor o incorpora

dos Pxpressa ou tacilarncnto ao immovel hypothccado. 
~ '~- • Os tenenos do alluvião qual<tuer IJUc st•ja sua cx

Lcnsào c irnporlancia. 

c.\PlTULO \'. 

Va prenota(ào c cspcdatisaç,!•.l. 

s::o .. :.\o t. 

Art. I H. A lei cnncPdc para 1~s; crialisa~ão e i nsnip~üo 
das hypothccas legacs da fatenda pub!ic<t, corporaçües do 
mão-morb c oiTentlidos, ussim como para iuscripc:ão d,I 
hypolhl'ca lcgul do cxecttwnle o cohcn.lciro um pruzo 
ra:wavcl que não excederá de 30 dias ulcis ( arL U. • ~ 
27 da lei). 

Art. H:>. Este prazo é determinado pelo Juir. do m-
rdto. . 

Art. Hü. Com o lilulo da constituição da hypolheca, 
ou com documento authenlico quo possa provai-a, se niutla 
não houver titulo ou a hypotheca deprmder de algum facto 
( ;u-t. 136 §§ 2. o, '~-· c 8.•), será requerida a concessão do 
prazo. 

Art. H7. Concedido o prazo lerá lugnr a -prenotação 
-da hypolheca pelo modo, que os nrtigos seguintes dclcr
minilo. 

Art. 148. O ollicial do registro apontará no P•·otocollo 
o no titulo ou documento do tJUC trata o art. U6, a data 
da apresentação, o o numero de ordem ttuc em virludo 
dcllu coJUpclc <1 llJpol.hcca, 
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Art. HU. O referido mtnwt·o dt! ordem volt-r[J súmrnlc 
até ser lindo o pt·nzo concedido, se untes dclle não fôr ell'cc· 
tunda a inscripçfio da hypotheca. 

Art. 150. O prazn conecclido conta-se não do despacho 
do Juiz de Direito, mas da data da constituição da hypolltcca 
(art. 136). 

Art. 151. O Juiz de Direito de>c dcclarat· no seu despa
cho a sobredita data. 

Art. 15:?.. ElT•\ciU<.oda a in:;crip~ão da hypollwca: 
§ L• O numero de ordem dn prenotação so turn.1r;í ddi

nilivo, c prevalcccní contra lodo,; os titulo.; posteriormente 
apresentados c antPriormentc l'l'gislrados. 
~ 2. o Ag hypothecas apre,;enladas anlerio!'lncnlc dt•nt.ro 

do prazo da prenotação nüo lerüu clfcHo quanto <i hypo
theea rm~notada ~~ inserip!a. 

Art. t:i:l. Nc1 column:.• dils nnnol.11~Õ"S do Proloeollo o 
ofiidal do rc!-(istro lanç.<ira u nota scguiÍ1tc: 

« Prenotat;<io durante o prazo [tal) que corre do dia 
t 1!, nH.Hcado pelo Juiz de ))irei\ o por despacho de tal data, 
o qual desp:1eho com o requerimento respectivo lica pol' 
mim archivado. » 

Dat". 
Oofficial F ... 
Art. 154. Se findo o prnzo mat·cado, a hypolheca JH'eno

lada não for inscripla, o otllcinl do registro, a requerimento 
da parto interessada eNlilicará abaixo da nota do artigo 
anlecedcnlc-quc pllt' ser llndo o prazo c a requerinwnto 
de F., a prenotação está canccllada-c datará c assignará 
esta certidão. 

Art. 155. Se houvrr o rPgistro, o oficial do rrgislro pro
ccd1•rá conforme os arts. 1~5 e srguintes. 

Art. 156. O mc>rno pruersso dos artigos antecedentes 
é applicavcl á prcnnta«;üo para inscrip1;fio da hypolhcca do 
cxcquenlc e do co herdeiro (art. \)." § 27 da lei). 

SECÇÃO 11. 

Da {úrma da espccialisaçãa. 

Art. 157. Compele: 
~ 1. • Ao Juizo de Orphilos a espcdalisação da hypolhcca 

legal do menor ou intcrdiclo. 
§ 2. o Ao Juizo dos Feitos a CSJleciulí~a~ão da hypolhccn 

kgal lia f<tzcmla vublica. 
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~ 3. • Ao Juizo da Provedoria, a cspecialisação da hy
pothrca leg<~l das corponu;ões de mão-morta. 
~ 4. • Ao Juizo do Civcl, a cspeciulisação da hypolheca 

lc~al d:J mulher casada, o dos oiTendidos. 
Art. 158. Sün competentes para requerer a especi;Jlisa

c;:.fio da hypothacu legal da mulher casada, dos menores, o 
inlPrdictns: 

% 1. o 0.; responsavcis. 
~ 2. • 0,; adquirentes (art. 10 ~ 11 da lei). 
Art. 15!1. A espccialisaçãfl da hypotheea leg.1l <la fa

wnda puhliea deve ser rnc111eridn: 
S 1." l'elos responsavris ou ~eus fiadorPs. 
~ 2." Pt•lo empregado designado pdo ~finistcrio da 

F;tll'nda o da Fazenda l~cral. 
§ :3. • Pdu empregado dPsignado pelo Pn·sidcnlt~ da Pro-

linda a da Fazenda Proviueial. . 
~ '•··" Pelo nmpl'l'gatlo designado pela C.arnara l\Iunieipat 

a da Fawnda Munidpal. 
Art. 11i0. A espcciali,nçiio da hypothera lrgal das cor

pnraçfies de mão-morta dc•vr srr IWI'II'nda pdos rl'spon
savc·is, ou pelo Promotor de C<lflCllas ou pl'lo Prc)(~llrador quo 
as nH'smas t~orporaçiit~s para esse fim nomearem. 

Art. 1Gl. A especialis;u;ão da hypolh,~ea dos oiTendidos 
ptíde ser requerida ou pelos respons:~vcis, ou pelos ciTen
didos. 

Art. 1G2. Heqnrrida a rspecialisnçiio por meio de pefi. 
çiio na qual a parte devo demonstrar c estimar o valor da 
re;;ponsabilidade, c de;.ignar c estimar o immovcl 011 

irnmvveis que hão do ficar espceialmenlc hypollwcado,;, o 
Juiz mandaní logo procc1lrl': 

1. o Ao arbitramento do valor d:~ rcsponsnhilitbtk. 
2. 0 A' avaliaçã,o do immovel ou immovds dl'~ignados. 
Art. Hi.1. A dita petiç::lo deve ser instruitla de dneumcn-

to, nm que se fun1la n rstimação da responsabilidade, 
assim como da relação dos immovo·is, que o rest'OIISa\·el 
possue, se outros clle tiver, alórn dos dúsignados na pe
liçi'lo. 

Art. f6'~. O arbitramento do valor da responsabilidade 
e a avaliação dos immoveis dc•si!{nndos serão feitos por 
peritos nomeados pelo Juiz a IIPI'ilzimento dus partes. 

Art. Hi5. N<io eaJ'cca de arbilramrmlo o valor da rcs
ponsabiliJadt~ da hypolhnca legal da mulhm· casada pelo 
seu dole, porque esse valor consiste na estimação constanl" 
da escriptura ante-nupcial (art. 3. 0 ~ 9. 0 da lei). 

Art. 166. No mesmo caso eslá o valor da rcsponsahili
dndo da hypothecn da FazPnda Publica quo será o mesmo 
valor da fbnçn quo presl11o os rcsponsa,·eis. 



Art. 1Gi. O valor da r11sponsahiliua!b lrgal das hypo
lhecas dos menores. inlerdiclos, mulheres ca,;adas, c cor
porações de mão-morta, será calculado tendo-se em 
allenção a imporlimcia dos brns e os rendimentos, que o 
responsavel ha de receber e deve accumular nlé ser finda 
a tulella, curatella, ou administração. 

Art. 168. No Yalor da respnn~;abilidade da hypolhcca 
kgal dos menores c interdictos 11:10 serão computados os 
immoveis. mas súmentc os outros bens. 

Art. 16!). O yalor da l"<'~ponsabilidadc do rriminosr1 S<'f<Í 
C"a\culado conronue as regras ddenninad:Js no Ct•digo 
Criminal, 

Art. tiO. f, rhilrallo o valor da rcsprnsabilidadt\ sah'os 
fiS casos dos arts. Hi5 e Hili, 11 avaliados os immovcis dc;ig
uados, o Juiz ouvirá as parlc.; <'On,·etlt1ndn a r.adt\ uma 
!,R hor;IS para dizerem o que lhes convier: 

1. 0 Sohre o valor da rrsponsnbilida!le. 
2. o Sobre n qualidade c su:Tidt•n:·ia dos ímmowi,; tl,,sig

nados. 
:1. o Sobrn n avaliação rios i mmowis designados. 
Art. 171. l,ogo qno as parl\'5 tiverem ulle;~;ado o srn 

rli1''1ito, o Juiz, homolor:nnrlo, ou corrigindo o arhilranwulo 
c n avaliaç.;io, c acl~<tn•lo livres r sullieil1rtl<'S os hens rksig
nados, julganí n r•specialis'l~·;io por senl•!nÇa c mandará 
rtuese proceda á inscripção da hlpothecalegal(tal), pPio valor 
(tal), sobre o immo\·cl (.tal) ou immo\'eis (t&e:;), do res
poasawl (tu!). 

t\rt. 172. O Juiz ó obri:;ndo a cspccilir<~r na sua scn
lenç.a a denominação, a sil t~açJo, c caraderisticos dos im
movfoi,;, que Yão s1•r ins•Tiplo>. 

Art. 1i3. Se o Juiz, homologando ou cord~ín!lo o arbi
tramento c nvali<•ção, achar lodavin que os immovcis 
designados ou não siio liH<'S ou não sãt1 sufficit>nlrs, e o 
responsan~l tiver outros inunovd5 além dos designados, 
mandarei procede1· á aHlliacfio dclles. 

A1·t. t7r... Do dcspac h o do Juiz : 
1. • Que homologa ou corrige o arbitrJmento c nvaliação. 
2. • Que julgil ou não julga livres ou sufficionlm os im

moveis. 
Haverá aggravo de petição ou instrnmento. 
Art. 17::>. [\;ão obstante o aggra\·o procPder·se-lía :i :!HI

Iiação. 
Art. 176. Feita a nvaliação c achando o Juiz quo os 

immoveis são suffidenles julgará Jior sentença a cspt~cia
lisaçD.o, mandando que se proceda á inscripção da hypo
lheca legal (tal), pelo valo1· (tal), sobro o immovel (tal) 
ou ímmovcis (tar~). do rrsp(ln5aw\ (In!) . 



Art. 1i7. Se ilC tratar da esp~cialisação da hypotheca 
lt'{.ral da mulher casada, menores e interdictos, tl os immo
wis de~;ignados forem insufficicntes, c o responsavcl não 
tiver outro.~ além desses, o Juiz julgará improcetlente a 
espccialisação 

Art. 178. Se, porém, a espeeialisação fôt• de outras hypo
thecas legaos, que não as do arti~o antecedente, e o immo
n~l mr in~ufficiente, e o rt'o;ponsavel ni\c tiV•'r outros, o Juiz 
julgará a especialisação, rNiuzinclo a lrypolht>ca ao valor 
tio immovel existente, salvos os privilf•gios sobre os ontros 
bens du devedor, não susePpliVtlis de hypolheca· (art. 5.• 
§ 2.• da Ild). 

A ri.. 17!l. Quanclo al;.?;lllll elos i mmovl'is clP~i:.:nadns li'> r 
situado IC'1ra do Iur,:ar aonde s" pro~:ede á cspedalisa~·ão, o 
Juiz, por via de precatoria, n•quisilar:í a avaliação delle 
ao .Juiz 1ln lugar, e vindo ella procedrní eomo delcrminiio 
os art.;;. 170 o se~uintt"s. 

Art. 180. Concluída a PSpt"eialisaçiiv, se dará :í parto 
sr.nlenc;.a della. 

Art. 181. Esta sentença será simples c não podcr;i 
conte1· senão n S!mtnnc;-rr ou seutrn~:.~s de qun tratao os 
arts. 171, 173, 17H, assim eomo a dcdsão do aggravo 
(art. 171). 

Art. 18:!. Se na eseriplura d(>(al forem expres~amente 
uHmcionarlos oi imrnoveis do marido que devem garantir 
o dote, sú nesses irnmovei~ e indcpmtdcnlemcnte de dcsig
ll<tção, deve recai! ir· a inseripçiío da hypotlwca. 

Art. 18:1. No cnso do artigo antecedentt·, sendo reque
l'icla a cspeçialisação tia hypothcca legal da mulher 
easada pt)Jo seu dote, o .luiz ;í vista da cscriptnra aute
nupcial, e se dclla constar a estimação do do!.c, c a espe
eilicação dos immoveis , que garantem o mesmo dote, 
julgará por· sentença a espceialistlção e mandará quo se 
proceda á inscripção da hypotheca Irgal tal pelo valor tal, 
(a estimação do dote) sobn1 o immovel tal, ou immoveis 
tacs (os dcsignadoi na l'Scl'iptura ante-nupcial), do rcspon
savel tal. 

Art. 181. Todavia se o marido ou os seus credores se 
oppuzerem a que sejão especialisados os irnmoveis designa
dos no contraeto ante-nupcial por ser a sua importancia 
excessivamente superior á estimação do dote, o Juiz pm
e~derá á espccialilmção, não conformo o artigo anlect~dcnle, 
mas eonforme os arts. Hi4- e seguintes. 

Art. 185. São applicaveis ás hypolhccas legars, logo 
que forem espccialisadas, as disposições relativas ás hypo
thccas convcncionaes ou cspeciaes. 

Art. 186. Assim tornando-se insutnc:ienlcs os immo,eis 
I.F.IS DF. JS6a 1'.\IITF. 11. l"i 
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tnscriptos para garantia da hypothcca espccialisada, p(;dc 
se requerer o reforço da mesma hypotheca. 

Art. 187. No caso do artigo antecedente, justificado o 
facto, proceder-se-ha á designação do outro ou outros 
jmmoveis do responsavel pela fórma determinada nesto 
capitulo. 

CAPITULO VI. 

Da inscripçtlo da llypotlteca geral da mulher casàdo, 
menores, e interdictos. 

SEf.ÇÃO I. 

Da in.,cripcào da hypothecá geral da mulher casada. 

Art. 188. A inscripção da hypolhcca legal da mulher 
casada deve ser requerida pelo marido. 

Art. 189. Se, oito dios depois de constituída a hypo
theca da mulher casada, o marido a não inscrever, podem 
requerer 11 sua ioscripç.ão o pai, ou o doador, ou qualquer 
parente da mulher. 

Art. 190. O Tabellião em cujas notas se fizer escrip
tura de clote ou doação a favor da mulher casada com a 
clausula de- não communhão-, o outrosim o Escrivão 
da Proveuoria que registrar testamento contendo legado 
ou herança a f1•vor de alguma mulher casada com a 
clausula de- não communhão-, devem notificar ao 
marido para inscripção da respectiva hypotheea legal da 
mulher. 

A' margem da nota ou do registro, o Tabellião ou o 
Esm·ivão certificaráõ a dita notificação. 

Art. 191. O testamenteiro é tambem obrigado a reque
rer a inscripção da hypothcca legal da mulher casada, 
proveniente de legado ou herança instituída no testamento 
de que elle é executor, se, dentro de trcs mezes contados 
do registro do testamento, não estiver a mesma hypotheca 
inseripta pelo marido, pelo pai ou por algum parente da 
mulher. 

Art. 192. Incumbe ao Juiz da Provedoria ordenar a 
notificação de que trata o art. 190, se ella nlio estiver 
feita, e punir o Escrivão pela falta dalla. 
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Art. 193. O Juiz do Direito om correição verá se fora o 
feitas as notificações do art. 190, c punirá os Tabclliães u 
Escrivães omissos. 

Art. 19~. Outrosim, o Juiz de Direito em correição, 
vendo as notifict~ções do art. 190; e iulormando-so de que 
não está ainda inscripta a rcspecli v a hypolheca legal <li.t 
mulher, constrangerá o marido a fazer a dita inscripção. 

Art. 195. O testamenteiro. que não fizer a inscripção da 
bypotheca legal da mulher, no caso do art. 191, perderá 
a favor dclla a vintena que lhe competiria. 

Art. 196. Não serão julgadas cumpridas as contas do 
testamento, não constando dos 11utos certidão da inscrip
ção da respectiva hypothcca legal da mulher. 

Art. 197, Os Juizes, Tabelliães c Escrivães que forem 
omissos licão sujeitos á responsabilidade criminal ou civil 
que da omissão resultar (art. 9. o§ 21 da lei). 

Art. 198. O marido, além da responsabilidade civil, 
fica pela omissão da inscripção sujeito ás penas de cstcl
Jionato, verilicada a fraude, a qual se presume, se no caso 
do alienação de algum dos seus immovcis elle não decla
rar a responsabilidade quo tem pelo dote ou doação exclu
siva da communhão. 

SECÇÃO 11. 

Da inscripçào da hypotheca geral dos menores a 
intcrdiclos. 

Art. 199. A hypolhcca legal dos menores c iulcrdiclus 
do v e ser requerida: 

§ 1. o Pelo tutor ou curador, oito dias depois do assig
nado o tet·mo do tutella ou curatclla, o ainda mesmo antes 
do exercício dellas (art. 9. 0 § 12 da lei). 

§ 2. o Pelo pai ou mãi oito dias depois do cunslituida 
a hypothcca (art. 136). 

Art. 200. Se, findo o dito prazo, o tutor, curador, pai 
ou mlii não inscreverem a hypolhcca legal do menor ou 
interdieto, póde ser ella inscriplu por qualquer parente 
do mesmo menor ou interdicto. 

Art. 201. O Escrivão de Orphãos, quando fôr assignado 
algum termo de tolella ou curatella, ou quando o pai do 
algum orphllo prestar o juramento de cabeça do casal notl• 
ficará ao tutor, curador ou ao pai para inscripção da hy
potheca legal do menor ou interdicto. 
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A' margem do termo de tntl'lla, curatelln ou juramento 
do cabeça do casal o mesmo Escrivão ccrlillcará a dita noti
ficação. 

Art. 202. O Tabellião em cujas notas se fi7.Pl" f'scrip
tm·a do doação a favor dn r.lgum menor, ou interdkto, e 
outrosim o Escrivão da Provedorin, que registrar testa
mento contt•ndo legado, ou lu~rauça a favor de algum 
menor ou intcrdicto dcveráo rernettcr ao Escri\'ãO do Or
phiios um certificado contendo : 
~ t.• O rlOmc e domicilio do dor~ elo r ou lt>slador. 
~ 2." O nome, fillaçfio õ domicilio do menor ou inter

dicto. 
~ 3. • O objecto da doação ou legado. 
§ 4.• A data da rseriptura de donção c da 11berlura do 

testa menlo regislrnrlo. 
O Tabcllião c o l·~~erivãn ú margem da nota ou registro 

certificar:\ a rcmrssa do certilieado. 
Art. 203. O Eserh·;io dt~ t lrphüos recebendo os ccrlilica

dos do artigo antecedente proceder;\ assim: 
§ t.• So o menor mr orplúo clll pai c ninda não tiver 

tutor, o Escrivão aprt!scnlará o cr~rlificado ao Juiz de Or
phãos para que haja a no.ncaçfio do tutor. 

Nomeado o tutor procedení o Escrivfio conformo o 
ill't. 201. 

§ 2.• Se o menor j<i tiver luiOI', o Escriv1ío ajuntarú nos 
autos o certificado para que o .Iuiz providencie sobro a 
arrecadação da doaçilo, legado nu henwr;a. 

§ 3. o So o menor tiver pai c houver inventario, o Escri
vão proceucrá como no caso do artigo antecedente. 

§ 4.• Se o menor tiver pai, mas não houver inventario, 
e }~scrivão, nuloando o ccrlilicado, o nprescntani ao Juiz 
para ordenar o que for <l1l direitl•, e litriÍ ao pai a no
tificação do art. 20l. 

Art. 20.1. O lc~tanwnleiro ó lanJbem obrigado a l'C!JUe
rcr a iP.scripção da hypotheea legal do menor ou intcr
dicto proveniento de legado, ou her.1nçn instituída no 
testamento, de que cllc é cxeculM, se dentro do lres mc
zes contados do registro do leslatnt>nlo não estiver a 
mesma hypotlleca inscripla pelo tutor, curndor, pai ou 
parente do menor ou interdieto. 

Art. 205. Incumbo ao .Juiz da Provedoria ordenar a 
remessa do cerlificr~do de f!U\J trata o art. 202 c punir o 
Escrivão pela falta della. 

Art. 206. Incumbe Dn Juiz do Orphãos cumprir o 
fazer cumprir ns disposit;ii!'s do nrt. 203 c conslranget· 
o pai, tutor, e curador a fazer a inscripção da hypothet!a 
kgtll dos mcnort>s on interdidns n;1o jul~;mdo as par li lhas, 



c nem ns c:ontas da lntdla c curalr~lla sem que dos autos 
eonsto a certidão da mesma inscripçüo. 

Art. 207. O Juiz du Direito em correiç;io vení se fort'lo 
cumpridas as disposiçiks dos artigos antPcerlcnlr•s o pu
nirá o& Juizrs, Tabclliiies o Escriv<'les omissm, constran
gendo o pai, tutor ou curndor, :1 fazert>rn a in8cripção da 
hypotlwca )pgal do menor ou interdiclo. 

Art. 208. lncumbr~ ao Curador grral dos orph;ios pro
mover a cxecnçi'in das dispo~içõr•s rios arlil-(oS antr-crrlr·nll'", 
o a cffcctiva inscripção d.t hypolheca le1;i!l dos !lli'IWn·s " 

inlerdictos. 
Art. 20!). O lcstnmrnleiro (\111"' não fizr'l" a in:;cripçiio da 

hypotheca Je~al dos mcnon·s n ínll'nlirln", 110 cn'o dn 
art. 20~. perderá a r .• vor dos mr>mos nwrwr••s nu inlf'r
dictos u vintena que llw competiria (ar!. !1." § 22 da IPi). 

Art. 210. Não serão jul:.:acla~ cumprida~ ''' r·nnl;~s d11 
t"starnenlo nllo const;tndo dos autos cerlidiio da hypoliHTa 
legal dos menores ou inkrdielos. 

Art. 211. Os Juizrs, Curador.~s g1~rans, Talwllifies on Es
criwics que forem omissos, fieão sujl'itrH :í rt·spons:rhili
dnde criminal ou civil que da ombs;io resu!!ar (art. !l." 
§ 2l da lei). 

Art. 212. O pai, tutor ou curador, al1~rn da rPsponsa
bilidade civil, ticiio sujeitos twla omis,;;io 1L1 inscrirç<io 
ás penas do cslellionaln, Vl~riliearla a f'raudn, a qrwl se 
presume no caso da alienação de a!gu11s rln'i seus irumoveis, 
se clles não deelararmn a responsabiliLiaue !Jlle tem f'el<~ 
administração, tulella ou curalella. 

stm.;:\ o m . 

Da {úrma da inscripçtlo das !typothccas gerrtcs. 

Art. 213. A inscripção destas hypolhecas deve conter 
os seguintes requisitos: 
~ t.• O nomo do responsavel. 
SI 2.• Seu domicilio. 
S;i 3. • Sua profissão. 
~ ~-· O nome da mulher casada, do menor ou intcrdicto. 
§ 5.• Seu domicilio. 
§ 6. • Sua filiação. 
§ 7.• A razão da responsabilidade. 
~ 8.• A data da responsabilidade. 
-~ 9." Avcrbaçlics. · 



Art. 214. Esta hypolheca deve ser requerida: 
t.o Com o titulo qu11 a constitue ou documentos aulhcn. 

ticos que possão provai-a quando a hypothcca depender de 
algum facto (art. 136). 

2. 0 Com os eltractos exigidos pelo art. 53. 
Art. 215. A inscripção será feita na fórma determinada 

nos arts. 45 e seguintes que rrgullio a oi"df1m do serviço e o 
processo da inscripção com a seguinte diiTcrença: 

Quando a hypotheca não tiver titul<>, mas ftk provada 
por documentos authcnticos, as notas de QU<l lratão os 
arts. 52, 57, 58 e 59, serão r~itas em um dos extractt:s, o 
os sobreditos documentos ficaráõ archivados com o outro 
cxtracto. 

Art. 216. A inscripção clm.tas hypolhecas gt'l"aes não 
carecem de reno\·a~ão, mas subsistem !JOr todo o tempo do 
casamento, minoridadc 11 intrrdicção: ainda mais, ató 
um anno depois da cessação da tutella, ctiratella ou sepa
ração dos conjuges; c finalrnent11, além desse anno, se 
l10uver qucstõ0s pt~ndentcs o cmquanto não forem deci
didas. 

Art. 217. No caso de serem cstns hypothccas espcciali
sadas, a inscripção dellits, como hypothecas geraes, nãG 
será cancellada senão drpois de etfeduada a inscripçlio no 
livro das hypolhccas especiaes ou especialisadns. 

CAPITULO VIl. 

Da inscripção das llypotlwcas especiaes ou especialisada&. 

Art. 218. A inscripção destas hypothccas devo conter os 
seguintes requisitos: 

~ 
t.o Numero de ordem. 
2.• Data. 
3. • Nome, domicilio e profissão do credor. 
4. • Nome, domicilio c profissão do devedor. 
5.0 O titulo, sua data, e o nome do Tabellião que 

o fez. . 
§ 6. 0 Valor do credito, ou sua estimação ajustada pelas 

partes. 
§ 7.0 Epoca do vencimento. 

18.• Juros estipulados. 
9.° Freguezia em que é situado o immovct. 
10 Denominação do immovcl se fôr rural ; a rua e 

numero delle se fôr urbano. 
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~ 
1 f. Os caracterisllcos do immovet. 
12. Averbações. 
credor, C:llém do domicilio proprio, poderá designar 

outro onde seja notificado (art. 9. o § 24 da lei). 
Art. 219. Esta inscripção será requerida e feita pela 

fórma determinada no art. ~5 e srguintes que rcgulão a 
ordem do serviço e o processo do registro. 

Art. 220. O titulo, porém, com o qual devo ser requerida 
n inscripção da hypothcca especialisada, deve ser a sen
tença da especialisação. 

Art. 221. Pilra o dito titulo será transportado o numero 
do ordem dtt prenotação (art. 152). 

Art. 222. Inscripta no livro n."2 a hypolheca cspecia
Jisada, será cancnllada a inscripção da hypolhcca geral 
respectiva no livro n.• 3, referindo-se na columna das aver• 
bações deste livro o numero de ordem e paginas do Proto
collo e livro n. o 2, relativos ri hypolheca especial, e no Jivro 
n.• 2 se fará tambem reciproca referencia aos numeros de 
ordem e paginas do Protocollo e livro n. • 3, relativos á 
hypotheca geral cancellada. 

Art. 223. A hypolheca legal do coherdeiro considera
se especialisada pela partilha, e será inscripta pelo valor 
da mesma partilha sobro o immovel nella adjudicado ao 
pagamento do coherdeiro. 

O titulo para esta inscripção será o fot·mal da partilha, o 
para esse titulo será transportado o numero de ordem 
da prenotAção (art. 152) . 

.\rt. 22ft.. Tambem se considera especialisada pela im
portancia da sentença a hypothcca judicial, a qual recahirá 

·nos immoveis do de\·edor condemnado, existentes na posse 
dclle ou alienados em fraude da sentença, designados 
pelo exequenle nos extractos do art. 53. 

A sentença será o titulo que servirá para inscrtpção, e 
para esse titulo se transportará o numero do ordem da 
prenotação (art. 152). 

Art. 225. Se sobre o immovel hypolhccado houver já 
outra hypotheca inscripta, o official do registro deverá na 
columna das averbações referir o numero de ordem da 
inscripção anterior e no titulo certificar que a hypotheca 
inscripla é 2.a ou 3.• referindo tambem o numero de 
ordem da hypotheca anterior. 

Art. 226. Quando por um mesmo titulo forem hypothe
~ados diversos immoveis situados na mesma comarca, a 
inscripçilo será uma só, sendo· porém no Indicador real 
tantas as indicações quantos são os immoveis hypolhe
cados. 

As ditas indicações terão rcferencia reciproca. 



Art. 2:!7. S1! os immoveis hypolhecados peln lllrsmo 
titulo forem situados em di\·crsus comarcas, será a hypo
theca inscripta em todas as comarcas. 

Art. 228. Se um e o mesmo irnmovel fôr situado em 
comarcas lirnitrophes a iuscrip~ão lerá lugar em todas 
c! las. 

Arl. 229. Se o titulo fôr de transmissão do immovcl com 
o pacto adjecto de hypotheca para firmeza da transmissão 
haverá além da transcripçuo no livro 11. 0 !~, inscripção no 
livro n. o 2, com refercncia reciproea 

Arl. 230. Feita a inscripção da hypolheca, ella subsisto 
ninda mesmo que por superveniente divisão judiciaria a 
frrguezia, em que o immovel inscriplo está situado, passe a 
fazer parte de outra comarca. 

Art. 2::11. Não serão incorporados na~ escript.uras de 
hypolheca como até agora as certidões negativas de outros 
hypulheeas. 

Art. 232, Podem ser incorporndas nas cscripturas de 
hypolheca as cerlidúes negativas d0 qualquer alienação do 
iu.uwvcl hypolhecadn, feit,l pelo devedor. 

ML 233. A ir.scripção das hypolhecas especinlisadas 
deve ser rcq uerida pt'lil~ pessoas que são competentes para 
requerer ll espt~eialbi!t:iio (art. I 5~ c seguintes). 

Art. 23'L Podem requerer a inscripção da hypotbeca 
especial OU Ctlll\'CilCIOllal: 
~ 1.0 O credor. 
~) 2. 0 O devedor. 
§ 3. • As pessoas que os rt!presenlão, ou compar(!Ção 

JWr parte tlelles ainda que sem procuração. 
~ 4. o Todas as pcssoos qutJ tiverem interesse na ins

cripção. 
Art. 235. W nulla rat1icalmentc a inscripção q•1c não 

conlive•· os requisitos do art. :!18, exceptundos os§§ 1. o, 
2.o e 11, assim como a dPelaração da - profissão do 
credor c devedor exigida nos§§ 3. o c 4. o 

Art. 236. As sobreditas nullidades não podem serre
levadas, ainda que os cxtractos ;;cjão suficientes. 

Art. 237. Feita a inseripção se ella 1:ontiver quaesquer 
nullidades o olficü1lnãn púde repara l-as, mas os terceiros 
adquirem o direilo de invocai-as a seu favor. · 

.<\ rt. 238. As inseripçõps constantes do livro n.• 2. 
salvo o caso de remissão (art. 10 da lei) valem por 30 
annos, o findo esse prazo devem ser renovadas pela mesma 
fúrma estabelecid<l neste capítulo, conservando, porém, a 

· hy.potheca o mesmo numero de ordem da primeira ius
cnpção se entre clla t~ a segunda inscripção não houver 
in!Prrup~ão. 
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Dos effeitos da hypotheca. 

Art. 23!). A hypolheca é indivisível, grava o intmovel 
ou immoveis respectivos integralmente e em cada uma 
das suas partes, qualquer que S<'ja a pessoa em cujo poder 
se acharem (art. 10 da lei). 

Art. 210. Em consequencia da disposição do artigo 
antecedente: 

§ t.• Ainda que tenhão sido hypothecados á uma ohri
~ação diversos immoveis e o valor de um só se torne snffi
ciente para solução da mesma obrigação, a hypotheca não 
póde ser reduzida a esse immovcl, salvo querendo o 
credor. 

§ 2.• O herdeiro quo possuir o immovel hypolhecado. 
ainda que pague a parte da divida, que lho cabr, t>slií 
sujeito como o terceiro detentor á excussão do immovcl 
até a etfecliva solução da mesma divida. 

§ 3.• Aquelle <JUC adquire o immovel e nos 30 dias 
depois da transmissão não tratar da remissão da hypolhcca 
conforme o art. 293 fica sujeito á excussão do irnmovel 
pela fórma estabelecida nos arts. 309 e seguintes. 

§ 4.• Os bens especialmente hypothecados só podem ser 
executados pelos credores das hypolhecas geracs anteriores 
depois de excutidos os outros bens do devedor commnm. 

§ 5." Outrosim e sah'os os casos de fallencia c iosolva
bilidadc do devedor (a•·t. 806 do Codigo do Commet·cio e 
309 do Rrgulamento n. 737 de 1850) os immoveis hypo
thccados nunca poderão ser executados por outro credor 
que não seja hypothecario, pena de nullidade. 

§ 6.• Nos sobreditos casos de fallencia e insolvahili
dade: 

t.• O credor hypolhr.cario considerar-sll-ha habilitado 
para o concurso simplesmente com o seu titulo inscripto, 
i ndependentementc da acçlio, ou sentença contra o devedor. 

2. • A divida hypolhccaria se reputará vencida. 
3." Os juros correráõ até onde chegar o producto do 

immovel hypothecado. 
4.• E' applicavel ao credor hypothccario a disposi~ão do 

art. 881 do Codigo do Commercio. 
5.• A hypolheca constante de escriptnra publica, celt>

brada e inscripta conforme os arts. 132, 13:\ e 1:14. nllo 
r•ído ser objecto de contestação, mas trní lodos os Sl'US 

I.F.lS DE 1!ilia. PARTI: H. Hl 
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~ITrílos emqunnlo não t·,)r annullada ou rescindida por 
aeç.ão ordinaria. 

Art. 241. Havendo mais de uma h~·polhcca sobre o 
mesmo immovel, realizando-se o pagamento de qualquer 
das di'Yidas hypolhecal'ias, o immovel p!~rm<mcce hypothc
cado ás reslantrs integralmente em cada uma das suas 
partes (art. 4. 0 ~ 7.• da lei). 

Art. 242. O immovel commnrn a diversos proprielarios 
não póde ser hypothecado na sua totalidade sem consen
timento de todos, mas cada um póde hypnthecar indi
'Vidualmente a parte que nl'llc tiver se fôr divisível, e só a 
respeito dessa parte vigorará a indivisibilidade da hypo-
1.haca (art. 4. 0 § 8. o da lei). 

Art. 2't.3. Além dos e!Tcitos referidos nos artigos ante
cedentes a hypothcca tem sobre o immovcl hyputhecado 
prcferencia a quacsquer creditos com exccpc;ão sllrnentc 
do credito provenicnta das despczas e custas judiciaes, 
feitas para excussão do mesmo immovel. 

Art. 244. Assim que, dPduzidas as sobreditas dcspczas 
e custas judiciaes, o preço do imrnovcl será precipuamente 
destinado ao pagamento da hypotheca, c eó depois do 
pagamento dclla póde o mesmo preço ser applicado aos 
outros creditos conforme a ordem quo lhes competo 
(art. 5. • da lei). 

CA f'ITULO IX. 

Da cessão, ou subrogariio da hypotheca. 

Art. 245. A ces!lão da hypothcca in!türipta só pôde ler 
lugar: 

§ 1. o Por escriptura publica. 
~ 2. • l'or termo judicial (art. 13 da lei). 
Art. 2'1-6. A hypolheca quando contrahida para garanHn 

de uma letra de cambio uu litulos semelhantes, não se 
transmilte pelo simples endosso da mesma letra e titulos 
semelhantes, mas carece de expressa cessão da hypothcca 
pelos meios estabelecidos no dito artigo. 

Art. 24·7. Outrosim para que a subrogação possa ser 
averbada nos livros do registro é preciso que o pagamento 
do qual ella f@SUJla Sl'ja pnwado pelos meios cslabeleddos 

·110 art. 2}5. 



Art. 248. O ccssionario do credito hypolhccario ou a 
tlcssoa validamente subrogada no dito credito, depois do 
averbada a cessão ou subrogação, exerceráõ sobre o immo
vel os mesmos direitos quo competem ao cedente ou subro
gaote. 

CAPIH!LO X. 

Da extincçlio da hypothcca. 

Art. 2~!). A hypolheca se extingue: 
§ t. o Pela extincção da obrigação principaL 
~ 2. o Pela destruição da co usa hypothecada salva a 

disposição do art. 2.• § 3.0 da lei. 
§ 3.• Pela renuncia do credor. 
~ 4." Pcla remissão do immovel hypothecado. 
§ 5." Pela sentença passada em julgado que annulle, 

ou rescinda a hypolheca (art. 1 I da lei). 
Art. 250. A extincção da hypotheca só começa a ter 

ctTeito depois de averbada no competente registro o só 
poderá ser altcndida em juizo á vista da certidão da aver·
bação (art. 11 § 6. • da lei) • 

Art. 251. So na época do pagamento o credor se não 
apresentar para receber a divida hypothecaria, o devedor 
liberta-se pelo deposito judicial da importancia da mesma 
divida o juros vencidos, sendo por conta do credor as 
despozas do deposito quo se fará com a clausula do ser 
alevantado pela peswa á quem do direito pertencer (art. 11 
§ 7.• da lei). 

Art. 252. EITccluado o deposito será ello notificado por 
editos ao credor ou ás pcssol.lS ás quaos pertencer. 

Art. 253. A' vista da certidão authenlica do deposito o 
oficial do registro fará a competente averbação. 

Art. 25'•· A prcscripção da hypothcca é a mesma da 
obrigação principal. 

Ella não poderá ser provada senão por sentença judicial 
quo a declare, c só á vista da sentença se fará a averbação. 

Art. 255. A prcscripção adquisitiva de 10 o 2Q annos 
não poderá valer contra a hypolhoca inscripta, so o titulo 
da mesma prescripção não ostjvcr transcripto. 

O tcmpa desta prcscripção só correrá da data da trans· 
cripção do titulo. 
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'I'ITlJLO 111. 

Da transoripçào. 

CAPITULO I. 

Do obJecto e effeitos da transcriprão. 

Art. 2õ6 Não opera seus cffeitos a reEpeito dos terceiros 
senão pela transcripção e desde a data della, a transmissão 
entre vivos por titulo oneroso ou gratuito dos immoveis 
susceptivcis de hypotheca {art. 8. o da lei). 

Art. 257. Até a transcript;~o. os referidos actos si'lo 
simples controctos que só obrigão as portes contractantes. 

Art. 258. Todavia a transcripção não induz a prova do 
domínio que fica salva á quem fôr. 

Art. 259. São sujeitos á transcripção para que possão 
l'aler contra os terceiros conforme os artigos antecedentes: 

~ 
1.• A compra e nmda pura ou condicional. 

• 2.• A permuta. 
3.0 A dacção em pagamento. 

~ 4.• A transfereucia que o socio faz de um immovol 
á sociedade como contingente do fundo social. 

§ 5.• A doação entre vivos. 
S 6. o O dote estimado. 
~ 7.• Toda a transacção da qual resulte a doação, ou 

transmissão do immovel. 
§ 8. • Em geral, todos os demais conlractos translativos 

do immoveis susceptiveis de bypotheea. 
Art. 260. Nilo são sujeitos á transcripçlio as transmissões 

causa mortis ou por testamentos, c nem tombem os actos 
judieiarios. 

Art. 261. A lei não reconhece outros onus rcacs senão: 
§ 1. o A servidão. 
§ 2.• o uso. 
S 3." A habitação. 

1
4. o A antichrese. 
5.0 O usufructo. 
6.• O foro. 
_7. o O legado de pr·estações ou alimentos expressamente 

constgnadvs no immo\'el. 
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Art. 262. E;tcs onus reaes passão com o immovcl para 
n dtltninio do comprado1· ou succcssor (art. 6. o § 3.0 

da lei). 
Art. 263. Os outros onus que os proprictarios impuze

rem aos seus prcdios 8C haverão como pessoaes c não 
)Jodern prejudicar aos credores hypothccarios (art. 6. o 

% 1 o da ll'i). 
Art. 26L Os sobreditos onus reacs instituídos pm· netos 

entre vivos p:~ra que possão valer contra os terceiros lam
bem carecem de lranscripção, c só comcção a valer desde 
a data della. 

Art. 265. O penhor dos escravos pertencentes ás pro
JH'icdades agricolas-cdcbrado com a clausula constituti
tarnbcm não pódc valer contra os credores hypothccarios 
se o titulo respectivo não fôr transcripto antes de hypothe· 
c a do (art. 6. o § 6. • da lei). 

Art. 266. Ficilo salvos indcpcndcntemcnto da transcrip
ção c considerados corno onus reacs a decima c outros 
impostos rrspcctivos aos immoveis. 

Art. 267. A excepção das concessõc3 feitas direclamente 
prlo Estado, por Lei ou Decreto, como são as concessões de 
minas, caminhos do ferro c canaes, as outras transmissões 
entro os particulares c o E~tado como pessoa civil são 
sujcilas á lranscripção do art. 256. 

C.\P ITULO 11. 

Da (úr ma da lranscri['Cão. 

Art. 268. São cornpctrutcs para requererem a trans
cripção as mesmas pessoas que podem requerer a inscrip· 
ção hypolhccaria (art. 23~). 

Art. 269. A transcripção da transmissão dos immovcis 
deve conter os seguintes requisitos: 

§ 1.0 Numero de ordem. 
§ 2.• Data. 
% 3.• F1·eguezia em que o immovel ó situado. 
% ft..• Denomina~ão do immovcl se fôr rural, a rua o o 

numero dellc se for urbano. 
§ 5. • Confrontações c caractcrjsticos do irnmovcl. 
§ 6.• Nome, e domicilio do adquirente. 
§ 7.• Nome, o domicilio do transmiltente. 
§ 8.0 Titulo da transmissão (se é venda, permuta ou 

outro). 
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% 9.• Fórma do titulo c Tabcllião que o fez. 
~ 10. Valor do contracto. 
~ 11. Condições do conlracto. 
§ 12. Averbações. 
Art. 270. A transcripção dos onus reaes deve conter 

os seguintes requisitos: 
~ t.• NlJm!'I"O de ordem. 
~ 2.• Data. 
~ 3.• Freguezia em que está situado o immovcl. 
~ !L• Denominação do imrnovcl so fô•· rural, rua c nu-

mero se fOr urbano. 
~ 5.• Nome c domicilio do proprietario. 
~ 6.• Nome c domicilio do adquirente. 
§ 7.• O onus. 
§ 8. • O titulo dcllc. 
~ 9 • A verba~õ{·s. 
Art. 271. A transcripção do penho1· dos escravos per· 

lencr.ntcs ás propriedades agricoiJs devo conter os se
guintes requisitos : 
~ t.• Numero de ordem. 
§ 2.• Data. 
§ 3.• Frcguczia em que 6 situada a p•·opriedade. 
\\; 4.• Denominação da propriedade. 
~ 5.• Nome c caraclerislicos dos escravos. 
~ G• Nome o domicilio do credo1·. 
~ 7. • Nome c ciomicilio do devedor. 
~ 8.• Valor da divida c juros estipulados. 
§ 9.• Titulo. 
~ 10. Averbações. 
Art. 272. A transcripção será requeri tia c feita pela 

fúrma determinada no art. q;) c seguintes quo rcgulão a 
ordem do serviço c o processo do registro. 

Art. 273. Quando as partes além da transcripção pela 
fórma determinada nos arts. 269, 270 c 271, quizerem a 
transcripção verbo ad verbum esta se furá pela fórrna de
terminada no art. 32. 

Art. 27/h A lranscripc:ão das servidões adquiridas por 
prcscripção será feita ou por meio de justificação julgada 
por sentença, ou por meio do outro qualquer acto judicial 
dcclaralorio (art. 6.0 ~ 5. 0 da lei). 

Art. 275. Quando os conlractos da transmissão de im
moveis, que forem transcriplos, dependerem de condições, 
t!slas se não haverão por cumpridas ou resolvidas para 
com terceiros se não constar do registro o implemento ou 
uão implemento ddlas por meio da declaraç;io dos inle
n:s:;ado:-:, fundada em documento authenticu ou appro-
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vada pela parto, previamente notificada para assistir á 
averbação (art. 8. o ~ 5. o da lei). 

Art. 276. O official do registro na columna das aver
bações de cada transcripção referirá o numero ou numeres 
posteriores relativos ao mesmo immovel ou seja trans
mitlido integralmente ou por partes (art. 8. o ~ 6. • da lei}. 

Art. 277. São applicavcis á transcripção as disposiçücs 
dos arts. 2:26, 227, 228, 229, 230 c 255, relativas á 
inseri pção. 

Art. 278. São nullas radicalmente as transcripçÕL'S que 
não contiverem os requisitos dos arts. 269, 270 c 271, com 
exccpção dos§§ 1.•, 2.• c 1~.· dos mesmos artigos. 

Art. 279. As sobreditas nullidades não podem ser rele
vadas ainda quo os cxtractos srjão sufficientcs. 

Art. 280. Feita a transcripção se ella contiver nnlli
dadcs, o official não púdc rcparal-as, mas os tcrcdros 
tem direito de invocai-as a seu favor. 

Art. 281. Quando o oLjecto da tran,cripção fór uma 
permuta ou subrogação de 'immoveis, haverá duas trans·
cripçõcs com rcfcrcncia reciproca, c numcros de ordem 
seguidos no Protocollo, c no livro de Lranscri pção, sendo 
lambem dislinctas c com refcrencia reciproca as indicações 
do Indicádor real. 

TITIJLO IV. 

Das ae-:ões bntotlaeearias. 

CAPITULO I. 

Da acção contra o devedor hypothecari o. 

Art. 282. Aos credores de hypothecas convencionncs 
celebradas c inscriptas depois da Lei n. I .237 de 1864. 
compete a acção de asslgnação de dez dias (art. 14 da lei). 

Art. 283. O processo c execução da assignação de dez 
dias, serão t•egulados pelo Decreto n. 737 de 1850. 

O foro competente é o civil (art. 14 da lei). 
Art. 284. Precede á esta acção cómo prcparalorio dclla 

o sequestro, o qual independentemente de outro requisito. 
que não srjn a !alta de pagamento, deve set· deferido, logo 
que fôr requerido prJo credor hypolJH'Clli"ÍO 1:0!11 O I:IUill 
re>pectivo. 
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O scques1ro terá lugar, qtwrn quer que srja a pes!loa, 
em cujo poder se achHr o immovel. 

Art. 285. Esta acção 6 só competente conlra o devedor. 
Ser fi porúm cxeq n i vcl: 
t . o Contra o t•~rcciro so a hypothcca roi por ettc ronsli

luida, o não prto proprio devedor. 
2. o Contra o adquirente, no caso de transmissão e não 

remissão do imrnovcl (art.. 309). 
Art. 286. Só pelo e1Tectivo pagamento da divida hypo

thecaria o sequestro póde cessar : 
~ 1. o O ciTei to do sequestro é sujeitar ao pngaml'nto da 

divida, como accessorioso, os fructos ou rendimentos do 
im movei hypo\hccado. 

§ 2. o Convindo ao credor, póde o immovcl ficar em 
poder do devedor, obrigando-se este como dcpositario á 
disposição do paragrapho anl•~cedente. 

Art. 287. O sequestro resolve-se na penhora. 
Art. 288. A coucilia~;ão róde ser posterior ao sequestro, 

c a mesma conciliação que so fizc1· para o processo do 
sequestro servirá para acção principal. 

Art. 289. O sequestro urío admille embargos que não 
sejão os da exlincção da hypotheca: os outros embargos 
ficaráõ reservados para acção principal. 

Art. 290. Tambcm não admittc o sequestro outro rc· 
curso quo não seja o aggravo de petição ou instrumento. 

Art. 291. As custas judiciaes das acçõcs hypol.hecnrias, 
serão contadas na razão de dous tcrcos das quantias 
lixadas llll regulamento das custas. • 

Art. 292. Na execução da acção hypolhccnri[l, obser
var-se-hão as seguintes disposições cxcepcionacs: 

§ 1. o Os immoveis hypothellados podem ser :wrcma· 
lados ou adjudicados qualquer que srj.t o valo' dos bens 
c a importancia da divida. 

§ 2. • Ainda mesmo sem estipulaç~o se comi dera dcro
gado a favor do credor hypolhecario o privilc~io das fabri
cas de assucar e mineração de que trata a Lei de 30 do 
Agosto de 1833. 

§ 3. o Só podem disputar preferencia r.om o credor 
hypolhecario, outros credores que se apresentem com 
hypolhecas inscriplas sobre o mesmo immovel. 

Os demais credores que concorrerem á execução pro
movida pelo credor hypothecario não podem impedir o 
seu pagamento, o contestar a hypothcca, mas só tem direito 
sobre a quantia que restar depois do pagamento da mesma 
hypothera. 
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C.\ Prrn.o n. 

Da rcmisstlo do imm'Jrel h!Jl'''!lu;('(ldo. 

Art. 293. Stl o a<lqnirento tio immowl hypolllf~t'<lllo 
quizcr evitar a cxcuss<io, drve noliliear p;ua rcmb,:lo 
os credores hypolhecarios. 

Art. 29.L E~la notificação dcvr Sf'l' fniltl nn foro ·~iYil. 
Att. 2~5. ~ú é nrlmis.;ivl'l a tlita ""tiiir·:w~" ~:n~ ::.1 di;H 

depois da tnmscripção. · 
Art. 2!)6. O adquircnh', 111 sna petiç~o Í!Jir:ial tlPnun

ciamlo a acqnisição, c dcelm·atHio o prct:o tla a linnaçiío 
ou outro qnc rstimar, rcqnererú ([ll'} sPj<i'' no!ille:vlns o:; 
credores ltypothecario:; para mn :!/~ ·lwra.'l d;:~!'rt'lll t• qu:· 
llws com·ier sobre u rt>mis:.iío mcdi:lnl!~ o pr!'t;o propo~:tn. 

Art. 297. A noliflcaçiio scr;í fnitn no domicilio itN'ripto, 
ou por etlitos se o credor nhi se não nrh:n·. 

Art. 2!)8. Se o~ credores nfío co!llparrr:r•r•·tn na com
rarPccrem C ll:tda Oppll:':C'!'t~Bl "oh;·n O pi'l't:o prnrns!.o. ll 
.Iuiz julgm·;i a rcmiss;lu por st•n!l'nç;J pat;t protlmir ns ;••u·; 
Pll'!•itos (art. 308). 

Art. 2\l!). ColllparrrctHlo, pOI·,;m. o ci'P!lor f' rrf(lll'!'<'tHin 
que o immoycl st•ja liritatlo, o .Juiz mantlar;í procPll••r :i 
licitaç.ilo no dia qrw rlcsi.'.(nar, arHIIIItri:ldo por lrt•·; Pdit:w~ 
enn,;cculivos. 

Art. :JOO. São admillidn:; a lil'il;!l: 
~ 1.• Os credores hYpolhrt·:l!·in:;. 
§ 2. • Os liadores. 
~ 3." O adquircnLP. 
Art. :Jul. A licitação não pO!It•r;í ww1tler ao qninfo rln 

avaliaçiio proposta pelo adquirente. 
Art. 302. O aclíJnircule scro"1 prd't~ritlo rm i~~11:1ltl<Hle d•' 

circumstancins. 
Art. 303. A rcmiss~o lerá lug~r ninda n:ío s·'tHio vrn-

cittn a divida. · 
Art. 30.L As hypolhccas lcgacs cspedali,arlas são r••

mivcis como süo as hypothccao> cspcciaPs li;;urarHin pda 
Fazenda Publica o empregado competente; pela Jlll;!hPr 
c~sal!a, o pelo menor ou interdicto, o l't·omotnr l'uhlkn 
como Curadot· geral ; pelas corporações tio mão-morta 11 

Promotor de Capcllas. · 
Art. 30i). As hnJOthceas le~nes não e,>prciali:;:uh,; snli • 

remíveis ou substituídas por fiarH,:ns itlonea,; pr.:.,LIILb pt:lu:i 
rrsponsaveis. 

J.t-:J,; TIE 18íl:í 1'.\ IITf 11. I ~l 
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Art. 306. As sobreditas flanç!ls serão admitlic.las con
vindo o Promotor Publico como Curador geral c scnd(' 
autorisadas pelo .Juiz competente. 

Art. 307. A acção de remissão não é nccessaria r 
applicavel quando o preço da alienação fôr sufficiente pam 
o pagamento da divida hypnthecaria e o credor outorga< 
o assignar com o devedor o o comprador a escriplura de 
venda do immovel. 

Art. 308. Julgada a remissão, c á vista da sentença 
della, da qual deve constar o pagamento do preço respec
tivo, o immovel ficará livre da hypolheca, esta remida, c 
a inscripção cancellada. 

CAPITULO Jll. 

Da acção do credor hypothecario contra o adquirent, , 

Art. 309. Se o adquirente do immovcl hypolhecado 
não tratar da remissão dellc nos trinta dias depois dn 
transcripção, fica sujeito: 
~ 1. o Ao sequestro e á execução da acção de quo trata 

a Secção 1.• 
§ 2. o As custas c dospezas judiciaes da desapropriaçiio. 
§ 3. o A' dilferença do preço da avaliação c alienação. 
!§ 4. o A' acção de perdas, e dam nos pela deterioração 

do immovol. 
Art. 310. O immovel será penhorado e vendido por 

conta do adquirente ainda que elle queira pagar ou dopo· 
sita r o preço da yenda ou avaliação, salvo: 

§ 1. o Se o credor consentir. 
§ 2. o Se o preço da venda ou avaliação basl'lr para 

:pagamento da hypotheca. 
§ 3. o Se o adquirente pagar integralmente a hypotheca. 
Art. 311. A avaliação nunca será menor que o preço 

da alienação (art. 10 § 3, 0 da lei). 
Art. 312. Não havendo lançador, será o immovel adju

dicado ao adquirente pelo preço da avaliação qualquer quo 
tenha sido o preço da alienação. · 

Art. 313. Não é licito ao adquirente oppôr ao sequestl'O, 
ou execução da sentença contra elle promovida a excepção 
da excussão ou beneficio do ordem. 

Esta disposição é applicavel ao terceiro que constituir 
llypotheca a favor do devedor. ' 
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Art. 31ft.. Tambcm não é lícilo ao adquirente largar ou 
entregar o immovel, mas é sempre obrigado a responder 
pelo resultado da excussão judicial como se determina nos 
arts. 309 c seguintes. 

Art. 315. O adquirente: 
§ 1. • Que soiTrer a desapropriação do immovel. 
~ 2. o Que pagar a hypotheca. 
§ 3. • Que pagal·a pot· maior preço que o da alienação 

por causa da adjudicação, ou da licitação. 
§ 4.• Que supportar custas o despczas judiciacs, tem 

acção regressiva contra o vendedor. 

'I'ITIJLO V. 

Distmsiçiícs h•ansitm•ias. 

Art. 316. As hypothecas especiacs conlrahidas o ins
criptas antes da execução da Lei n. 1237 conlinuão a ter 
os mesmos ciTei tos, que !in hão pelo Decreto n. !~82 de 14 
de Novembro de 1846 sem dependencia de nova ins
cripção. 

At·t. 317. As hypothccas legaes anteriores :.í execução 
da lei, valeráõ como valião antes della. 

Art. 318. Todavia as ditas hypothccas podem ser espc
cialisadas, o inscriptas conforme o rcgimeu desto regula
mento. 

Art. 3HJ. As hypothecas lcgaes das mulheres casadas, 
menores c interdictos, anteriores a execução da lei, não 
são sujeitas á inscripção official que este regulamento 
exige (arts. 188 e seguintes). 

Art. 320. As hypothecas geraes o sobre bens futuros 
contrahidas antes da execução da lei licão em yigor por 
espaço de um anno contado da mesma execução. 

Art. 321. Para que as hypothecas do artigo antecedente 
possão valer contra os terceiros lindo o dito prazo, é preciso 
quo dentro dclle scjão ellns espccialisadas e inscriptas 
pelo credor na fórma dos arts. 151 o seguintes, 218 c 
seguintes. 
· Art. 322. Se o devedor, até a execução da lei nüo tivm· 

adquirido immoveis sobre os quae.s as ditas hypolhecas 
possão rccahir, ficão citas sem ciTcito quanto aos immoveis 
posteriormente adquiridos. 

Arl. 32:3. So o immovel ou immoveis que o dcvcdOl' 
possuir nlé o referido rraz•J fore111 insullicicnlcs para 
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~~~r~utiJ do V<dor cLi hypolhcca, a hypolhP.ca SN;Í todavia 
c•;;pec:ialisada e rnlutida scímenle aos ditos immoveis 
(art. 17~\. 

Art. :124. Posto que us di las llypolhccas fiqur.m sem 
c·n··c'iln qnanlo <~OS immoveis iJdquiridos d<'pois do prazo 
elo art. a2:!, e\las conscrvão seu \igm· quanto aos outros 
h::ns do dcvedt•l' (art. 5." § 2. o da lei). 

Ar I. 325. As hypothce3s prh·ikgiadas pl'la Lei de 20 dn 
.Junho de 177',, relativas aos imllloveis que 'ão pda Lei 
11.12:n, suscopliveis de hyputhcca, contrahidas antes da 
<':I.Ccu~~ão desta lci,ficão em seu vigor por um anno, contado 
tlJ mesma execução. 

Art. 326. l\;ra que ns ditas hypolhccas possi'\o valer 
coutra os tcrcPiros, findo o dito prazo, é preciso quct 
dias !'Pjão inscriptas como espct.:iacs, pela fórma eslabcle
cilla neste regulamento. 

:\ rt. 327. Nos extraclus que, conforme o art. 53, silo 
neressarios pura inscripção, denmí a parte declarar a lei 
,,:u que se funda o seu pr~vi!e~-:io. 

Esta declaração sení averbada na columna das averbações 
do liVI'o respccth·o. 

Art. 328. Se o ollicial tiver duvida sobre o titulo ou 
sol:>r·e o privilegio, JWOCC(lerá na fcírma dos arts. 68 u 
seguintes . 

. \rt. 3:.W. A \aliuadc dos titulo> de llypollreeas anle
riorc~ ü execução da ll'i scrü re;;alatla 1wla legislação sob 
a qunl e\lcs f~)râo crcados, e a insumc:cncia uc\les quanto 
aos requisitos da inscrip{'iío , ~Prá supprids ou pelos cx-
1 rnt:lus, ou pelas iafcH'ma,Jíes h~seadus em documentos 
aulhcnlicos . 

. \rl. 330. A prelação tlvs hypolhccas gcraes ou prm
lt·~iadas, de tJIW lraU1o os arligos antecedentes, será 
rq;ulada pela sua uaturcza, conforme a lrgisla4;ão ante

. rior até a inscripçàu, se esta se v.Jrificar no prazo marcado 
por este r('gulamento, c pelo numero de ordem do Pro· 
locdlo, depois da inscripção. 

Art. 331. Os onus reaes insliluidos antes da ex.ncução 
tia lei, não são obrigados á transcripçãu para que JIOSSã6 
valer contra os terceiros. 

Art. 33:!. Exceplua-sc! da disposição do artigo antece
dt!nlc a servidão fundada na prcscrip-;:ão, cujo tempo s~t 
complete dt~pois da cxeeução da !ci. 

Art. 3:33. As hypothecas sobre immovcis rspecilicádos, 
mas cujo credito seja indeterminado, considerão-se gcraci 
e dependem da espccialisat;ào t• in§cripção quo os artigo! 
anter.edcnt•Js cxigen1. 
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Art. 33í. Neste caso, a inscripc;ão scr:í requerida com 
documento authcnlico, do qual conste a estimação dn 
Cl'Pdilo por accordo das partes. 

Art. 335. As hypolll'Ka~ a~!rri'=~"" :í r•(f'(:t~"~" :1a J,.; 
pü:-:.to que (!~~pe{'iali~:1das <' in.··~f.ript'iS d;'~;=_),.1 df·!L 1 ~ :~_;=; ;. ~ .... ~~• 

lia art;;';o !Jypol.h"earia (art. t4. Lia lei). m:; , fl;: '-"''" fl,. 
a!iPn<H;:io, siio sujcitus á rcrnissàu I) excussão dos ~rts. 29! 
e 309. 

Art. 336. I<' i cão dcrogadas todas as disposh;õcs em 
contrario. 

Palacio do lHo de Janeiro, 26 de Abril de 1865. 

llrcmcisco José Furtndo. 



!I O DE LOS. 



J Ag. 

2 Set. 

2 Set. 

t:i:!-

Pt•otocollo 

.4rmotações. ~ Nome do Qualidade du Tihtlo. 
·~ ·.:> Apresentante. 
~ :.::: 

1412 Manoel AntonioiEscriptura Publica. Hegistradono L. de Inscripçilo 
ás da Silva. Tabellião Fi alho. Especial n.• 7 pag. 11. 4 de Se 
6 lembro de 18~5.-0 Official F ... 

- - ------- ---------- -------------
·Í 6 Bento da Trin-~Escriptura l'uhlica. AHrbada no I.. dt' Inscripçilo 

ás dade. Tabcllião Costa. Especial n." 7 pag. 11. 4 de Se-
12 tembro de lSflr •. -o Otncial F •.. 
----------------- ~-~~----------

4 G Manoel Ferreira, Est'riptura Publica. N 1 
{Js Caldas. Tabcllião Perdigão. · · ... ,_ Certilico que o registro destr 

Titulo ficou adiado pela duvida 
11ue nellc achei e coilsisle ..... . 
1 de Setembro de 18G5. - O 
Ollici~l F ... 

N. '2. 

Certoilico que a iohrcdita du
Yida foi improcedente por lh>s· 
pacho do Juiz de Direito datado 
de 6 do corrente a qual fica ar
chiv:ula. G de Sete mi-ro dr tllll'•. 
-0 Ollicial F. 

N. 3. 

Hrgislrado no L. dt' lnscripção 
Especial N.• 9 pag. til. 7 de Se
lembro de tSGá. -0 Official F ... 

- - ------ ---------~-· -------------
a Set. H 12 ctaudi•J Muniz. Sentença. 

ás Es<;rivão Alberto. 
Regi;;l.rado no I~. ti~ Trans

cripçOes tios Immoveis n.• 1 
pag 14. S de Setembro de 186ã. 
-0 OfficialF ... 

6 

-- - - ------ ---------- -------------
.j Set. 8 12 Claudio :\Iuniz. Escriplo Particular. 

ás 
G 

Registrado no L. de Trans
cripçoes de onus rea~s n.• 5 
pag. 70. 11 de Outubro <Ir 
1865.- O Ollicial F ..• 

--- -1------- --------- ------------
5 Out. 10 12 BoaYcntura 
A ás Brochado. 

6 

Eseriplura Publica. 
Tabellião Fontes. 

--- ------ -------·-
á Out. 10 12 Boaventura 
B ás Brochado. 

6 

Sentença. 
Escrhão Costa. 

Rrgislrado no L. de Trans
cripçllcs de onus reaes n.• 5 
pag. 7. 11 de Outubro de 1SG5. 
-OOfficial F ... 

Registrado no L. de Trans
crip~-ões de onus reacs u.• 5 
pag. 7. 11 de Outubro de 1865. 
-0 OOicial F •.. 

Certiliro que por ser a hora 
de fechar-se o registro, encerrei 
o serviço, ficando pnra ~<r.rPill 
registrados os títulos li."",·, .\ 
r. 5 R. Uata. 

O ()flirial F ... 
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-Protocollo. 

Protoeollo 

~.I t ~ . ri Nome do Qualidade do Titulo. 
a~ ~ .; .. 

c Ap-resentante. 
~o i=:; :z:: 
--

6 Out. 12 6 Terencio da Sil· Sentença. 
ás v a. Escrivilo Costa. 
I~ 

- -- - - ------ ---------
7 Out. 12 ll! Thomaz Villa Certidao. 

ás No\'a. Escrhiio Costa. 
6 

- - --
~ Out 13 12 Carlos Dupin. Certidao. 

ás Escri1·ao Costa. 
6 

L!IS DE 1861) P.l.RTF. 11. 

t.88& 

Annotarões . 

N. 1. 
Certifico que o rt•gistro desl 

Titulo ficou adiado pela duvid 
e 
a 
n 
8 
e 

que nelle achei c consiste Cl 
nau cotar a sentença assignad 
pelo Juiz. 12 d c Setembro d 
1865 

O Oflicial F ... 

N. 2. 

Certifico que esta apresr.nt a
a çilo ~stít cancelladn porrJlle 

sobredita dmida foi julga 
prorrdPntc por di'SJlar·ho d 

da 
o 
I e 
o. 

.Juiz rh• llirr•ito datado dr• 14 r 
Srtrmhro, o quallir•a arrhh·ad 
lá de 8('tcmbro de 186á. 

O Ollicial F ..• 
------------

N. 1. 

Prenotaçfio durante o praz o 
o 
"z 
I 

de 20 dias, que corre do dia 1 
do corrl'nte, marcado pelo .1111 
de Direito por dl'spacho de 1 
do corrente mez, o qunl rom o 
rl'querimento lira p•Jr mim a 
chivado. 12 de Outuhm ''" 186 

r
r.. 

O Ofliciall' ••. 
N. :>. 

C!'rtifico que por ser Iludo 
prazo e a·requer•mento da par 

o 
te 

Boniracio Lamella a preuota~a o 
rst:í cancellada. 6 de No\'1' 111· 
bro de 1865. 

O Ollicinl F •.. 
---------------

N. r. 
Prenotação durante o praz o 

2 
iz 
2, 
C li 
u-

de 30 dias, que corre do dia t 
do correntr, marcado pelo Ju 
de Direito 110r despacho de I 
o qual com o requerimento fi 
por mim archil·ado 13 de O 
tubro de 1865. 

O Otncial F ... 
N. 2. 

Registrado no Livro de lu S· 
g. cripçllo Especial n." [•3 pu 

40. lO de Novembro de 186 á. 
O Otficial F .•• 

20 
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Modelo do Livro N. 2f 
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1 UdeAbril. PedroJoséAf· Manoel Frao- Escriptura Pu- 10:0008000 t4 de Julb~ 
fooso. cisco da Sil- blica. de 1880. 

Morador na va Pereira. 14 de Março de 
Cõrte. Morador na 1866. 

Commercian- Cõrte. TabeiLiilo F •.• 
te. Proprietario. 

O OfficiaiF ... 

-- ------- ----- ----- ----
' l5de Abril. Roberto Ao- Antonio da Escriptura Pu- !0:0008000 15 de Setem- I 

touio. Silva. blica. bro de 188 . 
Morador em Morador em 15 de Setembro ! 

Nictheroy. S. Gonçalo. de 1865. 
Capitalista. Lavrador. Tabellillo F ... 

O Official F ... 

-- ---- -
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-Inscripção Especial 

lnscrip~ílo Especial :18Gõ 

.; -~ ;!O o 
o 0"<::! "<::! 

'g o .~ t 
., 
o ;s "<:l ...,_ - ~'~...: ·~"' 

~ .s ~ :;~ A rerbaçõcs • ., •tO . s = ~ 
'"""' .. "'!: !::.,o ~e: .. 6, O <:li: ::§·~ <> "' "' E: .... .. 

::s ~ ~ t-~ <::! ... ~ 
-· 

'/t•/o ao mez Candelaria Rua da Cau- Aqui se escrc-
delariau.o vrmtodosos 
70. caracteristi-

cosdoimmo-
vel conforme 
o extracto ou 
titulo. 

----- ----- ----- ---- -------------------
1/t•/o ao mez S. Gonçalo. Retiro. Aqui se des• 

crevem os ca-
racteristicos 
do immovel 
conforme o 
extracto 9U 
titule?• 

---- ---- ------- ---- -------------------' 
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1\lodclo do Livro N. 3. 

-- ···- ··--- =-..o--"'-'-~=--'-"---1-,- Mano~; 
1 

.José da 
Côrle. Com- O. Fran- Côt·te. 

mt"r- cisca 1\la-
~'ilha 

de 
Cuslo
dio Al
,·es de 
Olivr.• 

Dote. 

1 Siha. cianle. ria de 

I Olivf'ira 
Si h a. 

o 
Official 

F ... 

Manol'l Cidade Pro- Menor- Cidade Filho Adminis
AITonso de Jlriel a- Manoel de do res- lracllo da 
Ah·es. Belém rio. AfTuuso Belém pon- lrgilima 

Alves savel. materna. 
Junior. 

o 
Otlicial 

F ... 

Casa
mento ce

lebrado 
rm 14 de 

Março 
de 186&. 

Morte da 
mllieml4 
de Abril 
de 186&. 

I 

.; I ., 
•o ...,. I "' t 
~ ____ j 

·- ------ l 

- -- -- -- ------ --- -----1----[ 
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-Iwwripção Geral. 

lnscriJ•ção Geral 1885. 
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I \ncrnar-~ Côrtc. Pro- Menor- Crirlc. Filho Tutclla. Tr~rmo dr 

rio Ma- pricta- Carlos llc Tutell11 
nocldos rio. Pedro Carlos pm !ide 
Passos. Victorio. Pellre l\Jarto 

Victo· de 186:>. 
rio. 

o 
ornei ai 

F ... 

·- --- ---- ----· -- ----- ----
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Modelo do Lin·o N. [J.-

1.885. Transcripçilo dos immovels. 
'· 

~ .. 
""' ,_ 

Denomina-Q Freg"e;ia Confrontações e ca- Nomeedomi- Nomeedomi-.. çãoourua ""' Data. doimmo- racteristicos do im- cílio do Ad- cílio do Q 
veZ. do immo- move!. quirente . Transm ittente ... 

v e!. ., 
e 
~ 

-
I 

1 14 de Santa Rita. Run dos Aqui se escrevem Antonio Ma- Manoel Pinto 
Agosto Pesca li ores todas as conrronta- ria da Silva de Assis 
de 1Sô5. N.• 49. 1:ües e característicos Morador na Morador na 

ilo immovel couror- Côrte. Côrte. 
me o Extracto ou o 
Titulo. I 

O Official F ..•• 

! 
i 
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TranscriJJção dos imnwveis. 

'l'a•anstwlp~ãio dos im•noveis. 

Fó1·ma do Ti-
Titulo. tulo. Valor do con- Condicões do Averbações. Tabellião que o tracto. contracto. 

fez. 

-

Aqui ~e escre-1 Compra e ven- Escriptura pu- 40:0008001) 
da. blica. vem as condi-

Tabellillo F ••• ções do contra-
cto. 



460-

Modelo do 1..4ivt·o N. 5.-
... 

:1.885. T••ausea•ipçilo tios onus t•eaes . 

., 
"' JJenomiua- Nomecdomi-c e Nomeedomi-... ., Fregue:-ia do ciio ou rua mici!io do .,.., Data. ciliado Ad- Onus. s ... immove!. ên.• do ún- Proprieta-
;:se qttirertte. 
~ move!. rio. 

------- -----· I 

1 H de S. José. lluadcS.José Francisco l'i- Braz l\larlins. Servidão. 
Agosto. n.• ·100. rnentu. Morador rm 

Morador ua Nicthcroy. 
Côrte. 

O Ollicial F ... 

-- --- ----- ----- ------ ----
2 lá «lc Nictheroy. Ilua d'EI-1\I'i Po•tlro .J ostl. Affonso Alves Habitação. 

Agosto. n.• <>60. Morador na Morador na 
Curte. Curte. 

O Ollicial F ... 

-- ------- ----- ----- -----
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Transcripção dos onus reaes. 

Transerip~ilo dos onus reaes. 

Titulo do onus. 

Justificação julgada por sentença. 
Esrrivao F. 

,-
lltriptura Publica. E_icrivllo F. 

Averba_ções. 

---------------

11JS DE 1861S PAllTB U. 

:188&. 



l\'!mldo elo l .. ivl'O N. 6, -·~ 

~~ . - Nomes e ca-l~· d . Nome e dom i· I Fregue:ia do Denommaçao mcteri.çticos 1 oll'!e e mnt-
s:.. Data. . dos . dos escra-, nlw do cre- citio do de· .. ~ immurel. 

tmmot•ets. vos. dor. 1•edor. . :.,.., 
'<;I I 

- -- .. - "--- - ----

1 17deAbril. Nazareth. Campo .\Ir- I J o.'lo--criou- Josü Antunio [lento José 
grr. lo, 27 annos, da Sih·a Ah·es ( 

ulto, C'OU1 l\loratlor em l\!01·ador em 
tae~ signars. :Sawrtth. Nazan•th. 

r 
\' .Jm;r --- Mri 

' 
C<!no, ·H~ 41:1· 
DOS 1 baixo, 
gordo, com O Official F ... 
taes .si~uaes 

----- ------ ------ ~---- ------ ------
~ 18 de Abril. Bomjardlm. Retiro. t Francisco- }!arcos Rorlri· Antonio !\lon· 

crlau~n , 10 !!liCS teiro 
IEHGS, CSlD- Morador no Moral!or nt 
tura regu-
lar. com taes 

Recife. Bomjardim. 

sigcaes. 

2 Matheus-
crioulo, 30 
aunos, alto, O Official L. __ I __ com taes sig-
naes. 

----- ----- ----- ----
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Tl'lmscripçiio do penhor de c.<;crm:os. 

Valor da di
viàa c juros 
alipulados. 

1'ituio. 

1:200~000 Escriptura 
! ~:~o·,,I!Omcz l'nhlica, Ta

belliao 
F ...• 
llnta la!. 

~oosonn E.<c ri p tu 1·a 
1{'1. "i·• ao IIJCZ l'nhlica, Ta

hrl!iJo 
F .... 
!lata tal. 

----- ---- -1----··-- ·-------·--- .......... _ ... ···---
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Modelo do Livl'o N. 7.-
1 

:1885 Freguezia da ()andelarla. 

i 
Denominacão do ... 

Re(erencias aos "<:3 
immoveí rural ... A nuotaç/les. c Proprietal"io. Lit•ros n.0 ' 2, 
o~t r~ta c 71!!-

"' mero do immo- 4, 5 e ü. 
"<:3 

o vel urbano. 
:i 

1 Fazenda. Fernando José Livro n. 2. 
da Silva. N. 3 pag. 4. 

Monte Alegre. Livro n. 4. 
N. 5 pag. 10. 
Lhro n. 5. 
N. 70 pag. 100. 
Livro n. 6. 
N. 8 pag. 120. 

O Officinl F ••. 

2 Rua Direita. José Manoel. Liuo u. 5. 

N. 400. N. 41. pag. 50. 

\ 

O Oficial F .•• 

-
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Indicado)• Real. 

Freguezia da Can•lelaria. t88ii 

~ 
Denominacão do .. 

Re(erencias aos .., 
immove( n'ral ... 

l'roprictario. c ou rua e nu- Livros n.0 • 2, 4, Annotações. 
., 

mero do immo- 5 e 6 • .., 
o ve! urbano. 
:.,; 

3 Sitio. Antonio José da Livro u. 2. Vl'ja-se a indicação n. 4. 
Cunha. H de Julho de 1865, 

Dom Retiro. N. 40 pag. 70. 
O Olftcial F •.. 

O Official F ... 

N. B. (E' este o caso do art. 
~~f.i do Hegulamcoto.) 

-
" 1\ua do 1\osario. Antonio José da Liuo 11. '2. VPja-sc a indicação n. 3. 

Cunha. 1 i de Julho de 1865. 
N. 280. N. 40 pag. 70. 

O Oficial F ..• 

O Oficial F ... 

N. R. (Este é o 8aso do art. 
226 do llegulamcuto. ) 

-

- --



Pessoas. 

Affonso da 
Sil\·a. 

Aurdio de 
Barros. 

Domicilio 
por .1'crmo.~o 

l(iG-

iUodelo do l~ivro u. 8. ~ 

Profissiiu. 
Re{erencict 

ao.s ontros 
Lit:I'OS. 

A nnotaçucs. 

Côrte. Connnrrrian- Livro n. 4. 
te. N. ;,o pag. 4&. 

O Official~ ---- ----- ---------1 
S.1qn.1rcma. Proprictario. LiHo n. 2. j 

N. '.2 (l:tt;. ·i O. 

O Ofiici<JI F ... -- ------ ------- ---- ----- -------
3 Ale,anrlre 

Pcdrozo. 
ltaborahy. Commcrcian- LiHo n. 2. 

te. ~- 42pag. 10. 

O Official F ... 
---- ---- ----- ----- ---------

4 Antonio da Nirthrroy. Empr~~ado LiHo n. 6. 
Silva. publico. I N. ·1 pag. 7. 

O Official F ... -- ------ ------ ----- ------ ----------. 

-- ------ ------- ------ ------- ------~------

----- ------ ------- ---- --- --------! 

-----------------f, 
I 
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lmliuulor Pessoal 

..,...,~="""'=== .... ~---·-·--··-~-
Letra ..f. 

" ~ 

~~ 
Domicilio Profissiio. 

Refcrcncia 
Pessoas. por 1'ennos. oos outros 

~:;,_ Lit•ro.~. 

.;~ 

5 Alberto de Côrte. Proprirtario. Lil ro n. fi. 
Araujo. N. 1 pag. i. 

O Official F ... 

6 Antonio Feli· Cõrte. Commercian· Livro n. f•. 
ciano Pita. te. N. ~o pag. 70. 

O Official F ... 

7 Anselmo Bas- Côrte. Proprietuio. Livro n. 5. 
tos. !11. 40 pag. 70. 

O Official F ... 

8 Antonio Mar- Cõrte. 
tins. 

O Official F ... 

Empregado 
publico. 

Lino n. á. 
N. 40 pag. iO. 

:IS85. 

\"~ja-~e a iuolknçilo 1!. 7 
pag. 4 deste Lhro. 

Data. O Officiul F •.• 
N. B. (E' o caso do art. 

226 do Regulamento). 

Vrja-se a inrli!'açno u. 6 
png. 4 deste Livro. 

Data. O Otncinl F ••• 
N. B. (E' o caso do art. 

2i6 do Rl'gulamento). 

1------ ------ ---- ---- --------

- ------ ----1----- ------ ----- - -·· ···---· 





- H>9-

DECRETO N. 3454.- DE 2G DE AIIRIL DE 1 RGi). 

Dá novos Estatutos ás Faculdades de Direito do Imperio. 

Usando da autorisação concedida pelo Decreto 
n.• 7H de~ 9 de Setembro de 1853: Hei por bem IJUe 
nas Faculdades de Direito do Imperio se observem 
os Estatutos, que com este haixão, assignados por 
José Liberato Barroso , do Meu Conselho, l\liuistro c 
Secretario de Estado dos Negocios do Imperio , que 
assim o tenha entendido e faça executar. Palacio 
do Rio de Janeiro em vinte seis de Abril de mil oito
centos sessenta e cinco , quadragesimo quarto da 
lndependencia e do Imperio. 

Com a Rubriea de Sua Magcstad~ o Impemdor. 

José Libe1·ato Barroso. 

Estatutos para as Faculdades de Direilo n l{ne se 
rel'ue o Decreto 1lesta data. 

TITULO L 

Da organisac:ão •l:ts Facnlthule'>. 

eAPJTULO 1. 

Do cw·so de estwlo e mate;·ius rln C1lsino. 

Art. L• As Faculdades de Direito dividir-se-hão 
em duas Secções: 1.a Secção de Sdcncius Jmiclicas : 
~.a Secção de Sciencias Sociaes. 

§ 4 .• A 1.• Secção comprchend~rlÍ: 
Direito Naturâl privado e publico. 
Direito Romano. 
Analyse da Constituição do Imperio. 
Dire1to Criminal. 

LEIS DF. 1Rfi5 P.t.RTE rr. 
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Direito Ci \'il patl'io. 
Direito Commercial c Marítimo. 
Theoria c pratica do Processo. 
Direito Ecclesiastico. 
§ 2. 0 A 2.• Secção comprehenderá: 
Direito Natural privado e publico. 
Analyse da Con~tituição. . . 
Direito Internacwnal e Diplomacia. 
Direito Administrativo. 
Economia Politica. 
Direito Ecclesiastico. 
§ 3. 0 Será facultativa a frequencia da Cadeira de 

Direito Ecclesiastico. Logo que se crearem as Facul
dades Theologicas, e clepo1s de ouvidas as Congre
gações, e a Secção do Imperio do Conselho de Es
tado, poderá o Governo supprimil-a , se assim o 
julgar conveniente. 

§ 4.• As Cadeiras de Direito Natural, Analy3e da 
Constituição, c Direito Ecclesiastico, serão communs 
.a ambas as Secções. 

Art. 2.• O curso de estudos na Secção de Sciencias 
Jurídicas será de quatro annos, e de tres na de 
Sciencias Sociaes : as materias serão distribuídas do 
seguinte modo: 

~ 1. • Sec~~ão de Sciencias Jurídicas. ' 

1.• anno. 

1.• Cadeira:- Direito Natural privado P publico. 
2.• Cadeira:- Direito Romano. 

2.• anno. 

~ .• Cadeira: -Analyse da Constituição. 
~-· Cadeira: -Direito Criminal, Analyse do Codigo. 

3.• anno. 

1. a Cadeira: - Direito Civil patrio com analyse, 
e comparação do Direito Romano. 

2. • Cadeira : - Direito Commercial e l\laritimo ; 
.analyse do .Codigo. 

4.• anno. 

1. a Cadeira: -Continuação das ma terias da 1. a Ca
deira do 3.• anno. 
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2.• Cadeit·a: -Theoria e Pratica do Processo. 
a .a Cadeira:- Direito Ecclesiastico. 
§ 2.• Secção de Sciencias Sociaes. 

J.• anno. 

Cadeira: - Direito Natural privado e publico. 

2." anuo. 

1.• Cadeira:- Anàlyse da Constituição. 
2.• Cadeira:- Dircito Internacional e Diplomacia. 

3.• anno. 

1.• Cadeira: -Direito Administrativo. 
2.• Cadeira:- Economia Politica. 
3. • Cadeira: -Direito Ecclesiastico. 

CAPITULO 11. 

JJa direcção das Faculdades . 
• 

Art. 3.• As Faculdades serão regidas por um Di
rector, e por uma Junta composta de todos os Lentes. 
que se denominará- Congregação dos Lentes. 

SECÇÃO 1.• 

Art. 4." O Dircctor será de nomeação Imperial. 
Compete-lhe: 

§ 1.• Presidir á Congregação dos Lentes , e dirigir 
as suas sessões segundo as regras estabelecidas 
nestes Estatutos, e as que o forem em Regulamentos 
posteriores. 

§ 2.• Convocar a mesma Congregação não só nos 
casos expressélmente determinados, como naquelles, 
em qne. por rlelib3raç?ío propria, ou á requisição 
de qualquer Lente, feita por escripto e com decla
ração do objecto, o julgar necessario. Neste caso 
o me •mo Director marcm·á a hora da reunião , de 
fór.·nu qile evite a interrupção das aulas, dos exames, 
ou de quaesquer actos academieos. 
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.~ ~1." Transferir , em dreumslandas graves , para 
oulm occasião, a reunião da Congregação já convo
cada, ainda quando ella deva vertficar-se em época 
certa , e suspender a sessão quando se torne indis
pensavel esta medida, expondo immediatamente ao 
Governo, em qualquer dos casos , os motivos do seu 
procedimento. 

§ 4.0 Regular e detenninar, em conformidade dos 
Estatutos e Ordens do Governo , tudo quanto per
tence á l'aculdade, e nilo estiver encarregado espe-
cialmente a Congregação. · 

§ 5.0 Nomear commissões quando o objecto dellas 
fôt· de simples solemnidade, ou pelos Estatutos não 
I'Sliver expressamente determinado que a nomeação 
compita ú Congregacüo. 

§ 6." Assignar a e'órresponllcncia official, assim 
(:omo todos os termos lavrados em nome, ou por 
delibcraf'fto da Faculdade. 

§ 7." E~xecutar e fazer executar as decisões da Con
gregação, podendo todavia suspender a execução 
dellas, se forem illegnes, ou injustas, dando parte 
immediatamente ao Governo, a quem pertencerá 
neste caso a decisüo definitiva. 

§ 8." Organisar o oreamento annual, e rubricar os 
pedidos mensaes das "despezas da !~acuidade, con
sultanqo a Congregação quanto ás extraord!narias 
que seJa preciso fazer-se, c levando ao conhecunento 
uo Governo, para o resolver, qualquer embaraço que 
encontre na rlelibernção da mesma Congregação. · 

§ 9." Ordenar, em conforrnidade das Leis c Ordens 
uo Governo, a rcalizaeão dns despezas que tiverem 
sido autorisadas, ins"peccionando e fiscalisando o 
emprego das quantias para ellas decretadas. 

~ 1 O. Nomear, em caso urgente, os empregados 
subalternos que o serviço exigtr, e arbitrar-lhes gra
tificações, ficando porém a nomeação dependente de 
Hnal approvação do Governo. 

§ 11. Determinar c regular o serviço da Secretaria 
c da Dibliotheca c providenciar sobre tudo quanto fôr 
necessario para as sessões da Congregação, cele
bração dos actos, e serviço das aulas. 

§ 12. Visitar as aulas, e assistir, todas as vezes que 
1he fôr possível, aos actos e exercidos escolares, de 
qualquer natureza que sejão. 

§ 13. Velar na observancia destes Estatutos, e 
propôr no Governo tudo quanto fôr concernente ao 
il[K'ri"riçoameulo elo ensino, c ao regimen da Facul-
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uatle, não só na parte admiui.,trativa que lhe com
pete, como na scientifica, devendo, a respeito desta, 
ouvir previamente a Congregação. 

§ 14. Exercer a policta no recinto do edificio 
da Faculdade, empregando contra os que pertur
barem a ordem as medidas prescriptas nestes Es
tatutos. 

§ 15. Empregar a maior vigilancia na manutenção 
dos bons costumes. 

§ 16. Suspender, por um a oito dias, com perda 
dos vencimentos, os empregados, de que trata o art. 
125, quando procederem mal, expondo ao Governo, 
os motivos da suspensão. 

Art. 5. 0 O Dircdor será suhstiluido em sua falln, 
ou impedimento, pela pessoa que o Governo desig
nar, e provisoriamente pelo Lente mais antigo que 
estiver em exercício se este allegar moles tia, ou 
outro qualquer motivo que o inhtba de exercer a 
Directoria, continuando entretanto na regencia da 
sua cadeira; o Director, ou quem suas vezes fizer, 
convocará immediatamente a Congregação, e submet
t€rá ao seu conhecimento o motivo allegado. 

Não sendo este admitlido pela Congregação, o Di
rector, ou quem suas vezes fizer, assim o partiei
Jlará ao Lente, intimando-lhe que entre no exercicio 
i;la Directoria dentro de vinte quatro horas. Se ainda 
assim elle recusar, proceder-se-ha em conformidade 
dos arts. 93 e 94. destes Estatutos. 

Art. 6.• Ao Director deveráõ ser dil'i"'idos os re
querimentos e representações, cujas decisões lhe 
pertencerem, e por seu intermedio levado;; ao co
nhecimento da Congregação os que versarem sobre 
objectos da competencia desta. 

Art. 7. • O Director, além das partes mensaes, e 
informações, que deverá dar ao Governo das occur
rencias mais importantes, remetterá no fim de cada 
anno lectivo um relatorio circumstanciado dos tra
balhos do anno, com a noticia do aproveitamento de 
cada um dos alumno'!l, e regularidade do seu pro
cedimento, assim como do desempenho e pontua
lidade do serviço dos Lentes, c de todos os empre
gados da Faculdade . 
. Art. 8. • Os a c tos do · Director ficá e~ debaixo da 

immediata inspeeção do Ministro e Secretario de 
Es.tado dos Negocios do Imperio. 
: Não obstante, poderá G Presidente da ProYincia 
exigir do mesmo Direetor explicações úcrrca de seus 
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actos, e informações Mure as occur1 encias da Fa
culdade, que julgar conveniente levar ao conheci
mento do Governo Imperial. 

Art. 9.0 O Director, ~ue servir com zelo por espaço 
de cinco annos, terá direito ao titulo do Conselho. 

SF.CÇ.\0 2.• 

Da Congregação dos Lentes. 

Art. 10. A Congregação compor-se-ha de todos os 
os Lentes Cathedraticos e Substitutos. 

Não poderá exercer suas funcções sem que se 
reuna mais de metade dos ditos Lentes que estiverem 
em effeetivo serviço da Faculdade. 

Art. 1 t. Além das sessões nos dias determinados 
por estes Estatutos, haverá pelo menos uma confe
rencia mensal em dia que o Director designar. 

Art. t 2. No Regulamento de que trata c art. t 28, 
se marcaráõ a fórma, solemnidades e duração destas 
sessões. 

Art. t 3. As deliberaç.ões da Congregação serão
tomadas por maioria absoluta dos membros pre
sentes, e por votação nominal, salvo quando se tratar 
de questões de interesse pessoal, nas quaes se votará' 
sempre por escrutínio secreto. 

Art. t 4. Nenhum tente poderá votar em negocio 
de pessoa, que seja seu ascendente, ou descend(mte, 
ou parente em linha trànsversal até o segundo gráo, 
conl'orrríe o Direito Canonico. 

Art. 15. Hesolvendo a Congregação gue fiquem 
em segredo algumas de suas âeCisões, lavrar-se-ha 
deltas uma acta especial, que será fechada, lacrada 
e sellada com o sello da Faculdade. Sobre a capa 
o Secretnrio lançará a declaracão, I?Or elle assignai:la 
e pelo Director, ·de que o ohjecto e secreto, e notará 
o dia em que assim se d~linerou. 

Esta neta ficará debaixo da responsabilidade do 
mesmo Secretario. 

Antes porém de se fechar a dita acta, della se ex
trahirá uma cópia para ser levada immediatamente 
ao conhecimento do Governo Imperial , gue poderá 
ordenar a sua publicação por intermedio da Con
gregação. 



A mesma Congregação poderá igualmente, CJUando 
lhe parecer opportuno, resolver semelhante publi
cação, precedendo sempre autorisação do Governo, 
ou em caso de urgencia, do Presidente da Província. 

Art. 16. Compete á Congregação, além das outras 
funcções que por estes Estatutos lhe são confel'idas : 

§ ~ .• Exercer a inspecçao scientifica da Faculdade 
no tocante ao systema e methodo do ensino , aos 
livros e compendias seguidos nâs aulas, propondo 
ao Governo as reformas ou alterações que forem 
aconselhadas pela experiencia, ou pelo progresso 
das Sciencias Sociaes e Jurídicas. 

§ 2. • Empregar a maior vigilaneia em evitat· a in
troducção de praticas p.busivas na disciplina escolar, 
ou no regimen da Faculdade, tendo o maior escru
pulo na manutenção dos bons costumes, e auxiliando 
o Director no desempenho de suas funcções. 

Art. 17. As actas dos trabalhos da Congregação 
deveráõ ser assignadas pelo Director, e por todos 
os Lentes presentes. 

SECÇÃO 3.• 

Dos Lentes da Faculdade. 

Art. 4 8. Os Lentes Cathedraticos só regeráõ as 
cadeiras para que forão nomeados. Os actuaes con
servaráõ as suas res{>ectivas cadeiras. 

Art. 19. Haverá sms Substitutos, os quaes serviráõ 
indistinctamente em qualquer das Secções. 

Regeráõ qualquer cadeira quando estiver vaga, ou 
impeâido o Lente Calhedratico. 

Art. 20. Os Substitutos })assaráõ a Cathedraticos, 
mediante concurso, o qual versará sómente sobre a 
ma teria da cadeira vaga. 

Fica porém respeitado o direito de antiguidade 
que tem os actuaes Substitutos. 

Os Substitutos de uma Faculdade poderão ser ad
mittidos no concurso a que se proceder na outra , 
para o que o Governo lhes concederá licença oppor
tunamente. 

Art. 2~ . Nos actos academicos os Lentes Cathe
draticos precederáõ aos Substitutos, e tanto nesta 
classe como na outra, os mais antigos. 
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Art. 22. A antiguidade dos Lentes actuaes será 
contada como até agora. Para os que de novo for·em 
nomeados regulará. a data da posse , e , havendo 
mais de uma no mesmo dia, a data do diploma. 

Em igualdade desta data prevalecerá a antiguidade 
nas funcções publicas que até então houverem exer
cido : na falta desta a do gráo de Doutor; depois a 
do gráo de Bacharel, e em ultimo. caso, .a idade. 

Art. 23. O Lente que contar vmte cmco annos 
de serviço effectivo, poderá ser jubilado com orde
nado. por inteiro. Antes porém desse prazo poderá 
requerer a sua jubila~ão com o ordenado propor
cional ao tempo que ttver effectivamente servido, o 
Lente que , havendo ensinado por dez annos , se 
achar impossibilitado de continuar no magisterio. 

Art. 2t. O Lente que, tendo completado vinte 
dnco annos de effectivo exercício no magisterio, 
obtiver do Governo permissão para continuar a lec
cionar, perceberá a gratificação addicional de qua
trocentos mil réis, emquanto pelo mesmo Governo 
fôr conservado no mag1sterio. 

Art. 25. No caso do artigo antecedente terá o Lente 
direito ao titulo de Conselho. 

Art. 26. Para o tempo de eO.'eclivo serviço serão 
abonadas: 

§ 1.• As faltas por molestia, justificadas pelo modo 
declarado nestes Estatutos , não excedendo a vinte 
em· cada anno, ou a sessenta em um triennio, salvo 
se a molestia fôr adquirida em serviço publieo. 

§ 2.• As faltas que forem dadas por serviço publico 
em outros empregos ou commissões, com tanto que 
dentro dos vinte cinco annos não comprehendão 
um espaço maior de cinco. 

§ 3. • As que procederem de suspensão judicial , 
ou academica, quando o T.ente suspenso ttver sido 
declarado innocente. 

Art. 27. O Lente que se jubilar com trinta annos 
de serviço, dos quaes pelo menos vinte cinco effec
tivamente, se()'undo as disposições do artigo antece
dente, terá, afém do ordenado, metade da respectiva 
gratificação. 

Art. 28. Tanto os Lentes Cathedraticos como os 
substitutos, lerão :;,.s honras de Desembargador. 
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CAPITUI.O III. 

Do provimento das cadeiras. 

SECÇIO 1.• 

Regras gcraes dos provimentos. 

• Art. 29. A vaga, qne se der, de qualquer cadeira, 
será preenchida por meio de concurso entre os 
substitutos da Faculdade, na fórma do artigo 20. 

Art. 30. Os lugares de substitutos serão providos 
pelo Governo, sobre proposta da Congregação da 
Faculdade, onde se derem as vagas, precedendo 
concurso pelo modo estabelecido nestes Estatutos. 

D'entre os candidatos, que forem ap~rovados, a 
Congregação apresentará tres á escolha ilo Governo, 
classificando-os na ordem do seu merecimento. 

Art. 31. Se no concurso não se apresentar can
didato, ou não fôr approvado nenhum dos que se ti
verem apresentado, abrir-se-1m novo ; e se neste 
se der o mesmo facto, poderá o Governo fazer a 
nomeação, ou, se o julgar preferível; abrir ainda 
outro concurso. 

Art. 32. Poderá ter lugar a troca de cadeiras entre 
os respectivos Lentes, a requerimento delles, infor
mado pela Congregação, que indicará as vantagens, 
ou inconvenientes da permutação. 

Art. 33. A esta informação o D1rector addicionará, 
em officio reservado, as reflexões que lhe pare
cerem convenientes. 

Art. 3~. Qualquer dos Lentes Cathedraticos poder;'t 
requerer a sua transferencia para a cadeira que 
vngar, com tanto que o faça dez dias depois da vaga, 
sendo o seu requerimento informado como no ar
tigo antecedente. 

Art. 35. Independentemente de requerimento, po
derá o Governo, em virtude de representação da 
Congregação, ou por deliberação r.ropria, ouvida a 
mesma Congregação, transferir qualquer dos tentes 
Cathedratieos para a cadeirn que Yagar. 

LEIS DJI. 1861S PARTE Jl, 23 
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Art. 36. Vagando qualquer lugar de Lente, qu~r 
Cathedratico, quér Substituto, o Director mandará 
annunciar o concurso por edital, que será publi
cado por diversas vezes nas folhas da capital da 
referida província, e nas da Côrte. 

SECÇlO 2. 3 

Das /Jabilitarõc.~ pam o concurso. 

Art. 37. Só poderão ser admittidos a concurso os 
cidadãos brasileiros, que estando no gozo dos di
reitos civis c politieos, tiverem o gt·úo de Doutor 
pelas l<aculdadcs ele Dit·cito do Imperio. 

Art. 38. O c;andidato, que se quizer inscre,·er, jun
tará ao seu requerimento, ou apresentará ao Secre
tario, no acto (la inscripção, os seus diplomas, ou 
JlUblicas-fórmas del~es, JUstifi<?a~do a imp9s~ibili~ 
da de da apresenta~,;.ao dos ongmaes; cerltdao de 
baptismo, e folha corrida do lugat· do seu domicilio. 

Art. 39. Se no exame dos documentos apparcccr 
duvida a respeito de algum delles, a Congregação 
poderá ouvir o candidato que o tiVf~r apresentado, 
adiando a decisão por tres dias, se assun o exigir 
a natureza da duVlda. 

Art. lO. Poderá recorrer do juizo da Congregação 
J)ara o Governo qualquer dos candidatos que se 
julgar prejudicado, e isto não só quanto ás de
c.isoes r1ue forem proferidas a seu respeito, como 
lambem ás que o forem a respeito dos outros con
cm·rentes. 

Art. li. No Rngulamcnlo, a que se refere o art. 
128, o Governo estabelecer<\ o modo e formalidade 
da inscrip~,;ão, e processo de habilitacões pat·a o 
concurso. 

SECÇiO a.• 

Das provas, e da votação. 

Mt. n. Os actos do concurso consistit-áõ : na de
feza de theses ; em uma preleccão oral; e en~ uma 
disser,ação escrjpta. As tht>ses cônstaráõ de u.m nu
mero certo de proposiçõe:e sobre todas as materias 
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pelos candidatos. 

A segunda e terceira provas lambem versar.tõ sobre 
pontos precisamente dados pela Congregação, e ti
rados á sorte. 

Art. 43. No regulamento a qUf:l se refere o m·t. 4 28, 
se estabeleceraõ as regras concernentes á fot·mação 
e numero dos pontos, ás proposições, ou theses, 
prazos, votação, e solemnid.ades do concurso. 

SECÇÃO 4.3 

Da proJmsta e nomearão. 

Art. 44. A Congre.gação npi'esentará ao Governo os 
tres mais votados d'entre os concurrentes, se tantos, 
ou mais se houverem apresentado. 

Art. 45. D'entre os propostos fará o Governo a no
mcaçào. Se, porém, ounda a Secção dos Negocios 
tlo Impcrio do Conselho de Estado, entende-r que 
o concurso deve ser annullado, por se haverem pre
terido nelle formalidades esst•nciaes, ou por lhe pa
recer c(;mveniente não aceitar a proposta, fal-o-ha 
por mew de um Decreto, contendo os motivos dessa 
decisão, e mandará proceder a novo concurso. 

Não hàvendo candidatos para o {li'imeiro concurso, 
n Congregação, tlndo o prazo pam elle mat·cado, 
deverá espaçai-o por outro tanto tempo. 

Art. 46. Tanto no caso de findar-se este no•o pt·azo, 
sem que ninguern se tenha inscripio, como no de 
não se apresentarem Clllldidalos para o segundo con
curso do artigo antecedente, o Govemo poderú fazer 
directarnentc a no !h cação d'entrc as seguintes classes: 

L• Dos Doutores em direito que se acharem nas 
circumstancias do art. 37, e tiverem advogado pe
rante as Relações, ou exer·cido eargos pulilicos pot· 
mais de cinco annos. 

2. • Dos Bachareis em direito nas mesmas circum
stancias, mas com dobrado tempo de advocacia, ou 
serviço publico. 

Ao Bacharel nomeado se conferirá o gráo de Doutor. 
Art. 4.7. No regulamento a que se refere o art. 428, 

se determinaráõ o rnodo 1 formalidade~. e infor
mações_ que devem acompanhar a pt•oposta da Cou
gregaçao. 
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SECÇÃO IS.• 

Regra• geraes para os conc·ur.os e provimentos. 

Arl. 48. Se por falta de numero não fôr possível 
reunir a Congregação para os actos do concurso, o 
Director dará parte ao Governo, .ou, havendo.urgencia, 
ao Presidente da Provinda, a fim de ser aulorisado 
a chamar os Lentes juhilados que puderem com
parecer. 

Na falta de l.entesjubilados o Governo, ou o Pre
sidente da Província, designará quaesquer pessoas 
d'entre as classes do art. 4-G. 

TITULO li. 

Do reglmen das Faculdades. 

CAPITULO I. 

Do tempo dos trabalhos. 

Art. i-9. Os trabalhos da Faculdade principiu<íõ 
pelos exames preparatorios no dia 3 de Fevereiro, 
e terminaráõ no dia que a Con~regação designar, 
depois de concluídos os actos tlo anno. 

Art. 50. Além do prazo decorrido do encerramento 
da Faculdade até o dia da abertura no anno seguinte, 
sómente serão feriados os dias de entrudo até Quarta
Feira de Cinza, os da Semana Santa e da Paschoa, 
o dia H de Agosto (anniversario da abertura dos 
Cursos Jurídicos) e os de festa, ou luto nacional. 

CAPITULO 11. 

Das habilitações para as nwtí·iculas. 

Art. 5f. Ninguem se poderá matricular em qualquer 
das Faculdades sem que se mostre habilitado no 
conhecimento das línguas Latina, Franceza e Ingleza, 
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e em Philosophia racional e moral, Arithmetica e 
Geometria, Rhetorica e Poetica, Historia e Geo
graphia. 

Art. 52. Para provar estas habilitacões deverá o 
pretendente apresentar di{)loma de • Bacharel em 
Letras J>elo Collegio de Pedro 11, ou titulo de apyro
vação obtido nos concursos annuaes da Capita do 
Imperio,. em conformidade do art. 112 do Hegula
mento de Instrueção primaria e secundaria do .1\lu
nicipio da Côrte : ou certidão de approvação em 
exames perante os Professores das aulas prepara
torias da mesma Faculdade. 

Nenhuma outra prova será admittida. 

CAPITULO III. 

Das mab·iculas. 

Art. 53. As matriculas para as aulas da Faculdade 
comecaráõ no 1. • de Março, e se fecharúõ a 15, ex
cepto· para as do 1.• anno, que poderão continuar 
ate o dia ultimo do mesmo mez. 

Depois de encerradas as matriculas, nenhum es
tudante poderá mais ser admittido, salvo se provar 
concludentemente que, por impossibilidade prove
niente de motiYos cxtr·aordinal"ios c independentes 
da sua vontade, não se apresentou no pmzo mar
cado, pois que então poderá a Congregaçüo man
dat-o matricular, tomando-se-lhe corno justificadas 
ns faltas dadas até o dia da matl'icula. 

Art. 54-. Para a matricula do 1.• anno o pretendente 
requererá ao Director com os seguintes documentos: 
1.• habilitação na fórma do Capitulo antecedente ; 
2.• idade maior de 16 annos; 3.• conhecimento de 
haver pago a taxa. 

Art. 55. Para a matricula nos annos seguintes de
verá o pretendente apr·esentar: 1.• certidào de np
provação no anno anterior; 2.• conhecimeulo de 
haver pago a taxa. 

Art. 56. Os exames feitos em uma Faculdade se~·ão 
vúlidos na 'outra, provados com certidões regulares, 
authenticadas pelo respectivo Director, que officiará 
publica, ou reservadamente ao da outm Faculdade, 
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do procedimento antert_or do estudante, e das llotas 
que houver a seu respetto. 

Art. 57. A matricula se poderá fazer por Procura
dor, achando-se o estudante no lugar· dà séde da 
Faculdade, e não podendo comparecer pelt' grave 
enfermidade. 

Estas duas circuinstancias serão justitl~das em 
requerimento ao Director. 

Art. 58. Compete ao Director ordenar a matricula 
dos Estudantes, a qual será feita pelo Secretario. 

Art. 59. No Regulamento, a que se refere o art. 428, 
se determinará o que diz respeito á fôrma das ma
triculas, á precedencia dos estudantes nas aulas em 
virtude dellas, e á respectiva escripturação, assim 
como ás obrigações do Secretario. 

Art. 60. No fim do anno se abrirá segunda matri
cula desde 15 até 2t de Outubro, para a qual bastará 
que o estudante apresente ao Secretario conhecimento 
de haver pago a taxa. 

Art. 61. Sem esta segunda matt·icula nenhum es
tudante poderá ser admittido a fazer acto. 

Art. 62. E' nulla toda a matricula feita com docu
mento falso, e são nullos todos os actos que a ella se 
seguirem, fieando perdidas as quantias das taxas 
pagas, além das outras penas em que tiver incorrido 
o falsificador. 

Art. 63. E' permittiua a matricula em qualquer das 
cadeiras da ·Faculdade. Para se obter porém os 
gráos academkos, será necessario estudar as ma
terias na ordem em que estão distribuídas no art. 2.0 

Em caso algum o estudante se matriculará em 
mais de duas cadeims. 

CAPITULO lV. 

Dos exercicios escolm·es. 

Art. 6t.. As aulas das Faculdades se abt·iráõ no dia 
15de Março, e serão encerradas no dia 1 ã de Outubro. 

Art. 65. No primeiro dia util de Mm·ço terminaráõ 
as ferias, e se reunirá a Congregação para vet·iticar 
a presença. dos Lentes, distdbuit· as horas das aulas, 
e designar os Substitutos que devem reget· as cadei
ras, cujos tentes se acharem impedicios. 
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. O resultado desta conferencia será publicado por 
edital, e pela imprensa. 

Art. 66. Quando a vaga, ou impedimento do Lente, 
se der no decurso do auno, as substituições se farão 
por detiigna.ção do Director. 

Art. 67. As horas das aulas, marcadas pela Con
gregação do primeiro dia util de Março, poderão ser 
por ena alteradas durante o anno, se assim o exi
girom as conveniencias do ensino. 

Art. 68. O ultimo dia util de cada semana será 
destinado para uma sabbatina, ou recapitulação das 
ma terias que tiverem sido objecto das lições. 

Para esta sabbatina poderão os !.entes designar 
argueutes e defendentes, ou arguir por si mesmos 
os cstudnntes. 

A falta do estudante á sabbatina, ou a escusa de 
tomar parte nella sem motivo attendiv.el, será objecto 
de uma nota especial, que o Lente apresentará a seus 
collegas nos exames do lim do anno, e dm·á lugar á 
imposição da pena do art. 97. 

CAPITULO V. 

Dos e,vamcs. 

Art. 69. No dia 22 de Outubro, ou no antecedente, 
~e aquelle fôr feriado, se reunirá a Congrcgaç.ão a 
fim não só de julgar as habilitações dos estudantes 
para serem admittidos a exame, como lambem de 
designar os Lentes que devem examinar nos diver
sos annos. 

A substituição para os impedimentos que occor
rcrem durante os exnmes será determinada pelo 
Director, devendo elle designar de preferencia os 
Lentes que, durante o anno, tiverem regido as ca
deiras, sobre cujas materias versarem os mesmos 
exames. 

Art. 70. Julgar-se-1m habilitado o estudante que 
não tiver perdido o anno por excesso de faltas, e que 
houver pago a taxa da segunda matricula. 

Art. 7t. Quando qualquer estudante deixar de fazer 
acto, o Direetor o comumnicará á Congregação na 
primeil'U sessão, No cQ.so de ser o acto transferido, 
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serão examinadores os mesmos que o devião ser na 
época competente, se não estiverem impedidos ou 
ausentes. 

Art. 72. Os estudantes matriculados em uma Fa
culdade não poderão fazer perante a outra os exames 
das materias, que naquelfa aprendêrão durante o 
anno, excepto se requererem exame vago. 

Art. 73. O estudante, que não tiver obtido appro· 
vação plena, poderá matricular-se segunda vez no 
mesmo anno; e neste caso prevalecerá o resultado 
do segundo exame, quér seja de approvação, quér 
de reprovação. 

Esta disposição porém não poderá ter lugar nos 
seguintes casos : 1. • quando já estiverem encerradas 
as matriculas; 2. • ·quando o Estudante já tiver rece
bido o gráo de Bacharel. 

Art. 74. O Estudante, reprovado duas vezes no 
mesmo llnno, não poderá mais ser admittido á matri
cula em nenhuma das Faculdades de Direito. 

Para esse fim a Faculdade, onde se tivee dado a 
reprovação, o communicaeá à outl'a. 

Art. 75. O methodo, formalidades, tempo dos exa
mes, e vota.,;ão, farão objecto do Regulamento, a 
que se refere o art. i 28. 

Art. 76. Os exames serão por pontos, salvo paea 
os estudantes que preferirem fazêl-os vagos. Os que 
porém ti verem frequentado cursos estranhos á .Faeul
dade, ou sejiio puolicos, ou particulares, só poderão 
ser admittidos a exame vago. 

CAPITULO VI. 

Da defeza de theses. 

Art. 77. A defeza de thc,ses, necessaria para se 
obter o gráo de Dontor, consistirá na sustentação 
de proposições sobre todas as matcrias de ambas as 
Secções, sendo pelo menos tres de eada uma dellas. 

Art. 78. Além das theses o Doutorando apresen
tará uma dissertação escripta, sobre a qual poderá 
ser tambem arguiâo. 

Art. 79. O Doutorando set·á arguido c julgado por 
t<?d_os os Lentes, que se neharcm em cn'cctivo exer
ciciO, e IJUC eompareccrcrn ao acto. 
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o empate na votação será considerado como re· 
provacão. 

Art.· 80. Será Presidente do neto o Dit·ector da 
Faculdade, mas não votará. 

Art. Si. Ao candidato que fôr approvado simples~ 
mente, fica salvo o direito de apresentar novas 
theses. 

O que porém fór reprovado, só dous annos de{)ois 
poderá ser admittido em qualquer das Faculdaôes. 

O que fôr reprovado duas vezes não poderá mais 
ser admittido, ainda mesmo que uma das repro
vações tenha sido dada pela outra }'acuidade. 

Para execução deste artigo a Faculdade, onde se 
der a reprovação, o communicará á outra. 

Art. 82. O processo para a escolha e apresentaç_ão 
das theses, prazo e formalidades da defeza, e votaçao, 
será objeeto do Hegulamento , a que se refere o 
art. ,12R. 

CAI'l'fULO \'11. 

Da collarão dos {J1Yíos. 

Art. 83. A collação dos gráos academicos se fará 
no tempo que fôr determinado pelo Regulamento. 
e segundo um formulario, que deverá ser annexo 
ao mesmo Regulamento. 

Art. 8.~. As Faculdades conferiráõ os seguintes 
gráos: -Bacharel em Sciencias Juridicas- Bacha~ 
rel em Sciencias Sociaes- Doutor em Sciencias Juri· 
dicas e Sociaes. 

O gráo de Bacharel será conferido ao que tiver 
sido approvado em todas as materias da respectiva 
Secção, ainda que não tenha cursado as aulas da 
Faculdade, e tenha sido examinado na fórma do 
nrt. 76. 

O gráo de Doutor será conferido ao que, depois 
de approvado em todas as malerias de ambas as 
Secçoes, defender theses pelo modo prescripto nestes 
:Estatutos. 

!.EIS t>E 1S65 P.\RTE If. 
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CAPITULO YITI 

Da disciplina academica. 

SECÇÃO 1.• 

na residencia e obrigações dos Lente•. 

Art. 85. Só perceberúõ as gratificações que lhes 
são conc:edidas, os Lentes que se acharem no exer
cicio da respectiva cadeira. 

Art. 86. Terão porém direito ao ordenado se fal
tarem por motivo justificado de molestia. 

Sem este motivo só lhes poderão ser abonadas 
duas faltas por mez. 

Art. 87. Ainda mesmo por motivo de molestia os 
Lentes não poderão obter mais de seis mezes de 
licença com ordenado por inteiro. 

Art. 88. As faltas dos Lentes ás sessões da Con
gregação, a q_uaesquer actos e funcções da Facul
dade, a que sao obrigados, serão contadas como as 
que derem nas aulas. 

Art. 89. Os Lentes Cathedraticos, ou Substitutos, 
que deixarem de comparecer para exercer as res
pectivas funcções por espaço de tres mezes, sem 
allegar perante o Director motivo que justifique a 
ausencia, incorreráõ nas penas do art. 157 do Co digo 
Criminal. 
· Se a ausencia exceder a seis mezes, reputar-se-1m 
terem renunciado ao magisterio; e os seus lugares 
serão julgados vagos pelo Governo, ouvida a Secção 
dos Negocios do Imperio do Conselho de Estado. 

Art. 90. O Lente nomeado que, dentro de seis mezes 
não comparecer para tomar posse, sem communicar 
ao Director a razão justificativa da sua demora, 
perderá o lugar, sendo-lhe imposta a pena pelo Go
verno Imperial, depois de ouvida a respectiva Secção 
do Conselho de Estado. 
. Art. 91 . Serú objecto do Regulamento o processo 
que se devcrú seguir para execução dos artigos an
tecedentes, assim como o processo para justificação 
das faltas dos Lentes, recursos e definitiva decisão 
sobre ellas. 
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Art. 92. Os Lentes se apresenlaráõ de beca nas 
respectivas aulas e aetos academicos. Deveráõ abs..; 
ler-~e ahsoluta!nente de propagar douti·inas sub
versivas ou perigosas. 

Art. 93. Os que se deslisarem destes preceitos, ou 
se portarem sem a urbanidade e decencia neces-' 
saria, serão advertidos camarariamente pela Con
gregação, a quem o Director é obrigado a commu
uicat· o facto reprehensivel. 

Art. 94. Não sendo bastante esta advertencia, o 
Director depois de ouvir a Congregação, o commu
nicará ao Governo, propondo a applicação da pena 
de suspensão de tres mezes a um anno. 

O Governo resolverá, ouvindo a Secção d(}s Nc
gocios do lmperio do Conselho de Estado. 

Art. 95. O Lente que na Congregação, ou em qual~ 
quer acto academico , em que esteja marcada a: 
ordem dos assentos, não tomar o que lhe competir,. 
será convidado a fazel-o pelo Director ou pelo Pre
sidente do acto, os quaes, se o dito Lente recusat·, 
deveráõ considerai-o como ausente, e mandar-lhe 
marcar uma_ falta. Reincidindo elle na mesma falta, 
será immediata.mente suspenso por um mez , se a 
reincidencia fôr. commettida em Congre~ação, ou em 
acto particular entre os Lentes, e por aous se o fôr 
em publico. 

Ao Lente que não quizer votar, se marcará uma 
falta como se estivesse ausente, salvo o caso de im
pedimento legal. . 

l!Et:ÇIO 2.• 

Da frequencia do.ç estudantes e policia da Faorldade. 

t\rt. 96. Perderá o anno o estudante que tiver dei 
faltas não abonadas, ou quarenta, ainda que o tenhão 
sido. 

O que tiver sete faltas não abonadas ficará prete
rido na ordem, em que o seu nome estiver colló
ca.do pal'a o acto, que só poderá lt!r lugar depois 
de terminados todos os da sua aula. 
· Art. 97. Incorre em falta, como se não tivesse 
~indo á aula, o estudante que comparecer depois 
do primeiro quarto de hora; o· que sahit· da aulà 
sem licen~a do Lente, e o que declurur nt\0 ter· es
tudado a hção. 
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tncorre em quatro faltas o estudante que, st'>m 
motivo justificado, não comparecer em dia de sab~ 
batina, e o que nesse dia retirar-se da aula ante~ 
de começados os exercícios, ou, embora comeeados, 
antes de chegar a sua vez de fallar; e em duas fâltas o 
que se apresentar depois de começados os exercícios, 
o qual poderá ser para ellcs chamado pelo Lente. 

Art. 98. O estudante que perturbar o silencio, 
causar desordem dentro dn aula, ou nella proceder 
mal, será reprehendido pelo Lente. 

Se não se contiver, o Lente o fará irnmediotamenle 
sahir da aula, ordenando ao Bedcl que lhe marque 
uma falta e tome nota do facto na sua caderneta , 
para ser levado ao conhecimento do Dircctor. 

Se o estudante recusar sahir, ou usar de palanas 
desrespeitosas, o tente fará com que o Bedd tome 
por termo o facto, e dará logo parte do occorrido 
ao Director. 

Se o tente vir que i ordem nfw pôde ser restahe
lecida, suspenderá a liçüo, ou sahóatina, mandando 
tomar pelo Bedel, para o fim acima indicado , os 
nomes dos autores da desordem. 

Art. 99. O Director, logo que tiver noticia do f'octo, 
nas duas ultimas hypotheses do artigo antecedente, 
fará vir á sua presença o culpado, ou eulpados, e 
depois de ler publicamente a parte dada pelo Lenlc, 
e o termo lavrado pelo Bedef, imporá a pena cor
reccional de um a oito dias. 

Art. 100. A prisão corrcccioual só terá Jugnt· denlro 
do edificio da Faculdade, em lugar conveniente
mente preparado, d'onde, nos dias lectivos, sahirá 
o delinquente para assistir ús lições, ou para ir fazer 
acto, se este tiver lu~ar em occasião em que o estu
dante ainda não tenna acabado de cumprir a pena. 

Art. 101. Se a desordem fôr dentro âo edilicio, 
porém fóra da aula , qualquer Lente ou empregado , 
que presente se achat·, procurará conter os seus 
autores. 

Não sendo porém attendidas as admoestações, ou 
se o successo fôr de nature1.a grave , o Lente, ou 
'mpregado que o presenciar, deverá immediata

. mente communical-o ao Director. 
Art. 102. O Director, logo que receber a partici

pação, ou ex-otficio, quando por outros meios tiver 
noticia do facto, tomat·á delle conhecimento, fa
zendo comparecer perante si, na Sect·etaria, o es
tudante, ou estudantes, que o tiyeren} praticado. 
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Art. to:J. ?e, depois das indagações, a que pl'O
ceder, o Dn·eclor achar que o est.udante merece 
maior correcção do que uma simples advertencia, 
feita em parttcular, o reprehenderá publicamente. 

Art. 104. Neste caso, a reprehensão será dada na 
Secretat·ia, em presença de dous tentes e dos empre
gados, e de quatro, ou seis estudantes pelo menos ; 
ou na aula, a que pertencer o estudante, presentes 
o Lente o os outros estudantes da mesma, os quacs 
se conservaráõ nos respectivos lugares. 

A todos estes netos assistir·á o Secretario, c de 
lodos elles, hem eomo dos f'.asos referidos no 
art. 98, se lavrarú um termo que será presente na 
primeira sessão da f:ongregaçào, e tnmscripto nas 
mforma~ões, (1110 tem de ser dadas ao Govemo sobre 
o proceflimento dos estudantes. 

Art. 405. Se a pertur!Jaeão do silencio, a falta dfJ 
respeito, ou a desordem, "fôt· praticada pot· oecasiilo 
de exame, ou de qualquer acto ]mblico ua :Facul-. 
dade, ao Lente, que a elle pt·csi! ir, compelirá pro
ectler pela maneit·a dcclm·;ula 110 dtarlo ml. Y8. 

Art. f 06. Se o fac lo, de que se trata no arlÍflO 
antecedente, e na segunda parte do art. f 01, for 
JH'aticado por estudante do ultimo anno, (JUe jú tenha 
feito acto, o Lente, ou o Direclor, devera levar tudo. 
ao conhecimento da Congrcg<wão, a qual poderilsub
stituit· a pena de pl'isão pela ele retenção do diplo
ma, ou demora na collaçao do gráo ale duus mezes. 

Se o estudante não lür da nula, em que pmticm· 
a desordem, o Lenle, procedendo eomo se deter
mina no a1·t. 98, dará parte de tudo ao Director, que, 
em lugar da pena de uma falta, imporá a de re
prehensão pub1ica, ou a de um rlia de prisão, obrando 
em tudo o mais como nas outras hypotheses do 
citado artigo. 

Art. 107. Se o Director entender que qualquer dos 
delictos mencionados nos arts. 98 e f ot merece, 
pelas circumstancias gue o tivel'em acompanhado, 
mais severa punição do que a do art. 1 03, mandará 
lavrar termo de tudo pelo Secretario, com as razões, 
qu~ o estudante allegar a seu favor, e com os de
POimentos das testemunhas que souberem do facto, 
e o apresentará á Congregação. Esta, depois de em
pregar os meios necessat·ios para se conhecer a 
verdade, o condemnarli á prisao até quarenta dias, 
!:l á perda do am1o, quanáo não haja pena maior 
l)llposta por estes Estatutos. 
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Art. 1 os. Se os estudantes combinarem entre si 
para nenhum delles ir á aula, a cada um dos que 
não justificarem a ausencia se imporá a pena de cinco 
faltas, e aos cabeças a da perda do anno. 

Art. 4 09. Os estudantes, C[Ue arranearem edital 
dentro do edificio da Faculdade, ou praticarem acto 
de injuria, dentro ou fóra do mesmo editicio, po1· 
palavras, por escripto, ou por qualquer outro modo 
contra o Director, on conll·a os Lentes, serão pu
nidos com as Jlcnas de prisào de um até tres mezes, 
ou com a per a de um até clous annos, conforme 
a gravidade do caso. 

Art. H o. Se praticarem, dentro do edifkio da Fa
culdade, actos olfcnsivos da moral publica, ou da 
Religião do Estaclo, ou se em qualquer lugar, ou 
por •tualquer modo que seja, dirigtrem amear~as, ten
tarem aggressão, ou Yias de facto, eontra ·as pes
soas indtcadas no artigo antecedente, serão pumdos 
com o dobro das pen-as alli declaraclas. 

Se effectuarem as ameaças, ou realizarem ns ten
tativas, serão pnnidos com a exclusão dos estudos 
em qualquer das Facuhlades. 

As penas deste artigo, e do antecedentt~. não ex
chiem aquellas, em que incorrerem os dclinquentcs 
segundo a legislação geral. 

Art. ~ 11. Se os delictos dos artigos antecedentes 
rorem praticados por estudantes do ultimo armo, 
serão punidos com a sus{tensão do acto, com a de
mora na collação do gráo, 011, se este já tiver sido 
conferido, com a retenção do diploma pelo tempo 
correspondente ao das penas marcadas nos mesmos 
arttgos. 

Art. ~ ·12. As penas de prisão correcciona\ por 
mais de oito dias, de retenção do diploma, de sus
Jlensão do acto, de perda do anno, e de exclusão 
ôas Faculdades, serão impostas pela Congregação, 
de. ~uja decisão, nos quatro ultimos casos, se ad
mlttlrá recurso llara o Governo, o qual deverá ser 
interposto dentro de oito dias, contados da intimação. 

Ç) _recurso tamb':m terá lugar quando a pena de 
pnsao fôT por mais de dous mezes. 

No caso de perda do anno, ou de exclusão das 
Faculdades, o recurso te rã effeito suspensivo. 

O Governo Imperial, a quem serão presentes todos 
os pap·eis do processo, resolverá por Decreto, confir
mando, revogando, ou modificando a decisão, depois 
de ouvida a Secção respectiva do Conselho de Estado, 



Art. H3. Sü algum estudante, chamado pelo Di
rector nos casos dos arts. 99 c 102, reeusar compare
'~cr·, este podorá coagil-o a vir á sua presença debaixo 
de prisão, r·equisitando da autoridade policial o au
xilio que para Isso fôr necessario, e, depois de lavrado 
o termo de desobediencia pelo empregado que o fôr 
<~hamar, fal-o-ha processar como desobediente pelo 
fôt·o commum. 

Neste caso qualquer acto de resistencia á au,ori
dade policial importará a perda do anno, ou. se a 
resistencia fôr seguida de otlimsas physicas, a expul
são da Faculdade, além das penas , em que bver 
incorrido pela legislaçào geral. 

Art. 1H. Os Lentes exerceritõ cumulativamente 
com o Director a policia dentro das respectivas aulas. 
e nos actos academicos, a que presid1rem. Deveráõ 
auxiliar o Director na manutenção da ordem e res
peito dentro do edificio da Faculdade. 

Art. 115. A Congr·egação fará chegar ao conheci
monto do Governa todas as informações, que puder 
ministrar, sobre o aproveitamento, e procedimento 
moral e civil dos estudantes que tiverem concluído 
o curso academico. 

Art. 116. A policia que deve ser observada dentro 
do edificio da Faculdade tanto pelos Lentes, empre
gados e estudantes, como JlDr pessoas estranhas ao 
Corpo Academico, será objecto do H.egulamento a 
quo se retere o art. 1%8 . 
. Art. 117. Será lambem objecto do mesmo Regula
mento o modo de tomar as faltas dadas pelos estu
dantes. e o processo de sua jusli1icação, assim como 
o processo para a imposição das penas marcadas 
nestes Estatutos. 

TITULO III. 

Dos empregados das Faculdades. 

CAPITULO UNICO. 

Do Bibliothecario, Secretario e mais emp1·egados. 

, Art. 118. Haverá em cada Faculdade uma biblio
theca, düstinada especialmente para uso dos Lentes 
c dos alumnos, formada de livros proprios das scien
l'ias que nas mesmas Faculdades são ensinadas. 
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Art. H9. Esta bih\iotheca cst:mí a cargo ·de um 
nil>liothecario e um Ajudante, que se1·ú encarregado 
da cscriptnração c do trabalho interno, que lhe fôr 
determinado pelo mesmo Bil>liothecario. 

Art. t~O. O Ajudante substituirá o Bibliothecario 
nos seus impedimentos, pelo que perceberá a grati
Heação deste. 

Se o impedimento passar de trinta dias, ou f'ôr de 
natureza tal que indique prolongar-se além deste 
prazo, o Director designara para servir de Ajudante 
um dos empregados da l<'aculdade. 

Art. 424. Cada l<'aculdade terá um Secretario, o 
qual, além de outras funeções que lhe !ncl!mbem 
estes Estatutos, será encarregallo do servtço mterno 
da Secretaria e da correspondencia do Director. 

O Secretario deverá ser graduado em Direito. 
Art. 422. Para auxiliar o Secretario no desemJ)e

J,ho de seus deveres, c substituil-o nas suas fa tas 
e impedimento, haverá um Officia\, que fará o ser
viço que lhe tôr por elle determinado, podendo 
lambem o Direetor designar-lhe o trabalho que en
tender conveniente. 

Art. 123. O Regulamento, a que se refere o art.428, 
marcará o serviço interno da b1bliotheca c da Secreta
ria, o numero de livros que esta deve ter, e o systema 
de sua escripturação. 

Art. 4 24. Os emolumentos da Secretaria serão ar
recadados na fórma das ordens em vigor. 
· Art. 425. Além dos empregados acima menciona
dos, terá cada Faculdade um Porteiro, dons Bedeis, 
e os Contínuos que forem necessarios para o serviço 
das aulas e dos actos academicos. 

O numero destes Continuvs será fixado pelo Go
verno, sobre proposta do Director. 

Art. ·126. A nomeação dos empregados, de que 
tratão os artigos antecedentes, será feita por Porta
ria do Ministro do Imperio, sobre informação do 
Director, excepto as do Secretario, Official da Secre
taria, Bibliothecario e seu Ajudante, os quaes serão 
nomer_dos por Decreto Imperial. 

Art. 127. As obrigações dos empregados das Fa
culdades e os distinctivos de que devem usar, serão 
objecto do Regulamento. 
, A sua aposentadoria será regulada pelo Cap. 3.•, 
Til. 4-.• do Decreto n.• 736 de 20 de Novembro de 4850. 
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TITULO IY. 

t.:Al'!Tt'J.O UNICO. 

Disposir,Jcs (fPJYtrs. 

,\ t'l. L:!~. Para I ma 1'\Peul'iw d<~slPs Estalu tos o 
t;ovenw o1·ganisnrú Utll Regtllmncnlo Complemenl.nt· 
cujas disposiçõPs S<'rrirúõ de hase ús Inslt'llt'~:<-,f's 
que ~1s Congr('ga~:ões tiYen·m tk propor. 

Art. 12\.1. Os ot•tlenados n graLitiea\:úes dol Dir·n!'.IOJ', 
Lentes. e nlllpt·egados dns Jlnculdad(•s, siiu os quu 
t·onstiio da tuliella nliJWxa a estes Estatutos. 

Art. 130. Cotupctc no Dit·cetoe, úcerea dos estudos 
prcpnratorios exercer todas as altribui~;ões que rwstes 
Estatutos são conferidas á CorJgt·ega\~iío da Jfaeuldadc 
a respeito dos ncgocios desta. 

At·l. I 31. O Govemo Jlca autorisado para eslabele
t·.er, quando o julgai' conveniente, premios, qne se1·iio 
d istri! mirlos no tim de cada anno leetivo por· um eer·to 
Jtlttnero de estudantes IJIIt: mais se dislinguir,~trr no.-; 
di\·et·sos annos da Faculdade. 

O pt·occsso da distrilmiçfw desses prnmios, c o 
modo de os eonfel'it·, serüo regulados pdo rnes11to 
Governo. 

Art. ·13'2. Na sessüo do encer-ramento a Congrega
~;üo cncaneg!1rú. a um de seus membros . de <lpre
scutar na JH'JmeJt·a sessüo do amw segultlle uma 
1\lemoria- Ilistorico-Academiea, em que- se relatem 
os aconlecitnentos notavcis do armo lindo. Nesta 
:llültlOl'ia scrú especificado o grito de desenvolvimento 
a que tiver chegado, no período nella eomprehen
dido, a exposição elas dou!dnns nos 1:ursos publicos 
c nos outt·os que se instituírem particulannente. 

Lido e approvado este traballJO, serú recolhido ú 
Biuliotheea para servir de c!Jronica da I'aculdade. 

Art. '13:3. O jmamenlo dos gritos ncndemicos, do 
Dir·ector, dos tentes, c mnis empregados, scrú o 
quo eouslar do Formulado das F;~culdades. 

As Carlns de Baelrarcl e Doutor· SPt'iío passa1lns 
~;1•gundo os modelos juntos ao mesmo Formulario. 

Art. ,!:H. IlaveJ·ú na l<'aeuldude um sello grniHic, 
que scrvirú para os diplomas m:ademieos, e sü poderú 
set· empregado pelo Dimetor·, e ont1·o pequeno pam 
o~-' papeis, que forem P:xpeditlns [H'Iil Si'et·chnw. 

LlliS llE 18f);j 1'.\RTE 11, 
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Arl. 4 35. A h orla, capello, tita rias Cartas para o 
sello pendente, fórma e impressão das mesmas Cartas 
constaráõ do Formulario, a que se refere o art. 433. 

Art. 436. Não se passará segunda Carla senão nos 
casos de perda justificada, e com a competente re
salva, lançada pelo Secretario, e assignada pelo 
Director. 

Art. 137. Terão direito a prcmios os tentes, ou 
quaesquer pessoas, que compuzcrem compendios, 
ou obras, para uso das nulas, ou que melhor traduzi
rem os que forem publieados em língua estrangeira. 

Esses premios porém não poderão ser conferidos 
sem que o Governo approve os ditos compendias, 
ou traducçõcs, tendo ouvido sobre elles as Con
gregações. 

Arl. 1:38. Estes Estatutos serão r.ostos provisoria
mente em execução, logo que fôr promulgado o 
Regulamento, de que trata o art. 128. Poderão porém 
ser desde jú executados na parte, que não depender 
do mesmo Regulamr::nto, c que o Governo julgm· 
conveniente. 

Art. 439. Fica revogado o Decreto n.• 4386 de 28 
qe Abril de 1854, ~ todas as mais disposições poste
rwres em contrarw a estes Estatutos. 

TITULO V. 

Dlsposl~toes transitorias. 

Art. 1.• A matricula pnrn os estudnntes, que actual
mente frequentão ns I<nculdades, se fará do seguinte 
modo: 

§ 1.• Na Secção de Sciencias Jurídicas: . 
O que tiver completado o 1." anno do curso actual 

se matriculará nas aulns do 2. o, e continuará se
gundo a ordem destes Estntutos. 

O que tiver completado o 2. 0 anuo do curso aclual 
passará para a aula de Direito Criminal do 2. u anno. 

O que tiver completado o 3. • anuo do curso actual 
passará para a aula de Direito Commercial do 3. • 
anno. 

§ 2.• Os estudantes de que trata o paragrapho ante
cedente, continuaráõ depois o curso de estudos 
segundo a ordem em que se achflo rlistribuidas as 
materias, na fórma do art. 2. o § 1." 
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O que tiver completado o 4.• anno do curso actual 
passará para a aula de Theoria e Pratica do Pro
cesso. 

§ 3.• Na Secção de Seiencias Sociaes: 
O que tiver completado o 1. • anno do curso actual 

passará para o 2. 0
, e continuará segundo a ordem, 

a que se refere o paragrapho antecedente. 
O que tiver completado o 2. o, 3. o ou 4. o anuo do 

curso actual passará para o a. o 

Art. 2. 0 O estudante, que tiver completado o 4.• 
anno do curso actual, e quizer obter os dous gráos 
de nacharel, mencionados no art. 81, poderá accu
mular á matt·icula da aula, para q1w passar em 
virtude do disposto no m·tigo antecedente, a das 
aulas do ultimo mmo da outm Secção. 

Palacio do Rio de Janeiro em 26 de Abril de 1865. 
-José Liberato Barroso. 

'l'abella dos veneimentos do Direetor, Lentes e mais em• 
11regados das l<'aeuldades de IHreito, a ctue se t•clet•em 
os Estatutos de ~G de ,\brll de t SG:O. 

Director ...•................ 
Lente Cathedratico ......... . 
Lente Substituto ........... . 
Secretario ................. . 
nibliothecarie> .............. . 
Official de Secretaria ....... . 
Ajudante do Hibliothecario .. . 
Porteiro ................... . 
Continuo ..........•......... 
nedcl. ..................... . 

Ot·dcnado. Gratificação 

2:800$000 1:200$000 
2:000$000 1:200$000 
1:200$000 1:200$000 
1:000$000 1:000$000 

800$000 600$000 
500$000 300$000 
500$000 300$000 
500$000 300$000 
400$000 200$000 
IOOSOOO 200$000 

Se algum Lente cffectivo exercer o cargo de Di
rector, perceberá, nesta qualidade, sómcnte a diffe
rença entre os seus vencimentos c os do dito cargo. 

José Liberato Barroso. 
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1'alu•lla dos emohrult'ntos cf:ls •·~umlclades de Uireito. 

Por certidão de exame prepamlorio ........ . 
Por certidão de acto de cuda armo da Facul-

dade ................................... . 
Pol' em·lidiio de exnmr pnra douto•·nmf:nlo .. . 
Por ,·.ertidão de exame em concurso its cadei-

ras de preparatorios ..................... . 
Por eerl.idiio d1~ exame em eoneurso ús sub-

stituições da Faeuldnue .................. . 
Por faelura de carta de Badwrel formado .. . 
Por faetura de carta de Doul(ll' ............. . 
Po•·. certidão de qualquer ohjeclo, pela 1.• pu-

gula ....................... ·.············ 
Por cada pagina que s1~ scg·uil' ............. . 
Por titulo dn colln~.:i'ío de pr;emio ........... . 

José LiiJo·ato Jku Toso. 

!jOO 

1)00 
':!flOOO 

~$01l!l 

:l~OUO 
3Hoon 
li$0ül) 

1.1;000 
.. 1){10 

l$000 

Conce1le mais seis mezcs 1ll' prazo par·:1 contcr,o dos trahalho> 
para o prolon~:uucuto lia rua do CortulltP :'t pra'a !!o Sacco 
do \!feres. · 

Altcndendo ;w qtw represenlitrão os cidndiios.Tosú 
Pnreira Tavares e B<~r·iio d<' halry, I:OJH:f'ssionarios 
da muprcza pura o pi'Ololtg;lllti'lllo da J'lt;t do Cor
lume, em S. CJJJ·isim·iío, :'1 prni;l do San:o do A l
feres: Hei por bem Prorog;n· por mnis seis m0ws 
o prazo de dezoito mezes estipulndo pnrn o eomcco 
dos respectivos lrahnllws pela undt!eim<~ dns dm~l
sulas, que haixúr·iw com o Decr·do 11. :HS2 de Hi 
de Novembro de 1SG:~ . 

.Tcsuino l\Inreondcs de Oliveira c Sit, do )Jcu Con
scllw, Ministro c SccTelnrio de Esi;H]o dos NPgocios 
dn Agrkultur<.l, ConutteJTin ~~ Olm1s l'uldicns, assirtt 
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o lnnlta entendido e fncn <~xccutnr. PabJCio do Hio 
de .J;oueii'O em Yintc sei~' tk Abril de mil oitocentos 
sc~ss~nla e einco, fl';!Hdrngc>simo qu,nrlo dn lndepcm
dencw e do Irnperw. 

Com a Hullricn de Sua IITngeslnde o Imperador . 

.Jesuíno Jlfmy•m1dcs de Olivci?·a c Sâ. 

llECBETO :\'. :31!)!i- DE 27 DE ADHIL DE iSG:i. 

Coiicede autorisação á Comp:mhia lul-(feza- Th~ Hio de .Janeiro 
c;as Company, L!mile<!- para funedo:;ar 110 lulperio . 

. \llr~ndcndo ao q11n IIH~ reqm•t'(:l\ ;1 Conqwnllin 
- Bio d<) .Janeit·o Gns Company Li111i1t~d- deridn
IIH'llfe reprcsentnda c incorporada ua citlndc de 
Londres para suhstiluir n quP es!ú cncancg;Jda 
pr<'S<'rtkiiiCilln da illnminil~:ilo n gaz <la c;;1pil;d dn 
!II!JH~rio, <~de <·onror111idade co111 o par<·<:el' da Si'C\:<-lO 
dos 1'\<~gocios do Imperio do Conselho de Esi;Hio, 
<•xnrado em Consulta de lO do eoneulc mez, Ilci por 
hem coneedcr-llie · n nee<'ss;wia ;mloJ•isa\;ilo p<ll'a 
furwciorwr no Imperio, sob us Sl'guinles condi\:fks. 

'1." A f:omp;nthiit Jka sují'itn its leis e rnp;nlnmenlos 
'ig<'nlcs nos aetos qtw pralienr dentro do pniz. 

·~.· ,\ Cmnpanltin nilo clarit cxccur,iio a qual<pwr 
reforma dos estalulo:-: quP n regc:rn, sen1 préYio (',oll

s~'nso do noYcrno lmperinl. 
:l." Os arfs. 5. 0

, 'Zz e :32 do eonlraclo celebrndo 
cn1n n Bnriio tl1~ Mmt<'t em ·I ·I de ~lnr~:o cln 1 f;;) I, e 
J'!'lalin) il r·efnl'ida ilhllnina<,:ilo, ser;-w ·~nl<'lldidos do 
Sl':~·uinll~ tnodo: 

Art. ii. 0 Os comlmslnn•s da illu11timwüo rlils rnas 
l'ol'lH'Gerúií luz equiY;d\'JJií• a JHF·e Ycrits de c•srer
llHICr;tc de <~onla, isto <", d;;s que qtlt'ÍIIt<-10 '120 griio:,:. 
de f•spcrn;;1celt~ por horn, <'Oill lanln quf' Pnt case, 

. llenllum ns luzes dos eomlmslores sejiw inf<'rion·s 
ús dns de Londres on 1\Ianelwsler. 

Art. 2.2. O empreznrio exl.rnhirú o gn7. d[ls sulls1an
•:Í;Is que• o «:slndo aelll<d dn s<·ietwia I'~'Cilllllll<'lllla 
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como mais aptas para se obter uma luz brilhante, 
serena e inoffensiva. E verificando-se no período de 
duração deste contracto aperfeiçoamento ou desco
berta scientifica de oull'O agente productor de luz, de 
que possa resultar melhoramento notavcl no desem
penho deste servico, poderá laucar mão delle, com 
prévio consentime"nto do Governo, que poderá fazer 
acompanhar seu consentimento das condiçücs que 
lhe parecerem acertadas. E, se a luz extrahitla pelo 
processo actual ou por qualquer outro autorisado 
pelo Governo f('\r reconheeida oll'ensiva, o empre
zario pagará multa igual ú l}UO pelo art. 2G eslú suJeito 
por chamma deficiente. 

Art. 32. Todas as questões, que se suscitarem na 
execução deste contracto entre o Governo e o empre
zario, serão julgadas pelo mesmo Governo, com 
recurso para o Conselho de Estado. As que, p0rém, 
apparecerem entre o emprezal'io e os particulares 
serão decididas por um a•·bitro de nomeação do 
l\Iinisterio competente, se a elle recorrerem os par
ticulares: e desta decisão haverá lambem recurso 
para o Conselho de Estado. Este foro especial é sem
pre obrigatorio para o emprezario, que sou nenhum 
pretexto o poderú rejeitar, ficando, porém, livre aos 
particulares o direito de rceorrerem ao foro com
mum, fJuando assim qucirflo fazer. 

Fiea entendido que o recurso para o Conselho de 
Estado é para a Sec~;üo que consulta sobre os nego
dos relativos ao l\linistcrio da Agricultura, Com
mercio e Obras Publicas. 

O Qoverno expedirá as instrucçõ~s que se dcverúõ 
scgmr em tacs casos. 

Jesuino Marcondes tle Oliveira e Sú, do Meu Con
selho, l\Iinistro e Secretario de Estado dos Negocias 
da Agricultura, Commercio e Ohrns Publicas, assim 
o tetíha entendido c faça executar·. l'alacio elo Hio 
de Janeiro mn vinte sele de Ahr·il de mil oiloeentos 
sessenta c eineo, quad1·agcsinw quarto da Ind(•pen
dencia c do Imperio. 

Com a Rubrica ele Sua l\Iugestade o Imperador. 

Jesuíno l.Icwcondcs de Olit~cira c Sâ. 
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DECRETO N. 3Mj7- DE 27 llE ABHIT, DE 1 86!). 

Eleva a sessenta o numero de datas mineraes eonce11idas a 
Thomaz ncnny Sargcnt, nos termos da condição 8." do n~
cretn u.o 33112 A de 30 de Noycmbi'O tlc 18ô4. 

Attendendo ao que l\Ie requereu Thomaz Denny 
Sargent : Hei por bem Elevar a 60 o numero rlc 
datas mineraes, de 1 H .750 braças quadradns, cada 
uma, as fJUacs lhu forilo concedidas por Decreto 
n.• 33n2 A de 30 de Novembro do anno passado; 
ficando a concessfto das novas datas dependentcsdo 
preenchimento das clausulas, a que a condiçiio 8." 
do citado decreto sujeitou a cffectiva posse das 30 
anteriormente concedidas. 

Jesuíno Marcondes de Oliveira e Sá, do Meu Con
selho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 
da Agricultura, Commcrcio e Obras Publicas, assim 
o Len1w entendido e faça executar. Palacio do Rio 
de Janeiro em vinte sete de Abril de mil oitocentos 
sessenta e cinco, quadragcsimo ffuarto da Jndcpcn
dcncia c do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestatle o Imperador. 

Jesuíno Marcondes de Oliveira e Sá. 

DECRETO N. 3&.58- DE 28 DE ADHIL DE 1 8(H). 

Autorisa o i\Iinistro c Secretario de Estado dos Ncg-odos Ja 
Guerra para applicar lts dcSJICZas com diversas rubricas do 
exercido de 186-t-1865 a quantia de 1.53t :800$000, tirada 1las 
solwas de outras verbas, pertencentes ao mesmo exercido. 

Não sendo sufficientes as quantias votadas nos 
~§ 2.•, 3. 0

, 11, H e 15 do art. 6.•daLein.01177 de 
9 de Setembro de 1862, mandada vigorar no exer
cício de 1864-1865 pelo Decreto n.o 1198 de 16 de 
Abril de 1864, e pelo Decreto n.O 3401 de 3 de Fe
vereiro do corrente anno, Tendo ouvido o Conselho 
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clt' Ministros: Hei por bem, 1w eonfonnidadc do 
arl. 1:1 da referida lei, Anlnrisn1· o ~Tinbli'O c Sn
erdal'io do Estado dos Negocios da 1:1W1Ta a ap
plicar ao pagmnento das dm1pt~za~; daclnellcs parn
g-mphos a quantia ele• Ui:JI :f-i00/$000, li•·ac a das sol11·as 
das ver·bas L", li.", 7.". R.", !l.", ·lo.• ~~ 1:3." do eotTPill<• 
c~xnrricio, c tlislrihuida JW f'Mma da Tahelln que com 
esfp baixa, ohser•;;uulo-s<' 11:-> l'omw!idades indieadns 
no mencionado nrl. ·I :l. 

O Viseontle :k Cauwmú, do l\I<;n C:ltlSPiho, Minis!J'o 
~~ Senct:1rio de Estado dos "Pgol'ios da !;tWITil, 
assim o lenha enl:·tldido e f'nt·.:. eo;ceult~r. Palacio 
do Hio de Janeiro em Yinle u'ito de A!Jl'il 1le mil 
oitocentos sessenta e einco, quadl'agcsilllo quarto 
da Indcpcucl(~JH:ia e <h l !ll[Wrio. 

Fis1 onrlr' de Canunnú . 

. lrt. r;." da Ll'i n.• 1fl"i' de !I dt' .'ir•!c~~tlll'o dr• IHi'!, r· IJr'l'l'tlo 
11° ll:l'l r/t• !:i dt! .lb:'il tlr• 181ii. 

~ 2.• Conselho Supl'"IIIO ~lilitnr ... . I: HOOHOOU 
20:000~000 ~ :J.• Pag-adoria dn:·; Tropn:-; ....... . 

-~ I ·1. t:l'ntilkac:t·H~s diveJ':-;as, njud:~s 
dn CllS!o, t·it~ ............. . * '' 't. O!Jms militares ............. . 

~ ·I G. Diversas desp<'Z<IS c evr~nttwes. 

·I 00:0\10$000 
GO:OílO~OOO 

·l .:r>o: ooo~ooo 
--·-----

Ih. f .!iTI : ROOijOOO 

Palacio <lo Hio de Jn11oiro em ':i'B de Abril clc 
1865,- Visconde d,. Cru,,m:uí. 
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DECRETO N. 3U)9-DE 28 JlE ADRIL DE 1865. 

Ab1·e ao l\linistcJ·io dos Ncgocios Eslr~ugeir!JS um cr_cd~lo Sl!P
(!Ie.mcnlm· de 60_ :00011000 1_1ara SCI' a~:~phcatlo as despezas cxtJ·aor
dinariàs no cxtcrio1· no cxercicio hnanceiro de 1864-H!OO. 

Não sendo ~uffieieute para occorrer ás despezas 
ext.raonlinarias no cxleriot·, :CJUC ainda tem de ser 
feitas no corrente exer·cicio financeiro, a quantia de 
·I~-: 000$000 que por Decreto n.• 3.i29 de i do presente 
mez de Ahril for lira~la das sobras da verba do ~ 2." 
-Legações e Consulados-do art. L• da Lei n.• 1177 
dt~ 9 de Setembr·o de 186'2, mandada vigorar no exer
eicio de '1~6i-18Hti por Decreto n.• H98 de H1 de 
Alwil de 186q, para a verha do§ 5.• do mesmo ar·tigo; 
JJei por bem, de conformidade eom o que dispõe o 
m·t. '12 da mencionada Lei, e lendo ouvido o .Meu 
l'onscllJO de Ministros, autorisar o :Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocios Estrangeiros a nbrit· 
um credito supplcmentar de 60:000$000 para ser ap
plieado ás refcr·idas despezas cxtraordinarias, o!Jser
vnndo as formalidades prcscriplas por Lei. 

Joüo Pedro Dias Vieira, do l\leu Conselho, Ministro 
c Seceelario de J<:stado dos Negocios Estrnngeiros, 
assim o tenha entendido c fa\:a exceutnr, expedindo 
os despachos necessar·ios. Palacio do llio de Janeiro 
ém vinte oito de Abril de mil oitocentos sessenta c 
cinco, quadragesimo quarto da Independencin f\ do 
Imperio. 

Com a nulwica de Sua Magestatle o Imperador. 

Joti.o Pedro Dias Vieim 

DECHETO N. iHHO-DE 28 DE ADRIL DE 1865. 

f.rca um Comm:mtlo Superior de Guardas Nacionaes no 1\Iuni
eipio da Yilla llormosa de Alfenas, da Provinda de !\tinas 
f~et'aes. 

Atlendenllo á proposta do Presidente da Provinda 
tle l\li11as Geraes, Hei por bem decretar o seguinte: 

Art. 1.• Fiea desligada do Commando Superior de 
Caldas, da Província de Minas Geraes, a Guarda Na
dormi pertencente ao Municipio da Villa Formosa 

LEIS DE 186/1 PARTE 11. 26 
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de Alfenas, da nH~Sm(l Provin1~ia, e com Pila orgn
nisndo um novo Comm(ltllln Supllrior·, formado de 
dous Batalhões de l11fantal'ia, de seis Companhias 
eada um, com AS dcsig-rwt;õ,~s de noventa c sete c 
noventa e oito do servi~:o adivo, e de uma secr.;iío de 
natalhüo do duas Compnnltias, com a designat;iío de 
vinte nove do scrvil:o da reserva, os quacs lt!rii.o as 
suas paradas nos lÍ:rgares que lhes forem mareados 
pelo Presidente da Pí·ovincia, na f(irnra da Lei. 

Ar·t. 2. • Fica revogado nesta pnrte o Dcercto nu
mero mil trezentos c dons de vinte oito de Dczcm
hro de mil oitocentos cincoenta c Ires. 

Franeisco José Furtndo, do Meu Conscllro, Pre
sidente do Conselho de Ministros. Ministro e Stlcrc
t<H'io de Estado dos Negocias da .Jusli~n, assim o 
tenha entendido e faç:a executar. Palacw do Rio de 
Janeiro em vinte oito de Abril de mil oitocentos 
sessenta c cinco, quadrngcsimo IJUarlo da Iudc
pcndencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua l\Iagcstadc o Imperador. 

Fi'((ncísco José Fw·tado. 

DECRETO N. 3 Wl -DE 29 DE \DI\lL DE 1863. 

Autorisa o t1·:mspo•·te rir~ f .O\lO:fR3/11'13, rle umas (Iara ouu·;rs \'CI'
has de dcspcza rio Mini~terio tia l'azcnrla no r~:<crdeio de 
1SIH-18H.'í. 

Sendo insufficicnte o credito Yolado J?Cia Lei n.• 11i7 
de 9 de Setembro de ·18G2 mandada YJgorar no cxcr
eicio de 186.í-18Gi), pela de n.• HU8 lfc Hj de Abril 
df? ;~nno .passado, para ns Ycrbas do or~:nnrcnlo do 
Mrmsterw da I<'ncndn, conslnntes da t;lbella annexa; 
Hd pot· hem, Lendo ouvido o l\Ieu Conselho do l\Ii
nistros, autor·i5nr, de co11formidndc com o art. 13 da 
referida Lei de 9 do :,clcmhro, que sPja tr·ansportacfa 
J?araas mcsmas.Yerb:ls a qunutia de 1.090:1R3ntl3, 
IJ mda das sc~·umtes :-Despeza em loudrcs com o 
empr·estimo oe 1858- c Adiantnrueuto em Londres 
por conta da Compaullia União e Industria, fazendo
se a distribui\iío de accor·do com a mencionada ta
beiJa c devenuo-se suhmcttcr esta medida á appro
vação do Corpo Legislativo. 
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Carlos Carneiro de Campos, do l\feu Conselho , 
Ministt·o e Secretario de Estado dos Negocios da 
J•nzenda, assim o Lenha eutendhlo e fa~;a executat·. 
Palacio do Hio de Janeiro em vinte nove de Abril de 
mil oiloeentos sessenta e cinco, qua<lt·ngesimo qunt·to 
da Indepemlcncia c do Impcl'io. 

Com a Rubrica de Sua l\Iagcstatlc o Imperador. 

Gados Carnei1•n de Campos. 

TabPIJa elas quantias que}IOI' D<'l'reto clf'sta cinta se h•:n•s:· 
}tcu•ti\o ele um:u• Jllll'll ouh·ns ,·prlms elo :U'f. "·" cl:t l.c·i 
u.u t t 77 ele !tele Setcmln•o tle t SG!l, m:ntclacla ,.i~ot·ur 
no exereiciu tlc i HO,.-t SGG pela de u.• t t ftS de' tO de 
Abril elo :1nno a):Js~:ulo • a fiut ele oc·Porrc•r·sr ú ch,U· 
,.;.~,u~ia ••et~onlte(•ida. nas ll!l<"SllHts '"·~a·b:tti, 

Siío tt·ansporlad:ls para GS ver·bns : 
~ 1. o Juros c amorliza-

nio da divida externa 
Ü importnncia de ... 

§ 2. o Dilfercu~;n de cmn-
. h i os, C'lc., a de.. . • . . 100:000$000 
§ 3.0 Juros da divida 

ex tema fundada n de 580: 227H'í87 
§ 1ií. Ajuda de custo c 

gmtilit·n~,;õcs, etc., a 
dr ................ . 

~ 1R. Premios, descon
tos de billletcs dn Al
fandcga, etc., a de .. 

~ 21 • Evcntuacs, n de. 

!.)0: 000~000 

200:000$000 
10:000$000 

Na somma de .... 1.090:183l~lh:J 

Tiradas das seguintes ru bt·icas: 
~ 'i!1. Dcspezn em Lon-

dres com o emprcs-
limorlc·I8:>S........ 667:71.2$0:33 

~ '28. Adiantamento em 
Londres por· conta da 
Cornpmlltia Unifto c 
Industria.......... ~22: H'lflHO 1.000: Htl$1 n 
Palneio do Hio de Jnneir·o Ptn 2!> dP Ahril «k lfl6:L 

-Cm·los Cm·nciro de Campos. 

-···-
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DECRETO N. 3462 - DE 29 DE ABRIL DE i 865. 

Approva as altet·ações feitas nos Estatutos da Companhia de 
Scgm·os Jndemnisadora. ·· 

Attendendo ao que 1\Ie l'equereu a Companhia de 
Seguros Indemnisadora , es!abeleeida na Capital da 
Província de Pernambuco, por intermedio de sua 
Directoria, e de confot·midade eom a Minha Irnme
diata Resolução de 30 de Novem oro do anuo passado, 
tomada sobre parecer da Secção dos Ncgocios do 
Imperio do Conselho de Estado, exarado em Con
sulta de n do ·referido mez e anno, Hei por bem 
Approvar as alterações feitas nos referidos Estatutos 
pela assembléa gci-al dos uccionistas, salva a dispo
sição da primeir~ parte do. art. 9." , que Hca suhsti
tmda pefa se()'mnte: uo tuu de cada semes!r·e se 
di vidir<iõ proporcionalmente pelos acdonistas os 
lucros líquidos provenientes de operações e1lect.iva
mente concluídas no respectivo semestt·c , como é 
expresso no§ 8.• do art. 1.• da tci n." 108:3 de 22 de 
Agosto de ~860. 

Jesuíno Marcondes de Oliveir·a c Sú, do 1\Ieu Con
selho , l\linislro c Secretario de Estado dos Ncgocios 
da Agricultura, Commereio e OIH·as Publicas, assim 
o tenha entendido e faca executar. Palacio do Riu 
de Janeiro em vinte nove de Abril de mil oitocentos 
sessenta e cinco, quadragcsimo quat·to da Intlt~pen
dencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de ~Sua. 1\Iagcsta.dc o Imperador. 

Jesuino Mm·condes de Olii'CÍJ'ct r Sli .. 

Estatutos d~& Comr,aubia tle Seguros - lnclenmisatlora -
estabelecitla em I•ernambllt"o. 

CAPITULO L 

DA CO)IPA:'iiiL\. 

Art. t .• A Companhia conlinúa a denominm·-sn
Indernnisadora -, lendo pot· emblema a vis la da en
tr·ada uo porto desta Cidade dn Reeift! de Pcrnam
hueo, onde é sua sédu, ~~ e111 cuja Cidade Sf' hüo 
de reunir us assemhlúas gel'ac·s dos aecionistas. 
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Art. 2.• Seus fins são tomar riscos marítimos e ter
restres , pelo modo que fôt· estipulado no r()gula
mento interno e na:; respectivas apolices. 

Art. 3.• O capital ela Companhia scrú elevado a 
dous mil contos de r·éis , divididos em acções de um 
conto de réis cada uma; podendo, porém, a Com
pnnhia funccionnr logo que estejão emittidas acções 
correspondentes a mil contos de réis. 

Art. 4.• A Companhia durar·á por mais dez annos 
a contar do dia em que forem approvados os pre
sentes Estatutos pelo Govemo Imperial. No 9." armo 
poderú ser deliberada a prorogaçào da Sociedade, 
devendo esta delibcraf'iío set· tomada por a~eiollislas 
que rept·esentem mais"' de metade do eapital da Com
panhia, e approvada pelo Governo Imperial para que 
pr·odnza eJTeilo. Dado porém este caso, fica livre a 
qualquer accionista retirar-se da Companhia, findo 
o primeiro drcennio, c lh0. será entregue a pal'te 
liqnida que lhe llouver de pertencer. 

A ri. !).• A Companhia serú de fnclo dissolvidn, logo 
que tenltilo occorrido prejuízos que ahsorvão o fundo 
de reset·va e rrwis Ulll terço do c:apitnl: tanto neste 
t:aso, como no 1lo m'ligo rn·eccdeute, lica suhellten
dirla a necessaria liquidaçüo. 

At·L ú.• O fundo etl"ectho da Companhia serú de 
20 •;. sol.Jre o valor representativo das acções emit
tidas; occorremlo, porém, prejuízos que lhe causem 
algum desfalque, serú este preenchido pelos accio
Jtistas, dentro do improt"og .. wel prazo de oito dias. 

Art. 7 .• Para que os aecionistas üquem menos su
jeilos a novas entradas de capital, lmvet"ú, além 
do fundo permanente de que tmta o artigo antcce
dmlte, um outro de reserva formado com as sobras 
dos d ivltlendos na conformidade do art. 9." 

At·t. S." Os fundos disponíveis da Companhia po
der·ão ser empregados em titulos comnwrciaes que 
tenlliio pelo menos duas linnas de reconhecido cre
dito, pela importancia dos quaes serão os Directorcs 
responsaveis in solirlwn para com a Companhia; c 
pot· essa garantia perc·~berúií uma commissüo da 
fJUinla parte dos juros obtidos, sendo quatro de
eimos para o Director-caix<t c Ires ditos pma cada 
um dos outros Dil·ectorcs. 

Quando porém aiO"um Director não quizct· tontar· a 
•·espectiva I'CSponsahilidade, não se farão essas O(W· 
t'lH~óes, e neste cnso serão os fundos disponin~is 
reeolhidns t1 um dos Bancos, CJUC mais vantagf'IIS 
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offerecer, não percebendo os Directores commissão 
de garantia por este deposito. 

Art. 9.• No fim de cada semestre se dividiráõ pro
porcionalmente pelos accionistas os lucros li((nidos 
provenientes de operações ctfectivameute cone uidas 
no respectivo semestre, como é expresso no § 8.• 
do art. t.• da Lei n. • 1083 de 22 de Agosto de ·1860 ; 
mas esse dividendo niw poderú ser maior de t '2 "/. 
sobre o capital ctfectivo, c ns sobras, que houver, 
serão applicadas ao fundo de reserva, até que este 
se eleve a cem contos de réis : achando-se , porém, 
preenchida esta cifra, serão divididos todos os luc1·os 
liquidadós na fórma acima indicada. 

Art. 1 O. A Companllia não tomará risco m~ritimo 
excedente a cincoenta contos de réis em cada navio 
de vela me1·cante, oitenta contos de rds, sendo de 
guerra ou vapor c cincoenta contos de réis nos ter
restres; ficando subeuteudido r1uc esses limites com
prchendem nos riscos marítimos o uavio, cm·ga c 
quaesquer outras responsabilidades; e nos tel'l'es
tJ·cs, o predio e valores nellc contidos. 

Art. 11. As duvhlas qne se suscitarem, tanto ent1·e 
a Companhia c os accionislas, como entre ella c tcJ'
ceiros, nào podendo ser· concluídas amigavelmente, 
sel-o-hão por arhitros nomPados pelas partes, se
gundo o Codigo CommeJ·cial. Esta eondieiío, em 
rela~iio aos segurados, serú cxanHla na rêspeetiva 
apohce. 

CAPITULO 11. 

nOS ACf:lO~ISTAS. 

Art. 12. E' accionisla desta r.ompanhia o individuo, 
que, sendo habilitado para contractar, gozando de 
e•·cdit.o, e sen1lo notol'Íamente abonado, subscmver 
f;ineo acções ou o set~, multi pio, e realizar as J'espce
IIvas entradas pela 1orma deelarada nos. presentes 
Estatutos. Nenhum accionista, porém, poderá snhs
cJ·evet· mais do que trinta aeções, ficando entendido 
que, cmqnanlo o capital nüo exceder· de mil contos, 
não podorú ler mais do que Yinte acçôes, assim eomo 
que em arnbas as hypotheses se devem eontar as 
ac1_;ües que po:;suit· em seu nome individual, c as qtw 
por vetHura possuir a lit·ma social, de que faça parte. 
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Art. 13. Todo o accionisla tem direito de votar e 
ser votado em todos os actos da Companltia, tem um 
voto po1· eada einco acções, e~lantlo presente, c, em 
sua ausencia do termo desta Capital, póde ser re
presentado por procurador accionisla, salvo o caso 
da eleição para Directores e Supplcntes, em confor
midade do art. 2.• da tl'i n.o ~083 de 22 de Agosto 
de 1860 e Decreto n.• 27H de f!) de Dezemhro do 
llte~tno nnno. 

Ar·t. 1 L Nenhum accionista podei"Ú despedir-se da 
Companhia durante o prazo de sua duração, mas 
potlerú vender e transferir stws acç;ões, eom tanto 
que o cessionario esteja nas circumslancins do nrl. '1 1.2, 
seja appl"OYado pelo f)residente da assembléa geral, 
pela Commissão iiscnl c pela Direcç:ão, e tome sobre 
si a responsabilidade e obrign\:iío de cedente, por 
termo que ambos assignaráô, com os funccionarios 
da Companhia acima mencionados. 

A ri. 15. Os accionistas são obrigados a recolher á 
caixa dn Compnnhia ''inte por cento de suas acções, 
dentro de oito dins, depois de se1·em preveni1los pot· 
avisos publicos, e no seu rlomicilio conhecido, feitos 
pela Dtrecção. Os que não realizarem esta entrada 
serão excluiclos. 

Art. 16. Tamhem süo obrigados os accionistas a 
cntn11· no prazo do artigo nnlecedente eom as quotas 
qu_o lhos forem pedidas pela Direcçiío, para c_um
pnmento do art. li.O, sob penn de serem exclmdos 
unrnedialamcnte da Comfwnhin, perdendo a hcnolí
eio desta as entnlllns que l1011Verem feito e os inte
resses c1uc lhes possão pertencer, ficando ainda 
responsaveis pelos prejuízos que se derem em riscos 
tomados até o dia de sua exclusão. 

Art. 17. O aceionista que se ausentar ou residir 
fúra do termo desta Citlndc por mais de Ires mezes, 
11umearú um procurador aqui residente, ú salisfnç.ão 
da Dircc~;üo, o qual serú igualmente fi~dor _e s~jeito 
pnra com a Companllia a todas ns obrtgaç.ocs Inhe
rentes ao accionistn. 

Art. 18. Cessarú o interesse 1lc qualquer accionista 
nos seguintes casos : 

1.0 Jior morte natural. 
2. 0 ror suspensão de direitos civis. 
3.• Por fallencia. . 

, Lo Por falta de cumprimento do que lhe impõe 
estes Estatutos. 

Art. I U. As acçõcs dos acdonistas compr·ehcndidos 
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no artigo antecedente serií.o vcnrlülas, para o que 
fará a Direcção publienr annu11eios pelo espaço de 
oito dias na folha de maior drcula~_;üo tlesta Cidade, 
convidando os pretendentes a apresentarem suas pro
postas po_r intermcdio 9c eorrct~n·es geraes, as 9~1aes, 
findo o dll.o prazo, semo apreetadas em reumao rio 
Presidente da nsscmhléa gt'J'al, da Direc~~iío e dn 
Com missão fiscal, sendo cntt·egues ns acções a fi'Jem 
maior pt·eço ofláeccr, c lenha a idoneidade de q1w 
trata o arL ·12. 

O produclo tlcssas ne~:õcs, depois de dcrluzidns 
todas ns dcspezas, licarú depositado rw enixa ela 
Companhia pam garantia tios t•iscos pendentes aló 
a data da transferencia; mas, Jogo que estes ces
sarem, se entregarú o liquido a quem de diroito 
pertencer. 

At·t. 20. Os accionistas são unicamente rcspollsa
vcis pelo valor rcpresentnlivo dns acçõ•~s com qun 
houverem entrado, como dispüe o art. 298 do Codtg-o 
Commereial. 

Att. 21. Todo o aceionbln podcní Pxaminm· os li
vros da Companhia na pt·t~selll;a dos Dirf'etores, r}uc 
lhe darão os osclarecimentos pedidos, mas não hc 
é pcrmiltitlo timr extractos. 

t:A PITULO IH. 

DA DIRECÇÃO. 

Art. 22. A f:ompanhia serú adminislmda por Ulll<l 
Direc~{fto de Ires aceionislas eleitos IJienrwlrnenlc na 
fôrma do art. 40, c lhes servirú tlc procuração a aeln 
de suu clei~:ão, sendo assignada pelos accionistas 
presentes c regislr·ada no Trihurwl do Commereio. 

Os Dirce fores es<~ollrcn'Hi d'mrtre si o caixa. 
Art. 23. Nas npolices c mais documentos que a 

Direcção firmar, usarú antes de seus nomes indivi
duaes, da formula- I'cla Companhia Indemnisa
rlora-: laes documentos pam serem válidos devem 
ser ass\gundos pela maio na da Direceiío. 

Art. 2L O impedimento de f}ttnlquei: Dircclor seró 
supprirlo pelo supplentc, rrue sera cltamado na or
tlem da votação, c vencerá a commissiío a rJue~o Di
rector substituído linha direito. 



.....:. ~0!)-

Arl. 2t>. Os Dircel.ores e os memht·os dn Commissão 
fiscal não poderão dispor de suas aer;ões, cmqunnto 
estiverem no exereicio dos respectivos cargos. 

Art. 26. C?~npcte e~pecialmente ~· Direct~üo, além 
do que lhe e mcumlndo por estes Estatutos: 

4 .• Organisar o Hegulamento interno e as condições 
com que se devem cffectuar os seguros, tanto mariti
mos como terrestres, submettendo tudo á appt·ovação 
da assembléa geral. 

2.• Nomear agentes nos differentcs portos para 
onde se dirigirem ou fot·cm pura r ohjPefos snguratios, 
enviando-lhes procuraçüo com us wstrueçôcs e ot·
dens que julguem a bent dos interesses da Comp<mhia. 

3.• Nomeat· e demittir os empreo-ados, marcando
lhes os seus ordenados, e exigincfo-lhes as tiunras 
que julgar convenientes. ·• 
L~ Apresentar á assemhléa geral no mez de Janeiro 

de cada anuo um relatorio circumstanciade das 
operações do anno findo; acompanhado do respec
tivo balanço, cujas peças, hem como o pnrccer ela 
Commissilo uscal, serão impressas e rlisft•ihuidas 
pelos accionistas. 

5.• Promover a prosperidade da Companhin, ext~
eutar e fazer executar estes Estatutos. 

6.• Jleprescntar a Companhia emjuizo n fôrn dellt~. 
por st, seus agentes e rm;>curadorus. 

7.• Exercer h~re c geral administraçilo, para o quP 
lhe são conccdtdos plenos poderes P sem rcst't'Y<• 
algumu, comprehendido até o de proc•Jt·adot· e111 
l'ausa propria. 

Art. '1.7. Os Directot·es por sua as~ignatura silo res
ponsavcis pelos abusos qnc commct!Prem ua gP
t'Pncia da Companhia. 

Art. 28. Fica a Dirccção uulorisada a pugar as 
perdas que se realiznrem em objeet.os segurõs, jul
gando que os segurados tem direito á indemnisaçt'w ; 
assim como, no caso contrario, a recusar o pnga
mento, pl'ocurando comtudo evitar, quanto seja pos
sivel, pleitos juçliciaes, empregando sempre os meios 
que a prudencta aconselhar, para que todas as du
,·idas sejão decididas por arb1tros nn conl'ortuidade 
r!G art. 11. 

Art. 2Q. Em remunct·ação do seu lrnbalho Yencerit 
a Direc~ão uma commissi"ío de 10 "/., dwluzidos do 
importe dos premios de segHros quo s1~ rn;lli?.arem, 
sendo ' ·;. para f• Dircctot·-raixn, n :1 "/. p:n·a cada 
um dos outros Directorf's. 

J.F.IS DE 1Sif;j P.HITll 11. 
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CAI'lTLTLO IV. 

Da Commissüo Fiscal. 

Art. 30. A Commissão fiscal será composta de tres 
accionistas , que serão substituídos na ordem da 
votação: compete-lhe, além das attribuições desig
nadas nestes Estatutos, vedlicar o lJalanço apresen
tado pela Direr.:ção com a escripturação da Compa
nhia, examinar o estado de suas operações e se forão 
flelmente executados estes Estatutos e decisões da 
assembléa geral, para o que a mesma Direcção lhe 
franqueará todo o estalJelecimento , e lhe dará os 
esclarecimentos que forem exigidos. · 

Art. 31. O resultado destes trabalhos, que devem 
findar tres dias antes da reunião ordinaria da as
sembléa geral, a commissão o levará ao conheci
mento della por meio de um relatorio, findando com 
sua opinião ácerca do estado do estabelecimento. 

CAPITUlO V. 

Da assembléa ucral. 

Art. 32. Constitue assemhléa geral da Companhia 
a reunião de accionistas que representem a maior 
parte do capital da mesma. 

Art. 33. A convocação da assembléa geral será 
feita pela Direcção por meio de cartas e de annuncios 
publicados ao menos por tL·es vezes na folha de mais 
eirculação desta cidade. 

Art. 34. Não se reunindo o numero de accionistas 
exigido no art. 32 no dia e hora designados, far
se-ha com a mesma formalidade segunda convo
cação para um dia proximo, e então se julgará cons
titui da a assembléa geral com os aecionistas que se 
acharem pr~sentes m_na hora depois da designada 
nos respectivos convites. 

Art. 35. A mesa da assembléa geral será composta 
de Presidente, Vice-Presidente e dous Secretarias, 
dos quaes o mais votado será o f .• O impedimento 
do Presidente será preenchido pelo Vice-Presidente 
o de ambos pelo f. • Secretario c o dos tres pelo 2.: 
No impedimento dos Srci'P.f<ll·ios, o Pn~sidcntc esco-
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lherú tl' ~~ulrú o:; accionistas prcson Les quem ex e r~; a 
os respectivos cargos. 

Art. 36. A nssembléa geral se reunirá ordinaria
mente no mcz de Janeiro de cada anno, para tomnr 
contas á Direcç.ão c julgai-as. 

Art. 37. Reunir ·se-Ita a assemhléa geral extraor
dinariamente, sempre quo a Dirccção o julgar con
veniente, ou quando lhe fôr requerido por um nu
mero de accionistns qne re.proscntc a quarla partn 
do cnpital, deelnt'mHlo-sc o ohjecto da rouniií.o. 

A ri.. 38. Quando a Dirocção não fizer a convocação 
nos casos expressos nestes Estatutos, esta falta serú 
supprida pelo l1residnnte 1la asscmhléa geral. 

Art. :J!J. Nas reuniões cxl.raord inarias nüo serú pcr
mitlido tt·atar de objecto alheio ú sua convocaeão. 

Qualquer proposta' quo então fôt· aproseutadii fi
cará pam ser apreciatla crn outra sessão. 

Arl. ~0. De dous em dous annos, na reunião or
dinaria 1le Janeiro, a assemblóa geral proecderú pol' 
escrutínio secreto, c maioria relativa de votos, ú 
eleição da mesa da assembléa ge~al, Dirccção (de
vendo ser reeleito no menos um Dlrüctor) dous sup
plcnl.es de Direclores. c os trcs nwmllros dn 1'.0111-
missiw fiscal: no caso rle cmpaln parn qtwltlUCr dos 
cargos decid irú a sorte. 

CAPITULO YI. 

Disposir1ics rJCI'al's . 

. \rl. 1.1 . A altcmcão ou reforma destes Eslalulos 
só podnrú ser dcfihcrada em asscmblóa geral a 
requerimento ou votação de accionistns qu~ repre
sentem dous terços do eapital, c não poJcrú sct· exe
cutada sem JH'évia approvação do Governo Imperinl. 

Art. ~2. Ao inteiro c Hcl cumprimento dlls dispo
sições destes Estatutos obrigão-se os aceionistas, 
por si, seus herdeiros ou suecessorcs, renunciando 
quaesquer direitos que tenhão ou possão vir a tPt' 
para impedir sua oiJsennneia, o crue valitlüo eotu 
as propt·ias assignatnrns. 

Hecife de Pcmamhuco, H de Janeiro de u;r,:).
(Segucm as assignatums.) 

Conf'ere.-No impedimento do Dit'Pelnr. llr'l'ilrryrlo 
Josr1 de Casf1·u. . --



Appro\'a os novos Estatutos da C:nmpauhia de uavcga•;ào 
por ,·apor EspiriLo Saulo. -

Attendendo ao que .Me rcc1uercu a Companhia de 
navegacão pol' vapor Espinto Santo, devidamente 
rept·escÍ11.ada, c de confonnidade eom o parc~m· da 
Secção dos Negoeios do lmperio do Conselho de 
:Estado, exarado mn f:onsnlla ele doze do corrente 
mcz, Hei por hem Approvar os novos Estatutos, por 
que se dev~ reger a mesma Companhia, c que com 
e~>te baixão, salva a disposiç.ão do artigo tt·inta e 
tres, onde as palavras-requeridas por dous terços 
llc accionistas que rcprcsentc·m pelo menos metade 
das nceões cmittidas- scrüo ~u\,sliluidas pelas se
guintes·- requeridas por acdonislas que represen
tem pelo menos um leqio das acções emittidas. 

Jesuíno Marcondes de Oliveira c Sú, do l\leu Con
selho, Ministt·o c Secretm·io de Eslallo dos Negocios 
du Agt·icullum, Cot:uncrcio c Obras Pnblicas, assim 
o tenha entendido e fac~a cxecul.at'. Palacio do Rio 
de Janeit·o Clll vinte nove de Abt·il de mil oito
n·utos sessenta e cinco, quudragcsimo lptarto da 
ludependeucia c do Imperio. · 

Cotu a HuJ,I'ira de~ Sua ~IagesLade o lutperut\or. 

.lowinv Jlim·evndcs de Oliccira c S1i. 

l:t;tatutos da Cum11anllia de Ull'li«'!;<l«;ào Esi•il·itu Santo 
c Campos. 

CAPITULO I. 

DA C.mll'A<'IJIL\ E SEUS Fll\S. 

Art. L• A Compauhia de naveguc· . .:11) a vapor Es
pírito Santo, em virlude da fusüo· que faz com a 
Companhia Macahó e Campo~. nos termos dos ar
li~os iO, H, 1 ~. ·I;!, H P. 15, mudará de denomi-
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Ba~ãu, c passará a designar-se -Companhia de tw
vegação ~spirilo Santtl c Campos- e terá a sétle 
da sua direcção nesta Côrte. 

Art. 2. • A Companhia durará pelo temro de quinze 
am1os. Antei da época marcada, só poderá dissol
ver-se, verifieandoTse alguma das hypotheses espe
cificadas no artigo 295 do Codigo do Commercio, 
ou se a assembléa geral dos aecionistas, sendo con
voc!lda express.amcntc com anticipa~:ão de trinta rlias, 
asstm o decidtr por dous terços dos votos que re
presentarem as acções emittidas. Tambern conside
r<u·-se-ha dissolvida e entrará em immediata liqui
dação, desde que so{fn~r JH'cjuizos qw~ absonüo 
o fundo de reserva, c metade do capital soeial. 

Art. 3.• O fim, a que a Companhia se destina, ~~ 
fazm· a navegação pot· barcos a vapor e á vela desta 
Côrte pura qualquer porto do interior e exterior, 
que convenha aos interesses sociaes, e especial
mente do Rio de Janeiro para o norte até Cara
vellas, nos termos dos contractos celebrados entr·e 
o Governo Imperial e as Companhias Macahé e Cam
pos, e ispirito Santo, o prir.neit·o approvado pelo 
l.lecreto n.• 3030 de 12 de Dezembro de 1862, e o 
segundo prorogado por mais tl'iS annos pelo De
creto n. • H09(} de 4 de l\Iaio de 18!tl, que a Compa
nhia aceita e se obriga a cumpril-us em Lo<las as 
clausulas e obrigações. 

CAPITUtO 11. 

llO CAl'lTAL. 

Art. 1\.. • O capital da Companhía será de seiscentos 
couto!l de réis, divididos em tres mil acçõcs do valor 
de duzentos mil réis cada uma. 

Art. 5. 8 As acções tet·ão desde jú o valor real de 
cem mil réis, ou einco entradas realizadas, e os res
tantes cem mil réis serão realizados, quando delles 
caPec~r o fundo social, por prestações de to •f. do 
valor nominal das ncções, nas épocas que forem 
annunciadas pelo Gerente com uma anticipação, paio 
menos, de trinta dias. 

Art. 6.• O accionista que não satisfizer qualquer das 
prcsta~.:õcs ou entradas, nas épot:<t:'i annundadas, 
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perdct·á, em henclkio da Companhia, as entradas 
que anteriormente houver realizado, salvo caso de 
força maior justificado perante o Conselho Director, 
da decisão do qual haverá appellação para a as
sembléa geral; devendo, porém, o accionista, a quem 
tal falta fôr relemda, pagar immediatamentc as en
tradas que dever c o juro da móra. 

As acções cabidas em commisso serão novamente 
emittidas, ou flcaráõ pertencendo á Companhia, que 
as conservará em deposito, satisfazendo as entradas 
com fundos tirados da receita do respccliYo se
mestre, levando-se no primeiro caso o protluclo do 
commisso á conta de lucros c perdas. 

Art. 7.• Qualquer pessoa, corporação ou associa
ção poderá ser accwnista da Companhia, devendo 
as lransfercncüt" ser feitas no escriptorio da Com
panhia, em lin-o proprio, em presença dos trans
ferentes c tr·mrsl"er·i,Ios ou seus procuradores, que 
assignaráõ, bem como o Gerente c o Conetor, o 
termo rcspcetiw. . 
. Art. 8. • Os accioni~tas da Companhia silo solida

riamente responsave1s pelo valor das cntmdas não 
r~alizm!as. ~las acçiics que po~suircm por distribui
çao prmntiva ou transl"crcncw. 

Art. 9.• O capital da Companhia poderá ser aufJ'
mcntado, se a asscmhl!m geral, soh proposta do 
Conselho Dircctoi', nssim o entenller, prectJdcndo 
autorisaçiio do Gon'l'llo frnpet·inl. 

1:.\I'JTULO UI. 

DA Fl'S.\0 ll.\S DUAS CIHTI',\:\111.\S. 

Art. 1 O. A fusüo das duas Companhias- Espirito 
S~I?to, o l\Iacahé e Campos-considerar-se-ha defi
mtlvamente realizada, desde que forem approvados 
pelo G~verno Imperial os presenta~ Estatutos, tendo 
os accwmstas das duas Companhras em assembléa 
geral, votado c approvado a sobredita fusão. 

A!l. 1 f. Das tres mil acções, que constituit·áõ o 
capital da Companhia, duas mil perlenceráõ aos 
actuaes accionislas da Compnnhia l\lacahé e Campos. 

Art. 12. A Companhia Espirito Santo entrará para 
a sobredita fusüo ~om o ntpor .Tuprcranâ no Yalor 
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de cento c ciilcoenta contos de réis, c mais cin
coenta contos de réis em dinheiro, e a Companhia 
l\lacahé e Campos entrará com todo o material que 
actualmente possue, relatado no inventario geral 
apresentado e assignado pelo actual Presidente da 
mesma Cmpanhia, no valor de trezentos c 11uatro 
contos de réis. 

Art. ~3. Realiza.da que seja a fusão, aCompanha 
de navegação Espírito Santo e Campos distribuirá 
pelos actuaes accionistas da Companhia l\lacahé c 
Campos, além das mil acçõcs a que se refere o 
art. 1 ,, , e dos cincoenta contos de réis a que se 
refere o artigo antecedente,- mais cento cincoenta 
e quatro contos de réis, no Lo de Novembro do anno 
corrente, pelo modo que o Conselho Director julgar 
mais conveniente. 

Art. ~ 4. A Companhia Macahé e Campos liquidar
se-ha directamente com os seus actuaes credores 
e accionistas. 

Art. 15. As acções que actualmcnte possuem os 
accionistas da Companhia Espirito Santo, com quatro 
entradas realizadas no valor de oitenta mil réis, 
s~rão convertidas em acções da Companhia Espi
nto Santo e Campos. 

Afim de cumprir-se o que dispüc o art. !i. 0
, c 

elevar-se as aceües dadas em suhstituieão ao valor 
real de cem u1il réis, u quinta cnlralta de vinte 
mil réis por ac~ão scJ•á tiraôa do fundo de reserva 
que a Companhia Espírito Snnto actual mente possue. 

CAl'ITUtO IV. 

DA AD)IINISTRAÇÃO. 

Art. 16. A administrariío da Companhia pertencerá 
a um Conselho Director· composto de tres membros, 
com outros tantos supplentes e um Gerente. 

Art. 17. A eleição do Conselho Director, supplen~es 
e do Gerente, será feita em assembléa geral, e a maw
ria relativa de votos, de trcs em tres annos, por 
escrutino secreto, em duas cedulas, contendo urna 
tres nomes para o Conselho e tres para os supplentes, 
e outra um para Gerente •. com a dPclnrac,iio dns ac
çõPs qufl o Yolnntl' possmr. 
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O mais votado dos Ires será o P1·esidente do Con~ 
selho, e no caso de empate correrá novo escrulinio 
sobre os empatados, a fim de ser esf·,olhido o Pre~ 
si dente. 

Art. 18. Na eleição do Conselho Director, sup
plentes e do Gerente não serão admittidos votos por 
procuração. 

Art. 19. So poderá ser eleito membro do Conselho 
Directot· o accionista que l1ossuir, pelo menos, dez 
acções, e Gerente o acciomsta que possuir, pelo me
nos, cincoenta acções , das quaes nenhum delles 
poderá dispôr senão depois que do cargo que houvet· 
exercido obtiver quitação da assembléa geral. 

Art. 20. As funcções do Gerente, f]Uando tempora
riamente impedido , serão exercidas por um dos 
membros do Conselho Director. Quando o impedi
mento do Gerente se espaçar além de tl'iS mezeil, 
proceder-se-ha a nova eleição. 

Art. 2f. No impedimento ou falta de qualquer dos 
membros do Conselho Dircctor, serão cllamados os 
supplentes. 

Art. 22. O ordenado do Gerente será arbitrado pela 
assembléa geral, que igualmente arbitrará uma guan
tia fixa para as despezas do escriptorio, incluído o 
ordenado ao gunrda-linos e mais empragados ne
cessarios. 

Art. 23. Os membros do Conselho Dircetor se1·virúõ 
gratuitamente. 

Art. 2L -São attribuiçõcs do Conselho Director : 
§ 1.• Crear, supprimit' agencias e marcar os onl,~

nados aos agentes soh proposta do Gerente. 
§ 2.• Autorisar o Gerente a fa:r;er despezas, que fl3-

rem reputadas extraordinarias, contractos, a reali1..ar 
alienações e acquisições, precedendo assentimento 
da assembléa geral. 

§ 3. • A utorisar o Gerente a fazer chamadas de pres
tações do capital. 

§ 4.• Resolver sobre as acções cahitdas em com
misso, podendo os interessados recorrer da decisão 
do Conselho para a assembléa geral. . 

§ 5.• Deliberar sobre qualquer assumplo, ácerca 
do qual fôr consultado pelo Gerente. 

§ 6. 0 T?mar ~ontas ao Gerente, sempre que o julgar 
necessarw, c rigorosamente uma vez ile dous em deus 
mezes, a fim. de in~pPI'eion:u· él~ opcrRt:õPs dos dous 
mczes anlcr1orc~. 
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A1·t. 25. Nos casos do artigo antecedente, não ha .. 
vendo unanimidade nas decisões, serão estas toma
das pela maioria dos pareceres concordes. 

Art. 26. São attribuições do Presidente: 
§ 1.• Presidir ás assembléas geraes e ás sessões do 

r.onselbo Director. 
§ 2. • Convocar as assembléas geraes ordinarias, 

na fórma determinada no art1 33, e extraordinarias, 
sempre que fôr mister ou o Gerente o requerer. 

§ 3.• Rubricar e encerrar os livros em que forem 
registradas as actas das assembléas geraes e das 
sessões elo Conselho Director, e bem assim todos 
aquelles que não forem rubricados no Tribunal do 
Commercio. 

Art. 27. São attribuições e deveres do Gerente: 
§ L• A gerencia e administração das operações 

sociaes e expediente da Companhia, com J>Oderes 
para obrar como melhor entender em beneficio da 
mesma Companhia; dar cumprimento ás delibera
ções do Conselho Director, podendo todavia, quando 
assim o entender, appellar de taes deliberações para 
a assemhléa geral ordinaria, ou mesmo convocando-a 
extraordinariamente por si proprio, se, havendo so
licitado a convocação , o Presidente se recusar .a 
effectual-a. 

§ 2.• Tt·atar com os Pode1·es do Estado, ou com 
qnem convier, precedendo autorisação nos casos 
determinados nos prest\ntes Estatutos. 

§ 3.• Nomear e demittir os commandantes e capi
tães dos navios, agentes e mais empregados. 

§ ~. • Assignat· os· contractos e toda a correspon
dencia. 

§ 5.• Organisar as compras e despezas ordinarias. 
§ 6." Receber e despender os dmheiros da Com

panhia, collocaodo as sobras em conta corrente 
n'um Baneo. 

§ 7. • Fazer a transferencia das acções e assignar 
os respectivos termos. 

§ 8. • Dirigir a escripturação, que deverá set• feira 
com methodo e clareza. . 

§ 9.• Apresentar, nas assembléas geraes annuaes, 
um relatorio circumstanciado das operações da Com
panhia, acompanhado do balanço geral e rla de
monstração da conta de lucros e perâas. 

LEIS DE 1Rflã PAIITt: 11. 



t~A PITUl.O Y. 

DA ASSEMBI.ÉA GE.ItAI.. 

Art. 28. A assembléa geral será composta dos ac ... 
cionistas, cujas acções se acharem averbadas no livro 
respectivo trmta dllls antes de se verificar a nssem
bléa. Será presidida pelo Presidente do Conselho 
Director, cuJOS membros set·virúõ de secretarios. 

Art. 29. A assembléa geral não poderá constituir~se 
sem que os accionistas préscntes rept·espntem, pelo 
menos, a terça parte das acções emittidas, e com 
este numero deliberará sobre qualquer assumpto, 
com excepçã_o do augmento de capital e dissolução 
da Companhia. (Arts. 2.• e 9. 0

) 

Art. 30. Sendo convocada a assembléa geral e não 
se reunindo numero sufllciente de accionistas, far
se··lm segunda convocação, e nesta se deliberará com 
o numero que estiver presente, inserindo-se aquella 
disposição no annuncio respectivo. 

Art. 31 • A ordem da votação será de um voto por 
eada cinco acções até cincoenla, que terão dez votos, 
além dos quaes nenhum mais se contarí1, seja qual 
fôr o numero de acções que o aecionista possua ou 
represente por procuração, mandato este que aliás 
só poderá ser conferido a individuo que seJa accio-
nista. · 

Os accionislas que possuírem de nma até quatro 
acçõe& poderão assistir ás assembléas geraes e dis
Ct!tir os_assumplos que nellas forem propostos, ma.s 
na o terno votos. 

Art. 32. E' da privativa attribuição da assemblfia 
geral: 
· § L • Alterar e reformar os presentes Estatutos. 

§ 2.0 Autorisar a acquisieão, construccão e aliena-
ção de navios, casas, ou tl·apiches. • 

§ 3.0 Eleger o Conselho nirector e o Gerente nas 
épocas marcadas, ou quando fôr necessario preen· 
cher qual(fUer vaga. 

§ ~-· Nomenr as commissües de ~:xame de contas. 
§ 5.• Appt~ovar ou reprovar as contas apresentadas 

pel~1 Gerente, e dar ou negm·-lhe quitaç.ão. 
§ 6.o Augrnenlar o ~apilal tia r.ompanhia fiOS ter·

mas do m·t. 9.• 
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~ 1.• Destituir o gerente, antes ela úpoca da eleição, 
havendo motivos muito ponderosos e justificados. 

§ 8.0 Julgar em ultima instancia ácerca do com
misso de acções, quando os interessados não se con
formarem com a decisão do Conselho Director. 

§ 9.0 ~liberar soht·e a continuação da Companhia. 
findo o tempo da sua duração, fixado no art. 2.• e 
nos lermos que o mesmo artigo determina. 

Art. 33. Haverá duas sessões da assembléa geral 
ordinaria em cada anno, nos mezes de Janeit·o a 
1\larço, a fim de ser apresentado, na prirneim, o re
latorio e as contas do anno fiwlo c eleger-se a 
<~ommissáo de exame de contas, e ua Stlgunua proce
der-se á discussão e votação do parecer da mf.~&ma 
commissão ; bem como haverá tantas assemblóas 
gcraes extraordinarias, quantas forem convocauas 
pelo Presidente do <:onselho Dircctor, pelo Gerente 
(art. 27), ou requeridas por aceionistas, que repre-· 
sentem, pelo menos, um terço das acções emittidas. 

Art. 3L As assemhléas o-eracs serão convocadas 
por annuncios nas folhas ~liarias de maior circula
ção, sempre com uma antecipação, pelo menos, de 
cinco dias. 

Art. 35. Nas assemhléas geraes ordinarias tratar
se-Ita, além dos assumptos designados no art. 3:l, 
de totlos os objcctos que se aprcseutar·em em dis
cussão e nas extraordinarias sómeule dos assumptos 
~1ue motivarem a convocação. 

L\PITUI.O YI. 

DO FUNDO DE HESEilVA E DOS DIVIDENDOS. 

Art. 3G. O fundo de reserva será fot·mado de cinco 
por cento tirados dos lucros Jiquidos de cacla semes
tre civil e das sobras que houver depois de realizados 
os divideudos, os quaes não poderão exceder a dez 
por cento por semestre, em quanto o fundo de reserva 
não attingir a cincoenta por cento do capital no
minal. 

Art. 37. O fundo de rP-serva é exclusivamente des
tipado a fazer faee ás perdas do capital social ou para 
subs til uil-o. 
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Art. 38. Todos os semestres se Je,·a•·úô a credito 
da conta de- Ueterioramento- cinco por cento do 
valor primitivo do material da Companhia. . 

O resultado deste fundo de reserva es\)ecial é des~ 
tinado a pagar os concertos c re\)aros im~ortantes 
ou para reconstrucção do matQrial. 

Art. 39. Os indivíduos serão pagos por semestres 
-em Janeiro e Julho- nos termos da ultima parte 
do art. 86; e quando o fundo de reserva se elevar a 
metade do capttal nominal, a assembléa geral resol
verá o que julgar conveniente á vista do estado da 
Companhia. 

Art. 4-0. Só poderão fazer parte dos dividendos os 
lucros provenientes das operações effectivamente 
concluiaas e liquidadas dentro do respectivo se
mestre. 

Art. 44. Não se fará distribuição alguma de divi.,. 
dendo, emquanto o capital social, desfalcado em 
virtude de perdas, não fôr integr.almento restabe
lecido. 

Art. 4-2. Para maior regularidade, o primeiro divi..., 
dendo, depois de appt·ovados os presentes Estatutos 
pelo Governo Impe1·ial, será fe1to em Janeiro do 
4866, contando-se o nnno social sempre de Janeiro 
u Dezembro. 

Se no fim do tempo, que deverá durar a Compa
nhia, ella houver de liquidar-se, a assembléa geral 
determinará o modo por que a mesma liquidação ha 
de realizar-se . 

Art. H. Os presentes Estatutos, depois de appro
vados pelo Governo Imperial, serão registrados no 
Tribunal do Commerdo. 

Pelo llirector -lk1'1ta•·do José de Casfro. 
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LlECUETO N. ii4-64--DE 2\J DE AllHIL DE ii'Hi:l. 

Dá novos Estatutos ás Facilidades de l\lcdicina do Jmpcrio. 

Usanclo da autorisação concedida pelo Decreto n.• 
7U de ~9 de Setembro de ~853: Hei por bem que 
nas Faculdades de Medicina do Imperio se observem 
os Estatutos , que com este baixão , assignados por 
José Liberato Barroso, do l\leu Conselho. Ministro 
c Secretario de Estado dos Negocios do Imperio, que 
assim o fenha entcndiJo, e faça executar. Palacio 
do Rio de Janeiro em vinte nove de Abt·il de mil 
oitocentos sessenta e cinco, quadragcsimo 'luarlo 
da Independencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua l\lagestade u Imperador . 

.José Libe1·ato Baí·?·oso. 

Estatutos para as ~'aculdades tle lledidua a ttue se 
refere o Decrelo desta dat;t. 

TITULO J. 

Dlll org~ais~tção ria~ t'aeuldadeN. 

CAPITULO I. 

Dos Cut·sos das Faculdades. 

SECÇÃO 1.• 

lJo C"rso de JllrdicitiQ. 

Art. t.• O Curso de Medicina será de seis annos , 
sendo as materias do ensino distribuídas pelas sc
gulnles Cai::leiras: 



1." (/JI/10. 

~ .• Cadeira: Physiea em geral , c par li cu tannenta 
em suas applicaçocs. á Medicina .. 

2.• Cadetra: Botamca c Zoologw. 
3." Cadeira; Anatomia descriptiva. 

2.• (iíZílO. 

i .• f:adeit·a: Chimica c l\Iineralogin, 
2.• f:adeira: Anatomia dcscl'iptiva. 
3. • Cadeira: Physiologia . 

.'i." WliiO. 

4 .• Cadeira: C!Jimica OJ'g-aniea. 
2.• Cadeira~ Jlalhologin gnml. 
3.• Carleira: Pnlhologia cxlcnw. 
L" Cadeira: Clinka <>xlc•·na. 

4." {(J/i/0. 

L" Cadeira: Analowia gm·al e pathologíca. 
2." Cadeira: Pathologia interna. 
3.• Cadeira: Anatomia lopogrt~phicn, operaçiíes e 

<lpparclhos. 
L" Cadeira: Clínica Pxlema. 

!J.• {(}li/O. 

1.• Cadcir·t~ : Plwr·mt~cia lheoriea e pratiea. 
2.• r.adeim: 1\fateria medica e lhcrapeutica. 
:1." r.adeil'a: Partos, molcstias de mulheres pe~ 

jadas, e de reccmnascidos, c ctinil'.a respectha. 
4.• Cadeira: Clínica interna. 

fJ.o {li/110. 

1." Cndeira: Tlyâo·i!~e, c HbiOI'ía da 1\Jcdiciua. 
2.• Cadeira: 1\fe icini.l lcgnl, c loxicologia. 
3. • Cadeira: Cliniea intána. 
A ri.. 2.• Cadn uma destas Cadeiras, cujas matet'ias 

não forem repetidas , serú r·cgida por um J.ente. 
A de Anatomia descr·iptiva serú commum aos alum

nos do L• e do 2.• anno. 
A de clinica externa aos do 3.• e do 4.0 anno. 
A de clinica interna aos do 5.• c do 6.• anno. 



Art. 3. 0 Haverá dez Op{lositorcs para substituir os 
tentes nas seguintes f.ac eiras: 

1.• Para as de Atlatomia e Physiologia. 
2.• Para as de Chirnica mineral, e Chirnica orga-

nica. 
3,0 Para as de Botanica, e materia medica. 
4-." Para as de Physica e Hygiene. 
!).• Para as de Pathologia. Interna, e Clínica in· 

terna. 
6. • Para as de Patlwlogia externa, c Pathologia 

gm·al. 
7 .• Para as de Opera~;ôes , .e .clinica. ext~rna. 
8. • Para a de Pat·tos, e Cluuca de Partos. 

· 9.0 Para as dB Medicina legal e Pharmacia. 
10. Pat·a a de Anatomia Pathologica. 
O Governo designará as Cadeiras que devem com

petir aos aetunes Oppositores. 
Art. .t,,• As Faculdades poderão propôr ao Governo 

as modificações, que na. presente dtstrilmi~ão das 
Oldeirns parecerem mais convenientes ao ensino ; e 
o noverno resoln•rú como parecer mais acertado. 

sr.q.\o 2.·• 

f)os Cursos Pltarmat'PIIfiro e 0/Mirtrit'ia. 

1\t'l. 5.• Continuão incorporaJos ús l<aculdades de 
Medicina os Cursos l)harmaceutico e Obstetricio. 

O primeiro será de tre~J annos, c o segundo de 
dous , distribuindo-se as matarias daquelle pelas 
Cadeiras do Curso medico na fórma seguinte: 

1.0 amw. 

1. • Cadeira: Pbysica. 
2.• Cadeira: Chtmica e Mineralogia. 

2.• amw. 

1 . • Cad~ira: Dotanica. 
2. • Cadeifa: R~petição da 2.• Cadeira do f. • anno. 
3.• Cadeira: Chimica orgmüca. 
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a.· amw. 

4 .• Cadeim: Repetição da 4 .• Cadeira do 2.• anno. 
2.• Cadeira: 1\f.ateria medica. 
3. • Cadeira: Pbarmacia. 
Art. 6,• Além da frequencia das aulas referidas , 

os alumnos do Curso Pharmaceutico praticaráõ dia
riamente em urna Officina, que o Governo estabe
lecerá no edificio da Faculdade. 

Emquanto se não estabelecer esta Officina, a pra
tica terá lugar na que t'ôr designada pela Congre· 
gação ; dando-se ao Director da mesma Officina uma 
gratificação annual fixa , ou proporcionada ao nu
mero de alumnos , conforme o Governo determinar. 

Art. 7. • O Curso Obstetricio consistirá na f'requen
cia, por dons annos. da Cadeira de Partos do 5.• 
anno medico, e na da respectiva clinica da Santa 
Casa da 1\lisericordia, fazendo-se os exercicim; na en
fermaria especial, ou , sempt·e debaixo da direcção 
do respectivo Lente, em uma casa de maternidade , 
que o Governo crearú logo que fôr possível. 

CAPITlJLO TI. 

Dos Gabinetes ~ mtfro.~ estabelecimentos especiacs. 

Art. 8.• Além das enfermarias propria!> para o en
sino da clínica, se deveráõ fundar em cada Facul
dade os seguintes estabelecimentos. 

Um laboratorio chimico. 
Um ·horto botanico. 
Um gabinete de physica. 
Um ôito de historia natural. 
Um dito de anatomia. 
Um dito de materia medica. 
Um arsenal cimrgico. 
Uma officina' pharmaceutica. 
E os amphitheatros necessarios para as iições e 

demonstrações das materias, que o exigirem. 
Art. 9. • O Governo instituirá escolas praticas, como. 

e quando julgar conveniente, sobre proposta das 
Congregaçoes, precedendo porém sP.mpre autori
snçao da Assem11Jéa f;<>ral. 
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Art. ~O. Na falta de hospitaes por c_oilta do Estado, 
os Directores, segundo as instrucções do Governo, 
se entend~ráõ com os Provedores das Santas Casas 
de Misericordia, para que estei ponhão á disposição 
das Faculdades as enfermarias necessarias, e salas 
proprias, tanto para as dissecções e autopsia, como 
para os outros actos, que devem ser praticados em 
taes estabelecimentos. 

Art. 11. Ao Director ineumhe providenciar no que 
fôr concernente ao material da enfermaria, ereaua 
pelo Governo, ao tratamento dos doentes, c ao ser
viço que deve ser feito pelos alumnos, ou por quaes
fJUer outros empregados, a 11m de que possão ser 
cabalmente desempenhados os exercícios escolares. 

Solicitaráõ dos Provedores as providencias que 
dependerem destes, na fórma do artigo antecedente. 

Art. 12. O Governo , sobre proposta dos Lentes 
respectivos e informação do Director, nomeará os 
preparadores para os Gabinetes e laboratorios, em 
que forem necessarios, segundo as instrueçõcs que 
a Congregação deve submcttcr á sua ~pprovaç:iio. 

Art. 13. Ao preparador, que, depots das pt'ovas 
legues, fôr nomeado Lente, ou Oppositol', se eon
tat~á. para as vantagens da jubila~;ão, c outras que 
por estes Estatutos forem conceclitlas, o tempo que 
tiver servido naquelle emprego. 

Art. H. Os outros preparadores fieão comprchen
didos nas disposições geraes, relativas aos empre
gados das Faculdades. 

Art. 15. O Governo, sobre proposta da Congre
gação, e informação do _Director, dará instrucções 
para os outros estahelecimento5, para os quaes no
meará os empregados necessarios, do mesmo modo 
que os preparadores; ficando porém a despeza de
pendente da approvação da Assembléa Ueral. 

CAPITULO III. 

Das Commissões e investigações em benrfiein da 
sciencia e do ensino da 1tfedicina. 

Art. ~ 6. De cinco em cinco annos as Congregações 
deveráõ propôr ao Governo um Lente para ser en
car~egado d~ fazer investigações scient~licas e obser
vaçoes medlCo-topographwas nn Brns1l, ou de es-

LEis DE 18flá P.~ RTE IJ. 29 
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,tudar nos paizes estrangeiros os melhores methodos 
de ensino, e examinar os estabelecimentos e insti
tuições medicas das Nações mais adiantadas. 

Art. n. O Director, ouvindo a Congregação, dará 
por escripto ao nomeado instrucções adequadas ao 
bom desempenho da incumbencia, designando a 
época e duração das viagens , e os lugares que 
deverá visitar, impondo-lhe a obrigação de remetter 
para os Gabinetes da Faculdade tudo que fôr de pre~
timo notavel. 

Art. 18. As Faculdades transmittirúõ uma ú outm 
as instrucções que expedirem na fórma do ar·tigo 
nntecedente, e as cópias dos relatorios, que rece
berem dos l\'ledicos em commissão, dividindo entre 
si, todas as vezes que dellcs houver duplicata, os 
objectos uteis, que adquil'ircm. . , 

Art. 19. O Lente nomeado commumcara ao Di
rector, para que este os transmitta á Congregação, 
todos os descobrimentos e melhoramentos impor
tantes á sciencia. Comprará e remettet·á todos os 
objectos que lhe forem encommendados para uso 
da Faculdade, a qual lhe ministrará todos os meios 
necessarios para esse fim. 

Art. 20. A proposta de que trata o art. 16, só terá 
lugar depois que o Governo houver obtido da As
sembléa Geral autorisação para a despeza que fôr 
·necessaria. 
· Art. 21. O Director velará no cumprimento das 
instrucções, e communicará á Congregação e ao Go
verno não só o que occorrer durante a Commissão, 
como tambem o resultado della. 

O Governo, ouvindo a Congregação, cassará a no
meação do encarregado, que não cumprir as suas 
obrigações; e lhe marcará um prazo l_)ara voltar ao 
paiz,. findo o qual, cessará.õ os supprtmentos, que 
lhe houverem sido concedidos ; e será considerado 
como ausente, ficando sujeito ao disposto no art. ~22. 

Art. 22. Se o Agente Diplomatico do Brasil no pniz, 
em que se achar o encarregado, reconhecer que este 
não cumpre os seus deveres, o communicará imme
diatamente ao Ministro do Imperio, para que possa o 
Gov~rno cassar a nomeação, tendo ouvido a Congre
gaçao. 

Para o cumprimento desta disposição o Governo re~ 
metterá uma cópia daquellas instrucções aos Agentes 
Diplomaticos do Brastl nos paizes onde tiverem de 
ser _fpilos os estudos, rle que trMa o art. -16. 
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C:\l'ITULO lV. 

Das habilitar:ucs (los FacuJtalit,os autm·isados com 
diplomas de Academias Olt Universidades es
trangcir·as . 

. \rl. 2:l. Os Doutores, ou Badwreis em l\Ie<licina 
ou Cirurgia, que tiverem diplomas de Academias ou 
Univer·sidades estrangeiras, não poderão exet·cet· a 
sua proHssúo no Imperio sem que se tenhão habili
tado préviamcnte por meio de exame de sufiiciencia 
pcrunte qualquer das Faculdades. 

Pnra serem admitlidos a este exame devcráõ apre
sentar: 

1.• Diplomas, ou titulos originaes, que lhes con
ec<lúo faculdade p;:u·a curar no lugar da st~tle das 
Escolas que os tiverem conferido, ou na falta absoluta 
dclles, provada perante a Congregação, copias ou 
documentos anthenticos que os substituão; sendo 
uecessaria neste caso prévia autorisação do Uo
\'erno. 

2.• Justificação da identidade da pessoa. 
Os títulos, documentos e quaesquer papeis que 

exhibii·em deveráõ ser reconhecidos pelas autori
d.ades Brasileiras residentes no paiz em que tiverem 
SldO flUSSUdOS. 

A falta deste reconhecimento poderá ser supprida, 
em circumstancias extraordinarias, por informações 
officiaes dos Agentes Diplomaticos ou Consulares da 
Nação, a que pertencerem, residentes no nrasil. 

Art. 24. Reconhecida a authenticidade do titulo, e 
verificada a identidade da pessoa pelo Direclor da 
I•'aculdade, o Secretario dará ao pretendente guia 
para o pagamento da respectiva taxa, depois do qual 
se mar·carâ dia para o exame. . 

Art. 25. Os que pretenderem obter o grúo de Dou
tor por qualquer das duas Faculdades, possuindo já 
o mesmo gráo, ou o de Bacharel em 1\Iedicina, por 
alguma Academia ou Universidade estrangeira, serão 
obrigados a fazer os actos e exames que forem exi
gidos por estes Estatutos, dispensando-se-lhes a 
frequencia das aulas. 

Os que pretenderem sómente autorisação para 
exercer a medicina no Imperio scrt\O examinados 
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em elinica iulerna c externa, e sustcntaráõ theses, 
podendo ser interrogados sobre qualquer ponto de 
Cirm·gia ou l\ledicina pratica. 

Art. '26. Se a Faculdade julgar conveniente, poderá 
Sl_:lbstitnir, com approvaçao ôo Governo, a sustenta
çao de theses por qualquer outro gencro de prova, 
que a experiencia aconselhar. O novo syslema, po
rém, só poderá ser adoptado nos casos futuros, e 
não nos que estiverem pendentes na occasião em 
que se fizer a alteração. 

Art. 27. Os Cirurgtões, Boticarios e Parteiras pas
saráõ igualmente por dous exames- thcorico c 
pratico. 

O t .• versar<\.: 
l'ara os Cirurgiões, sobre anatomia dcscriptiva c 

topographica, pathologia externa, partos, operações 
e apparelhos. 

Para os Boticarios, sobre chimica, botanica, ma
teria medica e pharmacia. 

Para as Partmras, sohre partos. 
No 2." se observaráõ as mesmas regras adopladas 

para os alumnos das Faculdades, tendo os Cirur
giões á sua disposiçào dous doentes para o exame 
«le clínica, sendo obrigados a praticar as opera
«;ões f}UC lhes forem determinadas, c podendo ser 
interrogado sobre as questões de clínica e de pa
thologia interna, que tiverem relação com o objecto 
do exame. 

Art. 28. Os exames serão ftitos sob a presidencia 
do Director, perante dous Lentes Cathedraticos e um 
Oppositor, rnenos quando se tt·atar da sustentação de 
theses, que serú feita perante tres Cathedratwos c 
dons Oppositores. 

A destgnação dos examinadores será feita pela Con
gregação, preferindo-se sempre os Professores das 
materias das rcsflcetivas secções. 

Art. 2\l. Os indtviduos comprehendidos no5 artigos 
antecedentes, esccpto as Parteiras, pagaráõ as taxas 
•1ue forem determinadas por Decreto, sobre proposta 
das Congregações. 

Art. 30. As Congregações farão um Regulamento 
especial, que sujeitaráõ á approvação do Governo, 
para os exames dos dentistas e sangradores, que se 
qui~erem habilitar a fim de exercerem a sua pro
fissao. 

Estes exames scrií.o feitos sem pagamento de 
1axa. 
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Art. 31. Além uas taxa:>, a que se refere o art. 29, 
O:t> examinandos devet•áõ depositar antes dos (.)xumes, 
na Secretaria da Faculdade, as pr0pinas marcadas no 
Decreto a que alludG o dito artigo. 

Art. 32. Os que forem reprovados perderáõ as 
quantias que tiverem pago, e só poderão ser admit
ttdos a novo exame depo1s de decorrido o prazo que 
f'ôr designado pelos examinadores no termo da re
provação. 

Art. 33. Aos candidatos ao gráo de Doutor, que 
forem approvados, se passará carta como aos estu
dantes da Faculdade. 

Para os outros será bastanlP que se npostillc, nas 
1~nrtas ou diplomas por ellcs apresentados, a rcspce
tiYa declaraçüo, scguncto as formulas marcadas no 
Hcgulamento especial clns Faculdades. 

Tanto a cm·ta, como n apostilla, serão registradas 
no livro competente. Ambas ficão sujeitas uo paga
mento dos mesmos direitos, a que est<io obrigados 
os estudantes das I<aculclades pelas cartas que lhes 
são passadas. 

Art. 3.i-. Tanto no caso de approvaçiío, como de 
reprovação, o Dit·ector da Faculdade participará im
mediatamente ao da oull·a o occorndo , pal'a seu 
conhecimento c observaucia do disposto na seguucla 
parte do art. 32. 

Art. 35. Os Lentes effectivos, ou jubilados de Uni
vm·sidades, I<'aculdades , ou Escolas de .1\lctlicina, 
reconhecidas pelos respectivos Governos, poderão 
exercer suas profissões , independentemente de 
exame, com tanto que, perante uma elas l'aculdades 
do Imperio, justilirJuem a qualidade de Lente, ptn· 
eertidões do's Agentes Diplomatieos, ou, na falta 
destes, dos Consnles nrasileiros do paiz, em que 
tiverem funccionado. 

Art. 36. Admittida pela. Congregação a justificação 
do artigo antecedente, que será acompanhada da de 
identidade de pessoa, o Director fará passar, segundo 
a formula. marcada. no Regulamento, a que se refere 
o art. 33, um titulo em que se declarará o reconhe
cimento da mesma Congregação, e a licença con
cedida a.o pretendente pa.ra exercer a mªdicina no 
Imperio. 
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CAl' lTULO \'. 

Da dircerão das Faculdades. 

Art. 37. Cada J~acultlade será regida por um Di
rector, e por uma Junta composta de todos os Lentes, 
que se denominará- Congregação dos Lentes. 

sr:c(ío I." 

Do J>ircctor. 

Ar!. 38. O Dircctor será l\Icdico, c nomeado por 
Dcct·eto lmperinl. 

Será substituiclo em seus impedimentos pelo 1\Je
dico, que o Governo designai', e provisoriamente pelo 
J,ento mais antigo que estiver em exerci cio. 

Se este allegnt· moleslia, ou outro qualquer mo
H v o que o inhiba de exercer 11 Directoria, conti
mtando entretanto na regcncia da sua Cadeira, o 
DirectoJ>, ou quem suas vozes fize1·, convocará im· 
mediatamentf· a Congrega6ío, e suumcttcrú ao seu 
conhecimento o mottvo L nflegado. 

Não sentlo este adruittido pela Congrcgaçüo, o 
Direetot·, ou quem suas rezes fizer, assim o participat·ú 
ao Lente, intimando-lhe que entre no exercício da 
Dircctoria dentro de vinte quatt·o horas. Se ainda 
assim o tente recusar, proceder-se-ha em confor
midade dos arts. ,126 o ·127 destes Estalul.os. 

A~t. .3~. Compete ao Director, além das outras 
attnbUiçoes declaradas nestes Estatutos: 

§ 1.0 Presidir á Congregação dos Lentes, com·o
cando-a nos casos expressamente determinadê>s, bem 
como naquelles em que o julgar necessario. 

§ 2.0 Transferir, em circumstancias graves, para 
outt·n occasião a reunião da Congreg:~ção já convo
cada, ainda mesmo nos casos expressamente deter
minados, e suspender a sessão quando fôr neces
sario, expondo immediatamente ao Governo, em 
qualquer âos casos, os motivos do seu procedimento. 

§ 3.o Nomear com missões de simples :5olemnidade, 
ou cuja nonH:ação não seja da expressa competencia 
d;•. f:ong-regação. 
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§ 4 .• Assigtiar toda a correspondencia o1l1cial, 
assim como todos os termos lavrados em nome, ou 
por deliberação da Congregação, ou em virtude destes 
Estatutos, ou por ordem do Gm·erno. 

§ 5.o Executar e fazer executar as decisões da 
Congregação, podendo todavia suspender a execução 
dellas, se forem illegaes, ou injustas, dando parte 
immediatamente ao Governo, para decidir defimtiva
mente. 

§ 6.• Organisar o orçamento annual e rubricar os 
pedidos mensaes das despezas da Faculdade, con
sultando a Congregação quanto its ext.raordinarias, 
que seja pt·eciso fazer-se, e levanrlo ao conhecimento 
do Governo, para o resolver, qualquer embaraço 
que encontre no parecer da mesma Congregação. 

§ 7.• Ordenar, em conformidade rlas Leis e Ol'dens 
do Governo, a realização das despezas que lin•rem 
sido aulol'isadas, inspeccionando, c fiscalisando o 
Ptnprcgo das quantias para ellus decretadas. 

§ 8.• Nomear, em caso urgente, os empregados 
subalternos, que forem necessarios para o serviço, 
e arbitrar-lhes gratiliea~,;ões, fienndo porém a no
meação dependente da appro,·a~,;ão do Govemo. 

§ 9.• Regular o serviço da Secretaria c da Biblio
theea, e providenciar sobre tudo que fôr nccessario 
para as sess~es da Congregação, eelcbração dos 
actos, e serviço das aulas. 

§ to. Visitar as aulas, e assistir, todas as vezes 
que lhe fôr possível, aos actos e exercidos escolares, 
de qualquer natureza que sejão. 

§ t t. Exercer a policia no recinto do edificio da 
Faculdade, empregando, contra os que perturbarem 
a ordem, as medidas pl'escriP.tas nestes Estatutos. 
. § 12. Empregar a maior vig1lancia na manutenção 
dos bons costumes. 

§ t 3. Inspeccionar por si, c por meio de eom
mtssões nomeadas d'entre os Lentes. o estado dos 
Gabinetes e Estabelecimentos scientificos da Facul
dade, para verificar se estão organisados e conser
vados de maneira que possão I?reencher o fim de 
sua creação, dando as necessanas providencias c 
solicitando do Governo, ou propondo á Congregação, 
as que não dependerem delle. 

§ U. Applicar aos empregados de que trata o 
art. 157, quando procederem mal, a pena de suspen
são por um a dez dias, com perda dos vencimentos, 
rxpondo ao G«:>vcrno os moiJvos dH sustwn!>iío. 
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. § i 5. Velar na observancia destes Estatutos, e 
propôr ao Governo tudo quanto fôr conducente ao 
ap~trfeiçoamento do ensino e ao regimen da !<'acui
dade, não só na parte administrativa, que lhe com.,. 
pete, como na scientifica, devendo, a respeito desta, 
ouvir previamente a Congregação. 

§ 46. Admoestar os Lentes sobre o exacto cum
pnmento de seus deveres, sobre a marcha por eHes 
seguida, e seu procedimento em quaesquer actos 
da J?aculdarle, e, se fôt· necessario, dar parte ao 
üoverno, u fim de que elle proviuencie a tal respeito. 

Art. iO. O Director, além das partes mensaes e 
informações, gue d~verá dar ao Governo, das occur
rencias mais Importantes, remetlerá no fim de cada 
anno Jectivo um relatorio circumstaneiado sobre os 
tmbalhos do anno, com a noticia do aproveitamento 
fie cada um dos alumnos, e da regularidade de seu 
procedimento, assim como soht·e o desempenho e 
pontualidade do s0rviço dos Lentes, c de todos os 
empregados da Faculdade. 

Art. 41. Por intermedio do DirQctor serão levados 
ao conhecimento da Cengregação to1los os reque
rimentos, que Yersarem sobre objectos da compe
tencia della. 

Art. 42. Os actos do Director t'icão debaixo da 
immediata inspecção do l\linist_ro e Secretario de 
E5tado dos l\'egocws do ImperJO. 

Não obstante, poderá o Presidenta da Província, 
em que estiver a Faculdade, exigir do respectivo 
Director explieaçôes ácerca de seus actos e infor
mações sobre as occurrencias da Faculdade, que 
julgar conveniente levar ao conhecimento do Go
verno. 

Art. 43. O Director, que servir com zelo pores
paço de cinco annos, terá direito ao titulo de Con-
sellw. -

• SECÇÃO 2.a 

Da Congregação dos Lentes. 

Art. H. A Congregação compor-se-ha de todos 
os Lentes, Cathedraticos, e Oppositores. Não poderá 
exercer suas funcções sem que se reuna mais de 
metade dos tentes, que estiverem em effectivo exer
eido. 



Art. 4tl. Além das sessões no:; dias designados 
por estes Estatutos, haverú pelo menos un1a con
ferencia mensal em dia que o IJireclor marcar. 

Art. 46. As deliberações da Congt·ega(;ào serão 
tomadas por maioria absoluta dos membros pt·e
sentes, e em vota~ão nominal, salvo quando se tratai' 
de questões de mteresse pessoal, cuja votação será 
sempre por escrutínio secreto. 

O Director tambem votará, e em caso de cmpalP 
terá o voto de qualidade. 

At·t. 4.7. Nenhum Lente poderá votar em negocio 
de pessoa, que seja seu ascendente, ou descendenle, 
ou parente em linha transversal ató o segundo gráo, 
conl'orme o Direito Canonieo. 

Art. ~.8. Resolvendo a Congregaçfw que 1iquc em 
segredo alguma de suas decisões, lavrar-so-lta della 
uma acta especial, que será fechada, lacrada e sel
lada com o sello da Faculdade. Sobre a capa o Se
cretario lançará a declaração, assignada por elle e 
pelo Director, de que o objecto é secreto, e notará 
o dia em que assim se deliberou. 

Esta acta ficará debaixo da responsabilidade do 
mesmo Secretario. 

Art. 4-9. Antes porém de se fechar a a c la, de que 
trata o artigo antecedente, della se extrahirá uma 
copia para ser immediatamente levada ao conhe
cimento do Governo Imperial ; que poderá ordenar 
a sua publicação. · 

A Congregação poderá igualmente, quando lhe 
parecer opportuno, resolver essa publicaçào, pre
cedendo comtudo autorisaçào do Governo, ou, em 
casos urgentes, do Presidente da Província. 

Art. 50. Compete á Congregação, além das outras 
attribuições que por estes Estatutos lhe sào con
feridas: 

§ L• Exercer a inspecção scientifica da Faculdade 
no tocante ao sxstema e ao methodo do ensino, aos 
livros e compenaios seguidos nas aulas, propondo 
ao Governo as reformas, que forem aconsellwdas 
pelo progresS() da Medicina, ou pela expericncia. 

§ 2.0 Empregar a maior vigilancia em evitar a 
introducção de praticas abusivas na disciplina es
colar, e no regimen da Faculdade, tendo o maior 
escrupulo na manutenção dos bons costumes, c 
dando ao Director todo o auxilio no desempenho tlc 
suas funcções. 

§ 3.8 Offcrecer á consideração do nowrno as me-
uns DF. 18Gã PARTI! ll ::o 



didas que julgar romenientes ao aperfei~:oamento 
dos ditferentes ramos do serviço da Faculdade, 
assim como as medidas policiaes que lhe parecerem 
vantajosas á saude publica, e ao exercíciO regular 
e legal da ~Iedicina, representando contra quafquer 
abuso, que a esse respeito se praticar. 

Art. o f. As actas das sessões da Congregação serão 
assignadas pelo Director, e pelos Lentes que se 
acharem presentes. 

SF.CÇÃO 3.• 

Dos lentes Catlwdratit~os e Oppnútores. 

Art. 52. As cadeiras das Jlaculdaflcs serito regidas 
pelos Lentes e Oppositores, nomeados em confor
midade destes Estatutos. 

Art. 53. Os Oppositores serão obrigados a fazer os 
cursos praticos, que a Congregação determinar. 

Art. M-. A antiguidade dos Lentes e Opposito1·es 
actuaes será contada, como até agora, na classe a 
que pertencerem. 

A antiguidade dos que de novo forem nomeados 
se regulará pela data da posse, c, havendo mais de 
uma no mesmo dia, pelo do diploma. Em igual
dade desta data, se regulará pela antiguidade das 
funcções publicas, que até ahi houverem exercido, 
ou, na falta desta, pela data da carta de Doutor, e, 
em ultimo caso, pela idade. 

Art. 55. Nos actos da Faculdade os Lentes Cathe
draticos precederúõ aos Oppositores, e tanto nesta 
classe, como na outra, os mais antigos. 

Art. 56. O Lente, que contar vinte cinco annos 
de serviço etfectivo, poderá ser jubilado com o or
denado por inteiro. 

Antes porém desse prazo poderá requerer a sua 
jubilação com o ordenado proporcional ao tempo, 
que tiver effectivamente servido, o Lente, que, ha
vendo ensinado por dez annos, se achar impossi
bilitado de continuar no magisterio. 

Art. 57. Para o tempo de effectivo serviço seriio 
abonadas : · 

L o As faltas que forem dadas por serviço publico 
em outros empregos, ou commissões, com tanto que 
dentro dos vmte cinco annos não comprehenJào 
um espaço de tempo maior de cint~o. 
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2.• As faltas por molestia, justificadas segundo o 
modo dedarado nestes Estatutos, não excedendo a 
vinte em cada anno, ou a sessenta em um triennio, 
salvo se a molestia fôr adquerida em serviço pu
blico. 

3. • As que proeederem de suspensão , quando a 
final o tente suspenso seja declarado innocente. 

4-.• As do tempo empregado nas com missões, de 
(JUe trata o art. 16, salvo se antes de expirar o prazo 
marcado para o desempenho dellas for cassada a. 
nomeação, nos casos dos arts. 2f e 22. 

Art. bs. O tente que se jubilar com trinta annos 
de servico , dos quaes pelo menos vinte cinco 
effectivaniente, segundo as disposições do artigo 
antecedente, tcrú, além do ordenado, metade da. 
gmtilicação. 

Art. 59, O lente, que, tendo completado vinte 
cinco annos de etfectlvo exercício no magisterio·, 
obtiver do Governo permissão para continuar a lec
cionar, perceberá um accrescimo de gratificação de 
quatrocentos mil réis, em quanto pelo mesmo Go
verno fôr conservado no magisterio, e terá o titulo 
de Conselho. 

C,\PITULO YL 

Do [n-odmento das Cadeiras. 

SECÇÃO 1. a 

Regras geraes dos prot,imentos. 

Art. 60. A vaga que se der, de qualquer Cadeira 
de tente , será preenchida por meio de concurso 
entre os Oppositores , o qual Tersará sómente sobre 
as mate rias da Cadeira vaga. 

Poderão ser admittidos no concurso, a que se pro
ceder em uma Faculdade, não só os Oppositores da 
outra, que para isso solicitaráõ licença do Governo 
em ~er_npo opportuno, como lambem os Doutores em. 
!\lediCma. 
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Art. 6·1 . Poderá lcl' lugm· a ti·oca de Cadeiras entre 
os respectivos Lentes, a requerimento delles, infor
mado pela Congregat;.ão, que indicará as vantagens 
ou inconvenientes da permutação. 

A esta informação o Director addicionará, em of':..: 
ficio separado, o que lhe parecer conveniente a bem 
do ensino. 

Art. 62. Qualquer dos JJentes Cathedraticos poderá 
requerer a sua transferencia para a Cadeira quo 
vagar, com tanto que o fa<.:a dez dias depois da vaga, 
sendo o seu requerimento informado como no artigo 
antecedente. 

Art. 63. Pa~a execução dos artigos antecedentes 
será necessar10 que os prct{'lldentcs próvem por 
cscriptos de merecimento, ou por ensino de notoria 
prolieiencia, que merecem a coneessão. 

Art. 64 .. Independentemente de requerimento, po
derá o Governo, em virtude de representação da 
Congregação, ou por deliberação propria, ouvida ll 
mesma Congregação, transferir qualquer dos Lentes 
Cathedraticos para a Cadeira que vagar .. 

Art. Glj. As disposiçiks dos artis-os anteriores serão 
applicavcis aos lugares de 0ppos1tores, tanto no que 
d1z respeito á troca, corno a remoção, de que trata 
o art. 62, nas quaes se observaráõ as mesmas for
malidades prescriptas para os Cathedraticos. 

Art. 66. A vaga que se der, de qualquer lugar de 
Oppositor, será preenchida por meio de concurso, 
no qual serão ndmillidos os Doutores em l\Iedicina, 
que forem cidadiios nrasileiros. 

~llf.Ç:Í:O 2." 

J)o,ç CUIICIII'.JO,S. 

Art. 67. Os actos do concurso para o lugar de 
tente ou do Oppositor, consistiráõ: 1.• em defesa do 
theses; 2.• em prelcc~;ão oral; 3.• em prova escripta; 
4.• em prova pratica. 

Art. 68. As theses constaráõ de um numero certo 
de proposições , sobre uma das quaes o candidato 
f ara uma dtssertação. 

A segunda e terceira provas versaráõ sohrc pontos 
préviamente dados pela r.ongregação, c tirados ú 
sorte. 
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Art. 69. Os candidatos que se quizerem inscrever 
para o concurso deverúõ provar que estão no gozo 
dos direitos civis e políticos, e apresentar: L • os 
seus diplomas em ortginal, ou publica fórrna delles, 
justificando a imJ?OSsthilidade da apresentacão dos 
originaes; 2.• certidão de baptismo; 3.• folha·corrida 
dos lugares de seus dornicihos. 

Art. 70. Da decisão da Congregação sobre a ca
pacidade dos que se quizerem inscrever havcrú re
curso para o Governo. 

Art. 71. D'entre os candidatos que forem appro
vados, a Congrega~;üo apr~senta~·á tres á escolha do 
Governo, se tantos ou mats se l.lvercm apresentado, 
classificando-os scgunc\o o seu merecimento. 

Esta proposta set·á acompanhada de copia das 
actas do concurso, das provas escriptas, e de uma 
informação particular do Dircetor. 

Art. 72. Se o Governo, tendo ouvido a Scceão dos 
Negoeios do Imperio do Conselho de Esta(fo , en
tender que o concurso deve ser annullado por nelle 
se terem preterido formalidades essenciacs, ou por 
lhe parecer conveniente não aeeitar a proposta , 
assim o declarará por Decreto, contendo os mo
tivos dessa decisão, e mandará proceder a novo 
concurso. 

Art. 73. Não se apresentando candidato algum no 
concurso será este espaçado pela Congr·egação, que 
marcará novo prazo igual ao primeiro. 

No caso de findar-se este novo prazo sem que 
ninguem se tenha inscripto, o Director o cornnm
nicará ao Governo, que poderú nomear para preen
cher a vaga um Doutor em Medicina, ou, se o julgar 
preferível, abrir ainda outro concurso. 

Art. 7 4. Serão ohjecto do Regulamento o prazo e 
processo tla inscripção , as formalidades dos con
cursos, das provas e da votação, escolha dos pontos, 
apresentação das theses, e seu recebimento. 
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Art. 78. Os exames preparatorios serão feitos pe
rante Professores Publicos , designados pelo Go
verno na Côrte, e pelo Presidente na Província. 

Os Professores designados não poderão escusar-se 
sem motivo legitimo, julgado tal pelo Governo, sob 
as penas do art. t t 5 do Regulamento da Instrucção 
primaria ~ Secundaria do Município da Côrte. 

Art. 79. Terão lugar sob a presidencia do Dircctor, 
ou de um Lente por elle nomeado, e deveráõ ser 
feitos com as formalidades, e pelo modo, que fôr 
determinado no Regulamento de que trata o at·t. t 60. 

Art. 80. São isentos dos exames de prepat·atorios 
sómente os que apresentarem diploma de Bacharel 
em Letras do Collegio de Pedro 11, ou titulo de 
approvação nos concursos annuaes da Capital do 
Imperio, em conf0rmidade do art. H 2 do Regula
mento da Instrucção primaria e secundaria do l\luni
cipio da Côrte ; ou certidão de approvaçiio dos 
mesmos exames em qualquer das Faculdades de 
~fedieina, ou de Direito, do Imperio . 

.CAPITULO III. 

Das matriculas. 

Art. 8t. As matriculas para as aulas das Facul
dades começaráõ no L• de Março, e se fecharáõ a 
15, excepto para as do t.• anno, que poderão conti
nuar até o dia ultimo do mesmo mez. 

Depois de encerrad3s as matriculas, nenhum 
estudante poderá mais seradmittido, salvo se provar 
concludentemente que, por impossibilidade Jlrove
niente de motivos extraordinarws e indepenaentes 
da sua vontade, não se apresentou no prazo mar
cado, pois que então poderá a Congregação mau
dal-o matricular, tomando-se como justihcadas as 
fu.ltas dadas até o dia da matricula. 

At·t. 82. Para a matricula no L • anno deverá o 
pretendente provar perante o Director: 

1.• Habilitação na tórma do Capitulo antecedente. 
2.• Idade maior de 16 annos. 
3.• Pagamento da taxa respectiva. 
Art. 83. Para a matricula nos annos seguintes 

deverá apresentar: 
1.• Certidão de ap(lrovação no anno anterior. 
2. • Conhecimento <1e haver pago a taxa. 
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Al'L 84. Os exames feitos em uma l~acuhlade serão 
válidos na outra, provados com ce·rtidões regulares, 
authenticadas pelo respectivo Director, que ofliciará 
publica, ou reservadamente, ao da outra Faculdade, 
eommunicando-lhe o que julgar conveniente ácerca 
do procedimento anterwr do estudante , e das notas 
que houver a seu respeito. 

Art. 85. A matricula se poderá fazer por procu
rador, achando-se o estudante no lugar da séde da 
!~acuidade, c não podendo comparecer por grave 
enfermidade. 

Estas duas cireumstancias serão justificadas em 
requerimento ao Directo1·. 

Art. 86. Compete ao Director ordenar a matricula 
dos estudantes. a qual será feita pelo Secretario. 

A fórma das matriculas, a precedencia dos estu
dantes nas aulas , a cscripturação , e obrigação do 
Secrctai·io a esse respeito, serão objecto do H.egu
lamento , a que se refere o art. -160. 

Art. 87. A taxa da matrieula, a ~ue actualmente 
estão sujeitos os estudantes, será dtvidida em duas 
prestações , send.o a primeira P!lga no principio , 
c a segunda no hm do anno lectlvo. 

Art. 88. Para a segunda matricula, sem a qual o 
estudante não poderá ser admittido a fazer acto , 
hastarú que cllc apresente ao Secretario conheci
mento de haver pago a taxa. 

Essa segunda matricula terú lugar rlcsdc 15 até 
30 de Outubro. 

Art. 89. E' nulla toda a matricula effectuada com 
documento falso, c süo nullos todos os actos, que 
a ella se seguirem , ficando perdidas as quantias das 
taxas pagas, além das outras penas, em que incorer 
o falsificador. 

f:APITULO IV. 

Dos cxcí·cicios cscolrwcs. 

Art. 90. As aulas das l~aculdatlcs serüo abertas no 
dia 15 de Março, e encerradas no dia -15 de Outubro. 

Art.. 9-1. No primeiro, dia util de Março terminaráõ 
as fenas, e se reumra a Con(J'regacão para distri
buir as horas das aulas' verificar a presen~a dos 
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T.enlt';;, f' tl•~signar o~ Oppos-i.lor·p~ f!UC dP\'f't'úu t'r(l'rr 
as Cadeiras <los que se adaat·em impedidos. 

0 

O resultado desta conferencia será puhlicado por· 
edital, e pela imprensa. 

Art. 92. Quanrlo a vaga, ou impPdimPnto, f'H~corrPr 
dmaute o anno Jedivt1, a suhst.ituil~êi.o ser·i~ dPII'r·-
minada pPlo Din~ctor. • 

Art. \YI. Os LPJJlns de cada ;~nno lf'ccionarúií nas 
J't'Sfl('divas Carll'irns f'tn tlias nltematlos, por· 1·spa•~~~ 
de~ urua lwl'a a uma n ntt·ia, po,leudo, sempre 'lun 
{l julgar·<~m eou\'euicult', ou\'it· os e:;111dantes so Jrc 
a lieiio da n·spem. 

o; Lentes dns Calkims de Cliniea interna, e ex
tema, daráo aula todos os dias. 

Ar·t. ~H. Ilavcrú sahbalina em cada aul11, 'fJillmdo o 
respectivo tente designar, com tanto vorém que haja 
uma ao menos por mez. 

Para esla sabhatina o Lente {)Oderá marcar de ves
pet·a algum pGnto especial, que tenha rolacão com 
ns matei'Í...'l.S dadas; c nomeará argnentl's ê defc~n
dente~. quando não preliru ar·guir directamenle os 
estudantes. 

Art. !>5. O csludanle que não comJHH'ecer nestes 
exercicios, ou que, sem motivo attcndivel, se escusar 
de tomar pm·te nellcs, solfrcrá, além da pena do 
art. t 30, uma nota especial que o tente apresentartí 
aos seus collegas no exame do 1im do anno. 

Art. 9G. As horas das aulas, marcadas pela Con
gt·cgação no primeiro dia util do mez de .Marro, 
poderão ser por clla alteradas durante o anno, ·se 
.assim o exigirem as conveniencias do ensino. 

Art. 97. O Lente de Anatomia rará prepamr os es
queletos precisos para o g<tbincte, assun como as 
peças anatomicas de difficil dissecção, e as patho
logicas mais importantes. Esta disposição comprc
hcnderá igualmente os tentes de clínica, e das outras 
cadeiras, a que estiver annexo gabinete ou outro 
estabelecimento. 

Se estas preparações forem feitas por alumnos, n 
tentQ tomará os seus nomes, apresentará as peças <Í. 
Congregação, e no tombo do Gabinete ficarú inseriptu 
o nome do preparador, cujo trabalho será semprB 
considerado como uma boa nota aeademiea. 

Art. 98. As peças anatomo-palhologicas, prPpara
das nas clinicas, serão remettidas para o Gabin~le 
de Anatomia, acompanhadas da exposição do l'aso 
e t.lescripção dcllas. 

Uh Uh H!!l:í i'At:rt 11. 



:\qw~IIPs oÍ1jetlos. que, po1· !'alia de l't~cur~ns, niio 
puderem ser logo hem exanunados e analysados, 
serüo rcmettidos, sempre que for possível, ao Lente 
de Histologia, ou aos 1le elinica, conforme a sua 
natureza, para que se mencione na o!Jsenaç;ào o 
resultado do exmne. 

Art. !19. Os Lentes tle Clinil:a organisaráõ em qua
dros mensaes lahoas meteorolugicas, preparadas 
por pessoas para este lim designadas; farão ta miJem 
a estatistica tia sun clinica <HlntHII , eorn espedal 
mt·n\:üo dos mcthodos, c agentes thempeulicos pot· 
elles empregados. 

Estes tmbàlhos seriío publi<~ados pela imprensa, 
srwpre que fôr pos~iYel, e depositados ua bihlio
tltcca !la faculdade. 

Art. 100. O Lente de llutanica, acompanlmdo dos 
estudantes da ~ua aula, procederá a het·borisaeões 
em dias designados antccedentcmente, l'azendo.reco
lher ao herbario da Faculdade, com os csdareci
mentos que julfl'ar necessarios, todas as plantas 
importantes á m'ltteria medica hras_ikira. 

Al't. 101. Todos os Lentes, c particularmente os de 
Medicina Legal, :Matmia .Medica, e H.Y~it~ne, farüo, 
das doutrinas que ensinarem em suas Iit,;õcs, nppli
c:<.H;üo especial ao Bt'a:;il. 

O Je l\lateria ~Jediea den!rú, al(•m disto, apresentar 
os medienmeulos indígenas que pmlernm supprir 
us exuticos, ou eom raziul SPI'-IIws preferidos. 

L\l'lTl.LO \'. 

Al't. ,, 02. A Congregação rcunir-sc-ha no dia 22 
de Outubro, ou no anterior. se aquclle fôr feriado, 
a Hm de jul_g~r as habilitações dos _estudantes para 
serem adnnltltlos a exames, e clcs1gnar os Lentes 
que dcvão servir de examinadores. 

Para os irn[ledimentos, que occorrercm durante os 
exames, a de!-iignnção será determinada pelo Director. 

Art. 103. Julgar-se-1m habilitado o estudante que 
não tiver perdido o anuo por excesso de faltas, c que 
houver pago a taxa lla segunda matricula. 

Art. 104. Os exames serão vagos, ou por pontos. A 
f.ongrcgação designarú as mntcrias em !(Ue elles 
devão st.'l' t'dtos po1· uma ou outm maneira. 
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ruderüo ser rJgos em todas as mnlerins, se os 
f:x.llllinan los nssiú1 o rer.JUI~ren~m , e o serão sempre 
pam nquclks que tivennn frnclnculatlo eur:>os estra
nhos á Fa1~uldade, 011 sejào pu •lieos ou particulares. 

As regras que derctÍI sr~r ohserv;Hins nos dito:; 
exames c nas t·cspcetinls rotaçücs, scràu ohjedo do 
Hegulnmcnlo, a que se r·cferc o art. HiO. 

Art. 1 o:). A approYnçnu plenn nos exnmos do eurso 
ohstdt•ieio durá ús pc~ssoas assim halJilitadas o di
J'eito de olllet· nm IILulo da Faculti:Hie, l'.om o qual, 
depois de I't~gislr':Hlo na .Junta de llygicne Pu hl ic<•, 
poderão exct;eer a sun ariP. 

ArL 106. St~mprc qiH; \1111 PsliHli'lllP rki:x;~r de f<•zr•r 
nr~lo, o Direetor o eomulltllir·arú ú Cottgrr·g:HJiq 1101 
prinJCira sessiío. 

No easo de trausl't•t'PtJ:~in do neto sm·ão cxamina
llOI'CS os mesmos LPntes que o sniiw se tivesse 
lugar na (~po~:a <'ontpelenle, excepto s0 csti,·erem 
impcd ir los ou ausenll'~. 

AI'L '107. Os cs:udnnles m:~lrirnlatlos f'm uma Fa
c.uldar.lc nüo porlerüo ra:wr perante a outra os c:xamt·s 
das mntcl'ias que ll<ll(lldla :tpt·etHii';rüo durautc o 
anno, ex~.:epto se requr~rcrPlll exame ,·ago. 

A ri. 108. Ao e:~ltlllalliP, nppruY:~do simplesmente, 
serú pcrllliltitlo walrir:ular-se de t!UYO 110 mesmo 
:111110. 

Neste raso prm·atercrú o resultado do scgunrlo 
CX<llne, quór seja de :tppt·uvação, quér rle rcpmrn~:üo. 

Esta disposi~~;lo ptll'l;lll nãu potlcr;í tCI' lug<•r depois 
dt• ellt:t)J'I'adas as Jllalrkulas. 

Art. 10!l. O cslndanlr) rf'proYallo rht<l:'> n~zr':; no 
mesmo armo, tino poderf1 mah sr~1· udmillido ú rna
tricula em nenhuma rbs Fnenl:larlt's f!,~ Me:lit·.!nn. 

Para esst' fim, a Far:ultlade onde se d:·r n n·pro
nu;üo, o communiearit ú outra. 

C.\l'1T[L0 YI. 

Da {jcfc;;a de thcscs. 

Art. 110. A rlcfeza de thcses, ncccssarin para sn 
obter o gl"iíO dD Doutor, comislii'Ú na susl·~ni;HJw 
de proposit_iies1 eonePrncnles .a \rf)s r.tttesti-H':•. ~~~nflo 
<'<llb \lllla rdalJYa a cntln s~·•·•.:;•'-' do I HI':'O ~lnl1cu. 



1TfULO 11. 

Do regimen das Faculdades. 

CAPITULO I. 

Do tempo dos trabalhos. 

Art. 75. Os trabalhos das Faculdades principiaráõ 
peloi exames preparatorios no dia 3 de Fevereiro, e 
terminaráõ no dia, que fôr designado pela Congre
gação depois de concluídos os actos. 

Art. 76. Além do tempo decorrido desde o encer
ramento dos trabalhos até o dia da abertura no anno 
se~uinte, sómente serão feriados os dias de entrudo 
ate Quarta-Feira de Cinza; os da Semana Santa e da 
Paschoa; e os dias de festa, ou de luto nacional. 

C,\PITULO li. 

Das habilita;,ões para as matriculas. 

Art. 77. Os alumnos, que se quizerem matricular 
nas Faculdades, deveráõ habilitar-se com os seguin
tes exames: 

Para o curso de Medicina: Grammatica e Língua 
Latina, Franceza e Ingleza, Historia e Geograpliia, 
Philosophia racional e moral, Arithmetica, Geome

- tria, e Algebra até equacões do 2.• gráo. 
Para o curso de Pharniacia: -Grammatica e Língua 

J<ranceza, Arithmetica e Geometria. 
Para o curso de Obstetrícia:- Leitura e escripta, 

as quatro operações da Arithmetica, e Língua Fran
ceza. 

As pessoas do sexo faminino, que frequentarem 
este curso, deveráõ ter pelo menos 2f annos de 
id~de, e apresentar, sendo soltP.iras, licença de seus 
pais, ou de quem suas vezes fizer, e sendo casadas, 
o consentimento de seus maridos. 
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Arl'. H'L Na sua lhese o Duul'ot·ando upresnnfaTiJ 
sempre em Latim se-is apJwrismos de llypo~mles, t~ 
outros tantos de qualquer outro autor;· e fará uma 
dissertação sobre qualquer questão medica, ou ci
rur·gica, flUe deverá versar seure um dos pontos que
tiverem stdo at}()rovados. 

Arl. 412. Para argumentar sobre e!'tas theses serão
designados peJa Congregação, com oito dias de an
tccedeiH."ia pelo menos, f,rcs Ca~hedratkos c dous 
Oppositores. 

Presidirá ao acto, e argumentam sobre a disscr
taí;ão, o Cathedratko mais antigo. 

Art. H3. O Doutorando que fôr approvado sim
plesmente pDderá apresentar nevas theses, ácerca 
das quaes se ouscrvarúõ as mesmas formalidades 
pi·esci'iplas nestes Esta tu tos. 

O que fM reprovado, sú um anno depois poderá 
ser· ailmi!lido a novo aclo em fJUalquer das Facul
dades de Medicina do Irnperio, tendo frequentado
outra rezas respectivas aulus. para o qtw não será 
necessario o pagamento de nova matricula, e bas
turá urn simples despacho do Dir·ector. 

Al't. 114. Será ob:iecto tlo Regulamenlü, a que se
refere- o art. 160, o modo da escolha, e approvação
das questões, apresenta•;iio e npprovação das lhese~.
ar:gumentação e votaçilo. 

I:Al'I1TI.O YIL 

Da collarlio do rn·ríô de DoutOJ'; 

Art. H!J. Sustentadas as tl1escs, o Dir·el'lor· mau
fiará annunciar peltl i111pren~a o dia da collação der 
gritO de Doulor, con,-itlando para este act.o todos os. 
tentes, Opposilores e Doutores, que existirem no 
luga1·. 

Ar·t. 111j. As "olcmnidades dr:-.;le neto con~taráõ· 
do furmulariu que serú anuexo ao Hegulalllcnlo. 
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CAPITULO Vlll. 

Da disciplina academica. 

SEC~:\0 1.8 

Da residtmcin e obrigações dos Lrntr1. 

Art. H7. Só perce!Jeráõ as gralifieações que lhe~ 
são concedidas, os Lentes que se acharem uo exer
cício da respecLi v a Cadeira. 

Art. H8. Terão porém direito ao ordenado se fal
tarem por motivo JUStificado de molestia. 

Sem este motivo só lhes poderão ser nbonadns 
duas faltas por mez. 

Art. H 9. Ainda mesmo por motivo ele moles tia • 
os lentes não poderão obter mais tle seis wezes de 
licença com ordenado por inteiro. 

Fóra destas hypotheses cessarúõ os \'encimentos, 
qualquer que seja o mo ti v o da falta. 

Art. 4 20. As faltas dos Lentes ás sessões da Con
gregação, á quaesquer actos e funcções da Facul
dade, a que são obrigados, serão contadas como as 
que derem nasaulas. 

Art. 4 21. Os Lent•~s ou Oppositores, que por espaço 
de tres mezes deixarem de comparecet· para exen:et· 
as suas fí.mcções, sem que alleguem perante o Di
rector motivo •lUe justifique a ausencia, incorreráõ 
nas penas do art. 157 do Codigo Criminal. 

Excedendo a ausencia a seis mezes, reputar-se-Ita 
terem renunciado ao magisterio, e os seus lugares 
serão declarados vagos pelo Govemo, ouvida a Con
gregação e a Se.;f_,.-ão dos Negodos do lrnperio do 
Conselho de Estado. 

Art. 422. O Lente nomeado que no fim de srb 
mezes não tiver comparecido pam tornat· posse, sem 
commnnicar ao Dit·ector a razão jnstillcati,·a da 
tlcmora, perderá o lugar, sendo-lhe imposta esta 
pena pelo Govemo Imperial, depois de ouvida a 
rcspceth·a Sec~:üo do Consefho de Esta,Jo . 

. \r•f. ·l':tL Sení ohjcet.o tio Hegnlnuwntn. a qne s.c 
r•:kre o art. 1!10, o proce~:'i'J '!''" ~·: d•·H~ri\ ~··g111r 
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para execução dos artig-os nnf.t·eerlenles, nssim como 
o pror.esso para jusl.ifi!::H;.ào das faltas dos tentes, 
recursos, c ocfiniliva deeisiio sobre cllns. 

Art. 121·. Os Lentes se apresentaráõ nas respec
tivas aulas c ados ncademicus, cí hora marcndn. 

Art. 12:>. DeYcr<\õ S!)J' os pritJH)i ros em dnr o 
exemplo de eorlezia, urbanid<Hie e deeeneia, c nbs
ter-sc-lliío absolutarucnlc de propagar doutrinas 
subversivas ou perigosas. 

Art. 12fi. O~ que se deslisarcm !lfstcs pr·ec·.eitos 
seriio advcrlidos cmntuariamente pela Congrcg,1çiío, 
a quem o Direelor deverá eorumullicnr o facto rc
preheusivcl. 

Art. 127. Se niío fúr ktslnntc esta :111\-crtnneia, o 
Direclor, depois de ouvir a Congregar,;iío, levariÍ o 
facto ao conhecimento do Uovemo, propondo a np
pliea6í.o da pena de suspensão de tres mczes a um 
nnno; eorn priva~;iío de Yencimentos. O t~overno re
so!verà, ouvindo a Seer.;ão dos Negoeius do Imperio 
do Conselho rle Esta rio. 

Art. 128. O Le1!tc que nn Congr~gaçào, ou em qual
quer aclo aca:lcnlleo, em que esteja nwrcada a ordem 
elos assentos, nfto tomar o que lhe compete, sen\ 
eouvidado a fazel-o pPio Direetor ou Presiuente do 
neto, os quaes, se o cli lo I.entc recusn l', clevcráõ 
eonsideral-o como ausente, ü HHmd:H'-lhe marc~tr 
11ma falta. Heiucidinrlo cllc na mesma falta, será 
immediatanwnte suspenso por· um mez, se a rcin
eidencia fôr eommeltirln em Congn~gfl\;ão, ou em 
neto particular cnlre os Lentes, c por dous, se o 
fôr em publico. 

Ao Lente, que niío quiwr Yotar, se mnrcarú uma 
fi1lla, corno se estivesse ausente, salvo o caso de im
pedimento legal. 

~ECÇ10 2.• 

Da {rCJ!IcnrÍ!! drH csl~rrlanlcs c policia ararlcmica. 

Art. 12\l. P!)t'd!~t·{\ o anno o esturlant.e que tiYPr 
dez f,\ltas llliO justifieadas, OU qual'Cillll, uiwla l{tW 
o tenhão sido. 

O que tiver sete faltas não abonadas ficará pre
tel'ido na ordem, cn1 1prc o seu nome estiver eol
lot~adn pat'a o a e to, q lle srt poderú ter lugar depois 
de terminmlo os do ~,1'\l 41llllO. 
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Art. ·I :JO. Incorre em falta, como se não tivesse 
vindo á aula o estudante que comparecer depois 
do primeiro quarto de hora, o que sahir da aula 
sem licença do Lente, c o r1ue dedurar não ter 
estudado a lição. 

Incorre em fJUatro falias o estudante, que, sem 
motivo justificado, não comparecer em dia de sub
batina, e o que nesse dia retirar-se da aula antes 
de comet;a(los os exercidos, ou, e!nbora começados, 
antes de chegar a sua vez de fatiar; e em duas 
o que se apresenta~: depois de princi(liatlos os ditos 
ext·rcidos, o qual, alem disto, pol crú ainda ser 
para clles chamado pelo Lente. 

Al't. 131. O estudante que perturbar o silencio, 
causar desordem dentro da aula, ou nella proceder 
mal, será reprehendido pelo Lente. 

Se não se contiver, o Lente o fará immediata
mente sahir da sala ordenando ao llcdel que lhe 
marque urna falta, e tome nota do facto na sua cadcr
Bcta, para ser levado ao conhecimento do Director. 

Se o estudante recusm· sahir, ou usar de palavras 
desrespeitosas, o Lente fará com flUe o lledel tome 
por termo o facto, e dará logo parte do occorrido 
ao Dit·ector. 

Se o Lente -vir que a ordem não pódc ser res
tabelecida, suspenderá a lição, ou saubatina, man
dando tor.w.r pelo lledel, para o fim acima indi
cado, os nomes dos autoi'Cs da desordem. 

Art. 132. O Director, logo que tiver noticia do facto, 
nas duas ultimas hypotheses do artigo antecedente 
fará vir á sua present.~a o culpado, ou culpados' 
c depois de ler publicamente a parte dada pcl~ 
tente, e o termo lavrado pelo lledel, imporá a pena 
de prisão correccional de um a oito dtas. 

Art. 133. A prisão correccional só terá lugar dentro 
do edificio da Faculdade, em luQar conveniente-· 
mente preparado, e d'onde nos aias lectivos, sa
hirá o delinquente para assistir ús lições, ou para 
ir fazer a c to. 

Art. 134-. Se a desordem fôr dentro do edificio, 
porém fóra da aula, qualquer Lente, ou empregado 
·que prest~nle se achar, procurará conter os autores 
em j}eus deveres. 

No caso de não serem attemlidas as admoeslnções, 
ou se o facto fôr de natureza ~rave, o Lente, ou 
empregado, que o presenciar, deverá immediata
mentc conunuilical-o no Dirc<:tor. 



Art. 13:J. O D~t'cclor, logo fJUC rcccber.n p~•·Licipn
ção, ou cx-offic10, quando por outros metos ttver no
ticia do facto, tomará delle conhecimento, fazendo 
vir á sua presença, na Secretaria, o culpnuo, ou cul
pados, e se, depois dos indagações, achar que mere
cem maior castigo do que uma simples a<lverlencia, 
feita em partieuhw, os rcprehenderá publicamente. 

A reprehensão será da !la em presença de. dous 
Lentes, e dos empt·egados, e de quatt·o a sets es
tudantes, ou na aula, a que pertencer o estudante, 
na presença do rrspec.I~Yo Lente e dos estu<lantes, 
os quaes se conservarao em seus lu~arcs. 

Art. 136. A lodos estes aetos assistira o Secretario, 
c de lodos Piles, bem eomo tios casos rel"eridos no 
m-t.. I iH, se laHará um lermo, que será apresen
tado á Congregaçào na primeira sessão, e trans
~~ripto nas informa~õcs dadas ao Governo soi)l'e o 
procedimento dos estudantes. 

Art. 437. Se a perturbação do silendo, a falta de 
respeito, on a desortlcm, fôr praticada em aeto do 
exame, ou em qualquer ado publico da I~aculdadc, 
ao Lente, que a elle presitlir, competirá proceder 
pela maneira declarada no art. 131. 

Art. t 38. Se o facto , de que se trata no artigo an
tecedente, e na segun<la parte do art. 134-, fôr pra
ticado por estudante do ullimo anno, que já tenha 
feito acto, o Lente, ou Director, deverá levar o 
occorri<lo ao conhecimento da Congregação, que 
poderá substituir a pena de prisão pela do espaça
mento da época para a defesa de theses, ou pela 
de retenção do diploma, ou demora na collaçüo do 
grito até dous mezcs. 

Se o estudante nüo pertencer á aula, em que pra
ticar a desordem, o Lente, proeedendo como se 
determina no art. t 31, dará parte de tudo ao Director 
que em lugar da pena de urna falta, imporá a d~ 
reprehensão publica'· ou a de um dia de prisão, 
obrando em tudo o mais como nas outras hypotheses 
do citado artigo. 

Art. 139. Se o Director entender que qualquer dos 
delictos, a que se referem os arts. 131 e 43-í- me
rece, pelas circumstancias, de que EC achar ;eves
tido, punição mais severa que a do art. i32, manJará 
lavrar ~elo Secretario, para ser apresentado á Con
gregaçao , um termo que deverá conter as razões 
allegaâas pelo estudante a seu favor, e os· depoi
!lll'lltos elas tP~tc·l}lll!lha!'\. f(llP sonhPJ'rm do fae~o. 
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:-:;,~ a Congt•nga~;iitl, tlepoi~ 1le ler empt•egado os 
11wios necessarios (lai'a se conhecer a verdade, julgar 
pl'Ovada a existcncta do delicto , condemnarú o sou 
auto I' {I pena de prisão até quarenta dias, o ;í perda 
do anno , quando não lt:1ja pena maiot·, imposta 
por estes Estatutos. 
· Nnst,~ caso o Dii·ector serú obrigado a executar a 
decisão da Congrog:lç;io. 

Art. ,, &,O. Se os estudantes combinarem entre si 
pam nenhum dellcs ir á aula, a c<Hia um dos qtw 
wio justiflcarom a ansoneia se imporá a pena dt~ 
cinco faltas, c aos cabeças a da pcnla do anno. 

Art. H.1. Os estudnntcs, que arrancarem edital 
dentt·o do ctlificio da J~acnldndc, ou pmticarcm acto 
de injuda, dentro, ou fóm do mesmo edilicio , por 
palavms, por cscl'ipto, ou por qual,tucr outt·ó modo, 
contt·a o Director, ou contm os Lentes , serão pu
nidos com a pena de prisào de um até tres mezes, 
ou co1~ a perda do um até dous annos, conforme 
a gmvtdaclc do caso. 

Art. 1 -l2. Os estudantes, IJUC, 'I entro do cdificio 
da l<'aculdade, prati•·.arcm actos oll'cnsivos da moral 
publica, ou da religião do Estado, ou que em lugar, 
ou por qualquer modo , dil'igirem ameaças, tentarem 
agqrcssão, ou vias de facto, conll·a as pessoas indi
cauas no artigo antecedente, serão punidos com o 
dobro das penas alli declaradas. 

Effectuani:lo as ameaçüs , ou realizanuo as tenta
tivas, serão punidos com a exelusào dos estudos 
em qualquer das Faculdades. 

Art. -1 i3. As penas destes dous artigos antecedentes 
ní1o cxcluiráõ as outras, em IJUC incorrerem os dc
linquentes pela Legisla!Jão Cnminal. 

Art. -tU,. Se os delictos dos m·tigos antecedentes 
forem praticados por estudantes do ultimo anno, 
impôr-se-ha aos dclinqucntcs a pena do suspensão 
do acto , a da demom na collação do gráo, ou , 
se este já tiver sido conferido, a da retençào do 
diploma pelo tempo correspondente ao das· penas 
marcadas nos mesmos artigos. 

Art. U5. As penas do prisão correccional, por 
mais de oito dias, de retenção do diploma, de sus
pensão do acto, de perda do anuo, c do exclusão, 
serão impostas pela Congregação, de cuja decisão, 
nos quatro ullimos casos, se admittirá reeu1·so para 
o Govcmo, o qual devm·á sct· interposto 1\entro dr~ 
oito dias, contados da intimação. 

1.1<:1~ DE 1R6:J 1'.\IIH: 11. :v 



O recurso lambem lerú lugax quando a pena dn 
prisão fôt• por mais de dous mezes. 

Nos casos de perda do anno, ou de exclusão, o 
recurso terú effeito suspensivo. 

O Governo Imperial, a quem serão presentes todos 
os papeis do processo, resolverá por Dcereto, con
firmando, revogando , ou modificando a decisão, 
depois de ouvida a Secção respectiva do Conselho 
de Estado. 

Art. t .i6. O estudante, fJUe não comparecer, tendo 
sido chamado pelo Dil·ector, nos casos dos arts. 
132 e 135, será coagido a vir á sua presença debnixo 
de prisão, depois ile lavrado o termo da desobe
diencia pelo empregado, que o tiver ido chnmar, 
requisitando o mesmo Director auxilio da aulori
dnde policial ; c fazendo-o processar em seguida, 
como desobediente, pelo fôro commum. 

Neste caso, qualquer acto de resistencia ;í autori
dade policial será punido com a perda do anno, e, 
se a resistencia fôr seguida de offensas physicas, 
com a expulsão da Faculdade, além das penas em 
que tiver incorrido pela Legislação Criminal. 

Art. H7. Os Lentes cxerceráõ, cumulativamente 
com o Director, a policia dentro das respectivas 
aulas, e nos actos academicos a que presidirem, e 
deveráõ auxiliar o Director na manutenção da ordem 
o do respeito dentro do edificio da Faculdade . 
. Art. 14:8. A Congregação fará chegar ao conhe
cimento do Governo todas as informações que puder 
ministrar sobre o aproveitamento e procedimento 
moral, e civil dos estudantes que tiverem con
cluído o curso. 

Art. H9. Será object~ ~o Regulamento, a que se 
~·efere o art. 160, a pohc1a que se deverá observar 
«;~entro do edificio da Faculdt\de, tanto pelos Lentes, 
empregados, e estudantes, como por pessoas es
tranhas ao Corpo Academico. 

Art. 150. Será lambem objecto do Regulnmento 
o processo que se deverá seguir na tomada, julga
mento, o reclamações sobre as faltas dos estudantes 
assim como o processo da imposição das penas 
marcadns nestes Estatutos. 
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TITULO Ill. 

Dos empregados das Faenlclades. 

CAPITULO UNICO. 

At-t. i 51. Em cada Faculdade haven\ uma Biblio
theca destinada para uso dos Lentes, e dos alumnos, 
c .que. deverá ser fo~mada de livros proprios das 
sctencws que se cnsmarem na mesma Faculdade. 

Art. i 52. Esta bibliotheca estará a cargo de um 
Bibliothecario e de um Ajudante, que o substituirá 
em sua ausencia, e fará a escrir.turação, e trabalho 
interno, de que pelo mesmo Btbliothecario fôr in
cumbido. 

Art. i 53. O Ajudante substituirá o Bibliothecario 
nos seus impedimentos, pelo que perceberá a grati
ficação deste. 

Se o impedimento passar de trinta dias, ou fór 
de natureza tal que indique prolongar-se além deste 
prazo, o Director designará um dos empregados da 
l''aculdade para substituir o mesmo Ajudante. 

Art. 4 54-. Cada Faculdade terá um Secretario, Doutor 
em Medicina, o qual terá a seu cargo o serviço interno 
da Secretaria, e a correspondencia do Director, além 
das outras t'uncções que lhe incumbem por estes 
Estatutos. 

Art. 155. Para auxiliar o Secretario no desempenho 
de seus deveres, e substituil-o em sua falta, ou 
impedimento, haverá um Official, que fará o serviço, 
de gue por elle fôr encarregado, e a quem poderá 
tarnoom o Director designar o trabalho, que julgar 
conveniente. 

Para o lugar de Official deverá ser preferido, em 
igualdade de circumstancias, o que tiver estudos 
proprios da Faculdade, 

Art. 456. Cada Faculdade terá um Porteit·o, dous 
Dedeis, c os Contínuos, que forem neccssarios partl 
o serviço das aulas, o dos actos da mesma Facul
dade. 

Art. i 57. Os empregados, de que tratào os artigos 
antecedentes, serão nomeados por Portaria do l\li
nistro do Irnpcrio, sobre inrorm<u~ão do nirector, 



1:xcepto o Hih\iolhccario, e seu Ajudante, o Secre
tario, e o 01licial, os quaes serão nomeiHlos por 
Decreto Imperial. 

Art. 158. A nposcntndoria dos empregados da 
Faculdade serú regulada 11clo Capitulo 3.0

, Titulo 4.0 

do Decreto n.o 736 de 20 de Novembro de 18!)0. 
Art. 159. Serão ohjccto do Reg-ulamento o scrvi~:o 

interno da Secretaria e da Bihliotheca, c as ohri
g-açõcs dos empregados das l"aculdades, e os dis
tinctiYos, de que oe,·cráõ usar. 

TiTULO I\'. 

C.\I'ITUtO L'íiCO. 

JJisposiriJcs fJCracs. 

Art. HiO. l'ara hoa cxecu1·ão destes Estatutos o 
Governo cxpcdii·á um HPg-ul'iuncnto Complementar, 
t;ujas disr>osiçõcs scrYiráõ de base ús instrucçõcs, 
que as Congregações tiverem ~~ propô r·. 

Art. 161. Os ordenados c grallhcat;ões do Dircctor, 
tentes r Empregados da Faculdade, serão os mar
t·ados na tahella anncxa a estes Estatutos. 

Art. 162. O juramento para os ~rúos acadcmicos, 
o do Director; Lentes c cmpregauos da l<'aculdade, 
constará do formularia, assim como o modelo õas 
cartas de Doutor, de noticario c de Parteira, a borla, 
o capello e annel. 

As cartas scr'i."to impressas c preparadas a cxpcnsns 
daquelles a quem pertencerem. 

Art. 163. Haverá nas Faculdades um scllo grande, 
que servirú para os diplomas, c só podcrú sm· em
pregado pelo Dircctor; e outro pequeno para· os 
pnpeis que forem expedidos pela Secretaria. A fórmu 
destes sellos continuará a ser a mesma. 

Art. 16'. Os tentes , Directores dos Gabinetes c 
cslabeleeimentos, de que trata o art. 8.•, deveráõ 
remetlct· ao Dircetor da l'aculdade os orçamentos 
armual e mensal das respectivas despezas ; o pri
meiro, em época marcada pelo mesmo Director, 
para em tempo ser incluído no orçamento geral, e o 
segundo até o dia 20 de cada mez para ser contcm-
11la.llo na follw. do IllCZ seguinte. 
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A1·t. Hii>. Os mesmos tentes Directores farüu os 
pedidos _das th-ogas, iugrçd_ientes ~ mais ohjeclos 
ueccssanos para os exerc1cws pmttcos das aulas e 
para o servko dos gabinetes. 

De seis eni seis mezes, na presença do Dircctor 
da Faculdade, examinaráõ o estado dos mesmos oh
jectos, do que se lavrará um termo escripto pelo 
Secretario, no qual se fará melll~ão dos que se acha
rem ainda em estado de se1·vir: e dos _que, por já 
estarem alterados, devm-em ser consumidos. 

Art. i li6. Os Lentes, que regerem as cadeh·as, a 
que estão annexos gabinetes c estabelecimentos au
xiliares, proporão ao Director, c este ao Governo, o 
uumero de empregados necessarios para os respec
tivos exercidos e fun•:c·.ões, e os vencimentos que 
devão perceber. Estes, urna Yez fixados, nào poderão 
ser alterados senão por lei. 

Art. i67. Na sessão do encerramento a Congrega
~.:ão encarregará a um de seus membros de apre
sentar na primeira sessão do anno seguinte uma 
memoria historica, em que se relatem os aconteci
mentos notaveis do anno findo. 

Nesta memoria se especificará o gráo de desen
Yolvimento, a que tiver sido levada, nesse mesmo 
período, a exposição das doutl'inas, tanto nos cursos 
publicos como nos particulares. 

Lida c aJ)provada pela Congregarão a dita me
moria, sera recolhida á Bihliotheca ·para servir de 
chl'Onica da Faculdade. 

Art. i68. Publicar-se-ha um Almanak, contendo os 
Estatutos, Regulamentos e Instruceões das Faculda
des de l\Iedioma, e seu estado pessoal e disciplinar, 
e os nomes, por extenso, das pessoas existentes, que 
tiverem obtido diplomas pelas Academias 1\lcdico
Cirurgicas desde a promulgação da Lei de 9 de Se
tembro de 1826; dos que os tiverem obtido da Escola 
desde sua abertura; e finalmente de todos aquelles 
que tendo diplomas das Escolas estrangeiras, tive
rem sido approvados pela Faculdade para exercer 
a sua profissão no Brasil. 

Art. 169. A este Almanak se addicionará totlos os 
annos um supplernento com os nomes dos que tive
rem obtido novos titulos, c, quando seja necessario 
reimprimir-se Q Almanak, nelle serão fundidos estes 
supplcmcntos, eliminando-se as pessoas qne tiverem 
morrido. 

Art. 170. Estes Ahnauaks, publicatlos ua Curle, 
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serão Jivhlitlos entre as duas l~aculdades a fim de 
dar-se um exemplar a cada um dos que tiverem 
obtido o gráo de Doutor. 

Ao Govcmo remetter-se-hão os exemplares que 
forem necessarios para se distribuírem pelas Cama
ras e Autoridades encarregadas de velar sobre o 
exercício da l\ledicina. 

Art. 17·1. O Governo tica autorisado para estabele
cer, quando o julgar conveniente, premios, que 
serão distribuídos no fim de cada anno lcctivo por 
um certo numero de estudantes que mais se distin
guirem nos diversos annos da Faculdade. 

O processo da distribuição desses premios, c o 
modo de os conferir, serão regulados pelo mesmo 
Governo. 

Art. 172. Não se darú segunda carta, das referidas 
no art. 1 IH senão nos casos de perda justificada, o 
com n competente resalva, lançada pelo Secretario, 
e assignada pelo Director. 

Art. 173. Terão direito a premio os Lentes, ou 
quaesquer pessoas, que compuzerem compendias, 
ou obras, para uso das aulas, ou que melhor tra
duzit·em os que forem publicados em língua estran
geira. 

Esse premio porém não poderá ser conferido sem 
fJUC o Govemo tenha approvado os ditos compen
dias, ou traducções depois de ouvir sobre elles as 
Congregações. 

Art. 17 L Estes E_statutos serão l?ostos provisoria
mente em execuçao, logo que fôr promulgado o 
Hegulan1ento, de que trata o art. 4 60, e depois de 
approvada a despeza pela Asscm!Jléa Geral. Poderão 
porém sct· executados desde já na parte , que não 
depender do mesmo Hegu lamento , e o Governo 
julgar conveniente. 

Palacio do Rio de Janeiro em 29 de Abril de 1865.
José Liberalo Barroso. 
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T:lbella •los vencimentos do Direetor, Lentes e mais em
pregados •las Faculdades de Medicina, a que se refere•n 
os Estatutos de ~D de Abril de t88E;. 

Di•·ector ....•............• 
J.ente Cathedratico ........ . 
Oppositor ............•..• 
Preparador ........•..•.... 
Scc•·etario ................ . 
Bibliothecario ............ . 
Oflicial da Secretaria ...... . 
Ajudante do Bihliotheeario. 
Po•·teiro ..................• 
Continuo ................. . 
Bcdel ........•........... 

Ordenado. 

2:800$000 
2:000$000 
1:200$000 

800$000 
1:000§000 

800$000 
!)00$000 
!>00$000 
500$000 
400$000 
ft00$000 

Gratificação. 

1:200$000 
1:200$000 

600$000 
400$000 

1:000SOOO 
600$000 
300$000 
300$000 
300$000 
200$000 
200HOOO 

Se algum Lente elfcetivo cxercm· o cargo de Di
rector pcr·cebcrá, nesta qualidade, s1ímcnte a diffe
rença entre seus vencimentos e os do dito cargo. 

Os Lentes de Clinica let·ão uma gratificaçiio addi
cional de seiscentos mil réis annualmcnte, da qual 
não serão excluídos os que forem Medicos das Casas 
de 1\lisericordia, segundo o disposto na declaracão 
a.• do Decreto n.• 789 de 12 de Setembro de 11mi'.-

.José Libe1•ato Bm·1·oso. 

DECRETO N. 3~65-DE 29 DE ABRIL DE 1865. 

App1·ova os novos .Éstatutos da! llibliothcca Fluminc~se. 

Attendendo ao que representou a Directoria da 
Bibliotheca Fluminense , estabelecida n~sta Côrte ; 
e de conformidade com a Minha Immediata Reso
lução d!i 19 de Novembro do anno passado, tomada 
sobre parecer da Secção dos Negocios do Imperio 
do Conselho de Estado , exarado em Consu1ta de 31 
de Outubro do mesmo anno, Hei por bem approvar 
os novos Estatutos da referida llibliothcea , sendo 
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suhsliluidas no al'l. 4." § '1." as palavrlls -A·~eionisla ó 
o eidmlüo Bmsileil·o- pelas seguinles-;\ccionisla (~ 
o individuo-, c ficando as alterações que nelles so 
fizerem dependentes de approvaçi:to do Governo Jm
perial. 

José Libcralo Barroso, do l\Ieu Conselho, Minislm 
e Secretario de Estado dos Ncgocios do Irnpc1·io, 
assim ó tenha entendido e faça executar. Jlalaeio do 
Rio de .Janeiw em vinte nove de Abril de mil oito
centos sessenta e cinco , quadragesimo quarto da 
Independencia e do Irnperio. 

Com a Rubrica do Sua l\lagcsladc o Irnpcmdor . 

.Jos1': LikJYrfo Bm·1·oso. 

Estatutos tia Blbliotlaeca Fluminense ai• provados em ses• 
são da A.ssembléa Geral dos A.ccionistas celebra•1a no 
dia 2t» de Julho tle t804. · 

Art. 4 .• A associação denominada- Ribliotheca 
Fluminense-tem por fim estabelecer na Cidade uo 
Rio de Janeiro uma Bibliotheca que sirva para a lei
tura e instruccão dos seus membros. 

Art. 2.• O fÚndo da associação será de cincoenta 
contos de réis, dividido em duas mil acçõcs de vinte 
cinco mil réis cada uma. 

Art. 3.• Só poderá ser dissolvida a associação por 
accordo da maioria absoluta de seus membros, 
tomado em assembléa geral, ou nos easos marcados 
nas leis do paiz. 

J\rt. 4.• Compõe-se ~ associação de accionistas, 
asstgnantes e benemer1tos. 

§ L~ Accionista é o cidadão Brasileiro que possuir 
uma ou mais aeções da associação, e contribuir para 
ella com a prestação de cinco mil réis por semestre, 
paga no vencimento do primeiro trimestre. 

~ 2.• .As~ignante é tod~ !1-quellc que •. proposto por 
um accwmsta, ou tendo fmto um deposito da quantia 
de dez mil réis, contribuir com a prestação de cinco 
mil réis por trimestre ou de dezaseis mil réis por 
anno, paga sempre adiantada. 
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~ 3." Será eonsiderado beuemerito o aecionista ou 
a:s~ignante que, a juizo da assembléa geral, e por 
proposta da Directoria, houver prestado relevantes 
serviços á Bibliotheca. 

Art. 5. • Não .serão obrigados a pagarem as pres
tações de que trata o artigo antecedente os accio
nistas que se acharem nas seguintes circumstancias: 

~ 1.• Havendo-se remido pela quantia de cem mil 
réis. 

§ 2. • Estando ausente da Cidade doHio de Janeiro 
por mais de seis mezes , com tanto que faça parti
cipação da sua ausencia. 

Art. 6." As remissões de que falia o artigo ante
eedente serão postas em um Banco , revertendo a 
sua renda em beneficio da Bibliotheca. 

Ar·t. 7.• Tanto os accionistas como os assignantes 
poderão levar para ler as obras gue existirem na 
Bihliotheca, quando não fôr prohibida a sabida das 
ditas obras. 

Art. s.• O accionista remido, ou o que tiver mais 
de uma acção e quizcr pagar dupla mensalidade, 
gozará do privilegio de ter em seu poder duas obras. 

Al't. 9.• Qualquer que seja o numero de acções de 
que fôr possuidor o accionista, não será este obri
gado a l?agar mais de urna prestação, uma vez que 
não qumra gozar do favm· mencionado no artigo an
leecdente. 

Art. 1 o. As acções da Bihliotheca serão transfe
riveis, nào podendo porém os cessionarios gozar da 
leitura das obras emquanto não fizerem averbar as 
ditas <~cções no livro competente da referida Bi
hliolheca, {)agando as mensalidades que os cedentes 
estiverem devendo. 

§ Unico. As transt'erencias aqui mencionadas, não 
se efl'ectuaráõ emquanto a associação tiver acções 
por emittir. 

Art. 11. Se dentro de um anno , depois da morte 
de qualquer accionista, os seus herdeiros não re
clamarem os direitos ás acções pertencentes ao 
falleddo , reverteráõ ellas p,m beneficio da asso
ciação. 

Art. 12. Suspender-se-ha a entrega dos livros. 
§ i .• Ao accionista que tres mezes depois de ven

cidas as suas mensalidades, as não tivet· pago. 
§ 2.• Ao assignante que não satisfizer adiantada

mente a sua prestação. 
LEIS DI!. 186.') PARTE U. 33 
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Art. ta. A at;sociação será administrada por dez 
Direclores, eleitos tooos os nonos impreterivelmente 
no mez de Janeiro. 

Art. H. A eleição da Directoria será feita pela 
assembléa geral dos accionistas, não se admittmdo 
votação por listas nssignadas que não forem en
tre.aues pelo mesmo YOianle. 

i f. • Os votos serão por pessoa e não por numero 
tle acções. 

§ 2, 0 Só poderão votar os accionistas que estiverem 
qmtes com a Bibliolheca. 

Art. 15. Na primeira reuniilo da Directoria elegerá 
esta d'entre os seus membros um Presidente, um 
Secretario que serürá de Bibliothecario, e um The
soureiro. 

Al't. 16. Pertence á Directoria: 
~ ·1. o Fazer emillir as acf'ões da Bibliotllcca. 
§ 2. 0 Nomear, demittii', Õu suspender os empre

gados da Bibliotheca. 
§ 3. 0 Propôr á assembléa geral os ordenados dos 

empregados. 
§ i.D Encornmendar e compmr livros, periodicos, 

mappas e cartas geogmphicas. 
§ 5.• Estabelecer o systema de contabilidade, o 

qual deverá ser simples. · 
~ 6.0 Providenciar finalmente sobre todos os ne

gocios e occurrencias da associacão e do esta
belecimento; organisando o regimênto inter·no do 
mesmo, etc. 

Art. •7. Compele ao Presidente: 
§ f. o Dirigir os t•·abalhos da Directoria, tendo em 

suas deliberações voto de qua1idade. 
§ 2.0 Ser o orgão da associ<u~ão para com as au

tor·idades 
~ 3.0 Dit·igir os tr·abalhos das assembléas gcraes. 
§ 4..° Fazer-se substituir pelo Vicc-P•·esidcntc, 

quando legitimamente irnpethdo. 
Art. f 8. O Secretario escreve as netas da Direc

toria e das assembléas geraes; expede c re~istra a 
correspondencia, e como Bihliothecario supermlende 
o estabelecimento. 

Art. 19. O Thesoureiro promove a cobranca rlos 
fundos e contribuições, paga as contas subsêriptas 
pelo Secretario c escriptura os respectivos livros ou 
assentamentos. 

Art. 20. Todos os annos no mez de Janeiro im
preterivelmente se reuniráõ em assembléa geral 
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ordinaria os accionistas, no dia marcado pela Di
reetoria, e he;n assim extraordinariamente todas as 
vezes que a mesma Directoria julgar eonveniente, 
pr·ecedendo annunrios pelos perioliicos. 

~ ~ .• Para constituir-se a assembléa geral é sut'
fimente a presença de vinte nccionistas. 

§ 2.• As decisões serão tomadas pela maioria dos 
votos presentes. 

Al't. 21. Se acaso, feitos o:; devidos .nnnuncios, 
não comparecer o numero de accionislas e~igido 
no artigo anterior, o presidente fará segunda con
vocação, precedendo as mesmas formalidades, de
liberando-se então com os accioni;;tas que compa
recerem a esta segunda convocação. 

Art. 22. Constituída a assembléa geral ordinaria 
apresentará o presidente o seu relat.orio e as res
pectivas contas, as quaes deveráõ já vir infor·matlas 
por uma commissão cornpnsta do's tres accionistas 
immediatos em votos aos Directores que acahão o 
seu tempo, e sendo as ditas contas submettidas á 
discussão, seguir-se-ha a votacão sobre ellas, fina
lisando o acto com a eleição dÍ1 nO\'a Directoria pela 
fórma prescl'ipla no m·t. i ·i. 

At·t. :t3. Nos casos imprevistos em que a Directoria 
não tenha cumprido o disposto no a.rt. 20, e quando 
o exija o bem ()'eral da associacão, poder·ão vinte 
aecionistas residentes na Capital" do Imperio, pedir 
a convocacão da assembléa geral. 

Art. 2.1: N<lS asscmbléas gL•raes cxtraot·dinarias 
nilo se poderão tt·atar de ohJcctos estranhos á sua 
convoeaçào. 

Art. 25. O accionista que, por qualquor motivo , 
excepto o de morte, ou ausencia por mais de seis 
mezes da Cidade do Rio de Janeit·o c Provinda do 
mesmo nome, deixar de pagar as suas mensalidades 
por um pel'iodo excedente ao de um anno, será eli
minado da associação, perdendo o jus ás acções 
que possuir, as quaes reverteráõ em beneficio da 
Hibliotheca. 

At·t. 26. 03 presentes Estatutos não poderão ser 
alterados, ou ampliados no totlo, ou em qualquer 
das suas partes, senão por uma proposta assignatla 
por dez accionistas, informada pela Dit·ectorta , e 
puiJlicada pelos jol'llaes com um intervallo de quinze 
dias da assemliléa geral ordinaria, ou extraordi
naria em que tenha de ser apresentada a rel'erid<~ 
proposta. 
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Art. 27. Para que vigore qualquer decisão no sen
tido supra !ndicado convém que seJa ella npprovada 
pela maiOria absoluta dos membros presentes. 

Sala da Directoria da Bi!Jiiotheca Fluminense em 
25 de Julho de 1864. - Visconde do Uruguay.
Conego Dr. Joaquim Caetano Fernandes Pinheú•o, 
Secretario.- Sat~trnino Ferreira da Veiga, The
soureiro.-Matheus Alves de Souza.-Manoel José 
Marques Sobrinho.-Antonio Joaquim, Dias Ab1·cu. 
-Ignacio Teixeira Lopes G1rimm·ães. 

DECRETO N. 3466- DE 8 DE MAIO DE 186ti. 

Altera o segundo uniforme do Jlrimei•·o Batalhão de Artilharifl 
da q~!a~da Nacional da l'rovincia de Santa Catha•·ina. 

Attendendo ao que Me representou o Presidente 
da Provincia de Santn Calhal'inn, Hei por bem De
cretar o seguinte : 

Artigo unico. O primeil'O Batalhão de Artilhm·ia 
da Guarda Nacional da Província de Santa Calharina 
usará em segundo uniforme de sobrecasacas de panno 
azul avivadas de côr carmesim, com meias golas 
e carcellas da mesma côr, honets á Cavnignac; cin
turões de couro branco, conforme o figurino junto. 

Francisco José Furtado, do l\leu Conselho, Pre
sidente do Conselho de Ministt·os, Ministro e See~·e
tario de Estado flos Negocios da .Justiça, assim o 
tenha entendido e faça executar. Pala Cio do Rio de 
Janeiro em oito de l\laio de mil oitocentos sessenta 
e cinco, quadmgesimo quarto da IndP-pendenria P 
do Imperio. 

Com a Rubrica de Sun 1\IagAslade o Imperadot·. 

F1•ancisco .José Ful'iado. 

-···-
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DECRETO N. 3i67 -DE 8 DE nro DR 48m>. 

C1·êa um Commando Superior de GuJ\r(las Nacionaes nos 1\lu
nicipios da Parahyba do Sul c I•ell·Õpolis; dá Pro,·incia do 
1\io de Janeiro. 

· -Attendendo ao que , Me representou o Presidente 
da Província do Rio de Janeiro, Hei por bem De
cretar o seguinte : 

Artigo unico. Fica desligada dos Com mandos Su
periores de l\Iagé e Valença, da Província do Rio de 
Janeiro, a Guarda Nacional pertencente aos 1\luni
cipios da Parahyba do Sul e de Petropolis, da rnesma 
PI'Ovincia, e com ella crendo um novo Commando 
Superior, formado do Corpo de Cavallaria numero 
quntro, dos Batalhões de Infantaria numero vinte 
um e trinta e oito do servico activo, e das secções 
de Batalhão numero sete e dezascte do serviço da 
reset·va, já organisados nos referidos 1\Iunicipios, 
sendo nesta parte revogados os Dec1·etos numero 
novecentos e dezanove e mil e oito, de vinte sete 
de Fevereiro, e sete de Julho de mil oitocentos r~in
coenta e dous. 

Franciseo José Furtado, do Meu Conselho, Pre
sidente do Conselho de Ministros, Ministro e Seere
lario de Estado dos Negocios da Justiça, assim o 
tenha entendido e faça executar. Palacio de Rio de 
Jancit·o em oito de l\Iaio de mil oitocentos sessenta 
c cinco, guadragesimo quarto da Independencia e 
do Jmperw. 

Com a Rnhrif'a de Sua l\fngestadc o Impr.rador. 

F1·mzcisco Jvsé Furtado. 
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DECRETO N. :V1-68 -DE R DE MAIO DE 1 R61i. 

Conced~ o uso de uma Medalha ao Exercito sob o Commamlo 
do ~larechal de Camjlo .To:1o PJ•opicio l\lenna Ba1·rcto. 

Attendendo aos relevantes serviços presta(ios pelo 
Exercito sob o Gommando do l\lareclial de r.ampo 
João Propicio ~Ienna Barreto: Hei por bem Con
ceder ao mesmo Exercito o uso de uma Medalha, 
sezundo os desenhos e instrucções, que com este 
ba1xão assignados pelo Visconde de Carnamú, do 
l\leu Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos 
Negocios da Guerra, que assim o tenha entendido 
e faca executar. Palacio do Hio de Janeiro em oito 
de }Íaio de mil oitoeentos sessenta e cinco. qua
dragesimo quarto da Inrlependcnda e do Irnpel'io. 

Com a Rubrica de Sua l\lagestado o Imperador. 

Visconde de Camamú. 

ln'ltrneçite!i a que se refere o Decreto desta tlata. 

Art. L• Todas as praças de linha e Guarda Na
eional, que compuzerào o Exe•·cito em operações na 
Rcpublica do Uruguay, usaráõ da Medalha dos de
senhos juntos, sendo a fita azul fen·ete c encarnada 
Pm partes iguaes. 

Art. 2.• Os Oflicias Generacs tmrão ptmdente ao 
pescoço a Medalha, que será de ouro e rle dezaseis 
linhas de modulo, e os Officiaes Superiores, Capitães 
e Subalternos e praças de pret ao lado esquerdo do 
peito, sendo as dos primeiros rio referido metal, 
as dos segundos de prata, e as dos ultirnos de uma 
liga de cobt·c e estanho, com onze linhas de modulo. 

Art. :l.• Os indivíduos, a quem ó concedido o uso 
desta 1\ledalha, não poderão troca•· as de um pelas 
de outro gráo, mas sempre c em todo o tempo, usm·ilii 
daquclla que t'ôr correspondente ao posto ou p1·aca, 
fJUe oecupilrão na época em que a Pra1·a de 'Toni.--
vitléo capitulou. .. 

Palacio do Hio de Janeiro Pro 8 de Maio 1le 1865.
Visco,zrle flq Cam1-mú. . ... 
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DECRETO N. 34-69 - m~ 1 O DE MAIO DE l 865. 

At•r•·ova os novos Estalutos da Compauhia t;nião c Iudustria. 

Attendtmdo ao que llie requereu a Companhia União 
c Industria, devidamente represPntada, e Tendo ou
vido o parecer da Secção dos Negocios do Imperio 
do Conselho de Estado, exarado em Consulta de doze 
tio mez passado, Hei por bem Approvar com as al
terações adiante mencionadas os novos Esl<tlulos, 
por que se deve reger a referida Companhin, c que 
eom este baixão: 

1. • A disposit,;ão da segunda parte do ul'tigo quc:trto 
lka suhstitufda pela seguinte: -Deduzir-se-!Jão mais 
quiuze por cento da renda liltUida de cc:tda semestre 
pam formar um fundo de reservc:t, o qualuuncu sení 
mferior de dez por cento do capital social, e o 
restante será distribuído pelos accionistas semes
tralmente. 

O fundo de reserva será nugme11tado com o pro
duelo da nmda das propriedades que eottstituem o 
capital dn Companhia. Esta venda, porém, só se t·ea
lizai'Ú com 1wévia npprovacào do Governo, excepto 
se fôr de lotes de terra D éolonos que estejào sob a 
dit·ecção da mesma Compnnhia. 

1:ica expressamente declarado que o fundo de re
serva é exclusivamente destinado para preencher o 
desfalque do capital social e fazer face ao delicit que 
possa provir do custeio do set·viço da empreza e da 
conservadi.o da estradn. 

Se o ca.pital soeial fôr desfalcado em virtude de 
perdas, mio se fará distribuição de dividendos, em
IJ!Hlllto não houver sido integralmente restabeleeido. 

2. • Ao artigo sexto fica accrescentad o o seguinte: 
-As altemções das tabellas das tnxas de transportr, 
a que se refere este artigo, serão sempre feitas de 
accordo com a disposkiio da Lei numero mil du
zentos trinta e um de· dez de Setembro do anno 
passado. 

3.• o artigo dezoito fica ampliado com o seguinte: 
-Não serão admittidos votos por procuração para 
a eleição dos membros da directoria e conselho 
fiscal. 

.resuino ~lnreondes de Oli,·eim e Sú, do Meu Con
selho, l\Hnislt·o e Secretario de Estado 1los Negocios 
da Agricultura, Comuwrcio e Obras PuLlicas, assim 
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o tenha entendido e f<wa executar. Palacio do Hio 
de Janeiro em dez d~ ~iaio tle mil oitocentos ses
senta e cinco, quadragcsimo quarto da Indepcnden
cia e do Imper10. 

Com a Rubrica de Sua illagestade o lmperauor. 

Jesui~w Mttr-condes de Oliuira e Stt. 

Novos Es&atutos da Companhia Uniiío e lndustrla. 

Art. 1.• A Companhia Uniüo e ludustria, tendo pas
sauo no domínio do Estado a estrada do mesmo 
nome, llue ella construiu lla Cidade de Pelropolis á 
doPam 1ylmna, em Yit'lu<le llo Decreto u.• 332i) ue 
21) de Outubro de ,1864, tem hoje P!-lr ohjecto: 

1. • Conservar por espaeo de qumze annos a refe
rida estrada, os ramaes existentes e os que construir, 
de modo a darem bom transito pnra a via~ão de 
carros em todas as esla«;ões do anno, sujeita a fisca
lisnc;üo do Governo. 

2.• Continuar na direcção da Colonia D. Pedro li, 
mantendo a expensas suas, e renunciando quulquer 
auxilio do Governo Geral, as escolas actuaes e o culto 
catholico e protestante, emquanto não fôr a mesma 
Colonia emancipada. 

3.• Uquidar suas contas eom os colonos dentro do 
prazo de quatro mczes, a nhater em beneficio delles 
tanto quanto baste para que o valor das terras, me
dição e caminhos coloniaes não importem mais de 
dez réis por braça quadrada, e a entregar-lhes dentro 
daqnelle prazo os títulos detinitivos de suas proprie
dades, podendo a Companhia garantir-se pelo saldo 
das referidas contas com lrypotheca das mesmas 
terras e hemfeitorias. ·· 

L• Estabeleeer dentro do prazo de dons annos, e 
em contiauidade á Colonia D. Pedeo li, cincoenta 
famílias de colonos nacionaes com propriedade li
vre, e nas mesmas eondições do contracto feito com 
os colonos Allemães , vendendo-lhes terras pelo 
preço que não exceda o seu custo, inclusive as des-

Ilezas relativas a caminhos coloniaes, medi~iío dos 
otes e arranchamentos pmvisorios; e bem assim, 

fundar e manter uma escola pratica de agricultura, 
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onde se ensinem gratuitamente os methodos aper
f~içoarlos de lavoura c criação de animaes domes
tlcos. 

5.• Concluir, sem dis(lendio do Estado, o ramal 
(JUe da estação da Serrana se dirige á Cidade do Mar 
de Hcspanha. 

6.• Conduzir as malas do correio para a Província 
de Minas, quando findar o respectivo contracto, e em
<Juanto tiver a Companhia a seu cargo n conservação 
da estrada, por preço nunca excedente ao que pre
sentemente recebe i:lo emprczario daquelle serviço. 

7.• Continuar o serviço regular de diligencias para 
passageiros, não só na parte da estrada já concluida, 
como nos ramaes, logo que a isso se prestarem. 

8.• Praticar a industria de transporte de mercado
rias pelas mesmas estradas, sempre que do exercício 
desta industria não lhe resulte prejmzo. 

DO CAPITAL DOS ACCIONISTA5. 

Art. 2:• O capital da Companhia, feito o dividendo 
de 2008000 por acção, fica reduzido a t • 800: oosooo 
divididos em 6.000 acções de 300HOOO cada uma, e 
constituído nas estações, terrenos, trem rodante, e 
mais bens que possue a Companhia. As acções já 
emittidas ficão representando o referido valor até que 
sejão substituídas por outras em virtude de delibera
ção expressa da assembléa geral dos accionistas, de
vendo-se, porém, declarar no verso das mesmas o 
valor que ficão tendo. 

As acções só podem ser transferidas mediante aYer
bamento no livro respectivo. 

Art. 3.• As contas da Companhia serão encerradas 
no fim de Dezembro de cada anno, sendo submettidas 
ao exame do Conselho Fiscal quinze dias antes da 
reunião da assembléa geral dos accionistas, e depois· 
de approvadas por este, serão incorporadas ao rela
torio, que a D1rectoria deve apresentar á mesma 
assemoléa geral impressos : 

L• Uma copia do balanço detalhado da receita e 
despeza da Companhia com especificação do qu0 
correspondem ás colonias. 

2.• Um cadastro dos terrenos da Companhia, com
prehendendo todos os seus estabelecimentos e va
lores. 

tEIS DE tSGa P.l.llTil TI. 3f 



3.• Uma relação do Irem rotlantc c rcspcc:tivos 
animaes, com notas das altcra-;:ões occorrxdas du
rante o anno. 

4. 0 Uma relação dos empregados da Companhia, 
e seus vencimentos. 

Art. t..o Da renda da Compnnhia (niío comprehen
dida a proveniente da venda de quaesquer bens) 
depois de deduzidas as dc-spczas do tralego, esta
ções e conservação da estJ·ada, se deduzirá uma quota 
para remuneração da Direclorin, o ()Ual será de 
ilez por cento da renda li~uida até a importancia 
de 200~ 000$000 annuncs, c ue cinco por cento do que 
exceder a essa importaucia; dividindo-se o prouucto 
de uma e oulr~ porcentagem , mctnde para o Di
reclor Presidente, e a oulm metade para o Secretario 
c o Caixa em partes iguaes. 

Deduzir-se-hão mãis quinze por cento ela renda 
líquida de cada semestre para formar um fundo de 
reserm, o qual nunca sera inferior de dez por cento 
do capital social; e o restante será distribuído pelos 
a.ccionistas semestralmente. 

O fundo de reserva será nngmentado com o pro
dueto da venda das propriedades que constituem o 
capital da Companhia. Esta venda, porém, só se rea
lizará com prévia approvação do Gover_no, cxccp~o 
se fM de lotes <le terra a colonos que esteJão sob a dx
rccção da mesma Companhia. 

Fica expressamente tleclarado que o fundo de re
serva é exclu!'.ivamentc destinado para preencher o 
desfalque do capital soe.ial, e fazer face ao defidt 
que possa provir ôo custeio do serviço da empreza e 
da conservação da estrada. 

Se o capital social fôr desfalcado em virtude de 
perdas, nao se fará distribuição de dividendo, em
quanto não houver sido integ•·almente restabelecido. 

11.\ Amf!~I~TIIAI~ÃO. 

Art. 5.• A Companhia· será rulrninistrmla por urna 
Directoria eleita pela nsscmbléa geral, c composta 
de tres membros, dos quaes um será o Presidente 
encarregado da execução das delibcrm;.ões da Di
rectoria, e de tu~o quanto se refere á adrnini~tmção 
de todos os scrvtços c P.ncm·gos da Companhia, m
dusiYe a nomeat;iio I' ~uspPrtsiio tios cmpr~gados 
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permanentes, cuja demissão dependerá de resolu~ão 
da Dit·ectoria; o 2.0 st.rá o Secretario, ao qual 1Jca 
competindo a direcção e fiscalisação da escriptu
ra..:ão, tanto central como das estações, para o que 
poderá dar as competentes instrucções, que julgar 
uecessarias : o 3. o final mente será o caixa, o qual 
receberá e pagará toda a receita e despeza da Com
panhia, havendo os competentes recibos c documen
tos pm·a sua descarga, fiscalisando dircctamente tudo 
(\uauto fôr concernente no movimento dos dinheiros 
ta Companhia. 

At"t. 6.• Todos os ncgocios ele mais importancia, e 
principalmente as dcspczas nüo provistas, c as alte
rações das tabellas das taxas de transpot'lcs, serão 
resolvidos pela Dircctoria, c approqulos pelo Conse
lho riscai, e delles se fará expressa menção nos 
relatorios annuaes que tem de ser presentes á as
sembléa geral dos accionistas, a gua poderá alterar 
ou revogar aqurllas dessas medtdas que entender 
não devüo prevalecer pam o futuro. 

As altcrac.:ões das tahcllas das taxas de transporte, 
a que se refere este artigo, serão sempre feitas de 
accorJo com a disposiçfw da tei numero mil duzen
tos trinta e um de dez de Setembro do anno \)assado. 

Art. 7. o As funcçõcs dos membros da Dtrectoria 
duraráõ por dous annos, podendo elles ser reeleitos, 
e, nas suas faltas, o Conselho l•iscal providenciará 
como julgar conrcnicnte até a reunião da asscmbléa 
geral. 

Art. 8.0 A Dircctoria é solidarin, com plenos po
deres gcraes e atlrniuistm<.;ão ; salva a limitação 
do art. 6. o · 

E' autorisada a demandar c ser demandada em 
nome da Companhia, c estabelecer com o Governo 
os respectivos regulamentos, c a marcar os venci
mentos dos empregados que forem permanentes. 

Art. 9. 0 Para ser Dircctor é neeessario possuir cin
coenta acções , que serão inalienaveis durante o 
tempo das suas funcções. A séde da administração 
é na Capital do Imperio. 

DO CO\'\SELHO FlSC.\L. 

Art. tO. O Conselho se comporá de cinco membros 
escolhidos pela assembléa geral d'cntrc os accio
ubl<'S que postouircm, pelo menos, vinte acçõ•Js; a 
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sua eleição se renovará todos os annos, sómenle 
quanto a dous de seus membros, que serão sortea
dos, e que poderão ser reeleitos. 

Suas funcções são gratuitas. 
Art. 4 t. O Conselho nomeará d'entre os seus mem· 

bros um Presidente e um Secretario, que serão lam
bem os da assembléa geral: suas deliberações, 
tomndas por maioria absoluta de votos, serão leva
das a um registro assi!lnado por todos os membros 
presentes. 

Reunir-se-ha uma vez ao menos em cada tri
mestre. 

Nestas reuniões a Directoria deverú apresentar 
todos os esdarecimentos que habilitem o Conselho 
a estar sempre ao facto da marcha da administração 
e do ~stado da Companhia. 

Art. 4 2. Com vete ao Conselho fiscalisar a execução 
dos Estatutos, examinar os livros e registros, tomar 
conhecimeoto de todos os negocios da Companhia, 
deliberando sob propostas da Direcloria úccrca de 
qualquer nova desl?eza, que jú não esteja estabele
cida, e das alteraçoes que a experiencia aconselhar 
e deva fazer nas tabellas das taxas de transportes, 
mudanças e suppressõcs de estações, etc. 

Art. 43. Na falta ou impedimento de algum dos 
membros do Conselho os restantes chamaráõ quem 
os substitua d'entre os maiores accionistas resi
dentei na séde da Companhia, até que a assem
bléa geral proceda a nova eleição quando exista 
ainda a falta. 

DA ASSE31BLÉA GERAl, 

Art. 4 i. A assembléa geral é a reunião de todos os 
accionistas, mas nclla só podem votar os que pos
~;uirem pelo menos cinco acções ; será presidida pelo 
presidente do Conselho Fiscal, e na sua falta por 
outro de seus membros que o mesmo Conselho 
eleger. 

Reune-se ordinariamente. todos os annos no mez 
de Janeiro para os fins mencionados no artigo se
guinte, e extrordinariamente todas as vezes que o 
Conselho julgar conveniente, devendo a sua convo
cação ser fetla com antecedenda pelo menos de 
qumze dias. 
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Art. ~ 'l. As Lleliuora~~õcs da assembléa geral, que 
VLWsarem sobre reforma dos cslatutos, não poderão 
ser tomadas sem que c:.;I.Pjüo n·prestmlados dous 
terços das acções : para outros quaesquer fins bas
tara que o .esteja um te!_ço; mas se isto ~e não verifi
car na pr1rnctra reumao, se convocara outra para 
quinze dias depois, e nesta se deliberaráõ os nego~ 
cios, qualquer que seja o numero de acçõcs repre
sentadas. 

Art. 16. A assemhléa geral procederá por escrutínio 
secreto c maioria de votos pre~entes as nomeações 
que lhe competem por estes Estatutos, ouvirá o rela
torio da Directoria e parecer do r.onsclho Fiscal, 
discutidos os quaes, tornará as deliberações que 
entender necessarias. 

Art. 17. Os votos serão contados do modo seguinte: 
de 5 a 1 O nccões um voto, de 1 O a 20 dous votos, e 
assim por J"iante, sem todavia poder um accionista 
reunir mais do que dez votos, qualquer que fôr o 
numero de acções que possua ou represente por 
procuração de outrem. 

Art. ·18. os· accionistas residentes fóra da Cidade 
do Rio de Janeiro poderão fazer-se representar nas 
assembléas geraes pelos presentes. 

Não serão admittidos votos por procuração para 
a eleição dos membros da Duectoria e Conselho 
Fiscal. 

Art. 19. No caso de dissolução da Companhia no 
fim dos quinze annos, durante os quaes tem de usu
fruir a estrada, ou por se darem as hypotheses 
previstas no art. 295 do Codigo Commercial, a li
~uida.ção _ficará. a cargo da Directoria debaixo da 
flscahsaçao do Conselho. 

Art. 20. Das decisões do Conselho haverá recurso 
para a assembléa gerar, sempre que com ellas se não 
conformar a Directoria. 

DISPOSIÇÃO TRANSITORIA. 

Art. 2·1. A Directoria fica nutorisada, ouvido o 
Conselho Fiscal, a tentar a reforma dos carros de.s
tinados ao tnnsporte de passageiros, substituindo-os 
por outros qlle se prestem ao mesmo serviço ad_mit
liudu commodamcnlc maior numero de passagetros, 
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11ara quo so possa diminuir a taxa do transporte, e 
Jem assim a adquirir outros que facilitem o tmus
porte das bagagens. 

Para estes fins poderú despender até a quantia 
de dez contos de reis, emquanto a experiencia não 
aconselhar maior dispewho, que só por delihera~,;ão 
da assernbléa geral será elfectuado. 

No impedimento do Director 

Bc1·nanlo José de Casli·o. 

DECHETO N. 3170-DE 22 DE MAIO DE 1865. 

Dá nova ot·g:misação á Commissão de melhoramentos do 
watcrial do 1-: xercito. 

Art. L• A Commissão de melhoramentos do ma
terial do Exercito, creada pelo Decreto n.• 663 de 
24 de Dezembro de 1819, d'ora em diante será com
posta do Director do At·senal de Guerra da Côrte, 
dos seus 2.• e 3.• Ajudantes, de todos os Chefes das 
Hepartições dependentes do mesmo Arsenal, e do 
Director da Fabrica da Polvora. 

Art. 2. • Quando reunir-se a Commissüo, será seu 
J>residC'nte o membro mais graduado em Patente, 
n em igualdade desta o mais antigo , e servirá de 
Secretario o menos graduado, c em iguald.tde de 
gt·àduação o mais moderno. 

Art. 3.• Os membros da Commissiio não percc
)Jorúõ outros veucimcntos além daquelles a que li
Ycrem direito pelos respectivos empregos. 

Art. .t..• Emquanto não forem expedidas pelo Minis
lerio da Guerra Instrueções especwes para o desem
penho das func1~õcs da Comnussão, e economia dos 
seus ti·abalhos, ·será c \la regida pelo Hegulamento, 
que baixou com o referido Decrelo . 
. Art. 5.• O tahoralorio do Campinho passa a ser 
uma depcndencia do Arsenal de Guerra oa Côrtc. 

Art. G.• J<icão rm·ogadas as disposiçi'Jcs em eon
trmio. 
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Angelo Moniz da Silva Fet•t·az, tlu Meu Conselho, 
Senador do Imperio , Ministro c Sccrdm·io de Estado 
dos Ncgocios da Guerm, assim o tenha entendido 
c faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em vinte 
dous de Maio de mil oitocentos sessenta e cinco , 
quatlragesimo quarto da Indcpcndencia e do Im
pcrio. 

Com a Rubrica tlc Sua ~Jngestadc o Imprrador·. 

Angelo Moniz da Silt·a Ferraz. · 

--
DECRETO N. 3!~ 7 t -DE 3 DE Jt:NIIO DE 18Gi.J. 

1\lantla executar o Regulamento das:s_ocietlatles tlc credito real. 

Usando da attrihuição que me confere o art. 102 
§ 2.• da Constituição, e para execução da Lei n.• 1237 
de 2i de Setembro de. t86.t., que reformou a legis
lação hypothecaria, na parte relativa ás sociedades 
de ercdtto real: 

Hei por bem determinar que se observe o Regu
lamento que com este baixa, assignado por José 
Pedro Dias de Can-alho, do l\leu Conselho, Senadot' 
do Imperio, Ministro e Secretario de Estado dos 
Negocios da Fazenda c Presidente do Tribtmal do 
Thesouro Nacional, que assim o tenha entendido c 
faça executar. Palacio do Rio de Janriro em tres de 
Junho de mil oitocentos sessenta e cinco, quadragc
simo quarto da Indcpendencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua l\Iagcstadc o Impcrmlor. 

José Pcd;·o Dias de Cm·wlho. 
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Beplamento d- sociedades de eredlto real, a que se 
refere o Decreto desta data. 

CAPITULO I. 

Das wciedades de credito real. 

Art. 1. • As sociedades de credito real, ás quaes 
é concedida pela Lei n. • -1 237 de 4 864 a emissão 
de -letr·as hypothecarias -, dependem de especial 
autorisação do Governo, a cuja approvação serão pre
viamente sujeitos os respectivos estatutos (art. 13, 
§ L" da lei). 

Art. 2. • Estas sociedades só podem contrahir hy
J.')Othecas na circumscl'ipção territorial, que fOr de
terminada pelo Governo. 

Art. 3. 8 As circumscripçõcs territoriaes podem 
comprehender uma ou mais Províncias. 

Art. 4-.• A circumscrip~ão territorial, determinada 
para uma sociedade, so será exclusiva quando o 
Decreto de autorisaçiio expressamente lhe conceder 
este privilegio. 

Art. 5. • As sociedades de credito real não po
derão ter uma circumscripção territorial exclusiva 
senão: 

§ 4 .• Sendo constituídas pela fórma anonyma. 
§ 2.• Sendo sujeitas á fiscalisação do Governo. 
§ 3.• Sendo reguladas pelas disposições do De

creto n.• 27ft de 49 de Dezembro âe 4860, no que 
lhes fôr applicavel, e não fôr derogado por este 
Regulamento. 

Art. 6.• Os estatutos das sociedades de credito 
real devem determinar: 

~ 4. • As operações a que a sociedade se propõe, 
alem da operação fundamental dos emprestimos a 
longo prazo. 

1
2.• Sua denominação. 
3.• O tempo da duração. 
4-.• O capital social. 
5.• O regimen administrativo da sociedade. 
6.• A porção do capital soeial, cuja perda deve 

operar a dissolução da sociedade. 
§ 7.• As épocas em que se devem or·ganisar e 
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publicar os inventm·ios e halancos, não podenrlo 
deixar de Verificar-se pelo menos' Ulll<l YC.Z Plll C<ldêl 
anno. 

A não publicação dos lwlauros anuuaes sujeita 
a sociedade ú vigilancia e Hsearisação do Governo. 

§ 8.• A circumscripç.ã.o territorial que a soeiedadP 
pretende. 

§ 9.• O modo da avalia«;ào da propt·iedade. 
~ 10. A tarifa para o eakulo •la ;unortiz;wüo t! 

pol'l:eutagem da administraçiío. ·· 
~ H. O modo e eontlit)io dos pagamenlos anli

eipados. 
~ i2. O iulenallo etllt'e o pagmuenlo das illllllli

tlades e o dos jut·os tia~ lelms hypotltecal'ias. 
§ f:J. A eonstitui~:üo do fundo de rnset·va. 
§ 14. Os casos da dissoltu.:i'lo vnlunlai'Íêl da sn

dedadc. 
§ i5. A fónna e contliçôes da liquidação. 
§ t6. O modo da emissüo e tia HlllOJ'Iiz;wiio diiS 

letras ltypotheem·ias. .. 
~ ·17. O modo da aunullaçào das letms remidas . 
. \1·t. 7." Sos nws1nos estat.utos poílet·üo as soein 

dadcs impô r as condit;ties seguinl Ps: 
§ 1.• Que a divida se lor·nm·;í exigin~l ,. a socie

dade l.e1·ú dil·eito a uma indeumisa1:i10 qul' os e~la
lulos delet·minat·úü, se o mutuario Jenlro do prazo 
1le um mez não denunciar 1Í sociedade a a lit>tweüo 
total ou par'dal quo lenha feilo do Ílllllluvel h.Yi'lo
lhecado. 

~ 2.• Que o mutuario licat·<í sujeito ú ~n11e~;i'w do 
pumg1·aphu antecedente, se igualmente e no tiiCSIIJu 
pmzo nào denunciar l1 soeiedade as dnterioral~úes, 
qtw o imrnovel sofl't·ct·, assim eomo todas as rall.as 
que lhe diminuüo o valot·, perturbem a posse dell1•, 
ou ponhão em duvida o seu dit·eilo dP JH'opr·iechuh~. 

§ i1 o Que a divida c a indemnisaçiw do § L • 
serüo tamhem exigíveis se o devedor l.i,·er oecul
tado á sociedade factos po1· Pile eonlteeidus que 
p1·~duzüo n dcprednç;~o do illllll~m;l, c que extin
guao ou tomem. tlln·tdosu o tllre11o do dewdor 
solwe os immovms hvpothecado:s. 

~ &..• Que o immove1 hypot.hecadn, sendo sust·t~p
livel de ÍttCendiat·-se, seja segUI'O Cllll(l'a I) fdg'O á 
eusta dos mutuarios. · 

§ 5.• Que taes e taes immoveis são PXrlui1los da 
hvpotheca que a soeiedadt' ad111iiiP para os 1'111-
p'í·cstimos hypolhecm·ios. 

uns DF. 1111;5 PUITF. H. 
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Art. 8.• Sendo a soeietladc anonyma, os estatutos 
lambem deverúô mencionar os <lemais requisitos 
exigidos pelo art. 5." do Decreln n." 2711 de ,18(10, 
exceptuado o seu ~ 16. 

Art. 9." A opet·a~<fto fundamental destas sociedades 
consiste nos emprestimos de longo prazo, pagavcis 
pot· annuidadcs suceessivas (at·t. ·1:1 ~ Hi da lei). 

Art. 10. Todavia podem as soeiedades: 
§ ·1." I<'azer emprestirnos sohrc hypotltceas a cnt·to 

pt·az<}, com ou sem n rnortiza~Jío. 
~ 2." Heccber deposilos em eonla eoncnle dt~ 

capitaes com ou sem jUI'os (art. ·f a ~ Hi da lei). 
Art. 11 . Os eapitacs depositados ser<io empm

gactos: 
§ 1." Em cmprcstimns garnntidos por letws hypo

theearias, c pot· npolices da divida publica, pot· 
prazo que ni10 ex<:eda '' 90 dias. 

§ 2." Em a compra e desconto de hilltctcs du 
Thcsout·o (a t't. 13 ~ 16 da lei). 

Art. 12. Os depositos só podem sct· t·ctimdos co11t 
JH'évio aviso de 60 dias, e nüo cxcederúü ú impot·
tancia do capital realizado (art. 13 § Hi da lei). 

Art. i:l. Os dnpositos !Prüu uma eaixn cspecinl, 
eseripturaçiio c conla!Jilidatlu disLinclas, de modo 
que sn possa eonltccnr a sua iutporlatw.ia, as suas 
gat'alltias, a sua appliew;üo, e os títulos de cm
prestimo mn que se <:onret·Lôt·üo c etupregúrüo os 
mesmos depositos. 

Art. ·14. As openwiícs accidcntaes, de que Lt'ala 
o art. 1 O, só podem ter lugm· sem pt·oj uizo do ob
jeeto esseucial da sociednde. 

Art. H>. O eapilal <kst11s socicd;Hle . .;; ó ise11to do 
sello proporcional (al'l. 1:1 § ·1'2 da lei). 

Art. -16. As soeicdades podem ter onde lhes con
vier as agendas qne for·ctll ncecss:uias para o snt·
vif~o das suas opera~iíes. 

Arl. 17. Estns ngnncins scrvirúü para infornwr 
sobre a solvabilidade dos lltUI.uarios, e impot·tanda 
dos bens; para trat;u·ellt da avalin~~iío dos i.nmoveis, 
e pat·a todas as funcçücs que a sociedade lhes de
legar. 

Niío poderiío porém cmittir· lett·:ts hypotlteearias. 
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f:APITULO H. 

Dos cmprestimos hypothccarios. 

A ri. 1 R. o~ empt·cslimos, em os quacs se !kvem 
l"undm· as letras ltypotheearias, mio podem tur lugnr 
~enão soh1·e primeil'il hypotl1cca conslituilln, ce
dida ou subrogada, cOJÍl'onne a L<'i 11." ·12:37 dn 
18Gi e l'Pgulamenlo respectivo. 

Al't. Hl. Consi1lel'iio-se como f<~ilos sobre pri
meim hypotltt'ca os empt·l~stilllos cl!'slinados no pa
gamento de hypothecns anteriormente l::::cripta~: 

~ ·I." Quando por esse pagamento ou sulwogaeao 
a hypotltera da sodednrlc nmhn a ficar em t'il'i
meiro l11gae, c sem (·,oneurrcncia. 

~ 2. • Cotn tanto que fique em podm· da socie
dade D parte do cmpreslimo uceessario para operar 
a suhroga<;:iío do parngraplto antcendcntc. . 

At'L 20. Nenhum cmprcslimo hypollwcario putln 
~~x<~Pdcr ú nwtade do valor dos lllHnoveis runws, 
n Ires qnart0s dos irnrnuvcis urbanos (art. ·1:3 ~!i." 
ela lei). 

Art. 21. Os emprcstimos hypothecat·ios sr~rilo 
f'citus e111 dinhoiro, on l'llt lntr·ns hypotltcenrins 
(at·L 13 ~ 11 da lei). 

Art. 22. Sendo o cmprestinto em letrns hypo
lltcenl'ias, Pstns seriio no par. 

Art. 2:3. SP o mutuario preferir o e111prc_slimo 
l'tll dinheiro, ns letras !typotlte<·ajjns, JH'ore!tllmtt~s 
rle~;;te cmprnstimo, Sl)riío nego<~iad<T.'> pela soew1lade, 
l(llHIIdo n eorno lltn <·onviet·. 

Art. 2L No aeto do ompreslimo a _st!<·ied;uln _n~· 
r·l'herú logo do mutnario, ou rleduztra tio eaptlnl 
a annuidadl' resfH'diva ao lempo qne 1kve de
eotTer desdn o contracto nl<) o tim do senwstrc, cnt 
q11e o tr.csmo r,onlt'ado se liZ<'I'. . . 

At·L. 2!). Sn nos estatutos se Jixm· o tllllltllto dos 
f'lllpl'!)stimos, nadn ohsta n qllf' O~'· pt',qllellns pro
priel.nrios se J'ctmiio pnm [nzPt'. tllll Pntpr<'sttmo 
<·olledivo, hypotheeantlo eollnetwamcnt<) os SI'US 
innnovcis. 

At·L 2!i. Os l'lllprcstimos ltypotltecarifl~ siw pa
gareis: 

,~ 1." Por Rtmuidades snr;e<~ssivns. 
~: ':!." Pnt' antit~ipn<:iio (art. t:l ~~ 7." ''·\L" dn l1~i). 
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_\ri. ?.7 .. \s auuuitlades serúu ~.:alculadas de modo 
•111•~ a amor·Lizaeüo lula I se realize em 1 O annos 
pelo menos, c êm iJO no maximo . 

. \ rt. 28. J?ica entendido que o tempo dos empres
liHws hJpothce;.Jri~s a longo prazo uão será mt~Uot· 
dt~ •lO aunos e mator de ;jO nnnos . 

. \ri.. '29. A annuidade cornprehcnlle: 
~ I .• O jm·o estipulado. · 
~ 2. • A <mwt·tização. 
~ 3.• A porcentagem da numiuistraçüu. 
,\r·t. :30. Quantlo a soeiedade de credito real l'ôt· 

Pxelusira em uma eireurnseripçào, o maximo dos 
juros será tle 8 •t •. 

A ri. :.SL A amortiza~;üo ~erá calculada sobre o jm·o 
·~ a tluração do emprestlllJO . 

. \ri. :J2 . .;\ pol'l:entngem dn admiuisLr·açào serú ll
\ada 1m lomw dos eslntulos. 

:\r·t. :tJ. O pagameJJto das armuitladcs scrú cru 
d iJJitt• ir· o e por· semestres . 

. \ri. :11. :\ lei coucedn ao rnulllaJ·in 11 l'aeuldade 
tle pagar anlielpadnmenle a srta divida . 

. \11. ;35. Este pagameuto auticipado pódc ~er total 
ou parcial. 

.\ rt. :~6. Sendo o p<~gnmenlo pm·cial se farú a rc
drre~;üo propordoual nas ;nmll!(~adcs . 

. \ 1'1. :.17. Os pagam eu los aulletpndos podem ser 
feitos cru tliuheiro ou em letms hypothecarias ao par. 

1\t't. 38. O pagamento auticipado em letras hypo-
1 hee~~rins tlá direito ú sociedade parn h a ver 'urna 
Ílltlernnis;H,;iio sobre o capital rGernholsado, a l[ttal 
deve ser paga ~ mesmo aclo. 

Esta iiHlemrJistu~ão sPní !;mula rros estatutos (arl. 
J;;, ~ !J.• da lei). 

;\ri. :.lU. As soeiedades 11ão r>Otlem eoutt·ullit· em
prestimos l1vpolhecarius senüo até u dócuplo do 
•·apilnl sol'hÍl realizado. 

C.\PITliLO IH. 

Drts letras ltypolltecm·ios . 

. \ri. ~0 .. \s letras h,Ypotheeat·ias represcntãu os 
t'lllllreslimos l1~·pothecarios dP. longo prazo, e uão 
pót e por· eoust·ltucneia n sua emissi'10 exceder á 
solllllla do Hllor nominal dos nH'.srnus empwsti
wos (nrt. Hn. 
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At·t. H. As lelms hypothecal'ins si'~o nominativas, 
ou ao portador (art. 13 ~ 2.• da let). 

Art. .\.2. As letras nominativas são transmissíveis 
por endosso, cujo elfeito é sómente o da cessão 
civil, isto é, sem responsabilidade para o endossante. 

Art. 4-3. A faculdade da transmissão por via de 
endosso nào quer dizer que seja prohillido outro 
qualttuer meio legal de transferir a propriedade. 

Art. U. Aso letl'as ao portatlot' se transferem pela 
simple3 tradição. 

Art. 45. O vnlor das letras hypothecarias nunca 
será inferior a i 00$ (art. 1:1 ~ · 4-. • da lei). 

Art. 4-6. Estas letras e a sua transfcrencia são 
isentas do sello pl'Oporcional (m'l. i 3 § 21 da lei) . 

. \rt. .n. Podem set· negociadas em qualquer parte 
as letras hypothecarias, qualquet· que seja a cir
cumscrip..:.ào territorial em que forem cre&das. 

At·t. 48. As letras hypothecarias terão a sua nume
m~;~o _de ordem que será relntiva ao mmo da sua 
nmtssao. 

At·t. 4-9. As lett·as hypothecarins não tem ópc.cn 
fixa de pagamento : ellas sào pagas por via do sor
leio, de modo que o total do valor nominal das que 
Jiem·em em cit·culação não exceda á somma pela 
qual nessa época a socie<lalle fôt· el'etlot'il por· em
prcslimos hypothecarios (art. 4-0). 

Art. 50. O pagamento por via do sorteio é feito 
1:om a quota da annuidade destinada para amor
lizacão, e com n importancia dos pagamentos an
ticipados, quando estes forem feitos em dinheiro. 

Art. 1H. O sorteio 1\eve ter lugar ao menos uma 
vez em cada anno. Procede-se ao sorteio pelo modo 
seguinte: 

To1las as letms hypothecarias, elllillillas dunmte 
o mesmo anno, são eollocadas em uma sü roda, 
tle modo que hajão tantas rodas, quantos são os 
annos da emissão. 

De cada roda se tirará á sorte a quantidade de letras 
que correspomle á somma destinada pela sociedade 
para eada creação annual. 

Art. !)2. Os nurneros designa·los pela sorte sen1o 
publicados, e proceder-se-1m ao pagamento dus 
letras sorteatlas no dia annunciado. 

Art. 53. Os primeit·os numeras sorteados s1~rão 
premiados, se isto fôr possível. 

Art. 5&.. Desde o dia annunciado cessão os juros das 
lelms sorteadas, cujos numeras fot·cm puh\icados, 
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.\1·1. ;n. Os jums das letras llypothecarins, tempo, 
n modo do pagamento, devem constar das mes!llas 
letl·as. 

Art. 56. Os juros das lelt·as hypotlJCcarias scrflo 
pagos por semestre da rnesma SOL'! e que a annui1lade. 

Art. 57. A época dos pagamentos das amwithules 
dcvet·ú set· combinada eum a época do pHgamento 
dos jut·os das lctrm;, de IIIHIJcira que a sociedade 
possa ter tempo para r.obrm· do:-; seus devc•don~s 
as anmlidaflns, eoill as qnaes ckve pngar os jurm; 
(art. 13 ~ 9.• da l!'i). 

Ar!. !18. As lctrn~; hypolhcea rias ll~lll por gnrnnlia : * 1.• Os immorcis liypullleeario,;. 
~ 2.• O fundo social. 
~ :J.• 0 fUllUO de l'(:SI~l'Vil. 
Art. 59. Sobro as g<1t·anli;ls do pm·;1gTopl10 ank

t:l~!leuln~ as kll'ns ltypol!wc.arias lhn prnl'1~rencia 
a quansqunt· titulos de di\·iíla cllyrogrnplwria ou 
privilo~~iada. (art. 1:J ~1. ií da Ir-i). · 

Art. GO. Ftea Oillnnr!Jdo qttt' a:~ lelnl:~ il:ypolhr~ea
riDs nií.o t(~m gamuii<l rlircel.a sobre la\ ou tal im
movei hypothceado ú soeie1lade: cllas são gilran
tidas indclm·minadanwnte po1· lodos us ÍllllllOVuis 
11ypotlleeatlos (<H'l. li1) . 

• \ri. ti1. As ld1·ns ltyput!H~I·~u·i;ts, lllltortizarlas por 
vi;l de sorteio, sm·iio queimadas. 

Art. ()·~. As letras ll_ypct.l;r,caríns com as quacs se 
fizerem os pagomcntos nnlieipado:; serito sellad;1s 
1:o111 um scllo cspeeial. 

Art. G3. ,\s letras do artig-o nnleeedcmte cntrnr{liJ 
110 sori.Gio em concurreneia eom ns oulms, e rkvcrúü 
set· mettitlas na eit'culn!}to logo que l10un~r novos 
em prnsti mos. 

C/1 PITULO 1\'. 

f)tr ar!;.·ào rptc r~OJ!IJ!Ck aos JIOI'fmlon:s dns lt•! J·as. 

Art. 64 Os portadores tias ldras llypolhct~<n·ins sô 
1l1m ae1_;iío eoutra a socied;Hie (art. U ~ 13 da lei). 

Art. ü~j. No easo Í!llpl'CVi~;to rlo 11<-to pagnltlcnlo 
dos jui'Os, ou do niío pagamento das ldras sorteadas, 
os portadores ddlas lê111 nc~;iío «;:lltlra H tiueiedadr! 
pnr;~ se pa f{<J t'cm : 
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~ 1.• Pelo fundo de reserva. 
~ 2.• Pt~lo capital disponível do fundo social. 
~ 3." Pelos ereditos hypothecarios. 
Art. li!i. f\'o caso de vel'~araexecueão sohrealgum 

e!'edilo hypothccnJ·io, o arremataiitc dcllc, ou o 
cmdo1· arljudicatorio é obricrado a cumprir para 
com o devedor todas as ~~onl'rkücs do contraeto tal 
qual foi ajustado pela sociedtÍdc. 

A1·t. 67. A' aeçào do portador da letr·a nüo púdt) 
a soeict!ade !JPPÔt' outra excepçüo além das seguintes: 

~ '1." Vals1dade da letra. 
~ 2." Niío uxhihi~;üo da lelrn. 

CAPITULO V. 

Da ac('ilo da sociedade conf;·a os ;mtfuarios. 

Art. G8. Competem ú sociedade, contra os mu
Luarios c eonlm os tcreeit·os, as mesmas ae~;ü<'s 
que eompt'l(~Jll ao eretlot· li.Y[JOthccaJ'in pdo llegu
lamento n.• 31-!j3 do corrente anno. 

Art. li\:1. A falta de pagamento das armuidades an
lol'isa a soeiedade para exigit· não só esse paga
mento, mas lambem o de loda a divida ninda niio 
amortizada (art. 1:.! ~ 10 da lei). 

Art. 70. !'lã o ~~onvintlo, porém, ú sociedade n ex
I'Ussão tlo iuunovel h~·potltecado, poderú ella re
quemt· o sequestro tlo uumovcl para pngar-sc pPlns 
snas rnnrlas pelo modo IJUC se faculta no nrligo 
sPgnintl'. 

Art. 71. O sequestro se resolverú : 
~ 1.• Ou no deposito em porleJ' do devedor, ohri

ganrlo-se este corno dcpositnrio judicial a entregar 
ú soeieclnde os fruelos e rendirn'entos do Ílllmon~l 
ltvpcflJCeado, deduzidas as despezas que fol'l'lrt 
aJustadas entrP elle c a sociedade ; s 2.• Ou em antiehrese, requerendo a soeicdade 
a emissão na posse do immovel para administrai-o 
por si, ou por outrem ató o pag-amento da annui
dade, juros della e despezas da adrninistrn~üo. 

Art. 72. A arremata~;ão ou adjudicação dos im
moveis para pagamento da sociedade siío lamhern 
isenlas da siza (arl. 13 ~ 12 dn IPi). 
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Arl. 73. No caso do sequestt·o do immovel hy
pothecado, os fl·u~?-tos e •·entlimentos como acces
sorios ficão sujeitos ao pagamento da annuidade 
com privilegio sobre quaesquer privilegios. 

Art. 7i. levantado o sequestro, a soeiedade é obri
gada a dar contas da administraçfto do immovel. 

CAPITULO VI. 

Da msolvabilidade e liquirlrtr(io fm·rarla. 

Art. 75. As sociedades de crt~dito real nüo silo 
sujeitas lt fallencia commerrial (art. 13 § H). 

ArL 76. A insolvabilidade da sociedade será Yeri
ficada a requerimento do procurador flscal do The
souro e procuradot·es das Thcsourarias, os quaes, 
em seu proceder, dever;íõ cuidadosamente examinar 
se a impontualidade da socie1lade pt'Ovém de acci
flente ou de uma desot·dem geml que a tvrne in-
capaz de preencher o Htu da institui~<üo. . 

Art. 77. Os porladot·es 1las letras hypolltccar·ws 
deveráõ participar aos referidos empmgados o não 
paB'arnento das mesmas letras e allegar os motivos 
pelos quaes consider·üo n socie1lade iusolvavel. 

Art. 78. O juiz do civel á vista do requerimento 
e informaçüo de que tralão os artigos antecedentes, 
rrot::ede~;~do ás diligencia~ ueeessal'ias, decl'daril :l 
liqUJdaçao forçada da soewdadc. 

Art. 79. Esta decisào sen't publicada por editaes 
impressos nos jornaes, c atnxados na praça do 
commercio, e uas portas exlcr·nas tb casa das au
diencias e da sociedade. 

Art. 80. Do despacho que decreta a liqnida'=ilo 
fot·çada haverá aggraYo de petiçiio. 

Art. 8f. Decretada a liquitla1:ão forcada, set·á o 
estabelecimento confiado numa 'àdministração pro
visoria, composta de trcs portadores de letras hypo
tltecarias e dons accionistas:nomeados pelo Governo. 

Art. 82. Esta administmção provisoria derer·á 
proceder ao invent<u·io c balanco da sociedade, e 
SÓ poderá exereer a c tos conservatorios. 

Art. 83. O juiz convocará os portadores de letras 
hypothecarias para no prazo de t ;) dias nomenrem 
uma administt·nçiio delmitinL 
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Art. 84. A fórma da convocação e reunião dos 
credores, e a da nomeaç.ão da administra~;ão será 
a mesma estabelecida no's at·ts. i 30 e i 3t do De
• :reto n.o 738 de 1850. 

Art. 85. Nomeada a administração, tomará olla 
conta do estabelecimento para. sua liquidação de
finitiva, que serú regulada nos estatutos de cada 
soeiedatle. 

Art. 86. Desde a Jiquidat;üo forçada o durante 
Pila, os diL·eitos dos portadores das letras hypo
lht'carias c as obrigasões dos mutuarios serão os 
mesmos que antes erao. 

Art. 87. Assim que, us portadores das letras hypo
lltccarias continunráõ n pcreeher os juros annwt"es, e 
o pagamento por via de sorteio, ·~ os rnutuarios não 
serão obrigados senão a pagar as suas annuidades. 

Art. 88. Otitrosim, decretada a liquidaçáo forçada, 
11ão haverá mais emprcstimos hypothecarios e nem 
emissão de letras. 

Art. 89. Convindo aos portadores das letras hypo
lhecarias em numero que reJn·esente pelo menos 
a maioria delles em numero, e ( ous terços na som ma 
elo valor nominal das ditas· letras, podem os cre
clilus hypothecarios e o fundo social existente ser 
cedidos a alguma outm sociedade de credito real. 

Art. 90. Pela mesma fórma do artiO'o antecedente 
poderá ser encarregada a algum dos baneos a liqui
daçào da sociedade insolvavel. 

Art. 9·1. Estão derogadas as disposi~;ões em con
trario. 

Hio ue Janeiro em 3 de Junho de i865. 

José Ped1·o Dias de Carvalho. 

DECCETO N. 347·1 A- DE 3 DE JUNHO DE 1865. 

r.omoca a nova Assembléa Gcl'al ordínaría. 

Designando (;.Xpi·essamente a Constituição do Im
perio , no ~ I. o do ar~. f 02, o dia 3 de Junho do_ anuo 
terceiro de eada legislatura para a convocaçao da 
no"a Assemhléa Geral ordinaria: Hei por hem con-

LEis DE 186iS. PARTE IJ, 36 
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vocar a mesma Assembléa, procedendo-se para esse 
fim ás eleições dos Deputaâos das ditl'erentes Pro
víncias , na fórma das Leis e Instrucções que as re
gulão. 

O Marquez de O linda, Conselheiro de Estado Pre
sidente d-o Conselho de Ministros , Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocios do Imperio, assim o 
tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de 
Janeiro em tres de Junho de mil oitoeentos sessenta 
e cinco , quadragesimo quarto da Independencia e 
do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Marquez de Olinda. 

DECRETO N. 3i72-DE 6 DE JUNHO DE 4865. 

Revoga ~Decretos n.o• 1982 de 3 de Outubro e 2033 de 21 
de Novembro de 181S7. 

Não tendo sido incorporada até a presente data a 
Companhia, por meio da qual propôz-se José Ber
nardo Teixeira explorar e lavrar diversos mineraes 
na Província do Ceará, sob as condições constantes 
dos Decretos n.o• 1982 de 3 de Outubro e 2033 de 21 
de Novembro de 1857, e de conformidade com o 
parecer da Secção dos Negocios do Imperio do Con
selho de Estado , exarado em Consulta de 19 do mez 
passado: Hei por bem Revogar os referidos Decretos. 

Antonio Frandsco de Paula Souza, do Meu Con
selho , Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 
da Agricultura, Commereio e Obras Publicas, assim 
o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio 
de Janeiro em seis de Junho de mil oitocentos ses
sento e cinco , quadrag~:>simo quarto da Indepen
dencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua ~Iagestade o Imperador. 
·-

Dr. Antonio Francisco de PaulaSOltza. 
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DECRETO N. 3i73-DE 6 DE JUMHO DI f86!i. 

Conce1le ao Capitão Jolo Ernesto Virlato de Medeiros e Jolin 
'Vitfield ptlvilegi.P por tres aonos para procederem á expiO• 
ração das minas de ouro e outros mlneraes nas Comarca& 
de Sobral, lpú, Granja e ViÇO$a, da Província do Ceará, e 
nos limites desta com a do Plauhy. · 

Attendendo ao que Me requerêráo o Capilâo João 
Ernesto Viriato de Medeiros e Jolm Witfield, e Con
formando-me com o parecer da Secção dos Negocias 
do Imperio do Conselho de Estado, exarado em 
Consulta de 49 do mez passado: Hei por bem C'..on
ceder-lhes privilegio por tres annos para procederem 
á exploraçao das minas de ouro e outros mineraes, 
que lhes consta existirem nas Comarcas de Sobral, 
Ipú, Granja e Viçosa, da Província do Ceará, e nos 
hrnites desta com a do Piauhy, sob as clausulas 
que com este baixão assignadas por Antonio Fran
cisco de Paula Souza, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas, que assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de la
neiro em seis a e Junho de mil oitocentos sessenta e 
cinco, quadragesimo quarto da Independencia e do 
Irnpcrio. 

Com a Rubrica de Sua Magcstade o Irnperador. 

Dr. Antonio Francisco de Paula Souza. 

Clausulas a que ae l'efetre o D~reto a.o $.t'fS •e 8 tlé 
.Junho de t88G. 

L• E' concedida ao Capitão João Ernesto 'Viriato 
de Medeiros e 1 ohn Witfie[d privilegio por tres annos, 
improrogaveis, contados desta data, para procederem 
á exploração das minas de ouro e outros mineraes. 
que lhes consta existirem nas Comarcas de SObràl. 
Ipú! Granja e Viçosa, da ~rovincia do Ceárá e nos 
limites desla com a de Pmuhy. 

~.· Dentro do referido prazo, os toncessionarios 
designaráõ os lugares, em que pretenderem mi
nerar, devendo apresentar na Se~retaria de Estado 
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dos Negocios da Agricultura, Commercio e Oh1·as 
Publicas uma planta circumstanciada dos lugares 
por elles explorados, comprehendendo aquelles onde 
se~ houver de estabelecer as lavras. Esta planta, além 
da topographia dos lugares, indicará com cxactidão 
os cortes, que houverem sido feitos nos terrenos, 
o maximo da profundidade, que houverem attin
g!dq o_s trabal!•C!s de exploração, e a inclinação e 
d1recçao do VImro ou deposato que descoLmrem. 

A' descripção minuciosa da possança das minas e 
dos mineraes descobertos pelos concessionarios 
acompanharáõ amostras dos mesmos mineraes. 

~ndtcaráõ, outrosim, quaes os meios mais apro
priados· para o transporte dos produ c tos da nune
ração, que se propoem estabelecer, e qual a dis
tancia ·entre cada uma das minas e os povoados 
mais proximos. 

a. a Sa.lisfcitas as exigencias da clausula segunda, 
ser-lhes-hilo concedidas até cento e cincoenta datas 
mineracs, por tempo de noventa annos, conforme 
os meios que os concessionarios ou a Companhia, 
que incorporarem para levar a effeito a mineração, 
provarem que terão de empregar effectivamente, nos 
termos do Decreto n.• 304.9 de 6 de l7e,'ereiro de 1863; 
sendo regulada a concessão de cada data pelo em
prego efléctivo de cinco contos de réis. 

4.• No acto da concessào das minas, que des
cobrirem, ser-lhes-ha concedida, por espaço de cinco 
annos, contados da data em que lotem começados 
os trabalhos, a isenção de direitos de importação 
de machinas, instrumentos, e quaesquet· utensis es
pecialmente destinados á lavra das respectivas minas; 
e bem assim a mesma isenção, por igual pl'azo Je 
tempo, para os impostos de exportaçüo dos pro
duetos das minas. · 

Ambas as conce!.sões desta clausula ficão depen
dentes da ulterior approvação da Assemhléa Geml 
Legislativa. 

5. • Ser-lhes-ha lambem concedido o direito do 
desapropriarerri os terrenos necessarios para os lm
balhQs ~a mineração,, e para a construcção de ca
minhos por onde tenhão de ser tt·ansportados os 
respectivos productos; devendt;~-se sempre observar, 
nas construcções de taes canunhos, todas as regras 
da .. ~rte, e. a.s .ct;~ndiçõos da legislação geral, pro-
vit1etal e nnunc1pal. .. 

. 6.• E' lgm).l.{!\ente concedida aulorisaçiiu aos con-
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cessionarios para fazerem, nos rios proximos ás 
minas, as obras que forem necessarias á sua na
vegação. 

Eslas obras nunca poderão ser executadas sem a 
prévia approvação das respectivas plantas, que de
veráõ ser submettidas ao exame do Governo Imperial. 

Estas plantas, depois de approvadas, não poderão 
sP.r alleradas sem permissao do mesmo Governo. 

As obras serão in:o.peccionadas por um Engenheiro 
do Governo, que verificará se os concessionarios 
se conformão com as plantas approvadas. As des
pezas., que se tiverem de fazer ~om e;; ta inspecção, 
eorrerao por conta dos concesswnanos. 

7.• Se as minas fot·em situadas em terras devolutas, 
os concessionarios as adqniriráõ, obrigando-se o 
Governo a vende l-as pelo preço mini no da Lei n. o 601 
de 18 de Setembro de 4850. 

8. • Os concessionarios serão obrigados a aceitar 
todas as clausulas annexas ao Decreto n.• ::W-i-9 de 6 
de Feverei1·o de 1863, no que forem applicaveis á 
~~specie ou especies de mineração, que lhes forem 
t·oncedidas, e bem assim quaesquet· outras que o 
liOVtlrno Imperial julgar eonveniente impôr no aeto 
da concessão, em beneficio dos interesses publlcos 
o da policia das minas. 

n. • A presente concessão não prejudica a auto
risação concedida, por Dect·eto n.• 2960 de 7 de 
Agosto de 1862, á Companhia ingleza de mineração 
Montes Am·eos, para lavrar ouro e outros mineraes 
uas Províncias do Manmhão e Piauhy, cujos limites 
eom a do Ceará se comprehendem neste Decreto. 

Pala cio do Rio de Janeiro em 6 de Junho de t 865.
Dr. Antonio Franctsco de Paula Souza. 

•d ua.a 

DECETO N. 3~74,- DE 7 DE JUNHO DE 186:>. 

C.1·l-a n Ofticio de EscJ·ivão privativo do Juizo dos Feitos da 
Fazenda da l'•·oviní"ia das Alagc)as. 

Usando da auribuição, que 1\fe confet•e o art. 102, 
paragmpho 12 da Constituição do Imperio, e Allen
dendo ao que Me representou o Meu Ministro e Se
cretario de Estado dos ~egoeios da ·Fazenda: Hei por 
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bem, na conformidade do art. 5.0 da Lei n.o 2-U de 
29 de Novembro de ,18~·1, crear, na Provineia das Ala
gôas , o Officio de Escrivão privativo do Juizo dos 
Feitos da Fazenda; revogadas as disposições em con
trario. 

José Thomaz Nabuco de Araujo, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da 
Justiça , assim o Lenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro , aos sete de Junho de mil 
oitocentos sessenta c cinco , quauragesimo quarto 
da Independencia e do Imperw. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imp~rador. 

JosrJ Thom,az Nabueo de A?'a!{JO. 

-···-
DECRETO N. 3 n5- DE 7 DE JUNHO DE 1865. 

Crêa o Ollicio de Escrivão privativo do Juizo dos Feitos da 
Fazenda na Província do J'ará. 

Usando da attl'ibuição que 1\Ie confere o art. 102, 
paragrapho t2 da Constituição do Imperio, e Atten
dendo ao que Me representou o Meu 1\Iinistro e Se
cretario de Estado dos Negocios da Fazenda: Hei 
por bem, na conformidade do art. 5. 0 da Lei n.• 24-'2 
âe 29 de Novembro de ts.~l , crear, na Província do 
Pará, o Officio de Escl'ivão privativo do Juizo dos 
Feit?s da Fazenda; r('vogadas as disposições em con
trano. 

José Thomaz Nabuco de Araujo, do l\Ieu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da 
Jusliç.a, assi.m o tenh~ entendido e faça executar. 
Palac10 do RIO de Janetro, aos sete de Junho de mil 
oitocentos sessenta e cineo , quadragesimo quarto 
da Independencia c do Impcrio. 

Com a Rubr·ica de Sua 1\Iagestade o Imperador. 

José Thmnaz Nabueo de Army·o. 
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DECRETO N. 3n6-DE ·12 DE JUNHO DE 1865. 

1-~xtinguc o Esquadrão de Cavallari<t u.o 8 da Guarda Nacional 
da l't·oviucia de Minas Gemes. · -· · 

_Attendendo ao que Me representou o Presidente 
da Província de Minas Geraes: Hei por hem Decretar 
o seguinte: 

Artigo unico. Fic·a exlincto o Esquadrão de Caval
laria da Guarda Nacional, organisado com a desig
nação de oitavo na Cidade de S. João tl'El-Hei, da 
Provinda de Minas Geraes. 

José Thomaz Nabuco de Araujo, do Meu Conselho, 
l\linistro e Secretario de Estnilo dos Negocios da 
Justiça, assim o tenha entendido c fa~;a executat·. 
Palacio do Rio de Janeiro, em doze de Junho de mil 
oitocentos sessenta c cinco , quadragesimo quarto 
da Independencia e do Impcrw. 

Com a Rubrica de Sua Magestadc o Imperador. 

José Thomaz Nabuco de Amt{jo . 

... , .. 
DECRETO N. 3n7-m: 42 DE JUNHO DE 4865. 

Crêa uma secção de batalhão de Infanlat·ia do serviço activo da 
Guat·da Nacional, na Cidade 1lc S. João d'El-Rci, da l't·ovincia 
de 1\linas Get·aes. 

Atlendendo ao gue J\le representou o Presidente 
da Provincia de 1\lmas Gcraes, Hei por bem decretar 
o seguinte: 

Artigo unico. Fica creada na Cidade de S. João 
<l'El-Rei, da Província de Minas Geraes, e subordi
nada ao Commando Superior de Guardas Nacionaes 
dos Municípios de S. João d'El-Rei c S. José, da 
mesma Província, uma secção de batalhão de Infan
taria, com duas Companhias, e a designação de se
gunda do servi~o acttvo, a qual lerá a sua pat·ada 
no lugar que lne fôr marcado pelo Presitlentc da 
Província na fórma da lei. 
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José Thomaz Nalmco de Araujo, do :Meu Conselho, 
Ministro c Sccn\tario de Estudo dos Negocios da Jus
tiça, assim o tenha entendido e faça executar. Pa
lacio do Rio de Janeiro em d-oze de Junho de mil 
oitocentos sessenta e cinco, quadragcsimo quarto 
da Independencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

José Thoma::; Nabuco de A,·a1~jo. 

DECRETO N. 3478-DE -12 DE JUI'\110 DE ·1865. 

1\larca o oJ·dcnado annual de OOIJO:JO ao Carcereiro da cadtla da 
Vllla de Ponte Nova, na l'J·orincia de l\lilías Gcracs. 

Hei por bem Decretar o seguinte : 
Artigo unico. 'Fica marcado o ordenado annual de 

sessenta mil réis ao Carcereiro da cadêa da Yilla. d~ 
Ponte Nova, na Província do Minas Geraes. 

José Thomaz Nabuco de Araujo, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Jus
tiça, assim o tenha entendido e fnçn execut<.u·. Pala
éio do Rio de Janeit·o em doze de Junho de mil 
oitocentos sessenta e cinco, quadragesimo quarto 
da Independencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magcstade o Imperador. 

José Thomaz Nabuco de Araujo. 



- ~89-

DECRETO N. 3~79- DE U DE JUNHO DE .86~. 

l\larca o ordenado annual de 1208000 ao Cal'cea·eiro da eadêa 
da Cidade de Cáruarú, ua Pa·ovincia .rn-Pe\'i'lllmbuco. 

Hei por bem Decretar o seguinte : 
Artigo uni co. fica marcado o ordenado annual de 

cento e vinte mil réis ao Carcereiro da cadêa da 
Cidade de Camarú, na Província de Pernambuco. 

José Thomaz Nabuco de Araujo, do l\leu Conselho 
Ministro e Secretario de Estado i:.los Negocios da Jus: 
tiça, assim o tenha entendido e faça executar. Pala
do do Rio de Janeiro em doze de Junho de mil 
oitocentos sessenta e cinco, quadragesimo quarto 
da Independencia c do Imperio. 

t:om a Rubrica de Sua l\'Iagestade o Imperador. 

José Thomaz Nabuco de Araujo. 

-···-
DECRETO N. 34,80 -DE ,12 DE JUNHO DE ~865. 

Altera o segundo unifonnc do 1.• Batalhão de Infantaria do 
servi~u activo da ~uarda Nacional da Província de S. P:mlo. 

Attendendo ao que Me representou o Presidente 
da Província de S. Paulo, Hei por bem decretar o 
spguinte: 

Art. L• OJnimeiro Batalhão de Infantaria do ser
\'iço activo a Guarda Nacional da Província de S. 
Paulo, usará em segundo uniforme de blusas de 
parmo azul e honets a Cavaignac. 

Art. 2.• Fica revogado nesta parte o Decreto nu
mero novecentos cincoenta c sete de dezoito de Abril 
tle mil oitocentos cincoenta e dous. 

José Thomaz Nabueo de Araujo, do Meu Conselho, 
~linistro e Secretario de Estado dos Negocios da Jus
tiça, assim o tenha entendido e faça executar. Pala
cio do Rio de Janeiro em doze éle Junho de mil 
oitocentos sessenta e cinco, quadragesimo quarto 
da Independencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

José Thomaz Nabuco de A1·attjo. 
LElS DE 1863 PARTE U. 3i 
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DECRETO 1'( .• 3181 -DE f2 DE JUNHO DE 1865; 

.t'lterá as ~Qiforaul$ da .priQleir.a secção de Batalhão de Artl
lbarll; prlltli!Jr'O e se~ndo Batalhão l'le tnfantarfa do s-erviço 
activo da Guarda Naciopal da Provincia do Rio de Janeiro. -·- -~-·--· .... 

· 1\tleptiandri ao que :Me represen&ou o Poosideute 
da Pf!OVi~tia do Rto de Jane1ro, Hei por bem Decre
tar o seguinte : 

Art ·f. o A primeira Secç.ão de Batalhão de Artilha
ria, e os Batalh.ões de Infantaria h!Jmeros um e !lol!s 
do serviço -aet1vo da Guarda Nac10nal da ProvJnCJa 
do Rio de Janeiro, usaráõ dos uniformes constantes 
dos figurinos juntos. 

Art. i.• Fica revogado nesta parte o Decreto nu
mero ·novecentos cincoenta e sete de dezoito de Abril 
de mil oitocentos cincoenta e dous. 

José Thomaz Nabuco de Araujo, do Meu Conselho• 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Jus
tiça, assim o tenha entendido e faça executar. Pala
cio do Rio de Janeiro em doze i:le Junho de mil 
oitocento!i sess~nla e cinco,. quadragesimo quarto 
da IndepelidenCia e do Imperw. 

Cotn a Rubrica de Sua Magestade o Imperador . 

.José Thomaz Nabuco de Araujo. 

-···-
DECRETO"N. 3182- DE ·12 DE JUl\110 DE 1863. 

Altera o art.13 do Decreto n.• MlS3 de 26 de Abril de 1861). 

Usando da aUribuição que Me confere o artiâoo 
cento e dous paragrapho doze da Constituição o 
Imperio, J!éj por bem Detenninar que os livros de 
primeira classe do Registro Geral, creado pela Lei 
nu~o mil duzentos trinta e sete de vinte quatro 
de Setembro de mil oitocentos sessenta e quatro, 
tenhão metade das folhas designadas no artigo treze 
do Déorelo numero tres mil quatrocentos cmcoenta 
e tres de vip.te seis de Abril do corrente anno ; de
vendó, por éohsequencia, o numero de folhas dos 
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livros de segunda e terecira cklsses. set re.tm:ldo na 
proporção estabelecida no artigo vinte um do 
mesmo Dooreto ; revogadas as disposições em con
tratlo. 

José Thomaz Nabuco de Araujo, do Meu Consellio, 
Ministro e Secretario de Estado dos ~egocios da 
Justic;!J., assi!D o tenha ~ntendido, e fàça ex~·ta:r. 
PalaCio do RIO de Janeiro, em doze de Junho de mij 
oitocentos sessenta e cineo, quadragesimo quarto dà 
Independencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperadór. 

José Thomaz Nab:uco de Arattjo . 

....... 
DECRETO N. 3i83-DE u DE JUNRO D! 48~5. 

Desli~a do CollUmando Superi9r da Guarda Nacional dos~ Muni
cipws da MaUa Grande e annexos d:t Provlri~i:i das Alagtlas, 
subordinando ao d11 PenedO' da mesma Pr.ovlocla, o b:Ual11ão 
rlc Infantaria numero vinte uin do sei'Viço activo. 

Attendeiido ao que lle re~esentmr.o· Presidente da 
Pro-.incia: das A1agôas, Het por bem decretar o se
guinte: 

Art. ~ .• Fica desligado do Com mando Superior da 
Guarda Nacional dos Munici~ios rla .Ptfat1a Grande e 
annexos, da Provincia das Alagôas, e subordinado 
ao do de Penedo·, da mesma Província, o batalhão 
de Infantaria numero vinte um do serviço activo. 

Art. 2.° Fica revogado nesta parte o Decreto nu
mero novecentos noventa e tres, de quatorze dé· 
Junho de mil oitoeentos cincoenta e dous. . .. 

José Thomaz Nabuco tle Araujo, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Jus
tiça, assim o tenha. enteridid& e faça executar: Pa
laeia do Rio de Janeiro em qua6érze de1 Junho de 
mil' oitotentos· s~ssenta e einco, quadragesimo quarto 
da Independencia e do Imperio~ 

Com a Rubrica de Sua Mágestade o Imperador. 

José Thomaz Nabuco de Armvo. 



-292-

DECRETO N. 3(8.\. - DÉ t 6 DE JUNHO DE 186:>. 

Approva as alterações feitas nos Estatutos da (Cpmpan)}ia d!.l 
segur9 contra "\ foKQ. -Interesse Publico-, estabelecida na 
Capital da Provmciã üa Bahw. 

Attendendo ao que Me requereu a Companhia de 
se~ro contra o fogo-Interesse Publieo-, estabe
lecida na Capital da Província da Bahia e devidamente 
representada por sua directoria; Hei por bem, Con
formando-me com o parecer da Seccão dos Negocios 
do Imperio do Conselho de Estado, 

4

exarado «~m Con
sulta de 20 de Janeii'O do corrente anno. Approva1· 
as alterações feitas nos respectivos Estatutos pela 
assembléa geral dos accionistas, salvas as seguintes 
emendas : ao art. ·I !j, se rito accrcscentadas -as na
lavras- se dentro de trinta dias, depois da iJ11i
mação, não satisfizer ao que exige este artigo, nem 
transferir suas acções -: serão supprimidos o para
grapho unico do art. 16, o art. 46 c seu pamgt·apho, 
e no final do art. t8 as palavras- ou sinislros pagos. 

Antonio Francisco de Paula Souza, do l\Ica Con
selho, Ptlinistro e Secretario de Estado dos Xego
cios da Agricultura, Commercio e Obras Publir:as, 
assim o tenha entendido e fa<,;a flxccutar. Palacio 
do Rio ·de Janeiro em dezase1s de Junho de mil 
oitocentos sessenta e cinco, quarlr:1gesimn fJuarlo 
da Independencia e do Imperw. 

· :Com a Rubrica de Sua Magestade o Irnperado1·. 

Dr. Antonio Francisco de Pmtla Smtzfl. 

Al&e~4eM dos Estatutoll da Companhia de seguro eontra 
o toso - ln&erepe Publico -, redigidas na f6rma do 
Decreto n.• 3484 de tO de .Junho ele t80~. 

Art. 4 .• O fim da Companhia- Interesse Publico
é segurar contra incenâios rasuaes. Seu emblema 
uma casa, e em circulo a legenda-Inleresse Publico. 

Art. 6.• O fundo de entrada para a Companhia, já 
realizado, de cinco por cento de seu capital de 
2.ooo:ooosooo, será empregado pela direcção em 
apolic.es da divida publica, como e quando entender· 
conveniente. 
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Paragrapho untco. A importancia dos premios de 
seguros, que se reali1.arem, será recolhida a ju
ros em estabelecimentos hancarios de reconhecido 
credito . 

. Art. 8. • Do fundo em deposito se pagaráõ os si
mstros, que possão sobrevir á Compannia ~quando 
não bastem os premios dos seguros, que se forem 
realizando, se fará uma chamada pelos accionistas 
de tanto quanto fôr preciso para perfazer o fundo 
renlizado de cinco por cento, c:J:Ue deve sempre con
SP.rvar-se preencludo ; quando , porém , chegar o 
prtljuiw da Companhia a um quarto do seu capital. 
a direct;.ào suspenderá suas operações e convocar{! 
immediatament.e a nssernbléa geral para resolver a 
r·espeit.o. 

Art. W. A rlirecção não tomará risco algum em 
nm só predio, inclusive generos e moveis, que ex
ceda a 100:000$000. 

Ar·t. 1 i. E' accionista quem possuir uma ou mais 
ncções ; mas nenhum o poderá ser por mais de cin
~~oenla, precedendo em lodo o caso a approvaçiío da 
rommissiío creada pelo art. 22. 

Ar·t. H>. Quamlo o accionista fôr resiuente fóra da 
cidade, deverá nomear pessoa idonea que o repre
sente P responda pelas entradas que tenha de fazer ; 
para o que assignariÍ n:J escriptorio da Companhia 
um ter·mo de responsabilidade pelo seu constituinte : 
niío o fazendo, ser-lhe-ha applicavel o disposto no 
ar·t. 18, se, dentro 1lc trinta dias depois da intimaçiw, 
nito satisfizer ao que exige este artigo, nem tmnsferir 
suas acrõcs. 

Os mêmbros da direeção não poderão ser fiadores. 
Art. ,18. Por morte ou fallencia de qualquer accio

nista, suas acções se consideraráõ desde lugo vagas. 
A Companhia as tomará a si, e dentro de trinta dias 
as levará a leilão publico, guardando em deposito á 
OJ'dem de quem de direito pertencer o producto 
dellas, depois de deduzida a quota, que em proporção 
lhes tocar de quaesqutlr preJuízos verificados ate a 
data da morte ou fallencia do accionista. 

ArL 49. Em falta de comprador ás acç.ões, todos 
os seus encat·gos e privilegios ticão pertencendo aos 
demais accionistas e . a importancia das entradas 
realizadas pelo accionista faflido ou fallecirlo jámais 
poderá &er restituída e nem quantia alguma sob tal 
iienominação, em'luanto as acções não forem pas
sarias a outro aecwnista I{Ue, uma vez admillido, 
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assume lo.àas as obriga'.iões e vantagens inherentes 
ás acçies adquiridas. 

Al't. iO~. Serld0: o· easo de morte, se os herdeiros 
do accionista reunirem as condições necessarias 
para. mereeerem a approvação da commissão de 
qualifieação9• de que trata o art. 22, as. a.eções •bes 
serõa coilferidas. se dentro de \llint.a dias declara
rem á Compan~ia que preferem s-er accioois tas... 

Art. i4. Se enlre os berdeiros do. fallecido hou
verem orphãos ou ausentes, a parte das acções que 
a estes tocar só lhes póde ser conferida, precedendo 
auwrisação d{)s respectivos Juizes, tutores e cura
dores. 

Art. i2. O Presidente da assembléa geral, os dous 
Secretarios, a Commissão de contas, e a Direeção 
constituem UIÍla commissão permanente de nove 
membros, de que é Presidente o mesmo da assem
hléa geral, que terá a seu cargo. : 

1.0 Reunir-se duas vezes no anno, em qualquel' 
dos. ultimos t 5 dias de Junho e rle Dezembro e pro
ceder a uma qualificação dos accionistas da Com
panhia, par.a, no caso de algum haver mudado de 
circumstancias, faze1· applicar-lhe o disposto no 
art. 23. 

§ ~.· Além das reuniões ordinarias desta com
missão, haverá as extraordinaria.s, que a pedido da 
direção forem coovocadas,. Jl<!'lra presidir a qualquer 
leilão de acções, e conhecer da idoneidade de aceio
nistas novos. 

Art. 23;. Todo o aecionista, que f~v ,julgado pela 
comrnissão de qualificação inhabiHtado para res
ponder pelo eapttal de suas acções, deverá prestar 
uma fiança idonea, a contento da direcç.ão, por termo 
assignado peto fiador· da mesma fórma que o avt. f 5 
dispõe para os accionistas ausentes, sendo-lhe ap
plicavel o disposto no art. 18, se dentro de 30 dias, 
depois da intunaçito. não salistlzer o que lhe fôr 
exigido. nem transferir suas acções. 
. 5 f .° Fica ente~li~o que, .emquanto o ac_cionis_ta 
mtunado para sotl81azer o disposto. neste art1go, na o 
o fizer. suas ac~ões não perceberáõ qual«Juer divi
dend~~ a que p0r ventura tenha de proeeder-se, 
o qual reverlerá - em beneficio dQs mais accio
nistas. 

~ ~.o Destas decisões tem 0 accionista, se asjulgar 
inlustas, o recurs6 para a assembléa geral pres
crlpto no art. n. 
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Os arts. 19, 20, 24, 22, 23, 25, 26, 27, i8, 29, 82, 
33, 3.&., 35, 36, 37, 38, 39, iO, i1 e i2 dos Estatutos, 
a.pprovados por Decreto n.o HlH de ~IJ de Abril de 
f853, passaráõ a ter os numeros de 2i a U em•con
sequencia da suppressão dos arts. 2i, 30 e 3f. 

Art. i5. A direcção deduzirá do lucro partível an
nualmente dez por cento para serem incorporados 
ao fundQ de entrada até .que este eorresponi:la a dez 
por cento do capital nominal da Companhia. 

Art. i6. A direcção fica encarregada de solicitar 
do Governo Imperial a approvação ã estas alterações 
dos Estatutos, que rara registrar no Tribunal do 
Commercio, para que sejão publicadas. 

Bahia em f5 de OutHbro de f86i. 
(Seguem-se as assignaturas dos membros da di

recção.) 

Confere. -O Director, José Agostinho Moreira 
Guimarães. 

.. ..... 

DECRETO N. 3485-DE 2f DE JUNHO DE 1866. 

Concede a William Gilbert Giaty privilegio por dez auuos 
Jlara usar, no Municipio neutro e Provincia do ruo de Janeiro, 
de um processo, de sua invenção, destinado á preparação da 
tm·fa. 

Altendendo ao que Me requereu William Gilbert 
Ginty e Conformando-me com o parecer da Secção 
dos Negocios do lmperio do Conselho de Estaôo, 
exarado em Consulta de 46 do mez passado : Hei 
por bem Conceder-lhe privilegio {lor dez annos pam 
usar, no l\funicipio neutro e Provmcia do Rio de Ja
neiro, de um processo que declarou ter inventado 
para preparar a turfa d~ m~do a substituir .no todo 
ou em parte os combusttveis vegetaes e rnmeraes, 
tanto nativos como preparados. 

Antonio Francisco de Paula Souza, do Meu Con
selho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 
tia Agricultura, Cornmercio e Obras Publicas, assim 
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o tenha. entendidt? e faça executar. Palacio do Rio 
de Janeiro em vmte um de Junho de mil oito
centos · sessenta e cinco,. quadragesimo quarto da 
Independencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Dr. Antonio Prancisco de Paula Souza. 

DECHETO N. 3.\.86 - DE 2.8 DE .!UNHO DE 1865. 

AmJ•Iia a disposição do art. 36 do Decreto u.o 1!38 de 10 de 
Novcmht·o !lt~ 18ill. 

Usando da attribuidw que Me confere o arti~o 
cento e dom; paragt'ÚJ?llO doze da Constituição cto 
Imperio, c de confornndadc com a !\linha Imperial 
Resolução de dez do corrente mez, tomada sobre 
consulta da Secção de Justiça do Conselho de Estado, 
Hei por bem Decretar o seguinte: 

Artigo unico. :Fica prohibido aos Agentes de leilões 
exercerem á noite quaesquer actcis do seu oflicio, 
sob as penas estabelecidas no artigo trinta e seis do 
Decreto numero oitocentos cincoenta c oito de dez 
de Novembro de mil oitocentos cincoent.a e um ; re
vogadas as disposições em eontrario. 

José Thomaz Nahuco de ;\.raujo, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da 
Justiça, assim o tenha entendido, e faf;a executar. 
Palacio do Rio de Janeiro, aos vinte oito ôe Junho de 
mil oitocentos sessenta e cinco, quadragesimo quarto 
da Independencia e do Irnperio. 

Com a Rubrica de Su:t Mageslade o Imperador. 

José Thomaz Nab~tco de A1·atyo. 
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DECRETO N. 34.81- DE 28 DE JUNHO DE 1865. 

Crêa os Officios privativos de Officiaes do ·negistro Geral 1las 
!IYflO!hecas nas Capitaes das P•·ovincias do _l'a•·á e do Ma
ranhao. · 

Usando da attribuição que Me confere o art. ~02 
§ 12 da Constituição do Imperio, e em conformidade 
dos arts. 7." e 8." do Decreto n.• 34.53 de 26 de Abril 
tlo corrente anno, Hei por bem crear os Oíficios pri
vativos de Oíficiaes do Hegistro Geral das Hypothecas 
nas Capitaes das Províncias do Pará e do Mamnhão; 
ficando revogadas as disposições em contrario. 

José Thomaz Nnhuco 1lc Al'aujo, do Meu Conselho, 
1\linistro e Secretario de Estado ê.Jos Negocios da .Tus
ti~a. assim o tenha entendido e faça executar. Pala
cio do Hio de Janeiro em vinte oito de Junho de mil 
oitocentos sessenta e cinco, qundragesimo qunrto 
da Inclependencia c do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador 

José Thoma~ Nabuco de Araujo. 

.. 1!!!1118 l!lo 

DEf:RETO N. 34.88- m: 28 DE JU~HO DE ·186:;. 

ra1. cxl~nsivo aos indivi1luos, que compuzm·ão as guarni~ões 
d~)S navios da eSifUad•·a, sob o commamlo do Visconde 1le 
Tamandaré, o uso da medalha c•·eada pelo Oec•·cto n. 34611, 
1le R de .Maio uHimo. · 

A Ltendendo aos relevantes serviços prestados na 
~~mupanha do Uruguay pela Esquadra sob o com
mnndo em chefe do VIce-Almirante Visconde de Ta
mallllaré, Hei por bem coneeder aos indivíduos, que 
eompuzerão as guarnições dos navios da mesma 
Esqundra, o uso da medalha creada pelo Der.rcto 
n." :l468, de 8 de .Maio proximo findo, pela 1'6rma 
t~staheledda nns instrucções, que ncnmpanluít·ão o 
t'Pfnl'ido Decreto. 

I.RIS llR 1RI\ã PARTR 11. 3R 
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Jos{~ Antonio Sarairtl, do l\fpu f:onselho, Minisl.t'o 
e Secretario de Estado dos Negocios da Mat·inha, 
assim o lenha entendido e faca executa•~. Palacio 
do Rio Lle .Janeit·o em vinte oho de .Junho rle mil 
oitocentos sessenta ~~ cinco, fJUadragesituo qtwr·to 
,da Tn11f~pendenda P do Impel'IO. 

Com a Rubrica de Sua l\Ttlgeslade o Imperador: 

José A utonio SaraiNt. 

---~s.---

])ECHETO N. 3-189 - nr. 7 DE .lU LHO DE 1 R6:i. 

llesigua o mcmht·o !lu Conselho Inspeel.ot· e Fiscal tla Caixa 
Econumica e !\fonte de Stwcm·t·u, tJtW tem de set·vit· tle Pre
sidenté e Viee-Presitlenft• tlo mt•suw Conselho 110 impt•tli
mento destes. 

Attendendo ao que Me rept·esentou o Presidente 
do Conselho Inspector e Fiscal da f:aixa Eeono111ica 
e l\Jonle de Soccorro estaheleeida nesta Cidade. Hei 
por hem Decretar o seguinte : · 

ArliCTO unico. Em falta do Presidente c do Vice
Presidente do Conselho Inspeclor e Fiscal da Caixa 
Eeonomica e Monte de Soccorro fará suas vezes o 
l\lembro do Conselho mais antigo ; e, dando-se a 
mesma antiguidade entre seus membros, preferirú 
o mais velho em idade. 

José Pedro Dias de Carvalho, do l\leu Conselho, 
Senador do Imperio, Ministro e Secretario de Estado 
dos Negocios da l~azenda e Presidente do Tribunnl 
do Thesouro Nacional, assim o tenha entendido e 
faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em sete de 
Julho de mil oitocentos sessenta e cinco, quadrnge-
simo quarto da Independencia e do Imperw. -

r:om a Rubrica de Sua Mageslade o Imperador . 

.José Ped1·o Dias de Carvalho. 
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lJECRETO N. JHJO- DE 8 DE JULHO DE 186b . 

. \tlia a .\~scmbléa Geral Legislativa para u c\ia 1 de .Mal'l;u 
de 1861!. 

Usando. tla _att~·i~ui~,;ão que _Me co!1fere o art. ·1_01 
~ 5.• da Constltm-.;ao do Imperw, Het por bem Adtar 
a Assembléa Geral J~egislativa para o dia~ de Março 
de ·1866. · 

O l\larquez Lle Olinda, Conselheiro de Estado, Pre
sidente do Conselho de Ministros, l\Iiuistro e Secre
tario de Estado dos Negocios do Imperio, assim o 
tenlm entendido e fa~~a executar. Jlulacio tlo Rio de 
Janeit·o em oito de Julho de mil oitoeentos sessenta 
e dnco, ~Jtwctragesimo quarto da Indepentlenda e 
do lmpeno. 

Com a Hubrica tle Sua 1\lagestadc o lmperatlur. 

Marque;:, de Uli11da. 

IIECHETO :\". 31\JI- DE 8 DE JtLHO JJE HHi:i. 

llit provitlcucias JHII':l regularem-se, c uirigit·cm-sc us ucgocios 
do Esl:ulo durante a auscucia de Sua Jllageslade '-' lmpcra<lor 
em 1>ua \·iagcm i1 l'roviucia dt' l'. l'ctlro du lliu t;ratHIP <ln 
Sul. 

Sendo necessario providenciar sobre a Iu;wcint, 
put· que devem regular-se e dirigir-se os negocios 
do Estado durante a lllinha ausencia, na vaigem 
'jue Vou Jlazer á Província de S. Pedro do Rio Gmnde 
l o Sul: Ilei por bem que, até o Meu regresso 11 

esta Cidade, se observem as Instrucções scguiutes, 
expedidas de accot·do com as disposições dos De
cretos de 29 de Setembro de 48&5 c 17 de Setembro 
tle 4859. 

ArL L" Os Meus Mninistros e Sceretarios uc Es-· 
tndo ext~rcitaráõ, durante a Minha ausencia, as <ll
lrilJuic.;ões que pela Co!Jstituição, e pelas Leis com
petem ao Poder Executivo, com as declara~:oes que 
se seguem: 



- J(l() -

§ L" Os aetos que, segunrlo as Leis e os t~stylos, 
não dependem da Minha Imperial Assignatma, eon
linuuráõ a ser expedidos em Meu Nome, como se 
presente Estivesse, por cada um dos Ministros c 
Set:retarios de Estado. 

§ 2.• Os actos que, segundo as J.eis c os estylos, 
dependem da Minha Imperial Assignatura, ser-1\lc
hão remettidos regularmente para Assignal-os no 
lugar em que Eu estiver. 

Art. 2. • Se o bem do Estado exigir que, antes de 
obterem a Minha Imperial Assignatura, sejito ex
pedidos e executados alguns aetos, de que t1·ata o 
~ 2.• do artigo antecedente, poderú a expedit·ií.o e 
execução ter lugar provisoriamente, em Yil'tlllte de 
resoluções tomadas c assignadas pelos l\Ieus l\li
nistros e Secretarias de Estado reunidos em Con
selho; devendo neste caso ser ouvida, segundo 
n importancia dos mesmos actos, uma ou JIIHÍS See
eões do Conselho de Estado. 
·• A1·L. 3.• Na falta ou impedimento de qualquer dos 
l\leus Ministros e Secretarias de Estado nesta Capital, 
serão as Repartições a seu cargo distribuídas pelos 
que ficarem desimpedidos, pela ordem seguinte : 

llfinistcrio do Impcrio. 

José Thomaz Nabuco de Araujo. 
José Pedro Dias de Carvalho. 
José Antonio Saraiva. 
Antonio Francisco de Paula Souza. 
Francisco de Paula da Silvcim Lobo. 

Ministerio rla Justira. 

l\larquez de Olinda. 
Francisco de Paula da Silveira Lobo. 
José Antonio Saraivá. 
José Pedro Dias de Cm·vallto. 
Antonio I<rancisco de Paula Souza. 

Ministerio da Fazenda. 

José Thomaz Nabuco de Araujo. 
l\Iarquez de Olinda. · 
Antonio Francisco de I>aula Souza. 
Francisco de Paula da Si!veim Lobo. 
José Antonio Saraiva. 



Ministcí'io de Est,·anr;eiros. 

)lal'quoz de Olinda. 
José Thomaz Nahuco tle Arauju. 
José PcrlJ'O Dias de Cm·vulho. · 
.\ntonio l<raneisco de Paula Souza. 
Francisco de Paula da Silveira Lobo. 

lliinisli'I'ÍO da Guci'J'a. 

l"nnwisco de Paula Ja Silveim Lobo. 
Jus{• Thomaz Nalmeo de Arnujo . 
. rosó Pedro Dias de CaryaJito.' 
Marquoz de Olinda. 
Antonio J.<'rancisco de Paula ~~ouz;t. 

Millisicl·iiJ da Mm·inlw . 

. José Aulouio Sarai~a. 
Jose'~ Thomaz Nalmco de Araujo . 
.Josó Pedr·o Dias de Carvalho. 
Antonio Fmucisco de Paula Sortz;•. 
Mantuez de Olinda. 

illinistcJ·io da A r;ricult ura, Com nw;·cin ,. 
OlwÍ:ts PHlJlicas . 

.José Thomaz i\'almco de Araujo. 
José Pedro Dias de Carvalho. 
Franeisco de Paula da Silveira Lobo. 
José Antonio Saraiva. 
l\larquez de Olinda. 

O l\Jm·quez rle Olinda, Conselhciw de Esladn, l'r·c
sidcnte do Conselho de Ministros, l\Iinisll'o e Se
erdario de Estado. tlos Ncgocios tio Irn\H~I·in, assi111 
o lenha entendido e f;u~a cxc,;ular. Pa aeio do Hio 
de Jillwiro em oito de iulho de mil oiloeenlos SI'S
scnla c cinco, quadrngesimo rgwrlo da lndcpen-
dcucia e elo Irnperio. -

Com a H.ubl'ica de Sua l\lngcstnde o Imperador. 

Jlfar·quez lle Oli11do. 
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DECHETO N. :H\J:l- DE 8 DE .Jt:LHU DE ·1860. 

Concede o uso de uma 1\Iedalha á Guarnição que defcmleu o 
Forte de Coimbra nos dias 26, 27 e 28 de Dezembro de 186'i. 

ALtendendo ao valor c intrepidez com que se houve 
a Guarnição do Forte de Coimbra, na Província de 
l\Jato Grosso, na resistencia que oppôz ao ataque 
dos PHragu~yos em os dias 26, 27 e 28 de Dezembro 
de 186i: He1 por bem Conceder-lhe o uso de uma 
Medalha, segundo os desenhos e Instruc~~õcs, que 
com este baixão , assignados por Angelo Mouiz da 
Silva Ferraz, do l\li'U Conselho, l\Iinistro e Secretario 
de Estado dos Negodos da t>uerra, que assim o tenha 
entendido e faça executar. Palaeio do Hio de Janeiro, 
em oito de Julho de mil oitoeentos sessenta e cinc:o, 
quadragesimo qttal'LO da Jndepcndencia e do Impcrio. 

r.o1u a HuiH·i~.:a de Sua l\Iage:-;tade o Imperador. 

/tUf/Clo Jlfoni~ da Silra Fc1'ra~. 

lusta•uer;ões a que se •·cl'Cl'e o Uecrcto dcsttt clata • 

. \ri. ·1." Todas as prac.;as de Linha e Cuarda !\"a
cionai, que compuzerão a Guamiçào do J?orle de 
Coimhm, na Província de l\Jato !irosso, nos dias 
26, 2.7 c 28 d c Dezembro tle 18!H , usarúõ da l\1 c
dali! a dos desenhos juntos ; sendo a fita, da larglll'u 
de dous dedos , com duas listras encarnadas nas 
extremidades, c listra preta no centro. 

Art. 2.• Os Otnciaes Superiot·cs, Capitães e suhul
tcmos e pr·ar·,as de prct trarão a referida Medalha 
do lado esqu"erdo do peito ; sendo as dos primeiros 
de ouro e de dezaseis linhas de modulo, as dos se
gundos, de prata, e as dos ullimos, de uma liga 
de ~.:obre c estanho , com onze linhas de modulo. 

Art. 3." Os indivíduos , a quem é ~.:on~.:edido o uso 
desta :Medalha, não poderão trocar as de UHl pelas 
tle outro gráo, mas sempre, e em todo o tempo, 
usarúõ daquella que fôr correspondente ao Posto ou 
prat;a, que occupavão na ópoca, em que defcmlêriío 
o Forte .de Coimúra. 

Palacio do Rio de Janeii'O em 8 de Jullw de 1 M6~j. "
Angelo Moniz da Silva Pcn·az. 
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DEf:RETO N. :H93 -DE 8 IJE .n.n.no DR 1865. 

;\I arca o ordenado annual de 80$000 ao Cat·ccrcit·o tia e:uMa da 
Villa de Xiririca, ua l'roviucia dt~ S. Paulo. 

Hei por hem Decretar o seguinte: 
Artigo unico. :Fica marcado o ordenado annual de 

80$000 ao f:arcereiro da r.adêa da Villa tle Xiririca, 
nn Província de S. Paulo . 

.José Thomaz Nahuco de A mujo, do 1\Icu Consf'lho, 
Ministro e Sect·ctario de Estado dos Negoeios d" .Jus
li'~" , assim o tenha entendido e faça exceutar. Pa~ 
I:Ú~io do lHo de Janeiro em oito de Julho de mil 
oitm~enlos sessenta e cinco, qua1lr·ngesimo qum·lo 
da IndPpendencia e do Imperw. 

Com a Hubrica de Sua Mageslade o Impr~mdot· . 

.Tosr; Thomaz Nn,lnten r h• A1·m(jo . 

...... 
))Ef.RETO N. :H-91 -DE 8 DE .JULHO DE 186:). 

:\I arca u m•tleuado annual de 8011000 ao Carem·eiro da cad•~a tia 
Yilla de Cacondc, na l'roviucia de S. Paulo. 

Hei por bem Decretar o seguinte: 
Ar·ligo nnico. Fica marcado o ordenado annual de 

80$000 .ao C"rcereit·o da Cadêa da Villa de Cacondc, 
na Província de S. Paulo. 

José Thomaz Nabueo de Araujo, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da 
.Justiça , assim o tenha entendido e faca cxeeutar. 
Palndo do Rio de Janeiro em oito de Julho de mil 
oitocentos sessenta e cinco , quadrngesimo quarto 
dn Jndependencia e do lmperio. 

Com a Rubrica de Sua 1\lngrstade o Imperadot·. 

José Thomaz Nabuco de Aí'al(jO. 
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UEf.HETO N. :n.g;;- DE 8 DF. .JL'LTIO DF. 18!l:í. 

:u:wca o onlcn:ulo :mnnal 1lc 009000 ao C:arcc'rciro da ca!lt~a 11:1 
\.illa de llc~lhlem, n:t Provincia de s.· l>aulo. 

IT e i por hem Decretar o seguin.Le: 
Artigo unico. I<ica marcado o ordenado annual de 

80fl000 ao Carcoreiro da CaMa da Yilla de Bethlcrn, 
nn Provinda de S. Paulo. 

Jos(~ Thomnz Nalmeo de Al'aujo, doMou Conselho, 
)Jinistru e Secretario do Estado dos Ncgocios tla 
.Juslkn, assitn o lc11ha Clltcndido e faca exe1~ular. 
Pai<H:·io do Hio de .Jan1~iro Pllt oito de iulho de mil 
oil.oeentos scsscnla c tinco, quadmgcsimo qunrlo 
da ltllkpmHIPnl·iil ~~do lnqlf'rio. 

Cout a lluhrka 1k Sua i\Tagesladc o Imperador. 

DECRETO N. 11\Hi- DE 8 DE .JULHO DE 1865. 

llil inslrncçõcs Jlara as .Juntas de saudc dos Commanclos Sn
JH'riorcs ela Gmuda Nacional. 

Vsando da altrilmi~:fw que :Me confere o art. 102 
~ 1 '2 da Constituição , Hei por hem Decretar que nas 
.Junlas de Saurle dos Comrnnndos SuperioJ•es da num·
da Nacional sejão observadas as instrucçües, qun 
1~om estn haixão, assignadas por Josó Tltomnz Na
lnw.o de Araujo, rio M1~u Consnllto, Ministro e Seere
la l'io dP :Estado dos Negocios da Jusli1~a, que assim 
o tenha entendido e faca executar. Palacio do lHo de 
.Jnncim em oito de Julho de mil oitocentos sessenta 
e cinco, quadragcsimo quarlo da Independeneia c do 
Jmperio. · 

Com a Rulwica de Sua 1\Iagestarlr n Imperado!'. 



inslrtacr.ões para as .Junhts de Saude da Gmuocla Naelonàl 
• a que se ••c1circ o Decreto •lcsh~ •lata. 

Àt't. 1.• N<t Côrte; e crri todos ds lugares das Provin
das, orHhi houver Commandos Superiores de Guar· 
tl.ts Nar'.lon{i.cs, estabelecer-se-hão Juntas de Salidc. 

Art. :2.d Estas Juntas serão presididàs pelo f.orri
lliandante Superior, e seeomtiorão pelo menos de trcs 
membros, a salier : do Cit'urgião-mór, quu fará sem
pr'ü parte della, ou rjucnr suàs vezes fizer, e de dous 
ou mais Cirurgiões dos Coqios q11c seràci 1lr:la lhados. 

()murdo em qualquet· CO!lltllamlo Superior se der o 
caso da falta ou impcdiniento de CiJ·ui'giõcs p,ara COlll· 
plelnr pelo menos .o .numero de tres, o Comman
dante Superior requisitará do Presidente da Província 
u nomeação de Cirurgiües de !JUleos Cl?nimandos, ou 
do _1-:?rro de Saude. do Exc.~r:ctt?, e, 1malmeute, do 
l'tiltcta da respectiva Provmcw. 

Ar·t. 3. 0 A Junta se t'eunirá todas as vezes que o 
C~nnmandante Superior ordenar. Celchràt·~ suas se:-;
soes na St~cretana do Commamlo Sup(•rwr·, e nno 

IJodcrú funccionar co!n numero menor de tt·cs mem
H'OS, e sem que esteJa presente o Commandaulc Su
perior, ou quem suas vezes 1izer. 

Art. &.0 Os membros da Junta devem aprcsentae-sc 
fanlados com o segunuo uniforme, assim como os 
01I1ciaes que tiverem de ser inspeceionados. 

Art. 5." Sempre que' o Commantlante Superior ti
ter o numero sufficientc de praças para scr·üm ins
pecciouadas, ordenarú a convoca~;üo tla .J~mta. Não 
obsta, porém, que a faça reunir pam cxammar qual
quer. 1~urnero de praças; quando o bem do servi1.;o 
o extgtr. 

Art. 6. 0 Nenhum Offieial ou Gum·da podcrú ser atl 
rrlittido á inspecçào sem que a teuhtl requerido, ex
cepto o caso em que O' bem do scr'viço, e á rcqui
si.,;iío de seus respectivos Commandantcs, sejão avi
sados para esse fitii. 

Art. 7.• A Junta de Saudc examinará a todos 'os 
Officiaes e prar:as indicadas pelo Commandaute Su
perior' c a respeito de cada uma farú. as deelara
~~õcs exigidas no ~ 3." do arL H do Decreto n.• I:.I'Sl 
de 6 .de Abril de i8GL O r~sultatlo da inspec~;üo s.ení 
publicado em Ordem do Dta do Commando Supenur. 

Art. tto Ilavcrú um livro com ttmno tlc abertura 
c er:c ~rramcnlo, compctcu!emcute rl\tllll'!'ado e 1'11-

!.EIS DE 1Sii:S l' .\1\l'J! 11. 
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Ll'icatlo , oullt~ se lançarúõ os pareceres. Este li\ J'O 
scl'à escripturado pelo Secrelano Geral do CorurnmP 
do Superior, ou por quem suas vezes fizer, conforme 
o modelo junto, e archivat.lo na respectiva Secretaria. 

Art. 9. • Sendo consideradas como serviço as reu
niões da Junta, o Commandante Superior poderá im
pór as penas coercitiras da Lei aos Cirurgiões, que 
faltarem sem justificado motivo. As mesmas penas 
soffl·erú o Sedelario Geral que deixar de p:~ssar em 
tempo as c:eJ·lidõcs, que forem requeridas, uma vez 
que para isso tenha ordem do respectiro Conuuau
tlante Super i o r. 

Art. 1 O. O Cirurgiito-wúr, e os Cimrgiõcs dos COJ'
pos 1 que tirere.m de fonnm· a Junta, serüo avisados 
tle ordem do Commandante Snp•)rior na Yespera da 
reunião, c os Offlciaes e pt·aças pelos respectiros 
Commandantcs com a precisa antecedencia. Quando 
o Commandante Superior tiYcr sciencia de que pot· 
negligencia, ou por outro qualquer motivo, deiXou de 
ser avisado em tempo algum Official ou praça , pu
ni r·{t com 11s penas da Lei o que tiver assim proce
dido. 

Art. 11. Os Conunaudaules Superiores são obri
gados, nas informações que derem ao Governo, ou 
aos Presidentes das Províncias sobre requerimentos 
de Otllciaes, Inferiores e mais praças, que peclirem 
l'cforma, passagem para a reserva, licen~;a ou dis-

1lensa do servieo , quando seja por motiYo de mo
estia, a njuntár ex-ollicio a cópia do termo da 

inspecçüo, e rtuando o não fação lhes sel'iio de
volvidos os requerimentos, para cumpi'Írf'nt seme
lhante dever, sendo que a respeito dos Otnciaes, que 
reque1·erem rc.forma ou passagem para a reservr• , 
juntaráõ lambem a Fé de Ofllcio exlrahida do res
pectivo livro mestre. 

Perante o Governo c l'•·csidcnles de Provindas só 
serão tomados em considerarão os lermos de ins
JJccr.ào de Saude, e não quaesquc1· outros documen
tos (1'.1 1\Iedicos, ainda que scjao dos da Gmu·da l\'a
donal. 

Palacio do Rio de Janeiro, em 8 de Jullio de 18ft;->. 
- Josú Thoma: Nalmco de ltraujo. 
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DECRETO ~. :1'1.97-DE 8 DE J[.;LJIO DE HWij. 

Ct·êa mais nma Companhia de Infantaria no Corpo 
J'olicial da Côrte. 

Attendendo ás r.onveniencias do serriço publico , 
Hei por boq1 Pecretar o seguinte : 

Artigo unico. Fica cre<Hla mais uma Companhia rle 
Infantaria no Corpo Policial da Côrte, a qual terá 
a desicrnaçüo da setima. c será org1misada de con-
1ormid'ade com a Tabclla n.• 1 , annexa ao Regula
mento de 16 de Janeiro de 1858. 

José Thomaz Nabuco de Araujo, do l\leu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado dos Ncgocios da 
Justiça, assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em oito de Julho de mil 
oitocentos !;essenta e cinco , quadragesimo quarto 
da Independencia e do Impcno. 

Çom a Rubrica de Sua 1\Iagestade o Imperador . 

.José Thoma~ J.Vabuco de A~'mfjo. 

_, ... 
DECRETO N. 3Hl8- DE 8 DE JVUIO DE 1865. 

Approva a tarifa •le passageiros e mercadorias para a nova 
Estação de Yassom·as m1 cstra<hl_de ferro de D. Pedt'Q 11. 

Attendendo a,o cpw l\lc representou a Directoria 
ria Corppanhia da estr·ada de ferro de D. Pedro II, 
Hei por bem 1\pprovar e 1\Iandar que se execute 
a tarifa de passageiros e mercadorms para a nom 
estação de Vassouras, constante da tabella, que 
com este baixa assignada por Antonio Francisco de 
Paula Souza, do l\Ieu Conselho, Ministro e Secretario 
de Estado dos Negoeios da 1\gricultura, Commercio 
c Obras Publicas, CJUe assim o tenha entendido c 
faça executar, J'alacio do 1\io de Janeiro em oito 
de Julho de mil oitoeentos sessenta e cinco, qua
dragesimo quarto da Indcpendencia e do Imperio. 

r.om a Huhrica de Sua 3I<lgcstadc o Imperador. 

DJ·.lullrmin Prrmrisrn r{e P(T7!1rt Snu:.rt. 
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DECHETO N. 3Hl9- DE R DF. .JI'LIIO DF. ,18fiii. 

erca provisoriamente duas .Juntas de .Justiça Militar, uma na 
l'rovincia de S. Pcllro do Uiu Grande llo Sul, c outra na de 
Mato Grosso. 

Hei por hem, em virtude do que dispõe a~ .• parte 
do§ 8,• do art. L• da L1~i n." 631, de 18 de Setembro 
do 18:jl, Decretar o seguinte : 

Al't. 1.• Ficií.o creadas provisoriamente ctuas Juntns 
de .Justiça ~lilitar, uma na Província de S. Pedro do 
Hio Grande rio Sul, e outra na de Mato (}.t·osso; as 
quaes funccionnrúõ no lugar quo pelo Uoverno fôl' 
designado. 

Art. 2.• Cada uma destns Juntas será composta de 
um Presidente, que será o Presidente da Província 
respoctivn, e de seis membros, sendo tres Militares 
c tees Magistrados on nachareis formados em di
rdto, designados pelo Governo, c interinamente pelo 
respectivo Presidente. 

Art.· 3.• Os Membros Militares poderão ser Offi
dacs Genoraes ou Superiores do qualquer das classes 
do Exercito. 

Art. L• No caso em que o exercício do Presidente 
de Província esteja reunido ao de Chefo de I<or~tas, 
ou do Exercito, a prusidcneia das respectivas Juntas 
«~ompetirà ao Vice-Presidente respectivo. 

Art. 5.• No conheeimento e decisão dos processos, 
r<~gular-st~-hão as Juntas pelo Regimento do Conselho 
Su/-)remo 1\Iilitm·, Lei de 1:1 de Outubro de 1827, Re
so u«;ão do 1.• de Julho de 1830, Decreto de 30 de 
Setembro de 1851, e n1ais Leis em "igor, na parte 
flUC lhes disser respeito. 

An&elo l\Ioniz da Silva Ferraz, tlo l\leÚ Conselho, 
Senanor lio Imperio, Ministro e Secrelat'ÍO de Es
tado dos Negoeios da Guerra, assim o tenha enten
dido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 
oito de Julho de mil oitocentos sessenta e cinco, 
f!Uadragesimo quat·to da Indepemlencia e do Im
perio. 

Com a Rubrica de Sua l\Iagcstade o Imperador. 

Angelo Jlfoni:. da Silva FCi'JYtz. 

o e o" 



I>Et:BETO ~- :1:;o11~ nE ,,o nE Jl'l.Bo n~: 1~(;:;. 

Concede :t Lujz da Rocha Dias privilcgi~ tJOr rlous annos para 
r.xplm·m· as !minas de)cobt·c e outros mmeracs na Comarca 
da Cachocir'a, da l'rovfncia d:: ll:lhia. 

Attcndendo ao que l\Je rcf)uercu Luiz da Hocha 
Dias, Hei po1· bem Conceder-lhe privilegio por dous 
armos pam cxplonll' HS minas de cobre e outros mi
neraes, que lhe consta existirem na Comarca da 
Cachoeira, da Província da Bahia, sob as clausulas 
que com este baixão, assignadas por Antonio Fran
eisco de Paula Souza, do l\leu Conselho, Ministro 
c Secretario rle Estado dos ~egoeios da Agricultura, 
Cornmercio e Obras Publicas, que assim o tenha en
tendtdo e faça executar. Palacio do Hio de Janeit·o 
rm dez de Julho de mil oitocentos sessenta e cineo, 
quadragesimo quarto da Jndrpendcneia c do 1111-
pcrio. 

C:nm a Huhriea de S11<1 ~lagPslade o Tn1peradnr. 

JJr. i\ ntrmio l·';·anrisro r1r Pmrla Smr:::n. 

f'la~tsnla~> a que si' refN•e o JJeerefo · n." :J:>OO de tO •le 
.Jnllto de t S6:>. 

1. a E' concedido a Luiz da Hocha Dias privilegio 
po1· dous annos imp1·orog:1Veis, contados desta dattt, 
pam proceder á <'Xplot·aeão das minas de cobre o 
outros mineraes, que lhe consta exislir·em na r.o
marca da Cachodt·a, da ProYincia da Bahia. 

2.• Dentt·o do referido prazo, o concessionario 
designan\ os lugares em que pt·etender minerar, 
devendo apresentar na Secrelaria do Estado dos 
Negocios da Agricultura, Cornmercio c Obras Publi
~~ns uma planta circumslanciada dos lugares por 
dle explorados, comprehendcndo nquelles onde se 
lwuver de estabelecer as lavras. Esta planta, além di! 
tormgmphia dos lugares, indicat·à com cxactidão os 
córtcs que houYerem sido feitos nos terrenos, o 
maximo da profundidade quo hom'eJ'PJH allingido 
os fl·ahalhos de exploracão o a inclimwi'in e dil'Pt't'iín 
rJ,, YÍI'Ít'n 011 drposiln rp.ÍP dcsr·ohrir. ·· .. 
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A' descripção minuciosa da possança das minas 

e dos mineraes, descobertos pelo concessionario, 
acompanharáõ amostras dos mesmos minemes. 

Indicará, outrosim, quaes os mE'ios mais apro
priados para o transporte dos productos da mine
ração, que se propõe estabelecer, e qual a distancia 
e!"Jlre cada uma das minas e os povoados mais pro
XImos. 

3. • Satisfeitas as exigencias da clausula segunda, 
ser-lhe-hão concedidas até cem datas mineraes, por 
tempo de noventa annos, conforme os meios que o 
concessionario ou a companhia, que incorporar para 
levar a etfeilo a mineração, provar que terá de em
J)regar effectivamente nos termos do Decreto n.o 3094 
ôe 6 de l'evereiro de i 863; sendo regulada a conces
são de cada data pelo emprego effectivo de cinco 
contos de réis. 

4. • No a c to da concessão das minas, que desco
brir, ser-lhe-ha concedida, por espaço de cinco 
annos, contados da data em ~ue forem começados 
os trabalhos, a isenção dos direitos de importação 
de machinas, instrumentos e quaesquer utensis, 
especialmente destinados á lavra das respectivas 
mmas: e bem assim a mesma isenção, por igual 
prazo de tempo, para os impostos de exportação 
dos pmductos das minas. 

Ambas as concessões desta clam;ula 1icão depen
dentes da ultci·ior approvação da Assenbléa Geral 
Legislativa. 

5.• Ser-lhe-lm lambem concedido o direito de 
desapropriar os terrenos necessarios para os traba
lhos da mineração, e para a construcção de cami
nhos, vor onde tenhão de ser transportados os 
productos ; devendo-se sempre observar nas cons
trucções de taes caminhos todas as regras da arte, 
e as condições da Legislação Geral, Provincial e 
1\Junieipal. 

6." E igualmente concedida autorisação ao con
c.essionario para fazer nos rios proximos ás minas 
as obras f!UC forem necessarias á sua navegação. 
Estas obras nunca poderão ser executadas sem a 
prévia approvaçã_o das respeclivas plantas, que ~e
ver·áõ ser submetttdas ao exame do Governo Imperml. 

E~ tas plantas, depois de approvadas, não pod~ráo 
ser alteradas sem permissão do mesmo Governo .. 

As obras serão insp~~cb!ladas por um E_ngen~tell'o 
do Governo, que verthcara se o concesstonano se 
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conforma com as plantas approvadas. As despezas 
que se tiverem de fazer com esta inspecção correráõ 
por conta do concessionario. 

7.• Se as minas forem situadas em terras devolu
tas, o concessionario as adquirirá, obrigando-se o 
Governo a vendêl-as pelo preço minimo da Lei 
n.o 604 de 48 de Setembro de 4850. 

8. • O concessionario será obrigado a aceitar todas 
as clausulas annexas ao Decreto n.• 20i9 de 6 de Fe
vereiro de 4863, no que forem applicaveis á especie 
ou especies de mineração que lhe forem concedidas; 
e bem assim quaesquer outras que o Governo Im
perial julgar conveniente impôr no acto da conces
são, em benefleio dos interesses publicas e da policia 
das minas. 

Palacio do Rio de Janeiro em 10 de Julho de 1865. 
-Dr. Antonio Francisco de Paula Souza. 

-···· 
DECRETO N. 350 I -DE i o DE JULHO DE 1865. 

Concede a João Francisco dos Santos privilegio pm· dez annos 
11ara usar no ImpeJ•io da descoberta i{ue 'declarou ter feito 
do vegetal, conhecido Jlelo nome de carrapicho1 cujas fibras 
se prestAo ao fabrico de tecidos c h·aDanúis ne cordoaria. 

Attendendo ao que Me requereu Joào Francisco 
dos Santos e Tendo ouvido o parecer da Secção dos 
Negocias do Imperio do Conselho de Estado, exa
rado em Consulta de 19 de Julho do anno passado : 
Hei por bem Ccnceder-lhe privilegio por dez annos 
para usar no Imperio da deseoberta que declarou 
ter feito do vegetal, conhecido pelo nome de car
rapicho, cujas fibras se prestão ao fabrieo de te
cidos e trabalhos de cordoaria. 

Antonio Francisco de Paula Souza, do Meu Con
selho; Ministro e Secretario de Estado dos Negocias 
da Agricultura, Commercio é Obras Publicas, assim 
o tenl1a entendido c faça executar. Palacio do Rio 



-313-

de Janeiro em dez de Julho de mil oitocentos ses
senta e cinco, quadragesimo quarto da Indepen
dencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestado o Imperador. 

Dr. Antonio F1·ancisco de Paula Souza. 

-···. 
DECRETO N. 3502-DE 1 o DE JULHO DE 1865. 

Concede á :Companhia i\Ierim, de/navegação por vapor esta
belecida na Cidade do Jaguarão, da Província de S. Pedro, 
a necessaria autorisação pm·a funccionar, c aJlprova os res
pectivos Estatutos. 

Attendendo ao que l\le requereu a Companhia 
Merim, de navegação por vapot·, estabelecida na r.i
dade do !aguarão, da l'rovmcia de S. Pedro, e de
vidamente representada por sua Directoria, e de 
conformidade com a Minha immediata Resolução de 
7 do corrente mez, tomada sobre o parecer da Secção 
dos Negocios do Imperio do Conselho de Estado, 
exarado em Consulta de 20 do mez passado: Hei 
por bem não só Conceder-lhe a necessal'ia auto
risação para funccionat·, mas tamhem A.pprovar os 
respectivos Estatutos, que com este baixao, salvas 
as seguintes alteracões: 

·1. a o art. 7. o será redigido por fórma que a pro
roo·ação do prazo de duração, que não deve ser 
indeterminado, Hque deprndente da approva~,;ão do 
Governo. 

2. • Fi cão supprimidos os arts. 9. o, 10 e 61, ex
cepto na parte em que se julga installada a Com
panhia depois de approvados os Estatutos pelo Go
verno. 

a.• Os arts. 55 e 56 serão modificados de modo 
. que o fundo de reserva e os jmos, que vencer, sejão 
exclusivamente destinados para fazer face ús peri.las 
do capital social, ou· para substituil-o. 

oi.• Dentro de um anno, contado desta data, de
yerúõ estar distribuídas todas as acções da Compa-
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nhia, e realizada integralmente a importancia das 
acções excedentes das que forão emittidas para a 
compra do v/lnor destinado à navegação entre as 
Cidades do Jüguariio e Rio Grande. 

5.• Accrescentar-se-ha nos Estatutos um 11rtigo, 
no qual não só fique expressa a prohibição ele votos 
por procmação na eleição pam Directores, como 
tambem a de distdbuir dividendos, emquanto o 
capital social desfalcado em virtude de perdas, não 
fôr integmlmente restabelecido. 

Antonio Francisco de Paula Souza, do Meu Con
selho, l\linistt·o e Secretario de Estado dos Negocios 
da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim 
o tenha entendido e faca executar. Palacio do Rio 
de Janeiro em dez de JÚlho de mil oitocentos ses
senta e cinco, quadmgesimo quarto da Indepen
dencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua 1\Jagestade o Imperador. 

Dr. Antonio Frm1eisco de Paula Souza. 

Estatutos da Companhia ltlerlm, rediKidos na eonror• 
midade do Decreto n. 3G02 de tt de Junho de t8G~. 

TITULO I. 

DA COMPANHIA. 

Art. L• I?ica creada na Cidade de Jaguariio, Pt·o
vincia de S. Pedro do Sul, uma assoeiação, que se 
denominará-Companhia l\Ierim-, e let•á por séde 
a mesma Cidade. 

Art. 2.• o tlm da Companhia 1\lerim é fazm· a n:lVe
gação por vapor entre este porto e o da Cidade do 
Ilio Gmnde, podendo torna[-a extensiva a outt·os 
portos da Província, se assim convier aos interesses 
ila Companhia. 

Art. 3.• Seu fundo capital é de 100:000$000, divi
didos em 200 acçõcs de 500$000 cada uma. 
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Este fundo capital poderá ser angmcntado, se
gundo as necessidades da empreza, por· delibemção 
da assembléa geral dos acewnistas, c mediante 
approvação do Governo. 

Arl. 4-.• As entradas serão realizadas integral
mente, em uma só prestação, para a compra do 
primeiro vapor. 

Art. 5.• No caso da emissüo de acções para 
augmentar o capital da Companhia, serão prefe
ridos os accionistas existentes, c na proporc,:üo das 
aeções que elles já possuírem. 

As acções, que forem assim emillidas, dever·áõ 
ser realizadas pela fórma do artigo antecedente. 

Art. 6.• A Companhia adquirirá desde jú, por 
compra ú Companhia Jacuhy, um vapor· que 
weencha as condições do art. 2. • 

Art. 7 .• A Companhia l\Jerim durará J?elo tempo 
de seis annos contados da data de sua mstallacão, 
mas poderá ser esse prazo prolongado, se assim 
o determinar a assembléa geral dos accionistas, 
por deliberação tomada seis mezes antes de findo 
aquelle prazo, ficando, porém, a proroga~;ão de
pendente da approvação do Govemo Imperial. 

Art. 8." Se a Companhia soffrcr prejuízos que 
nbsorvão seu fundo de reserva e 20 •;. do seu 
eapital cffcctivo, será di~solvida, se assim o ()fl

lendcr· a assemhléa dos accionistas, tJOmcmJtlo-se 
Jlostc caso uma connnissão espeeial do quatro 
membros para que, unida á Diredoria, liquido a 
f :ompanhia. 

Art.. 9.• Consiclerar-sc-ha installada a Compnnhia, 
depois que os prescn~es Estatutos fOl'cm appt·nvndo~" 
pelo Governo Importai. 

TITT'fO H. 

At·t. 10. São accionistas da Companilia 1\Iel"im 
todos os possuidores do acrõcs della, seja como 
primeiro proprietario, ou coiuo ccssionnl''io, uma 
vez que os tltulos cstejüo eompclcnlcmenlt~ DYer
IJados uos livros da Companhi;_t. 
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!\"o caso de Ll'<lnsl'ercneia o arcrhumc:Jllo sení 
f('ilü com assentimento da Dircetoria, á vista das 
óW1.:ões, c assignada pelas partes interessadas, ou 
~cus lc~ilimos procuractoms, ficando a procura~.:ão 
no arclnvo da Companhia. 

Art. 1·1. Os accionistas só respondem pelo Yalor 
de suas acl'.ôcs, c cada um delles não emittirú 
mais que t'i·cs, cmquanto a Companhia possuir 
11m vapo1·. Estas ac~.:ücs poderão ser transferidas 
por vendn, tt'Oea, cessão gratuita, dote, legado ou 
por outm qualquer fórma reconhecida em direito, 
e o seu capital não podcri1 ser retirado antes da 
cxlincl'ào da Companhia. 

Art. ''12. Justificada pernnte a Directoria a perda, 
nxlravio ou destruiçilo involuntaria de acções da 
Companhi<l, cntmgar-se-ha ao accionista uma nova 
;w~;iw, prestando quem a receber a devida ,caução. 

Arl. 1:3. Sito nptos pnra votm· em assemblea gernl 
lodos os accionistas, qualfjuet· quo seja o numero 
dI! êll'~;õcs que possuírem, < cvcndo porém contar-se 
os ,·otns pela fúnna estabclncida no m·t. 48. Ila
,.~~•Hio ne1:ionisla com firmas soci<les, poderilo todos 
os socios nssistir ú discnssüo, lll<lS um só votm·;í. 

i\ rt. H. Todos os accionistas podem ser votados 
pura cpwlquer emprego da Companhia, inclusive 
o de Presidente, e os de Dircetores, os nacionacs 
n estrangeiros indislinctmncntc. Os aceionistns, em 
ig-unldndn de condiç

1
.õcs, tcrilo prefereueia para 

lodos os r•mprq~os 1 n Cnlllpnnhia. 

TITULO IJI. 

OA ASSEBULfA GEHAL. 

Art. 1!i. A <Jssemhláa geral compõe-se de lodos 
os aeeionistas, qualquer que fôr o numero de accües 
que possuire111. ·' 

Art. 16. A assemblt~a geral será ordinariamente 
eonvocacla pela Dircctona duas vezes no mez de 
.Jam~iro de cada anno; sendo a primeira reunião 
ntó t5 do mcz, c a segunda qunndo a eommissiío 
ele exame tiver· protnplifit-ado os trabnlhus a seu 
(',JI'g"0. 
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AI'L O. Se na pl'imcira reunião não tiver compa
reeido numero de accionistas, que representem 
pot· si, ou como procuradores de outros, um tert;o 
do capital elfectivo da Companhia, far-se-ha nova 
cQnvocaeão, e nesta se deliberará com o numero 
de accio'nistas que tiver comparecido. 

Art. H!. As deliberações tendentes a auO'mentar 
o fundo da Companhia, c prorogar a sua duração, 
além dos seis annos prefixados (art. 7. 0

), on a 
reformar os presentes Estatutos, só poderão ser 
tomadas, quando em assemhléa geral se reunirem 
votos concordes que rept·esentem a maioria ahsoluta 
do capital effcctivo cta Companhia. 

Art. Hl. As reuniões extraordinarias terão lugar 
quando a Dircctoria as convocar por motivos que, 
a juizo seu, as tornem necessa.rias, quando o eXIgir 
a commissão de exame, ou lhe fôr requerido por 
um numero de accionistas que representem por 
si, ou como procuradores, um quarto do cnpilal 
cll'ectivo da Companhia. Em qualquer destes dous 
easos deverá a Dircctoria convocar a assembléa 
get·n 1 dentro dos oito dias uteis, qu~ se seguirem 
no da entrega da requisit;üo no escriptorio da 
Companhia. 

Art. 20. Findo este prnzo, se a Directoria não lh·er 
feito a convocação, poderá a commissào de exame 
ou os aecioni~tas que a requet·êrào fazêl-a por an
nuncios por todos assignados, em que se dcdare o 
numero de acr·ões , o ohjccto da reunião , e a cir
eurnslaneia dê nüo let·ern sido allcndidos rda di
rcelot·in. 

Estes nnnuneios seruo affixa1los na porln do es
eriptorio da Companllia 1 c publicados 110 jornal de 
maiot· circulnr.iio. 

Art. 21. Nas· reuniões exlraordinarias I fllll~r Sf'jiio 
eonvocadas pela Dieectoria, quér peia com missão de 
exame, ou por accionistas (aet. 20) I as decisões 
não poderão rccahir sobre matcria alheia ú sua con
vocação, nem serem tomadas sem a concurrcncia de 
votos exigidos pelo art. 19. Podem comtudo nestas 
ff'tmiões olferJcer-sc quaesquct· imlica~;õ,~s para se
rem apreciadas na l)rimeira reuniiio onlinarin. 

Art. 22. A ?Sscmb éa geral terá um Presidente _e 
um SecretariO, todos ele1tos annualmenle na pn
lneira rcuniiío ordinaria do mez de Jnnciro, por 
maioria relnliva de votos presentes, l'tll uma sl'• lisl<t 
l' p11r eSI'.J"IliÍIIO SI'CI'I'(O. 
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Al't. 23. Nos seus impedimentos e fallns, o Presi
tlenl( será substituído pelo Secretario , e este pelo 
immediato em votos, até a primeira reunião ordi
naria, na qual se preencherá a vaga que em algum 
destes lugares tiver· havido. 

Art. 24.. Ao Presidente compete : 
§ ~ .• Abl'it· e fechar· as sessões , dil'igir a ordem 

dos trabalhos , conceder a palavra aos acdonistas, 
que a pedirem , c retira l-a áquelle que abusar della. 

§ 2.• Assignar com o Secretario o expediente da 
asscmbléa geral. 

§ 3.• Fazer cumprir as ordens da assembléa geral, 
transmitlindo ú Direcloria as que forem da sua com
petencia. 

Art. 21>. Ao Sec1·etario compete : 
§ t .• l<azet· as chamadas, contar os votos dos 

aceionistas presentes, c fazer a apuração delles. 
§ 2.• Hcdigir as actas, escrever a correspondencia·, 

c dar andamento ao expediente , na fórma deter
minada pelo Presidente , c segundo o que fOr deci
dido pel/1 Dsscm!Jióa. 

Art. 26. Terá prcccJeucia para a palavra o accio
uista que a ther pedido primcit·o , c a nenhum será 
permiUido, mesmo para cx:pliear-se, tallar mais de 
duas vezes sob1·c o mesmo assumpto; exccptuão-sc 
os membt·os da Directoria e da com missão de exame, 
que por um de seus membros poderão responder ás 
inlcrpellações que lhes forem dirigidas. 

Art. 27. Se ate o dia 25 de Janeiro de cada anno a 
llirectoria não tiver convocado a assembléa geral 
para a primeira reuniflo ordinaria , o Presidente a 
convocará, fnzendo para isso os neccssarios annun
cios e tleclarac;:.ões (art. 20). 

Art. 28. Na primeit·a reunião ordinaria de cada 
anuo serão eleitos a mesa (m·t. 22), e a commissão 
de exame , que ambas servirúõ até n segunda reu
nião ordinnrta do armo seguinte. 

Art. 29. Na segunda reuniüo onlinaria SCJ'ÜO nprc
sentados pela Direetoria os balanços dos dous se
mestres do anno, c o o1·~·amento para o anno 
futuro, c pela commissão de exame o respectivo 
parecer. 

Art. 30. Na mesma segunda reunião ordinaria, 
depois de dise1Jtidos e votados os balanços , o or
camento, e o parecer da commissão de exame, let·ú 
fugar por maioria absoluta de votos, em escrutínio 
seereto, a eleição de trcs mcmhl'os da Direeto1·ia, 



- 3f9-

podendo ser reeleitos os que já tiverem set·vitlo um 
ou mais annos. Havendo empate, decidirá a sorte. 
Immediatamente de})ois da eleição dos tres Direc
tores, eJ1ela mesma fórma, se fará a dos Supplentes, 
que os evem substituir nos seus impedimentos ou 
renuncias. 

Art. 31. Compete á assembléa geral: 
§ ~.o Approvar a nomeação fetla pela Directoria 

do Gerente da Companhia. 
§ 2. o Fixar os ordenados dos empregados do es

cri ptorio e dos agentes em diversos pontos , por 
onde navegar o vapor da Companhia. 

§ 3.• Autorisar a Directoria a fazm· contractos com 
o Governo Geral ou Provincial, quando julgar con
veniente, e não alterando a carreira mercante esta
beleeida. 

~ 4.• Autorisar, sobre proposta da Directoria, a 
edtficação de trapiches e armazens , e a compra ou 
aforamento dos terrenos que para esse ou outros mis
teres da Companhia forem necessarios. 

~ 5.0 Autonsar o augmento do capital da Compa
nlna (art. 4 8) e a sua applicação a outras em prezas, 
solicitando-se nestes casos a approvação do Govemo. 

§ 6.• Tomar todas as medidas que reclamarem os 
interesses da Companhia, e que não se encontrem 
prevenidos nestes Estatutos. 

TITULO IV. 

DA DIRECÇÃO. 

• Art. 32. A Companhia será dirigida por uma Di
rectoria de lres membros, e administrada por um 
Gerente. 

Art. 33. Compete á Direcloria: 
~ f .• Organisar o regimento interno da Compa

nlua, pondo-o desde logo em execução, o qual toda
via poderá ser modificado pela asscmbléa geral em 
sua primeira reunião ordinaria. 

Este regimento, além de marcar as obt·igações que 
competem aos diversos empregados da Companhia, 
e as fianças gue devem otferecer, determmarà o 
systema de todos os serviços a cargo da r:ompanhia. 
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~ 2.• Nomear o Gm·cntc e suspendel-o de suns 
funcçõcs até a primeira reunião ordinaria da asscm
bléa, nomeando entretanto quem o substitua. 

§ a.• Convocar a assernbléa geral ordinaria ou 
extraordinariamente , apresentar-lhe os balanços 
acompanhados de um relatorio explicativo, o ort;a
mento para o anno seguinte, c propor-lhe ns l'cformas 
que entender conveniente fazer-se nos estatutos. 

§ 4-. o Promover por todos os modos licitos a pros
peridade da Companhia, para o que fica autonsada 
a representai-a, perante o Governo Geral e Provin
cial, c perante os tribunaes do paiz, ou fóra dcllc. 

§ 5.• Marcar o numero, lotnção e força dos va
pores da Companhia: autorisar a sua conslrucção, 
compra, venda, troca e fretamento ao Governo, ou a 
particulares, por viagem ou por tempo determinado, 
consultando sempre os melhores interesses ua Com
panhia, e a segurança do seu capital. 

§ 6. 0 Org:misar, na fórma dos contractos que te 
fizerem com o Governo Gerul ou Provincial, as ta
beBas de fretes c passagens para os scrvkos do 
Estado ou do publico. • 

§ 7.• Marcar as viagens ordinarias do vapor, c 
autorisar as extraordinarias, tendo em vista a aptidão 
do mesmo vapor. 

§ 8. o Adquiril· por titulo oncmso ou gmtuito os 
terrenos e predios necessarios ú Companhia. 

§ 9. • Ass1gnar e substituir as ac~õcs da Corn panhia, 
cmittil-as, c arrendar o seu producto nas (•pocas u 
pela fórma que fôr mais conveniente. 

§ 1 O. A11torisar o pagamento dos dividendos, e 
quacsquer outros encargos da Companhia. 

§ H. Autorisar a ent1·ada para qualquer estabe
lecimento de credito nesta Província, ou para outro 
meio lucrativo e de faeil retirada, dos dinheiros da 
Companhia f)Ue ul:w tiverem 3pplicae5o immcdiata, 
inclusive os que constituírem seu lhÚdo de reserva. 
Para autorisar este emprego dos fundos da. Compa
nhia deverá haver accordo unanime dos tres mem
bros da Directoria. 

§ -12. Executar e fazer executar por intermedio do 
Gerente, por todos os empregados da Companhia, 
na parte que lhes dissct· respeito, os Estatutos, c 
reg1mento e todas as resoluções da Companhia to
madas pela respectiva assembléa geral. 

Art. iH. Os Directores deveráõ ser accionistas de 
um<~ ou mais llf'l:í'íf's, f' logo quP foi'Cm cl'-itO;, de-
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veráõ, para poder tomar conta do lugar , depositar 
no escrtptono da Companhia uma acção. Esta obri
gação e extensiva aos supplentes que tiverem de 
entrar em exercício. 

Art. 35. A Directoria nomeará annualmente d'entre 
seus membros um Presidente e um Secretario. Aguelle 
dirigirá as discussões, e este escreverá o expedtente, 
e re(ligirá as actas, que serão assignadas por todos 
os membros presentes, e registradas em livro proprio. 

Art. 36. Haverá sessão ordinaria da Directoria uma 
vez por mez, e extraorrlinariamente f{Uando e lia o 
julgar eonveniente; sendo a convocacão t"eita pelo 
Presidente. As decisões serão tomadas· á pluralidade 
de votos. O vencido póde declarar seu voto na acta, 
motivando-o succintamente. 

Art. 37. As resoluções e correspondencia mais 
importante serão expedidas em nome da Directoria, 
assignadas pelo Presidente e Secretario , e regis
tradas nos livros competentes. 

Art. 38. O Presid~nte da Directoria será substituído 
pelo Secretario, e este pelo accionista que a mesma 
Directoria designar. A substituição dos Directores 
pelos supplentes terá lugar, quando o impedimento 
iiaquelles durar mais de trinta dias , e sempre por 
convite do Presidt>nte. 

Art. 39. O servi~.o dos Directores será gratuito. 

TITULO V. 

00 GERENTE. 

Art. 40. O Gerente será nomeado pela Directoria 
(art. 33 § 2.") d'entre os accionistas da Companhia, 
e approvado pela assernbléa geral. 

Art. 4.4. O Gerente deverá prestar urna garantia 
de 5:0008000. Não poderá admmistrar por conta pro
pria ou álheia outra empreza de vapores nos rios rla 
Província. 

Art. 4.2. São obrigações do Gerente: 
§ L• Ajnslar, cort:Jprar e pagar todos os ohjP.clo~ 

necessartos ao serVIço dos Yapores. 
§ 2." Propôr á Directoria os empregados rlo es

aiptorio, os agentes nas outras localidades, e os 
encarregados dos vapores, e ajustar os serviço; de 
quaesquer outros trabalhadores. 

LEIS DB 186lS PARTE 11. 4t 
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§ 3." Terà a seu cargo, c dirigir·á a escriptur!lçãn 
da Companhia, que deverá estar se"!pre em dm. 

§ '· • Expedir toda a eo.rrespondenCia, exceptuada 
a que pertence á Directoria. 

§ 5." Receber e ter em boa guarda os fundos da 
Companhia. _ 

Os fundos que não estiverem em gyro, serao guar
dados em cofre especial de tres chaves, das quaes 
uma terá o Gerente, e o Presidente e Seeretarto da 
Directoria as outras duas. 

§ 6. • Executar e fazer executar todas as ordens 
da Directoria relativas á exacta observancia dos esta
tutos, e do regimento da Companhia. 

Art. 4,3. O Gerente da Companhia percebe~á, como 
gratificação do seu trabalho e responsabihdade, o 
ordenado de 80$000 mensaes. 

TITULO YI. 

DA COMMISSÃO DE EXAME. 

Arl. U.. A commtssao de exame será composta 
de tres membros eleitos em lista triplice (arts. 4 4, 
e 28) por maioria relativa de votos, e os seus poderes 
serão annuos, podendo ser reeleitos. 

Art. 4,5. Compete á commissão examinar escru
pulosamente o relatorio, balanço, orçamento, actas, 
escripturação da caixa, e mais livros da Companhia, 
correspondencia e ordens da Directoria, procedi
mento dos empregados e execução que se tiver dado 
ás resoluções da assembléa geral, int~rpondo ácerca 
de tudo seu parecer {art. 29), e propondo as emendas 
ou reformas que julgar precisas. 

Art. 46. Para o bom desempenho da commissão 
de exame,, a Directoria é obrigada a franquear-lhe 
o archivo da Companhia, e a facilitar-lhe os escla
recimentos e informações que ella solicitar dos 
membros da Directoria, ou àe qualquer empregado 
sem reserva alguma. 

Art. n. O parecer da commissão de exame, bem 
como os balanços e relatorios da Directoria, serão 
impressos e distribuídos nos· accionistas. 
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TITULO VII. 

DA VOTAÇÃO. 

Art. i8. Os votos em asscmhléa geral serão eon
tados da maneira seguinte:-Ao accionista d«) uma 
ou mais acções contar-se-ha um só voto. 

Art. i9. Nas votas;ões por escrutínio secreto, o 
Secretario procedera á cliamada dos accionistas e 
receberá delles as cedulas, que, depois de conferidas, 
set·ão lançadas na urna. 

Art. 50. Ficão expressamente prohibidos votos por 
procuração na eletção para Directores. 

Art. 5-t. Não serão admittidos votos por acções 
transferidas que não tenhão sido averbadas nos livros 
da Companhia, pelo menos dous mezes antes da 
reunião; exceptuão-se as transferencias por hemnça. 

TITULO VIII. 

DOS DiVIDENDOS E FUNDOS DE llESEltB. 

Art. 52. Os balanços de que tmtão os arts. :29 e 
33 ~ 2. o serão fechados em 30 de Junho e 31 de 
Dezembro de-cada anno, e tanto elles, como o orça
mento para o anno futuro, serão apresentados ú 
assembléa geral, como dispõe o citado art. 29. 

Art. 53. Dos lucros de cada semestre se deduzirá· 
5 "/o para fundo de reserva, e do resto se fará divi
dendo nos mezes de Janeiro e Julho. Os lucros que 
não se tiverem liquidado no semestre não farão parte 
do seu dividendo. 

Art. M. Fica expressamente prohibida a distri
buição de dividendos, emquanto o capital social des
falcado em virtude de perdas não fôr integralmente 
restabelecido. 

Art. 55. O fundo de reserva e os juros que vencer 
serão exclusivamente destinados para fazer face ús 
perdas do capital social ou para substituil-o. 
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Art. 56. Na dissolução da Companhia o fundo de 
reserva que houver será accumulado ao capital, e 
dividido pelos accionistas existentes, em proporção 
ao numero de suas acções. 

TITULO IX. 

DISPOSI(;ÔES GERA'ES. 

Art. 57. O falleeimento do aceionista não obri
gará a liquidar a Companhia, nem seus herdeiros 
ou representantes poderão d~ fórnm alguma emba
raçar as operações de lias; tendo só direito á pet·
cepção dos dividendos e á tt·ansferencia de suas 
acções. 

Art. 58. A Directoria procurará, sempre que f'ôr 
possível, ultimar por meio de arbitros as questões 
tJUe se possão suscitar á Companhia. 

Art. 59. A Directoria é competente para requerer 
dos Poderes Geraes ou Provinciaes tudo que fôr a 
bem dos interesses da Companhia; ficanâ.o auto
risada a demandar e ser demandada; exercendo para 
todos os casos de sua gerencia plenos poderes, 
sem reserva alguma, inclusive os poderes em 
causa propria. 

Art. 60. Toda a pessoa que faltar á boa fé nos 
seus tratos com a Companhia, Hcará excluída de 
negociar com ella, directa ou indirectamente. 

Art. 61. Dentro de um anno contado da data do 
Dect·eto de approvação dos presentes Estatutos, de
veráõ estar distribmdas todas as acções da Com
panhia, e realizada integralmente a irnportancia das 
acções excedentes das que forão ernittidas para a 
corrmra do vapor destinado á navegação entre as 
Cidailes do Jaguarão e Rio Grande. 

Art. 62. Os presentes estatutos, depois de appro
vados pelo Governo, serão lançados no Registro 
l1 ublico do, Commcrcio, e impressos para serem 
tlistribuidos aos accionistas. 

Jaguat·ão, 30 de Agosto lle i 864. -(Seguem as 
assignaturas). 

Conferc.-0 Direelur, JI.Ioreií·a GuimaPães. 

-···· 
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DECHETO N'. ir.J03-nr, ·10 ng ,J(jJ.JIO DE 1865. 

Transfe1·e ao Estado o resto das/acções da Companhia da J 
Estrada de i<e•·ro de D. l'cdro 11. 

Usando da autorisação concedida pelo art. 5. • da 
Lei n.• 1083 de 22 de Agosto de 1860 : Hei por bem 
Approvar as condições que com este baixão, as
signadas por Antomo J.<'rancisco de I' aula Souza, do 
l\lcu r.onselho, Ministro c Secretario de Estado dos 
Negocios da Agricultura, Commct·cio e Obras l,u
hlicBs, para transferir ao Estado o resto das acções 
da Companhia da Estrada de J<erro de D. Pedro II. 
J'alacio do Rio de Janeiro em dez de Julho de mil 
oitocentos sessenta c cinco, quadragcsimo quarto 
da Indcpcndcucia e do Jmper10. 

r.om a Hubrica de Sua l\lagcstade o Impcmtlor. 

Dt·. Antonio F1·ancisco de Paula Souza. 

Contlic:ões a que se •·efere o Decreto desta data. 

·l.a Com excepção das acções pertencentes ao The
souro e das que fazem pat·te do fundo de reserva 
da Companhia todas as outras serão trocadas por 
apoliccs internas de 6 •;. ao par de amuos os titulos. 

2.• Sendo o fundo de reserva da Companhia 
309:t28$077 a 30 de Junho passado, e tendo sido 
formado por uma porcentagem de toda a emissão, 
a saber: 

Em 60.000 acções 12.000:000$000. 
Por emprestirno 12.666:666$666, e sendo o em

prestimo equivalente a 63.333 1,3 acções, se divi
dirá o dito fundo de reserva por 123,333 1 ,3 e o Go
verno se obriga a pagar aos accionistas particulnres 
as quotas respectivas. na razão de 2$51 O por acção. 

3.a Em consequencw das clausulas .rm~cedentes 
let·ú de pngar o Thesouro po::- cada nc~ao a quantia 
tle 202$5·1 O, sendo de entradas de fuu11os 200$000 e 
•tuota do fundo da reserva 2$51 O. Pura este fim 
o Governo emittirá Apolices da Divida llublica de 
H "/ .. ao par, que os t·el'el'idos ncdunistas recebcráô 
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no Tb.esouro, iJ. vista d.ns cautelas de suas acçõcs, 
sendo o excesso que possa haver, sobre um numero 
eucto d~ apolices, pago em .dinheiro. 

i. • A estradn de ferr.o e suas obras, armazens, 
edificios, machiuas, materiaes, bens moveis, e im
moveii, dividas .nctivas, em summa tudo o que 
fór~IÍ;J. o aelivo da Companhia constante do balanço 
apre,seQtado passará a ser se;m a mínima reserva 
propriedade .do Estado ; que em conscquencia fi caril 
tambem responsavel pelo pas!'>ivo da Companhia. 
O balanço de que se truta é o de 30 de Junho findo. 

5. • Approvado o contracto, ficará extincta e dissol
~·ida a. .Gómpanhia da Estrada de Ferro de D. Pedro Il, 
passando para o Governo todos os seus direitos e 
âeYer.es, e portanto alliviados os membros da Di
rectoria de toda a responsabilidade civil pelos con
tractos anteriormente celebrados, que passaráõ ao 
Governo sobre as mesmas condições por que es
tavão sujeitos os membros da Directoria. 

6. • A administração e serviço actual da Estrada 
de Ferro, que não pôde ser interrompido, continuará 
até o dia em que se apresentar a pessoa nomeada 
pelo Governo, a qual immediatamente substituirá em 
tudo a Directoria, e regerá a empreza na fórma das 
Instrucções que tiver, ficando entendido que as 
transacções posteriores á data do balan~o apresen
tado se fizerão por conta do Governo. 

Palacio do Rio de Janeiro em 4 o de Julho de 4 865. 
-Dr. Antonio Fr·ancisco de Paula Souza . 

...... 
DECRETO N. 3503 A- DE 27 DE JULHO DE 1865. 

Altera o segundo uniforme do decimo segundo Batalhão de 
Jnfaataria da Guarda Nacional da l'ro\'incia do IUo de 
Janeiro. · 

Attendendo ao que l\fe represéntou o Presidente da 
Prov~ncia do Rio de Janeiro, Hei por bem Decretar o 
segumte: 

Art. 4. o O decimo segundo Batalhão de Infantaria 
da Guarda Nacional da Província do Rio de Janeiro 
usará,, em segundo uniforme, de IJonets ú Cavnignac. 
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Art. 2: o J.<ica revogado nesta parte o Decreto nu
mero novecentos cmcoenta e sete de dezoito de 
Abril de mil oitocentos cincoenta e dous. 

O Senador José Thomaz Nabuco de Araujo, do 
Meu Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos 
Negocios da Justiça, assim o tenha entendido e faça 
executar. Palacio de Porto Alegre em vinte sete de 
Julho de mil oitocentos sessenta e cinco, quadm
gesimo quarto da Independencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua l\lageslade o Imperador. 

José Thomaz Nabuco de Am1!jo . 

..... 
DECRETO N. 3503 B- DE 27 DE JULHO DE i 865. 

Altera o unirorme do primeiro Batalhão da Reserva da Guarda 
Nacional da l'rovincia do Rio de Janeiro. 

Atlendendo ao que Me representou o Presidente da 
Província do Rio de Janeiro, Hei por bem Decretar 
o seguinte: 

Art. i. o O primeiro na talhão da Reserva da Guarda 
Nacional da Província do Rio de Janeiro usará dos 
uniformes constantes dos figurinos juntos. 

Art. 2. • Fica revogado nesta parte o Decreto nu
mero mil e trinta e quatro de quatorze de Agosto de 
mil oitocentos cincoenta c dous. 

O Senador José Thomaz Nabuco de Araujo, do 
l\Ieu Conselho, Ministro e Secretario de Esta(Io dos 
Negocias da Justiça, assim o tenha entendido e faça 
executar. Palacio de Porto Alegre em vinte sete de 
Julho de mil oitocentos sessenta e cinco, quadra
gesimo quarto da Independcncia c do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magcetade o Imperador. 

José Thomaz Nabuco de Ar,w~jo. 
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DECHETO N. :JõOl-DE 4 DE .\GOSTO DE 1865. 

ncclara em vi~m· as disposições do necrcto n.u 3371 de 7 
de Janeit·o do cot•t·eute anuo. 

Tendo a lei n. • ~ 246 de 28 de Junho proximo pas
sado legitimado as medidas extraordinarias, toma
das na ausencia do Corpo Legislativo pelo Decreto 
u.• 3371 de 7 de Janeiro do corrente anno, e sendo 
ainda urg·entes essas medidas para augmentar e sup
prir a forr.a do exercito de opera~;ões, que se acha 
fóra do Irnperio, e do exerctto que defende a Pro
vincia do Rio Grande do Sul ; 

O Conselho de l\linistros : 
Visto o art. 2.• do Decreto n.• 3&-91 de 8 deJuulw 

ui limo, 
Ouvidas as Seecões reunidas de Justiea, e tle JU;J-

rinha e Guerra, pi'Orisoriamentc • 
Dcet·eta: 
Art. L • Estão em vigor até terminar-se a guerra 

do Paraguay as disposições do Decreto n.• :337~ de 
7 de Janeiro do corrente anno, que creou os corpos 
de voluntarios da patria. 

Art. 2. • O alislamento dos ''olunlai'ios não impede 
o recrutamento, o qual será act.ivado simultanea
mente parn o preenchimento dos corpos do exereilo. 

Paço em quatro de Agosto de mil oitocentos ses
senta e cineo, quadragesimo fJ.Uarto da Indcpcn
deneia c do Impcrio. 

llfarquez de Olinda. 
José Thmna:J Nalmco de Araujo. 
José Ped1·o Dias de Carvalho. 
José Antonio Saraica. 
Francisco de Paula da Silveira Lobo. 
Dr. Antonio Francisco de Paula Souza. 

---
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DECRETO N. :J;)Oii-DE oi DE AGOSTO DE 186[). 

ErJUi(lai·a os Cor(IOS voluntarios da Guanla Nacional aos C01·pos 
de Volunta1·ios da l'atria. 

Convindo facilitar á Guarda Nacional todos os 
meios de mostr-ar o seu patriotismo, e prestar na 
def~~za do paiz, invadido pelo estrangeiro, os serviços 
que a Constituição do Imperio impõe a todos os ci
dadãos, e a instituir-ão da mesma Guarda Nacional 
cspceialmentc exige" della; 

O Conselho de Ministros : 
Visto o art. 2.• do Decreto n.• 3491 do corrente anno; 
Ouvidas as secções de Justiça, e 1\Jarinha P- GueJTa. 

rio Conselho de Estado, provtsoriamente 
Decreta: 
AI'tigo Uniéo. Os Corpos da Guarda. Nacional, que 

eom a sua organisação aetual, com os seus Ofliciaes 
~~ praças volunt:>riamente se prestm·ern para serviço 
de guerra, serão equiparados aos Corpos de Vo
luntarios da Patria, e gozaráõ de todas as vantagens 
4ue a estes são concedidas. 

Paço em quatro de Agosto de mil oitocentos ses~ 
senta e cinco, quadragesuno quarto da Independeu
da e do Imperio. 

Jl,farquez de Olinda. 
José Thornaz Nabuco de Araujo. 
José Pedro Dias de Carvalho.' 
José Antonio Saraiva. 
Francisco de Paula da Silveira Lobo. 
D1·. Antonio Francisco de Paula Souza. 

LJ:IS DI': 1RHa. P.\ftTE 11. 
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DECRETO N. 3506-DE 4 DE AGOSTO DE 186!). 

llá algumas providencias para o serviço da Guarda Nacional 
em tempo de gucna. 

Sendo m·gente a necessidade de augmentar e sup
prir a força do exercito de operações que se aclia 
fora do Im()erio, e do exercito que defende a Pro
víncia do Rw Grande do Sul, e cumprindo tomar 
providencias efficazes para o caso de não prestar-se 
a Guarda Nacional de alguns lugares ao serviço de 
guerra que a Constituição do Imperio, e a instituição 
da mesma guarda lhe Impõe : 

O Conselho de Ministros: 
Visto o art. 2. • do Decreto n.• 34.91 do corrente anno. 
Ouvidas as Secções de Justiça, e Marinha e Guerm 

do Conselho de Estado, provisoriamente 
Decreta: 
Art. 1. • Se os Conselhos da Guarda Nacional, aos 

quaes incumbe a designação dos Guardas Nacionaes 
para os Corpos destacados, se não reunirem, ou não 
cumprirem a dita designação, esta será incumbida 
aos Commandantes dos Corpos com recurso para os 
Commandantes Superiores, e para os Presidentes 
das Províncias. 

Art. 2.• Ficão os Presidentes das Províncias auto
risados para suspender por tempo indeterminado os 
Commandantes Superiores e Commandantes dos Cor
pos que, no prazo que lhes fôr marcado, não cum
t>rirem a designação do arligo antecedente, ou não 
Hzerem aquartelar os guardas designados, sujeitando 
logo este acto a approvação do Governo Imperial. 

Art. 3.• Se não fôr possível a organisação dos 
C:or_pos destacados, os Presidentes das Províncias 
furao aquartelar e marchar os Corpos da Guarda Na
cional com a mesma organisação que tem, com os 
seus Officiaes e praçns, excluídas as duas classes de 
viuvos com filhos, c casados com filhos, que serão 
addidos aos Corpos que não marcharem, seni:lo destes 
transferidos para aquelles os solteiros , os casados 
sem filhos, e viuvos sf!m filhos. 

Art. 4.• Se os Oillciaes da Guarda Nacional se não 
prestarem ao serriço de guerra, além das penas do 
art. 100 da Lei de 1 !J dt~ Setembro de 18i:>O, serã.o 
suspensos por tempo indeterminado, sendo outros 
nomeados em seu Jugnr·. 
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Art. 5.0 Nos lugares em f{UC a Gnarda !\"acionai st~ 
não quizer prestar ao serv:;;fl da guctTa, serú elln 
suspensa na fórma do art. 5.0 da Lei de 19 de Se
tembro de 4 850, pelos Presidentes das Províncias, 
que proporáõ ao Governo Imperial a sua dissoluçào, 
na forma do art. 4.0 da mesma Lei. 

Paço em quatro de Agosto de mil oitocentos ses
senta e cinco , quadragesimo quarto da Indcpcn
dencia e do Imperio. 

JJfarquez da Olinda. 
José Tltomaz Nabuco de A I'W(jo • 
• José Pedro Dias de Cm·t1al/w. 
José Antonio Saraiva. . 
Francisco de Paula da Silveira Lobo. 
Dr. Antonio Francisco de Paula Soztza. 

-···-
DECRETO N. 3507-DE 30 DE AGOSTO DE 18G!j, 

Applica aos Municipios limiti·ophes com a Provincia fie 1\Iato 
Grosso o Decreto n.o 2029 de 18 de NovembJ'O de 18i>7 relativo 
á Guarda Nacional das Fronteiras do Impm·io. 

Attendendo· a identidade de razão, c ú disposição 
do artigo vinte e dous do Decreto numero dous mil 
e vinte e nove de dezoito de Novembro de mil oito
centos cincoenta e sete; 

O Conselho de :Ministros : 
Visto o artigo segundo do Decreto numero trcs mil 

trezentos quarenta e nove de oito de Julho do cor
rente anno; 

Ouvida a Secção de Justiça do Conselho de Estado; 
provisoriamente 

Decreta: 
Artigo unico. E' applicavel aos l\funicipios das Pt·u

vincias que limitão com. o Mato Grosso o Decreto 
numero ilous mil e vinte e nove de dezoito de No-



- :n:!-

vemhro de mil oitocentos ciueoenla e sele, relalho 
a Guarda Nacional das Provincias .Fronteims. 

Paço m~1 trinta de Agosto de mil oitocentos ses
senta e cinco, quadmgesimo •1uarlo da IudepPil
dencia e do Impcrio. 

]~farquez de Olinda. 
José 1'/wma::; Nabuco de At•at{jo. 
José Pedro Dias de Carcalho. 
José Antonio Sm·aira. 
Ji'ranci~co de Paula da Silt,cira Lo/)(). 
DJ•. Antonio Ji'1·mu.:isco de Paula Sou:; a. 

DECHETO N. 3508-DE 30 DE AGOSTO DE 186;). 

Concede aos f~uardas Nacionacs dcsi,:-natlos para o sct·viço de 
guerra os tucsuws favores couccdidos aos Vuluutarios da 
l'alria. 

Considerando que são dignos dos mesmos filvores, 
e reconhecimento publico os \'oluntarios da Patria, 
assim como os Guardas Nacionaes que, designados 
para o servko da guerra, promptamente concorrerem 

O Conselh·o de Ministros , 
Visto o arligo segundo do Dect·eto numero tres wil 

quatrocentos noventa e um do corrente anno ; 
Ouvida a Secção de Justif'a do Conselho de Estado , 

provisoriamente • 
Decreta: 
Os Guardas Nacionaes que, designados para o ser

vi•.;o de guerra, prornptarnente concorrerem gozarúõ 
das vantagens concedidas aos Yoluntarios da Patria 
pelo Decreto numero tres mil trezentos setenta e 
um de sete de Janeiro do corrente anno, ficando 
tambem, como aquelles, isentos do serviço do Exer
cito e Armada. 

Paço em trinta de Agosto de mil oitocentos ses
senta e cinco, quadragesimo quarto da Indepen
dencia e do Impcrio. 

:ftfarquez de Olinda. 
José Thomaz Nabuco de Araujo. 
José Pedro Dias de Cm·mlho: 
José Antonio Sm·ait:a. 
Francisco de Paula da Silreira Lobo. 
Dr-. Antonio Francisco de Paula Souza • .... 



DECllETO N. 3i)09-ug 6 DE SEIE11ll110 DE Hl6ü. 

Onlena que a declaração exigida pelo art. 2.• da Lei n.• 1ü90 
de JO 1lc Setembro de J!l«iu seja feita perante a Canwra Mu
nicipal do l\lunicipin, onde liver domicilio a Brasileira que, 
casada com estrau~eiru, •Juizcr r•·cubral' sua cumlh;ãu de 
Brasileira. 

Ilei por bem Decretar g seguinte: 
At'tigo unico. A Brasileira que, easalla com cs

l.t'<.lllgeiro, quizer recobmr sua condiçüo de Brasi
leira, fará a deelaraçào exigidú 110 art. 2.• da Lei 
n.• 1096 de 10 de· Setembro de ·1860 peralllt~ a Ca
mara l\luuicipal dP seu domicilio. 

O l\larqucz dt~ Oliuda, Conselheiro de Estado, 
!•residente do Conselho de l\linistros, l\Iinistro e 
Secretat·io de Estado dos Negocios do Impcl'io, assi1u 
o Lenha entendido 't! f<wa ext'eutm·. Palaeio no Acam
pamento do Saican e'm seis de Seteut!Jro de mil 
oitocentos sessenta e eineo, fftH.Ulragesillw quartu 
da ludepondeneia e do lmperio. 

Com a Rubrica de Sua l\Jagcstade o Imperatlot·. 

Jfm·que~ de Olimla. 

DECRETO N. 35i0- DE 6 DE SETEliD!lO DE 18Gü. 

l'roroga por dons unnos ó prazo ma•·cado no art. 5.• dos Esta
tutos da Companhia de carris de rerro do Jardim Hutanicu 
para a conclus;ío das respectivas obras. 

Attendendo ao que :Me representou o Barão do 
.Mauá, Hei por hem prorogar por dous mmos, que 
correráõ do dia 18 de Ngvemht·o do corrente anuo, 
o prato, dentro do qual obrigou-se a Companhia de 
carris de ferro do Jardim Botanico, cujos estatutos 
forão approvados por Decreto n. o 31)0·1 tio 18 de No
vcmbro de 4862, a fmnquear ao transito publico toda 
a linha do caminho de carris de ferro desde a Cidade 
do Rio de Janeiro até á praia do Botafogo, compre
hendido o ramal das Larangeiras, ficando assim alte-
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ratlo o art. ti.• dos referidos cslalulos e implicita
mente prorogado o prazo marcado para a cuudusão 
do resto da linha até o Jardim notanico. 

Antonio Francisco de Paula Souzn, do l\Jeu Con
selho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 
da Ao-ricultura, Commercio e Obras Publicas assim 
o ten7la entendido e faça executar·. Palacio do Acam
pamento do Saican em seis de Setembro de mil 
oitocentos sessenta e cinco, qumlragesimo fjuarto 
da Independencia e do Imperio. 

Com a Rubrica tle Sua l\Iagestade o Imperatlor. 

Dr. Antonio Fr·ancisco de Paula Souza. 

DECHETO N. 3:>11 -TlE G DE SETF.)(JIIIO DE 18G:J. 

I'I'OI'Oga por seis mczcs oJwazo de um anno nwrca1lo na eondi~~ão 
<t.• d-o Dcc•·eto n.o 3211!1 e 10 de Agosto do anuo passado para 
o começo da navega~'ãO.JlOr vapor no rio Pirahy. 

Attendendo ao que l\Ie representou Antonio I<er
reira d'Eça, Hei por bem prorogar por seis mezes, 
contados do dia 10 de Agosto do corrente anno, o 
prazo de um anno, que lhe foi marcado na condição 
4..• do Decreto n.o 3299 de 10 de Agosto do anno 
passado para tornar effeetiva a navegação por vapor 
no rio Pirahy desde a Villa do mesmo nome ate a 
estação de Santa Anna da estrada de ferro de D. Pe
dro 11, na Província do Hio de Janeiro. 

Antonio Francisco de Paula Souza, do l\Jeu C:on
selho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 
da Agricultura, Commercio e Obras Publicas assim 
o tenha entendido e faça executar. Palacio do Acam
pamento do Saican em seis de Setembro de mil 
oitocentos sessenta e cinco, quadragesimo quarto da 
Independencia c do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua 1\lagestade o Imperador. 

Dr. Antonio Francisco de Paula Souza. 

-··· 



DECRETO N. 3l.H 2 -DE 6 DE SETEliBRO DE 186!). 

TJ"ansfet·e ao domiuio do Estado a propJ:lellade do ramal dos 
J\Iacacos na ~slrada de ferro de D. Pedro 11. 

Hei por Lem approvar as condiç:ões com que os 
proprietarios do ramal dos Macacos, José Maria 
Gomes, Luiz Manoel Bastos e Francisco José de Car
valho transferem ao domínio do Estado, com todos 
os direitos, privilegias e iscuções e sem indemnisa
~;ão de especie alguma, a propriedade do ramal dos 
Macacos, na estrad1,1 de ferro de D. Pedro II1 condi
ções que eom este baixào assignadas por Antonio 
l•'J'tmdsco de Paula Souza, uo Meu ConseliJO, Ministro 
e Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas, gue assim o tenha 
ontendido e faça executar. Palacw do Aeampamento 
do Saican em seis de Setembro de mil oitocentos 
sessenta e cinco, quadragesimo quarto da Indepen
dencia e do Imperw. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Dr. Antonio Francisco de Paula Souza. 

Condições a que se refere o Decreto tlesta data. 

1.• O Governo conservará o ramal dos :Macacos 
pelo tempo que durar a estrada de D. Pedro li, fa
zendo as viagens, que julgar convenientes , sendo 
sempre o ramal dos Macacos, aonde está collocada 
actualmente a estacão- um ponto da escala itine
raria de todos os trens da linha ferrea do ramal. 

2.• O Governo obriga-se a conservar constante
mente cercado o terreno do ramal dos Macacos com 
boas cercas , bem como conservar as cancellas 
actualmente existentes, e continuar a pagar semes
tralmente cento e cincoenta mil réis de arrenda
mento do terreno por onde passa o ramal na fazenda 
do :Maehado, salvo qualquer modificação pam menos 
1Jue de futuro possa ter lugar no preço do dito arren
l amento. 

3.• Será concedida aos actuaes proprietarios do 
ramal, como até ngom, passngcm liYrc em todos os 
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tt·ens da Companhia que por elle transitarem, não 
sendo este direito transferível a outras quaesquer 
pessoas. 

Palacio do Rio de Janeiro em 6 d.e Setembro de 
~865.- Dr. Antonio F?·ancisco de Paula Souza. 

DECRETO N, 3513- DE ·12 m: SETE~IBRO DE ·181i!). 

Isenta do r;.crutamento c do scniço da Guarda Nacional ao 
Guarda Nàcional títie tlet· por si [Jara servir no Exercito uma 
pessoa idonea. 

Altendendo, que a substituiçüo no serviço, que 
todos são obrigados a p1·estar em defesa da Patria, 
sem prejudicar o mesmo serviço, favorece ás outras 
profissões, as quaes por hem do Estado devem ser 
igualmente pt·eenchidas; que o principio da substi
tuicão, admtttido em <Juast todos os paizes da Eu
ropa, lambem consagrado pela nossa legislação que 
o appHca ao recrutamento i:lo Exercito, e á designa
ção i:los Corpos destacados da Guarda Nacional, deve 
ser applicado no interesse actual da guerra ao ser
viço ordinario da Guarda Nacional. 

O Conselho de Ministros, 
Visto o artigo segundo do Decreto numero tres mil 

quatrocentos noventa e um do corrente anno, 
Ouvidas as Secções de Justiça, Marinha e Guerra, 

provisoriamente 
Decreta· 
Art. L 0 O cidadão Guarda Nacional, gue por si 

apresentar outra pessoa para o serviço do Exercito 
por tempo de nove annos, com a idoneidade regu
lada pelas Leis Militares, ficará isento não só do re
crutamento senão tambem do serviço da Guarda 
Nacional. 
~e o apresentado já ti ver servido, o prazo será de 

seis annos. 
O substituído é responsavel pelo que o substituir 

no caso de deserção, por espaço de um anno con: 
tado do dia em quejurarbandeiras. ' 
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Al'L ~.· Os api·escnlados nos l;~rmos do artigo all
lcl:edenlc tc1·ão o mesmo premio f~ Yendrnentos 
concedidos aos voluntarios do Exercito pela I.ei d1~ 
Yinte de Julho de mil oitocentos sessenta c quatro. 

Paeo em doze de Setemhro de mil oitocentos ses
senta· e cinco, quadragesimo quarto da lllllepcn
dpneia c do Impel'io. 

Jllm·quP~ de Olinda. 
José Thomaz Nab11co dP A ~·m~jo. 
José Ped1·o Dirrs de Crrn·rrllw . 
.José Antom·o Sarah'a. 
Fi·mlcisco de Paula da SilrciPa 1-oho. 
Dr. 1111tonio FNmcisco de Paula /:i'ou~a. 

•· e e e • 

AJliH'OYa os Dccrrtos n.•' 331H, 3:SO.'S e 3300 de 4 de Agosto ultimo, 
eontcudo pt·ovidc.••wias JWOvisot"iamcute dadas pelos :\Iinislt·os c 
Sccretal'ios de Estado das dilt'et·cntes rcparti~ües. 

Conformando-mo com as providencias dadas pelos 
1\ftms Ministros o Soc•·otm·ios de Estado das diffe
rentcs reparlit;õcs nos Decretos n.•• 3501, 350:> o 3506 
de 4. de Agosto ullimo: Hei por bem appro,·ar os 
rcfel'idos Dcci'etos. 

Palacio da Villa da Urugua;yDna em ,·inlc de Se
tembro de mil oitocentos sessenta e cinco, quadra
gcsimo quarto da Indc•pendencia c do JmpCJ io. 

C0m a Rubrica de Sua )JDgcstade o Imperadot·. 

J.larquc~ de Olinda. 
José Thomaz Natw·o de A1·mljo. 
José Ped1·o Dias de Cm·1xtlllo. 
José Antonio Sm·ah·a. 
Pl"ancisco de Paula da Siluü·a Lobo. 
Dr. Antonio F1·ancisro dr Paula Souza. 

U:I• n~. 1R4l.) 1'.\RTt Jr. 43 
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1 lECRF.TO \". .1:; I ii- DE 20 DE SF.TE:IIBRO DE 18ti;·,. 

Crêa uma medalha commemorativa do rendimento da Divisão 
elo Exercit<Jih Rcpublica du Paraguay, que occupava a Villa 
de Uruguayana. 

Querendo commemomr o rendimento da Divisão 
do Exercito da nepuhlica do Paraguny que occu
pavn a Villa de UI'Uguayana: Hei por bem Conceder 
a todos os Ofliciacs, Soldados, Magistrados, empre
gados e pessoas de .Minha Comitiva, que assistirão, 
é tomàrão parte no referido feito, o uso de uma 
medalha conforme os desenhos e inslrucções que 
com este baixão, assirrmlflns por Angelo .Moniz da 
Silva Ferraz, Senador ~o Impcrio, do Meu Conselho, 
::\linistro c Sec:retnrio rlc Estado dos Ncgocios da 
(}uerra, que nssim e tenha entendido e flH_:a executar. 
Palacio na Villu de Umguayana, Pt·oviucia do Rio 
Gr·ande do Sul, ,·intc de Setembro de mil oitocentos 
sessenta c ciueo, quadragesimo quarto da Indepen
deneia c do Itnperio . 

. Ail_r}t'lo Jhwi::: da Silat Ftl'i'a:;, 

Jn!ltruet:õ•es á que se rerere o Decr~to •lel'ita dahi. 

Art. 1. • Todas as pr·aças de linha, e da Guarda 
Nacional das forças brasilei~a .e _alliadas, 9s _ empre
gados e .as pessoas qu~ _asststtrao ç tomarao parte 
no rcnthmento da Dtnsao do Exerctto da Republica 
do Paraauay que occupava a Villa de Uruguayana 
11saráõ das medalhas dos desenhos juntos, penilent~ 
de uma fita com trcs listas de largura igual, sendo 
n dos lados azul celeste c verde a do centro. 

Art. 2. 0 Os Membros da Familia Imperial, o Mi
nistro da Guerra, e os Officiaes Generaes usaráõ da 
medalha de ouro do lado direito do peito; os outros 
Officiaes, paisanos empregados na Secretaria da 
Guerra, Magistrados e pessoas de distinccào a usaráõ 
de prata do mesmo lado direito_; as pra·ças de flrct, 
outros l'lll}lrPgallos P pPssoas ll<H) eomrn·Phenl idas 
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<~eima, a usm·áii tle uma lign de ziw:o e aufllnunio 
<~O lado esquerdo do peito; tlCH!IHlo ludas as me
dalhas ter oito linhas de modulo. 

Art. 3.• Os indivíduos a quem ú concedido o uso 
tlesta medalha não poderão tt·ocnr as de um pelas 
de outro gt·áo, mas sempre em todo o tempo nsaráõ 
daquella que fôr correspondente ao posto ou pt·aça, 
que occupavão 11a (~poca em que se deu o rcfP
riclo feito. 

Palacio na Yilla de Uruguayuna, Província do Hio 
r.randt' do Sul, 20 dn Sctnmhro de 11"6:',,- Allf!clo 
ftúmi:; da Sil1'a Fr'i'l'a:;. 

-H•-

DECRETO N. 331 G - l>E 30 l>E SETEllBRO IJE 18(i;j, 

Declara sem etrcito os art.•• ã.• do Decreto n.• 3301!, e 16 do 
Decreto n.• 3309 de 17 de Setembro de 1t16l. 

Tendo cessado os motivos que determinárão as 
disposições do art. 5.• do Decreto n.• 3308, e do 
art. ~ 6 do Decreto n. • 3309, de 17 e 20 de Setembro de 
1864, relativos ás moratorias e concordatas, Hei 
por bem declarar sem effeito as mesmas dispo
sições. 

José Thomaz Nabuco de Araujo, do l\Ieu Conselho, 
:Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da 
Justiça assim o tenha entendido e faça executar. 
Pa\acio em Uruguayana em trinta de Setembro de 
mil oitocentos sessenta e cinco, quadragesimo quarto 
da Independencia e do Imperio. 

tom a Rubrica de Sua l\lagestade o Imperador. 

José Thoma~ Solmco (li! Arm~jo • 

.. ......... 



DECHETO i\. ;j:_j 17 -· DE ;j() f)J' SETE)lDRO DE 18ü;}. 

Eleva á categoria de nà4alh:io ·a p1·imcira Companhia an1ba 
de Infantaria da Gua•·d;i :"iacioual da l'roviucia do l'ará. 

Attendendo ú proposta do Prcsidentü da Pro\"ineia 
dó Pat·á, Hei por !Jem Deeretar· o seguinte: 

Artigo Unico. Fiea elevada á eatt>go1·ia de Ba
talhão com quatro Companhias, o a designação de 
38 do serviço aelivo, a Companhia avulsa n." 1 da 
Guarda Nacional, organisada na Capital lia Pro
víncia do Pará. Este llatalhão terá a sua paradn no 
lugar que lhe fôt· mareado pelo Presidente da l'ru
vincia, na fórrna da .lei. 

.José Thomaz Nabu,·o !le Araujo, do .!\Teu Consell10, 
!\Jinistro c Secretario Jc Estado dos Negodos da 
Justiça, assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio em Uruguayana em trinta de ~ctcmbro de 
mil oitocentos sessenta e cim~o, quadragesillJO 
fjuarto da Indcpcndcucia e do Impcrio. 

Com a Huhrka de Sua 'Iagcsladc o Imperador. 

José 1'homa::; Nalmco de Arm(jO. 

-·-

DECRETO N. 35,18 -UE 30 DE SETE»DRO DE ,f865. 

:lllarca o ordenado annual de SOSOOO ao carcereiro da cadêa 
do Passo de CamaragiiJc, na l'roYincía das Al3gôas. 

Hei por bem Decretar o seguinte: 
Artigo Unico. Fica marcado o ordenado annual 

de 808000 ao carcereiro da cadêa do Passo de Ca
maragibe, na Província das Alagôas . 

.José Thomaz Nabuco de Araujo, do l\Jeu Conselho, 
1\linistro c Secretario de E;;ta1;lo dos Negocios da 
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.I u:-;li~,;a, a::;silll o lenha entendido P faça exenttm·. 
l'alacio em Ul'llgua,Yana em trinta de Setembro de 
mil oitocentos sessenta c cinco , quadragcsiruo 
quarto da ltH.lepcndcneia c do Impcrio. 

Com a Rubrica de Sua Mageslade o Imperador. 

José Thoma~ Nabuco ele Araujo. 

DECRETO N. 3319- DE 30 DE SETDIIlUO DE ISG:i. 

Altera a tabella dos despachos tclcgraphicos IJU~ baixou com 
o llecrcto u. 3:.!88 de 20 de Junho de 1S6i. 

Alte:ndendo ao que representou o Dircctor Geral 
dos Telegraphos: }lei por bem alterar a' tabdla dos 
dcspáchos telégraphieos que baixou com o Det.:reto 
n.• 3288 de 20 de Junho de 186l c approvar a que 
com este baixa assignada por Anloruo 1•rc.meis1:o 
de Paula Souza, do l\leu Conselho, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocios da Agricultura, Com
mercio e Obras Publicas, que assim o tenha enten
tlido c faça executar. Palacio na Villa de Uruguayana. 
em trinta de Setembro de mil oitocentos sessenta 
c cinco, quadragesimo quarto da Indcpcndencia c 
do Impeno. 

Com a Rubrica de Sua l\lagcstadc o Imperador. 

Dr. Antonio Francisco de Paula Sou~a. 

Tabella dos preços, por que deTem ser cobrados os des• 
paehos telegraphicos, e que acompanha o Decreto 
desta data. 

Por cada recado simples em portuguez da 
Côrte para a cidade de Cabo-Frio, c vice-
Yersa ..............•..... , • ·. · · · · · · · · · · • • 

Dito em cifra ou em Ungut\ estrangeira ... 
1$000 
~$000 



O recado simples comprehcnde até 20 pala
\'faS; o que exceder desse numero, pa
gará mais metade da ta.~a por cada dezena 
de palavras, ou l'racções de dezenas ad-
dicwnacs. · 

Assignaturas mcnsacs para a prac;a do 
Comrnercio. . . . . . ................•..... 

Estas assignaturas dflo dil·cilo ao recebi
mento da participação de navios entmdos 
ou sabidos. O assignantc tl'm o dircil.o de 
receber aviso de que o nado entrado lhe 
vem consignado, dc~dc que r.~ssim an
nunciar qualquer csl<u~i'w do litloml. 

Por pergunta que se fizer ua estação da 
praça do Commcrcio para qualquer das 
estações do littoral sohre naYios c resposta 
dada na mesma estação .............. .. 

Sendo a resposta le·mda á casa .•.......•. 
Jlor simples recado, que não exceda de 20 

palavras passado para bordo dos navios 
ou destes para terra por meio de signacs 
de rtfaryath ..•.......................... 

O mesmo para assignantes .......•.....•. 
Cada dez palavras addicionaes pagará mais 

metade da taxa. 
Avisos de força maior, como perigo de na

vio, levantamento ou molestia grave a 
bordo, incendio, etc., são obrigatorws para 
todos ; e os consignatarios pagaráõ a taxa 
de ...•.......•.....•...............•..• 

Estes avisos serão simultaneamente trans
mittidos á Inspectoria do Arsenal de Ma
rinha e á Policia. 

Recado urbano para qualquer ponto , em 
que se estabelecer estações, não podendo 
~xceder á um kilometro a distancia que 
tiver de ser levado, pagará •........•... 

Excedendo 20 palavras a taxa será do
brada, ·iO t~iplicada, ~té 60 quadruplicada, 
etc., e ass1m por diante. 

Por cada tele~rammo da linha terrestre, e 
para uma mstancia de 30 leguas, não ex
cedendo de 20 palavras se cobrará a taxa 
de................. . .....•........•... 

Pelas palavras addicionaes até dez •...... 
A taxa augmentará proporcionalmente por 

cad<\ 30 Jeguas de prolongamento. 

500 
~$000 

10$000 

•sooo 
500 
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~ • 0 Todos os tolcgrammas cuja remc;;::-a fur exi
gida para lugares ôistantes, fóra das raias mar
cadas para as estações, tlcão sujeitos ao aluguel 
do portador, c da conducção, quér seja por mar, 
quér por terra. · 

2.0 03 recados em lingua estrangeira, ou em cifra, 
c bem assim os recados noeturnos pagaráõ taxa 
dobrada. 

3. 0 Todos os recados, que tiverem de ser pas
satlos_ ~ara Pctt·opolis, ou qu~~quer outra esl!ll,(iio 
su.\· cita a ~axa. ur~aua, pagarao c:; ta taxa mhhcw
na mente a pnmmra. 

i. o o pagamento das taxas será feito adiantada
mente. 

Palacio na Villa de Uruguavana em 30 de Setem
bro de 1865. -D1·. Anton-io J.•,.anci.<;,·o de Paula 
Sou;a. 

DECHETO N. 3520- DE 30 DE SETEllBRO DE 186iL 

Concede :r Polycarpo Lopes !lc Leão privilegio por trcs annos 
para CXIllorar as lminas dc,çobt·c c õutros mineraes na Co
marca da Chapad:l, da l'rovincia do 1\larauhão. 

Attcndendo ao que me requereu Polycarpo Lopes 
de Leão, Hei por bem conceder-lhe privilegio por 
trcs annos para explorar as minas de cobre e outros 
mineraes, que lhe consta existirem na comarca da 
Chapada, da Província do Maranhão, sob as clau
sulas que com este baixão, assignadas por Antonio 
.Francisco de Paula Souza, do :Meu Conselho, 1\li
nistro e Secretario de Estado dos Negocios da Agri
cultura, Commercio c Obras Publicas, que assim o 
tenha entendido e faça executar. 

Palacio em Uruguayana aos trinta de Setembro de 
mil oitocentos e sessenta c cinco, quadragesimo 
quarto da Independencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestadc o Imperador. 
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Clausulas a que se a•efere o Deca•eto n. 0 3::>20 tle 30 tle 
Setembro de ·IS8li. 

1.• E' concedido a Polyr<upo topes de Leão pri
vilegio por trcs mm~s improrogaveis, c~ntados desta 
data. para proeednr a exp1oraçao das mmas de cobre 
o oull·os minei':J.Cs, que lhe consta existirem na co
marca da Chapada, da Prorincia do l\Iamnhiio. 

2" Dentro 1lo refel'ido prnzo, o eoncessionario 
clesignarú os lugares, em que pretcnd!~r minerar, 
devendo apresnntar na Secretaria de Estado dos 1\'e
godos da Agricultura, Commerdo e Obras l1 uhlicas 
üma plauta eircumstnncindn dos lugares por Pile ex
plorados, eomprehendendo aquelles ontle se hom·e1· 
de estnhelccer ns launs. 

Esta planta, alt'·m da topogT3pllia dos lugares, 
indieará com m:actidiío os t(JJ'les, que houveJ•em 
sido feitos nos terrenos, o m<nirno da profuwlidadP 
que llOuverrm nllingido os lrahalhos de exploi'n(:iio, 
na inelimHJtu e tlil'l'('l)lO do \ÍPiro ou dqlOsil.o ![tlf\ 
dt•scohrir. 

A' des~ripção ntinuciosa da possnnça du~ mi1~as 
e dos mmernes, dt~seoiJct'los pelo conecsswnarw, 
ncompanl~nrúõ an~oslras dos mes~nos If~:ineracs .. 

rndtcnra, ontrosun, quaes os me tos mms npropi'Iil
dos pam o trnnsporlc dos pt·oductos da mineração 
que se propõe estabelecer e qual a distaneia entre 
cada umn fins minas c os povondos mais proximos. 

3.• Satisfeitas as exigcncias da clausula 2.•, ser
llte-htw concedidas até cem datas minerncs, por 
tempo de noventa mmos, conforme os meios que 
o concessionario ou a companhia, que incorporar 
pura levar a cm~ito a mineração provnr que teJ'Ú 
de cmpregm· effnctivamcntc nos termos do Decreto 
n. o 304.\J de 6 de fm·erciro de 1863; sendo regulada. 
a concessito tlc eada dala pelo emprego eii'ecth·o 
de 5:000$000. 

4. • No a c to da eoncessão das minas, que des
cobrir, ser-lhe-lta -concedida, por espaço de cinco 
annos, contados da data, em que forem começados 
os traba!hos, .a isenção de dircilos de impm:tação 
de machm<1s, mstrumentos, e quaesquer utens1s es
pecialmente destinados ú lavra dns respectivas minas: 
e !~em assim a m.esma iscncão, por Igual prazo de 
IPmpo, para ~s tmposto~ tfl' t•:xportn1:il0 dos pro
duf'!Os dns nuttas. 
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Amhas as r.oncP~siiPs dc\s[a da'hllla lidín dc'

pendeutes da ulterior apprunu:üo ela A~semblt~a 
I:Pml Legislaliva. 

!j." Ser-lhe-ha lambem concedido o direito de 
dPsapropriar. os te~renos neccssarios par_?. os tra
balhos da mmcraçao, e para a construcçao de ca
minho<>, por onde teultào de ser transportados os 
respectivos produclos; devendo-se sempre observm· 
nns construcções de taPs ca111inhos todas as regras 
de arte, c as condiçües da Legisla~,;üo Ueml, l'ru
viueial e 1\lunicipal. 

n.• E' igualmente concctlidn nutorisa~_;iio ao cnn
I'Cssional'io para fmr.e1· nos rios Jll'O\ÍJnus ús nti!ws 
ns ohms que forem uecessmias ú sua navcgM}IO. 
Estas obras nunca poderão se1· C\(·cntndas sem a 
pr1~via appi'Ovação das respr.l'livas plaulas, que de
YCroíií SC'l' suhmettid:\S ao CXi.Ulle do t:OYCI'IIO Illl
perial. 

Estas plantas, 1kpois dn app1·ovadas, niío podnriio 
sr~· alteradas sprn pL:l'Jllissiw do uwsn1o Governo. 

As olwns scri\o inspt~f'ionndas por um Engenheiro 
elo Goremo, que vt~riliearú se o I'OJwcssionario sf' 
~~onl'oi'Jna com as plantas approv;Hlas. As clespezas 
que se tiverem de faze1· com esta il~:;pcc,~üo coJTerúc'J 
por cOJ!Ia do conccssiouario. 

7 .• Se as minas forem situadas e111 terras dt~
Yolutns, o conccssionaJ·io as adrtuiJ·iril, obrignndo-sn 
o Uow~mo a vendcl-ns pelo p1·eço miuiuw da l.l·i 
11.• tiOI de ~8 de Setembro de 1850. 

8." O concessionario serú ohrigndo a aceitar todas 
as clausulas annexas ao Decreto n.• 30Hl de 1; dr\ 
.Fev~reiro de ~ 863, l'lo que forem upplicaveis ú es
pecJe ou cspecies de minerar·üo que lhes forem 
concedidas; c bem assim quaêsquet· outt·ns que o 
noverno Imperial jnlgnt· conYenientc imput· 110 :teto 
da concessão em lleucfieio dos ÍIIIC'!csses nuhlicos 
e da policia das miiHIS. · 

Pnlacio do Rio de .Jnneiro rm 1l rlc Agosto dP 
18ii!).-Dr. Aídonio F1'm1riseo rle J'ouif, k'l'011:.(1. 

U:J,; Dl' 186.) i'IHTF li 
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DECRETO N. ;J:j21 -DE :10 DE SF.TF.MDRO DE 48ti:í. 

Permilte que a Companhia. do Queimado estabelecida na Ca
pital da PI'Ovincí:l da 'Dahia, coülinuc ã funccionaJ·, c approva 
os J'Cspccli.vos estatutos. 

Attendendo ao que l\Je requereu a Companhia do 
Queimado, deviclament.e re1wesentada, destinada ao 

r abastecimento de '.llgua pol.avel á Capilal da Pro
víncia da Bahia, e Conformando-me, por !\tinha Im
mediata Besolu..:ão do 1: de Junho do anno passado. 
com o parecer da Seeçi.ío dos Ncgocios do Impet·io 
do Conselho de Estado, exarado em Consulta de 
G do mez anterior, Hei por hem Conceder-lhe a 
necessaria autorisaçüo para continua_r a funceionar 
e bem assim Approvar os rcspecllYos estatutos, 
com as seguintes modilieaçõcs: 

1.• Será dissolvida a- Companhia, se niio puder 
preencher seu Jim, ou por perda inteim ou de dous 
terços do seu capital, não sendo suffieiente seu 
fundo de reserva para cobrir ou indemnisar a mesma 
perda. 

2. • Os dividendos seriío distr·ibuídos semestral
mente, c só poderiío ser deduzirlos dos lucros Ji
'Juidos provenientes de operações eH'cctivamentC' 
concluídas no respectivo semestre. 

a.• Não se farú dist1·ilmição de dividendos, em
fluanto o fundo social, dcsfaleado em virtude de 
perdas, não fôr intcgmlmentc restabelecido. 

4.. • Os Accionistas são responsaveis pelo valor daf 
acçõcs fJUC lhes forem distl'ibuidas. 

5.• Dissolvida a Companhia, a liquidaçfw scrf1 
feita nos termos do f:orfigo Cornmercial. 

G. • A Companhia dnmrú pelo tempo dos contraclos 
q~e, em virtude das leis pr~winc~aes, houv~re~ 
stdo celebrados entre a Prestdeneta da Provmcm 
da Bahia e a mesma Companhia. 

7 .• Fica modilieado o m·t. 36, no sentido de só
mente poder ser aceita a reforma dos estatutos 
por accwnistas, que, pelo menos, representem me
tade do capital sociaL 

s.• Dentro de um anuo, contado rlesta data, de
veráõ estar dístrilmidns todri_s DS acções correspon
dentes ao augmcnto do cnpttal, a que se refere o 
art. 3.0 

Antonio Francisco de Paula Souzn, do Meu Con
~elho, l\linistro e Secretnrio de Estado dos Negocios 
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\la i\gricullura, Conunct·do c Obras Pu!Jiieas, assim 
u tenha entendido c fi.w.a: cxeculilr. Palacio na 
\'illa da Uruguayana cn~ ·trinta de Setet~tbro de mil 
oitocentos sessenta c cmco, fJUadrugcsuno quarto 
da Independcncia e do Imperw. 

Com a Rubrica de Sua l\Iagestadc:o Imperador. 

Dr. Antonio Francisco de Paula Souza. 

--
DECHETO N. 35:21 A- DE 30 DE SETE)!llllO DE •18Ga. 

Concede ao Chefe da Estarão Fiscal no l\lunieipio da Côt'LC a 
faculdacle de dclc~ar a rubrica dos livros a qualttue1· dos l'ri-
mciros Esc1·iptural'ios. - ·-- · ' 

Usando da attribui~.ão que l\le confere o nrt. 102 
§ 12 da Constituição 'do Imperio. Hei por bem de
terminar que na exP.cução do Regulamento n.• 2713 
de 26 de Dezembr<f de 1860 se observe o seguinte: 

Art. 1.• O Chefe da Estação Fi:ocal no l\Iunicipio da. 
f:ôrte, a quem pelo art. 30 do citado Regulamento 
incumbe abrir, rubricar numerar e encerrar o livro 
oe talão, poderá delegar esta attribuição a qualquer 
dos Primeiros Escripturarios, I]Uando por aflluencia 
de trabalho não puder por si desempenhai-a. 

Art. 2." Se em qualquer outro Município reconhe
cer o Governo a necessidade de igual providencia, 
poderá determinai-a. 

José Pedt·o Dias de Carvalho, do Meu Conselho, 
Senador do Imperio, Ministro e Secretario de Estado 
dos Negocios da Fazenda e Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, assim o tenha entendido e 
faça executar. Palacio na Villa de Uruguayana em 
trinta de Setembro de mil oitocentos sessenta e cinco, 
quadragesimo quarto da Independencia e do Im
perio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

José Pedro Dias de Cm·'IJallw . ..... 
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DJ~CHETO N. :ntl B-nE ao Dt: SJ~nmnno m: 18G:j. 

Coul'crc ·noras atlriLuif;iics :i M1·sa 1k. Renda cstabdecíd:t 
no pot'to de Jlajahy da l'roviud:t de Santa ·cath:trina para 
o d,çspacho .dos uari()S .. nal'iunaes ou cstraugciros t!UC cou
duztrcui colonos, c-~uas bagagens. 

Usando da nutorisac,;fio com~edida pelo art. 20 do 
Decreto n.• 2tH7 de HJ de SetemLI'O de 1860, que 
mandou exccutm· o Hcgulc:uncnto das Alfandegas c 
J\Iesas de Hendas, Hei por hem deeretar: 

Art. 4 .• A !\lesa !k Hemlas da Villa de Itaji.IIJy na 
ProYincia de Santa Callwrina, além dos encargos 
que desempenha em vi1·tude do art. 508 do tlito He
gulamento, fica habilitada para admillir a despaelw 
os navios nncionaes 011 eslrangeiros gue tnmspor
larem da Europa para o por·to daquella Yilla colo
nos com destino á colonia Hlumenau, os quaes po
derão alli desembarcar livrcmcute as suas bagagens, 
c mais objcetos especificados nos arts. 459, ~GO 
c ~ 6. • do art. !'>1'2 do referido Regulamento. 

Art. '2. o Ao rcspcctiYo At.lrninistrador incumbe tls
('alisar o desembarque dos colonos, c o cxnmc e n:
rifica!jãO de suas bngngeus ua fóQ"na da Legisla~ão 
em vtgor. 

At·t. 3.• Quando além dos generos mencionados 
no art. 1.• os navios transportarem outros geueros 
ü mercadorias estrangeiras, serào estas pnmeira
mentc despachadas na Alfandega da Cidade do Des
terro, e scguiráõ depois com os colonos e suas lla
gagens para o porto de Ilajahy, recebendo cada na
vio a seu bort.lo um Empregado, que o acompauhe 
até o dito porto. 

A~t. L• Ficão revogadas as Llisposic:;õcs em con
lrnno. 

José Pcut·o Dias de Canalho, do 1\Jcu Conselho, 
Senador do Irnperio, l\Jiuistt·o c Sect·ctario de. Estado 
dos Ncgocios da l~azcnda c Prcsideutc do Tribunal do 
Thcsouro Nacional, assim o tenha entendido e faça 
~xccutat·. Palacio ua Villa da Uruguayana em trinta 
de Setembro de mil oitoecntos sessenta c cinco, qua
d ragcsimo quarto da ludcpendencia e doJmpcrio. 

Com a HulJrica de Sua 1\Jagcstat..lc o Imperador 

Josr! l'c!li'O Dias de Carral1w. 

---
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JJECllETO N. 3:.i2.:2- DO ·1. 0 DE ornnno DE f8G:.i. 

I Uctluz n:· Corpo de· Estado :\Iaior tlc 2." Clas,c. 

Usando definitivamente das autorisac.ões cuuce
«lidas pelo art. 6. o da Lei n. o 1220 de ·::W dü Julho 
de 18Gi, prorogtHlo pelo art. 2.• da Lei n.• ·1246 de 
28 de Junho de 1865, e pelo art. 5.• § 3." desta 
IIICSliHl. Lei. 

Hei por bem Decretar o seguinte: 
Art. f.• O quadro do Corpo do EstaLlo :\l<tior de 

2." Classe, fica reduzido ao pessoal constante do 
plano junto, que SU\Jsistit'Ú CliHlllaii[O O rderhlo 
t:or-po não ror por lei extineto. 

Art. 2. • No 9uadro do artigo antecetlenlc sô vo
derão ser adnuttidos os Ofliciaes capazes do sernço 
do exercito que estiverem nas circurnstancias do 
art. 26 do Hegulamento que baixou com o Decreto 
n. • 772 de 3f de Mar~; o de 185f, e os Ofllciaes das 
armas scientificas, que não tiverem o respectivo 
eurso. 

~ Unico. ·Dos actuaes Ofllciacs do Esfarlo 1\Iaior 
de 2.• Classe, os que não estiverem impossibilitados 
para o serviço do exercito, c excederem do quadro 
annexo, f1carúõ aggregados, e irão entrando em ef
fectividade logo que occorrerem vagas, ou serão 
distribuídos pelos Corpos conforme mms conveniente 
for : os demais serão reformados de conformidade 
as leis em yjo·or. 

Art. 3." O Mf.listro da Guerra expedirá as instruc
ções ncccssarias relativamente ás altribuições dos 
Ofliciaes do Estado Maior de 2.a Classe. 

Art. L" Jlicào revogadas as disposkões em con-
tmrio. • 

O Senador Angelo Moniz da Silva I<erraz, do Meu 
Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos Ne
gocios da Guerra, assim o tenha entendido e faça 
executar. Palacio na Villa da Uruguayana, Provineta 
do Rio Grande do Sul, primeiro de Outubro de 
mil oitocentos sessenta e cinco, quadragesimo 
quarto da IndcpendtJncia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Impemdor. 



Plano da organlzaç:lo do Corpo do Estado lllalor de e.• 
Classe a qne se refere o Decl"etu 11.0 3G2~ desta data. 

Quatro Coroneis. 
Seis Tenentes Coroneis. 
Oito Majores. 
Doze C11pitiles. 
Dezaseis Tenentes. 
Vinte Alferes, 
Palacio na Villa ua Uruguayana, Provinda do Rio 

Grande tlo Sul em o 1.• de OutulH·o de 1865. 

Angelo Moni::; da Silva Ferra:. 

--
DECllETO N. 31123 -DE 26 DE OUTL'BH(} DE i 865. 

Approva os Decretos n.•• 31i07 e ~503 de 30 de Agosto ultimo, 
contendo Jlrovidencias pl'llvisoriamente dadas pelos 1\llni~
tros e Scci·etarios de Estado das ditt'crcntes Repartições. 

Conformando-me com as providencias proviso
riamente dadas pelos Meus Ministros e Secretarias 
de Estado das dilferentes Repar·tições nos Decre
tos n.n• 3507 e 3508 ele 30 de Agosto ultimo: Hei 
por bem Approvar os referidos Decretos. 

Palacio na f:irlade de Pelotas em vinte c seis de 
Outubro de mil oitoeentos sessenta e cinco, quadra
gesimo quarto !la Independencia e do Imperio .. 

Com a Rubrica de Sua :\Iagcstade o Imperador . 

. Marquez de Olinda. 
José Thomaz Nabuco de Araujo. 
José Pedro Dias de Carvalho. 
Angelo Moníz da Silva Ferraz. 
José Antonio Sarah'a. 
F1•anci:sco de Paula da Silveira Lobo. 
Dr. Antonio Francisco de Paula Souza . 

....... 
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DECRETO N. 3ü.21- DE 26 DE orrunno DE 18GG. 

A]tprova o Decreto n.• 35l3 de 12 de Setembro ultimo, con
tendo providencias provlsot·iamente dad:ts pelos l\linislt·os c. 
Sccrel:wios de Estado das dill"crentcs Repartições. ' 

Conformando-me eom as proYidencias proviso
riamente dadas pelos Meus Ministros c Secrctarios 
de Estado das dtlfcrentes Re[lartiçõcs no Decreto 
n.• 3513 de U de Setembro ultimo: Hei por hem 
A pprovar o rcfm·ido Dect·eto. 

Palacio na Cidade de Pelotas em vinte c seis de 
Outubro de mil oitocentos sessenta e cinco, qua
dragesimo quarto da Indcpendencia c do Impcrio. 

f.om a Hubriea de Sua l\Ia;;cstatle o Imperador. 

11fmYJW~ de Olinda. 
José Thomaz Nabuco rle /i r·m~jo . 
.José Pcdr·o Dias de Carralho . 
.Jnsé Antonio Sarah;a. 
Angelo Moniz da Silra Fe1Taz. 
Francisco de Paula da SilliCÍra Lobo. 
Dr. Antonio Francisco de Paula Souza. 

DECll.ETO N. 3;)2:)- DE 11 DE NOYE~IDRO DE i 8G5. 

Crêa uma cadeira de Instrucção primari:, do primeiro !!ráo para 
o sexo feminino na Fregu~zia do fihino Espírito Santo. 

Attcndendo ao que [representou o Inspcctor Geral 
interino da Instruccão primnria e seeunJaria do 
Municipio da Côrte, ·de accordo com o parecer do 
Conselho Director,. Hei por hem crear uma cadeira 
de Instruccão primaria do primeiro g-nío para o 
sexo feminíno na Freguezia do Divino Esj)irito Santo. 

O l\Jarquez de Olinda, Senador do Imperio, Con
selheiro de Estado, Presidente do Conselho de :m-
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nisiJ'OS, Ministro 0 Secretario dP Estado dos i\Pgot~ios 
do Irnpcrio, <l~Silll n fcnl!a e11lcndido e fa~;a exccutm·. 
Palacio do H10 de Janeu·o em onze de NovemhJ'o 
de mil oitocentos sessenta c einco, quarlragcsimo 
quarto da Indcpendencia c do Impcrio. 

Com a nubrica dn Sna Mngcstaclc o Imperador. 

J.llm·quc:: de Olinrlrr. 

DECRETO N. 3:i2G- DE 18 DE ;-.:oynrnno IlE ,186;). 

f:l't~a o: corpo tlC! E~la<lo :\faior tlt~ Al:lilhaJ'ia, c rf'tluz o pessoal 
dos corpos de J.~ugeuheiros c de Estado :l!alor· de 1.• dassc. 

Usnnrlo dn faculdade, concedida pelo <1rt. 6.• da 
lei n.• i:i!:20 de 20 de .Julho de H!li~, prorogada 
pelo art. 2." da Lei n.• -1216 do 28 do Julho de 186ii: 

Hei por hem decretar o seguinte. 
Art. 1.• Fica creado um Co1·po de Estndo 1\Jnior de 

Artilharia, conforme o quadm 11." ,, do Plano an
nexo. 

Art. 2.• Os Corpos de Engenheiros c de Estado 
Maior de 1.• classe ficüo reduzidos ao pessoal cons
tante do Quadro sob n."' 2 c 3 do mesmo Plano. 

Art. 3.• Os Commandantcs geraes dos Corpos, de 
fJUC tmtüo os artigos prneedentcs, serão tirados do 
Quadro dos Otficiaes Generaes do Exercito, con
forme suas habilitações scientificas. 

Art. ~-· Sm·üo cs{lecialmentc empregados os Otn
ciaes do Estado MaiOr de Artilharia no serviço dos 
Arscnacs, dos dcpositos de Artilheiros ou compa
nhias de aprendizes art~II~eiros, no das. fabricas de 
polvora c de ferro, fundu,:oes, estabelecimentos mc
tallurgicos, laboratorios pyrotechnieos, fortifica
ções, escolas de tiro e outros cslahelecimcnlos de 
fnstrueção theorica c pratica da arma, na .inspecção 
dos co1:pos de artilharia, dos Arsenaes, das fabricns 
e das Fortalezas, no melhoramento c conservação 
do material do exercito, c em r~ommissõPs prop1·ias 
da arma de Arlillwria. 
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~ ·1." Sómenle na !'alta uhsoluta tlu Oflieiaos L1n 
Estado l\Iaiot· de Artilharia, poderão set· emprega
dos em taes serviços, Officiaes de Engenhc::iros, de 
Estado l\Iaior de i .• Classe ou quaesquer outros Ofli
ciaes que tenhão as habilitaeões e conhecimentos 
de arti1haria ; o Governo, pot;eru, poderá empregar 
Officiaes subalternos dos Corpos arregimentados Llu 
Artilharia, nas inspccçõcs, nas fabricas, nos arsc
nacs e Laboratorios, na escola de tim, no Batalhão 
de Engenheiros, para irem ndi{Uirindo a praticn ne
ccssaria c conveniente. 

Art. 5. • Nos impedimentos !'orluitos do Camman
dnntc geral de f{U<llquer dos Corpos de Engenheiros, 
Estado l\Iaior de i .• Classe c do Estado :Maior de Arti
lharia, será elle substituillo pelo Official mais gm
duado do respectivo co1·po ou arma, que se ac!Jnr 
na Côrlc, até que pelo Governo seja nomeado llUCill 
exerça inteiramente suas funcçõcs. 

Art. 6.• As promoções, na arma de artilharia, 
continuaráõ, na fórma •lo a1·t. 2. 0 da Lei n." li8!1 
(]C 6 de Setembro de i 850, a ser gentes e nüo por 
corpos. 

Ar!. 7 .• O Governo, quando as nccessi•ladcs tln 
serviço exigirem, poderá transferir os Oflkiacs dos 
Corpos de Artilhal'la para o Estado :\Inior da arma, 
e vicc-vrrsa. 

Art. 8.• Os vencimentos dos Oflieiacs do l~stadu 
Maior de Artilharia serão os estabelecidos para as 
(~ommissõcs em que servit·crn, segundo as Tabellas 
em vigor; se, porém, exercerem novas, percehcrá<'i 
<ls vantagens do Estado .Maior de 1.• Classe. 

Art. 9.• O uniforme do Estado Maior de Artilharia 
será o mesmo dos Officiacs montados do 1. • Bata
lhão de Artilharia a pé, com as seguintes dill'crcmças: 
4. • na farda de grande uniforme, e na sob1·eeasàca, 
uão haverá vistas; c a gola será lk vclludo J'rcto, 
tcnêlo de um c outro lado uma granada hor ada a 
tio de ouro: 2.• em !urrar de hanctina, no grande 
uniforme, usarúô os officiacs de chapéo armado de 
pello com penacho de pennas pretas; podendo usar, 
com o pequeno uniforme, clwpéo armado de oleado. 

Art. i O. No Estado Maior de Artilharia, unicamente 
na organização que se fizer em virtude do prPscnte 
Decreto, {lOderão ser admitlidos 01Iiciacs dos Corpos 
de Engenheiros c de Estado 1\laior de i. • f:l;1ssc ; as 
vagas que para o futmo se derem scrào prccnehidas 
r.om Olliciacs da arma de Artilharia. 

LlllS DF. 1865 I'ARTJ> 11. 
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Art. ·11. Os acluaes 2. o• Tenentes de Engenhei
ros, e os Te·nentes c Alferes do Estado l\laior de 
4 .• Classe, que não forem distribui dos pelos Corpos 
arregimentados de Artilharia, ficaráõ addidos aos 
mesmos corpos, guardando-se a disposição do art. 
6.• da Lei n.• 1220 de 20 de Julho de 1864. 

Art. 12. O Batalhão de Enaenheiros pertenecrá ao 
Quadro dos Corpos de Artifharia, guardadas as clis
posiç:.ões do Decreto n.• f53ij de 23 de Janeiro de 
1855. 

§ Unico. Os postos de Capitães serão preenchidos 
por Ofllciaes de qualquer das armas scientifieas; 
os quaes serviráõ por commissão. 

Art. 13. As funcçõP-s e attJ·ibuiçõe~, quér dos Com
mandantes gemes, quér dos Offic1aes dos Corpos 
de Engenheil·os, do Estado l\Jaior de Artilhm·ia e do 
Estado l\Inior de 1.' Clnsse, serão reguladas por 
Instrucções, que o Ministro da Guerra expedirá. 

§ Unico. O Commandante geral do Estado l\Jaior 
de Artilharia, além dns allrihuições que lhe forem 
marcadas em Yirludc das disposições do presente 
Decrcdo, exercení as de -Presidente da Commissão 
de melhoramentos do material do exercito, alterado 
nesta parte o art. 2.• do Decl'cto n.• 3HO de 2:2 de 
l\Iaio de 1865. 

Art. ·I L Ficão reYog:ldas ns disposiçôes em con
tmrio. 

Angelo l\Ioniz da Sih·a Ferraz, do l\Ieu Conselho, 
Senador do Impcrio, 1\'Jinisll'O e Secretario de Estndo 
dos Negocios da Guerra, assim o tenha entendido 
e faça executar. Palacio do Rio de .Janeiro em de
zoito de Novembro de mil oitocentos sessenta e 
cinco, qundragesimo quarto da Indepcndencia c do 
Impcrio. 

Com a Ruhrir:l dfl S1w l\Jagcsladf\ o lmpm·ador. 

Angelo Jlfoni:: da Silra J?e1>raz. 
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Plallo N. J. 

ESTADO MAIOR DE AI\TU.IIAI\L\. 

Com mando ger·altl' anna. 
Um Commandante geral. 
llm Secretario. 

Quad1·o dos Officiacs. 
Coroncis 6. 
Tenentes Coroneis 8. 
l\1 ajo res 1 O. 
Capitães ~o. 

N. 2. 

CORPO DE El\"GE:SHEII\OS. 

Um Comm:mrlantc geral. 
Um Seerctario. 

Quadro dos Offir:íaes. 

Coroueis s: 
Tenentes Coroncis 
J\lajores HL 
Capitães 20. 
J. "" Tenentes 21.. 

N. 3. 

ESTADO !IIAIOR DE ·I. • CLASSE. 

Commando Geral. 

nm Commandaulc Geral. 
Um Seet·etario. 

QuadJ·o dos Of!i<.:iaes. 
Coroncis 6. 
Tenentes Coroneis 8, 
Majores 12. 
Capitiies 2l. 
Pnlacio elo Rio de Janeiro em dezoito de :.\'ovcmbro 

de mil oitocentos sessenta e cinco. 

Angelo J1Ioni:: da Silra FcJ"r(l.~. 
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Couce!lc mais um anuo ·ae prorogaçflo rio pt'azo para comcr:o 
dns trabalhos de pl'olmqrameuto ria ma do Col'tllmc, em S. 
Chrbtovão, à praia tlo SaC('U do Alferes. 

Allentlewlo no que IIIC rcprcsentúrt'w os cidadiios 
.losó Pereira Tavares c Bnrào de Ivah,,-. coucessio
lHHios da emprcza para o prolongamento da rua 
do CoJ'lumc, 1:m S. Christoviío, ú praia do Sacco 
do Alferes: Ilci pnr hem Prorogat· por mais um 
anno o pmzo da !H·nrognt;iío de seis mezes conce
dida pelo Decrt'lo n.'' :n5:s de 26 de Abril do corrente 
;umo, para dar-se eoml'r~o aos n~spcetivos trabalhos. 

Antonio FrmH'iseo dt• Paula Souza, do l\leu Con
Sr)lho, l\linislrn I' S:'Cr·r·lario de Estado dos N'cgoeios 
dil .\gricultura, Conrnrr:rcio e Ohms l'nhlkas, assim 
o ll'llfra Plllendirlo t' f';ll'a l:Xer:ntar. l'alaeio do Hi1 
dt) Janeiro em dewilo tl:: \rwemhro de mil oito
r·.t:ntos sessenta c eincn, quarlt·a:::-c'!sinw quarto d;1 
Jnrkprndt·neia n tht lttl(H'I'iu. 

--
IIECHETO ~- :~:;~R- IIE IH IJE NOH.\111110 OI-: JR():j, 

Allera.asÍt~u:jJas rla)Estracla r!c f~no rle p. Pçd.ro 11, que 
haixarão eom os Dcactos n.os 30tg de 3 de Fe,·en~iro de J86:l 
'' 322l tle 2:1 lle .Janeiro tle IR61, na parte que se l'eferem 
aos fretl:s !lo l'at·y;lo mim·r·aJ e n:getal. 

,\tlenrlendo ao que mr. r<'prt'st•ntou o lliredor in
terino da Es!l'ada dr~ f\'tTo de. D. Pedro Il, _Hei por 
hem deternunar· que ltqucm rgunludos os fretes do 
t:an·iío rninf'r'<ll c n·w~talnos lrDnsportes pela mesma 
t•stwda, ~~ n·tluzitlos a qtwlroeculos réis /)or to
rwllacl~t c por lq~~~;~, ,fil-ando lt(~sta parte u tenteias 
ns lnnfas qun lwn;1rao eom os Decretos n."' 304R 
rle :3 de Fen·reiro tk ·181l:l, c T221 de 23 de Janeiro 
de 1864. 



.\lltollio Frnllci;;eo de Pauln Souw, do ~k11 Cou
st•lho, l\lillislro c Secretario tlt> Eslndo dos Nl'godos 
da AgTieultura, Comuwt·cio e Obras Publica;;, assim 
o lenha entcntlirlo e faca cxccul;u·. l'alado do Hio 
de Jaueit·o aos dezoito ~le Novemhro de mil oito
centos sesseuta o cinco, quadragesitno quarto da 
Indepcnueneia e do Itnpt~rto. 

Com a Hubriea de Sun 1\Jagcstade o Impermlor. 

-·-
IJECHETO N. ;J:.iz!l -rn; IR llE NO\DIIlltll n~<: 1~1\:i. 

Conct~d·~ o uso tle uma n~t·tlalh!l !los Ollki:lf'S c Jll'!l("as da Ar
mada, IJIIC se tlistinguii·ão uo coutiJate uaval tio l\iachuelo. 

«jurrcmlo Dnr uos Oflkiacs e prm:.as da Armada 
Nneional, que se acl11trüo no comh;1te nanll do 
lliachuelo, uma prova da eonsidera'-"iío, que mcre
~~cm, \)elo valor c denodo, eom que se porláriw 
nnquc lc memoravcl feito d'armas; Hei pot· hem 
Couccder-lhcs o uso lle uma medalha, «:onl'nt·rrw 
os desenhos c inslrueçücs, que eom este baixão, 
assignarlas por :Fmneiseo Paula da Silveira Loho, 
do l\Icu Conselho, l\linistro c Secretario de Estado 
dos Ncgocios da 1\Iat'inlw, rptc assim o Lt·uha enten
dido c fa~;a executar. 

Palacio do Rio de Janeiro em dezoito 1le l'íoYcnt
hro de mil oitoeenlos sessenta e cinco, quadragt~
simo quarto da Indcpcndcneia c do Impcrio. 

Com a n.ubrica de Sua l\Iagcslatlc o Imperador. 

F1·ancisco de Paula da Silvcil·a Lol,o. 

lnsh·ucçiif"s, a q11e se rcrere o Decreto clesta tluta. 

Art. 1. • Todas ns pmças da Armatln c elasses 
nunexns, que fiznriío parte ela csquarlrn Plll npnnt
·~iícs no combate do lliadlllello, nas ng11;h ti•' rio 
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J•arauá, conlt·a a Hapublica do Pamguay, usaráô da 
ll!edalha, couformc os desenhos juntos, sendo a fita 
Lrauca com duas listas ver·des lateraes da largura de 
seis millimetros, ficando a orla igualmente branca 
com dous millimetros de largura. 

Art. 2. • Os oflieiaes genemes trarão pendente ao 
pescoço a medalha, que será de ouro e de tt·inta e 
sete millimetros de modulo , e os Officiaes supe
riores, subalternos c praf'as do mal'inhagem, Coq:w 
de Irnperiaes J\larinhell'Os· c Batalhão Naval ao laâo 
esquerdo do peito, sendo as dos primeir·os do referido 
metal, as dos segundos de prata, e as dos ultirnos de 
bronze eom vinte e einco millirnetros de modulo. 

A t't. ~L • Os individuas, a quem é coneedido o uso 
desta medalha, não podcrào tt·ocar as de um pelas 
de outro gráo, mas sclllpt·e c em torlu o tempo 
usaráô da<JUella, que fàr correspondente ao posto 
ou pmça, que occupárüo 11a época, em que teve 
lugar o combate do Riachuello. 

Palacio do Rio de Janeiro em 18 de Non~ll!bro de 
4865.-Francisco de Paula da Silveira Lobo. 

DECRETO N". 3510- DE 18 DE 1'\0VEmmo DE f 865. 

Autoriza o transporte da som ma de 32t :4838838 de umas para 
outras rubricas da despcza do 3linistcrio da )farinha no exer
cicio de 18oi a 1Süi:í. 

Sendo insuffieicutc o crerlilo concedido pelo arl. 
ti.• da Lei n.• 1177 de 9 de Sele!llbro de ,1862, mau
dado vigorat· 110 exen.:ido de 186í a 1865 pelo De
cr·cto n.• 1188 de 16 de Alll·il de 1864-, para as des
pczas das rubricas- Arsenaes- Obras- e - Des
pezas extraordinarias c eventuaes - do l\Jinislerio 
da l\Jarinha, no referido exercício ; Hei por bem, na 
conformidade do art. 1:1 da citada Lei de 9 de Se
tcmbt·o de 1862, e Tendo ouvido o l\Ieu Conselho 
uc 1\Iinistros, Autorisar o transporte para as mesmas 
rubricas da somma de 321 : 483$858, que deverá sahir 
dos parn?Têiphos mencionados na tabella annexa, c 
ser distrinuida pela fórma nella indicada. 

Frandsco de Paula da Siln~ira Lobo, do l\Jeu Conse
lho, l\linistro e Secretario rle Estado dos Negoeios da 
Marinha, o tenha assim entendido e fat;a cxccntar. 
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Palacio do Rio de Janeiro em dezoito de Novembro 
de mil oitoeentos sessenta e cinco, quadragesimo 
quarto da Independencia e do Imperw. 

Com a rubrica de Sua Mageslade o Imperador. 

Francisco de Paula da Silveira Lobo. 

Nota das quantias. que dct~cm ser fpans(eridas das 
verbas nbaixo declaradas, pm·a faze?· desappa
rece?· o deficit ?'Cconhecido nas rulwicas-A?·
senaes- Obras-e- Despezas extraoPdinarias e 
eventuaes-do exercício de 1864 a 1865. 

Para a verba-Arsenaes. 

Do § 21 J\Jalerial •......... 170:!)30$973 

Para a verba-Obras. 

Do § 7.° Corpo da Armada 
e classes annexas. . . 4-0: 0~5$339 

)) ~ 6 Hospitacs ........ 3{): 000$000 70: O~ü$339 

Pnra a verba- Despezns extraordi
narias e ventuaes. 

Do § 8.0 Batalhão Naval... 8:907fi1H6 
» 9.° Corpo de Impe-

riacs Marinheiros ...• 25:000$000 
>> 4 ~ lntcndencia e ac-

cessorios ............ 40:000$000 
>> ~ 3 Capitanias de Por-

tos. . . . . . . . . . . . . . . . . • ~ 6: 000$000 
» 4 5 Navios desarma-

dos. • .. .. . .. .. .. .. .. 12:000$000 
>> 4 8 Eseola de Marinha. 9:000$000 80:907$54 G 

32J:q83fi8ü8 

Palacio· do Rio de Janeiro em 48 de Novembro 
de 4865,-F,·ancisco de Paula da Silveim Lobo • 

... , .. _ 



llECHETO N. 3:i31--BE IH BE NOVE\IBHO DE ISüii. 

•~oncctlc ~rivilcgio por cin~o annos a Ale~:mdt-e Cal'los J.uiz 
Dcvaux pará 'f:ilíricar .c vCJldcr n~ Impei'IO apJJarclhos de sua 
imcnçào, destmados a conservaçao de c_crc_~·~~· 

Allcnc!endo ao que Me requereu Alexandre Carlos 
tuiz Devam;: e tendo ouvi<lo o parecer do Jli'O<:u
rador da Corôa, Soberania c Fazenda !\'acionai, Hei 
por bem Concedct·-lhe privilegio; p11r cinco mmos, 
para fabricar c vender no Imperio app:m~lhos, que 
declarou ter inventado, para a consel'\'a~~üo dos cP
reaes, sob a denominaçüo de deposilos arejadorcs. 

Antonio Francisco cln l)aula Souzn, do l\Tcu Con
selho, Ministro ~~ Secretario de Estatlo dos Ncgocios 
da A~ricullura, Com.tt~t)l't~io c Ohras Puhlicns, assim 
o tcrllla entendido c faca executar. Palacio do Hio 
de Janeiro em dezoito de"Novembro de mil oitocentos 
sessenta e cinco, quadragcsimo quarto da Indepcn
dcncia c do Impcrio. 

Com a Rubrica <le Sua :uagcstadc o Imper·ador. 

Di·. Antonio F)'{tiiCiS''•) de Paula Sou:.a. 

-···. 
DECRETO N. 3!j32- DE 18 DE l'IOYEMnno DE t RG:i. 

~oncede autorisação ao narão de l\laui1 e outros, Jlara incor
JlOt.·at·em um~ SQ.çic<la!IC anonyma, denominada ~Companhia 
ilc)Cortu_n~cs, ·e Approra os rcsju!cthos Estatutos. 

All~ndendo ao que l\lc J'cquerêriío o Bnrão de 1\Tauú 
e outros, c de conformidade com a Minha immc
diata Resolução de H> do corrente mez, tomada 
sobre o parecer da Secção dos Negocios do Imperio 
do· Conselho de Estado, exnrado em Consulta de 17 
do mez proximo findo, Hei por hem Conceder-lhes 
autorisação para incorporarem urna Soeiedade ano
nyma, denominada Companhia de Cortumes, e Ap
provar seus estatutos, com as Sf)guintes allerações: 

1.• Que 25 pol' cento do capitnl nutorisu o começo 
tlas opf)rat::ii!'s da Compnnhin. 
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':.!." Que ao art. i." em seguida ú pulaHa-Pre~í
~knlc-se aclditc-ou do Gerente. 

:3.• Que o Decreto n.• 27i l de i9 de Dezembro de 
1860 é applicavel á disposição do m·t. 4-. •• prohi
bindo a emissão de litulos e a negociação dos mes
mos, antes de constituída a r.ompanhia. 

Antonio F1·ancísco de Paula Souza, do Meu Con
selho, :\linistro e Secretario de Estado dos Negocios 
da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim 
o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio 
de Janeiro em ct~>zoito de Novembro de mil oito
centos sessenta e cinco, guadragesimo quarto da 
Independe'lcia e do Imperw. 

r.om a Rubrica de Sua Magestadc o Imperador. 

!lECBETO N. :1:i3:3-nE '22 nE :'\OYE\IRRO DE 186i:i. 

Fixa o numero de Eleitores da nova Parochi:J do Divino Espírito 
Santo de 1\latal)í:Jrc·os, c aliPr:l o ~bs Parorhias de Santa Ann:~ 
e Engenho Ve ho. 

Para execução do disposto no § t 2 do :ui. 1. • do 
Decreto n.• 108.2 de ·18 de Agosto de ·1860, Hei por 
bem Dect·etar o seguinte : 

Art. 1.• A nova Parochia do DiYino Espírito Santo 
de Matnporcos deverá eleger 15 Eleitores. 

Art. 2.• As Parocbias de S11nta Anna c Engenho 
Velho passaráõ a eleger, a primeim, 37 Eleitores, 
e a segunda n, ficnn(io alterado só mente nestn 
parte o Decreto n." 2G58 ele 6 de Outubro de '18GO. 

O 1\Iarqnez de Olindn, Conselheiro de Estado, 
Senador do Imperio, Presidente do Conselho de Mi
nistros, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 
do Imperio, assim o tenha entendirlo e faça e.\ecutar. 
Palacio do Rio de Janeiro em vinte dous de No
vembro de mil oitocentos sessenta e cinc.o, quadra
gesimo quarto da Independcncia e do Imperio. 

Com a Rubrica rle Sua l\lagestade o Imperador . 

. 1fm'f"j11n d,, nlindo. 
I FIS IIF JRfi:i. PARTF. 11 
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()ECHETO "'. ;J:j:Ji - DE 22 DE ~onmDJlO DE ISG:L 

:'lfarea o ot·llcn:l!lo :mnual tlc i20í!OOO ao Carcereiro da CaMa 
tla Yilla tlc Teixeira, na Pt·ovincia tia Parahyha tlo Norte. 

Hei por bem det:relar o seguinte: 
Artigo Unico. Fica marcado ao Carcereiro da Villa 

do Teixeim, na Provineia da Parahyba do Norte, o 
onlcnado annual de 120$000 . 

.Tos•~ Thomaz Nabnco de Araujo, tlo 1\Ieu Conselho, 
:Ministro c Scceetario de Estado dos Ncgocios da 
.rustit·a, assim o tenha entendido e f~1ça execut<w. 
Palaêio do Rio de Janeiro em Yintc dous de No
,·cmbro de mil oitoecntos sessenta c cineo, qua
tlt·agcsimo quarto da Indcpendcncia c do Impcrio. 

Com a Rubrica de Sua ~Iagestade o Imperador. 

JosJ Thoma:; Nabuco de Ara11jo. 

__ ... _ 
DECBETO N. J;jJi;-DE 2:j DE NOVElUl!IO DE 18G:). 

Creafconselhos de Investigarão nalGtiai'tla ~acionai, p:u·a vet·i
fic.1rcm a auscncia eomm••llitü' Jlei<)S Offii!i:tC~ · tia mesma 
(;uarda. 

Quct•cndo prcvc11ir a injusti<.:a, que pótle lwrcr no 
cxercieio da alll'ibuifãO, qnc compete [10 Governo 
11a Corto, c aos IJresidcntcs nas Províncias, de privm· 
dos postos os Officiaes que se ausentõo dos districtos 
dos seus Corpos (Lei t!e 19 de Setembro de ,tsrso 
i.lrt. ()rj § 2.") ' 

Hei poe hem, 
Visto o parccet· da Seeeiio de Juslka Llo Conselho 

de EslaLlo, Decretar o seguinte. • 
Artigo Unico. Fit:ií.o crcaLlos na Guarda Nacional os 

Conselhos de lnvcstiga<;ào, os quacs regulm·-se-hão 
pelas instruec.ücs juntns. Estes Conselhos tcrfto por 
Jim verificar "a ausencia eommcllida pelos Officiacs 
da mesma Guarda, de que tt·nta o ~ 2.• art. 6:i da 
l.t·i dP 19 r!P. Srtrmhm d1• IFnn. · 
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José Thomaz Nabuco de Arau.l·o, do l\leu Cullsdlto, 
l\linistro c Secretario de Esta1 o dos Negoeius da 
Jusliea, assim o tenha entendido c faea executar. Pa
lacio· do Rio de Janeiro em vinte ciÍ1co de Norem
hro de mil oitocentos sessenta c cinco, quadra
gc~imo qua1·to da Indcpendencia c do Imperio . 

.. Com a Hubrica de Sua l\Iag:c~tatle o Imperador. 

José Thoma:. ;.Yabw·o rlc /t,·m(jo. 

lnsh•ucç;,es )l:tra os Cnnsell•ns 1le lln·cslignt;ào •l;1 (~n:u·;l;• 
Nacional, a que sê 1 c fere o Uct~t·eto 1lcsta 1lata. 

Al't. 1.• Nenhum Offidal Lla Guarda l\aeiu11al serú 
desci' ora privado do posto, nos temws do art. ();j 
da Lei de ~ 9 de Setembro de 1850, quando com
metia a auscncia de que trata o § :2. • do citado 
artigo, sem que seja verificada a mesma auseucia 
por um Conselho de In-vestiga~:iio. . . 

Art. 2.• O Official que se retll'i.lr do 1listnelo do 
seu corpo , por mais de seis mczes, sem lieeuc;a , 
será. chamado poe editaes aflixados uns portas da::> 
matrizes, c publicudos nas folhas diarias, a cOII!
pat·ecer no qunrtel do respectivo Commando Supe
rior dentro ilo prazo de trinta dias, c não o faz•:ntlo 
durante esse tempo será nomeado o Conselho de 
Investigação para ycrificar a sua ausenda. 

Art. a.• Compete aos Commanduntes Superiores 
nomearem os Conselhos que tiverem de julgar os 
Ofliciacs pertencentes aos seus Commandos Supe
riores. Nos corpos, esquadrões, sec.~_;õe.,; de !Jatn
lhão c companhias que não estiverem sujeitos a 
Commandos Superio1·es, serão esses Conselhos !lo
meados pelos respectivos Commandantes. 

At·t . .L• A nomeação dos Conselhos que tirere111 
de julgar a ausencta comrnettida pelos Commau
dantes Superiores, ou os Commandantes não sujeitos 
a algum Commando Superior, pertence aos Presi
dentes das Províncias. 

Art. 5.• Nomeado o Conselho, rcme!ter-se-ha ao 
respectivo Presidente todos os papeis que tirerem 
de servir de base ao processo. 

Alt. 6.• O Conselho será formado 1lc um Presi
dente, Oflicial Rnperior da Guarda ;:-.:Ll.cional l' de 
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duus vugaes uotlleauos da da:;se dus Ulliciae:-> da 
mesma Guat•da. o mais modemo do:; wgacs esct't!
,-e,.á o processo. 

Art. 7 .• Na falta de Officiaes effectivos para ser
virem no dito Conselho serão nomeados os ret'ot·
mados. 

Art. s.• Logo que pelos mappns dos Cot•pos se 
verifique a ausenci~ de qualquer Offieial por mnts 
de seis mezes, o Commawlante Supet·iot·, depois 
de proced· r á,;; diligencias determinarias no at·t. 2.• 
destas Imtrucções, ot·denar·á aos Comrnandantes dos 
corpos que rnandem procurar o omcial ausente 
por· tres outros de iguaes patentes , c com as 
mformacões destes dar·ão os ditos Comrnnndantcs 
parte circumst.aneiada, declarando a falta, nome, e 
cmpr·ego do Oificial, c t.um assim os nomes das 
testemunhas f!ile th-ercm de depôt· sobre o facto. 
Da mesma ft\rnw proeedcrúõ os Presidentes das 
ProYincias a respeito dos Command<mtes Superior·es, 
ou Commanr:l<mtes de corpos, esquadrões, bn1nlhõcs, 
secções de batalhão, e eompanlrias não sujeitas 
a Cornnwndos Suporiot'PS, CJl!atHlo incolTCrt'ill em se-
melhante faHa. 

Art. 9,• :Marca1lo o dia pelo Pr.·siclente do Con
selho, c reunidos todos os vogues no quartel do 
Commando Superior ou no dos Commanduntes elos 
Corpos, quando o Ollieial nusente pertença a Corpo 
que não esteja sullor·din<~do n Commando Supet·ior, 
pl'incipiaráõ os trabalhos ; observando-se para a 
convocação do Conselho , marcha do processo , c 
inquit·ição de tcstemnnlms, fJUe nunca dc..-cm ser 
mais de cinco, nem menos de tres, os fot·mularios 
rruc baixárão eorn o A riso do l\Iinistel'io da Guerra 
do L• de Julho de 48:19, c que puderem set· appli
cados á Guarda Nacional. 

Al't. 1 O. Escrip~a e assignada a deliberação do 
Consolho, o Prestdente mandará feehar o processo 
llO mesmo neto, c rernetterú com oflicio seu á auto
ridade que tiver eonvocndo o Conselho, a fim de 
lhe dar o destino conveni•~ntc. 

Art. 11. Por intermedio dos Commandantes Su
pei'Íores, ou quem suas vezes fizer, devem ser re
mettidos aos Presidentes das PI'Ovincias os pro
cessos de todos os Officiacs pertencentes nos res
pectivos Commnndos, com excPpção daquelles que 
disserem respeito a Comrnandantes Superiores, ou 
1• Offidnes de Corpos a,·ltlsns. f!lll' não rstiverem 
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~;ujeilu~ a CuuHU<.lltLlos Superiore~, U:j quae~ seriio 
dii·ectamcnte enviarlos aos Pt·esidenlcs das Provindas 
pelos Conselhos de Invesligaçào, c pelos Comman
dantes dos corpos, esquadrões, batalhões, secções 
de batalhão, e companhias avulsas. 

Art. 12. Recebidos os processos nas Secretarias 
das Pt·esideneias, serão immediatamcnte privaoos 
dos postos os Ofliciaes ausentes, se estiver verifi
cada a falta. Se elles forem de nomeação Imperial, 
será o negocio subrnetlido ao Govemo Geral acom
panhado do processo. 

Art. 13. Ficaráõ archivados nas respectivas Sct~re
tm·ias os processos relativos a Ofliciaes que fore111 
pl'ivados dos postos. . 

Palacio do Rh de Jancil'O em 2:i de NoYem!Jro 
\k 18fi5. 

José 'l'hOitW:: .Nabueo de .A~·auj o. 

DECRETO N. 353G- DE 25 DE i'\OYE)IDRO DE .j 861i. 

Concerte o uso de bonets ·á Cavaignac, em sr!(nrido(uniformc 
ao t.• llalallüo da reserva da! Guarda Nacioual da Prorincia 
do Para 

Altendendo ao que Me representou o Presidente 
da Província do Pará, Hei por bem Decretnr o se
guinte: 

Art ·1.• O 1.• Batalhão da resena d:-t Gtwr,la 
N:.1ciona\ da Província rlo Pará usará em segundo 
uniforme de bonets á Cnvaignae, de panno azul com 
vivos encarnados, correia e pala de cour·o preto, 
virola e o numero cto Batalhão de metal amarello, 
galão de ouro de pollegada para os offieiaes, e de 
Jã da mesma eôr dos vivos para os Inferiores, 
Cabos e Guardas. 

Art. 2.• Fica revogado nesta parte o Decreto n.• 
·1 034 de H de Agosto de 1852. 

O Senador José Thomaz Nabuco de Araujo, do 
~leu Conselh0, ~finistt·o e Secret1'lrio de Est<lrlo do~ 
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l\'egodu3 da Juslif:a, assim u tenha cuteudidu e 
faca executar. Palácio do lHo de Janeiro em vinte 
ciiico de Novembro de mil oitocentos sessenta c 
cinco, quadragesimo 11uarto da Imlependencia e 
do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua l\lagestade o Impcmdor. 

José 1'/wma:, ~Yalmcv de .1rat(jo. 

DECllETO N. 3;)37- DE 2:; DE :\0\'E)IUHO DE ·IS!fj. 

Altera o 2.0 (unifOI"IIIC \do tcrcciJ·o Batalhão de Iufa!ltaria do 
st•rviço actt\"O dalGuarda ~acionai da l'roviucia de S. Paulo. 

AtlenLlcndo ao que l\le repr-esentou o Pn~sidenln 
da Provincia de S. Paulo, Hei pu1· bem Decretar o 
seguinte: 

Art. 1. o O 3. o Batalhüo de Infantaria do scrdr~o 
activo da Guanla Nacional da Província de S. Paulo 
usará Grn segundo uniforme de sob1·ecasacas c ho
ncts á ca:vaignac. 

Art. 2. • Jlica revogado nesta parte o Dccn~lo 11. o 

957 de 18 de Abril de 1852. 
O Senador José Thomaz l\'abueo de Amujo, do 

l\Ieu Conselho, l\Iinisll'o c Secretario de Estado dos 
Negocias da Jusli1;n, assim o tenha entendido e faca 
executar. Palacio do Rio de Janeiro em vinte einco 
de Novembro de mil oitocentos sessenta e einco. 
quadragesimo quarto da Independencia c do Im
perio. 

'Com a Rubrica de Sua :\lagcstade o Imperador. 

José 1'/wma:. Nabuco ele Araujo. 

--
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DECHETO N. ;J~:J8.-DE '2lj DE !\OrDmno DE 1863. 

Créa mais dnas Companhias no Corpo de Cavallaria n.• 30 da 
(;uarda Nacional da Província de S. Pedro do 1\io Grande 
tfó Siil. · · · --

Attendendo ú proposta do Presidente da Província 
de S. Pedro do Rio Grande do Sul, Hei per be;n 
Decretnr o seguinte: 

Art. 1.• l~icito cr·cntlas mais duas Companhias no 
Corpo tle Cavallaria n.• :Jo da Gum·da Nacional da 
Província de S. Pedro do Uio Grande do Sul. 

A ri. 2. • J<iea revogado o. Decreto 22:11 de 2ij de 
Agosto 1lc 18:18, na pnr"le em que creou o rct"eri1lo 
Corpo com a numeração de quatro Companhias. 

O Senador José Thomnz Nabueo de Araujo, do Meu 
r.onselho, Ministro c Seet·etario de Estado dos Ne· 
gocios da Jusliçn, assim o tenha entendido e fac;a 
executar. Palacto do Hio de Janeiro em ,·intc cineo 
de Novembro de mil oitocentos sessenta c cinco, 
quarlr·agcsirno qum·to 'la IwlPpcndencia c do Irn
pcrin. 

Com a Rubrica de Sua Magestmlc o Imperador. 

José Thoma; Nrdmco de A1·áz(jO. 

DECHETO N. iJ:j39- DE 2;j DE NOrE~IBRO DE 1865. 

Eleva it categoria de Batalhão a Secção de Batalhão de In
fantal'ia do serviço activo da Guarda Nacional, ot·ganizada 
no 1\Iunicipio de Pelotas, da l'i·ovincia. do Rio Grando do 
Sul. 

Attcndendo ao que l\le representou o Presidente 
rla. Jlrovincia do nio Granie do Sul, Hei por hem 
Dccretnr o seguinte: 

Art. '1.• Fica. elevalla á categoria de Batalhão, 
com seis compunhias e a dcsignução de quinto do 
serviço activo, a L• Secção de natalhüo de Intan
tnl'ia organizada na Cidnrlc de Pelntas, r\:1 PrnYitw.ia 
dn Hio 't:rnndP .dn Sul. 



i~!;IC llatalhào lerú a sua paracla no lugar que llw 
fót· m_arcado pelo Presidente da Província, na fórma 
da Let. 

Art. 2.• Fica revogado nesta parte o Decreto n.• 
2165 do 1." de .Maio ele 1858. 

o Senador José Thomaz Nabuco de Araujo, do 
Meu Conselho, Ministro e Secretario de Eatado dos 
Negocius da Justiça, assim o tenha entendido e faça 
executar. Palacio do lHo de Janeiro em vinte cinco de 
Novembro de mil oitocentos sessenta e cinco, qua
dragesimo quarto da Indepenúen,cia e do Im perio. 

Com a Rubrica de Sua .Magestade o Imperador . 

.Tns1l Thomaz Nabuco de A?•au,jo. 

DEf.RETO :\. :li)IO-rn: 2;j DE \"OYimnno DE 1RGií. 

Altera o primciro(uniformc do 1.• Batalhão de Infantaria da 
Guarda :'\acionai da Cürtc. 

Alteudendo ao que representou o Tenente Coronel 
Com mandante do ·1." Bata !hão de Infantal'ia da Guarda 
Nacional do Município da Côrte, Hei por bem De
cretar o seguiutt: 

Art. 1.• o 1.• Batalháo de Infantaria da Guarda 
Nacional do Município da Côrte usar·á nas formaturas 
de grande gala do uniforme constante do figurino 
junto. 

Art. 2.• I<ica revogado nr.sfa parte o Dccrefo n.• 
957 de 18 de Abril de ·1852. 

O Senador José Thomaz Nabuco de Araujo, do 
M:eu Conselho, Ministro e Secretario de Eatado dos 
Negocios da Ju.stiç;.a assim o tenha entendido e l'nça 
executar. Palacto do Rio de Janeiro em vinte cinco 
de Novembro de mil oitocentos sessenta e cinco, 
quadragesimo quarto da Independencia e do Im
perio. 

Com a Rubrica de Sua l\lagestade o Imperador. 

- .. ·---



DECRETO N. 35H -DE 2õ) DE N:On:~IDRO DE ·1801í. 

llissoh·e o Esquad1·ão avulso da Guarda Nacional, organizado 
na Cidade de Arêas, da Pi·ovincia da I>amhyba. 

Attendendo ao que l\Ie representou o Presidente 
da Província da Parahyba, Hei por bem Decretar 
o seguinte: 

Art. 1.• Fica dissolvido o Esquadrão avulso da 
Guarda Nacional organizado na Cidade de Arêas 
da Província da Parahyba, passando osrespectivos 
Officiaes e praças a servir como aggregados ao 
Batalhão de Infantaria numero onze da mesma 
Guarda. 

Art. 2.• Fica revogado o Decreto numero mil cento 
noventa c f}Uatro tle oito ele Junho de mil oito
centos cincoenta c trcs, na parte em f}lW ct·eou o 
referido Esquadrão. 

O Senador José Thomaz Nabuco de Araujo, do 
Meu Conselho, Ministro c Secretario de Estado dos 
Nego cios da Justica, assim o tenha entendido e 
faça executar. Palácio do Rio de Janeiro em vinte 
cinco de Novembro de mil oitocentos sessenta e 
cinco, quadragesimo quarto da Indepcndencia e do 
Imperio. 

Com a Rubrica de Sua l\Iagestade o Impcmdor. 

José Thomaz Nabuco de Arm~jn. 

a e& e ~e~~ 

bECRETO N. 3542 -DE 25 DE NOVEMBRO DE 1865. 

Altem o segundo (uniform~ ~1o Batalhão de Infantaria n.• 74 
da Guarda Naciou::ildá l'•·ovincia da Bahia. . 

Atlendendo ao que Me representol). o Tenente Co
ronel Com mandante do Batalhão de Infantaria n. • n 
da Provineia da Bahia, Hei por bem decretar o se
guinte: 

Art. 1.0 O Batalhão de Infantaria n.• 74 1la Guarda 
Nacional da Provinda da Bahia, usará, em segundo 
uniforme, de boncts ú Cavaignac com vivos mwarna
dos. 

l.Fl~ DE 18Gtl. PAIITF. 11. 
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Art. 2.• :Fica rcvos-ado nesta parte o J?ccrcto n.• 
957 de 18 de Abril cte 1852. 

O Senador José Thomaz .Nabuco de Araujo, do 
Meu Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos 
Negoc.ios da Justiça, assim o tenha entendido e faça 
executar. Palacio do Rio de Janeiro em vinte cinco 
de Novembro de mil oitocentos sessenta e cin,~o, 
quadragesimo quarto da Inrlependeneia e do Im
perio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

José Thoma~ Nabuco de A1·m{jo. 

--
DECRETO N. 35.13.- DE 25 DE NOVE"BHO DE 1865. 

Altera o segun!lo (uniforme do Batalhão de Infantaria n.• 2 do 
set·viço activo !la Guarda Nacional da Provincia de S. Paulo. 

Attendendo ao que 1\Ie representou o Presidente 
da Província de S. Paulo, Hei por bem deeretar o 
seguinte: 

Art. L• O 2.• Batalhão de Infantaria do serviço 
· activo da Guarda Nacional da Província de S. Paulo 
usará em segundo uniforme dos mesmos bonets á 
Cavaignac, e blusas de panno azul marcadas para 
o L• Batalhão da referida Guarda por Decreto n.• 
3480 de 12 de Junho ultimo. 

Art. 2.• Fica derogado nesta parte o Decreto n." 
957 de 18 de Abril de 1852. 

José Thomaz Nabuco de Araujo, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Jus
tiça, assim o tenha entendido e faça executar. Pala
do do Rio de Janeiro em vinte cmco de Novembro 
de mil oitocentos sessenta e cinco, quadragesimo 
quarto da Independencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador . 

.José Thomaz Nabuco de Ara~jo. 
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DECRETO N. 35H -DE 2:j DE NOVE~IBRO DE HUiii. 

Crêa uma Companhia avulsa de Infantaria do serviço activo da 
Guarda Nacional no l\luuicipio de Caugussu, da Província de 
s. Ped1·ó íió R.io Granlle do Sul. 

Attendendo á proposta do Presidente da Província 
de S. Pedro do Rio Grande do Sul, Hei por bem De
cretar o seguinte: 

Artigo Unico. Fica ereado no Município de Can
gussú, da Província de S. Pedro do Rio Grande do 
Sul, e subordinada ao Commandante superior da 
Guarda Nacional dos Municípios de Piratiny e an
nexos, da mesma Província, uma Companhia avulsa 
de Infantaria com a designação de primeira do ser
viço activo, a qual terá a sua parada no lugar que 
lhe fôr marcado pelo Presidente da Província, na 
fórma da Lei. 

O Senador José Thomaz Nabuco de Araujo, do 
1\Ieu Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos 
Negocios da Justiça, assim o tenha entendido e faça 
executar. Palacio do Rio de Janeiro em vinte cinco 
de Novembro de mil oitocentos sessenta e cinco, 
quadragesimo quarto da Independencia e do Im
pcrio. 

Com a Rubrica de Sua .Magestade o Imperador. 

José Thomaz Nabuco de A1·m~jo. 

DECRETO N. 3545 -DE 25 DE NOVE~lBitu UE 186ii. 

Crêa um Commaudo Superior de Guardas Nacionaes nos 1\luni
cipios de Monte Santo e Geremõabo, da Província da Bahia. 

Attendendo a proposta do Presidente da Província 
da Bahia, Hei pOl' bem Decretar o seguinte: 

Art. 1.° Fica creado nos Municípios de Monte Santo 
e Geremoabo, da Província da Bahia, um Commando 
Superior de Guardas Nacionaes, formado do Ba
talhão de Infuntari<.\ n.• 76, já organizado no primeiro 
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daLJUelles .Mu11ieipios, e de mais Lros, de yifo Com
panhias cada um, com a designação H2, 113, c 
1 ·I\ do sot·riço activo, c tres Companhias avulsas 
eom as designações de 12, 13 c H do serviço da 
reserva ora cmados no segundo Município. 

O Batalhão de Infantaria n.• 112, c Companhia 
avulsa n.• 12, terão pot· districto a Yilla de Gere
moabo; o de n.• 113 e a Companhia n.• t3 serào 
organizados na Freguezia elo Bom Conselho; e o 
de n.o 11 ~. e a Companhia n.o 14-, terão por terri
lorio a Ft·eguezia de Santo Antonio da Gloria. 

Art. 2.• Os Corpos acima mencionados terão as 
suas paradas nos lugares que lhe forem marcados 
pelo Presidente da Província na fórma da Lei. 

José Thomaz Nabuco de Araujo, do !\I eu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da 
Justil(a, assim o tenha cnlcnr.litlo o faça executar. 
Palado do Rio de Janeim em vinte cinco de No
vembro de mil oitocentos sessenta c cinco, quadra
gesimo quarto da Indepentloncia o do Imperio. 

Com a Rubriea do Sua l\lagesladc o Imperador. 

José Thomaz Nabuco de A1·azljo. 

-···-

DECHETO N. 3i.ilG.-DE 2i.i DE NOVE1Infi0 DE 18G5. 

C1•êa mais um Batalhão de Infantaria da Guarda Nacional na 
Frcguezia dos Prazeres, 1\Iunici~io de Juhàmbupc, da l'ro-
vincia da Bahia. · 

Attendendo ao que !\le representou o Presidente 
da _Província da BahiD, Hei por bem decretar o se
gumte: 

Artigo Uni co. Fiea creado na Freguezia dos Pra
zeres, 1\Iunicipio de Inhambupe, da Província da 
Bahia, mais um BataHtào de Infantaria, com seis 
Companhias, e a designação de 115 do serviço activo 
o qual terá a sua parada no lugar que lhe fôr mar.:. 
·~nao pelo Presidente da Província na fórma da lei. 
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O Scuat.lor Jusú Thomaz Nabuco d~t Amujo, do 
l\Ieu Conselho, Ministro c Secretario de Estado dos 
Negocios da Justiça, assim o tenha entendido c faça 
executar. Palacio do Rio de Janeiro em vinte cinco 
<le Novembro de mil oitocentos sessenta e cinco, 
quadragesimo quarto da Independencia e do Im
perio. 

Com a Rubrica de Sua l\Jagestade o Imperador. 

Jo/lé Thomaz Nabuco de Araujo. 

-- - &a•-

DECB.ETO N. 3l>i7- DE 25 DE NOVEMBilO DE f 861). 

Revoga o art. 26 do Decreto n.o 3217 1lc 31 de Dezemht·o 
de 1863. · 

Visto o art. t 72 do ,RegHlamento dasl Alfandegas 
de 19 de Setembro de 1860, Hei por hem Decretar 
o seguinte: 

Art. 1.• Achando-se differença para menos entre 
a nota c as mercadorias postas a despacho, sómente 
serão cobrados direitos do que realmente se veri
ficar, quando os da differcnça não excederem de 
100$000, excedendo, porém, a parte pagará os di
reitos correspondentes á quantidade declarada na 
nota. 

§ Unico. Dantlo-se cit·cumstancias que revelem 
fraude ou subtracção de mercadorias, ou se pelo 
manifesto se reconhecer o seu descaminho, pro
ceder-se-ha nos termos do art. 5f)8 do Hegnlamento 
de 19 de Setembro de 1860, qualquer que seja a 
differen~a dos direitos que se pretender subtmhit·. 

Art. 2~· Fica revogado o art. 26 do Decreto n.• 
3217 de 31 de Dezembro de 1863. 

José Pedro Dias de Carvalho, do Meu Conselho, 
Senador do Impcrio, l\Iinistt·o e Secretario de Estado 
1los Nngoeios da Faznnda, r. Prosi•_knln dn TriiHIIl<.ll 
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do ThesoUl'O Nacional, assim o tenha entendido e 
faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em vinte 
e cinco de Novembro de mil oitocentos sessenta e 
cinco, quadragesimo quarto da Independencia e do 
Imperio. 

Com a Rubrica de Sua l\lagestade o Imperador. 

José Pedro Dias de Carwlho. 

,., .... 

DECRETO N. 35~8 - DE 29 DE NOVE:\IBI\0 DE f 865. 

l"az extensivas aos Officiaes c praças de pret do Exercito, que 
tomárlio parte no combate naval de Rlachuelo as disposições 
do Decreto n.0 3õ29 de 18 do corrente mez e anno. 

Hei por bem decretar o seguinte; 
Artigo Unico. As disposições do Decreto n.• 3529 

de 18 do corrente mez e anno, concedendo o uso 
de uma medalha aos Officiaes e praças da Armada, 
que tom1tl'1iô-parte no combate naval de Riachuelo, 
ficão extensivas aos Officiaes e praças de pret fio 
Exercito que igualmente tomárão pari~~ naquelle 
combate. 

Angelo Moniz da Silva Ferraz, do 1\Ieu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da 
Guerra, assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em vinte nove de Novembro 
de mil oitocentos sessenta e cinco, quadragesimo 
quarto da Independcncia c do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua !\Iagestade o Irnpcl'ador. 

Angelo J,foniz da Silva Fn·raz . 

...... 
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DECRETO N. l.H-9.- DE 29 DE NOYEliBilO D•: 186:j. 

Autorisa a Sociedade denominada - Industrial de Beneficen
cia- a coiltihUar a exercer as suas funcções, e approva os 
respeclivos estatutos. 

Attendendo ao que Me representou a Sociedade 
denominada- Industrial de Beneficencia-, e de 
conformidàde com a minha immediata Resolução 
do -t. o de Outubro findo, tomada sobre parecer 
da Secção dos Negocios do Impcrio do Conselho 
de Estado, exarado em consulta de dous de Junho 
ultimo: Hei por bem conceder á dita Sociedade au
torisação para contin~1ar a exercer as suas fnncç_ões 
e appro-var os respectivos estatutos com a segumte 
condição ; que a disposição do § i. • do art. 24 não 
inhibe o Governo Imperial de nomear o Presidente 
da mesma Sociedade, na fórma do § 5.• do art. 
32 do Decreto n.o 27H de -t9 de Dezembro de 4860; 
devendo passar-se a competente Carta para servir
lhe de titulo. 

O :Marquez .de O linda, Conselheiro de Estado, Se
nador do Imperio, Presidente do Conselho de 1'1-li· 
nistros, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 
do Imperio, assim o tenha entendido e faça execu
tar. Palacio do Rio de Janeiro em vinte nove de 
Novembro de mil oitocentos sessenta e cinco, qua
dragesimo quarto da Independencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua l\lagestadc o Imperarlor. 

J.Iarqucz ele Olinda. 

Estatutos da Socledacle denomina•la - lnclustrial de 
Benefteenela. 

CAPITULO I. 

Da m·ganizarão da Sociedade c seus fins. 

Art. L• A Sociedade denomina-se-Associaçüo In
dustrial «<n Rnnpficf'nda. 
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Arl. 2." Seu~ Jiu~ ~üu: beucliciar a seus mcmhros 
em •·.uso de moles tia. 

Art. 3. • Compõe-se de socios elfectivos, sendo St;u 
numero illimitado. · 

CAPITULO II. 

Da admissão de soeios. 

Art. .i.• São qualidades ncccssarias para ser so
cio: 

~ 1.0 Ser o candidato cidadão nacional ou estran
geiro. 

§ 2. o Ser bem morigerado. 
§ 3. o Ter meios decentes de subsistencia, e estar 

no gozo de perfeita saude. 
Art. 5." Não poderão pertencer a associação: 
~ 1.0 Os menores de 11i nnnos e os mmores de 

50 mmos, salvo entrando remidos com a joia de 
250HOOO, nenhuma pensão, porém, se dará dentro 
do primeiro amw aos que forem maiores de 60 
annos. 

§ 2.0 Os turbulentos, c os ele múo comportamento. 
Art. 6.• A proposta para socios será dirigida ao 

1.• Secretario, assignada pelo proponente, contendo 
nella, nome, naturalidade, estado, profissão, rua c 
numero da casa do proposto. 

Art. 7. 0 Lo~?o que a proposta fôr apresentada em 
Conselho sera enviada á Comrnissão de syndicancia, 
para dar seu parecer a lirn de ser na sessfw se
guinte julgado pelo Conselho. 

Art. 8.• Approvado o candidato, o L• Secretario 
lhe fará a communica~ão p®r escripto, a fim de J'ea
lizar a competente jow, ficando sem effeito logo 
que deixe de o fawr no prazo de trinta dias. 

Art. 9.• Approvado o candidato darú dcjoia a quan
tia de 3ogooo se tiver de idade de 15 a 39 annos, 
c 50$000, se tiver de 6..0 a 50 annos. 

Art. 1 O. Poderá remit• suas mensalidades o pro
posto que tiver de 15 a 39 annos de idade, entrando 
para este fim com a quantia de 1 oogooo e a respec
tiva joia de 30$000, assim como o de 40 a 50 annos, 
com n quantia de 150$000, e a joia de 50$000. 
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1'<\PJ'ITIO IIJ . 

.\t·t. 11. E' dC\Cl' de tudo SOC!II! 
~ 1. o Obserrar estes estatutos . 
. ~ 2." Aceitar c nxc~rcer com zelo qualquer cargo 

pam q~e fôr eleito ou uomeado, salvo red0ição ou 
molestl3. 

§ 3. • Contribuit· c·.om a nwnsa\itlade \h~ t ~ou o, pa
gos sempre em trimestres adiantados. 

§ L• Comparecer nas Asscmbléas geraes e e\ei
toraes. 

§ 5.• Conduzit·-se com dignidade e respeito, 'lliUll
tlo se achar nas reuniões da associação. 

§ 6.• Em O'Cral todo o socio pócle propôr ao Cou
selho medidas em bem da assoeiaeão, c terá as
sento nas sessões em que se discutit: sua proposta, 
tomará parte na diseussiío, poróm não terá voto, 
de\·endo retit·ar-sc logo que se fôr JH'Oeeder avo
tação, a qual será feita por escrutínio secreto. 

At't. 12. Quando qualquct· sueio cutender que o 
Conselho tem ultrapassado os limites que a lei da 
associação lhe prescreve, achando-se quite com o 
cofre social e apoiado por iO assignaturas de socios 
lambem quites, tem dn·eito de representar contra 
n Con!';Piho, P pPriir a l't'llniiío 1la asc;Pmhl•'a geral. 

C.\l'lTl'LO Jr. 

Art. 13. Todo o socio tem direito de votar I' sf~r 
votado; exceptuando-se: 

§ t.• Os que não se acharem quites em suas con
tribuicões. 

~ 2. ~ Os que estiverem envolvi dos em processo. 
~ 3.• Os que estiverem percehenrio hf'netlcencb. 

I.I:IS llE 11!1\;) 1'.\IITF. 11. 



--- 37H -

CAPITULO V. 

Das penas dos socios. 

Art. 1 4.. Perdem o direito de soei o. 
§ 1.0 Os que se entregarem á pratica do máos 

costumes. 
§ 2.0 Os que entrarem para o associação sem os 

quesitos dos~~ 1.0
, 2. 0 c 3.0 do art. 4.. 0

, no espaço 
de seis mezes, entregando-se-lhe as quantias com 
que tenhão entrado. 

§ 3.0 Os que tcnlat·cm destruir a associação ou 
lançar mão (\c meios pelos quaes possa vir o des
credito ou aniquilamento rlella. 

§ 4. 0 Os que derem extravio a dinheiro, moveis 
ou qual.-~uer vbjecto que pP-rlença á associação ; 
·sendo além disso obrigados a restiluil-os judicial
mente. 

CAPITULO VI. 

Da Asscn~bléa geral 

Art. ·I o. Os socios reunem-se em assembléa geral 
ordinaria no primeiro Oomin~o do mez de Novem
bro de cada anno, e extmordinaria, quando as cir
cumstandas o exigirem, precedendo annuncios pelos 
Jornaes, e serão consiclerados em maioria quando 
se acharem reuni:Jos 4-0 socios pelo menos. 

Art. 46. Compete a assembléa geral ordinaria: 
§ 1.0 Ouvir a leitura da acta ila ultima sessão; 

aptroval-a ou reproval-a. 
~. •· Ouvir ler o relatorio apresentado pelo Pre

sic ente, no f!Ual dará um resumo dos trabalhos 
administrativos fazendo ver o estado da associação. 

§ a.• Eleger o Conselho arlministrativo, que serã de 
~o membros, e funccionará por espnço de um anno. 

§ 4-. 0 Eleger a commissão de contas, que será de 
tres membros. 

Art. 47. A Assembléa Geral, convoeada extraor
dinariamente, só trata do objrcto de sua convocação. 
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Art. i 8. Para a eleição de que tralão os ~§ 3.• e 
4.• do art. 4 6 só serão recebidas cedulas dos soei o.,; 
presentes. 

CAPITljLO VII. 

Da eleição. 

Art. ~9. logo que a assembléa geral se converta 
em co\le~io c::leitoral, se procederá ao recebimento 
das cedulas para os fins especificados nos ~~ 3." 
e 4-.• do art. 16, rlevendo, na mesma ccdula ser 
clistinctamente esct·iptos os nomes para membros 
da commissiio de contas. 

Art 20. No coHegio eleitor:1l s~rviràõ de Secre
tario os da mesa, e de escrutn.dores quem o Presi
dente nomear; installado o colle~io eleitoral a mesa 
funccionaril, sem embargo de reti1·a:·-se olgum sodo. 

Art. 2L Terminado o rccebirn8nto das cerlulas, 
serão confrontadas com o numero dos votantes e 
proceder-se-lu\ á apmn~.ão dos votos, findo, o Pre
sidente proclamará os eleitos pela m;1iori~ relativa 
da npuração. 

Art. 22!. Serão supplcntes elos Conselheiros os i:n
medindos em votos, qne serão chamados nos se
guintes casos : 

~ L• O não comp:tre~imento. ~ quatro sessões se· 
gmdas, ou ausencta nao part1c1pada. 

§ 2.• Por despedida ou fallecimento. 
Art. 23. Concluido todo o processo eleitoral, o -t .• 

Secretario lavrará a acta, flUe será assignada pela 
Mesa, declarando o resultado da P-leição, e remetterá 
a cada um dos eleitos um officio, o Q1Iallhe ser 
virá de diploma. 

CAPITULO VIII-

Da a.dminist?·a~ão d.((, a:;sor:iação. 

Art. 2i. A administração da associação é reprP
sentacla por um Conselho aõministrativ•' rk Yinte 
membros e compete-lhe : 
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~ L" Eleger tl'eutrc seus mcmbrus uma Oircefuria 
composta de um Presidente. Viee-Prcsit!entt.;, 1.• 
t• 2.• Secretarias, Thesoureiro c Procurador. 

§ 2.• Examinar o estado do cofre <b asso.:ia<;ün, 
quando julgar neccssario. 

5 3.• Nomear commissõcs para o bc1m desem
penho dos fins da ass<;~cia~~ão. beill comel empre
gados que julgar preetsos. r marcar-lllf~,; o:-; \"t'rt· 

cimentos. 
§ 4.• Suspender quíllqucr bcnrticoneia, quaudo 

conheça ter e lia sido concedida indevidamente. 
§ 5." Accusar perante as autorHadcs do paiz aos 

socios e empregados, quando dcfraucbrcm dinhr~iro 
ou qualquer oojecto pertencente á associar~à,J. 

§ 6. • Entreg;n· ao3 soei os os diplomas, que serãn 
assignados pelo Presidente. 1." Secretario c Thc
soureiro, recebendo este a rtuantia de ·1$000 de• 
c~da um. 

§ 7 .• Não poderú ser considernda sessão , sem 
que estejão presentes 11 Conselheiros, sendo suas 
decisões tomadas peln maioria presente. 

§ 8. o Convocar a asscmbléa geral, como dctcr
mma o art. 15. 

§ 9.: Obscnar e ft.t<:er obscn·ar os presentes cs-· 
tatu tos. 

Art. 25. São attribuir,:ões do Prcsickntc : 
~ 1." Dar anrlnmenlo, nn falta de reuuião do Cou

scího, a todos os ncÇ,ocio~> que forem urgentes . 
dando parte ao Consetho na primeira sessão. 

§ 2.0 Ordenar ao Director de mcz a entt·ega das 
beneficencias, logo que tenha participação de algum 
socio com direito a rccebel··a. 

~ 3. 0 Rubl'icar todos o5 liwos da associação. 
~ i. • Presidir ás sessões das assembléas get'<J.CS, 

e às do Conselho, tendo em todas ellas o voto de 
qualidade, no caso de empate. 

Art. 26. O Yice-Presid::ntr substitue o Presidente 
P!rl seus impedimentos. 

Art. 2i São deveres do I." Sccrctar·io : 
§ 1.'' Proceder· á leitura das actas c todo o expe

diente c assignar toda a ~.:orrespondcncia da asso
ciação. 

§ 2 n Expedir, o mais breH~ que po~sa, os o11lcios 
f> ordens dadas pelo ConsP!ho. 

~ J.• Presidir as sessôr>s na falta riu l'residl~nte 1.\ 

Yic.e-Presiàcnte. 
•\ri -~~. O ~ ... S('~.:n;l;.rrin l•.·tn a ~cu q1r~,:·u: 
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~ I." <.:ué~ ljtl\ ar u 1." S•.·l:n·lari:•. que~udu l'út' prcc·i-••. 
r substttml-u crn seus uupedttrH'!llos, ltll'nus Jtit~ 
funcções de Pre~ilkntlr e \'iec-l're~id•~n!l'. 

Art. 29. São ohri!~rwo'l('s elo T]]('soureiro: 
§ 1." Set• rrsponsàn:l prlos titulos tle Yalor ~~ di

uhciro que f;1zrm o capitnl dn nssoeiaciío. 
~ 2.• Hecolher a um banco publico tnd() o dinheiro 

que tiver a assoeiaçüo acima do 400$000, e cmprt•
gal-o em apolices gcraes da divida publicn. quanrlo 
para isso ehc.g<~~·; cnja compra scrü sempre I"PiLt 
em nome da assoc-iação, c t;ws npolires wio po
tlerüo ser l!·ansf(:ri•lns Sl~m a dctibcrnçiio da nssent
bléa geral, a q11al ser:t anmmdada 1:.i dias antes, 
nos jórnacs mais puhlicos. 

§ 3." l'ropôr no Conselho, so!J sua responsabili
dade, cobr·adorcs pat·a as cnbr:mç,1s. 

~ 4." Apresentar ao Conscll~o, ~riincstraltncntc, unt 
ba1anço do esta o o dn assoew~;ao. · 

~ ti. • Dal' ao Conselho todas as informações que 
exigir sobre ns finanças dn assoeiação. 

§ 6." flcmctter em tempo toLlas as contas, docu
mentos e li\•t·os á commtssilo de contas. e minis
trar-lhe os csclat'ecimentos que ella exigir, para 
bt~m formular o seu parecer. 

§ 7 ." Tt'r sempre em seu lwdct· 400~00~ disponin·i~ 
para as bcncficencias, ou 'uncral que lhe S8ja auto
risada a fazer. 

§ 8. • ,~ssigmr os recibos das joias c m cnsalidarh:s 
dos SOClOS. 

Art. 30. Ao Pr·ocnrador compete : 
§ 1.• Zelat• os interesses da Assoeia(:.ito quanto llw 

fôr possível. 
§ 2.• Tratar do funeral do socio que fallccer. ~~ 

mandar celebrar a missa de setimo dia do seu falle
cimento. 

§ 3.• Representar a Associação em Juizo, por meio 
de procuração assignada pela maioria dos Conse
lheiros. 

§ ( .. • Ter e ser rcsponsavel por todos os moveis 
c ·mais objectos que a associação possuir, c as
flignará um in·•entario, que ficani na Seerctaria. 
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CAPITULO IX. 

Do capital da associ&ç1o. 

Art. 3t. As joias de entrada dos somos, mensali
dades e donallvos qne houverem, formiir> o capital 
da associação. 

CAPffULO X. 

Das bcncflrenáas. 

Art. 3:2. O socio que arloocer será bcneficiHdo com 
a quantia de 30$000 mensal , paga em duas pres
tações; com intcrsticio de -1 ã dtas : devendo mandar 
n par tieipação por ~scripto a com pal!hada do redbo 
que prove cstat· q111te com a assocraçl'io. 

Art. 33. Logo que o Presidente receber a parti
paç5o, ordenará ao Director de mez para levar a 
beneficencia ao socio, sem que nisto solfl·a a menor 
demora. 

Art. 3.1.. Ao socio que fallecer se fará um fu
neral á expensas da associnção ai~ a importancia 
de -100$000 ; e não o fn~ndo, sera entregue á sua 
família a quantia de 50$000, caso ella reclame no 
prazo de sete dias do passamento de socio. 

Art. 35. Gozará de uma beneficencia mensal de 
208000, o socio que por sua incapacidade não possa 
adquirir os meios de subsistencia; e sem prejuízo 
de qualquer outro soccorro, não terá direito ao 
que dispõe o art. 32. 

Art. 36. O socio que por seu mão estado de saude, 
tenha de se retira!' do Im!!erio .ou da Capital, será 
so,cori·ido com urna benehcencw que o Conselho 
jul:. ar sutficiente para o seu transporte; a qual n io 
eXtederá a 80$0110 por uma só vez; e durante sua 
am encia não terá dtreito a mais soccorros da as ;o
ci.-:ção, nem pagará mensalidades. Para o so~io 
gm ar da disposição deste artigo, é preciso a lre
set tar dous attestados de mediCos, que prové n a 
ne, essidade de ausentar--se para o rcstabclcciml.)nto 
de sua saudc. 
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,\l't. 37. O socio que for preso, reéeberá uma 
beneftcencia a juizo do Conselho, a qtiaJ não ex
cederá a. 2.0$0UO mensaes, cessando clla e todas 
as mais garantias que lhe conferem estes estatutos 
logo que fôt· condl mnado por qualquer 'lribunal; 
e ticará dispensado do p«~gamento de mensalidHdcs, 
e111quanto solirer a pt·na filie llle fór 1mposta. 

Art. ::ss. Nao terá tlireito a nenhum dos soccorros 
estabelecidos nestes Estatutos, o socio que não es
teja quite com O cofre da 8::>SOciaçào. 

Art. a9. A associaçilo só fará beneticencia quando 
o eapital fôr de iU:UU0$000, em npolices geraes da 
divicfa publica. 

Disposições get·acs, 

Art. 4.0. As sessões das assembléas geraes ex
traordinarias pnra posse do uovo Conselho c dis
cussão do parecer da commissão de contas, ~erão 
marcadas pelo Presidente, e as outras pelo Con
selho administrativo. 

Art. 4-1. As sessões do Conselho terão lugar duas 
vezes por mez e serito publieas para os socios, 
com tanto que se conservem como simples espec
tadores. 

Art. 4.2. O socio que se desligar ou fôr desli
gado da associação, perde todo e qualquer dii·eito 
à indemnisação, salvo alguma quantia ou objecto 
que á mesma tenha emprestado ou clepositallo. 

Art. 4-3. O soei o que dl'ixar de paga•· suas men
salidades pot· espaço de tres mezes, e que sendo 
avisado por oflicie da Secretaria, não se ponha 
quite no prazo de 15 dias depois do aviso, será 
desligado i:Ja associação, e só pocterá ser readmit
tido remindo-se de mensalidades. 

Art. U. Quando qualquer socio se retirar desta 
Côrte ou da cidade de Nictheroy, o participará ao 
Conselho por escripto, e tl!lrnara a fazel-o quando 
regressar, a fim de s~r dispensado de pagar men
salidades durante sua ausencia, ficando entendido 
que durante esta não terá direito a soccorro al
gum. 

Art. 4-5. Serão considerados socios benemeritos: 
§ 1.• Os que servirem com assiduidade por es

paço de tres annos no Conselho. 
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~ :!. " Os ljlW pn:slarem :-=.enit~ú:> l'<·lt'Yalllt>s á .bsn
da~,;ão, como seja: douati \'os, cujos yalores sejão 
estimados em :!OOHOOO. s 3. • Os que sobre proposlll sua, adwiltirem ~() 
sodos. 

Art. 4-6. O Ct)llselho fica autorisndo a confeccionar 
e approwu· em rt~H-imento interno, •tuc estabeleça 
o modo de sua discussiio, sua polida iutt~rna, e 
deveres da Commissiio. 

Art. 4 i. A associ:H.;üo poderá ser d 1ssohida por 
delibcmciio da assembléa gt·ral, sendo para este 
fim necéssaria a uppt·ova~:ilo de dous terços dos 
sodos em ~·era!, c tambem qumtdo se Yerifiear qlle 
ella não pode BHlis preencher os seus fins. 

Art. 48. Y1!ri1icada a dissolução da associnção 
serão seus fundos repartidos segundo o que fôt· 
deliberndo pela maioria da assc_:mbléa geral. 

At·t. 49. Estes estatutos, depois de approvados 
pelos podt~res do Estado, prindpiaráõ a te1· vigor, 
u serão refomwllos quaudo ns cireumstaneias o 
exigirem. 

Sala das sessões da nssembléa geral em 29 de 
Janeiro de ·186~L-O Presidente, :Manoel Ptreú·a de 
Oliveira.- Vice-Presidente, Greg(wio Pedí'O Ma
ehado.-1.• Secretario, Joüo de Uliveú·a Jm·dim.
~-· Sccrct<Jrio, Ccsm· Pomrêo Gomes .-Thesourciro, 
Jusliniano da Silt:a .-Procurador, Pcd1·o Lotwcnr·o 
de Aratfjo.-~egtH~m-~;e quinze assignaluras dos 
Conselheiros. 

DECRETO N. 3:íti0- DE 29 llE !'iOYEMlntO In: I SG~. 

Marca o ordenado annual de cem mil réis ao Carcereiro da 
cadêa tla Yilla l.!o Pilar, na Pro,·incia da Phrabyb:i. 

Hei por bem Dect·ctar o seguinte : 
Artigo Unico. Fica marcado o ordenado annual 

de cem mil réis ao Carcereiro da caclíla da Yilla. 
do Pilar, na Provinda da Parnh~·ha. 
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José Thomaz Nabuco de Araujo, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da 
Justir:a. assim o tenhn entPndido e faça exPc.Htm·. 
Palacio do Rio ctc Janeiro em ,·inte nove de ~o
vemln·o de mil oitocentos sessenta e cinco, quadra
gesimo quarlo da Independencia c do lmpcrio. 

Com a. Rut":-::a. de Stn Mageslade o Imperador . 

.José Thomaz Nabuco de Araujo. 

:e:•••·· 

llECH.ETO N. :!:)i.H -DE :2!} IH~ :\OVE~IBRO HE 1865. 

Conccrle a Lniz Bnulit:ch pcrmiss:ío Jl31':l. Lr:l!lsfet·ir a Cunha, 
l' laut & Comp. os diJ·eitos e cbrigaçô~s que lhe forão 
outm·p;.Hlos para a explo1·:•·;áo r la 1miu:1 rk ~carv:ío 1c pedt·n 
sita ás margc~!S dos 1ios .lag·u:u·:• ,• e ~·cus ·\llluenles, ;a Pro::. 
vi:lcía de S. Pcrh·o. 

{1.;' 'ndendo ao qnc l\le reprusr'nlou Luiz Bouliech 
c dn conformidade com a l\Iinha irnr·1erlinta Re..;o
luf;ão de 22 do correnlc, tomada so!1 o pal'ecer da 
SPet,;iio <los Ncg..;eios dcl Imperio do Conseihu de 
:.~starlo, de t> deste mez: lle1 p<JI' htm <;o·:~cedP•· a 
Luiz Bouliech permissào para transrerir a Cunha, 
Plant l~ Comp. os direitos e obrigações, que lhe 
í'orão outorgados pelos Dem·etos n.•• 3049, 3·161, e 
:1236, de 6 de Fevereiro e 9 de Outubro de 1863 f' 

de 2·1 de l\larço de ·186~ .. 

Antonio Francisco de P;mla Souza, do 'fen Con
selho, Ministro e Sectctario de Estado dos Negocios 
da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim 
o tenha entendido e faça execut<:t·. Palaeio (;o Rio 
<le Janeiro etn vinte nove de Novembro de mil oito
centos sessenta e cinco, guadragesimo quat·to da 
Independencia e do Impeno. 

Com a Rubrica de Sua l\'lagestade o Imperador. 

D~·. Antonio Francisco de Paula Souza. 

UUS DE 1865 PARTI! !!. 
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OECRKTO N. aa52 -DE 29 DE ~onmnuo nE HHi:;. 

Concede á CompanJJia de. Segul'os-J.'cliz Lcmb&·ança,- estalJc
lccida ne!Uá Cõtte, tlermissão para l'l'lluzir o seu capital. 

Attendendo ao que l\le requereu a Companhia df\ 
Se~uros Feliz Lembrança, estabelecida nesta Côrlc, 
B ae conformidade com a l\linha immediata Reso
lução de 22 do corrente mcz, tomada sobre parecer 
das Secções reunidas dos Negocias do Imperio «' 
da Fazenda do Conselho de Estado de 3 ôo dilo 
mez; Hei por bem conceder á referida Companhia 
}Jermissão pat·a reduzir a dous mil contos, o seu 
capital de cinco mil contos, fixado no art. 2.• Ca
pitulo L• dos Estatutos npprovmlos pelo Decreto 
n.• '2077 de ~6 de Janeim de 4858. 

Antonio Francisco de Paula Souza, do :\leu Con
selho, Minislt·o e Secretario de Estado dos Nogoeios 
da Agricultm·a, Commcrcio c Ohras l'nhlic.as, assim 
o tenha entendido c fa~_;a executar. Palacio do Rio 
Janeiro em vinte uove de Novembro de mil oito
centos sessenta c cinco, quadragesimo qunrlo du 
Independcncia c do IH1JWrio. 

Com a Ruh•·ica de Sua .Mngcstade o ltuperador . 

• \utot•isa a orgauiza~·ão c ap(lrova os Estatutos da Soeictlatle 
Commcrctal c Agricola. 

, A_ttenucudo ao que 1\le rel?resr;ntát•ào Elias Antonio 
l• ren·e e outros, e de conl'orm1dade com a Minha 
immediata H.esolueão lle 22 do corrente mez, tomada 
sobre parecer da Seeção dos Negocios do Imperio 
do Conselho de Estado, exarado em Consulta de 
16 de Agos~o deste ~nno; Hei por bem Autorizar 
a orgam1..açao da So~wdade Commercial c Agt·icola, 
c approvflr os l'espeehvos EslnhHos eom ns seguintP~ 
<lltPrações : ' 
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:'\o il.l't. 1.0 em vez d~-cento e ses~cnta contos
diga·se-trezentos conlos:-Ao art. s.• aecrescente•se: 
l ... a condição dP. se não poder fazer transfcreucias 
sem consentmumlo do Gerenb e do Conselho Fiscal: 
2. • a clausula do Codigo Commercial de que o 
socio remisso pagará juros pela mora das entradas: 
a. • que as aceões cabidas em commisso deveráõ 
st~l' n:wameritê emittidas dentt·o do semestre con
tado do dia, em que se verificar o commis.so; ou 
Hcar pertencendo á Sociedade, a qual satisfará com 
a re•~cita liquida as entradas vencidas c, no devido 
tempo, c pela mesma maneira, as futuras entradas. 

Antonio J?raneisco lle Paula Souza, do 1\leu Con
selho, i\Iinistro c Secretario de Estado dos Ncgocios 
da AO'ricultura, Commercio c Obras Publicas, assim 
o tenl1a entendido e faça executar. Pnlacio do Rio de 
.taneiro em vinte noYc de Novemht·o de mil oitocentos 
sessenta (\ cinco, qmtdrngcsimo quart.o d:t tnrlP-peu
dencia c do Impcrio. 

Com n Hubrica di~ Sua l\Iagestadc o Imperador. 

])p, Antonio Fro.nci.~~o rle Pmdf! 8out.(1. 

____ __.. ... .....__ 

DECRETO \. :1:;:.)1 -- nr. li tn: ut·:znnmo DF. -ll'lli:·,. 

All('l'~ '"' Eslatut.ns da 'comtl::lnhi:t l'cl'llllmbuc:m:l r~ê··naVl'!!:wrw 
c·ust('ira (lfH' vapor. 

Altendcudn ao que Me requereu a Companhia dt~ 
navegaçüo Pcmamlmcana por intermedio de sua 
directoria, e de conformidade com a Minha immc
tliata re::;olução de 29 do mez proximo findo, to
mada sobre o parecer da Secção dos Neg.ocios do 
hnpcrio do Conselho de Estado, exarado em Con
sulta de 3 de Julho ultimo, llei po-r bem Autoriza•~ 
a se~·uint.e alteração no art.. 31 ilos Estatutos· qu~ 
haixat·ão com o Decreto u.o 3149 de ;J de Setembro 
de 1863. 

Art. Hl. Do luct·o liquido de cada nnno se rledu
zir;íf\ :; •(. para l'n01lo dfl J'r~enn. 
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Antonio Francisco de Paula Souza, do i\len Con
selho, 'finistro ~l Secretario ele Estado dos Negoeios 
da Agricultma, Comrw~rcio e Obras Public_as, assi!n 
o tenha entendido e faça executa". Palacw do RIO 
de Janeiro em sGís de Dezembro rl~ mil oitocentos 
sessenta e cinco, quadragesimo quarto rla Inrlc-
}Jendencia e do Imperio. . 

Com a Rubrica de Sua l\Iagestade o Imperadm·. 

D;·. Anloííiu r·N,ncisco de Pf1ula Souza . 

.... _. 

DECilETO N. :1:;::.:; -IIE \1 IIE DEZIOJnfl(l fiE 1Rii:;. 

ExtinguP. t·~ Cot·po~ d·~ Gtwrnit:ão tln Exm·cilo. t>lt~\·a o mmwt·o 
dos moveis, th uova fürma :w• Cot'J'O' e Companhias de 
ArtiH1al'ia, •·eduz os de Cavall:1ria, c•·ca Corpos de Caçadot'f'S 
á earallu, Companhias de oneJ'at·ios f'm substituição ás de 
.<\r:ifiees, estabelete depositos cspcciaes de instrucção e de 
di.;cil•lina, e Cumpanhi:ts oll batl'!'ias e deposilos tlc Apr·en
dizes Artilheiros. 

Usando da aUrihuiç:io .. con(erida pel:t Lei n.• 1246 
de i!R de .Junl·u de •IR:iG, HPl por hem Decretar o 
seguinte : 

Ar·t. f o Ficil.o e\!lnct0S os Corpos de r.uarp:c;ão 
do Exet·eito, durante a ~(nerrn. 

§ 1." O nnrn!•ro r!o~- Corpos moreis de I111'nntar·ia 
íica elevado a -·~:l. Os 0:1.~ frn·;~nr nov<llltDnle enmdos 
terão n orgnniza\;'~lO <Í>lS df' mais Cot'po;; df' C;u:a
rlores, S':\gundo P llc'l'í'lo n.• 78':? dr, 1~1 de .\itril 
de 1851. 

§ 2.• Além do Hegimmrto de Artilharia ú cnY.'lllo, 
haverá cinco flatalhõcs de Artilharia, C.:Ollfonne o 
plano adopl.ado pelo mesmo Decreto. As Compa
nhias dos referidos Corpos poderào ser convertidas 
em baterias. 

§ 3.• Os actuaes Re~imentos de Cavallaría Hcão 
reduzidos ao numero de tres 

§ ~-• Crear-se-hão cinco Corpos de r.açadores n 
cavallo, conforme o Plano armexo. 

~rt. 2. • Ef1.l. substituição do Coreo e das C9mpa
nhu.l.S de Arhhees, sr: e<>WhelecPr<\o r:ompanlu:u; de 
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Operarios nos Arscn:ws de Guerra, na Fabrica dn 
Polvora e em outr·o:-; estalwlecimenlos pyrolcehni-· 
cos c melallurgicos á cargo du l\1inisterio tia Guerra. 

Art. 3. 0 Haverá, nos lugares em que forem eonvc
nientes, depositos cspeciaes de instrucção e de 
disciplina, pllra as rlitfeJ·entes armas do Exercito. 
Para a de A•·lilharia havel'á lam0em Companhias uu 
natm·ias e depositos rle Aprendizes Artilhcii'Os. 

§ 1.0 Estes deposilos seríw de 1.• ou 2.• ordem. 
Os de 1. • ordem terf10 duns ou mais Companh ill~>, e 
podeJ•ão ser commnnrla.das por Ofliei~es Superiores; 
os de 2,•, e as Companhws de opcrnrros e de Apren
dizes, por Capitães ou Ofliciacs subalternos, c terão 
os Instructores (Offieiaes e prnc,ns de p1·e1) que l'ore111 
i nd ispensaveis. 

~ 2. 0 Os Commandantes dos tlcpositos e Instrue
torcs serão ese.olhirlos d'entr·c os Otnciaes tlos Corllos 
rio Exercito, em aetivo serriço, ou os r.~l'ol'IIHlr os. 
quo tenhiio ns habililn~;ôcs neeessarias. 

§ il. 0 Nos deposit.os, e onde l'ôr ennvcnicute, podr
r·ão haver Escolas de musicos, tamlnn·es, piütros, 
eornetas e elarins. conforme n armn a que perten
eerem. 

Arl. 4. 0 O l\Iiuistro da Guel'l'a expedirá as Iustruc
ções precisas pam a organizaç:ão e serviço dos 
Corpos, Depositos c Companhias, de que trata o 
presente Decreto ; e designará os lugares em qur· 
tleYüo ser C1'cados ou estahclcddos. 

AJ·t. !j,o :Ficão J'r,rogadas ns disposiçiíl':- en~ con
'mr:o. 

Angeh l\Ioniz da S~lra :i~el'l'a:t:, dn jfeu r.onselhn, 
~>rnailor do Irnpcr·io, Ministro e S~·eretaJ'Í0 de Estado 
rios Negoeios da Guen<•. assim o tenha cntcnrlirlo n 
rara cxrcntm·. P1:1lacio do Rio Lle Janei1·o em noYc de 
Dezemln·o rle mil oiloeentos sessenta e eineo, qua
dengcsimo qllm'lo da Intlepr~ndr~ncia c rio Jmpl'l'io. 

Com n Ruhriea dP Sua Magnstade o Impcr:HioJ·. 
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Plano n que se rl'fert" o ~ ·1.0 .I o IU'f. i .• do Decr~to 
n.o :~r.:;;:; tle 9 tle Dezembro de 188G. 

CORPO DE C\ÇADORES A CA\'.\ÍJ.O. 

Tenente Coronel Comnwndantc (on Coronel).. I 
l\iajor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·I 
Ajudante.................................... I 
Quartel Mestre........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • I 
Secretario. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 
Vetcrinnrio.... .. . . . .. .. . .. . . . . .. . .. .. . .. . ·I 
Pieador ....................... ·............ 4 

Sargento Ajudante. . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . 
Sargento Quartel !\If!slrc .................... . 
Sellcit·o ................................... . 
Espins-ardeit·o ............................. . 
Coronneiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . 
Clarirn-m!lr:.. . . . . . ................. . 

T.ríil" Compwihirr. 

Capi!ão .................................... . 
Tenente ................................... . 
\lferrs.................................. . . t. 

1." Sat·geu!o .............................. . 
:t."' Ditos................................... •.J 

FotTiel ................................. . 
Cnlws dt~ Esqtmdm.......................... ti 
\nspeçadas....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H 
Soldat !os ........................•....•..... liO 
C:larins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . t 
Ferrador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 

j 
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Ul'copil!rloriio. 

OHiciaes tio Estado Maior.......... 7 
>> <las r.ompaniJias.......... :1t 

:m 
111'1\\;as de pret do Estado menor..... ü 

'' das Companhias ............ 6ill! 
-- 63R 
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Cmla Corpo Lerá ele .\. ú 8 Collll-Hlllllia~. n!lll'omw as 
Proviucias onde forem organizados, 011 a qtlr ]Wl'
tencerem, podendo os de .i Companhias ~er cleYados 
a 8, conforme as circumstancias o exigirem. 

Palacio do Hio de Janeiro em U de Dezembro 
de ·1865. 

---
DECHETO N. :J;iiili ···-DE I :.J liE llEZ.I':.IlllllO llE 1 HG:i. 

:'ll:mda rcmcller cU)Jia das scnteu~·:1s dos n\us IJiililares jul
l!::t!os t•m nllima mstancia aos sPus I'CSJJCcthos Co1·pos: archi
\andu-sc os JH'occssos na :?.• nirectoria (;el'al da Senetaria 
de Est:1do tlüs ~cgoc:ios d.1 t;w•l'!'a. 

llei por llPm llecretnr o seg-Hinte: 
.\r·l. 1.• Os processos do~; I'Óo:-> militares j11lgadus 

c·m ultima Íllstancia, depois de puiJiinulas HS s•·u
lt'Jwi.is definitivas na ~~oul'onnidade do Titulo H." dn 
Onf,~nnn<·a de 9 de .\hril de 1805 em Ordem do Din 
tlo Ajudante nennral do Exercito, seriio nrehirados 
na 2." Dircctol'ia Geral .Ja St~t·.retnria t.le Estado dos 
\'egoeios dn WWJTa, remel.lemlo-se pnra o~; rcspr·r:
rivõs Corpos nuicnmetJLc eopia das rl'ft;ridas scu
ren~_;as com as tleclm·at~óes que forelll rwecssarh1s. 
para averbut•em-se no eowpctcnte Uvi'O 1\Iestn~. 

Art. 2." Na mesma 2. • Directoria Geral ua Seere
rm·ia de Estado dos Negocios da Guerra se rcunirüõ 
t)S processos findos que exislir·em nos ,\rc;hivos elos 
clitli~rentes Corpos ttxrinclos, 011 que SP acharem 
1.~111 Campanha. 

"\ngclo l\foniz tla Silva l•'erraz, <.lo l\Ieu Couscllw, 
Minisiro e Secretario de Estado dos N<'gocios d;• 
1 iucrr·a, assim o tenha eulcndido e faea executar. 
l)alacio do Rio de Janeiro em treze d~.· Dezembro 
de mil oitocentos sessenta c einco, qundratlap;esimo 
quarto f\a Indetwndencia P do Imperio. · 

Com a Hubrica de Sua l\lagcstade o Impc1·ntlc•r . 

• \ nqelo Jlfo,ú:: da Silca Fn·;·r,:.. 
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lllodifica os al'ls. :1\1 c H9 do Regulamento das Escolas Mi
litares quanto á idade exigida para a matricula dos Olliciaes 
c tiraças de Jlret do Exc1·cito em campanha contra a nc
publica do l'aragnay. 

Hei pot· bem tletet·minar que aos Oiticiaes e pmças 
ck pt·et do Exet·cilo, que, finda a gncrrn actual contr<~ 
a H.epnhlica do Paraguay, l10uvcrern tlc se matri
cular· uas Escolas Militares do Imperio, seja a res
pectiva idade contada com derluct.:ão do tempo, que 
[enhão estado em Campanha; Jieando para este easo 
sómenlc motli!icadas as llisposiçõcs dos nrls. ·I !I e 
·I iH do Regulamento das mt'smm; Escolas 1\Iilitares, 
approvado pelo Derurto n." 301:l:J de 28 tlc Abril dP 
I Hü;J. 

~\ngelo l\Ioniz da Siln1 FctTnz, do .Meu Conselho, 
l\Iinistro e Secretario de Estado Jos Ncgodos fln 
Guerra, assim o lenha cnl<~llllido (~ faea executar. 
Palacio :lo Hio de Janeiro em tt·~;zc d() Dczembru 
de mil oitocentos sessünla :· t:inco, quadrage:,;;irr.o 
qnal'to lia ln•lepenJeaeiJ i• do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua ~Jageslade o Impern.dor . 

. tn!Jelo J/OIIÍ-~ da Silr~t. Fci·i·a::. 

--
llECHETO :\. :Ji:J:iH--nt: 1:: llE llEZJL)lflllO llE 1!-16:_;, 

A[l[ll'Ovautlo c mantlando executar a tarifa de 11assageiros c 
mcn:arlorias da cstaç:io tio llcsPng-anu 11ara as d<'ntais csta~·õcs 
e vice-versa. 

,\tteudenuo au <tue Me t•epresentou o Dircelor ua 
cstmda de f:~rru t P. D. Pedro li Hei por bem ap
pronn· c mandar que s<~ <!V~c:tllC a tarifa de pas
sageiros c mercadorias da es.ação do D0s•~ngano 
para as demais estat,;ões e vice-versa, constante da 
tabelln, que eom este IJaix<:~ assignadn por Antoniu 
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Francisco de Paula Souza, do !\leu Conselho, Ministro 
e Secretario de Estado dos Neaocios da Agricul
tura, Commercio e Obras Pu h ficas, que assim o 
tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de 
Janeiro aos treze ele Dezembro de mil oitocentos 
sessenta e cinco, quadragesimo quarto da Indepen
dencia c do Imperio. 

Com a Huhrica f!p Sua ~lagcstadc o lmperadOI'. 

[),·.Antonio F7'fl;Jeisro de Po11ln Sow:n. 

LF.U DE 111611. P.,RTF. 11. 
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Cascadura ......... 78340 68500 311~80 111820 4'5 313 ISO IK6 US 73 7&140 38580 111390 38580 1711 00 '16$800 358600 1111000 918011fJ ;,7 111 157 2;~\ 6SS000 :;:.&000 1885110 268000 4üll 211SOIJO t25 
Sapopemba ......... 78160 68a2o 38200 18760 415 337 171 l1R~ tiO 71 68880 3IIHO i/l380 38440 17~ 00 '158900 a4g400 108400 8611000 5\ 10~ H'l "t'lll lltSOUO 33~000 178000 24SOOO 410 tS$0011 110 
l\luambomba ....... 68760 6$000 38000 18640 390 32ã 11;3 1~0 1~t ti:l GSOSO 3S040 18220 3SO\O láHI!OO 2'S900 308400 9$200 768000 4x !H; 1~':\ 212 568000 3\SOOII 1SSOIIO :!:!80110 :;uO 1SSOOII 90 
Queimados......... 58860 58~00 28600 18t~O Ho 2911 1 H 170 108 55 &SISO 28640 JS060 28640 1381100 198900 268400 SSOOO 668000 H sI 11:. 1S4 ãBSOOO 295000 l:JSãOO ~250011 :no 168000 80 
Belém............. 4S960 4$\00 2820o 1SWl 300 250 12~ I lliO 9~ 47 4Sao 211240 900 '82\0 118,011 16,~91)0 !28400 68!!00 568000 oô . 7~ !>S tãü á0~000,27gOOU 13SOoO lSgOOO 2r,o 16$000 60 
Macacos ............ 58640 48960 28480 18360 ;;35 2SO 137 170 104 5~ &SOliO 2Sái0 180'0 28540 128700 198500 2áStOo 7S700 63Sá00 a{ h!J !1:! 11:, ;,osooo 27SHI 148222 HJS66fi 282 151i5<>!> .'14 
Rodeio ............. 3$380 3~000 18500 830 200 170 8!1 1-ICJ o! li't 3~ 38080 18540 ü:!O 1Sá40 78700 118606 158400 4$700 38$ãOO 2ü ;,2 ·l;:_t 107 -\:,soOIJ 238000 118>JOII 1G~ãOO 2211 148011!1 50 
Mendes............ 28700 28400 18200 61\0 1711 t:;;, ti7 ]:)11 :.t 27 ~SISO 18240 iJOO 18240 68200 9$400 auno 3~800 3181100 11 -12 .',t; Sfi I \Osouol21sOOO 1080011 15$11011 190 t4Sfl00 40 
:;:anta Anua ....... 28300 2~000 t8000 550 110 111, .'>7 110 H 13 ~S080 lSO~O 4:!0 U040 áS!Oo 789001084110 38200 !68000 ts ::•; ;x 72 w~ooo)19gooo ~sooo 1380011 ltiO t2Sooo ~;, 
Barra.............. 18800 18600 ~oo Ho 110 ·•o 15 711 :l~ tR 1g640 s2o · 330 s2o 48100 6$200 ss2oo i!S5on 205:,no 11 2~ :ls :,; :lo~ooo•agoo11 õ&ooo MSooo 110 ssrJoo ~" 
Ypiraoga........... 1Ra6o 1fl200 HOO .130 811 70 j :\:l r.~ ~5 U 1S24o •;~o · •JõO 6!U 3SHltl óSíOO H$200 18900 l&s·,0o tu 211 ::7 \3 l2<>SOIIO!tOsooo 4SOOIJ 7SOOO ~~~ usooo 15 Vassouras.......... .'JOU 400 200 110 an :•;, 1~ ~o H 5 HO !.'~11. !lO 210 18100 H700 ~s~oo ;no 5s:,oo 4 _' 1fl "' I~"S'tlll>i s~;,no ~~ooo, :,sooo ;,o r.soo11 ~~-. 

I 
l'alndo elo llio de Janeiro em 13 de Drzembro •I• !86.'i.- llr .. ~11/0IIi<J Frn111'i\'ro rt~ Paula !;ou::a. 

1\•~·-r·~t•J n :tJ.·.~. naa-in<:t :l~t_L 



- :J95-

DECIIETO .'i. J009- DE I 3 DE ll}:ZUIIII\0 D!: 18ü;J. 

:\(andando obscrv:~r na estt·ada de ferro de D. Pedro H, as tarifas 
para o transp01·te do carvão miueral e wgctal. 

Attendendo ao que Me representou o Director dn , 
estrada de ferro ue D. Pedro H, Hei por bem de· 
te~minnr ·que as tàrifas "do tránsporte do cnrvüo 
mmeral e H~gt~tal de que trata o Decreto n.o 35'tS 
•lc 18 de ~ovembro ullimo scjilo cobradas de con
formidade com as tabdlas qi1e com esln bnixüo 
asssignadns por, Antonio Fraucisco de Paula Souza, 
do l\Jcu Conselho, ~linistro eSeeretal'io de Estmlo dos 
Ncgocios da Agrieulturu, Commereio c Obms Pu-
blicns que assim o tenha entendido e fa«_:a executar. 
Palacio do Rio de Janeiro aos tr·ezc de Dezembt·o 
de mil oiloccntos sessenta e cinco, quadragcsirno 
*)Uarto da Iudependeneia c do Imper10. 

':om H nubJ•ien de Sua ~Iagesta•lc o Imperador. 

f),·. J. ntoni•1 J.';·ancisen de Prr:ula Sov.::rt. 

C.\1\Y.\U DE PEliR.~- POr. I'ALliO ~L'IJICO. 

'I --- - - . -. ;; ~ -- - -~ --.- ~ ~ :; ' 
~~ o • - - -;::, 

o !::e•·..,., ·"' "'g;;t 
I ~ ó -6 (,> ~ ~ ~ ..: ~ ,ô ~ ~ ' :: - ~ ' 
: ~ ;; i$ ~ ~ ~ -~ ,t; ~ ~ ~ ~ t -~ ~ ê I 
l ' ~ d g.. ~ ]! ~ ~ ~ c ~ E 'e ~Q.. '::1 ~ I 

i ,~ t.:> rn """ Co ~ ~ ~ "" "l :Q ,.. :. <:::< ! 
I Cu1·te •• -:-:-:~ --;- 9 t; 19 w ;j3 41 í5 5õ &I ~ 62 -69 711 
; En 11vuho ~u'o . . • . 1 ; H 11 2s 37 40 45 48 ;,':! r.1 64 ti6 1 
, Cascadura ...• 

1 

...... ~ ifl 17 2\ 33 37 41 4á ili á4 61 62 
Sapopt>mba •••••••. ·1·. 7 H 21 30 :i3 :;8 11 i.~ 50 á7 5!l 
Mal~lmhomb;t. ... • .. .. • • • • 7 14 ~=~ 21; 31 3!, 38 ~3 5fl át 
Quennadus ........... ! ...... 7 1619 ~4 :!8 31 il7 13 45 
Bel~>m....... . .. . .. .. . • .. • . .. 9 '' 17 21 24 30 37 :18 
Macacos .............. 

1 

.......... 17 2~ l!li 30 35 41 ~3 
Rodeio....... .. .. .. • . .. • . .. . . .. • • 6 9 lj! 17 ~H l!fj 
lft'ndt•s .. . . . • . . . • • . • . . . . . • . . . . . . . . • 4 7 12 19 ~1 
Sanla Anua.. 4 9 16 17 
Barra.~...... ti 1 ~ H 
Ypirangn..... 7 10 1 

Vassouras.... : l: 1 , 

Palncio do }lio de Janeiro I'DJ 13 dr Tlrlemhro dr tRr.: •• -111· .. lnlnni•> 
Fmnci$CO cl.r l'own. Sou;n. 
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CARVÃO VEGETAL- POR PAUlO CUDICO • 

. ,g ~ .;! .; .; . 
r! ~g·.~ c.:-~~~~ 
i1 g ~ [ ~,g ~ . 8 ... ~ ~ .; :i o g, 
"o~o.,!···~ .. t~-..:::.;:: ii 
a-,~.,.a.~:SQ~-\;I~cs::csQ. '='"' 
~ r;3 ..g :l!.o & ~ ~ ~ :11;1 ~ ~ ~ ~ ~ 

-------- - -1--- -·- -1- ---
Côrte......... 3 4 1> 9 11 14 18 19 '!! 2~ 2!> 26 29 30 
Engenho-Novo .. • • 2 3 6 9 12 16 17 19 21 22, !1> 27 28 
Cascadurn .......... 2 4 7 10 14 16 18 19 21 123 26 26 
Sapopemba ••• • • • • . • .. 3 6 !J 13 11 16 18 19122 t~ t:. 
.1.\laumbomba. • ... .. .. .. •• 3 6 tO 11 13 Hi 16 19 22 22 
Queimados... .. .. . • • • .. .. .. 3 7 8 lO 12 13 16 19 19 
Bt-lém........ .. .. .. .. .. . . .. .. 4 3 17, 11 10 13 16 16 
1\lacacos ........................ 7 10·11.13.15 18 19 
Rodpio....... • . • • • • • • . . • • . • • • . • . • 3! 4 .'il7 10 H 
1\lendes • • . • • • . . . . • • . . . . • . • • • • • • • . . • 'l 3 á 8 9 
Santa Anna. • • • • • • • .. .............. , • • 'l 4 7 7 , 
Barra ................................... · 3 3 6' 
Ypiranga ........... , ............... "j·.;.. 3 ·\ I 
Vassouras .................. •• .... ·.: .. "I"' .. · ~ J 

Palado do Rio de Janeiro em t:l de Drzrmbro de 181:[,.-Dr. Aulo11io 
l'rancisco de Paula Souza. 

DECRETO N. 3560 -DE 16 DE DEZEMBRO DE ~8(i:j, 

nesigna os documentos que devem supprir nos Conselhos de 
Gnena as fés 1Le ofiieio, I(Uaudo estas se uão puderem ex
tráhh· pela ausenéia; ou pct·da dos at·chivos dos Corpos. 

Tendo ouvido o Conselho Supremo Militar, Hei 
por bem Determinar: 

Art. 1. 0 !\'os casos de pc1·da, extravio, ou desca
minho dos archivos rios corpos, de onde se possiio 
cxtrahir as Fés ele oflicio, serão estas suppridas nos 
Conselhos de Guerra pelos seguintes documentos: 

L° Certidão extrahida das relações de alteracões, 
ou de amostra, das ordens do dia , c de oütros 
documentos fJIIC por ventura existào, de onde conste 
qual a praça ilo réo, seu estado, e todas e quaesqucr 
circumstandas, ou notas das que dcvão ser insertas 
no Livro l\lestre. 
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2.• .\!Instado do procedimento civil c militm· du 
réo, o qual será passado pelo Commandante da eom
panhia, ou do destacamento a que pertencer, com 
o visto da respt>ctiva autoridade superior. 

Art. 2.0 As disposições do artigo antecedente ficào 
extensivas aos casos de guerra, ou de marchas ra
pidas em que aos Corpos não tiverem acompa
nhado os archivos, c não se puderem por esta 
razão com faeilidade, ou de prompto passar as 
eompctentes Fés de officio. 

Angelo Moniz da Silva Fermz, do Meu Conselho, 
~linistro c Secretario de Estado tios Negoeios da 
Guerra, assim o tenha entendido e f<u:a executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em dezaseis de Dezem
bro de mil oitocentos se5senta c cineo, quadragc
simo quarto da Independencia c do Impcrio. 

Com a Rubrica de Sua ~Jagcstade o Impcl'adol'. 

Angelo Jloni:; da Silvrt Fcr;·a:;. 

DECRETO :'i. 3361 -DE 46 DE DEZE~IBRO DE 186:). 

;\lat·ca o tempo, em que devem ser feita!! as nomca~õcs de 
supplentes dos Jurzes l\lunicipaes. · 

Hei por bem, Usando da attrihuição l]ue me con
fere o art. 102 § 42 da Conslituif;áo lo Imperio, 
Decretar o seguinte : 

Art. 4. 0 1\s nomeações tlos supplentes dos Juizes 
l\Junicipaes serào feitas antes de terminar o qua
triennio nctual e com a antecedencia nccessaria, para 
que os nomeados possão. entrar em exercido, im
medialaiii(\IJle que o dito f(Uatriennio fôr findo. 

t\rt. 2.• A antecedcncia lias nomcaçôes nüo ex
ccder·ú o pl'azo de um mez na t:ôrte, de seis mez~s 
rws Províncias de !\luto Grosso, Goyaz c l\linas Gc
racs e de quatr·o mczes nas demais Províncias 
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Jus{~ Thutnaz ;\;rbut;u de Araujo, do 31<-u Conselho, 
3Jinistro c Scer·ct:wio de Estado dos i\"e~oeios da 
Justi~;a, nssim o tenha entendido c faça- executm·. 
Palaeio do Rio de Janeiro em dt"\Zaseis de Dezembro 
de mil oitocentos sessenta e cinco, quadragcsimo 
quarto da Independeneia c do Imperio. 

Com a Rubl'ica dn Sua 3Iagestatle o Imperador . 

.los1: Thoma::: 1Yrtbuco ri c ;\ i'fll~jo. 

DECHETO \". :J:j{)t-rn: IG nt: llEZDiliJW IIE 1SGti. 

Ct•t;a 11111 D:llalhão !le Tnf:mtar·ia da f;u:n·da :'iacioual nas Ft't'
gm•zias do lllo ·Fmufn" pal'lf.' ria !In hun-.I:H·tlim, da l't"ovinei:l 
tia D:1lri:1. 

AltPndendo ao qnn .\k l't'fll't~serrton n Pr·psidt~JIIt~ 
da l'rovirtei:r dn Bailin. fki p111' l.wm lleer·et~:rr· o ;;p

gllinle: 
.\ r·tigo unico. Fic:a er·r·atlu na~ l'rt>guezins do Bio 

Ftmflo, •~ par'le da tln Jlom-.lar·tlirn, da l'rovineia da 
Bahia, e subOI'dinado :ro Conummdo Supel'ior dP 
nuardas Naeiona<>s do i\lullicipio dn Santo Anuu·o, d:t 
lllt:'sma Provinein, um Bnta lhiio de Infantaria, com 
seis conrpanhins, c a desigwu:ão d•' ccnlo c dezaseis, 
do s~>rvi~:o activo, n qual t.en\ a sua pamda no lugar 
flUe llre ftir rrwreado pelo PrPsideute da Pr·ovincia nn 
l'{IT'ma da lei. 

O Senador José Tlronraz "'abueo de A.r·aujo, do :\teu 
Conselho, i\Jinistr·o n Seer<'tm·io dP Estado dos l'ie
g-oeios da .Tustica, ltssim o lenha entendido e ÜIÇil 
ext>eutm·. Pulado do Bio de J aneir·o em dezaseis de 
D~zemhro de mil oitocentos sPssenla e cinco, qua
dt·ngesimo quar·to dn Intkpeli(Jeneia f~ do Imperio. 

Com a Hubrica de Sua :\Tag-est:H.h· o lmperadm·. 
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DECRETO ~. :J::ili;l -- JJI'. 16 DE II.EZK.~lDJlO DE 18fi;j . 

. \ntoriza o :wgment.o do capital da(éompanhia 1h; illnmioa('ão 
a gaz do :\l:.ll':illhão. · 

Atttmdendo ao que .l\le requereu a companhia de 
illuminação a gaz do Maranhão por intermedio de 
sua Directoria, · t> ele conformidade com a Alinha 
immeciiata Resolw,:ão de 29 do mez proximo findo, 
tomada sohre o parecer da Sel'çfto dos Negoeios do 
fmperio do Couselho de Estarlo, cxararlo em 4'011-
~ulta de 8 de Junho ultimo, Hei po1· bem eonceder-Uw 
a necessarin anlorizaçfw para ~h-"mr a ,í50:000$000 
o capital sfwi<t I, fllW arhw I meu te t~ tlf' 4-00:000$000 
mediante a dausula d1~ set· a importancia das aceões 
que se hon' ~~reJU dr> cmiltir para perfazer ;~Ssf' 
accrescimn aJTPI'adada dentro tio prazn dt' -;('j-; 

HIPZCS. 

Antonio Ft·nueiseo de J'aula Souza, do .Meu Coll
selho, )Jinistt·o e Sec•·etario de Estado dos Negoeios 
da Agricultura, Cowmereio e Obras Publicas, ·assim 
o tenha enten1lido e fat;a exeeut<~r. Palar.io do Rio 
de JaneiJ·o ~~m dezaseis de Dezembw de mil oito
eentos sessenta P- cinco, qumll'ilgesimo quarlo rla In
rlependencia n do Impel'io. 

Com a Ruhrica (h; Sun Magc;;tade u ImpemdnJ-. 

Dr. A rdonio F,·ancisr~o rh~ Pr111ln ,','m'::;"· 

.\llt•ra ''" t:mulküt~s J.•. K.• c 10.• tln Deercln n.• 3.1:>2 A. 11•· :lo 
de .'ion~mb1·o de 186-t. -

Atlendendo ao l}Ue Me requereu Thomaz Denny 
sargent, Hei por bem Decretar· que os prazos, á que 
se referem as eoudi~~ões ·J.•, R.• e 10.• do Otlcreto 
n.• 3352. A. de 30 dt~ Noyembro do 1_1IlllO passado, 
•·omeccm a corret· 1lo d~a. em que Jllr asstguada a 
carta Imperial da autorização concedida ao refi'~
t'ido Thomaz Denny Sargent para, por si ou por 
meio de uma coml)anhia, extrahir turfa, petroleo f~ 
outros mineraes nas eomnrras de r.amamtí P Tlhf>n!:t, 
d.a l'ro\'inda da Hahin. 
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Antonio Francisco de Paula Souza, do Meu Con

selho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 
da A~ricultura, ComrneJ·cio e Obras Publicas, assim 
o tenna entendido e faça executar. Palacio do Rio 
de Janeiro em dezaseis de Dezembro de mil oito
centos sessenta e cinco, quadragesimo quarto da 
Independencia e do Impeno. 

Com a Rubrica d~ Sua Magestadc o Imperador. 

Dr . .t\ntonio Fj·ancisco de Paula Sou::a. 

DECRETO N. 3565- DE 16 DE DF.ZEnno UE I Rlj;j_ 

Concede a Jorge Christiano GicbeJ't pl'ivile~tio fiOI' 10 aunos Jlat·a 
estabelecer na Província de S. Pedro fabricas, onde fiOSS:t 
p1·eparar o l(lxtJ:actum carnis,1 segundo o processo inventado 
pelo Barão de I.icbig. 

Attendendo ao que Me requereu Jorge Christiano 
Giebert e de conformidade com o parecer do Con
selheiro Procurador da Corôa\ Soberania e Fazenda 
Nacional, Hei por bem conceaer-lhe privilegio por· 
10 annos para estabelecer na Província de S. Pearo 
fabricas, onde possa preparar o extractum carnis 
segundo o processo im·entado pelo Barão de Liebig 
ficando, porém, esta concessão dependente da ul
terior approvação da Asssemhléa Geral I.egislaliYu. 

Antonio Francisco de Paula Souza, do ~leu Con
selho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias 
da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assirll 
o tenha fi'ntendido e faça executar .. Palaeio do Rio 
de Janeiro em dezaseis de Dezembro de mil oito
centos sessenta e cinco, quadmgesimo quarto da 
Independencia e do ImpeJ·to. 

Com a Rubriea de Sua Magesta.de o Imperador 

D,•, Antonio Fí·aor:isco dr Paula Souza. 

··~ -···- -
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DECRETO N. 3566- DE 20 DE DRZE1BRO DE 4 86~ 

Regula o modo por que deve ser prestado o depoimenio da 
testemunha, que ·não puder compare•~er ante algum Tribunal 
ntllltat: para ser Inquirida eru q~alquer processo ou que te
nha de ausentar-se antt:s de lnstallado o Conselho de in\'es
ilgação ou de ~ucr·r·a a tiue d1~va .eomparccer, ou que se 
receie /á uão exJsta no tempo em itue teuba tle ser mqul
l"ida; fazendo extensivas as mesmas disposições ao caso, em 
que, na flírma da Jegisla~ào em vi(!Or, cabe aos réos pr·oduzlr 
lP~lemunhas. 

Tendo ouvido o Conselho Supremo Militar, Ill'i 
por bem Decretar : 

Arl. Lo A t'~Sl<~munha que não pUtlcr comparecer 
ante algum Tribunal mililar para ser inquirida em 
ttwt.lguer processo, ou ptH' fazer pal'le de for.;:as Jes
tacadas, ou em operaçõt·s, por molestia, emprego 
em serviço urgente, residt:ncta P.m lugar remoto, ou 
por qualquer outra razãu justificada que impossihi
lite ou retarde seu compat·ecimento, puderà prcstnr 
seu depoimento, com s•<eneia do réo, no lugar rlf' 
sua res1dencia fixa ou eveulual, mediante decisáo do 
respectivo Tribunal, e eonsequcnte solicitação ou 
deprecada feita, ou diredamente á l'.ompetente au
tondade miliwr superior do lugar, t•U por intct·-
medio do Ministro da GuerTa. · 

~ t,u A inquirição nas referitlas Lypolh~ses serft 
frlila pot· um Conselho de in•Juiriçã:) composto 1lo 
Auditor do respectivo lugar, o;t do fu~tceiorwrio fJUe 
legitimamente o deva subl)tituir, c rlt~ tlous Otiiciacs, 
nomeados ·na confol'lllitladc da legisla'.:ÕO ~~m Yigor 
para os Conselhos de guerm, dos qtwes um servirú 
de Presideule, e outro de intc'.Togaulc. 

§ i.• A' solicitação, ou dept·eeada ncompaulw':'á 
umJ. indir~ação dos pontos, ou os quesitos sobt·e qt<c 
a testemunha deve ser inquirida, ou responder, os 
quaes serão assignados pelo Presidente c membros 
do Tribunal. Esta indicação, ou estes quesitos dc
vcráõ ser claros, e versar sobre todas as cireumstan
eias, que hom·erem concorrido no crime de que se 
tratar, ou sejão conducentes para se absolverem os 
réos, ou se modificarem, ou aggra\·arem as penas 
que lhes poss~o ser infligid.as, ou sejào para sufli
ciente esclarecimento dos Jmzes. 

§ 3.• Na inquiriçào das testemunhas procederá o 
Conse.lho na conformidade .da le~islação em vigor a 
respeito dos eonselhos de 1m·esttgaçao e de guerra, 

UJS DB t861S PARTI! U. tlt 
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e inquiridas 11ue scjão as tcstemunbas, depois l..h! 
autoadàs as peças do processo, serão suas folhas 
n.!Jmerp,d~ .. e rubricfl,das todas .pelo PFesi~en,le :do 
m{l~ó ·r.q~~él:bó.. se'lav.ra.rá log~· termo de encerra
mentp ·e de•remessa !para o Tribunal competente, 
sem ttue por fórma álguma manifes.te sua opipião, 
ou ·~ê decisão àlguma sobrç o merito da causa, ~u 
sopre qualquer ctrcumstancm, cabendo-lhe todavia 
mencionar em actn, ou termo quaesquer incidentes 
que occorrerem. 

§ •·· O Conselho de inquirição, de que trata opa
ragrapho antecedente, procurará terminar seus tra
balhos em duas sessões além da de sua inslallação, 
pro):'id~nc.iando, ou requisitando o comparecimento 
tmJDedt,to das testemunhas. . 

.Art. 2.0 l>o mesmo modo procederá o referido Tri
bunal, e a autoridade militar competeQte no caso de 
que uma testemunha, antes de installado o Conselho 
de ip~estjgaç.ão, ou de ~errn, tenha de ausentar-;se, 
OU P,O.f Stia ávançada Idade OU por SC\l estado va
!etu(il~ario houver receio de que ao .tempo da ·in
quiriçã,o que s~ ih·er de fazer, conforme os termos 
regul~ares dos processos, já não exista. 

-"rt. J.b As disposições dos artigos antecedentes 
ticão extensivas ao caso em que na fórma da legis
lação em vigor cabe nos réos produzir testemunhas, 
pr~ced~ndo requerimento, e decisão do respectivo 
Tnbunal. . 

Angelo i\loniz da Silva Ferra~. do Meu Conselho, 
Min.istro e Secretal'io de Estado dos Ncgocios dn 
Guerra, assim o tenha entendido c faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em vinte de Dezembro de 
mil oitocentosscssenta e cill(~o. quadragPsimo quarto 
da Independencia e do Imperio. 

Com a Í\übrica de Sua ~IngPsta,Je o Imperndor. 

_lngrln Jloniz da Stlra Ferra-; . 

......... ~· 



- i03-

DECttETO ~. 3:JG7-uE ~o uE nEzuuao D.E ts6:>. 

Permtue; 'lue a .çotnt•a!.lhla). denominada-...,.. Londou; Brasililtn• 
aud Mana Banlt Jlmlled - fuuccione neste Impcrio solí ás COll-' 
~enbaixlnn~as. · 

Attendendo 110 que l\fe representárão Jolín Heol'ge 
Goodnit· c .Tohn Saunders, como Procuradores da 
companhia, em que por effeito de mutuo aceordo 
se incorporárão em J.ondres o -London and Bra
silian nank- e as Sociedades banca l'ias -l\lauá !\fac 
Gt·egor & r.. a- c -1\lauá & C.•-, a qunl foi alli 
org-anizada eom a denominação de- London, HrM
silian, mui Mauú Dank limited- , de conforn)idade 
e!lm n legislação por qúe se regem os Estabele
crmentos bancal'ios na Gmm-Rretanha na categoria 
de sodcdllde nnonyma : e de accordo eom a 1\Iinha 
Imperial Resoluc,:ão de ~3 domei ·corrente, tomada 
solire parecer da Secção de Fazenda do Conselho 
de Estado: Hei por· bem permittir qtw o dilo
London, JWasilian, and Mauá Bnnk limited- func
eione nef'.te Imperio na fórmn dos estatutos que 1\Je 
fol'ão pr·esentes, c vilo abaixo publicados~ sujeitan
do-se, porém, a companhia ils condições segniutes : 

of .' Que o 1-ondun, Bmsili;~n awl Mau á nank limited 
e suas .Agc~ndns no lmperio ficar<íõ. sujr.itós ás leis 
e regulamentos que ora regem, ou no futuro t·egerem, 
os Estabelecimentos da mesma natureza, organi
zados sob fi fórma de sociedades anouymas, sendo
lhes em tudo applicavPis as respeetivas disposições. 

2. 8 Que o Banel• e suas Agencias uão poderão 
dar prinr.ipio ás suns oper·ac;ões sem ter em caixa 
25 ·;.do fundo capital, isto é, ".250,000 e; ou provar 
que tem a mesma somma effectivamente empre
gada em títulos commerciaes negociados pelas cx
tinctas Companhias, que funccionão p1·esentemente 
no Jmperio, e que ora se reuuem P.ara formar o 
no\'O Estabelecimento -London, Brastlian, and ~Iauó 
Bank limited. 

3. • Que todas as questões suscitadas no lmperio 
entre t~rcciros e o dito Banco, ou suas Agendas, 
se•·ão decididas no mesmo Iml>erio, e de cont'Qr
midade com a legislação brasi eira; e que a liqui
dação do Banco e de suas Agencias se ·fará igual
mente no Imperio. e tambcm de conformidade com 
a legislação brasileira, 

1.• Que o Rnncn fará publicar nos .lornaes de moinr 
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dr~ulação ~ellita Capital i! nas sédes das. Agencias 
<ts mstrucçoes que lhe de1· o Conselho du·ectOI' de 
tondres; repetindo-se essa publieação todas a:> veze~ 
que taes instrucções fórem alteradas ou modificadas. 

ü. • Que do mesmo nwdo publicará dentro dos 
pl'imeiros. oito dias de cada mez o balanço das 
operações do Banco c suas Agoncias no mez ante
cedente, conforme o modelo que lhe lia 1le ser dado 
pelo Thesouro Nacional. 

6. • Que a durncáQ do Banco serú de 20 annos, 
Sfl rião fôr autorizâdn opportunament1~ <1 prorogaçiio 
deste.prazo. 

7,• Que o Gm·erno Imperial po•ierü nomear, todas 
as vezes que o julgar necessa1·io, um ou mnis 
eomrnissarios para o fim de examinarem os linos 
tl o estarlo do Banco e suas Agendas ; c declarul-o 
dissolvido n ordenar sua liquidação, caso seja pro
vnda n violaçã•J tle IJUnlquet· dus condi(;ões arima 
mencionadas. 

J,br'l Pedro JJins d•: Carvalho, do ;\leu Conselho 
Snwdnt· do Impel'lo, Ministro e Secretario de Eslad,; 
dl)s ~egocios da Fil7.~'1Hia e Presideul.n rio Tl'ihunal 
do Thcsour·o ~acion;ll, 11ssim tenha entendido e o 
f';H:a ex~.>.cntar. Palaeio do Riu de Janeiro em vin11~ 
do Dezembrp de mil oito1~entos sessenta c cinco. 
quad1·agesimo quar·to da Indepemlcneia e do Im
pcrio. 

Com u fluurica de Sua .:\Jugnstade o Imperador· . 

.Tost! Ped~·o Dios dt~ Cm·t·allw. 

Autoriza a iucoJ'lJOr:t~·ão da Çornjlanhia J.ocomotora e af'I'''OV:t 
os res:leétJvus estatutos. 

Attendendo ao que 1\Jfl rNJUf'J'fiU A11touio Yietnr de 
As,ís Silveil·a e de confor:uidade com a Minha im
mndiata resolu~,;ão de i3 do corrente mcz, tomada 
sobre parecer da Secção dos Negocios do Imperio 
do Conselho de Eslado, exar<;~do em Consulta de ~9 
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de Jaueiro Jo preseute anno: Hei por L~m autorizar 
a incorpom~ão da Companhia Locomot01·a, desti
nnda ao estabelecimento de uma linha ferrca para 
o transporte do café, e outr·as mercadorias para os 
pontos de embarque e desembarque nesta cidade, 
e approvar os respectivos estatutos, com as seguintes 
a Iterações: 

.f .• Tomar extensiva á primeira pm·te do art 3. Q 

a disposição final do mesmo artigo. 
~-· Acrescentar ao art. 39-e mais por accionislas 

que representem a quinta pm·te das acc;ões emitti
das -; fazendo igual alteraçáo no ar!.. ~!). 

3.' Declara.· que fica dependente da approvaP-ão 
da Asscmbléa Geral Legislativa a disposição \lo 
nrt. 7 .o 

Antonio Francisco de Paula Souza, do l\leu Con
:-:elho, !\linistro e Sccr·etario de Estado dos Negocios 
da Ag-ricultura, Commer·cia e Obras Puhlicas, assim 
o tenha eqtendido e faca executar. ralado do Rio 
de Janeirc em vinte de.Dezembro de mil oitoeentos 
st~sscnta e cineo, f{Uatlt·agesimo quarto da IndP-pen
deucia c do Imperio. · 

Com a flul)l'ica de Sua Magestade o Imperador. 

D1• •• 1.ntonio Francisco de Paula Souza. 

J:'slaha&us ria Corupauhla Loeumu&uN. 

CAI'JT{!L() T. 

Art. 1 . o fka e renda nesta Corte uma Comp<mhia 
ou Soeíedadc nnonyma sob a denomina~ão de -
Compnnhia J.ueomotor·a, ...... tendo po1· Jim incumbir·-s(~ 
prineipalmcntc do trJnsporte urbano do eafe en
sacado, estabelecendo carris de fert·o nas ruas 
necessarias para o . seu trajecto, dos pontos em 
(lue desembarca ou emuarca até os armnzcus dos 
commis&arios e ensacadores. 



Art. t. • A . plauta Ja obra ser<i préviameute a_pre
senta,da ao Governo Imperial, que; ouvida a Ilhna. 
r:amara M\Jnit{ipal, e approvada, terá então principio 
de exec.ução a obra. 

Art. 3. • .~ taxa sobre o carreto das merr.adorias, 
de cujo transporte se inr.umba a companhia, será 
regulada por uma tabella annualmente organizada 
Jlelo gerente e approvada pelo Governo, . não po
dendo o preço do carreto do café exceder em 
tempo algum de 80 rt':is por saco, e i20 réis por 
saca. 

Art. 4-." A companhia durará por nspaço de 40 
annos, fiudo o qual os seus trilhos e material ru
clante passaráõ para . o domínio da ~runicipalidade, 
e a en1preza ficará ipso facto dissolvida. 

Art. 5. • Quaesquer outros bens que a companhia 
possa ter atlguil'ido, serão vPndidos em ac·to slwces
sivo, e sua Illl{'OI'tanda, bem como a do tuudo de 
reserva, será. dtstribuida pelos aceionistas na pro
porçiio dns suas acc~ões. 

A1·t. 6 o A Compai1hia se oLriga il con:-.enar, 
gTatuitameute, durante todo o perio1to da sua exis
tencia, os ealçamentos daqndlas rtws calçadas pm· 
parallelipipedus, por oude se estaLel~~et~rt>m o;; seus 
tdlhos. 

Al"t. 7. • Em alt~nção, o Governo Imp~rial cow~erle 
ismwão de direitos sobre os ll"illws e nwterial qUt~ 
a errlpreza tenha de impurt111' vara ! uas uece:osi
daJes ; e outrosim não autorizará. o est,tbelecimento 
nas mesmas ruas de empreza conge~•ere durante 
o periodo de duração 1lestr.. companUa. Esta dis
~osição ftçá d~p!=!ndcnte rla approvac_:ão da Assew hléa 
Geral Legislatn·n. 

CAPITULO IJ. 

llO G.\PIÜL liA COMPANHIA, DlllEll'OS E DEI'ER'Io;S DOS 
ACCIONISTAS. 

Art. 8 •. • O capital da cowpaubia será de 300:000$ 
divididos em mil acções de 3001000. Este fundo · 
pód~ 'ser elevado por . deliberaç.ao da assembléu 
~e1·al da companhia ,, approvaçào rlo Governo. 
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.\1'1. 9." As entt•ados do capital SC.J'ilO J'eàlizadas 
na razão de tO a 20 "/ .. , a juizo. da ~irectoria, 
mediando sempre o espaço de RO dtas, pelo ·menos. 
de uma a outra com precedencia de annuncios pot· 
8 dias ·nos jornaes desta C1\rte. 

Art. -10. ·A falta tle ' ponttmlidade na relllizn~ào 
das quotas charm~das. nos prazos respectivos, im
porta a exclusão do accwnista impontual, que 
perderá AJO benetJcio do fundo de reserm as en
trarlns anteriormente vPrHicarlas; snlvo os casos 
justificnveis á satisfllção da directoria, a quem 
compete o direito de declal'ar em corr.misso as 
accões sobre que occot·ra imponlualidacle; plthlicar
que ficão nullas e de nenhum etfeito, e nfli.~rtuHr 
a emissão de outras que as substituào. 

Art. i 4 • ~s accões serão exaradas em fórma rle 
titulos nominativi)s e coll5tar-áü t.lo liVI'o de matricula 
dos accionistas. 

Só podem ser transferidos depois de realizarlo 
um quarto do seu valor(§ 5. 0 uo art. f'2 da lei n.• 
1083) e a transferencia se opera, preenchidas ns 
exigcncias da lei,, por acto lançado no respeeti\'o 
reS"tstre, com asstgnatura do comprndor e do {lt·o
prtdario, ou de pt:ocurador com podc::rcs especwes 
(Cod. Comm. art. 297). 

Art. 12. As acções rliio direito aos btms que forem 
ndquiridos pela companhia, e aos lucros verificados 
pelos bala111;os. · 

Art. ~ 3 . 1\ transmissão de acções não confere ao 
novo accionisla o direito de votar nas reuniões da 
assembléa. geral da companhia senão depois de 60 
dias do averbamento, salvo o caso de transfcrencia 
por suecessão heredilari:t, em que compete desde 
Ingo ao novo possuidot· o exercício de todos os 
direitos. 

Art. H. A posse de uma acção em'olve de pleno 
direito adhesão aos estatutos da corilpanl'tia, e ás 
deliber:u;i•es dP- sua assemhléa geral. 

CAPJTl!LO lll. 

lJO UI\'IDRSDO F. DO FI:ê\DO DF. RESF.RVA. 

Al't. HL Dos lucu,,:; \'criticados pelo bnlánço s~
mestral sP deditzirrr 5 •1. para funcio rle rest>r\·a, e 
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o que restar, deduzhla a commissão da adminis
tração, constituirá o monte dividendo, que será 
logo distribuído pel0s accionistns na proporção de 
suas acções. 

Art. .f6. Sempre, porém, que os lucros liquidos 
do balanço chegueru para dar aos accionistas um 
dividen•lo maior· de .f O •; .. , deduzir-se .. ha dos mesmos 
lueros mais 5 n; •• que serão applicudos a augmentar· 
o fundo de resel'\'a, e destinados á conser·vação e ao 
melhorameuto da linha e do material rodante. 

Art . .f7. O fundo de reser·n1, que niio (•xeederá 
nunca um terl'o do capital da companhia, será con
vertido á medida de sua realilm~;ão em acções da 
estrada de ferro de D. I'edro H, ou mn outros 
títulos garantidos pelo t;rm)rno, qu0 mais sPguras 
vantagens on'ereção. 

CAP11 CI.O IY. 

DA ADMI"NISTIIA(ÀO DA CO~l'ANIH,\. 

Art. 48. A dimcçiío e gerencia dos n,~godos ôa 
compãnhia cstarüo a cargo e sob a respoi·~abilidade 
de urna administr·<H~ii.o composta ele fJUatro nwmiJros, 
sendo tres directores e um ger·ente. 

Art. 19. Os tres directores e tr·cs supphntes, para 
supprir suas. faltas ou rosignaçõ~s, se .. áo eh~i~os 
pelo assnmblea ge1·nl da cornpnnlna enlr·!. os neew
nistas de mais de to ;u~c_:ões inclusiw. !\"enlnun 
dircetor, por~m, poder·á eutmr em excreicio spm 
possuir e depositar 11a caixn d:l eompc.mhia trinta 
nc(,:Ões, as qmws serüo inalh·nnvf'is r>lllf)ll<'Jrlo durM' 
o mandato. 

Ar·t 20. A direetoria compôr-sc-ha do President.e, 
um i. • e um 2. • Secretario, e será substituída bien
nalmente nas duas terças partes. A anti!!·uidade, e 
no caso de igual antiguidade, a sorte regulará a 
substituição. 

Art. 24. A directoria tem plenos poderes admi
!listr~tivos em relação aos negocios da Companhia, 
mclumdo mesmo os poderes de procurador em 
causa propria, podenrlo delegar no gerente a pariH 
de taes poderes que julgar conveniente a bem dos 
interesses rla associaçã(\, e revogai-os á vontade. 
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Art. 22. Compete á directoria: 
~ . • Autorizar e fiscalizar a applicação do capital 

da companhia. 
2. o Approvar todos os contractos, ajustes e ar

ranjos; quér para o assentamento dos trilhos e 
obras accessorias, quér para tudo quanto fór util 
e necessario ao tlm e interesses da empreza, pre
cedendo sempre orçamento das obras a reahzat·. 

3. o Examinar o balancete mensal que lhe fôr 
apresentado pelo gerente, inquerir e fiscalizar tudo 
quanto tiver referencia com a contabilidade, para 
que seJa eonservada em dia e com a maior clareza. 

4. o Approvar o regimento interno da Companhia, 
que deverá ser organizado pelo gerente. 

5. • Fazer, ou ordenar que se faça por intermedio 
do gerente a acquisição âe tudo quanto interessar 
ao fim da empreza, tomando conhecimento prévio, 
e autorizando qualquer obra ou dispendio, cuja 
importancia fôr superior á quantia de 1 :000$000. 

6. o .Finalmente velar na guarda tios presentes 
estatutos; executar as delilierações da asseiJlbléa 
geral dos· accionistas; resolver todas as questões; 
dirigir e regular todos os negocios da companhia, 
com excepção sómente dos actos reservados á sua 
assembléa geral e ao gerente. 

Art. 23. A Directoria reunir-sc-ha ordinariamente 
no dia 15 de cada mez, e extraordinariamente sempre 
que o exigirem os interesses da em preza. 

Não poderá, porém, t\mccionar com menos de tres 
membros: quando estes não se rcunão adiar-se-1m 
a sessão para tres dias depois, convidando-se os 
respectivos supplentes para supprir o cargo dos di
rectores que falharem, sempre que isso se faça mis
ter. o juizo da maioria decide as questões : a votacão 
será nominal, e o Presidente vota em ultimo lugâr, 
tendo tambem o voto de qualidade. . 

Art. 24. As actas das sessões da Directoria, bem 
como as das assembléas geraes da companhia, serão 
registradas pelo SecretariO do dia em hvros distinc
tos, previamente rubricados no Tribunal do Commer
cio, e assignadas pelo Presidente e Secretario. 

Art. 25. Por excepção ao disposto no art. 20, c 
attendendo-se aos trabalhos da organização e exe
cução da em preza, a primeira directoria eletta servirá 
por dous biennios. (Aviso de 30 de Janeiro de 1863.) 

Art. 26. A' directoria compete convidar o respec
tivo supplente para preencher qualquer vaga que a 

LEIS DE 1665 P.\RT.E 11. ;)2 
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dehe ueqJlwla; Sf•udo applica,·eis aos supplentes a 
disposição do art. 19, quando tenhão de preencl1er 
faltas definivas. 

Art. 27. Dos lucros demonstrados nos balan~os da 
_eümpanhia se deduzirá~ 4 O"/., que serão divididos 
1 gualmef}te pelos Ires duectores em remunerac;:ão rle 
seus serviços. 

CAPITULO Y. 

DO t>EllEl'.TE :FUNDADOR DA t.:OMPANillA, SEUS DlREJlOS 
E nEnmEs . 

. \t·t. 28. O fundador da companhia Autonio Victor 
de Assis Silveira, será gerente ou administrador ge
ral da empreza e suas dependencias. 

Art. 29. Na qualidade de mandatario destu compa
nhia, e seu gerente, é revogavel (art. 295 do Cod1go 
Commerrial, Aviso n." 10l de 24. de Março de 1858) no 
caso de impedimento definitivo, moral ou physico, e 
nos casos de malversação provadn, de desídia e de 
Yiolaçãg patente dos estatutos, 

Art. 30. Compete ao gerente: 
·1. • Administrar a r·cceita c fiscalizar n despczn da 

companhia. 
2. • Nomeat· e demillir linemet1te os empregados 

lla companhia, marcar-lhes, de accordo com a di
rectoria, os respectivos ordenados; definir-lhes os 
deveres, e velar incessantemente no cumprimento 
das obrigações de cada um . 

. 3.• Manter sempre em dia uma escripturaeüo tc-
clmica, clara e mmuciosa. • 

4 .. • Exhibir mensalmente ú direetoria um balnncete 
tias operações da emprcza. 

5.• Formar e documentar o rclatorio e o balan('o 
semestral da sua administração para os fins desig
llados no art. 37. 

O balanço conterá uma demonslrnção fiel e deta
Jhada do estado da empreza, e a prova da conta de 
ganhos e perdas. 

6.• Formular opportunamente o regulamento in
terno da companhia, que só porá em execu6w depois 
de approvado em sessão plena da directorlp. 

7.• Organizarannualmente a tabella de enrrctos de 
que trata o art. 3.• 
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8.• Finalmente, zelar e superintender, nos limi'ns 
de suas attribuições, tudo quanto fôt· a bem da cctm
panhia e da sua renda. 

Art. 3L Como membro da administração superior 
da empreza, o gerente concorrerá ás sessões da 
directoria com voto deliberativo; excepto nos as
snmptos que lhe possão dizer respeito. 

Art. 32. O gerente não podera sacar em um 
mesmo dia eont1·a a caixa bnncal'ia, que estiver em 
eonta corrente com a companhin, soriuna superior 
a 1 :000$000, sem que o respectivo cheque seJa ru
hJ·icado pelo PresidPnte da tlirectoria, ou por quem 
o snbstitui1·. 

Al't. :tJ. Os accionistas fundadores da companhia 
couferem desde jit ao instituidor da em preza, Antonio 
Victor de Assis Stlveira duzentas acções beneficiarias 
eorno premio pela sua iniciativa na creação desta 
t>rnpreza; pelo seu trabalho, esforeos c despezas para 
n organização, incorporação c a[lp1·on1c;:ão delta, e 
pelos servi~;os gratuitos, que na qualidade de gerente 
deve prestar ate ser posta a em preza em execu~;ão e 
andamento. Estns aeriies siio perpetuas, e fneullito 
ao seu possuidor os ''mesmos direitos c priYilegios 
que são cornmuns aos demais accionistas. 

Art. 34. O gerente, pela sua administração geral 
da em preza, pm·ceberú uma com missão de 1 O •j. 
sobro os lucros npumdos nos IJalnw;os da com
panhia. 

Art. 35. Se os lucros liquidos da em preza se ele
\'arem para dar aos accionistas um dh·idcndo cor
J'espondentc n mais de 18 •j. no anno na razão de 
seu capital, do excesso pm·tencerá sempre ao fun
dadot· da com{lanhia uma terça parte, sem quebra 
da sua cornmtssão, cmquanto exercer o eargo de 
g-erente, c o restante constituirá dividendo. 
- Art. 36. Dado o caso da morte do fundador da 
ernpreza, a nsscmbléa geral dos accionistas da com
panhia, ponderando a utilidade dos serviços que 
elle possa ter prestado á associação, c a~ vantagens 
desta, votará a favor dos herdeiros do fundador· da 
cmpr·eza a indernnização que julgar cquitativa em 
relação ao proveito qqe para elle pudesse resnltnr 
do lmnefkin qne Ih~ ontorga n art. :ri. 
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CAPITUI.O YI. 

DA ASSEHBLÉA GERAL DA COKPANHIA. 

Art. 37. A assembléa geral da Companhia reu
nir-se-ha ordinariamente nos mezes de Janeiro c 
de Julho, no dia que fôr designado pela Directoria, 
para lhe ser presente o balanço da empreza e o 
relatorio da gerencia. 

Tanto o relatorio como o balanço serão submet
tidos ao exame de uma commissão de tres acci<r 
nistas eleitos pela assembléa. 

Art. 38. A commissão de contas, no dia que fôr 
annunciado, dará o seu parecer que será submettido 
á discussão, finda a qual deliberará a assembléa 
geral como lhe parecer. 

Art. 39. A assembléa geral poderá ser convocada 
pelo Presidente da directoria, ou pelo Gerente, por 
meio de annuncios nas folhas de maior circulação, 
feitos com antecedencia de oito dias pelo menos; 
e mais por accionistas que representem a quinta 
parte das acções emittidas. 

Art. 40. Re):lutar-se-ha a assembléa geral regu
larmente constituída, quando os accionistas presentes 
representarem mais de metade das acções emittidas. 
Quando, porém, não compareção accionistas que 
representem esse numero de acções, annunciar-se
ha uma reunião para oito dias depois, e nesta se 
deliberará com os que comparecerem. 

Art. 4t. Salvo a disposição final do art. 44 os ac
cionistas ausentes podem comparecer por seus pro
procuradores, mas só podem ser procuradores os 
accionistas. 

Art. 42. As votações da assembléa geral da com
panhia serão tomadas, em geral, à pluralidade dos 
votos presentes. 

Exceptuão-se as eleições do Presidente, do t. • e 
2.• Secretarios e dos seus supplentes, que serão 
eleitos designadamente, em hstas distinctas, apu
ra,.das por escrutínio secreto, e maioria absoluta dos 
votos yresentes. 

Se nao houver maioria no primeiro escrutínio, pro
ceder-se-ha a segundo entre os candidatos mais vo
tados em numero duplo dos que tiverem de set• 
eleitos, e em todos os casos de empate decidirá a 
sorte. Os votos serão contados na razão de um por 
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cinco acções até o numero de vinte votos, maximo 
que poderá representar um accionista, qualquer que 
seja o numero de acções proprias, ou que rept·e
sente como procurador de outrem. 

Art. .t.a. A assembléa geral compete além das attri
buições já definidas nestes estatutos ; 

t. o Pronunciar-se sobre quaesquer propostas apre
sentadas pela Directoria, pelo gerente ou por qual
quer accionista. 

2. o Reformar, addicionar ou alterar a parte revo
gavel dos presentes estatutos, unicamente por pro
posta da directoria, do gerente, ou de acciomstas 
que representem mais de um terço das acções 
etHittidas {art. 49). 

3.0 Deliberar sobre aconveniencia de liquidar-se 
a empreza antes de expirado o prazo estipulado 
para a sua existencia. 

4.° Finalmente, deliberar, circumscrevendo-se nos 
limites destes estatutos sobre todos os interesses 
da associação. 

Art. H. As deliberações para augmento do cai?ital 
da companhia, liquidação delta, e para a destitmção 
dos directores, ou do gerlmte, eleicão deste, e re
forma dos estatutos, deveráõ reunir maioria abso
luta dos votos correspondentes ás acções emittidas 
e nas assembléas especialmente convocadas para 
taes fins, não serão admittidos votos por procuração. 

Art. 45. A convocação da assembléa geral extra
ordinaria será feita com as mesmas formalidades 
da ordinaria, todas as vezes que a directoria ou o 
gerente o julgarem preciso a bem dos interesses 
âa empreza, ou sempre que isso fôr requerido para 
um fim designado por accionistas, que representem 
a quinta parte das acções emittidas. 

Art. i6. Nas reuniões extraordinarias não será 
permitida discussão sobre objecto algum estranho 
ao da convocação. 

CAPITULO VII. 

DISPOSIÇÕES GERAES. 

Ar. n. A directoria procurará sempre terminar 
por meio de arbitros as contestações que se possão 
suscitar no maneio dos negocios da empreza. 
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Al't. 48. Os membt·os da dit·ectoria e o gerente 
são responsaveis pelos abusos que praticarem no 
exercício de suas respectivas funcções. 

Art. 4,9. Na hypothese de reforma dos estatutos 
a assembléa geral da companhia, constituída con
forme o art. U, nomeará uma commissão de tres 
accionistas, que ficará incumbida de formular o pro
jecto de reforma, o qual deverá ser apresentado c 
discutido na sessão que fôr designada, sendo-lhe 
desde logo indicada a matcria sobre que exclusl
Yamente deverá Yersar o dito projecto. 

Art. 50. Quaesquer alterações resolvidas pela ns
sembléa geral da companhia, nos presentes estatutos, 
serão levadas em acto successivo ao conhecimento 
do Governo Imperial, cuja approvação se solicitará. 

Art. 51. (Transitorio). Até o neto da posse da di
reetoria que a assembléa geral da companhia deve 
eleger, logo gue os presentes estatutos baixem ap
provados pelo Governo Imperial, os accionistas 
fundadores da empt·eza conferem ao incorporadot· 
da companhia, Antonio Victot· de Assis Silveirn, a 
faculdade de os repr·esenlar, solicitando do mesmo 
Governo a approvação dest~s estatutos, dando-lhe 
especialmente para esse fim, c para aceitar quaes
quer modificações da parte do Gorerno, todos os 
poderes inclustve os ele pr(w.ur:ulot· em causa pro
pria. 

Directoria Central da Secretaria do Estado dos 
Negocios da A~ricultma, Commercio e Obras Pu
blicas em 20 ae Dezembro de i865.- No impedi
mento do Director, Bernardo .Jo.<ul de Casli·o. 

--..-
DECRETO N. :3569 - nr. ~a nF. nF.ZE~IIlltO nr ·I Rft:i. 

f.1·êa um Commando Superior de Gual'llas Nacionaes nos mn
nicipim rte l\lonte Alto, c C:U'inhanha, da l'niviiiCi:l lia na h ia. 

Attendendo ú proposta fio Presidenlc da l't•oyinc-ia 
da Bahia ; Hei por hem Decretar o seguinte: 

Art. 1.° Fica dcsligafl:J rio Commando Supet·iot· 
dos muni~ipio~ df' !Tt'llbú" annPxos da Pmrirwia ri:• 
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Bahia, a Guarda Nacioual pertencente aos t.listrictos 
de Monte Alto e Carinhanha, da mesma Província, 
e com ella organizado um Commando Superior, for
mado do esquadrão avulso numero dezaseis, dos 
batalhões de mfantaria numero cento e dous e cento 
c trcs do serviço activo, e das companhias avulsas 
numero nove e dez do serviço da reserva. 

Art. '2.° Fica revogat.lo nesta parte o Decreto nu
mero mil oitocentos e quinze, de trinta de Agosto 
de mil oitocentos cincoenta e seis. 

O Senador Josó Tllom<lZ Na!Juco de Araujo, do .Meu 
Conselho, l\linislro e Seerctario de Estado dos Ne
gocios da Justi~;[l, assim o tenha entendido e faça 
executar. Palacio do Rio de Janeiro em vinte tres 
de Dezembro de mil oitocentos sessenta e cinco. 
IJUadrngesirno quarto da Independencia e do Im
perio. 

Com a HuLrica de Sua Magestade o Imperador . 

.José Thoma:. Nabuco de .i11'atf/O. 

-- -··~,. -

IJECHETO N. 3570- DE 27 DE DEZE~IBitO DE Hl65 . 

.\ uloriza ao ·:Ministro c ~CCJ'l'l:ll i o de Estado dos ~egoeios da 
Justiça a a·pplicar ás despczas das verbas- Relações e Guarda 
Nacional, no exercício de 1~64 a :IE6ll, a qu:mtia de réis 
66:21108601 tirada das sobras da ,·erba - Justi~ as de :J.o Ins
l:lllcia - uo mesmo exercício. 

Nüo sendo, suflieicutc [IS quautias ,·otadns nos 
paragraphos terceiro e nor:o do artigo terceiro da 
tei numero mil cento setenta e sete de nove de 
Setembro de mil oitocentos sest"cnta c dous, para 
as despezas com as· ·Relações e Guarda Nacional no 
(•xercieio de mil oitocentos sessenta e quatro a mil 
oitocentos sessenta c cinco ; Tendo ouvtdo o Con
selho de Ministros, Hei por bem, na conformidade 
do artigo treze da mesma Lei, autorizat· ao Ministro 
c Secretario de Estado dos Negocios da Justiça a 
applicur ao pagan!ento daquellas despe~as a quant~a 
de sessenta e sms contos duzentos emcoenta mil 
seiscento~ '" nm réis tiradn das sobrns da verbn 
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-Justiças de primeira Instancia- do mesmo exer
ci cio, na fórma da demonstração junta, dando conta 
ao Corpo Legislativo na sua proxima futura reu
nião para ser definitivamente approvado. 

José Thomaz Nabuco de Araujo, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estaao dos Negocios da 
Justiça, assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em vinte sete de Dezem
bro de mil oitocentos sessenta e cinco, quadrage
simo quarto da Independencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

José Thomaz Nabuco de Armljo. 

Relações. 

t86i a t865. 

Distribuído ás Províncias: 
Da Bahia •..............•..•.••...... 
De Pernambuco ..................... . 
Do Maranhão ........................ . 

60:000$000 
IJ9:400SOOO 
59:0008000 

178:400SOOO 
Na Côt·te . .. .. . .. .. . . .. .. .. • .. . • .. .. 112:293833:5 

Total do credito da Lei.............. 290:693S331S 
Dcspcza autorizada : 

Com a distribuição primitiva ás Pro-
víncias ............................ . 

Com o augmento concedido á Pro-
víncia de Pernambuco ............ . 

Com o vencimento do pessoal da Re-
lação da Côrte .................... . 

Com o vencimento do pessoal do Tri-
bunal do Commercio .. .. • • ...... . 

Com o expediente e outras despezas. 

178:4008000 

7:7488274 

87:871SS960 

18:999$983 
699SO:SO ---- 293:7238267 

Dcficit....... . . . . .. .. . . . • . . . . . .. 3:029S932 

Secretaria de Estado dos Negocios da Justi~a em 27 de 
Dezembro de 1663.-Tito Franco de Almeida. 
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/Jl'iilúiiSlrartio da dcspc:.a f'eila com rt rc;·ha -
nu'!rda Nacional- no ctre;'('Ício de 1864 a 1865. 

Credito votado pela Lct.......................... 167:G21f!i:i00 
Distribuído ás J'ro,·incias. 83:9408000 
Augrnento ás Jll('smas.... f6:668S0112 100:608~612 

Dcspeza na Cót·te : 
Pessoal do Quartel l;c

neral............... . . . . ·L37o820n 
Expediente c aluguel de 

casas . . . . . . . . • . . . . . . . . . :1:842$\liO 
l'rçt dos f:ometas, ela-

nos, etc............... t8:-i89S600 
Compra de armamento, 

equipamento, etc. . . . . . . -i8:2968880 
Outras !lespezas.......... 1:<i66H1fl.i 76:110878i 176:7198396 

J)r{irif ................................ . 

A' pagar-se na Côrte : 
Ao 1\linisterio da Guerra 

pelo que forneceu a 
liuarda Nacional da Côr
te e Provincias do Rio 
de Janeiro, Pernambu
ro, Alagôas, J\linas Gc
raes, S. Pedl'O do Sul 
c Santa Catharina..... 50:-'13M:SH 

A' Agra & Irmão, pelo 
que forneceu para o ex
pediente dos Corpos da 
tinarda Naeional....... i:062H6~0 !S1:-i!I9Sl1H 

~as Provincias : 
Augmento de despeza em 

Pernambuco . . . • • • . . . . . 1 :6:S7$31\I 
Jdem idem em lllinas Gc-

!1:0978800 

raes. . . . • . . . • . . • • • • • . • . 9668280 2:623Sa99 !S4:12287H3 

Dr.{icit.................. . • • • . . . . . . . . . . . . 63.2208649 

Secretaria de Esta<lo dos Negocios da Jnstip em 27 de 
nczemht·o de 1865.-Tifo Franco de Almcüla. 
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Qurub·o demonstratiro da distrilmirtio da quota 
tú·ada das SObms ela VC1'ba - Justiças ({e 1. a 

Instancia- do exercício de 1864 a 1865 para 
as da- Relações e Guarda Nacional- na {óí'
ma elo art. 13 da Lei n.• 1177 de 9 rle Selem
lwo de 1862. 

hnportanda til·ada das sobras da w·t·ba - .Justiças de 1.• 
Iustancia......................................... 66:250/jOOl 

Di.~tribuiçtio. 

A' verba do ~ 3.o - Relações.................... 3:02911932 
A' dita do § !1.• - Gn:mla ~acionai.............. G3:2"20/!6i!l 

Rt;is............ 66:250/lfiOl 

l'alacio do Rio de Janeil·o em 27 de Dezembro de 186:S.
José Thomaz Nabuco de .-tmujo. 

~ 5.• - .Tustirrrs tlc 1.• Insfrrilcirr. 

IRftí. a 18ft:i. 

Ct·edito da Lei.................................... !lH:9i0$000 
Histribuição primaria ás l't·ovincias.. 830:400/1000 
Augmento concedido ás mesmas..... 18:226$30'J 

-----
8i8:626S309 

.Tustit;as terriloriaes c outras despezas. 29:1808633 877:806S9U 

Réis................. 67:133/1056 

Secretaria de Estado dos ~egocios da .Justiça em 27 de 
nezembro de 186l.S.-1'ito Franco de .tlmeh/a. 

--
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DECllETO N. 3371 -DE 30 DE DEZEliBHO DI<: ·186:>. 

Orça a 1\cccita c fixa a dcspcza d:t Camara 1\lunicipal da Cõrtc 
para o anno de 1866. 

Hei por bem, de conformidade com o art. 2:3 da 
lei n.o ~08 de 26 de Maio de ~8i0, Approvar c 
l\Iandar que se execute pela maneira abatxo decla
rada o Orçamento da Illustrissima Camara 1\luni
cipal para o anno de 1866. 

Receita. 

Art. 1. o E' orçada a Heceita pant o <IIIIW a q 111 ~ 
se refere o presente Decreto na quantia de sete
centos vinte sete contos duzentos sessenta e dons 
mil réis............................. 727:262$000 

A saber: 
§ · 1. o Imposto nu consumo de aguar-

dente. . ........................... . 
§ 2.• Dito sobre vinhos, licores c 

mais bebidas espir·ilnosas ........... . 
§ 3. o Dito de policia .............. . 
~ 4. 0 Dito de seges, carros e carroças 
~ 5.• I•'oros de terrenos da Camara. 
§ 6. • Ditos de terrenos de marinhas 

o tnangues ......................... . 
§ 7.• Ditos de armazcns ........... . 
~ 8.• Ditos de tavernas ............ . 
§ 9.• Ditos de carroeas ........... .. 
§ tO. Ditos de carros .............. . 
§ 11. Ditos de quitandas ........... . 
§ 12. Laudemios de terrenos da Ca-

Jnara ........................ · · · ·., · · 
§ t 3. Ditos de terrenos de marinhas 

c 1nangues ..•....•..•.•............. 
§ 14. Rendimento do matadouro ... 
~ 4 5. Dito dos talhos de fóra da Ci-

dade ..........................•...•.. 
§ 16. D~to da praça_ do 1\Icrcado .. . 
§ t 7. Dtlo de afer1çoes ............ . 
§ 18. Emolumentos de alvarás de 

ensas de nc~ocio, <>lc .............. . 
~ Hl. l'!'o'llllOS ,Jp 1.kpnsil1'tS ........ . 

:.i I : OOOHOOO 

60:000$000 
22:000$000 

110:000$000 
3:000$000 

2:000$000 
2:-i.OO~OOO 
1 :400$000 
2:200$000 

•140$000 
27$000 

32:000$000 

4:000$000 
66:000$000 

50$000 
92:2008000 
·I \J: :.J00$000 

fi\: 000$1100 
liiiii~OOO 
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~ ~o. Taxn soi'I'ü a venda de peiH~ 
pela Cida·dc .....• , ................. . 

§ 2f. Dita sobro naturalizações .... . 
§ 22. Multas por . infracção de pos-

ttu·as ............................... . 
~ 23; Ditas policiaes .............. . 

ca~ç!~·a:~.~~~.~i~~?~.o .. ~~~~~.~·::.~~·.o .. ~: 
§ 25. Dita por medição de terrenos 

de marinhas ....................... . 
§ 26. Licenças para festividades ... . 
§ 27. Ditas a mascates ............. . 
§ 28. Ditas a despachantes ......... . 
§ 29. Alugueis de p1·oprios munici-

paes ....................... ·. ·. ·. · · · 
§ 30. Locação de terrenos para tol

dos volantes nas praças, c 110 mata-
douro ............................. . 

§ 3f. Arrendamento de tcnenos de 
Juarinhas ........................... · 

§ 32. Investidmas de terrenos ga .. 
nhos para arruame11to .............. . 

§ 33. Arru!lç?e:; .......... : . : ...... . 
§ 34-. Reslltmçoes e repos1çoes .... . 
§ 35. Cobrança da divida activa .... . 
§ 36. Juros de apolices ............ . 
§ 37. Ditas das quantias do cofre de 

de§~~~toJiio's' d~~· ·q~~~ii;; ·~)~~l~~~~;l·· 
tes ao cofre da Camara ............. . 

§ 39. Carimbo de c.arrocas, carros, 
botes, barcos, etc ....... : . .......•.. 

§ 40. P~oducto de rezes rej~itadas .. 
§ H. Dito de gcneros vendidos .... . 
§ 42. Donativos ................... . 
§ 4-3. Auxilio do Governo .......... . 
§ .u. Saldo do ;~nno anterior ..... . 

Dcspcza. 

;;ousooo 
400$000 

40:000$000 
7:600$000 

42:400$000 

20HOOO 
i 00$000 

·18: 000$000 
700fl000 

s;;osooo 

·I O: 000$000 

8:000~000 

200$000 
1:200$000 

600$000 
3:000$000 

80~·$000 

4.:000~000 

800$000 

774$000 
f00$000 

'70:000~000 
15:000$000 

Art. 2. • E' fixada a despeza da Illustrissima Ca
mara para o anno referido na quantia de setecentos 
vinte sete contos duzentos sessenta c dous mil 
r~is. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . '7·27: 262gooo 
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A saber: 
~ ·1. • Com a Seerdatoia ............. . 
~ 2.• Com a Contadoria ............ . 
~ 3.• Com o Thesoureiro, Escrivão, 

Advogado c Procuradot· ............. . 
§ 4.• Com os Fiscaes c Guardas das 

ftoeguezias ....................•....... 
§ 5.• Com a Directoria das obras, 

comprehendida a quantia para o paga
mento do transporte aos Engenheiros. 

~ 6.• Com o custeio do matadom·o .. 
§ 7.• Com fot·os dos terrenos oceu-

pados pela Camam ................. . 
§ 8.• Com diffcrentes obt·as: sendo 

para calçamentos por parallelipipcd•Js 
e sua conservação ·I 00:000$000 pat·n 
calçamentos ordinarios 3:2: Hs2fl820 ; 
pam aterros c dcsaterros 13: OOOIJOOO; 
para pontes c pontilhões 1 O: 000$000 ; 
pam muralhas 15:000fl000; para plan
tio, melhoramento e conset-vação de 
praças 10:000$000; para esttoadas c sua 
c.onservação 30:0001JOOO; c para repa
ros de proprios municipacs 2:000$000. 

§ 9.• Com o pagamento da divida 
passiva ............................ o. 

§ 1 O. Com os juros do segundo cm-
prestimo ..... o o ... o ..........•...... 

§ 11. Com a amortização do segundo 
cmprestimo ....... o ................ . 

§ 12. Com custas a que está sujeito 
o cofre municipal. o ................ . 

§ 13. Com despezas judiciaes ...... . 
§ 14. Com restituições e reposições. 
§ 1 õ. Com impressão das actas, ba-

lanços, orçamentos, etc ............. . 
§ 16. Com o levantamento de plantas 
§ 17. Com o tombamento de terras 

da Cama r a e marinhas. o ........... . 
§ 18. Com o expediente: papel, li-

vros, etc .................. o ••••••••• 

Ci~a~9~. ~~~. ~. ~i.~~~:~.:. ~~r.i~~?.ã.o .~~ 
§ 20. Com desp~zas eventuaes ... o .. 

17:600$000 
13:6008000 

16:5.91 fl950 

36:460$000 

10:230$000 
7:828$000 

UflOOU 

212:í82$820 

261:403$096 

9:500$000 

q.:ooogooo 
2:000$000 
2:000$000 

3:8008000 
500$000 

0008000 

2: ooo~tooo 

120:000$000 
·~: 6688718 

Art. 3.• Ficão em vigor. como permanente~, 
f(l!Hf•Sff1H'1' dispo::.i•.:il··~ .. do~ .. nerrdn:-. di)S Or•.:;ql)l']',-
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los auteriores, que niw versül'cm soiJre o or1:amento 
da receila, e a lixação da despeza, e I{UC nüo 
tenhão sidq expressamente revogadas. 

O Marquez de Olinda, Conselheiro de Estado, Sll
nador do Imperio, Presidente do Conselho de 1\li
nistros, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 
do Imperio, assim o tenha entendido c faça exe
cutar. Palacio do H.io de Janeiro em trinta de De
zembro do anno de mil oitocentos sessenta e cinco, 
quadragesimo quarto ela Indcpcndencia c do Im
pcrio. 

Com a Hubl'iea de Sua ~lagcstatlc o Intperadur. 

Jlw'quc_: de Olim1a. 

···-
DECRETO N. 3:)72-DE :30 DE DEZE~IDIW DE ISG:j, 

Mau da executar oiilcgulauwnto da) Estatística Policial c Ju-
' diciaria. ' · 

Hei por hctil ordenar que pam urganizal}ito da 
l~statisllca Pulidal e Judieim·in, se ohsef\·e o Hc
gulamcnto q~tc eom este baixa, assignado pot· José 
Thomaz Nahuco de At'aHjo, do ~leu Conselho, 1\Ii
nistro e Secretario de Estado dos Negocios da Jus
lica, que assim o tenha entendido e faca executar. 
Jlâlacio do Hio de Janeiro, em tt'inta de Dezembro 
de mil oitocentos spssenta c cinco, quarlmgcsimo 
quarto da Iudependeneia e do Imperio. 

Com a Htthrica de Sua )lagcstadc o Impcrntlor. 

JosJ TIIOiíW:s Nabuco de J11·cwjo. 
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Rt"gnJamcnto tia Estatistica Policial c Jndici:ll'ia, 

CAPITULO I. 

Art. L" A Estatisca Policial c Judicia!'ia versará 
ni.io sobre o anno ultimamente findo como até agora, 
mas sobre o penultimo mmo, de modo que haja 
sempre o espaço de um anno para collecção dos 
factos c formaçfto da Estatislica de cada mmo. 

Assim que a Estnlislica do am10 de 1865 será li
quidada em todo o anno de 1866 para ser organizada 
c•. apresentada ao Poder Legislativo no anno de ·f 867. 

Art. 2.• No fim de cada dez annos as Estalisticas 
mmaes serão reduzidas a uma só Estatistka relatira 
no dccennio. 

Nos mappas do dcccnnio scrüo addicionados os 
nnmeros relativos a cada amw comprehendirlo no 
decennio, o constantrs dos nwppas suppletorios. 
(Art. 26.) 

Art. a.o Os termos numcrieos ua Estatislica Poli
dal c Judiciaria terão por comparação a populacão 
cujo calculo officinl set·;í rerrnisitn1lo no Ministúio 
do Jtll)WI'ÍO. 

DA ESTATISTICA J>OUCL\1.. 

Mt. ·L· A Estalistica Policial comprehcndc1·á: 
~ 1. o Os crimes commettidos, processados ou não, 

sejão conhecidos ou desconhecidos os réos. (:\lo
dclo n.o 1.) 

§ 2. o As detenções ou prisões prcventivns. (:\I o-
deio n.• .2.) 

§ 3., As finanças. (M odeio n. • 3.) 
~ 4. • Os habeas-corpus. (l\Iodelo n. o 4.) 
~ G. • As pronuncias ou não pronuncias. (Modelos 

n.•• 5, 5 A, 5 B, e 5 C.) 
§ 6.• Os aceidentes c factos nolavcis. ( 1\Iodeln 

11. 0 6.) 
§ 7.• O movimento de estrangeiros CfUe cnfri'ío ou 

snlwm. (Modelos n."' 7 e 7 A.) 
.~ N." Os lt•rmos dP hPm-,·iw•t'. (\JodPlo n. o ~U 



,\J•f. :;." (h llW['pas p<•reiaP:;, que i111purliíu ú Es
lalistica JloJicial serão organizados e remettidos aos 
Chefes de Polida pelos Empregados seguintes; a 
saber: 

~ t. • Pelos JuizC:s Municipacs, Delegados c Sub
delegados os mappas pnrciaes que se referem aos 
3§ t. • até 8." do artigo antecedente. 

§ 2.• Pelos Secrctnnos das Relações c do Supremo 
Tnbunal de Justiça, e pelos Escl'ivães dos Juizes 
de Direito os mappas parciaes que se referem aos 
~§ 3.•, L• c 5.• ~ln artigo antecedente. . 

~ 3.• Pelos Jmzes de Paz os mappas parciaes re
lai.vos aos co1·pos de delicio, c termos de bem-viver. 
(§§ 3.", L• c 6.•, art. 6!5 do Hegulamento n.• 112 de 
·l8t2.) 

Art. 6.• O mappa dos accidentes c faetos notavcis 
(§ 6.• do art. 4.") será acompanhado de mappas cs
peciaes relativos aos suicídios e accidentes das 
estradas de ferro, minns c oflicinas industriaes. 

Assim que a respeito dos suicídios o rnappa es
pecial declarará não si'. o seu numero c os meios 
po1· que fo1·ão praticadns, mas lambem as r·1msas 
que os delernunúrào. 

A respeito dos aceidcntcs das estradas de fct'l'o, 
minas e officinas indush·iaes, o mappa especial de
durará o numero, a natureza c elleitos dos acei
rlentes, assim como o numero das Yictimas. 

Art-. 7.• A formação dos mappas gcraes da Esta
tística Policial incurnhP- nos Cficfcs rlc Polieia na 
IX,rtc P I'rovincias. 

C:\PITUtO JII. 

DA ESTATISTICA .JUDICIARIA. 

Art. 8.0 A Estatistica Judiciaria se dividirá em 
criminal, eivil, commercial c penitenciaria. 

SECÇÃO I. 

lia 1-.'.<lati.<tic!T tTiminal. 

Art.. 9.• A Estatística criminal comprehcudc: 
~ 1 . • Os julgamentos da competenda dos Chefes 



d·· Polida, Juiz!~:-; :\lunit·,ipa"~· f),.j,'gadll~; I' SulJ
tldegados. (:\I odeio 11." !J.l 
. § 2. • Os julgamentos 1los crime:; dt' n•spons:tlJi

lrdadc. (~lodelo n." 1ü.) 
~ :1. o Os julgamentos dos crimr,s especiat'S, de 

qnc trata a Lei 11.• !j()2 de Hl:jo. (Motlnlo n .• 1 I.) 
§L" Os julgamentos do .Jm·y. Olo!lelo n." n.) 
~ !j." :\S appell(l'=,õcs. (1\Todl'lth n.•• 13, ·1:1 A e 

I ;J H.) 
~ G." As revistas. (Modnlo n. o H.) 
~ 7.• As cxccuçúc~s nimi1rac•s. (~lotlr•lo n.• 1:j.) 
Al't. 10. Os mappas geniPS da Estntistka Cl'illlinnl 

em relac:ão ú Côrle eonqwl<' ú St•c·r1·lnrin da .lusti~;a, 
e em rcladio ás Provim·,ins aos l'rPsitleHIPs dellas. 

Art. 1 ,, . ·Assim que serf10 l't'lllettidos ao l:on~ruo 
ua Curte e PrcsidcntPs uns Provindas: 

§ 1.• Pelos Chefes rlt> l'olil'in, .Juizes Mllllil'ip:ws, 
Delegados e Subdelegados os wappas parl'i;tPs dt· 
que trnta o § 1.". 

~ 2." Pelos .JuizPs du Direito os lltapJl<ls lHIITiar's 
1lc que tratão os~§ :J.", L" e !L•. 

§ a. o Pelos Prosidf'llll's das Hcln~;fli'S I)S rn:tpp;lS 
par-ciaPs d~~ que ti'Hiiw os t~ :! . ·• e ii.". 

§ 4.• Pelo Presidente do Supremo T1·ibunal de .Jus
li<,:,a osmnpp<lspat·ciaes de que ti·atáoos §§ 2."eG.". * 5. o Pelos Juizes das exeeu~;ôes u:; lllappas par
ci;ws de que trata o § 7 .•. 

Art. 12. Os mappas tios~~ ·L 0 c G." at,··m d(l Hc•
latorio exigido pelo art. 480, Heg. 11.• I:W dl' JS:jo 
sm·ão acompanhados: 

~·t.• De um mapll<l tlos.Jumdns qualilieadost·m 
cada Tct·mo. (Modc~ o n.• ,JG.) 

§ 2. • De um mappa cspccwl demonstr·ativo dos 
motivos ou paixões que prmeipalmentc e co111 mais 
frcquencia causão os crímes -- contra as pesso:~s
conforme o seguinte modelo: 

N.• CRDIES. :uon \:OS. 

--~------~~------' 
"" 
5 
"' . ·;:: :=_ 
c;.:. 
-~~ -..., 

LEIS DE !SIIi) I'AIITE JJ, 
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O IIUIIWI'O 1l1~ f'l'Ílttf'S coufra as pt}ssnas rJur• d1~n; 
servir de base a este mal)pa será o dos crime~ 
constantes dos mappas re ativos aos ~§ 4. 0 e à.•. 

Este mappa especial será feito pelo Juiz de Direito, 
tendo em vista a observação do processo e as 
impress~cs dos de~ates. _ . 

Nos dtvcrsos motn·os senw comprehend1dos os 
motivos ignorad~s. 

§ 3. ~ De uma mformação dedarando quantas ses
sões do Jury houver em cada Termo, quaes as razões 
por que não honw sPssão. ou sessões em algum Nt 
al-gnns drllrs. 

st-:cc,:.\o ii. 

A 1·1. ·f:L A Esíatistica c h il eomp1·ehend'~: 
§ L • As (·onciliações. (Modelo n. • 17.) 
§ 2. o As ('a usas civcis julgadas pdos Juizes l\Iu'-

nicit)aes e de Orphãos. (Modçlo n. • 18.) 
~ 3. o As appellações. (Modelo n. • ·t 9.) 
§ 4. • As revistas. (!\I ode lo n. o 14.) . 
~ 5.: A~ ~x~cuçü.~s cíveis. (Mode}os n.•• 20 e 21.) 
~ 6. O:s In\ entm ws. (Modelo n. 22.) 
.~ 7. • As tutelas. (.Modelo n. • 23.) 
§IV As interdicções e curatelas. (Modelou.• 2L) 
~ 9.• Os divorcios. (:\fodelo n.• 2!1.) 
§ 1 o. Os testamentos. (Modelo n. • 26.) 
§ 1 f. As hypothecas. (Modelo n. • 27.) ·· 
§ 12. As alienaçôes de umnoveis transcriptas. (~I o~ 

clelo u.• 28.) 
At't. H. Os inappas parciaes de que trata o artigo 

antecedente serão organizados e remettidos pelos 
Empregados seguintes~ a saber~ 

~ 1 . o !,elos Juizes de Püz os mappas dos ~§ 4 • o 

p 2.•. 
~ 2. • Pelos Juizes l\Iunieípaes os mappa:,; dos M 

2.• e ;;.o. 
~ 3. o Pelos Juizes de Orphftos os mappas dos ~ 6.", 

7.•es.•. . 
~ L o Pelos Juizes da PI'OW(loria os mappas do!» 

~6.•a10. 
" § !.i. o Pelos Yigarios f:pJ'tl('S os nwppns do ~ 9. 0 , 
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~ 6. • Pelos Juizes de Direito os mappas tios ~~ 
fie H!. 

§ 7. • l1elos Presidentes das Relações Chis e Ecclc
siasticas os mappas do § 3. •. 

§ 8. • Pelo !•residente do SuprP-mo Tribunal de Jus
tiça os mappas do § 4. •. 

Art. i 5. A formação da Estatística civil incumbo 
ao GuYerno na Côrte e Presidentes nas ProYincias. 

IJo t:-<lalis[il'll Cnlll/1/t'l"l'ial 

,\ rt. In. A Estatistieu •:omrncrciu I cumprehentlt• ~ 
§ 1.• As causas eommer·ciaes. (l\Jodelo n.• HL) 
§ 2. o As oppellacões commerciaes. (Modelou. • ,19.) 
~ ;3." As revistas·. (!\lodelo n. • i 4.) 
~ 1. • As cxecuçiíes cornmcrdaes. (Modelos u. •• 20 

c ti.) 
~ 1L • As falleneias. (Modelo n. • 29.) 
~ 6. • As sociedades registr·adas. {Modelo n.• 30.) 
Art. n. Os mappas pardaes relativos ao artigo 

nntecedente serão remettidos pelos seguintes em
pregados, a saber : 

§ 1 • • Pelos Juizes especiacs do Commercio ou 
pelos Juizes Municipaes os mappas dos§§ t .•, L" e 5.• 

§ 2. • Pelos Presidentes dos Tribunacs do f.om
mercio os mappas dos §§ :2. o e 6. • . 

. ~ a. • Pelo Presidente do Supremo Tribunal tle 
Justi~~a os mappas do § 3. •. 

Art. 18. A formação da Estatistica commercinl in
\'nmbe ao Governo na C')rln, c Presidentes uas 
l'roviueias. 

Dfl· E.statistica Prnitmciarin. 

Art. ~9. A Estatisticapeuitcnciaria comprchendc: 
§ I. • O movimento dos galés. (.Modelo u. o at . ) 
~ 2. o O movimento dos condemnados a pris;-,_o l't•lll 

trabalho. :)I odeio n. • 32 .) 
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~·:L" O mO\·inwnlo elos cundemnados a pr·isiío sím
plb. (:\!odeio n.• 33.) 

Art. 20. A forrmwão destn Estatistica incumbe aos 
Chcfps de Poliein Ítue exig-in'tõ os nwppas Jmrciaes 
rcspeetiYos dos Juizes das Exeew:;ües, tfos De egados, 
dos Dit·eetores ou :\llmiuistt·adot·es dos diversos 
cstahclecimcntos ou casas de prisão. 

Art. 2·1. Os rnappas pareiaes desta Estatística serão 
êlcompnnhados de uma informa~ão relativa no nu
mero, capaeidade, regimen c estado das prisões 
f•xistentes crn cnda Tet·mo. 

C\l'JTL"LO [\". 

1>.\ FUIDL\(.:,\0 llllS JJ.\I'l'AS ld·:II.\ES ll Olll;A:'iJZ_\.\;ÃO D_\ 

EST.HJSTJ C.\. 

Art. 22. Alt) o fim do mez de .Junlw de e;:Hia 
anno s~rão remettidos todos os nwppas pardaes 
referidos nos capítulos 2." e :1. ". 

Art. 23. Os Chefes de Policia, os Prcsi•.lnnles das 
l'l'Ovincias e ·o JJil'l~etot· l;cntl da Sceretat·ia redu
zircíõ a mappas geraes os map-pas pareiaes ret~ehidos. 

At·t. 2'L Os nwppns g-cnws se rito remei! idos ao 
Governo Imperial alt:· o 1i111 dt~ Dczemuro tlc cada 
anno. 

Art. 25. Os mappas gm·:ws set·üo acom(H.tnhallos 
de um Helatorio especinl em o qual os ChPI'es tlt~ 
1'oliein, os l'resideul.es das l'r·oüneias e o Direeto1· 
Geral da Secretaria da .Juslit~a comparando f\ apre
eiando as cif1·as constantes dos mesmos urappas, 
farào as eonsidera\;i:JI's qur julgarem r~rmveHirntf•s 
a respeito do estado mor·al da popula\:flu e :Hlllli-
nistmção da justiça. . 

Art. 26. Os mappns gemes nrüo acompanhados 
dos mappas parctaes respeelivns. 

A Estatistiea judieial"ia sómcntc dc\f~ eonlt>r os 
crimes commcttidos no anuo J'esjwelivo. 

Se forem julgados em um anuo enmes comnwllidos 
nos annos anteriores, sr~t·:ío comprchcnditlos em 
mappas espcci:ws snpplctorins da Estatistka df'ss<•s 
annos :llllel'im•t•s, SP!ldo um mnppa suppletorio pant 
•·;11ln illlltrJ nltiPrior '.\ri. Htl, 111'~. li.• 120 de 181:?.) 
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Ar·!. 21. A' vista dos mappas ger·1ws st~1·á orga
nizada na Secretaria da Justka a Estalistica policial 
e judiciaria que deve ser aprêscntatla ao (;orpo Le
gislativo no principio da sessão annual. 

Art. 28. l1ica dispensada a remessa tle quaesquer 
outros mappas exigidos pelos Hegulamentos e Cir
eulares anteriores ao presente Hegulamento relativos 
á Estatistic<t judiciaria. 

Art. 29. As infracções deste Regulamento além 
das multas impostas pelo Hcgulamento 11.• ·120 tlt\ 
·1 8í2 a respeito da Estatisliea, sujeitão os Empre
gados omissos iÍ suspeusilo e re'spousahilidatle. 

l'alacio tio Hio tle Jatwim t\111 :10 dt~ llt~zemhro 
de ·I ~1;;;, 





l>ECHETO .N. :1;)7:l- liE :.lO m·: DEZE~BRO m: 1865. 

Autoriza o Ministro da Agricultura , Commercio e Obras Pu
blicas para applicar ás des~ezas com a verba- Subvenção ás 
Companhias de navegação a vapor- a quant!a de 6:433$407, 
tirada das sobras da de - Terras publicas e colonização, -
pertencente ao exercício de 1864-1863. 

Sendo insuffidente a quantia votada na Lei do Or
çamento n.• H77 de 9 de Setembro de 1862, man
dada vigorar pela de n.• 1198 de 16 de Abril de 1864 
ilo exercício de 1864:-i 865, para cobrir as despezas 
feitas com a verba -Subvenção ás Companhias de 
navegação a vapor, -c Tendo Ouvido o Meu Con
selho de Ministros, Hei por hem, na fórma do art. 
13 da dita Lei n.• H77, autorizar o Ministro da Agri
rnltura, Commercio e Obras Publicas para apphcar 
às referidas despezas a quantia de seis contos qua
t!ocentos e trinta e tres móhtJr-atrocentos e. set~ réis, 
t1rada da verba-Terras teas c colomzaçao,
pertencente ao dito exercido, como se vê da de
monstração junta ; dando-se disto conta ao Poder 
Legislativo na proxima reunião para ser definitiva
tncnte approvado. 

Antonio Francisco de Paula Souza, do l\leu Con
selho, Ministro c Secretario de Estado dos Negocios 
da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim 
'O tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio 
de Janeiro em trinta de Dezembro de mil oitocentos 
~essenta e cinco, quadragesimo quarto da Indcpen
dencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestadc o Imperador. 

D1·. Antonio Francisco de Paula Souza. 



))("motlsh•açiáo da ti4'SJirzu fdtu rom a ,·t•rlut-Snlll't•nçlit• 
ás Ccnnpllnhias d(" navf'gatçfao á '"Jttu·, durante o e:u,•·· 
elelo de t8G<I-f8Gú. 

§ 17 Art. 8.• 

Import:mei;a paga na Corte 

A' Companhia Brasileira de Paque-
tes a v;~pot· ...... . 

Intermediaria ...... . 
, Esph·ito Santo ..... . 
" do Alto raraguay ... . 
" do !Uucurv c Cara-

vellas: •.......... 
do Ama:r.on:ts ....... . 

" Pernambucana ..... . 
l'cio ft·ctamcnto em nucnos-Avres 

de um Yapor para uma cominis-
são do Governo ................. . 

Pelo que desta verba, segundo o 
· Decreto n.• 3t48 de 24 de Abril 

deste anno, passou para as de 11-
. luminação Publica c Tclci(J':tJlhos. 

Importaneia paga nas Pro
vlnelas. 

A' Companhia Bahia na...... . ..... 
, Pernambucana ...•.. 
» 1\l:tranhcnse .......•. 

do Pi:mhy ......... . 
Sergipensc ........ . 

Por pagar. 

A' Companhia Espírito Santo do 
que se lhe ficou a dever ....... .. 

A •1 ~~~~ca1~i~i~ .. ~~~~".? .. c .. ~~~~~~-i~ 

976:000$000 
8U100S()()(l 
30:000SOOO 
6:Ul1!1H27f. 

~3:000$000 
720:0008000 
50:000$000 

118:9!6~633 

8i:OOOHOOO 
~:000$000 

120:0008000 
2t:0008000 
12:0008000 

6:0008000 

.t:ãOOHOOO 

Ct·rdito da Lei n.• 1177 de !I de Setembro dr 
1862, mandada vigot·at· pela de n.• 1198 de 16 
de Abril de 1Mt no f'Xerl'ido ri e Hl64-63 ..•. 

neficit ... 

2.10i:933S<i07 

32.t : ooosooo 

10:300$000 

2.139:-133$107 

2. t33: 000$000 

6:433S.t07 

Palado rio Rio de Janriro rm 30 de Dezembro de 1801).
Dr . ..tnlnnio Franriun til' Pmda Snu:;a. 

--



DEC!lETO N. 3074- DE 30 DE DEZEjiB!lO DE H~GiJ. 

Abre :w Minis;:.rio da A~TieuHur~. Commercio c Obras Publicas 
um credito supplemcutar de t7: 109S30\I para cobri!· o delicit 
que sê 'Vêriiica na verba llluminação Publica do exercido 
de 18M -18tli.i. 

Sewlo insnfficienles a quantia votada na tei do 
Orçamento n.• H77 de U de Setembro dn ·18G2, 
manclarla vigorar no cxereieio ue 1861- ·1865 pela 
de u.• H98 de tG de Abril de 1864, c a que foi 
t•·ansportada pelo Decreto n.• 3H8 de 21 de Abril 
do corrente armo, para satisfazer os gastos com a 
verba -llluminação Publica- do dito exercieio, e 
Tendo Ouvido o l\Ieu Conselho de Ministros, Hei 
por bem, na fórma do art. 4.• § 2.• da Lei n.• 589 
d c 9 de Setemb t'o de 1850, c do art. 12 da de 
n. • 1 t 77 acima citada, abrir ao ~Iinistet·io de Agri
cullm·a, Commercio e Obras Publicas um credito 
supplcmentar de dezascte contos cento c nove mil 
trezentos e nove réis, para cobrir o delicit que se 
veri!icou ua dita n~rba- Illuminnrão Publica,
segundo se vê da Dérnonstraeão jtlllta; dando-se 
disto conhecimento ao Poder Lêgislativo na proxima. 
reunião para ser dc1initivameute approvado. 

Antonio Francisco de Paula Souza, do l\leu Con
selho, Ministro e Secretai'Ío de Estado dos Negocias 
Ja As-ricultura, Commercio c Obras Publicas, assim 
o tenna entendido e far.a executar. Palacio do Ilio 
de Janeiro em trinta de "Dezembro de mil oitocentos 
sessenta e cinco, quadragcsimo rruarto da Itlllepen
dencia c do Impcrio. 

Com a HuLriea de Sua. l\lagcstadc o Imperador. 

Dr. Antonio F1·ancisco de Paula Sow:.a. 



••rr - ~·)·(·-

Jlt•mons(r:u::io cl:1 tleSJ)C:Ul f<>! ta enm t\ n•rlta- Jlluminat;:lo l'ublh~a 
dua·ante o cxcrdcio de J S8·1 - ·1 86~. 

---- ·- . 

~ O.• Art. 8.• 

ILLUlllNAÇAO A GAZ. 

Importancia Jlaga á rcspc· 
I~LiYa Companhia ' 

~
Julho •.... ".~7 1 .~ 
Agosto •... 271,', 

~ Setembro . 27t;. 
.,... (Outubro ... 26 

No~embro. 261/8 
Dezembro. 26 

{

Janeiro ••.. t6 
Fe\·creiro .• 26* ;, 

~ 1\far•\·o ..... 2. lil/.t 
~ Abri ...... 2~3/• 

lfaio •..••. 2-i'/2 
Junho ..... 23•;1 

Dita irlrm á mesma Compa
nhia: 

!'""'" .... .... 
Agosto .••• .. ~ 

~ Setembro. .. 
~ Outubro .•. .. ~ N ovembl'o. 

nczembi'o. .... 

CO:>iSUMO. 

h. m. 
1.883' 466 50 
J .806.073 16 
1.til:i8.C80 36 
1.606.872 36 
1.461J .. t37 12 
1.4i2.:iti3 36 

1.481U13 t -14 
1.4tt.074 8 
1.671.149 l.í2 
1.714 .;)23 44 
t.RlS8.0t2 40 
t.Si0.626 8 

13.000 pés tub. 

{ :>7.900 (( 

J.\.700 )) 

~
Janeiro •... 
Pc\'Cl'Ciro. 

~ Março ... .. ,... '(Ab~il ..... . 
l\IaJO .••••• 

:: ~ -15.600 

.. l 23.600 

.. $ 
Junho ..... . . . . 12.700 )) 

lLLl'MlNAÇIO A AZEITE. 

PAGAME~TO 

SEGUNDO 
011 C!MDIOS. 

1S0:38780;)7 
47:fi77S360 
44: 357 H·t.~H 
4i>:OMS23a 
41:003862;) 
41:268H17 

41 :663H238 
39:187B:l-i3 
46·8568470 
õO:Ií0081SH> 
!SlS:2861J2t\l 
IS6: 497S!>3i 

TOTAL. 

. 

---· 5l>9:9.'19Hi02 

HGH'Hã 
1/HS1!JO 
11108231 
16382&'1 
171,(1ROI\ 
165$523 

1806i18 
141830\1 
20~6236 
1478300 
1:1081100 
H3$600 

----- 1:9268813 

Importancia paga aos Empregados durante o 
CXel'Cicio ........................ • ·...... ... . . lí:a36S219 

1 

i 

i 
~ 

! 

I 
I 

Oita idem pelos gastos com a mesma illumi-
uaç~IO ...................................... ~,(126~ 16:96lS8484 1 

Credito votado na Lei do Orçamento n. • 1177 
de 9 de Setembro de 1862, que pela de n .•1198 
de 16 de Abril de 181J.t foi mandada vigorar 
no exercício de 1864 - 1865 ................ . 

Dito mandado transpo1·tar para esta verba pelo 
Decreto n.o 3U8 de 2i de Abril de 186:S .... 

!Si8: 81128029 

492:000$000 

69:682$720 561:7428720 

neficit... . .. . . . .. . . .. 17:1098309 

Palacio do Hio de .Janeiro em 30 de Dezembro de 186!.í.- Dr. Anfonin 
Fl'anrhfo de Paula Sou:a. 



Anlorir.a a inr.orpm·ar.·ã() d:1 f:ompanhia :monyma, drnominada 
-- PromQtora d;~ Colonização Polaca no lmpcrio, -c appruYa 
os respeeth'os Estatutos: 

Attrn1lendo ao flUe me rcqurr{·rão o Conselheiro 
Zacarias de Góes e Yasr.onecllos c outros, c de 
eonformidatle com a Minha immediata Hesoluç3o 
ele t 3 elo corrente mcz, tomada sobre o parecei' 
rln Secçií.o dos Ne~odos do Imperio dn Conselho 
dr. Est<uln, exarado em Consulta de :JO do mrz 
ultimo, Hei JHH' hem Autorir.ar a ineorpora!,;.iio d ~~ 
uma Comp:mhia anonyma denoi!lÍilarla- Promotora 
da Colouizac.iío Polaca no Impcno, - n Approvar o.-; 
1'1~speeth·os ·Estatutos, com as seguintes alt!'raçôcs: 

·f .• Que no art. 8.• a proro.~a~iío rlo praw da 
rh•rat;iío da SoeieuaJe dcn~ sujeitar-se à <•pproYaçiío 
do GoYerw~. 

~-· Que no art. H, fique cntcmlit\o q11r~ o Yier~ .. 
Presit.lente, quando não substitue o PresidentP, tem 
a:-; attrihuições de 11111 só Direetor. 

J.• Qne nos §~ 7.• do art. 18, e i.• do art. 2:J, 
fitJUC clar·o que o Presidente pr}rlc regular os ne
gocias de eonformitladt~ com os Estafiltos. 

Antonio Francisco de l)aula Souza, dn 'Tr:n Con
selho, Ministro e Secretario do Estado dos Nt!gocios 
da Agricultura, ComnvJrcio n Obras Publiens. assim 
o lenha entendido e faea executar. Palaciil rlo ltio 
de Janeiro em trinta de Dezembro de mil oitucrmtos 
~sscnta e cinco, quadragesimo fJUarto da. lnJ.epen
deneia c do lmperio. 

Com a Rubrica de Sua ;\lagestade o Irnprradnr. 
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Eslalulos da Sociedade Henl'lieenlc l'romo{(lra da 
t:utonisaçào l'olacil. 

Ul'r!TLO f. 

Jl.\ SüCIEil.\llE, SI".\ SI·:IJF, FDI, t:.\I'IT.\.1. E I! L H \~.\0. 

:\t·l. ·l." 1\ sol:ÍI't!<llh~ terú stw s(•cle nn flio d1· Ja
l~eiro, mas suas Pperai'Ües po1krito csiPilder-sc a 
outrns l'nwineias, ond!~ corJvpn!Ja <'Sialwlet·eJ' eo
lonias, ou procur;n· CIIIIH'Pgo nos colonos l'lllÍ-
1-!TéltJics. 
· Art. 2. o Seu fim ó promoYcr a vinda pnra o Brasil 
tll) r·.olonos polacos, prineipalmentl~ agrícolas, c I'S
tnbelcccl-os segundo s11as Jwbilii<H;ü1•s e Youtade: 

1 o Em fi~rr<ls que a sncif'da<k adq11ira por qual
fJW't' modo leg-al ; 

~-" .Em e~tabélccimcntos ng1·icolns pnrticulat'Ps por 
meio de contraclos de parceria ou de salario ; 

3.• Em oflicinns on crnprc:~a f;t!Jris; 
4.• Elll scnit..:o donH•stko. 
Art. 3.• A sociedade mmca podcr;í oceup<lr-sc de 

nssu111ptos políticos, nem relativos ao Brasil, nem 
;í p<llria dos colonos, nem mesmo limitaurlo-sP. a 
simples manifcstac.;ão de desejos, cspCl'aJJÇas, In
mores, approv<~~Jw ou repronu,:iio tle netos dos go
Yt~mos tk seus represcntantf's ou (lg'I'TltPs. 

i\rt. L• Sf10 scwios todos ns ll<ll'ion;H·s ~~ l'slr:m
gciros, que tom~r·em c pag;_n·e!" Ulll~l ou 11~ais acçõcs; 
c lodos os socws tem chretto a mternr nos ne
gocios rla sociedade IJns Jintites c fúnnas cstGhcle
eidns nestes c~latnlos. 

Art. !>. C:11la ncç.ão serú de f0$000, pilgos em urna 
só ou duas prcstaçtiPs eum o iutenallo de trcs mczcs 
dl~ urna ú outra. 

Art. G.• o ftmdo social scrú de 300:ooosooo: mas <ls 
operaeões da sociedade cumeçarúü, logo que esteja 
aiT•'téi'dadn a som ma de 2ií: 000$000. · 

Art. i. • SD, porém, passar! os 12 mczes a contar 
do dia da inslallaci-io da sociedade, esta ultima 
somma nüo estiver" reunida crn poder do Tltcsou-
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rr~irn, ~~~ •Llr;Í por ,ljs:;oh ida il s•wi•:tlatlc, e o ~n\do 
P-..:istelltl• sn;í r~>sliluido J!I'O ;·alr~ ús p1~ssoas quu 
tirrrern realizado SliHS CJJiradas. 

Art. 8." A dnraf~Üu da s1wieclMic~ scrfl de flr~z nm10s, 
mas po•krú ennlilltlill' se a n,;s,·nth\1\u geral dos 
s1.ll'ios ;ts-;im •kcidir. 

C.\PllTLO 11. 

ll .\ ll I 1\ F C T li 1: 1 .\. 

A!·t. !L" Seril imp1or::u\a de Snn;; :\l<tgiôsl:ulcs Im
JH~naes, c de Suns :\llPZLJS a St•nhnrnl'rirwezn lmpt•riat 
e sc:u Augusto rsposo, a St•nhnra l'rincrza D. U•o
pol.diun e seu Augus\t) esposo, a gTn«.~a de accitarcrn 
u titulo «k protectm·es da soeiedntl!~ 

Art. 10. SI~T'Ú om~rel'itlo o titulo dr. rrr~SÍilente hn
ll(ll':li'ÍO ao Exrn. Bispo do HiD tlt~ .lmwirn c no tle 
qunlqner outrn dioe«~sen que st~ possa PstPnder ns opP
rnrücs da sociedade. 

Além da intcrvcn\;<io que nc:;;la f(lHtlidndP tPrfln 
nos ncgoeios da sociedade, poderüo SS. EEx. Hen~
l'Cil•lissinHis ser ekitos l'n~sitlcnks r!J'eetims. 

Art. H. A gestão ck to( los os nrgocios da sodc-
dade será coútiatla á uma nircctoria composta de: 

rm PrPsidentc; 
Dous Vice-I' residentes; 
nous Secretario~; ; 
lJm Tlwsourciro; 
(..)uatro Direeton•s; 

todos eleitos por um alltHl rm nssPmhlt''a g-e1·al dos 
soei os no dia annivcrsario da installat;:üo da s()cicdndP. 

Art. 12. Fallecendo no decurso do nm1o, nusen
tundo-sc ou por qua \quer modo desligando-se algum 
membro da Directona, esta nomearú quem o suhs· 
ti tua. 

Art. 4 3. A Directoria ter fi duas sessões ordinnrias 
por mcz, c as sessões extraordinarias para cp.u o 
l'rcsidcnte ou Vice-Presidente em exercício as con
vocar. Os negocios serão nellas decididos ú maioria 
absoluta de votos dos membros presentes, tendo 
o Presidente ou Vice-Presidente em exercício, além 
do seu voto, o de qualidudc nos cosos de Clllpate. 



:\1'1. l L Cada llill do.-; Ykr~-Pr:>.~i:if'llte~, quando 
niiu substituir o Presidente, excrcerú as ftmc~óL~s inhe
rcntes ao cargo de Direetot·. 

At·t. 1iL Pm·a a Dircetor·in poder deliberar é p1·cei::;o 
que se aclrcm presentes o Presidcnln ou um dos \"ice
I' residentes, um ctos S8CI'Clnl'ios c Ires Dircctorps. 

Art. HL Alr·rn flo:s soeios ell'ectivos lww~rú soeios 
coJTespuntlentes, qu(·r nas P1·ovincim; do Irnpcl'io 
u11 que não esteja a st~d·~ da socie(lade, qué1· nos 
pr.iz.es t•strangeiros. ~~:>.lt.·s .•. ror.ém, n~11.1ea poder·i'·w 
(art. :1.•) occu·,ar a nu·t~ctona com notwws ou quPs
tües rclatiYas J posk:i.o politiea e f•spcmnças dos co
lonos rw EHr·opa. :\s"t:omnmnieaçiies que contiverem 
laes ma terias ucm serüo lidas nas :.;cssões da Dirocto
ria, nem const~r·v;Hlas 11'JS nrellivos da soeietlade. 

Art. O. Todo o socio lern dir·eilo de propôr á 
Dircetoria qnalqtWI' medida á lwnclieio aa sode
dade, e r··~·ptct·cr a c:onvoeaç:ão de uma assemiJI(!a 
t•xtraonliunrin, qmmdo suas pi'Opostns ou requeri
mentos não sejiio attcrHlidos prla llireetorin, poderá 
]oval-os ao cànheeimcnto da primeira assembléa 
gcrnl que tirer lngnr·. 

Art.. 18. A' Direcloria competo: 
1.• Formular o regimento interno por que se deve 

reger·, assim como nomear os mais empr·cgados c 
agentes da sociedade, ficando depcndontes da appro
"<IÇào da assem blén gr.ral os ordenados, cmolumontos 
ou porcentagens destes, e em regra as despczas que 
serão fixarlas ou autorizadas em orçamentos aununes; 

2.• J:azer os contraetos dt~ compras c vendas d11 
teJTas ou de outros quaesqucr objeclos para que 
estPjn autoriza(l;l ; 

:J." Solicitar dos porlcrl's do E->tnrlo ou de quem 
possa fazel-os os favores c eonccssões proprias para 
obter os fins da socierlade ; 

4.• Nomear e demittir os empregnrlos c agentes 
da Companhia, crear provisol'iamente os que forem 
necessarios, e propor a ct·eat'.iio definitiva á assem
blt~a gc1·al na fónna do § ~ .•'; 
" 5. • Fiscalizar a cscriptur·ação c turlo quanto se 
referir· á rnaTcha da sodedaclc ; 

6.• Heprcsentar a sociedade pcrant11 as justiças 
do paiz, nomear arbitrns quando a elles se teriha 
de recorrer, defender por todos os modos Iicitos 
os direitos da sociedade e os dos colonos collo
cados sob sua proteeção ; 

7 .• finalnlf•ntfl, rtf'ciair todas as qnf'slões e rcgnlar 
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lodos os m·guei•)s da su<"icdadc que ttfto forem rost·r
Yados á assem bica geral d.os aecionistus, c que niw 
contrariem os estatutos. 

Art. 19. Ao Presidente comprte: 
L• Dit·igir os tmbalhos da Dit·eetoria nas suas 

sessões onlinarias c extt·aor<linarias, rotwocar a 
mesma Direetoria para estas , e distribuir os tru
hulhos pelos sens membros. 

2. • Convocar as sessões annuaes r~ .1s (•xtrnordinarins 
da asscmhléa gerul dos socios, e Llirigir as suas 
discussões como seu :Presidente 11nto; 

3.• Assignar com os Secretarios os contractos feitos 
em nome 'âa sociedade, c ns comnnmicaçôes que pot· 
sua importaucia Hào dcvão ser só asslguadas pelo 
1. o Secretario. 

4-. o Organizar c apresentar á assemlJléa geral o 
relatorio L dos trabalhos do amw JeeoiTi1lo, a expo
sição de qualquer assumpto que deva ser submettido 
á sua deliberaçüo, quér em sessão ordinari(l, quér 
extraordinal'ia, e o resumo da reeeita e despeza ('X
trahido das contas do Thcsoureiro. 

Art. 20. Os Vice-rt·esidentes substituem o I'resi
rlente em todas as suas attl'ibut~iícs, sendo 1. • Vier
Presidente o que tiver obtido mais votos, c em caso 
de igualdade, o mais velho em idade. 

Ar;t. 2f. Os Sect·etarios dividiráõ entre si o trabalho 
como parecer mais eonrenicnte, decidindo o l1resi
dentc qualquer Llmida: ao Secretat·io compete: 

1. o ter tanto nas sessões da Dircctori11, eomo da 
assembléa geral, os relatorios, oflicios ou cartas, 
requisições, propostas e quaesquer connnunicações 
que lhes tenlião de ser feitas. 

2. o Redigir, expedir e assignar as cartas, officios 
c quaesquer communicações em nome da Sociedade, 
salvo o disposto no art. t 9 § 3. e 

3. o Substituir o 2. • Vice-Presidente, guardada a 
mesma regra estaheleeida no art. 20. 

Art. 22. Na falta de qualquer dos Sccrelat·ios a 
Dircctoria nomeará um mterino que o substitua em 
todas as suas attribuições. 

Art. 23. Ao Thesourciro compete: 
1 • • Arrecadar todas e quaesquer sommas, bens ou 

ti tu los, a que a Sociedade tenha direito. 
· 2. • Collocar sob sua responsabilidade, quando não 
fôr por decisão da Direetoria, os dinheiros disponí
veis da Sociedade em bancos convenientes, em conta 
corrente vencendo juros. 
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:1.• Fawt· o~ pagamentos que dett:l'IIJÍllar a Di
rectoria . 

.í. o Propôr, de ronfoi·midade com os estatutos, 
quaesq ner meios licitos de augmeutar os h:n:cres Ja 
sociedade. 

5.• Aprc~enlar á Dircctoria ur~1 balancct:e tl'imcnsnl 
flemonstrall\·o do estado da e<Hxa da soewdadu e de 
seus recursos. 

6. o Apresentar lll) tim cio anno ~ocial ao Presidente 
as contas das despczns do anuo fmdo e o orçamento 
do armo futuro para serem sulmwllida.s á assemuléa 
geral. 

7. o Finalmente, concorTet· enm os mais membros 
da Directol'ia uas deliber<u;ôes de)>ta. 

Art. 2L Em sua~; faltas o Thesuureiro será substi
tuído pela·pessoa que a Dii·cctoria designar. Se esta, 
pod~m. niw fô1· já mctubru Ja Directoria, niio exer
cerá a 7. • atti'Íhlli~,;ão. 

Art. ~5. Os Viee-l'residentcs, não estando no 
exercício da presidcncia, tem as mesmas atlribuiçõe:& 
dos Dit·ec·turcs, aos quaes cotnpctc: 

1. • Cornparet:er ús sessões onlinarias c extmordina
ri.~s da Directoria, expondo nellas seus \'Ol!JS c O!?i
nwcs em tudo que esta a cm·go da mesma DH'cctona. 

2.• Executar em commissões de um ou de dous 
membros, ou isoladamente, os trabalhos que lhes 
distribuir o l'I'csiuentc. 

:J. o Exercer interinamente os cargos de que os in
cumbir o Presidente ou a Dir·ectoria. 

4 .• • Coadjuvnr os fuuccionarios uo cumprimento 
de seus deveres . 
. Art. 26. O funuo. s9cial de fJUC trata o art. G. • será 
lonnado das addu,;ocs sr·gumtcs: 

1. • Acç:ões dos socios; 
2. o Contribuições \·oluutarias, subscripeôcs pro

moYidas no ni·asil c em paizes cstrangeit:os; 
:J. • Produ elo das rcstituit.:õcs 4ue puderem fazet· 

os eolonos, que prosperarem, das de.spezas com 
sua Yinda, c estabelecunentos feitos; 

~-. • Da ,·cnda das terras da sociedade aos colonos 
ou. emigrantes que as pudet·et}l pagar; 

iJ. o Da venda que a soctedadc fizer a outms pessoas, 
elas terras que em razão tio cstabelceimcnto de 
eolonias ou por outros motivos adq,türircm tão 
grande Yalor que convenha Yendcl-as; 

G. 0 Juros dos dinheiros da sociedade; 
7. 0 Produdo de qunesrfi!Cr licitas acqt1isi•.:•~H'S 

,.,·etJtunes. 
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c.\PITrLO III. 

Arl. ·?.7. A nssemblt'•a g-eral llos socios se rcmUJ'a 
1111 din anniYersario da installaeão da sociedade para: 

1. • Ouvir o rclatot·io da Dii:ectoria, que será lido 
pelo Presidente, imp•·esso e distl'ibuido pelos socios, 
~~ eonlc1·á a relação de torlas as ocem·rpneias do anno ; 

2." Eleger nri1a commissão que rxnmiue as contas 
dn Thesourciro; 

:1. • Elrger a noYa DirPctoria por escrutino secreto: 
.t..• Dccidit· as qucslf-H's ljllt' forem de sua com

prtencia, c as que lhe forem suLmettidas 1wla 
Directoria. 

Art. 28. A asscmbléa geral cnlcbrarü as sessões 
diarias qw~ forem nPecssarias para exercer suas 
funcçücs, em dias consecutiws, ou com os intervallos 
ucccssarios, pam se poder preparar os trabalhos 
que tem de conhecer e meditar os assumptos sobre 
que tem de deliberar. 

Art. 29. Apczat· de haver dia certo para a reunião 
da assemblea geral, o Presidente o iará annunciar 
pelas Gazetas, mdicando o dia, luga•· c hora com 
antecedencia de ~ 5 dias. 

Art. 30. Cada cinco acçõcs rl{t direito a um voto. 
mas nenhum socio terá direito a mais de dez votos 
por si ou como procuraflor. 

Art. 31. A presença de tantos socios com direito 
de votar, quantos rep1·cscntcm um quinto das acções 
f'mittidas, que ainda diw direito de votar, é bastante\ 
para poder a assemhléo geral deliberar (art. '3). 

Art. 32. O socio ausente pôde set· representado 
por procurador, que tamhcm seja sodo, mas não 
podrrá Yolar nas elei•.:ür~s de Dircdores e de quaes
quer funccionarios. 

Art. 33. A dissolucão (la sociedade c a reforma 
dos Estatutos só pode in se1· fiel iherados em assemhléa 
geral ~xlraordinuria, convocaua expressamente para 
este fun. 

Art. 34-. A convocação cxtraordinaria é sempre 
flpcidida pela Di•·cctoria, mas será obrigatoria todas 
as vezes que a requererem tantos socios quantos 
possuão o decimo das acç.ões mnillirlas qiH' ainda 
di1n dirPÍfo dl' YOI<ll' ( <11'1. 1:1 \. 

111" 111: IHii:i I'IHll 11 
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:\1'1. 3:i. A COll\'OCa~;(lO CXli'aOI'dinaria St~ f'al'~l pdos 
mesmos annundrJs por fJUC se faz a or<linaria, nws 
repetidos tres vezes com intervallo de tres dias, rlc 
modo qne o ultimo annundo se faça dez dias ante~ 
do fixado para a reunião. 

Art. 36. Nas sessões extraonlinarias não se porlcd 
IJ·arar dP a~sumptos nlh<>ios tto da CntJvocnt;ilo. 

C\PrTI'LO Ir. 

A 1'1. :n. ,\ sociedade , srndo puramente benefi
l't~nte, applicará quacsquer recursos extraordinarios, 
P vantagens que possa obter ao incremento de suas 
operações, c bem-estar dos colonos. 

Art. 38. Suas operações, tendo por ohjecto a emi
gração para o Brasil de um pow emmentemente 
catholico, sem prejuízo da tolerancia c da caridade 
que se estcnrlc a todos os homens, a sociedade re
r·onhecerá sempre como seus protectores natos c 
auxiliares cílicazes os ministros da religião do Es
laclo, as conf1·arias, c as ordens religiosas cstahclt•
l'idas e reconhecidas no Impcrio. 

Art. 39. As acções ou as prestações por conta 
dclles são doações feitas para um 1im puramente 
beneficente, c s'ó poderão ser rflstituidas no caso de 
se reconhrcer a ~mpossibilidade de comf'çat·cm as 
operações da sociedade ou de obter-se o seu fim 
(art. 7. 0 ) 

Art. 4-0. Igualmente serão restituídas aos soei os 
pro íYtta as sommas que existirem em caixa no caso 
de se reconhecer, ainda depois de começadas suas 
operações, que ellas não podem continuar e decidir 
a assembléa geral a dissollu·ão da sociedade. 

Art. .i-f. Os direitos dos ·'socios, sendo fundados 
na sua generosidade , não são transferíveis por 
venda de acções, doação, herança ou outro qualquer 
modo de lransferir a propriedaâe. 

Ar.t. {.2. As acções serao numeradas e assignadas 
pelo Presidente e um dos Secretarios, e conteráõ no 
verso o recibo das prf'slac_::iíPs nssi~nnrlo pPlo Thf'
'Cllll'f'ir·o. 
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Art. 43. Os nomes dos socios scrüu huwadus em 
lllll liVl'O tendo em frente de cada IlOIIle o' liUmero 
das aeções de que é possuidor, e uma eolumna em 
hranco para observações. Os nomes dos soei os quo 
fallecerom ou se ausentarem para distancias d'onde 
se presuma não puderem vir comparecer ús sessões 
da assembléa geral por si, ou por procurador, <: 
dos que declararem não querer mais formar par!<· 
da sociedade, serão eliminados, e as aecões culTt~s
pondentes dcduzidrts do numero das que' dão direito 
a votar. 

Art. H. Nos casos dn deficiencia rlos presentes 
estatutos, serüo adoptadas as rf'.O'ras mais commnm
mentc adrnittidas neste gt>,Jtet·o (Yc sociedades, (( e111 
todos os casos a sociedade se conformará com os 
preceitos da Lei n. • i 082 de 22 de Agosto de ,18GO, 
e do Decreto n. • 27,11 de i 9 de Dezembro do mcs11w 
;umo, c mais Leis do Impcrio. 

C.\PITt:LO \'. 

DlSPOSlÇÕES T1L\NSITOIUAS. 

Art. 4&. Os presentes estatutos, depois ~~~~ appru
vaJos pela reunião das pessoas que se propoem a 
fundar a sociedade, serão pelo Presidente interino 
suhmettidos á approvação do Governo Imperial, ~~ 
logo que esta fôr obtida o mesmo Pt·csidentP- cou
vocará a assembléa geral dos socios para proceder á 
eleição da Directoria de1lnitiva. 

Art. i6. Esta Directoria procederá á cobrança das 
acções ao convite do maior numero possível de pes
soas para soei os, e a applicaçüo do disposto no art. 6. '' 
ou a do art. 7 .•, conforme fôr o resultado de stws 
di I igenciars. 

Directoria Central da Secretaria de Estatlo do~ 
Negocios da AgricuHura, Commereio c Obras l'n
blicas em 30 de Dezembro de i 865. 

Pelo Director Bernardo José ele Crtsfn•, 
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tina a quinze o prazo de t~inco anuos do prhilegio eouct~dido 
a Alexandre Carlos I.uiz llt~\·aux, por Decreto iJ." 3531 de 1~ 
de l"iovcmbro ultimo, pa•·a faiJI'iear e vende•· no Imperio appa
rclhos, que dcclawu tm· iuvculado pm·a a conset·va~·ào dos 
cereacs, sob a dcuomi:ta~·~w de dcpositos arejadores. 

AHendendo ao que .:\In requereu Akxaudre Cm·los 
Luiz Devaux, Hei JJOI' ht~lll elcnu· a quinze l' prnzo 
de cinco annos, do privilegio que lhe fui co111:edido 
por Decreto n.• 3G:lt do 18 do "iu,·emhro ult.into, 
para fabricar e n~udt•t' 110 Imperio appnrelhos, qw~ 
declarou ter iurentéldo, para a cunsenar·üo dus 
cereaes, sob a denomitHu.:fw de deposilos arejadon·s. 

Antonio I•'rancisco · rle Paula Souza, rio ~leu Cou
sclho, 1\Iinisti'o e Secretario de Estado dos !\'ego
cios da Agricultu!'a, CoHJIIH~rr:io e Obras l'ublkas, 
assim o teuha cuteudido e far,:a executar. Palaeio 
do Rio de Janeiro em trinta de Dezembro de lllil 
oitocentos sesseuta P cinco, quadragesimo qu;trttJ 
da Independeneia c do Impcrio. 

Com a RulH·i•·a de~ Stw 11agt·stade u Impcrndor. 

Seuhur.- Em t.:LllllJH'ÍJIIf'llto do preceito estabe
lecido no art. ·13 da Lei n.• 1177 de 9 de Setembro 
de 4 862, tenho a honra de apresentar a Yossa l\fa
gestade Imperial o ineluso quadro dcmonstrati\'o 
do estado do eredito do l\Iinisterio a meu eargo 
no exercício aberto de 186-í-1865. 

Da comparação entre a somma total dos eredilos 
e da despeza reconhecida resultão sobras nos ~§ 1. 0 , 

.4.•, 5.•, 9. 0
, 10, 12e 13, ua importaneia de !!50:H8$602, 

P deficit nos §§ 2.•, a.•, 7.•, 8.", 11, 1 í c ·13, na de 
Hs. 7.640:8613$243. 

O credito cxtraordiuario aborto pelo Go\·crno por 
Decreto n. • 3t01 de 3 de l'e\·erciro ultimo, e o 
tmnsporte etfeett.w.tlo pclu de !1. 0 3tü8 de ~8 de 
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Abril subsettuenlt• uüo on·t~t·ert~rüo r·eeut·sus su/li
dent~s. {'lara a satisfat;ão dos empenhos do referido 
t:XCl'ClClO. 

Quando entrei para o :\linistcrio em l\Iaio deste 
anno, á primeira ,·ista se podia suppôr a cxistencia 
tic sobr·as no valot· de 2.'.!89:628$187, não contando 
com 737:7ti:!$283, provenientes do pagamento de 
cinco saques da Caixa militar do Exerctto em ope
ra~ôes fóra do Impcrio, nem com os supprimcntos á 
Caem militar das forç:as em m:ll'eha pam l\lato Grosso. 

:\essa época não est1.1va ainda vel'ilicada a despcza 
da Corte relativa aos mczes rlc ::\Jaio e Junho; as 
Thcsourarias de Fazenda ainda nào haviüo remei
tido as suas df'monstt·al~ües, dever este qne ainda 
agom estõo cumprindo: o .uH·smo acur~tecia com 
os balancetes da Jcspeza cllcetuada ua Europa por 
t·onta do ~ 6.•, a qual subio dmante o excrdrio a 
1.:H 6:622H093, em vit·tudc das encommendas que 
se havião feito no fim de }Iareo deste anuo. Por de
~lJai?,, ~ .~l~~peza com trm:spo"rte (~ey·opa.s l;.len~u-~c 
.t 2.<.>.33:<>7tJ~779, c o ercdllo Llc 1. '193.887~6\ <>. dtstn
buido á 'fhesouraria tle Fazenda de S. Pedro, por 
Aviso de t8 de Feverdro foi insufliriente, havendo 
a mesma Thcsoural'ia redamado em 28 do dito mcz 
de !llarço o augmcnto de 5.016:H9$89L 

O atrazo de p;~gamentos na Província do Rio Grande 
do Sul das despezas provenientes de soldos, forne
cimento, compra de eavnlhada, earrelame c boiada, 
transportes c outros ohjettos de setTi1;o militat·, 
por causas que uão eabP aqui mcmorar, em des
conhecido pela Admiuistraefw central, e o foi até 
Setembro deste anuo, c múito antllaYa, ehegamlu 
ao ponto de alguns Corpos, até certa época, e:;tarem 
privados de fardamento, e por pagar, de cinco a 
sete mezes de seus soldos. · 

Não obstante, Senhor, a falta de dauos c infor
maçôcs sobre o que acabo de expÔ!', continuando 
a actuar poderosamente a necessidade de provêr-sc 
o Exercito de pessoal e material ou de recursos 
necessarios para desem[>enhar a alta e nobre missão 
que lhe esta confiada, âesde logo me assoberbárão 
receios de que o deficit fosse grande, e, por alguns 
dados de que pude dispôr, previ que ellc iria além 
de 6.000:000$000. 

Nào era possível que esse calculo fosse approxi
mado c muito menos feito com exactidüo, attentas 
a~ cin.:umstand;_\s excepciona(~s em f{Ue :-e <.\ch<F<~ 



il paiz, uiio só \'ela necessidade quo de tudu ~~utúl) 
havia, cowo pe a especialidade e natureza ,-ari<n·d 
de diifct·cntes set·vicos; por exemplo: o de farda
mento, armamento,· e e(luiparnento,- o dos hospi
taes e enfermarias, infe izmente tão crescido com 
o augmento do pessoal do Exercito, e o do tmns~ 
porte das forças c material para o thcatro da 
guerra, etc. 

Esse dcficit, assim prcYislo, montou, conforme o 
"luadro incluso e os dauos que tem a Hepartição com
petente do l\Iinistcrio a meu cargo, a 7 .fii-0:866$~43; 
nws força é confessar que neste algat·ismo, em que 
unicamente se acha computuda a despeza classifi
cada, nao estüo e nem podem estar contempladas 
as avultadas qw.ntias adiantarl;:1s pela Pagadoria 
das tt·opas aos Corpos que IPIII marchado para a 
campanha, os supprirnentos feitos ror ditl'ercntcs 
Hc_partições, pelo TlJCsouro l\acio1m aos. J~xcrcito.., 
~~torças cru opcracõcs, ou em ntat·elw, c fmalmcutt~ 
os saques ~agos ÍJCsta Ct'>rle c nas He!Jart.i~:ücs dt: 
l"azenda da ::.>rovincia do Hio Grande to Sul, "isto 
11ue na auscncia de sua elassifica.,;ão forâo la!H~ados 
ú conta da rubrica -l\Ioritl!entos de fuutlos -, cs
eripturando-se pot· esta razüo todos os que forfw 
pagos até ao mez de Julho em conta do citado 
exerdcio na importanda de 2.009:918$681, que com 
quanto nüo importem despeza classilicada, rcprc
sentüo todavia despeza realizada. 

O deficit assim verificado monta a '9.650:781$9.21-, 
D se deu nas seguintes rubricas: 

2. a Conselho Supremo l\Iilitat· . . . . . . 326fl7o:; 
3. • Pagado ria das tropas. . . . . . . . . . . .f :002$870 
G.• Arsenaes de guerra ............ 3.156:689$763 
7 .• Corpo de saude e hospitacs... 127:198~R21) 
8. a Q11adro do Exercito ............. 2. 781 :954$512 

4 I. a Gratificaçües diversas c ajudas de 
custo........................ 208:586$066 

4 f .• a Obras militares.. . . . . . . • . • . . . . . . 134:255$791 
15.• Diversas dcspezas e crcntuacs .• 1.230:851$71H 

Das dcspezas acima classificadas as que dizem 
respeito aos §§ 6.", 7.", 8.", 11 e 15 estão justificadas 
11elas eircumstancias cxcepcionaes em que se ach~na 
e ainda se uclw o Imperio. 

Pam o ~ ,, ;; - Diversas clespezas evcnttwcs- co li~ 
•:~~deu a Lr~i de I G tk .\bril de 18G~: 



'I • -- 11·1 ~--

« .1·edilll votadtl . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . • 1 00:000.')\)0,-, 
Dito decretado t'lll 3 de Fevereiro ú1~ 

t R65. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • 400:000$000 
Dito tmnsferi\lo de outras vrrhas ... 1 .:mo:OOOflOOO 

Somma ........ 2.ti)O:Ooogooo 
Despendido .... :3. 380:8!H fli Hi 

Dcftcit. ........ 1 .230:s:;t Hi·l G 
o qual foi tletenninndo pela razüo ele que, nlc:·m 
de toda a despeza imprevista que col'l'c por este 
pnrnp;rapho, scí a de transporte de tropas clrYon-se 
at1': 30 de Junho a 2.282:i·l2!{7:i9. 

Na prcvisfw do dcileit pm·a as dcsprzas orc:::~sio
Jtatlas pela guerra, com que luta o lntperio, solieitou 
o Govemo Jo Corpo Legislath.-o a Jn·ovidcncia do 
art. ~. 0 da Lei n." 12í.} de 26 de Junho de t8G:;, 
~~m virtuclc da qual as dcspezas que fo1·üo objecto 
do ct·edito extmordinario decretado por essa I.ei, 
devem ser levadas á conta do exercício em que 
forem cfTectuadas, c portanto a importancia do de
ticit na parte correspondente a taes dcspezas tem 
de ser escripturmlas no exercício de ·t86\.-18G:; por 
conta do referido credito extraordinario. 

l\Jas dando-se tambem deficit nas seguintes ru
bricas:- Conselho supremo milit::tr, Pagado ria das 
tropas, e Obras militares-~ mister que o justifique 
antes de submctter a Vossa 1\Jagcstade Imperial n 
meio de suppril-o. 

§ 2.° Conselho supremo: 
Credito para despezas de cxpedicntP. 
lksprndido elfectimmentc .•........ 

1:200$000 
1 :633H3o:i 

Differença . . . . . 43:J$3o:; 
proveniente da insufficieneia da quantia votada, 
sendo a differença maior que o dcficit, por ter 
havido dirninuiçüo de dcspcza em oulJ·as wrhus 
do mesmo paragrapho. 

§ 3. o Pagado ria das tropus : 
Credito para as despezas de expe-

diente ..........................•. 
Dcspcndiclo e!lectivamente ........•.. 

Di fTPl'PrH:a ..... . 

1 :GooHooo 
2:682$870 



Jll'oYI'IÚI~lllt~ do au.~·llwllltt d1• d~~~P~'/il q111' a HP
pal·tição foi uhrigada a fazer e111 linos, g-uias, f'lc .. 
por causa do mo,·imento do E.'\errilo e erl'aç:iw lle 
Corpos de Voluntarios da l'alria. 

§ 1-i-. Obras militarPs: 
Credito rla Lei de 16 de Ahril de 1864. :lGO:OOosooo 
J)eeJ•etado em 3 r! e FCYCI'CÍI'O de 1865. I ;)0:000~000 
C1·edito tmnsfel'ido de outros p;u·a-

graphos.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60:000$000 

Somma ....... . 
J)pspcndido e!fcclivamcn!e .......... . 

liiO:ooonooo 
'i0í:255~1!11 

nitTei'eJH.~a. . . . . . 13.í:255S791 

Esta despeza foi assim eH'ectuada: 
Credito distribuído ás ProYincias pam 

obras .......................... · · · 
Despendido soh a responsabilidade 

das P1·csidencias ................ -. 
Com obras e eouccrtos em geral na 

Côrte .......................... . 
Com as obras do porto da Capital: 

Fortaleza de Santa Cruz .. 114:278$202 
D!ta de S. João.......... 82:438$60i 
D1ta da Lage . . . . . . . . . . . . 299$:S6.2 
Forte do Pico........... 31 :433H868 
Dito de D. Pedro H . . . . . 119:1238157 
Dito da Praia de Fóra... 15:12l$88~ 
Dito do Gragoatá. . . . . . . . 53:656gioR 
Dito do Morro da Vi uva.. 7:H)2$ I .10 
Dito da Vigia.. . . . . . . . . . . 3t:6.26$88;j 

Despezas de administraçfw, etc ..... . 

21i:li88$76:J 

82::n .18!if o 

!dí8: ·i-3.í$009 
11:927$3nJ 

Somma.. . . . . . • 70.í:255H791 

O deficit realizado nas referidas verbas é portanto 
de 131i:585$36{i. 

Para fazm· face a esta pm·lc do deficil., cumpre 
11sar do meio autorizado pelo art. 13 da Lei n.• H77 
de 9 de Setembro de 1862, que manda applicar as 
sobras resultantes das ecouomias realizadas em 
rrmas aos dPfki!-. dP onrr·;1" rnhrif'ns da T.t>i dn 
nrr,anH•nfn. 



- .u.!)-
A~ nthrir·a . .;; I) UI' \lll't•t·eeem sobrH~ siiu <1~ seguinte:-.: 

1. • Seet·etaria de Estado . . . . . . . . . . . 2:6Hl$792 
4.• Archivo militnr... .. . . . . . . . .. . .• 980$020 
~-).a Instrucç.ão n1ilitar . . . . . . . . . . . . . . ~ 5:~3'2$900 
fi. • Cornmissões militares . . . . . . . . . . :Jij:257$56.í 

1 O.' Classes inactints............. . . . 1.\3:20G$336 
·12. • Fabricas . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . ~ 0:229$26R 
1 :L • Pre~idios e c·olonias......... . . . U:OO:!fli2fl 

Som ma . . . . . . . • . 2!iO: I 1f1~fi0~1 
Para op!'l'ar Pste transporte julgo d·o meu riPYPr. 

f•.m virtude da dl'liberaçiío cfo _lll)nistcrio, a qne 
tenho a l10nra de pertencer, solH;tlar de Yos~;a l\Ja
gestade Jn~perial a prornulgnçiío do iJ~eluso Decreto. 

Ao termmar, Senhor, não deYo dPt:xnr <11~ revelar 
a Yossa l\Ingestade Imperinl a possibilidade: de que 
sejão exngerados os ealculos _dns Thcsournrins d1• 
Fazenda na abertura rlc cn~(htos que propuzcrüo, 
t\ se rfl'rctuúrão nus Provineias. soh a responsnhi
lidade das Prcsideneias; mas uma yez qtw tnPs 
creditos forão ahertos nos termos dos~§ 4.", 5. 0

, 'i." 
e 8. 0 do art. ti. 0 do llcndo n.• 2HfH do 1. 0 de FP
VPreiro de ~862, convém que snjilo ollsl·n·;al:ls as 
rm:malicindcs preseriptas na 2.• parte:. do art. 1 :J da 
Let n.• H 77 df) ü de Setembro do rltto anno. 

Sou, Senhor, com o mnis profundo rr:speito r·. 
acatnmcnlo, de Vossa Magestade Imperir1l o mnis 
reveren!P e tiel snhditn.- .\ nrtrln M('iii~ rln Sifr(f 
1- 'r;·;·a::. 

I>ECHEro ?'i. a:ji7 -nE ao nE ouE~m1w n~-: :sr,:;_ 

Autoriza o l\iinistro c St)Crctario elo\ Estado dos 7'fcg-odos rl:l 
Guerra para appliear ás despczas com diversas rubrica~ <],, 
exercício de J~61-J86a a quantia de 1J:S:Ií8ii~:u;!l, tir~'la !la~ 
sobras de outras verbas pertencentes ao mesmo excrcicio. 

Não sendo snfficientes as quantias .-otadas nos ~f~ 
2. 0

, 3.• e H . do art. 6.• da Lei n.o ~ li7 de () de 
Setembro de 1862, mandada vigorar no exercício dí' 
186.i-1865 pelo Decreto n.o Hfl8 de 16 de Abl'il (h 
186i, e pel.o Decreto n.• 34-01 de 3 de Feven·ir-o do 
corrente anno; Tendo ouvido o Conselho de Wnis
tros: Hei ror bem, na conformidndc do nrt. 1 ;J r! a 
referida Lei, autot•izar o Ministro c SeerPtario d<' E:'
lallo dos Negodos da nuerra a ~·pplíl'f\1" ;;o p<•ga-

t.EIS nF. !Rn:i PARTE 11. 



- .\!íO ...... 

mento Jas Jespczas tlaqtwlles paragra[Jhos a ttuautia 
de 135:585$366, tirada das sobras das verbas t .•, . 
4..•, 5.'", 9.•, 10.•, ·12.• e 13.• do exercido aberto de 
1861-1865, e distribuida na fórma das tabellas que 
com este baixão , observando-se as formalidades 
indicadas no mencionado art. 13. • 

Angelo Moniz da Silva Ferraz, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado tios Ncgodus da 
Guerra , assim o tenha entendido e fac·.a exet:utar. 
Palacio do Rio de Janeiro em trinta de Dezembro 
de mil oitocentos sessenta e cinco , quadragesiuw 
fJnarto da Independcncia e do Imrwrio. 

C:om a Rubrica ele Sua Mngcstadc o Imperador . 

.A ii[JelO J/on i~ da Si h a F'eí·rn::. 

fabella domonstrativa do defteit existente nas seguinte\l 
rubricas do c••·e~lito de ·1864-t.SG;». 

2. • Conselho Supremo Militar ..... . 
3. • Pagado ria das Tropas ......... . 

·I L • Obras militares ................ . 

326$700 
I: 002$87t' 

134: 255$7!) I 

Hs.. . 135: 585836!; 

Tabella das sobra!li: transferidas das st'guintes rubrieuo;; 
para cobrir o deftcit das precedentes. 

I. • Secretaria de Estado .... , ..... . 
.\. • Archivo militar ................ . 
,. a 
i.l. 

9.• 
·to.• 
·12.• 

Instrucção militar ............. . 
Commissõcs militares ..........• 
Classes inactivas .............. . 
Fabricas ...................... . 
Presídios c colonias ........... . 

Hs .•• 

2:GIOS7!.1.:.! 
980802() 

l'l:8J2$!)0(J 
35: 21>7856 í 
28:6728093 
40:2298~6fl 
12: 002$12\J 

135:585836C 

Palacio tio Rio de Janeiro r~m 30 dr~ Dezew!Jru 
dr~ 1!3fi5.-Jtngl'lo ;lloni:: ~la Silta Ferra;;. 
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IIINISTERIO D. G UI~ R R . .\.. 

DEMO:.\'STRAÇÃO DO E~ HDO ;DO CR·EDITO. 

t. / ;::; c ~ .... .,. • ...... c .·n lo') oo o:..l ~ ... e.., --:----í- o ' . --, o - ~ :- ..!.. ' ~ l ;1 
11 c~~~ ·-~c:... ~·.,"'t:! ~~~~~ o'"'::' -c.,...,.., -~~ ~.-·--.~ ~· I 

~ ~~~ "E~~-~ ~;;;~ ~~~.E ~ ~ ~~ ~ :; ~~ ~ :~ t·t· j 
~ ·G::: ~ ~ ~ ~ ~ ~ s: ~ ~ t :: ~ -§ ·;::: t ~ Cl.c ~ .s ~ ~ ~ ~ ra, ~ l 
Q..·- - '-"' o- "' <:> ·- "'~.., T t ! d ·'-"' :;,.c ::.R.~ -- Tota da despe- ::>. -'-'..:·,.. ;::c-·':' Somma .:-< Liquido ~ 'tlc oa oscre- ,..,_ """"' ,-~., Somma "';::';:? .·. Sobras De{icit =~ 
§ t ;.::; q) ~ ~~ • • • ~ ~ ~ • ~ ~-S"tj ditos. :.._~ 5 ê ~ ~~ ~·:=~ '" · t::~.~ ~~ • .:a tq1uda. • · ~ ~ 

w ._. ~ <.:I ~ .r,) - '.,} "tj ~ ';) ~ j ~ a.. . ._. c ;::::; ~ .:J (o? = 
~ OJ ~ ~ .. ~ -~ ~ ~ ~ ! :; ~ e.o • .-ê -~ ;: -~ .~: ~] J ·ª ~ ~ E} -~ ~ ·~ ~ ~ ~ .g -~ .... 
~ ~ ~ t:> ~ ~ ~ ~ .- \ .5 ~ (l'f ~ ~ z. 5 ~ "'g ~ ~ ~ -g ~ ~ ~ o ~ ~ ~ ~ .§ ~ ,;: 
G ~ ~ - G ~ ~ ~ ~ r ~ ~ ~ ~ G !4 ~ ~ ,~ ~ á ~.:: "\;$ rj ~ ~ ~ ~ ~ ~ r.3 

RUBRICAS. ~~ 

t.• Secretada de Estado.... :t'14::>768400 .............. 214:27t1Siool·~ ............. l ~14:27611400 .............. I :>14:~76MOO ...... .. ... .............. 211:6658608 211:665S60S

1 

........... .. 
2.: Consclh~ Supremo i\lilitar · •?:1788400.. ...... . .... . 43:17sa4oo .,...... ... . .. 43:1788\00 1:sooaooo1 ~!:!l7SS%OO 6 ;õooüooo MSooo ~n::~r>~8to:. !~:30~3105 ............. . 
3. Pagn~ona_~ns tropas... 12.740.)000 ....... ... . . .. 12.7408000 ........ ....... . 12.74osooo 20.0008000, 3 .. 740SOOO ...... ....... ..... .. ...... . -~~.74~8870 ... 3.7428870 ............ .. 
4.• Arch1v.o nuhtar . ... .. .. . 30:000:\000 .. . .. . . .. . . .. • 30:ooogooo 6:000~000 24:ooosooo .............. : :24:ooosooo . .. .. •. .. . .. • .. . . .. • .. . .. . . ·n:019$980 23:0198980 
5.0.1nstrucção militar...... :2SG:009S200 ...... . .. . . .. . :!SU:609S200 .:. .. .. .. ... ... 286:009$200 .............. : ~S6:009S200 43: 55áH010 ~á1S130 22G:370S160 270:1768300 
6.o · Arseuaes de guerra, arma- 1 \ 

21:6658608 
:3058105 
:7428870 
:o19S980 

~ :176$300 111! 

.. , ............. . 2:6toS792 ·······326s7o5 
. .. ... . .... .. 1:002$870 

-. • · · ·- 98óáõ2õ .... ·- · · · · · · · · 
1&:8328900 •....•.. ·••••· 

zens de artigos bcllicos, , 
.etc ................... l.ü::i9:142~179 :>.370:000SOOf: 4.320:14'2.\179 1 630:0008000 3.699:142$170 .............. \:J.r,nn:\428179 

7.° Corpodesaudeehospitaes ü:>7:908SMO 300:000~000 ll57:!lOtiS640 30:0001!000 9n:90.,8640 .............. ! 927:90SS640 
.

1

: 8.• Quadro do e;s.ercito ..... 6.110:'t2.03780 5.072:000/1000 11.182:4~08780 1 720:00HSOOO 10.462:420$780 .............. \O.IG2:420$788 
· 9.• CommissõP.s militares... 12o:13R$üOO 50:0008000 176:138~000 : 6~:8008000 112:33rl~OOO ............. -I 112:~~88000 

1
10.• Clnsses inactivas........ 608 :7':8$!185 •. . • . . . . . . . • . . óOS<ii!Sfl!)8G 72: ooosooo ::,:JG:79B$985 .............. 1 ~3G:iOS~98<• 

1

11.0 Gratificaçoes diversas, aju· 3C.O: GOIJSO~O 150: UUOHOOO &OfJ: tiúOSOOO .. . .. . . .. • .. .. &00: 600$000 100: ooosooo I GO!l :fOOROOO 

1.0~0 C~WS75 ~ 
570 • 7~.i70 7 

7,048 1 043R(I9 
63 1 37S9~0 

378 o.%St35 
4oo Lt~sr54 

1. 201 0388380 
58 16~$543 

4.148 7018280 
1 2!!13352 
1 f>fl98218 

2~3 7458655 

4.678 9278025 
426 4728~10 

1. 747 n69S203 
12 6&1809~ 
13 !J09829ü 

176 327$757 

6.909:9038057 
1.055: 107g460 

13.214::1758292 
77:08C$436 

303:5038649 
~OU:186S066 

das de custo, etc.. . . . . . I 
[12.° Fabricas............... 182:1SC.SGOO. ....... .....• 182:185%00.. ....... .... 18~:18:.$600 .............. 1R~:IS5S6(10 36·'ü ··olOO .............. 133:::!48S33':' 170:148$332 

1

13.• Presitlios c colonias..... ::!!b:!Jü6N5001. .... .... ... 2%:!l66$51l0 IO:OOOSOOll 2~S:96U~o00 .............. <:>gr;:Of\li85011 267: íf; 0011 ....... ....... 6:952$771 ~i1:413R771 
14.• Obras militares.......... aoo:ooosooo 1:.11: :wosoco <>Jo: ooo~ooo .. . • .. .. . . • . .. &10: ooosooo GO: oooaooo 570: oooaooo 125: -n ,1 ~u 2;;: 588,1773 "''':!:!135$89~ i0-1: 25&F91 

115.• Diwrsas úcspezas e even-

1 

tuae'··············· ··1 400:000SOOOI 400.1100,,000 fiOO:OOC$000. ....... .... .. 800:000$000 t.350:000fi000 2.J:,O:OOOSOOO 310:3621S851 187:4~i899S 2.884:8608867 3.382:651S71G 

~3i:36~gt>s4\ s.I\J~:uou~oot:J 20.1~9:3ôi$üSI -J.ó,li:Soo~ooo t;_ó\•í:j64~üsl 1.5'37:~oo~ooo,~t:.1:\J:36%Sús~ 10.2~6õiso28 6.147:8Eon329 1J.tr.8;-0o;$07ü 27.60I:nsa~a3 
' 

1 
\ \ I 

-I OBSEH V AÇAp. 

'"'"'"' '·l "'''" . . .. .. ... . . ... '·"''"""' ·····'· ....... .............. 1.0 á 107.!1460 . ... .......... 1~7:198f8~0 .............. 
.............. 13.!! 3758!92 "''":·:·"·"' 2.781:95~8512 .............. 
.. .. .. . ... .. .. , OSOS~S6 3":~57~564 ............................ 
. . . . . . . . • . . • . . 3 ~ 5938649 143: ~058336 ... - • . • • . . • • • • . •••..••.••.•• 
. . . . . . . . . . . . . . s 9: 1868066 • . . • • • . . • . • . . . 2os: ssoS066 ••••••••• · .••.• 

~s: 192$000 W:!l56S332 40:~298268 ·············· ............... 
450~000 213:9638771 12:0028729 .............. ·············· ...... ········ 7f%:255$791 .............. 134:2558791 ·············· 

1:8008000 3.3110:8518716 .............. 1. 230:851$716 .............. 
84: 6038115!27 .f>~O: 112S3l8 

;'-! 
250:118g6091 7.610:8668243, •.•••••.•.•••• 

6 
7 
8 
9 

10 
11 

12 
13 
14 

15 

Na de;;pcza rrconhecida não estão contempladas ns avultadas i1nanti:-~s adiantadas pela Pagndoria cln;; tropas nos corpos qiJe te!l1 marchado para a campanhu, os snpprimentos feitos tanto pela referida Pagadoria, como pelo Tbesour~ 
\t1ciotwl ao ex(Jrcilo t'.rn opernções em Corrientcs e á;; fM<,:as em marcha para Mato f.rosso, c flnnlrncnte ,,s saques pagos nesta CôrtP, visto que, na falta de clussificação , todas estas dcspezas forão consideradas quér como moviment~ 
de fundos, quér como desp\'Zi.l nfio classificad:l. A despez:~ proveniente do pagamento de saques nesta Corte importa em 2.009:918~681, reputando-se como pertencentes ao citaqo excrcieio todos os que forão pagos até o fim d~ 
mcz dr~ .Julho. 

2.• secção da 4.• Dir€ctoria Grral da Srcr.:bria de Estar-lo dos ~Pgocios da Guerra em 23 de n~zembro de 186:>.-Sctvindo de chefe, José ferreira de Pait•a. 

·ncc!'clo n. !3;)'7í, pagina ~o. 

I 
:1 
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UF.t:llETO ~- :i:ji8- DE :lO IIE BEZE.\IBilO fiE I~G:;. 

,\h1·e ao ~Iinístcrio da Fazenda um cr,edito suRplement:u· de 
:I.OO!I:TI9S!J88, c autorisa os tranportcs de 488:3268626 de umas 
para oulras verbas da dcsJicza do mesmo :\Iinisterio no cxcr
l'i!'io de t8:if-18f.l:J. 

Havendo-se reconhecido a iusulllcieneia do erc
rtito ,·otado ao l\linisterio da Fazenda pela Lei n. o 1.177 
dr 9 de SPtembro de 1862, que vigorou no ex(lrcicio 
de 1864.-18G5, em ,·irtude da Resolução l.f~gislativa 
u. o 1. f 98 de 16 de Abril de 1864: Hei por hem, na 
eonformidarle dos arts. 12 e 13 da mesma J.ci, c 
Tendo omido o 1\leu Conselho de 1\linislros, nhrir 
no dil.o 1\linistcrio um crodilo supplcmentnr dP 
1. 06\l: 7i9$!l88, e Aulorisnr os transportes de muns 
parn outras verbas de ~-88: :126$626, no referido excr
dcio ele 18!H-f 86;j, fazendo-se a distribuição destas 
quantias nos termos da tabella anncxa, l\Ssignada 
pot· .Tosé Pedro Dias de Carvalho, do 1\lcu Conselho, 
:-ienador do Impcrio, l\liuistro e Secretario de Estado 
dos Negocios âa Fazenda e Presidente do Tribunal 
do Thcsouro Nacional, que nssim o tenha entendido 
P, faça executar. Jlalacio do Hio de .Janeiro mn 
lrinta de Dezembro d1~ mil oitocfmtos sessenta e 
rinco , quadragesimo quarto da Indcpt'ndrncia P 
do Impcrio. 

r:om 3 Rubrica de Sna :\Iagrslade o llllprrador. 



Tubella a qnll se N~fez•e o Dc~l'cto n o 3.<.1'8 tlesta data. 

Art. i. 0 da Lei n.o 1.177 de 9 de Setembro de 1862. 

Credito mpplementar. 
~~ 

~-" ()iff~rl'lW~\ cntrt~ o c:\mhio p:1r de ~J' r o I!H'dit> 
(J~! ~:j 5 ~ ..••• o ••••••••••••••••••••• o ••••••• 

::.o .Juros t:a tiivith i!Jkrna fu!ltlatla ............ . 
!1. 0 Juizo do:.; Fc~itus t!:t Fat~.1tla ..•....•..••..... 
10. Estaçties Ü() :uT~eadat;.td ................... . 
:lR. Prt!l~.;iu:.;, d~~sr:outu d,• !.Jil:lett~-~ da :\ff'a!u1ega. 

t~)Hl li~;:;I)!'S, r·.nn· ·t:tg-.'d,.;, s~g-ut·o.;, juro3 
f!!i'Í.n',H~(H: ;, ~in d:• ~H~H~.!·1:; Ç !U:!l.il~S •.••••• 

lll. Juros du c't!1 1,n~'-Í!l!O do tofre du3 urp!Jãu:; ..• 

Trtlll3]10t'!ts. 

.'!8: g:ae6Jo 
M: :2s3os 
22: 7ii6SOJO 

3'}0:1JOJ~!KlU 

i)():):00080::l0 
S:-J:0\!0SO:lO 

Par:~ t~ :!." ···· Hi!i'Prem:a entre o e.ambio par de 
:~i~~ o médio de 2;) J!u............ 2JJ :039829.2 

Tirndos a suber: 
nu § H. -Casa da Moeda ........... . 
Ilo ~ 1L- Atlntinistr:t\·;w tle l:~ta.·n· 

paria e lmprc!S;:•o li o l !te
:;u:•r<> :-i:tl"IO.J:!l •••••••••• 

Ilo ~ 13.- Tj'po: l'<l!lhia ;'l:~ciO:Jal .... 
Do § Jü.- Ctlra.luria de Atrkanos 

Jhrt~S ................. . 
Ho § 11. - ~letlit:-to de Lt•rr:c:w:; do 

nta1·inh:n .••.......•••.• 
no ~ 20. _l)[}ras .................. . 
!lo ~ 30.- Di!fer:~nt·a tk c:nnl'i'l I> a 

rcJues:s~t 1.i ~~ q:_!Hnjas, etc. 

11:f6j~0Gc'l 

21:3~7SOOO 
;)(): ~0!3;;~0~1 

3:00G~OCJO 
9Ã:\!ô:JH021 

iS: 3n6:ii73 

Para o ~ 5. 0 - Cai\ a da Au1or!izac:~o c filial da 
J!:tf:i:! . . • •.••..••....•...•••.•••• 

J"ii•,;_,;.'r;-; a s:t.ôcr: 
no ~ 2'1. ·- ('h·a3 .................... I'2:030Sí.79 
Do ~ :27.- J••·s :.<::: l'!ll Lo;Hlr·,·~: t el!l o 

C>ti!Ji."-::,ti:HO ti.; i~fíJ.. .. . . ~'7:\l6~;j~2l 

Para o§ 7."-Eillprt'f!-:Hl:>sl!ellepartiçüestxjutias. 4:600~000 
'I ir,tdo.; ti•J ~ ií.- llespaa en1 Lou-

drcs coLJ o Clllllrt>'>limo de 13::i8. 
Para o~ 21- vv;•n ua~s ... .... :........ .... ... .. ~1.1:000~000 

Tirados do ~ :!7 -- Be'i •cz:t em Lon-
dres c<Jill o emprc<.tit:JO de l&'i:'!. 

Par·a o~ '!:J- Atlia,,(;Jillt';JW e:n Loarh·es da gar~n
tia •le 2°/o prPviuciae~ das estradas 
ferTO da Bahia e J'ernambuco..... t:J8:63783:Ji 

Tirados tio~ 27.- nes(H~za em Lou-
j·om o cmprcstimo de 181í8. 

-\83: 3268621; 

Palacio <In H i o rl" .lallt'Íi 1• • :n :;n "" llt•z••mhro rk 181J:i. -
·'"s-~ Pnlro J)i,s dr: Corrr~fho. 
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DECHETO :'i. 3'->7~ A-UE JO m:: llEZL\IDJ\0 UE ·18G:i. 

Abre ao ~Iiaist~rio do.~ Nego cios Estr:mgciros um credito supple
mcntar de 130:0008000 Jiara ser applicatlo ás despezas eic.tJ·aor
dinari~s no t•xtcrioi· e ás dilfcrcnr;as de cambio c commissõcs 
no ex.creicio de H!UJ-t~li!i. 

Attendendo ú insufl1eicmcia uo cretlito concedido 
110 § 5! do art. L" tla Lei do <)l'c,:amento <~lll vigor para 
de~pczas <~xtratmlinarias no extel'ior, c it necessidade 
dt· serem ~atisl'eitas por essa verba, visto niio han•r 
a Lei consignado fundos cspeciaes, as dill'et·enças 
tle cambio e cormnissôes eonesponclentes úqu!'flas 
dPspezas e aos \'Ctleimcutos dos El1l(H'Pgados do 
Corpo Diplomatieo l! Consular, qtw sao pagos ao 
eambio pnt· de 27 dinllcit·os esterlinos por 1$000, 
Hei por bem, de conformidade eom o que dispõe~ 
o artigo doze da Lei numero mil ecnto c setenta e 
sete de nove de SctemiH·o de mil oitoccutos ses
senta c dous, c Tendo ouvido o Meu Conselho de 
J\linistms, Autorizar o Ministro e Secretario do Estado 
dos Negocios Estmngeiros para abrir um credito 
supplementar ele cento c eineoenta contos de réis, a 
lim de ser allplicado ú~ rd(.H'idas dt~spezas cxtraor
dinarias, di l'el'ew;as de C'arnbio e connnissõcs, 
obsenando-sc as formalidades prescriptas por Lei. 

José Antonio Saraiva, do :\lt~u Conselho, l\linbtro e 
Scerelario de Estado elos Negocios Estrangeiros, 
as!';im o tenha entendido c fac.;a exccutat· expedindo 
os despaehos neccssarios. Palario do Rio de Janeiro 
em trinta de Dezembro de mil oitocentos sessenta 
e cinco, quadragesimo fJUarto da ludepr'ndeneia e 
do lmpPrio. 

r.om a Hubrka de Sua ~lt~g·Pstt~dc o Inqwradnr. 

__ ... __ _ 





AD D ITA~IENTOS. 





1\ddit:uneulos a Parte 11 d:•s 
I_Jeis de 1865. 

DECHETO :.\'. 3;)1.2 .\-DE (j DE SETEYDRO DE 186:). 

Au~mtmla cum mais duas, u numero das companhias do cm·po 
mtmcru onze de cavallaria da Guarda Nacional do t:om
mando Supcriot· do ~lunieipio da Ci1pilal da l'ro,·ineia do 1\io 
Grande do Sul. 

f.onformando-l\le com a proposta aweseuluda pelo 
Presidente da ProYinda do llio !jrawlf' 1lo Sul, sobre 
a neccssidmle de augmentar-sc o corpo de caval
lm·ia numero onze de Guard<•s ~acionaes da J:'re
gnczia de Santa Anna do Rio dos Sinos, pertencente 
ao Commando Superior da Capit.al da mesma Pro
l'incia, com mais duas companhias: Hei por hem 
approvar a creação das refertdas duas compauhias 
que terão <1 denominm;ão de quinta c sexta. 

O Senador José Thomaz Nahuco de A mujo, do Meu 
Con:.elho, Ministro e Secretm·io de Estado dos 1.\'e
gocios da Justiça, assim o lenha entendido e faça 
(~xecut.ar. Pulacw Je S. Gabriel, em seis de Scteml.H·o 
de mil oitocentos sessenta e cinco, quadragcsirno 
quarto da Independencia e do Imperio. 

Com a Huhrica de Stw ~lageslade o lmpcmdor. 

José Tlwma:: Sa.ln/('o rlc A;·w~ju. 





EMtAhtfo'i cta Stt .. it"dade ('cmtnterdal r .\grlcola. ft que se 
n>feM' n rl~ .. llf"tO n.0 :Jt;:i:J de• ~" dr~ ;\cnt'miH'n dt> tSflõ. 

t:\I'ITU.o I. 

11.1 SOCH:Il.\IIL E q:J S Ff\S . 

. \ri. 1." .\ sneiedt.~dt• d•!llotuinar-st·-lw MW-iedade 
-Comllter·t·ial t' .\gt·i,•ola-. ,. ter·ú a s{·d·· da sua 
dit'<'t~l·ão ne~ln Côr·fe. 

-\t·r: 2." A soeiPdndP dnrar·ú twlo l••nrpn d•· doze 
:111ttos eontatlos da •laia d11 instHlladío. 

-\nles dP expirar r, prazo dt• sua dur·•u.:ito sú po
dr·n'• sr•t· dissoldda n•ttlizando-se algumas das 1'-011-
di•·•-,Ps elo art.. ':!9li do Cotli~o CornmP.reial. ou se a 
assr·m hl{·a ger·a I dos necior1istas, eoll\'oeada exrwes
smrwnlt• 1~om antidptH:-iio, pelo me11os de 1\0 dias, 
assim o decidir por dous ter1;os dos Hllos que as 
acções Pmittidns J'npresentarem. 

A sociedade considerar-se-1m, po1·ém, dissolvitla 
~~ entr-ará em immediata liquidação desde que sotfrer 
prejuiz1!s, que t!bsorviio o fundo rle •'f'S!~rnt e metatlf.• 
do eap1tal soewl. 

.\t't. 3.0 A sociedade destina-se: 
~ 1. 0 A receber ;í eonsignnçüo quaesquer pro

dudos agrkolns, devendo limitar-se nos dous pri
nwil'l)s ;1nnos an •·nfl•. ;tssucar, algodiio P fumo, 
tTedil:mdo •·m ~o11ta. ou entregando por ot·dem de 
sl'us eommitlf'ntes o pro!hH~to das remessas : pa
g'nJtdo no primeiJ'o t·asn JWias quantias ercdilada;. 
os juro;, dn praçn. 

§ "!.• A,·iar •·om o mai11t' ~""IIICJ'o P pelo custo do 
llll!reado as enconmH~tHias tptf! os I'Ollllllilti~Hies ti
Zf'I'Cill. 

~ :1.• A r·•·alizat· !orlas 11s oJH'I'a~:iJes qttf'. sng-undn 
IIS 11SOS da JH'Ht,:H. I~OS1UillÜO S('l' ÍIH~Uillhidas peJos 
currnnitteut•~s fts casas d•• •·onnnissões. 

:\1'1. i-.• :\ \'tmtl;t fios g'l'III'I'OS (~tlllSÍg'llildos f'<ti'
SI'-)Hl pPJO llleiiO!-' 110 dt'l'llrSO dt• lllllfl .SCIIWIHI . 

.\'a nolil tl11 ,.mltla SP meneioJJai'Ú não sü o Jlf.lllln 
do I'Otllpt'at!OI', 1.'00111 lilllllH!lll O do do110 do gf.'ll('I'O 
\endido . 

. \rt. !)• Os g-etser·os consi~ntêldos pode1·;lo se•· n•lf
didos ('111 H)lumt•s apropr·iitdos pnrn <·xpttt'lilf;ito. 
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CAPITtLO 1[. 

DO CAI'I'f.\1.. 

Art.. li.o O capital da weierlude será tlc trcs mil 
contos de rP.is, dividido em quinzP mil ncc,:ôes de 
duzentos mil réis cada uma. 

Art. 7 .• As entradas spr·ã.o realizadas por Jll't~sta
ções de 10 °/o do valor· IIOHiillal tias lli',I_:Õf'S JlilS 
épocas, em que for·em iiiiiiUlll'iadas pelo ConsPlho 
:Ftscal com uma antieipa~_:iio, pelo meno,;, dt~ :30 dins, 
devendo a primeim entr·adnnehar-sc realizada dentro 
de quatro mezes, contados da data da appr·oraçüo 
destes estatutos, e as suhsequPntes semestralmente. 
Logo que se achem rtmlizadas entr·adas no valor 
de trezentos contos de réis, tlnrit a soeiedadc co
meço its suas opcr·aç4H•s. 

Art. 8. • Os_ aecionistas ~iio rt~spor!su,yis pdo 
valor das aceoes que llws forf~lll 1lrstrrbmdas e se 
compromettem a f1.1zer efl'ectiva a import;mcia dl'Jias 
em pr·cstaeões, sendo pnra isso conviclatlos por 
annuncios publicados nas folhas diarias. 

O acdonista, que niío satisfiwt· qualfJuer das prcs
taç,õPs ou entradas nas t'~pocas annuuciatlas, per·deró, 
em beneficio da sociedade, ns entradas que ante
riormente houver realizado, salvo o caso de força 
maior jnsl.iflcado perante o Conselho Fiscal. de CUJa 
decisão haverá appellaçilo pam a assemhléa ~era!, 
ficando sujeito o soei o r·ernisso ao pagamento de juros 
peln morÍ1 das Pnll·adas. r• dependente fio consenti
mento do Ger·ente e Conselho Fiseal a tnmsl'erencia 
das accôcs. 

As aêeões eahid;1s em commisso devt~r;íõ ser 
llOValrlCrlte emiUidas dPU!I'O de lllll SCllWSll"l' CC)I]

tado do tlin, em qw~ se veritknr o eommisso. nu 
ficaràõ pertencendo b sol"iedndc, a fJtllll satisfnr<í eorn 
a receita liquida ns entradas vnneidas e 110 devido 
tempo, e pela mesma maneira ns futtu·ns eniTadas. 

Art. 9. o Qualquer pessoa, corpomçã.o ou associa
ção J>Oderá ser 11ccinnista tla sociedacle, devendo as 
transfcrencias ser feitas no cscripLurio da sociedatle 
em livro propr·io, na presença dos lransl'erentPs e 
transferidos, ou seus JH'ocurarlorf)s, que nssignarúü, 
bem como o Gerente c o Corretor, o termo respectivo. 



-i 

Art. ·I o. O capital 1la soeiedade poderá ser aug
mentado, se a assemhléa gemi, sob proposta do 
Conselho Fiscal, assim o el'tlentler, pt'el~e,fendo au
torisa«;ão do Goremo Imperial. 

CAPITULO lli. 

IH AlHII\TSTRAÇ.~O. 

, Ar' I. J.l. A ad mi,r.Iistr·;~~Jw da sociedade pertencerá 
a 11111 Conselho Jqscal, eomposlo de trPs memh1·os 
I' H Ulll Gt•J'CIIIe. 

Arl. 12. A eleil;ão do Conselho Fisctll e do Ge
rente será feita em assernhléa geral e á maioria 
relatiYa de votos, de quatro em quatro annos, por 
escrutínio sAet·eto, em duas ccdulas, contendo uma 
ll·es nomes para o Conselho Fiscal, e outra um 
para o Ger·ente, ~om a declaração das acções que 
o n1tante possmt'. 

O mais votado dos tt·es será o Presidente do Con
selho Fiscal, e no caso de empate correrá novo 
eser·utinio sobre os Pmpatados, a fim de sf•r esco
lhido o Presidente. 

Art. ·1:!. Na mesma occasião e pelo modo detet·
minado no ar·tigo antecedente serão eleitos lambem 
tt·es supplcntes do Conselho Fiscal e um Vice-Ge
rente, que substituil'úü os elfectivos nos seus impe
dimentos. 

Art.. H. Na eleição do Conselho Fiscal, do Gerente 
e supplentes, nào sct•ào admittidos votos por pl'o
curaçao. 

Art. 4 ?i. Só poderit ser eleito membro do Conselho 
riscai o acdonista que possuit·, pelo menos, cincoenta 
ae1;úes, e Gerente o aeeionista que possuir, pelo 
uwnos, eem acções, das quaes nenhum delles poôerá 
dbpôr· senão depois que do cargo, que houver exer
cido, obtiver quitação da assembléa geral. 

At·t. 16. São atlril:luições do Conselho Fiscal: 
§ I. • Yelar pela execução dos presentes estatutos. 
~ 2.• Assignar as ae~~ões da sociedade. 
~ a.• Fiscalizar a venda dos productos consig

nados, e verificar se ellas se realizão com toda a. 
regularidadt~ e exaq;àu. 
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§ .). o· Arbitrar a som ma quP dc,·e :';('1' adiant~da it 
~aâa um dos committentes da sociedade. 

~ 5. 0 Autorizar o GerPnle a contrahi1· emprestimos, 
cujo valor fixm·ú, ll~nrio em vista as ·l1PI~essidad1•s " 
~~onvenieucins da sndedadP. 

~ 6." Autorizar· o (;f'I'Pilll' H razpr· dramada,; •1t~ 
pr·esta1:úe.s do t'tl pita!. . 

~ 7." Hesoht>r :-;obre as act:út•s t'it.hrdas r-m •·.nru
misso, pnlkndo os intt·rt•sss.Hios .r<'COl'l'Cl' tJ.t tf,._ 
cisào do Conselho pam a assembl1•a wwal. 

~ 8.• :\-Jarcar orderw•l••,; <ltb t'lll(H'Pgadns dil S<l
ddadt•. 

~ 9.• Delibemr soht'l' qualquer assUillplo ácf•l·ca 
do qual l'ür eousullado ptllo UertHlh'. 

Arl. -17. Os rut•mhros do Conselho .Fisc~tl enrn
parect~rúll di.u·iauwutt~ nus t~stabclednwutos da so
ciedade, e reunir-se-hitu ao menos uma Vt'Z por rnez, 
tlm bem de satisfazer o I'IH~aq:;·o qne, pelos prf\scn
tes estatutos, lhe ~~ imposto. · 

Art. •18. Se algum dos I;iscae~ tin~r scicncia llt> 
abuso ou irregularidade /waticada pelo Gerente, a 
comrnunicará ao Conscl 10 ; Pste achando proce
dente a communicnçiio, a far·ú constar, por esnipto, 
ao Gerente, e.om·ittando·o n r·ppar·ar a falia coll.l
mettida. 

Se o Ge1·ente não attcndel' {t r·cclamação, o Con
selho Fiscal eonvocaril immcdiatamente a Hssem
hléa geral, a qual apresentará um relatorio fun
damentado, propondo n_ •.lemissào do Gflrentf', po
dendo sob sua responsalnhdade suspendel-o quando 
se der facto de gra,·idadt~ tal, quf' o interesse da 
sociedade o exija. 

Art. 19. As dcliheracões do C:onselho Fiscal seriw 
lançadas por um fle·' seus memhros, senirulo df' 
Seeretario, Ptn liuo pam este fim destinado. 

Quando nfto houn'f' unanimidadt~ nas decisôt's, 
:-;:•rào estas tnuHHlas pPia maiorin dos pat'l't'CI'I's 
t·.oncordes. 

Ar·t. 20. O Conselho Fiscal. tw primeint t'(·unitio 
••rtlinal'ia da assewhlt'a g-er·al de eada annn, t1arú 
conta do estado da sneiedad(•, emiltiwlo o seu juizo 
ticerca do relatol'io apresentado pelo lie1·ente , ~~ 
propondo qu~esquer· medidas que 1·onrcnhão ans 
mteresses soc1acs. 

Art. 21. eada Ulll tio.> 111emLros rln Conselho l;is
cal per~eberú, em eowpensaçüo do s-eu trahalho1 
il cpwntw •.1P :uwosooo ;-~nnnaes. 
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Art. 22. São attribuições do Presidente: 
§ 1. o Presidir ás assembléas geraes c ás rcuniôes 

do Conselho FiscaL 
§ 2. o Convocar a assembléa geral ordinaria, na 

fórma do art. 33, e cxtraordinaria sempre que fôr 
mister ou o Gerente reqllerer. 

~ 3.• Rubricar e encerrar os livros, em que fo
rem registradas as actas das assembléas geracs c 
das reuniões e deliberaç.ões do Conselho lliscal, c 
bem assim todos aCJuelles, que nào forem rubri
cados no Tribunal do Commercio. 

Art. 23. São attribuiçõcs e dcvel'cs do Gerente: 
§ i .0 Nomear e demlltir empregados. 
§ 2.0 Administrar todos os negocios. 
§ 3.° Fazer todas as transacçõcs tendentes ao lirn 

da sociedade, salvos os casos de que trata o art. 1 Mi 
do Codigo Commmercial. 

§ L" Executar as resoluções do Conselho Fiscal, 
sendo-lhe permittido recorrer para a assemblén 
geral das que lhe parecerem prejudiciacs ú so
ciedade. 

§ 5.• Estabelecer contas correntes de juros re
cíprocos, aceitar letms, e fazer acquisiçõcs que 
reclamarem os interesses da sociedade, precedendo 
a todas essas operações approvação do Conselho 
Fiscal. 

§ 6.• Receber os generos consignados á socie
dade, e proceder á sua venda. 

§ 7 .• Attender ás reclamações dos committcntcs, 
não sendo contrarias aos presentes estatutos. 

§ 8.• Attrahir o maior numero de committentes, 
empregando para isso os meios que cntendct· con
venientes. 

§ 9.• Assignar toda a correspondencia da socie
dade. 

§ i O. Fazer .a transferencia das acções, c assig
nar os respectivos termos. 

§ H. Dirigir a escripluraçií.o, que dcvcrú sei' feita 
com melhodo e clareza. 

§ 12. Organizar semestralmente um balmH·o, qw~ 
suhmetterá á approvação do Conselho Fiscal', c qun 
em seguida será impresso e distribuído pelos n.ccio
nistas. 

§ 13. Apresentar ao Conselho Fiscal, no {n·incipio 
rlc cada anno, um relatorio circumstaneiur o úcerca 
elo estado da sociedade. 

~ U. Effectuar o pagamento dos dividnndos. 
,\lHHT.\liE:'ITO .\S !.EIS IJE: 1R65. PARTF. 11. 2 
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~ I :i. Depo.sitat· diariamente em lllrf do~ hatw.o~ 
ria Côrte as pr~stn~;ões realizadas, e quar-squer outl'Os 
rundos flUe tiVí~rem entrado para os r:ofrps da So
eiednde, rstnbclccrmdo contas correutPs de juros 
r·pciproeos com o dito Lanco. · 

Art. 21. Para hem cumprir o qut.~ lhe é determi
uado no artigo nnteccdr~ntc, o GPreutc é obi·igado : 

~ ·1. • A trr em compartimentos d istinctos amostras 
dos gcncros que forem l'Onsignarlos {I sociedade, 
com rotulos indicadores tia sua qualidarlP e do nonw 
de seus donos. 

~ 2.• A patenteai-as, pondo-as ao akancn do r~xanw 
dos compmdores. 

Art. 2li. O Gcrcnlt\ sempre r\ue lhe f<lr exigido. 
su bmettcrá ú inspecçüo do Conse !lo Fiseal, uiio só os 
cofres, ma~ ainda os li nos, a correspon<kncia. os ge
llt~ros c todos os objectos pertencentes ú. sociedade. 

Art. 26. O Gerente proeurarà ultimar por meio de 
al'lJitros as qucstiít~s. que se suscitarf'rn no manejo 
rios nego cios da sociedaue. 

Art. 27. O Gerente ó o orl.!'ão da soeit>dade em 
todas ns qm~stõcs sociaes. '· 

Nest.c sentido lhe berão cCJncedidos, com a facul
dade ·de substabelecei-os, c sctn reserva, pleno,; 
poderes para representai-a em juizo ou fMa dellê, 
uH:lusive os em propria caus~. . . 

Ar't. 28. O Gerente farft publicar nos JOnuws mais 
lido_s da Cilrle, r1uinze dias antes d.a reunião ordi
nana da asscmbléa geral, o relatono que á mesma 
eleve apresentar por intermedio do Conselho Fiscal. 

Art. 2CJ. O Get·cnlo perceberá pelo sPu trabalho, 
além lla poreenlagem de ciltco por cento rlos lucros 
líquidos de cada semestre, mais •.pwtt·o cnntns dr· 
réis annuacs. 

Art. ilO. Dantlo-sc qualqurr i111pedinwnto, qw· 
inhiba o Gerente de r~onlinum· Plll su:Js f'uneções, 
este o fm·ú eom;lar imrnf'diatamf'llit~ "" \"ke-f:errnlf' 
para r p w o s n hs f i t 11<1. 

1':.\PITt:I.O IV, 

•.rt. :11 . .\ I'euniüo rlos ;w.ciuni..;fas qu•· po~suit't'lll 
dr~z ou 111ais ar~t,:ões, por· si o11 t:olllo pt·nc·urador·ps 
dt: Olll!'ds, •·ntb!ituirfl ;1 ;hsr•nrldr\l .!.!·r·ral. 
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Art. :lt. O l't'l'~ideute llOtllt,,H·;i d't~lllt't~ os C.ltTi1•·
nislns 11111 Sccrt't<ti'Ío t' duus ~~st'I'UI;ulon·s para ser
rirem no acto da eleição. 

Art. :13. Haverá duas· scssües da asscmbléa W'r<d 
or·dinaria em enda anno, nos nwzes dP JanCJro <t 
l\Jan;o, a fim de ser· npresen!ntlo ua primi'ÍI a o rdn
toriú Q as eonlas do all!lll findo, e t'll·get·-st~ a eom
missão do examr~ de contas; r• nn segunda proc·.t·
der-sc á YO(UÇÜO do pan'CC}' da l!lCSllla C:lllllfi!ÍSS~O: 
hem como lla\'CJ'á asscmbleas gcr<.H'S t~xtr;w;·dllwn;ts 
nos rasos seguintes : 

(l;wndo o Conselho Fi,;cal o julgat· llt't't•ssnriu. 
c)uando l'th· rcr!HNillo pelo fiereult~. . 
Sempre que, pc o menos, a quartn park dos a•;ew-

nista:; cntcndm· qnc de,·e ser eo11voeatla, (lilra o 'Jllt' 
farão a sua declaração assignnda úl1ireeloria, t• Psl;• 
a convocará desde torro. · 

A conrocaçüo ordin3ria ou extraordinaria Si~ fnrú 
por annuncio~ publicndos nos jornaes mais lidos. 
em Ires dias consecutiYo.s, c quinze nnks do tksig
uado p:1 ra a reunião. 

Art. ;n. A assembóa geral pod8rú de li bcJ'llr c0m 
um numero de membros que representem um lt~rço 
do nlor nominal das acçõcs inscriptns. 

Art. 35. ~t' no dia desiPnado para a rnwiüo w-m 
t·ompnrecc>r numero snfltciente tk uwmb1·os, serú 
de noYo eorn ocuda a assetuhlt'~a geral com :mtici
pnção de quinz0 dias, e npssf' caso se julg-ará eons
tituida, qualqut!i' que sPja 01lltrnero dt;s ai·ciollistas 
prcsentrs. 

,\rt. 36. A Ycrillcaçiío do numero til' Ht·r·itlllístas 
presentes, com seus respectivos votos, Sf' far(t 
assignando cada um dellcs em uma folha rle parwl 
apresentada pelo Presidente. Esta folha, que f'.t)ll
terá a designaç.ão da sessão, depois tlP tbtada " 
subscripta p1~los nwmht·os da mesa, scrft arehi
vada. 

Art. 37. Os Yotos, na <tsscmbléa cera I, serão ron
t;~dos da maneira seguinte: cada C·dcz aeçõcs di'w 
direito á um voto ; mas nenhum nccionistn. teni 
mais de dez votos, qualquet· que seja o numero 
de acções que representt-, por si ou ·como procu
rador de outro. 

Art. 38. N'enhum accionista lr.rú ,·utos em Yirludt• 
de acrões transf(lridns até se~senta dias nntPs tl;t 
I'!'Uilift;) . 

. \rt. :l\l. Cnmp•'ft' o'! nssPmhlt'•;r gt·ntl: 
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§ .J.o Alterat· ou reformar os presentes estatutos, 
precedendo autorização do Governo Imperial, achan
do-se representado em assembléa geral mais de 
metade do capital nominal. 

~ 2.• Julgar as contas annuaes. 
~ 3.• Eleger por eserutinio secreto c á maioria 

relativa de votos o Conselho Fiscal, os Supplentes, 
o Gerente e o Vice-Gerente. 

CAPITULO Y. 

DO FUNDO DE IlESERYA E DOS DIVIDENDOS. 

A1·t. 4.0. O fundo de reserva será formado de cinco 
por cento dos lucros Jiquidos de cada semestre. 

Art. H . O fundo de reserva é exclusivamente des
tinado a fazer face ús perdas do capital social, ou 
para substituil-o. 

A1·t. 42. Os dividendos serão pagos por semestre, 
e quando o fundo de reserva se elevar á metade 
do caJ)ital nominal, a assembléa geral resolverá o 
que julgar conveniente á vista do estado da socie
dade. 

Art. 4..3. Só poderão fazer parte dos dividendos 
os lucros provenientes das operações effectivamente 
concluidas e liquidadas dentro do respectivo se
mestre. 

Art. H. Não se fará distribuição alguma de di
videndos emquanto o capital social, desfalcado em 
Yirtude Lle perdas, não fôr integralmente restabe
lecido. 

C:\PlTUl.O YI. 

DISPOSIÇÕES GEllAES. 

Art. l!S. Tanto os membros do Conselho Fiscal 
como o Gerente nada perceberáõ durante o tempo 
em que por qualquer motivo deixarem de exercer 
suas funcçõcs, cabendo neste caso os respectivos 
vcnei 11 te!ltiJs nos qtH~ os substituírem. 
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Al't. 46. Dentro de seis mezes da appr~vação dos 
presentes estatutos pelo Governo, devera achar-se 
concluída a distribuição das acções, realizada a 
prestação conveniente em conformidade do art. 7. 0

, 

e a associação dará começo á seus trabalhos. 
Art. 47. A reforma dos presentes estatutos só 

poderá ser determinada por numero tal de accio
nistas que rP.presente mais de metade do capital. 

Art. 4-8. Em qualquer tempo em que tenha lugar 
a liquidação da Sociedade, proceder-se-ha a respetto 
conforme se acha previsto e determinado no Codigo 
Commercial arts. 3U e 353 ; sendo que todas as 
duvidas que na liquidação occorrerem, serão sujeitas 
á juizo arbitral, e na t'órma estabelecida no mesmo 
Codigo. 

Directoria Central da Secretaria de Estado dos 
Negocios da Agricultura, Commereio e Obras Pu
blicas em 29 de Novembro de 1865. 

Confere.-Bernardo José de Castro. 
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